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Capítulo 1: Introdução 

1. Introdução 

1.1. As questões da Saúde e Segurança ocupam uma posição de relevo nas políticas da Vodafone Portugal, 
traduzindo o compromisso da Empresa em proporcionar um ambiente de trabalho seguro e saudável aos 
seus Colaboradores e às pessoas com quem trabalha. Neste âmbito, a Vodafone fomenta uma cultura de 
prevenção de riscos profissionais baseada em práticas de trabalho seguras e na integração da acção 
preventiva no conjunto de actividades e decisões do dia-a-dia. 

1.2. Como Empresa responsável, a Vodafone tem o dever de estender estes princípios aos seus parceiros de 
negócio, envolvendo-os e estimulando-os a adoptarem políticas de trabalho seguras alinhadas com os 
princípios da Vodafone. 

1.3. Também no domínio da Saúde, Segurança e Higiene no Trabalho (SSHT) a Vodafone procura ser uma 
referência, assumindo o compromisso de contribuir para o desenvolvimento de uma cultura de segurança 
e combater a sinistralidade laboral no nosso país. Contudo, a concretização deste desígnio só será possível 
com o envolvimento e colaboração de todos os intervenientes. 

1.4. Fruto da dinâmica do negócio das comunicações, a Vodafone Portugal promove um volume significativo 
de actividades de construção e conservação de infraestruturas, de modo a garantir a constante adaptação 
e modernização da sua rede de comunicações, pontos de venda e edifícios de escritórios.  

1.5. Consciente dos riscos que estas actividades encerram, a Vodafone está empenhada em assegurar, em 
todas as operações em que está envolvida, a protecção da saúde e segurança dos intervenientes, bem 
como de terceiros que poderão ser afectados por essas actividades. 

1.6. O RSAIV desempenha um papel importante na estratégia de prevenção de acidentes da Vodafone, ao 
estabelecer os princípios e as condições de Saúde, Segurança e Higiene no Trabalho (SSHT) que devem 
reger a prestação de serviços na Vodafone, ou em seu nome, sendo o cumprimento deste de carácter 
obrigatório por todas as empresas que o façam (a seguir designadas Empresas Contratadas). 

1.7. Neste Regulamento é definido o desempenho esperado das Empresas Contratadas sempre que ao serviço 
da Vodafone, a operar nas instalações da Empresa ou de terceiros, com o objectivo de garantir uma gestão 
eficaz de riscos, a prevenção de acidentes e a salvaguarda da saúde e segurança de todos os envolvidos. 

1.8. Ao mesmo tempo o presente Regulamento foi desenvolvido para servir de guia a todas as Empresas 
Contratadas, fornecendo uma visão geral dos aspectos chave de segurança que devem ser demonstrados 
no planeamento e nas fases de execução deste tipo de actividades. 

1.9. Nesta versão 3 do RSAIV foram introduzidas algumas alterações de fundo relativamente às versões 
anteriores, tendo-se procedido à reformulação do Programa de Segurança, agora designado como 
Programa de Gestão de Riscos e introduzido um modelo de Plano de Segurança e Saúde (PSS) e de Fichas 
de Procedimento de Segurança (FPS) tipo, que vêm facilitar a uniformização deste tipo de documentos. 
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2. Âmbito de Aplicação 

2.1. O Regulamento de Segurança para Actividades nas Instalações da Vodafone (RSAIV) aplica-se a todas as 
Empresas que colaboram com a Vodafone, particularmente as que prestem serviços de construção, 
conservação, remodelação, manutenção e limpeza de equipamentos, instalações e infraestruturas. 

2.2. A título exemplificativo, indica-se a seguir alguns tipos de trabalhos mais comuns na Vodafone: 

A. Construção, remodelação e/ou conservação de infraestruturas de rede, de edifícios de escritórios e de 
lojas; 

B. Montagem, substituição e/ou manutenção de instalações e equipamentos técnicos (instalações 
eléctricas, iluminação, ar-condicionado, elevadores, equipamentos rádio e de transmissão); 

C. Acções promocionais que envolvam a montagem de infraestruturas e equipamentos provisórios; 

D. Limpeza de instalações. 

2.3. O presente Regulamento é igualmente aplicável a eventuais empresas e trabalhadores independentes 
que as Empresas Contratadas venham a subcontratar, sendo da sua responsabilidade garantir o seu 
cumprimento integral. 

2.4. Este regulamento não diminui qualquer tipo de responsabilidade que a Empresa Contratada tem no 
âmbito da SSHT dos seus Colaboradores, de acordo com os requisitos legais e regulamentares em vigor. 

3. Como está Organizado este Regulamento 

3.1. No documento principal do RSAIV encontram-se definidas as condições e requisitos gerais que regem a 
prestação de serviços à Vodafone, no domínio da Segurança, Saúde e Higiene no Trabalho (SSHT). 

3.2. Anexos: 

A. No Anexo A encontram-se os procedimentos genéricos de SSHT, que as Empresas Contratadas 
devem cumprir e incorporar no planeamento e execução de trabalhos que prestam à Vodafone. 

B. O Anexo B contém os formulários necessários para comunicação e investigação de acidentes, e o 
Termo de Aceitação do RSAIV. 

C. O Anexo C contém as instruções para frequentar o Curso de Higiene e Segurança nas Instalações 
Vodafone para Empresas Contratadas. 

D. O Anexo D contém o modelo de Relatório de Actividades das Empresas Contratadas. 

E. O Anexo E contém a listagem de contactos importantes da Vodafone. 

F. O Anexo F contém a descrição e a forma de acesso ao Team Room ‘Contractors’. 

G. No Anexo G encontra: um procedimento para a ‘Identificação dos Perigos e Avaliação dos Riscos’; 
‘Fichas de Procedimentos de Segurança’ (FPS); e também uma folha de rosto para as FPS. 

H. O Anexo H contém um exemplar do Plano de Segurança e Saúde (PSS) tipo, proposto pela Vodafone. 
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4. Política de Saúde e Segurança para Gestão de Empresas Contratadas  

 

 

 
 

Vodafone Portugal 

 

Consciente da dimensão e da importância das suas actividades na sociedade, a 
Vodafone Portugal assume elevados compromissos perante os seus Colaboradores e 
Parceiros de negócio. As questões da Segurança ocupam, por conseguinte, uma posição 
de relevo nas suas políticas, assumindo a Empresa o compromisso de proporcionar a 
todos os seus Colaboradores e Parceiros um ambiente de trabalho seguro e saudável, 
promovendo uma cultura de prevenção de riscos profissionais. 

A Vodafone Portugal está determinada em garantir que em todas as actividades em que 
está envolvida são asseguradas uma correcta gestão de riscos, a prevenção de 
acidentes e a salvaguarda da saúde e segurança de todos os envolvidos. 

É objectivo da Vodafone evitar a ocorrência de acidentes e condições perigosas de 
trabalho. 

Para atingir estes objectivos a Vodafone compromete-se a: 

 Promover uma cultura que encoraje a adopção de práticas de trabalho seguras; 

 Cumprir e fazer cumprir as exigências legais e as definidas pela Vodafone; 

 Garantir que as Empresas Contratadas têm implementado um Programa de Gestão 
de Riscos Profissionais que permita a detecção precoce de condições ou actos 
susceptíveis de causar acidentes e a sua correcção atempada; 

 Fomentar o planeamento das actividades baseado na avaliação dos riscos; 

 Garantir que os acidentes são comunicados, registados e devidamente investigados; 

 Garantir a formação e qualificação adequada dos Colaboradores das Empresas 
Contratadas;  

 Acompanhar e promover a melhoria contínua do desempenho no domínio da 
Saúde, Higiene e Segurança no Trabalho das Empresas Contratadas. 

A realização de trabalhos em condições de Saúde, Segurança e Higiene é requisito 
essencial para a prestação de serviços para a Vodafone!  

As Empresas Contratadas são responsáveis por assegurar a prevenção de riscos 
profissionais em todas as actividades que desenvolverem para a Vodafone. 
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5. Metas e Objectivos 

5.1. As metas a atingir no âmbito do RSAIV são: 

A. Eliminar os acidentes de trabalho e as doenças profissionais em todas as actividades em que a 
Vodafone está envolvida. 

B. Atingir zero fatalidades e zero lesões permanentes. 

5.2. O principal objectivo do Programa de Gestão de Riscos é colaborar com as Empresas Contratadas na sua 
responsabilidade de controlo da exposição ao risco e na prevenção de incidentes que possam originar 
lesão, doença, fatalidade, danos em equipamentos, incêndio, danos em instalações da Vodafone ou 
afectar terceiros. 

6. Condições Gerais 

6.1. A Empresa Contratada é responsável por assegurar que os trabalhos que desenvolve para a Vodafone são 
realizados em condições de segurança e por adoptar todas as medidas necessárias e adequadas para 
prevenir a ocorrência de acidentes. 

6.2. Na Vodafone, trabalhos realizados de forma insegura ou perigosa são consideradas situações inaceitáveis.  

6.3. No âmbito dos serviços prestados à Vodafone, a Empresa Contratada está obrigada a: 

A. Cumprir o RSAIV e todos os requisitos e procedimentos nele constantes. 

B. Garantir que unicamente Colaboradores com as competências e os conhecimentos necessários em 
matéria de prevenção de riscos desenvolvem actividades para a Vodafone. 

C. Realizar a avaliação dos riscos e o respectivo planeamento dos trabalhos, tendo em conta a 
informação e procedimentos constantes neste Regulamento, por forma a antecipar os perigos que 
possam estar na origem de acidentes e estabelecer as medidas de prevenção e protecção necessárias.  

D. Informar os seus Colaboradores e todos aqueles que subcontrate dos riscos envolvidos nos trabalhos 
e dos procedimentos adequados para assegurar as condições de segurança; 

E. Estabelecer as medidas de vigilância e controlo necessárias para assegurar que os seus Colaboradores 
e subcontratados cumprem os procedimentos e instruções de segurança definidas para a execução 
dos trabalhos. 

F. Comunicar todos os acidentes e incidentes graves, incluindo os que envolvam subcontratados, à 
Vodafone e assegurar a sua investigação; 

G. Suspender os trabalhos sempre que se verifique, antes do início ou no decorrer dos mesmos, uma 
situação de risco grave e eminente não controlado, até que essa situação esteja eliminada ou 
controlada.   

6.4. As condições mínimas de segurança não podem ser sacrificadas em função da redução da duração ou dos 
custos associados à realização dos trabalhos contratados. A segurança é considerada uma parte 
integrante da qualidade geral dos trabalhos a efectuar e faz parte da avaliação global efectuada à Empresa 
Contratada, após a conclusão dos trabalhos. 

6.5. O desempenho dos subcontratados é da inteira responsabilidade da Empresa Contratada, devendo esta 
comunicar-lhes os requisitos da Vodafone e garantir o seu cumprimento.  

6.6. O cumprimento da legislação aplicável é sempre de carácter obrigatório de acordo a lei vigente e com os 
termos celebrados no contrato. Este regulamento é apenas um documento adicional a juntar à legislação, 
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normas, e boas práticas já existentes. 

6.7. Todos os produtos, equipamentos e serviços fornecidos à Vodafone, devem cumprir a legislação nacional, 
as normas nacionais e/ou internacionais aplicáveis e as melhores práticas da arte, no domínio da SSHT.  

6.8. A violação destes pressupostos e/ou dos procedimentos de segurança por parte da Empresa Contratada 
constituem o não cumprimento dos termos do contrato celebrado, podendo resultar na interrupção dos 
trabalhos que estavam a ser realizados e/ou no impedimento dos Colaboradores permanecerem nas 
instalações ou áreas da responsabilidade da Vodafone. 

7. Informações Gerais 

7.1. Neste regulamento, sempre que se designa Empresa Contratada, significa que é aplicável não só à 
Empresa Contratada mas também a todas as Empresas que vierem ser subcontratadas por esta entidade. 

7.2. A referência “Colaborador”, ou Colaborador da Empresa Contratada designa todas as pessoas que 
pertencem à Empresa Contratada ou pessoas que pertencem a Empresas subcontratadas pela primeira. 

7.3. A Vodafone coloca à disposição da Empresa Contratada o seu departamento de Saúde, Segurança e Bem-
Estar (SSB) para ajudar a esclarecer as questões suscitadas e dar o apoio necessário. Pode encontrar os 
contactos desta equipa no Anexo E. 

7.4. Em 2008 a Vodafone desenvolveu um “Curso de Higiene e Segurança nas instalações da Vodafone”, 
em suporte informático (E-learning), com o objectivo de sensibilizar os Colaboradores das Empresas 
Contratadas para os riscos que poderão encontrar nos trabalhos que desenvolvem para a Empresa e 
comunicar os procedimentos de Segurança instituídos pela Vodafone. Após a frequência deste, os 
Colaboradores devem completar um questionário de avaliação obrigatório através de uma aplicação 
informática da Vodafone. Posteriormente, é emitido um certificado de frequência, com validade de um 
ano, sem o qual não poderão desenvolver actividades para a Vodafone. 

7.5. Para facilitar a comunicação com a comunidade de Empresas Contratadas no âmbito da SSHT, a Vodafone 
recorre a uma aplicação informática designada Contractors Team Room (ferramenta de colaboração via 
Internet). Esta plataforma de comunicação é uma ferramenta extremamente útil, propiciando a discussão 
e troca de conhecimentos. O Team Room pretende ser um espaço dinâmico de diálogo e de partilha de 
informação, através do qual é possível publicar documentos, esclarecer dúvidas, criar fóruns de discussão, 
trocar experiências e boas práticas. Para saber mais consulte o Anexo F ou contacte a área de SSB da 
Vodafone. 

7.6. O RSAIV é um documento importante no âmbito da estratégia de Saúde e Segurança da Vodafone e é 
parte integrante da documentação relativa ao contrato celebrado entre a Vodafone e a Empresa 
Contratada. A Empresa Contratada deve garantir a sua divulgação entre os seus Colaboradores e as 
Empresas subcontratadas de forma a garantirem o cumprimento deste regulamento, sempre que estejam 
a desenvolver trabalhos em instalações da responsabilidade da Vodafone. 

7.7. O presente regulamento será actualizado sempre que se justificar através de adendas à actual versão. 
Cada adenda será aprovada pela área de SSB da Vodafone e divulgada posteriormente à Empresa 
Contratada. 

8. Acções Disciplinares 

8.1. O não cumprimento dos requisitos de segurança por parte dos Colaboradores da Empresa Contratada, 
pode resultar na interrupção dos trabalhos e no impedimento destes permanecerem nas instalações da 
Vodafone.  
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8.2. Nas situações de manifesto incumprimento das instruções dentro dos prazos acordados, ou a repetição de 
acções já identificadas, a Vodafone reserva-se o direito de dispensa dos trabalhos e da resolução do 
contrato celebrado. 

8.3. O impedimento de permanência temporária ou permanente nas instalações da Vodafone pode ocorrer 
sempre que os Colaboradores da Empresa Contratada efectuarem uma das seguintes acções: 

A. Exibir indiferença de forma ostensiva, ofensiva, ou desrespeitadora pelo Programa de Gestão de Riscos 
da Vodafone 

B. Participar em acções de violência física, ameaças físicas, roubo, furto, ou destruição de propriedade 

C. Violar as regras de segurança existentes, requisitos legais, ou procedimentos que possam colocar em 
perigo a sua vida ou a de terceiros. 
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Capítulo 2: Definições e Acrónimos 

1. Informação Geral 

1.1. As definições listadas no ponto seguinte são termos utilizados neste regulamento.  

2. Definições 

A. Trabalhos – Quaisquer actividades ou obras desenvolvidas para a Vodafone, requisitadas através de 
contrato, pedidos ou ordens de trabalho, nas instalações da Empresa ou de terceiros.  

B. Colaborador ou Colaborador de Empresa Contratada – Todos as pessoas que exerçam actividades 
para a Vodafone Portugal em nome e representação de uma Empresa Contratada, incluindo 
subcontratados. 

C. Colaborador Vodafone – Todos os indivíduos com vínculo contratual com a Vodafone Portugal. 

D. Representante da Vodafone – Colaborador Vodafone responsável pela execução dos trabalhos. 

E. Empresa Contratada – As Empresas contratadas pela Vodafone Portugal para a realização de um 
trabalho ou prestação de um serviço. 

F. Acidente – Acontecimento em que resulte lesão corporal, perturbação funcional ou doença em 
pessoas (trabalhadores, clientes, visitantes ou transeuntes), com necessidade de tratamento médico e 
deslocação a uma unidade hospitalar. Exemplos: pequenas fracturas, luxações, cortes com 
necessidade de levar pontos, etc.. 

G. Incidente – Acontecimento que cause pequenas lesões em pessoas e/ou danos materiais em 
equipamentos/instalações – ocorrência com ou sem necessidade de primeiros socorros prestados no 
local e sem necessidade de recorrer a uma unidade hospitalar. Exemplos: cortes superficiais, 
pequenos embates, danos em equipamentos provocados por queda ao mesmo nível ou resultante de 
má utilização, etc.. 

H. Incidente Grave – Acontecimento que produz danos materiais avultados e/ou com possibilidade de 
originar um acidente grave (sem causar lesões em pessoas). Exemplos: colapso de estruturas (antenas, 
postaletes, torres, gruas, estantes em armazém); colapso de carga durante a sua elevação (torres, 
contentores); queda de materiais em altura, etc.. 

I. Acidente Grave – Acidente em que resulte lesão grave, incapacidade permanente ou morte. 
Exemplos: fracturas, amputações, esmagamentos, intoxicações, electrocussão, queda em altura, etc.. 

J. Tratamento – qualquer acto médico com intervenção sobre o sinistrado resultante do acidente de 
trabalho.  

K. Doença Profissional – Problema de saúde ocupacional resultante do trabalho, que é diagnosticado 
por um médico do trabalho e tem origem no ambiente de trabalho ou tipo de actividade desenvolvida, 
de acordo com o definido em legislação específica. 
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3. Acrónimos 

1. EPC Equipamento de Protecção Colectiva 

2. EPI Equipamento de Protecção Individual 

3. FPS Ficha de Procedimento de Segurança 

4. KPI Indicadores de Desempenho (Key Performance Indicator) 

5. PSS Plano de Segurança e Saúde 

6. RSAIV Regulamento de Segurança para Actividades nas Instalações da Vodafone 

7. SADI Sistema Automático de Detecção de Incêndio 

8. SSHT Segurança, Saúde e Higiene no Trabalho 

9. SSB Saúde, Segurança e Bem-Estar 

10. BTS Estação Base (Base Transmission Station) 

11. EMF Campos Electromagnéticos (Electromagnetic Fields) 

12. SAR Specific Absorption Rate 
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Capítulo 3: Legislação 

1. Informação Geral 

1.1. A Empresa Contratada obriga-se a respeitar todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
designadamente: 

1. Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro, que regulamenta o regime jurídico da promoção e 
prevenção da segurança e da saúde no trabalho 

2. Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, relativa ao Código do Trabalho 

3. Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, Regulamenta a Lei 99/2003, de 27 de Agosto. 

4. Decreto-Lei nº 273/2003, de 29 de Outubro, relativa à regulamentação das condições de 
segurança e de saúde no trabalho em estaleiros temporários ou móveis. 

5. A Directiva 2004/40/EC do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, relativa à 
exposição a radiação electromagnética. 

6. Decreto-Lei n.º 182/2006, de 6 de Setembro, relativo às prescrições mínimas de segurança e 
saúde em matéria de exposição dos trabalhadores aos riscos devidos ao ruído. 

7. Decreto-Lei n.º 50/2005, de 25 de Fevereiro, relativa às prescrições mínimas de segurança e de 
saúde para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos de trabalho. 

8. As exigências de segurança essenciais para a entrada em serviço de máquinas de acordo com o 
Decreto-Lei nº320/2001 de 12 de Dezembro e restante legislação associada. 

B. As demais disposições legais e regulamentares no âmbito da SSHT, relativas à segurança na 
construção, manutenção e utilização de infra-estruturas e de Equipamento de Protecção Individual, 
aplicáveis a cada momento. 

C. As demais disposições sobre SSHT constantes nos documentos de concurso e contrato aplicáveis a 
cada momento; 

D. O Regulamento de Segurança para Actividades nas Instalações Vodafone (RSAIV). 
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Capítulo 4: Programa de Gestão de Riscos 

1. Disposições Gerais 

1.1. Tendo como objectivo central a prevenção de acidentes e de doenças profissionais que possam resultar 
de actividades desenvolvidas para a Vodafone, a Empresa Contratada deve ter instituído um 
programa/sistema que dê garantias de uma gestão eficaz dos riscos e promova a salvaguarda da saúde e 
segurança dos Colaboradores e de terceiros, em conformidade com os princípios e critérios definidos 
neste Regulamento. 

1.2. Neste capítulo são definidos os níveis mínimos de desempenho no domínio da SSHT que a Empresa 
Contratada deve demonstrar no âmbito dos serviços que presta à Vodafone. 

1.3. O Programa de Gestão de Riscos da Empresa Contratada deve ser suportado por documentação (políticas, 
procedimentos, instruções, etc.) que demonstrem a conformidade com as condições aqui definidas. Tal 
documentação deve estar disponível para consulta ou ser remetida para a Vodafone, sempre que esta o 
solicite.  

2. Princípios do Programa de Gestão de Riscos 

2.1. O Programa de Gestão de Riscos deve assentar nos seguintes princípios: 

A. No cumprimento integral das disposições legais. 

B. Na formação e qualificação dos Colaboradores, no domino da SSHT. 

C. No planeamento e preparação adequada dos trabalhos, tendo por base uma avaliação de riscos. 

D. Na detecção precoce de condições ou actos susceptíveis de originar acidentes, efectuando-se a sua 
correcção atempada. 

E. Na existência de procedimentos específicos, com instruções claras de como desenvolver as 
actividades de forma segura. 

F. Na comunicação, registo e investigação de acidentes e incidentes. 

G. No controlo de subcontratados, sejam eles empresas ou trabalhadores independentes. 

3. Programa de Gestão de Riscos 

3.1. A Empresa Contratada é responsável pela implementação e manutenção de um Programa de Gestão de 
Riscos que assegure o cumprimento integral das disposições definidas neste Regulamento. 

3.2. O Programa de Gestão de Riscos da Empresa Contratada deve assegurar, no mínimo, os seguintes 
aspectos: 

A. O cumprimento integral das exigências legais no âmbito da SSHT, e das disposições e procedimentos 
definidos no presente Regulamento. 
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B. A qualificação e a formação dos Colaboradores no domínio da SSHT, adequada às actividades que 
desenvolvem, em conformidade com o definido no Capítulo 7 – Formação e Treino.  

C. A existência de um programa de vigilância e controlo de saúde, que ateste e avalie a aptidão física e 
psíquica dos Colaboradores para o exercício das actividades, em função dos riscos a que pode estar 
sujeito, nos termos e condições definidos na legislação nacional. Apenas os Colaboradores 
considerados aptos para a função, pelo Médico do Trabalho, podem exercer funções para a Vodafone.  

D. A avaliação dos riscos e o planeamento dos trabalhos, em conformidade com os procedimentos 
definidos no presente Regulamento:  

1. Todos os trabalhos desenvolvidos para a Vodafone devem ser planeados, tendo por base uma 
identificação e avaliação prévia dos riscos e condições inseguras e o estabelecimento das medidas 
de protecção, prevenção e controlo necessárias.  

2. Sempre que as actividades envolvam Riscos Especiais (com capacidade para originar lesões 
permanentes ou a morte), os trabalhos devem ser suportadas por um plano documentado, 
elaborado nas condições do ponto 5 do presente capítulo. 

E. A existência de procedimentos e instruções de segurança específicas, adequados aos trabalhos a 
executar, tendo por base os definidos no presente Regulamento (ver o capítulo 10 – Procedimentos 
de Segurança). 

F. A gestão adequada de subcontratados. No âmbito das suas responsabilidades, a Empresa Contratada 
deve garantir que todas as empresas ou trabalhadores independentes que venha a subcontratar, 
conhecem as condições da Vodafone e possuem os programas e processos que assegurem a 
conformidade com os requisitos e procedimentos definidos no RSAIV.  

G. A comunicação, o registo e a investigação de todos os acidentes e incidentes graves, incluindo os 
ocorridos com subcontratados, quando ao serviço da Vodafone, em conformidade com o definido no 
capítulo 5 – Comunicação e investigação de Acidentes.  

H. A avaliação regular e sistemática do seu desempenho no âmbito da SSHT, incluindo o de 
subcontratados, quando ao serviço da Vodafone, recorrendo a inspecções no terreno e auditorias que 
atestem a conformidade (ver o capítulo 8 – Inspecções e Auditorias). Neste domínio a Empresas 
Contratada deve elaborar um Relatório de Actividades semestral, de acordo com o modelo constante 
no Anexo D. 

I. A Atribuição e gestão de EPI necessários e adequados aos trabalhos a desenvolver, em conformidade 
com o definido no capítulo 2, do Anexo A – Equipamento de Protecção Individual. 

J. A atribuição de funções de acordo com o definido no ponto 6 deste capítulo, nomeadamente: 

1. Nomear um Técnico da Segurança, nas condições definidas em legislação aplicável; 

2. Nomear um Supervisor, responsável pela execução dos trabalhos, por os planear e supervisionar. 
Este deve acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, principalmente nos casos em que 
estejam envolvidos Riscos Especiais; 

3. Nomear um Coordenador de Equipa a quem compete substituir o Supervisor quando este não 
esteja presente. 

K. O registo dos seus Colaboradores e de subcontratados no Team Room, mantendo-o 
permanentemente actualizado. Unicamente Colaboradores registados no Team Room podem realizar 
trabalhos para a Vodafone (consulte as instruções no Anexo F). 
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L. Que todos os produtos e equipamentos fornecidos à Vodafone, cumprem a legislação nacional, as 
normas nacionais e/ou internacionais que lhe são aplicáveis, no domínio da SSHT.   

4. Documentação do Programa de Gestão de Riscos 

4.1. No âmbito do Programa de Gestão de Riscos, a Empresa Contratada deve ter instituídos e documentados, 
no mínimo, os seguintes processos: 

A. Processo de Formação – que determine as qualificações necessárias e a formação suficiente e 
adequada, quer teórica quer prática, em matéria de prevenção de riscos. 

B. Processo de Planeamento de Gestão de Riscos – que defina as responsabilidades de planear, os 
aspectos a considerar, a comunicação dos planos. 

C. Processo de avaliação de riscos – que defina o método de identificação, avaliação e controlo dos 
riscos. 

D. Processo Gestão de Acidentes – comunicação, registo, investigação e planos de acção subsequentes. 

E. Processo de Gestão de subcontratados – que defina os critérios de selecção, controlo, comunicação e 
avaliação de desempenho. 

F. Processo de Gestão de EPI 

G. Processo de Avaliação de Desempenho, no âmbito da SSHT. 

5. Planeamento de Actividades de Riscos Especiais 

5.1. Sempre que as actividades envolvam Riscos Especiais, os trabalhos devem ser suportadas por um plano 
documentado. 

5.2. Para assegurar a correcta avaliação dos riscos, caso seja necessário, deverá ser realizada previamente ao 
início das actividades uma visita ao local. 

5.3. Entende-se por actividades de Risco Especial as com capacidade para originar lesões permanentes ou 
morte, nomeadamente: 

A. Trabalhos em Altura; 

B. Trabalhos eléctricos;  

C. Manuseamento e exposição a produtos químicos nocivos; 

D. Actividades de construção civil (ex.: demolições, escavações, cofragem e betonagem, elevação de 
torres, etc.); 

E. Soldadura; 

F. Trabalhos com gruas e equipamentos de elevação; 

G. Trabalhos em andaimes; 

H. Trabalhos que envolvam maquinaria pesada; 

I. Trabalhos na proximidade de vias de circulação de veículos (viaturas ligeiras, comboios, etc.) 

5.4. Sempre que os trabalhos envolvam actividades com Riscos Especiais, o plano deve considerar os 
seguintes aspectos: 

A. Identificação do responsável pelos trabalhos; 
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B. Identificação e avaliação de riscos (incluindo actividades de transporte de equipamentos, matérias, 
maquinaria para o local onde os trabalhos serão realizados, quando aplicável);  

C. Medidas de controlo e protecção previstas de acordo com os riscos identificados;  

D. Procedimentos específicos para as actividades desenvolvidas;  

E. Informação sobre EPI e sua gestão; 

F. Procedimentos e contactos de emergência; 

G. Formação necessária para a execução dos trabalhos em condições de segurança; 

H. Processo de controlo e vigilância (ex.: inspecções, acompanhamento de operações risco de elevado);  

I. Formato de comunicação de riscos e procedimentos de segurança aos trabalhadores; 

J. Método de gestão de subcontratados, incluindo forma de comunicação dos requisitos da Vodafone no 
domínio da SSHT; 

K. Informação sobre produtos químicos, maquinaria e equipamentos de trabalho que envolvam riscos 
especiais; 

L. Método de armazenagem de equipamento, material de obra, substâncias químicas perigosas;  

M. Delimitação das áreas de trabalho impedindo o acesso a pessoas não autorizadas; 

N. Processo de controlo de trabalhadores. 

6. Organização do Programa de Gestão de Riscos 

6.1. Os responsáveis da Empresa Contratada devem garantir a existência de uma organização que assegure a 
implementação do Programa de Gestão de Riscos e a integração da actividade preventiva em todas as 
actividades que desenvolvem para Vodafone, nomeadamente:  

A. O Responsável da Empresa Contratada (Sócio, Gerente ou Director) é responsável pela existência, 
implementação e manutenção de um Programa de Gestão de Riscos, em conformidade com as 
condições definidas no RSAIV. 

B. O Técnico da Segurança deve ser o ‘consultor técnico’ da Empresa Contratada no âmbito do 
planeamento da actividade de SSHT, responsável por desenvolver e coordenar a implementação do 
Programa de Gestão de Riscos. Neste domínio compete-lhe: 

1. Desenvolver os processos que assegurem o cumprimento Programa de Gestão de Riscos definido 
no RSAIV. 

2. Desenvolver as políticas, os procedimentos e as boas práticas no âmbito do Programa de Gestão 
de Riscos, que assegurem a gestão eficaz de riscos, a prevenção de acidentes e a salvaguarda da 
saúde e segurança dos Colaboradores. 

3. Coordenar a implementação das medidas que compõem o Programa de Gestão de Riscos e avaliar 
de forma regular e sistemática o grau de implementação deste. 

4. Promover a formação e qualificação dos Colaboradores no domínio da SSHT, definindo os 
programas de formação e treino adequados às funções e riscos a que estes possam estar sujeitos 
no âmbito das actividades que desempenham. 

5. Assegurar a organização da documentação necessária à gestão do Programa de Gestão de Riscos  

6. Monitorar o desempenho da Empresa Contratada no âmbito da SSHT, com o objectivo de eliminar 
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ou controlar os riscos existentes que possam originar doenças profissionais e/ou acidentes de 
trabalho. 

7. Investigar os incidentes e acidentes de trabalho ocorridos e manter os registos e os dados 
necessários, que deram suporte à investigação realizada. 

8. Participar no desenvolvimento e comunicação de procedimentos de segurança para trabalhos de 
risco elevado ou cuja realização não é habitual. 

9. Elaborar o Relatório Semestral, em conformidade com os critérios definidos pela Vodafone. 

10. Garantir que os Colaboradores que exercem actividades para a Vodafone estão registados no Team 
Room. 

C. O Supervisor é responsável pelo cumprimento dos procedimentos que compõem o Programa de 
Gestão de Riscos em todas as áreas e actividades da sua coordenação. Neste domínio, deve assegurar 
o planeamento, a preparação e o acompanhamento da execução dos trabalhos. No âmbito das suas 
funções, é responsável por:  

1. Planear a gestão de riscos nas actividades sob a sua responsabilidade, avaliar os riscos envolvidos e 
estabelecer as respectivas medidas de protecção e prevenção adequadas; 

2. Assegurar que os Colaboradores possuem a formação adequada para desempenharem as 
actividades que lhes forem designadas, em matéria de prevenção de riscos; 

3. Garantir a existência de procedimentos e instruções específicas, de acordo com os trabalhos 
planeados e comunicá-los aos Colaboradores; 

4. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, principalmente os que envolvam Riscos Especiais, 
fazendo cumprir os procedimentos de segurança definidos; 

5. Quando aplicável, garantir a disponibilidade dos EPI necessários; 

6. Monitorizar o desempenho da segurança e desenvolver as acções correctivas necessárias nas 
áreas da sua responsabilidade; 

7. Nomear o Coordenador de Equipa; 

8. Promover a resolução de não conformidades e implementar medidas correctivas; 

9. Controlar/assegurar o cumprimento das regras de segurança pelos subcontratados; 

10. Na ocorrência de um acidente, deve efectuar o seu registo e prestar a assistência necessária 
durante a investigação do mesmo; 

11. Rever os relatórios de investigação de acidentes e implementar as medidas correctivas. 

D. O Coordenador de Equipa é responsável por zelar pelas condições de segurança no terreno, quando 
o Supervisor não esteja presente. Neste domínio compete-lhe: 

1. Coordenar a acção preventiva no local onde os trabalhos são desenvolvidos; 

2. Avaliar as condições de segurança no local e identificar eventuais situações de perigo não 
previstas; 

3. Assegurar o cumprimento dos procedimentos e instruções definidas; 

4. Garantir a correcta utilização dos EPI; 

5. Comunicar ao Supervisor eventuais situações de perigo iminente ou acidentes ocorridos. 
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Capítulo 5: Comunicação e Investigação de Acidentes 

1. Condições Gerais 

1.1. Os acidentes são acontecimentos que causam sofrimento às pessoas atingidas, afectam a reputação da 
Vodafone e acarretam custos para a Empresa.  

1.2. De acordo com o Programa de Gestão de Riscos, a Empresa Contratada deve possuir um processo de 
gestão de acidentes, que assegure a sua comunicação, registo e investigação.  

1.3. A Empresa Contratada está obrigada a comunicar à Vodafone todos os Acidentes e Incidentes Graves 
ocorridos durante os serviços que presta à Vodafone, incluindo os ocorridos em subcontratados sob sua 
responsabilidade.  

1.4. Todos os Acidentes e Incidentes Graves (consulte as definições no Capítulo 2) devem ser devidamente 
investigados, de modo a apurar as causas que estiveram na sua origem e determinar as acções correctivas 
necessárias, com o objectivo de evitar que situações idênticas possam repetir-se e atingir outras pessoas. 

1.5. Os resultados da investigação devem ser igualmente comunicados à Vodafone. Sempre que a Vodafone o 
solicite, a Empresa Contratada está obrigada a disponibilizar cópia de todos os documentos que façam 
parte do processo de investigação. 

1.6. A condução da investigação será efectuada pela área de SSB quando a ocorrência envolva fatalidades e 
acidentes graves ou sempre que a investigação efectuada pela Empresa Contratada revele uma análise 
superficial aos factos ocorridos. 

1.7. A Vodafone arroga-se o direito de conduzir uma investigação interna para apurar os factos e 
responsabilidades, sempre que entenda necessário.  

1.8. Os impressos de comunicação e investigação de incidentes e acidentes encontram-se no Anexo B. 

2. Processo de Comunicação e Investigação  

2.1. O Supervisor da Empresa Contratada é responsável por efectuar o registo da ocorrência e participar na sua 
investigação. 

2.2. A comunicação da ocorrência deve ser efectuada no prazo máximo de 24 horas, através do envio do 
impresso “Flash Report” (ver Anexo B), devidamente preenchido, ao Representante da Vodafone e à área 
de SSB da Vodafone. 

2.3. Sempre que ocorram fatalidades a comunicação do acidente deve ser imediata, por telefone.  

2.4. A investigação deve iniciar-se imediatamente após a ocorrência e ser efectuada no prazo de 10 dias. As 
conclusões da investigação e as acções correctivas determinadas devem ser registadas no “Relatório de 
Investigação” (impresso no Anexo B), e enviadas para o Representante da Vodafone e à área de SSB da 
Vodafone.  

2.5. Após a conclusão do processo de investigação, a Empresa Contratada deve submeter o FLASH REPORT 
completo (Parte A + Parte B), devidamente preenchido no prazo máximo de 15 dias após a ocorrência.  
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2.6. A investigação não se deve limitar ao preenchimento dos impressos existentes, que é apenas um resumo 
das principais conclusões, devendo estar bem documentada, incluir fotografias, testemunhos e 
documentação consideradas relevantes na identificação das principais causas da ocorrência. Nos 
acidentes mais graves ou complexos devem ser utilizados métodos de investigação como o Root Cause 
Analysis (RCA) ou outros. 
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Capítulo 6: Comunicação de Situações de Emergência 

1. Condições Gerais 

1.1. Este capítulo estabelece os requisitos, responsabilidades e métodos de comunicação e resposta a 
situações de emergência em instalações da Vodafone. 

1.2. Para enfrentar situações desta natureza, a Vodafone possui Planos de Emergência e uma equipa com 
formação e experiência preparada para actuar nestas situações. 

1.3. Todas as situações de emergência que venham a ocorrer em instalações da Vodafone devem ser 
comunicadas de imediato através dos vigilantes locais ou do número interno de emergência – 919 600 
000 – disponível 24 horas, 365 dias por ano.  

1.4. A Empresa Contratada é responsável por garantir o planeamento de situações de emergência que possam 
resultar das actividades que desenvolve em instalações Vodafone, nomeadamente: 

A. Prever as medidas de prevenção necessárias; 

B. Planear a resposta a eventuais situações de emergência que venham a ocorrer. 

1.5. Em caso de dúvida deve contactar o Representante da Vodafone. 

1.6. É proibido fotografar situações de emergência, excepto se autorizado pela Vodafone por escrito. 

1.7. É expressamente proibido fazer qualquer tipo de comunicação aos órgãos de comunicação social. As 
informações a prestar aos órgãos de comunicação social serão efectuados pela Direcção de Comunicação 
Institucional da Vodafone. 

1.8. Consulte também o Capítulo 8, do Anexo A – Prevenção e Protecção Contra incêndio. 

2. Comunicação de Situações de Emergência 

2.1. Todas as situações de emergência devem ser comunicadas de imediato à Vodafone, através dos vigilantes 
locais, do número interno de emergência (919 600 000) ou mesmo através das botoneiras de alarme 
manual existentes. 

2.2. Coloque o número de telefone de emergência da Vodafone em locais de fácil e rápido acesso ou mesmo 
memorizado nos telefones. 

3. Incidentes, Acidentes ou Morte 

3.1. No caso de ocorrer um Incidente Grave ou um Acidente, deve contactar o número interno de emergência 
(919 600 000) e solicitar assistência imediata, garantindo a prestação de primeiros socorros no local. 

3.2. A Vodafone possui diversos Colaboradores com formação específica em Primeiros Socorros. Todas as 
instalações estão equipadas com material de apoio à prestação de Primeiros Socorros. 

3.3. A ajuda médica exterior deve ser solicitada preferencialmente através do número nacional de emergência 
médica (112), podendo também ser utilizado o número interno de emergência da Vodafone (919600000). 
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3.4. Mantenha a área desimpedida e afaste do local da ocorrência todas as pessoas que não tenham 
intervenção directa na mesma. 

3.5. Dê toda a ajuda necessária aos elementos que estão a prestar assistência ao sinistrado. 

3.6. Depois da evacuação do sinistrado, não altere ou remova nada do local do acidente. 

3.7. O Supervisor da Empresa Contratada, responsável no local pela execução da obra, deve comunicar a 
ocorrência, no prazo máximo de 24 horas, à área de SSB, iniciando de imediato uma investigação 
completa. Os formulários de registo e investigação da ocorrência encontram-se no Anexo B.  

4. Incêndio ou fumo 

4.1. Na ocorrência de um incêndio, utilize a botoneira de alarme mais próxima e garanta a evacuação da área 
de imediato. No caso de o alarme sonoro não começar a tocar ou não existir nenhuma botoneira de 
alarme nas proximidades, deve dar o alarme através do número interno de emergência (919 600 000). 

4.2. Os Colaboradores só devem tentar extinguir o foco de incêndio se considerarem que estão criadas 
condições mínimas de segurança. 

4.3. Se existirem nas proximidades do incêndio gases comprimidos ou produtos inflamáveis, deve garantir que 
as pessoas que se encontram no local estão a uma distância segura. 

4.4. Após a conclusão da evacuação o responsável local pelos trabalhos da Empresa Contratada deve garantir 
que todas as pessoas que estavam sob sua responsabilidade na instalação estão consigo e em segurança. 
Se suspeitar que algum Colaborador ficou no local da ocorrência informe de imediato os vigilantes. 

4.5. O Supervisor da Empresa Contratada, responsável no local pela execução da obra, deve comunicar a 
ocorrência assim que possível à área de SSB, iniciando de imediato uma investigação completa. Os 
formulários de registo e investigação da ocorrência encontram-se no Anexo B.  

5. Derrames ou libertação de Substâncias Perigosas 

5.1. O Colaborador que presenciar ou tiver conhecimento da existência de um derrame ou da libertação de 
substâncias perigosas (em quantidades que possam colocar em risco outros Colaboradores ou mesmo as 
instalações da Vodafone) deve dar o alarme através do número interno de emergência (919 600 000) ou 
se a gravidade o justificar, através de uma botoneira de alarme. 

5.2. Se considerar que estão reunidas as condições mínimas de segurança, tente isolar o local e reduzir ao 
máximo as consequências do derrame ou da libertação tentando, respectivamente, colocar barreiras de 
retenção ou interromper a libertação o mais próximo possível da fonte. 

6. Evacuação das Instalações 

6.1. A Vodafone possui em todas as instalações com ocupação humana, Colaboradores especialmente 
treinados para realizar a evacuação das instalações em segurança (Coordenadores de Evacuação). 

6.2. A evacuação de uma instalação pode ser determinada pelo accionamento de um alarme sonoro contínuo 
(através do SADI), por indicação de um Coordenador de Evacuação ou de um vigilante, ou ainda por 
decisão do próprio se verificar que a sua vida está em risco. 

6.3. Durante a evacuação das instalações deve utilizar os percursos e saídas de evacuação assinalados, nunca 
os elevadores. Em caso de dúvida consulte as plantas de emergência afixadas em todas as instalações. 

6.4. Ao chegar ao exterior das instalações dirija-se para a zona de concentração local (indicada nas plantas de 
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emergência). Não abandone a zona de concentração sem a indicação dos Coordenadores de Evacuação 
ou do vigilante local. 

6.5. Após a conclusão da evacuação o responsável no local pelos trabalhos da Empresa Contratada deve 
garantir que todas as pessoas que estavam sob sua responsabilidade na instalação estão consigo e em 
segurança. Se suspeitar que algum Colaborador ficou no local da ocorrência informe de imediato os 
vigilantes ou os Coordenadores de Evacuação locais.  

7. Danos em Instalações ou Equipamentos 

7.1. Se as instalações da Vodafone sofrerem danos, informe de imediato o Representante da Vodafone. 

7.2. Efectue as acções necessárias para evitar o aumento da extensão dos danos. 

7.3. Mantenha a área desimpedida e afaste do local todas as pessoas que não tenham intervenção directa no 
sinistro. 

8. Comunicação da Existência de Tratamentos Médicos 

8.1. A existência de tratamento médico fora das instalações da Vodafone, consequência de trabalhos 
contratados pela Vodafone, deve ser sempre comunicada ao Representante da Vodafone. 
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Capítulo 7: Formação e Treino  

1. Informação Geral 

1.1. A formação está na base do desenvolvimento de um comportamento pró-activo em matéria de prevenção 
de riscos e do estabelecimento de uma cultura de segurança. 

1.2. A sensibilização e formação no âmbito da SSHT é um requisito legal e visa atribuir as competências 
necessárias para prevenir a ocorrência de acidentes e evitar que os Colaboradores sofram lesões ou 
problemas de saúde resultantes das tarefas que realizam. 

1.3. Neste capítulo estabelecem-se os requisitos de formação e treino que a Empresa Contratada deve cumprir 
quando ao serviço da Vodafone.  

2. Definições 

2.1. Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por Colaborador Competente aquele que:  

A. possui os conhecimentos e as habilitações técnicas, por formação e/ou experiência para exercer as 
funções que lhe estão/forem atribuídas; 

B. recebeu a informação e formação suficiente e adequada em matéria de prevenção de riscos para lidar 
com os perigos envolvidos nas actividades que exerce; 

C. possui o Certificado de Formação do Curso de Higiene e Segurança nas Instalações Vodafone, 
atribuído pela Vodafone. 

3. Condições Gerais  

3.1. No âmbito do Programa de Gestão de Riscos, a Empresa Contratada deve elaborar uma matriz que 
estabeleça a formação necessária em função das actividades que presta à Vodafone. 

3.2. Os Colaboradores da Empresa Contratada e subcontratados da sua responsabilidade, devem ser 
competentes para o tipo de funções e actividades que exercem. 

3.3. A Empresa Contratada é responsável por garantir que unicamente Colaboradores Competentes são 
designados para trabalhos na Vodafone e que estes apenas exercem as actividades para as quais têm as 
competências necessárias.  

3.4. Em actividades que envolvam Riscos Especiais, a Empresa Contratada deve assegurar que os 
Colaboradores possuem a formação específica para desenvolverem essas actividades em segurança. 

3.5. Os certificados e registos de formação e treino que atestem as competências dos seus Colaboradores 
devem ser arquivados e estar disponíveis para consulta sempre que a Vodafone o solicite.  

3.6. A Empresa Contratada deve também monitorar as actividades de formação das Empresas que subcontrata 
de modo a garantir o cumprimento das condições estabelecidas por parte destas entidades  
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4. Preparação dos Trabalhos  

4.1. É responsabilidade do Supervisor da Empresa Contratada garantir que os Colaboradores sob sua 
coordenação possuem as competências necessárias para desempenharem as actividades que lhes são 
atribuídas. 

1.1. Cada Supervisor na fase de planeamento dos trabalhos, em função da avaliação de riscos, deve identificar 
qual a formação necessária para o exercício dessas actividades, e garantir que os Colaboradores são 
competentes para as executarem.  

1.2. Antes do início de um trabalho, o Supervisor deve rever com os Colaboradores as instruções e 
procedimentos de segurança, informando-os sobre os riscos associados às actividades, os procedimentos 
de segurança a seguir, as medidas de controlo e de emergência. 

1.3. Os Colaboradores da Empresa Contratada só podem iniciar as respectivas tarefas depois de receberem 
estas instruções iniciais. 

1.4. O Supervisor deve guardar todos os registos das reuniões efectuadas com os Colaboradores durante o 
decorrer dos trabalhos. 

5. Formação e Treino  

5.1. Não pretendendo ser uma listagem exaustiva, apresentam-se de seguida exemplos de temas importantes 
a considerar no âmbito da formação em segurança: 

A. Identificação de perigos, condições de trabalho não seguras e requisitos legais aplicáveis.  

B. Transporte manual e mecânico de cargas. 

C. Manuseamento e armazenagem de substâncias perigosas. 

D. Utilização de equipamentos de trabalho – ferramentas de mão, serras eléctricas, rebarbadoras, etc. 

E. Procedimentos de selagem e etiquetagem. 

F. Utilização de EPI. 

G. Electricidade - regras básicas de segurança. 

H. Trabalhos de escavação. 

I. Utilização de escadas, escadotes, etc. 

J. Trabalhos na via pública, ou na vizinhança de caminhos-de-ferro. 

K. Trabalhos na proximidade de instalações de gás. 

L. Trabalhos na proximidade de antenas. 

M. Organização de estaleiros (arrumação e limpeza dos locais, protecções periféricas). 

N. Ruído. 

O. Primeiros Socorros. 

P. Manuseamento de extintores. 

Q. Procedimentos de emergência. 

5.2. Existem ainda outras áreas que necessitam de formação mais específica, para determinados trabalhos 
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considerados de risco elevado, tais como: 

A. Trabalhos em altura. 

B. Operação com equipamentos móveis (gruas, escavadoras, plataformas elevatórias, etc.). 

C. Trabalhos em instalações eléctricas. 

D. Operações de soldadura e corte, rebarbagem (com projecção de partículas incandescentes). 

E. Utilização de explosivos. 

6. Documentação 

6.1. Todas as acções realizadas no âmbito da Formação e Treino devem ser registadas. 

6.2. O registo das acções desenvolvidas nos locais de trabalho deve ser junto à documentação da obra ou dos 
trabalhos (Plano Segurança e Saúde, ou outra).  
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Capítulo 8: Inspecções e Auditorias 

1. Informação Geral 

1.1. A Empresa Contratada deve implementar um programa de inspecções periódicas com o objectivo de 
eliminar as situações de trabalho com falhas de segurança ou mesmo identificar situações de risco que 
não estejam ainda identificadas e cobertas. O programa de inspecções deverá ser baseado num 
documento que deve incluir o âmbito da análise da inspecção, a frequência, responsabilidades, tipo de 
registos a guardar e acções correctivas a implementar.  

1.2. O programa de inspecções reafirma as responsabilidades da Empresa Contratada pelas acções 
desenvolvidas pelos seus Colaboradores e pelas empresas que subcontrata. 

2. Procedimentos para Inspecções e Auditorias 

2.1. O controlo da segurança dos trabalhos só é alcançado quando a Empresa Contratada cumpre todas as 
suas obrigações e responsabilidades contratuais através da implementação de acções práticas que 
garantam a segurança das condições e tarefas do trabalho a executar. 

2.2. A Empresa Contratada é responsável pela monitorização contínua de todos os trabalhos que realizar 
garantindo que tem conhecimento de todas as fontes com potencial de criar lesão, danos em 
equipamentos ou instalações. 

2.3. A Empresa Contratada deve efectuar também a monitorização contínua da performance das Empresas 
subcontratadas. As Empresas subcontratadas devem reportar à Empresa Contratada todas as situações 
que possam colocar em risco a segurança dos trabalhos a executar. 

2.4. Em complemento às inspecções realizadas pela Empresa Contratada, o representante da Vodafone e a 
área de SSB da Vodafone realizarão as suas próprias inspecções técnicas.  

2.5. As ferramentas e os equipamentos da Empresa Contratada devem ser inspeccionados regularmente de 
acordo com as directrizes deste regulamento e com as instruções do fabricante. Se existirem conflitos, 
devem ser sempre aplicados os requisitos considerados mais exigentes. 

3. Relatório semestral – Comunicação do Desempenho 

3.1. De modo à Vodafone poder monitorar o desempenho das Empresas Contratadas no âmbito da SSHT, estas 
devem reportar semestralmente, através do modelo de relatório do Anexo D, as informações e os 
indicadores definidos, abrangendo as suas operações e as de empresas subcontratadas sob sua directa 
responsabilidade.  

3.2. Este relatório semestral deverá ser entregue à Vodafone nos meses de Abril e Outubro de cada ano. 

3.3. Pretende-se que este relatório reúna informação relevante sobre actividades, acontecimentos ou 
ocorrências que sucederam no último semestre, com o objectivo de acompanhar a evolução das 
condições de segurança nos trabalhos realizados para a Vodafone, dando também uma visão geral sobre o 
desempenho de cada Empresa Contratada através da inclusão de alguns indicadores. 
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Capítulo 9: Acesso e Permanência em Instalações Vodafone  

1. Informação Geral 

1.1. A Empresa Contratada deve estabelecer procedimentos de Segurança Física coordenando as suas acções 
com o tipo de organização da segurança física existente na instalação onde decorrem os trabalhos 
contratados. 

1.2. A Vodafone não é responsável pela perda ou furto de material ou equipamentos nas suas instalações. 

2. Acesso às Instalações e Procedimentos Específicos 

2.1. O acesso e a realização de trabalhos nas instalações da Vodafone requerem autorização prévia. Para 
solicitar as necessárias autorizações deve contactar o Representante da Vodafone. 

2.2. Aos Colaboradores da Empresa Contratada que se desloquem às instalações Vodafone, no sentido de 
exercerem algum tipo de trabalhos, sejam obras, reparações ou manutenção de equipamentos, será 
verificada a autorização para os referidos trabalhos e a validade do respectivo acesso. 

2.3. A Empresa Contratada deve enviar ao Representante da Vodafone, com pelo menos 48 horas de 
antecedência, a listagem dos Colaboradores que vão realizar trabalhos dentro das instalações da 
Vodafone. 

2.4. A não existência desta autorização impossibilita a entrada dos Colaboradores nas instalações da Vodafone. 

2.5. Pretende-se que os Colaboradores entrem para as instalações com um mínimo de pertences pessoais que 
possam suscitar dúvidas à entrada ou saída das instalações. 

2.6. Para a instalação do Edifício Sede, existem ainda os seguintes procedimentos adicionais:   

A. A entrada dos Colaboradores é efectuada pelo Embasamento 2, onde será verificada a autorização 
para os referidos trabalhos e acesso. 

B. Os artigos que na entrada ou saída das instalações possam suscitar dúvidas, podem ser passados no 
RAPISCAN (equipamento de raio X) para verificação. 

C. Para bens ou equipamentos pessoais ou os que não devam entrar, será disponibilizado um cacifo 
individual onde ficarão fechadas à chave, ficando o Colaborador com a respectiva chave. 

D. A entrada ou saída dos Colaboradores nas instalações será sujeita à passagem no pórtico detector de 
metais. 

E. É obrigatório o registo do IMEI de todos os equipamentos telefónicos que entrem com os 
Colaboradores da Empresa Contratada, pertençam ou não à rede Vodafone. 

F. Será distribuído um colete vermelho e respectivo cartão aos Colaboradores da Empresa Contratada 
que executam trabalhos nas instalações, assegurando assim a identificação à distância. 
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3. Utilização das Instalações da Vodafone 

3.1. A utilização das instalações e equipamentos de apoio existentes na Vodafone (instalações sanitárias, 
restaurante, etc.), pelos Colaboradores da Empresa Contratada, está sujeita a autorização prévia do 
Representante da Vodafone. 

3.2. A entrada e saída de Colaboradores da Empresa Contratada deve ser sempre efectuada pelas entradas e 
saídas designadas para o efeito. Em caso de dúvida informe-se junto do Representa da Vodafone. 

3.3. O parqueamento de viaturas dentro das instalações da Vodafone só é permitido nas áreas designadas para 
o efeito e após autorização requerida ao Representante da Vodafone. 

3.4. O abandono de veículos, máquinas ou equipamentos pode resultar na remoção imediata dos mesmos 
para fora das instalações da Vodafone, sem que daí resulte algum tipo de responsabilidade para a 
Vodafone. O Representante da Vodafone irá determinar qual será o horário normal para a execução do 
trabalho contratado. 

3.5. Os visitantes só poderão circular nas instalações da Vodafone quando acompanhados por um 
Representante da Vodafone. 

4. Identificação dos Colaboradores e Visitantes 

4.1. Os Colaboradores da Empresa Contratada devem utilizar permanentemente o cartão de identificação 
emitido pela Vodafone, sempre que estejam a trabalhar em instalações ou edifícios. Os Colaboradores sem 
cartão de identificação poderão ser questionados sobre a sua identidade e poderão ser impedidos de 
permanecer nas instalações da Vodafone.  

4.2. Os visitantes só poderão entrar nas instalações da Vodafone após serem identificados e ser emitido um 
cartão de visitante. Sempre que necessário, a Empresa Contratada é responsável por facultar os EPI 
adequados durante a permanência de visitantes nas áreas onde se desenvolvem os trabalhos. 

5. Recepção de Volumes no Edifício Sede da Vodafone 

5.1. No Edifício Sede da Vodafone, localizado no Parque das Nações, os volumes, materiais ou ferramentas dos 
Colaboradores das empresas contratadas podem ser sujeitos a uma inspecção cuidadosa, efectuada com 
recurso ao RAPISCAN (equipamento de raio X) sendo efectuada, se necessário e aplicável, a confrontação 
entre os artigos constantes na Guia de Transporte e o efectivo conteúdo, de forma a ajudar na análise das 
imagens. 

5.2. O principal objectivo da verificação dos volumes, materiais ou ferramentas, à entrada nas instalações é 
garantir que todos os materiais são inspeccionados à entrada dissuadindo e detectando acções 
fraudulentas ou potencialmente perigosas para pessoas e/ou bens da Vodafone. 

5.3. Situações de recusa de passar os materiais no RAPISCAN podem resultar na interdição de utilização dos 
referidos materiais dentro das instalações da Vodafone, assim como na interdição de acesso do 
Colaborador da Empresa Contratada. 

6. Segurança Física das Instalações 

6.1. A Vodafone garante a segurança física de todas as suas instalações através do serviço de vigilância e da 
existência de diversos equipamentos instalados. A existência deste serviço não isenta a Empresa 
Contratada das suas obrigações e responsabilidades de garantir que os seus veículos, equipamento, 
ferramentas e produtos armazenados se encontram devidamente seguros no fim de cada dia de trabalho. 
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7. Responsabilidades das Empresas Contratadas 

7.1. A Empresa Contratada deve garantir: 

A. A existência de uma identificação clara dos seus Colaboradores, através da utilização de por exemplo 
chapéus, coletes ou casacos. 

B. Nos trabalhos de construção civil, sempre que exista a possibilidade de circularem terceiros nas suas 
proximidades, devem existir barreiras de protecção impedindo o acesso daqueles à área de trabalho. 

C. Quando necessário, a existência de iluminação nocturna da área de trabalho, por razões de segurança 
física. 

D. A identificação das áreas de estacionamento para os seus Colaboradores, quando aplicável. 

7.2. A Empresa Contratada é responsável pela implementação de medidas de segurança física adicionais às já 
existentes em cada instalação da Vodafone, fornecendo ao representante da Vodafone a listagem de 
todos os Colaboradores (nome, função, telefone, número do bilhete de identidade e nacionalidade) que 
vão participar na execução dos trabalhos contratados. 

7.3. Os Colaboradores são responsáveis por: 

A. Manusear os equipamentos e ferramentas em condições de segurança; 

B. Conduzir com a máxima segurança dentro das instalações da Vodafone; 

C. Garantir o estacionamento de viaturas apenas nas áreas indicadas para o efeito; 

D. Exibir o cartão de identificação da Vodafone sempre que solicitado; 

E. Garantir a segurança física de todos os equipamentos e ferramentas de trabalho; 

F. Comunicar a ocorrência dos incidentes ou acidentes ocorridos. 
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Capítulo 10: Procedimentos de Segurança 

1. Informação Geral 

1.1. Os procedimentos constantes do Anexo A a este Regulamento estabelecem as condições mínimas para o 
exercício das actividades no âmbito da prestação de serviços à Vodafone. Estes são de carácter obrigatório 
e devem servir de referência ao planeamento da gestão de riscos e execução dessas actividades. 

1.2. No Anexo G encontram-se Fichas de Procedimentos de Segurança (FPS), que devem servir como 
referência à elaboração de FPS pela Empresa Contratada, podendo as mesmas serem utilizadas e 
adaptadas de acordo com análise de riscos associada aos trabalhos. 

1.3. No caso da Empresa Contratada já ter FPS que contemplem as actividades previstas, devem prevalecer 
sempre aquelas onde os níveis de segurança são mais elevados. Em caso de dúvida deve contactar o 
Representante da Vodafone ou a área de SSB. 

1.4. Com o objectivo de uniformizar a documentação a Vodafone disponibiliza no Anexo H um PSS tipo para 
ser adaptado aos trabalhos que obrigatoriamente o devem possuir. 

2. Procedimentos de Segurança 

2.1. A Empresa Contratada e os seus Colaboradores devem estar familiarizados com os procedimentos de 
segurança constantes no presente Regulamento.  

2.2. Na fase de planeamento dos trabalhos o Supervisor deve rever os procedimentos de segurança existentes 
e identificar quais os aplicáveis aos trabalhos a executar, identificando também se existe a falta de algum 
procedimento mais específico. 

2.3. Para avaliar os riscos decorrentes das actividades a executar, a Vodafone propõe a metodologia para a 
Identificação dos Perigos e Avaliação dos Riscos, disponibilizada também no Anexo G. 

2.4. Após a validação dos procedimentos por parte do Supervisor, a Empresa Contratada deve reunir-se com os 
seus Colaboradores e rever os procedimentos de segurança a seguir nas várias tarefas a executar. 
Dependendo da duração dos trabalhos, poderá ser necessário efectuar mais reuniões com os 
Colaboradores de acordo com a especificidade, complexidade ou riscos envolvidos nas tarefas a executar. 

2.5. A Empresa Contratada é responsável pela administração e controlo de todos os trabalhos que desenvolve 
para a Vodafone. 

3. Pedido de Alteração de Procedimentos de Segurança 

3.1. Se as condições de trabalho observadas e decorrentes dos procedimentos de segurança existentes se 
revelarem insuficientes, os procedimentos de segurança incluídos neste regulamento podem ser 
alterados ou criados novos procedimentos. 

3.2. A alteração/criação de procedimentos deve ser proposto para aprovação da área de SSB da Vodafone, 
assinado pelo Supervisor da Empresa Contratada. 
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Capítulo 11: Confidencialidade  

1.1. O termo "Informações Confidenciais" compreende qualquer informação que seja disponibilizada pelas 
partes ou por qualquer outro terceiro que as mesmas utilizem neste âmbito, por qualquer meio ou forma, 
quer no período de vigência do presente Regulamento, quer no período subsequente à sua cessação por 
qualquer causa ou forma. 

1.2. As partes obrigam-se a não divulgar quaisquer Informações Confidenciais, devendo, nomeadamente: 

A. Manter confidenciais tais Informações, empregando o mesmo cuidado que usam para manter 
confidenciais as suas próprias informações; 

B. Restringir a sua divulgação unicamente aos empregados, Colaboradores representantes, mandatários, 
ou subcontratados para quem o conhecimento de tais informações seja essencial para o cumprimento 
das suas obrigações e responsabilizar-se por qualquer violação destes ao aqui disposto. 

C. Avisar e informar os seus empregados, Colaboradores, representantes, mandatários ou subcontratados 
das obrigações de confidencialidade que sobre eles impendem e tomar as necessárias medidas para 
que eles respeitem essa confidencialidade; 

D. Utilizar as Informações Confidenciais unicamente para o cumprimento das obrigações resultantes do 
presente Regulamento e não aproveitar tais informações para delas retirar qualquer vantagem 
competitiva, económica, negocial ou para fins ilegais. 

1.3. A obrigatoriedade de manter as Informações Confidenciais cessa: 

A. Quando uma das partes a conheça previamente por outra forma que não por revelação da outra parte; 

B. Quando a informação for legalmente obtida por uma das partes através de um terceiro que não 
possua obrigações de confidencialidade; 

C. Quando a informação se tornar do conhecimento público, sem falha, negligência, acção ou omissão 
das partes; 

D. Quando a informação for independentemente desenvolvida por uma subsidiária, divisão, participada 
ou outra entidade do grupo empresarial de uma das partes, conforme demonstrado por registos 
escritos; 

E. Quando uma das partes for obrigada a divulgá-la por qualquer ordem judicial ou administrativa, desde 
que emitida por órgão competente, caso em que deverá – quando possível – comunicar tal facto à 
outra Parte. 

F. Não obstante, a Vodafone poderá divulgar à Vodafone Grupo e a terceiros que lhe prestem serviços 
relacionados com o objecto do presente Regulamento, Informações Confidenciais da Empresa 
Contratada de que venha a ter conhecimento no âmbito do presente Regulamento. Considera-se 
Vodafone Grupo a “Vodafone Group PLC” e quaisquer sociedades nas quais esta detenha, directa ou 
indirectamente, pelo menos 15% do respectivo capital. 

G. A faculdade conferida à Vodafone, no número anterior, está sujeita à celebração de um compromisso 
de confidencialidade com os eventuais terceiros a quem venha a divulgar Informações Confidenciais. 
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1.4. A violação da obrigação de confidencialidade aqui prevista importará a indemnização dos prejuízos 
sofridos decorrentes da divulgação desta informação, sendo que a parte faltosa terá de suportar o 
pagamento de todas as despesas em que a outra parte e/ou outros terceiros venham a incorrer para 
serem ressarcidas dos danos que sofreram. 

1.5. Qualquer das partes será solidariamente responsável pelos actos e omissões dos seus empregados, 
colaboradores, representantes, mandatários ou subcontratados que consubstanciem violação da presente 
cláusula, obrigando-se a indemnizar a parte contrária pelos prejuízos que em consequência a mesma 
venha a sofrer. 

1.6. A presente cláusula de confidencialidade aplica-se ao presente Regulamento e seus anexos, 
prevalecendo, em caso de conflito, sobre as demais condições do Regulamento. 
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Capítulo 1: Condições de Limpeza do Local de Trabalho 

1. Informação geral 

1.1. A limpeza e arrumação das áreas de trabalho são um aspecto muito importante na prevenção da 
ocorrência de acidentes. Pavimento sujo e objectos espalhados pelo chão podem originar quedas por 
escorregamento ou tropeçamento. 

1.2. O Supervisor deve assegurar que as áreas onde decorrem os trabalhos são mantidas limpas e arrumadas. 

1.3. A Empresa Contratada é responsável por garantir que após a conclusão dos trabalhos os locais são limpos, 
e a totalidade dos desperdícios e entulho são removidos.  

1.4. As áreas onde decorrem trabalhos com possibilidade de lesar terceiros (obras construção civil, 
manutenção, ou realizadas em zonas de circulação de pessoas) devem ser vedadas e devidamente 
sinalizadas de forma a evitar que os Colaboradores ou o público em geral sejam afectados ou atingidos.  

2. Procedimentos de limpeza do local de trabalho. 

2.1. As intervenções efectuadas por Empresas Contratadas, em instalações da Vodafone, de terceiros ou na via 
pública, devem possuir procedimentos de limpeza e arrumação adequados de forma a prevenir a 
ocorrência de acidentes.  

2.2. Os locais onde decorrem as intervenções (trabalhos de construção civil, manutenção, reparação de 
equipamentos, etc.) devem ser limpos diariamente e, se necessário várias vezes ao dia, colocando os 
desperdícios e entulho em recipientes apropriados (ex.: contentores). 

2.3. As áreas de trabalho e vias de circulação (rampas, escadas, corredores, vias de emergência, etc.), devem 
ser mantidas limpas e desobstruídas, livres de quaisquer objectos ou desperdícios, durante todo o período 
em que decorrem os trabalhos.  

2.4. Os materiais, equipamentos ou ferramentas devem estar devidamente arrumados e armazenados, de 
modo a evitar que estes constituam um obstáculo à circulação de pessoas, ou veículos, e aumentem o 
risco de ocorrência de acidentes.  

2.5. Não permita que os recipientes para os desperdícios e outros volumes obstruam as áreas de circulação 
pedonal ou rodoviária. 

2.6. Se necessário delimite a zona, onde deposita os desperdícios do trabalho, isolando a área a pessoas 
estranhas ao trabalho. 

2.7. Após a conclusão dos trabalhos, todo o perímetro onde decorreram os trabalhos deve ficar limpo e livre de 
qualquer material ou desperdício. Providenciar a limpeza geral da área, removendo a totalidade do 
entulho. 

2.8. Não deixe que os óleos usados, desperdícios da pintura ou outros produtos similares se acumulem nas 
áreas de trabalho. No caso de ocorrer um derrame acidental, deve imediatamente proceder à correcta 
limpeza de acordo com o tipo produto envolvido.  
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Capítulo 2: Equipamento de Protecção Individual 

1. Informação geral  

1.1. O presente capítulo define os requisitos para a utilização e gestão dos equipamentos de protecção 
individual (EPI). 

1.2. A Empresa Contratada deve fornecer os EPI necessários e adequados aos trabalhos a desenvolver, bem 
como a formação adequada à sua correcta utilização. O Supervisor da Empresa Contratada deve realizar 
inspecções regulares para verificar a correcta utilização dos EPI. 

1.3. A Empresa Contratada deverá garantir que a totalidade dos equipamentos de protecção individual 
disponibilizados cumprem com as normas que lhe são aplicáveis. 

1.4. Sempre que as ferramentas, equipamentos ou produtos (ex.: químicos) exijam a utilização de um 
determinado EPI (conforme as indicações dos respectivos manuais de intrusões ou fichas de dados de 
segurança), o colaborador não poderá desenvolver o trabalho sem o uso do mesmo.  

1.5. Qualquer colaborador que recuse usar o equipamento de protecção individual ou que propositadamente o 
danifique poderá ser impedido de permanecer nas instalações Vodafone. 

1.6. Os Colaboradores devem possuir formação sobre a utilização, inspecção e cuidados a ter com o 
equipamento de protecção individual. 

2. Protecção da cabeça, olhos e face 

2.1. É obrigatória a utilização de capacetes destinados à protecção do crânio, em estaleiros ou em 
intervenções onde exista perigo de queda de objectos em altura.  

2.2. Os capacetes utilizados devem estar conformes com a norma NP EN 397. 

2.3. A protecção dos olhos e face é necessária para a protecção dos Colaboradores contra a projecção de 
partículas, matérias perigosas, poeiras, gases ou vapores.  

2.4. Nas seguintes operações é obrigatória a utilização de protecção dos olhos e/ou face:  

A. Operações que originem projecção de partículas, tais como soldadura e corte, utilização de 
rebarbadoras, serras circulares, aplainadoras, etc..  

B. Demolições de estruturas (paredes) com recurso a martelos pneumáticos;  

C. Ambientes poeirentos; 

D. Manuseamento de cimento e operações de betonagem. 

E. Produtos químicos (se indicado na respectiva ficha de dados de segurança); 

F. Trabalhos no exterior, com grande exposição solar; 

G. Trabalhos com botijas de gás. 
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3. Protecção das vias respiratórias 

3.1. Sempre que os Colaboradores estejam expostos a concentrações nocivas de poeiras, fumos, gases ou 
vapores, devem utilizar dispositivos de protecção das vias respiratórias.  

3.2. Quando necessário, a Empresa Contratada deve criar procedimentos especificos sobre a protecção das 
vias respiratórias para os Colaboradores expostos, incluindo: a vigilância médica; formação; selecção do 
equipamento de protecção adequado; manutenção e regras de utilização e armazenamento; registos. 

4. Protecção do aparelho auditivo 

4.1. A Empresa Contratada deve garantir a existência de procedimentos especificos sobre a protecção contra o 
ruído para os seus Colaboradores de acordo com o estipulado na legislação em vigor. 

4.2. Sempre que os valores da exposição diária e o valor de pico sejam iguais ou superiores a 80dB(A) e 
135dB(C), respectivamente, é obrigatório a utilização de equipamentos de protecção  auricular.  

5. Protecção dos pés e pernas 

5.1. A Empresa Contratada deve garantir a utilização de calçado, que assegure o nível de protecção adequado 
às actividades desenvolvidas. 

5.2. A utilização de calçado de protecção é obrigatória: em actividades de construção; operações que 
envolvam a movimentação de objectos pesados ou, sempre que exista a possibilidade de queda de 
objectos sobre os pés; perfuração; e em trabalhos eléctricos. 

5.3. Sandálias, chinelos ou ténis são proibidos. 

6. Protecção de mãos e braços  

6.1. A Empresa Contratada deve disponibilizar e assegurar a utilização de meios adequados de protecção das 
mãos e braços, apropriados ao trabalho a desenvolver, de modo a possibilitar a operação e o 
manuseamento de objectos e substâncias em segurança, nomeadamente: 

A. Manuseamento de objectos que originem cortes, choques, queimaduras, esmagamento (ex.: armação 
de ferro, movimentação de cargas pesadas). 

B. Manuseamento de substâncias químicas (ex.: cimento, betão, tintas, resinas, colas, argamassas). 

C. Operações de soldadura e corte, rebarbagem (com projecção de partículas incandescentes). 

D. Trabalhos eléctricos. 

E. Operação de equipamentos vibratórios (ex.: martelos pneumáticos, perfuradores). 

7. Trabalhos em Altura 

7.1. A Empresa Contratada deve garantir a utilização de EPI contra quedas, sempre que este risco esteja 
presente. 

7.2. Nas situações em que não seja possível a instalação de equipamento de protecção colectiva ou, quando 
este não garanta o nível de protecção adequada, devem ser disponibilizados e utilizados EPI´s que 
protejam os Colaboradores contra quedas em altura.  

7.3. A Empresa Contratada deve assegurar que os equipamentos de protecção disponibilizados são 
homologados e que os seus Colaboradores possuem formação e treino adequado para os utilizar. 
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7.4. Os equipamentos disponibilizados devem ser mantidos em bom estado de conservação de modo a 
garantirem, em permanência, a segurança dos seus utilizadores. Estes devem ser inspeccionados 
regularmente por pessoas competentes. 

7.5. A protecção individual contra quedas em altura pode ser assegurada por vários sistemas anti-queda e 
diversos acessórios, no entanto, todos são constituídos pelos seguintes dispositivos base: 

A. Arnês – elemento de suporte do corpo constituído por um conjunto de correias primárias e 
secundárias, fivelas e acessórios, ajustáveis ao tronco e pernas. 

B. Corda de sujeição ou amarração – elemento de amarração, em material sintético (usualmente em 
fibras de poliamida ou poliéster), com um mosquetão em cada extremidade, para amarrar o arnês ao 
ponto de ancoragem. Pode ainda ter um dispositivo de ajuste do comprimento. 

C. Amortecedor (também conhecido como pára-quedas) – para alturas de queda livre superior a 1,5 m, é 
obrigatório que a amarração se efectue por dispositivo que absorva a energia da queda (do tipo 
retrácteis com vários comprimentos, de cinta têxtil com absorção, …). 

D. Acessórios – são elementos (mosquetões, fivelas, anilhas,...), geralmente metálicos, que permitem a 
ligação ou regulação entre diferentes dispositivos ou suas partes. 

7.6. Em quaisquer situações é proibido o uso do cinto de segurança. 

7.7. Quando o colaborador necessitar de mobilidade para executar o trabalho, não é permitido acrescentar a 
corda de sujeição, devendo para o efeito utilizar um dispositivo anti-queda de retorno automático. 

7.8. A determinação dos pontos de ancoragem deve ser responsabilidade do responsável pela SHST da 
Empresa Contratada, podendo delegar esta tarefa no Supervisor dos trabalhos. 

7.9. Sempre que um sistema anti-queda estiver amarrado a pontos de ancoragem, estes devem ser no mínimo 
dois, estando o colaborador sempre amarado aos dois pontos.     

8. Soldadura e Corte 

8.1. Sempre que sejam realizadas operações de soldadura deve ser assegurada a protecção adequada contra a 
projecção de partículas incandescentes, fumos, gases e vapores libertados e radiação 
(infravermelha/ultravioleta).  

8.2. De acordo com o tipo de soldadura e o local onde esta é realizada (interior/exterior) deverão ser utilizados 
os seguintes equipamentos de protecção: 

A. Vestuário que cubra a totalidade do corpo. Este não deverá ser constituído por fibras sintéticas 
inflamáveis. 

B. Luvas  

C. Viseira de cobertura total da face com filtros de protecção adequados às radiações emitidas, ou outro 
tipo de dispositivos similares, que garantam a protecção contra a radiação e a projecção de fagulhas 
incandescentes; 

D. Máscara de protecção das vias respiratórias, adequada aos contaminantes químicos presentes. Caso a 
soldadura seja realizada em ambiente interior com ventilação deficiente devem ser disponibilizadas 
máscaras com filtros adequados. 

E. Protectores auriculares devidamente dimensionados, quando necessário. 
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9. Equipamento de protecção individual adicional  

9.1. A Empresa Contratada deve fornecer todo o equipamento adicional requerido pela especificidade de cada 
trabalho, tais como manipulação de produtos corrosivos, não coberto por este capítulo. Nestes casos o 
equipamento deve ser aprovado pela área de SSB. 
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Capítulo 3: Trabalhos em Altura 

1. Informação Geral 

1.1. A Empresa Contratada é responsável por adoptar todas as medidas necessárias e adequadas para que os 
trabalhos em altura sejam realizados em segurança. 

1.2. Entende-se por trabalhos em altura os desenvolvidos acima dos 2 metros de altura ou sempre que nas 
proximidades exista um risco de queda superior a 2m. 

1.3. Todos os trabalhos realizados em altura devem ser previamente planeados, de acordo com as disposições 
definidas no presente capítulo e seguintes.  

1.4. O Supervisor da Empresa Contratada é responsável pela preparação e execução dos trabalhos, e por 
manter em permanência as condições de segurança no local durante o decorrer dos mesmos. 

1.5. Todos os Colaboradores que realizarem Trabalhos em Altura devem possuir formação específica e 
adequada nesse âmbito. 

1.6. É proibida a realização de Trabalhos em Altura sem que o risco de queda esteja controlado, isto é, sem 
qualquer meio de protecção de quedas que impeça que o Colaborador possa cair em queda livre. 

2. Definições 

2.1. Os trabalhos relacionados com a actividade dos trabalhos em altura, contempla: 

A. Acesso e/ou permanência em coberturas (terraços, telhados, etc.); 

B. Progressão em torres e mastros; 

C. Uso de escadas / escadotes; 

D. Trabalhos realizados em plataformas elevatórias; 

E. Trabalhos realizados em andaimes; 

F. Escavações. 

3. Locais de Trabalho 

3.1. A Empresa Contratada deve assegurar que o local onde decorrem os trabalhos em altura, incluindo os 
meios de acesso, são seguros e possuem os meios adequados para prevenir a ocorrência de quedas.  

3.2. Nas situações em que as exigências do trabalho, o equipamento e as características do local não permitam 
assegurar as condições de segurança adequadas, devem ser considerados meios de protecção 
complementares contra o risco de quedas em altura.  

4. Planeamento dos Trabalhos em Altura 

4.1. Durante o planeamento dos trabalhos de elevação a Empresa Contratada deve considerar os seguintes 
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aspectos: 

A. Os riscos inerentes aos trabalhos em altura, para os Colaboradores ou terceiros, prevendo as medidas 
adequadas para os eliminar ou minimizar. Nesse planeamento devem ser consideradas 
antecipadamente as seguintes condicionantes à realização dos trabalhos: 

1. Características dos locais de trabalho (ex.: inclinação do telhado, espaço de movimentação, 
robustez da estrutura, aberturas e superfícies frágeis, obstáculos, etc.) 

2. Existência de linhas de electricidade nas proximidades; 

3. Circulação de pessoas nas proximidades da área de trabalho; 

4. Proximidade de vias de circulação (veículos, comboios, …) 

5. Condições climatéricas. 

B. O estabelecimento das acções de controlo e supervisão adequadas. 

C. A existência de procedimentos de emergência. 

5. Supervisão dos Trabalhos 

5.1. Antes do início de qualquer trabalho em altura, o Supervisor deve: 

A. Garantir que os Colaboradores que vão desenvolver os trabalhos possuem a formação requerida e 
estão aptos a realizá-los em segurança; 

B. Inspeccionar o local previamente, e verificar se estão reunidas as condições de segurança adequadas 
para a realização dos trabalhos;  

C. Transmitir aos Colaboradores as informações sobre as condições de segurança no local e as instruções 
necessárias (indicação dos pontos de ancoragem; cuidados a ter; existência de aberturas, mesmo que 
protegidas; etc.) para que estes possam desenvolver os trabalhos correctamente e em segurança; 

D. Garantir que os Colaboradores possuem EPI´s necessários e os utilizam correctamente. Verificar 
sempre o estado de conservação dos mesmos.  

E. Garantir a presença permanente de dois Colaboradores aptos e equipados para a realização de 
trabalhos em altura. 

5.2. Durante o decorrer dos trabalhos deve assegurar que as instruções e procedimentos de segurança são 
cumpridos. 

5.3. Se as condições meteorológicas forem susceptíveis de afectar a segurança dos trabalhos, estes devem ser 
adiados ou interrompidos até existirem condições de segurança para o fazer. 

6. Formação e Informação 

6.1. A Empresa Contratada deve garantir que os Colaboradores que realizam trabalhos em altura possuem as 
competências (qualificações) adequadas para os realizar e que, nomeadamente: 

A. Conhecem e estão conscientes dos riscos envolvidos na realização dos trabalhos, em altura. 

B. Aplicam correctamente os procedimentos de segurança por forma diminuir o risco de queda de 
pessoas ou objectos em altura. 

C. Utilizam correctamente os equipamentos de protecção individual.   
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D. Sabem inspeccionar o estado de conservação dos EPI e atestar o seu correcto funcionamento. 

6.2. Antes de iniciar os trabalhos a Empresa Contratada deve assegurar que os Colaboradores possuem 
informação sobre: 

A. O local de execução e as suas condicionantes ou especificidades (ex.: pontos perigosos e/ou frágeis, 
condições meteorológicas previstas, etc.); 

B. Os EPI a utilizar e pontos de ancoragem; 

C. Os procedimentos de segurança aplicáveis. 

7. Equipamentos de Protecção Individual 

7.1. Ver capítulo 12 Equipamentos de Protecção Individual, ponto 7. 

8. Exames Médicos 

8.1. Os Colaboradores que efectuam trabalhos em altura em instalações ou obras promovidas pela Vodafone, 
devem possuirboas condições de saúde de modo a poderem executar os trabalhos em segurança.  

8.2. A Empresa Contratada deve assegurar uma avaliação médica periódica dos seus Colaboradores de forma a 
verificar a sua aptidão.  

8.3. A avaliação médica deve contemplar, no mínimo, os seguintes exames de diagnóstico:  

A. Análises Clínicas (Hemograma, Ureia, Glicémia em Jejum, Urina II , TGO, TGP, Gama GT) 

B. Rx Tórax, Rx Coluna Cervical 2P, Rx Coluna Lombo-Sagrada 2P 

C. Electrocardiograma em repouso 

D. Teste de visão 

E. Como opção e quando autorizado pelo colaborador: 

1. Pesquisa de Drogas (Opiáceos, Canabinoides, Cocaína) 

2. Abuso de Álcool, através de análise laboratorial 

8.4. A ficha de aptidão do colaborador é de renovação anual. 

8.5. Quando solicitado pela Vodafone, a Empresa Contratada deverá ter à disposição os registos de aptidão 
médica dos seus Colaboradores. 
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9. Instruções Gerais obrigatórias para realização de trabalhos em altura 
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Capítulo 4: Trabalhos em Coberturas e Torres 

1. Planeamento e Preparação dos Trabalhos em Coberturas 

1.1. Na Planificação dos trabalhos em coberturas a Empresa Contratada deve recolher informações sobre o 
local onde vão decorrer os trabalhos, por forma a determinar as necessárias e adequadas medidas de 
protecção e controlo. Devem ser verificadas as seguintes condições: 

A. Condições de acesso às coberturas (de pessoas e equipamentos de trabalho). 

B. Estabilidade da estrutura. 

C. Características da cobertura (inclinação, superfícies escorregadias, etc.). 

D. Existência de superfícies frágeis e aberturas. 

E. Espaço para movimentação de pessoas. 

F. Circulação de pessoas ou equipamentos. 

1.2. O planeamento deve considerar em primeiro lugar, a instalação dos equipamentos de protecção 
colectiva (ex.: guarda corpos, proteger aberturas) de forma a proporcionar, tanto quanto possível, as 
condições mínimas de segurança no acesso e na realização dos trabalhos, previstos para as fases 
seguintes.  

1.3. Todas as superfícies frágeis e aberturas devem ser protegidas e sinalizadas, de modo a prevenir a 
ocorrência de acidentes. 

1.4. Os obstáculos que possam dificultar a movimentação ou pôr em causa a integridade física dos 
trabalhadores (ex.: equipamentos, cabos, condutas) devem ser devidamente protegidos e sinalizados. Ter 
especial atenção a eventuais obstáculos ao nível da cabeça. 

1.5. As bordaduras devem ser protegidas com guarda corpos, de modo a prevenir desequilíbrios acidentais 
junto da periferia.  

1.6. Em coberturas inclinadas ou cuja superfície ofereça perigo de escorregamento deve ser prevista a 
instalação de meios adequados (ex.: passadeiras, passadiços próprios para trabalhos em telhados) que 
impeça a queda de pessoas ou equipamentos. 

1.7. Em telhados de fraca resistência aplicar plataformas robustas e apoiadas em locais sólidos, no sentido de 
distribuir o peso do trabalhador por uma maior superfície. 

1.8. Sempre que necessário, ao nível do solo, o local sob os trabalhos deve ser vedado e sinalizado de modo a 
evitar que outras pessoas, sejam atingidas em caso de queda de materiais. 

1.9. Quando se revele necessário deve ser prevista a fixação dos equipamentos de trabalho, de modo a impedir 
a sua queda (ex.: telhados inclinados). 

1.10. Em trabalhos de curta duração, ou quando a instalação destes meios de protecção colectiva se revele de 
difícil execução, os Colaboradores podem recorrer apenas a meios de protecção individual antiquedas (ver 
Capítulo 13). Neste caso deverão ser seleccionados pontos de ancoragem adequados. 
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2. Execução dos Trabalhos em Coberturas 

2.1. Antes de serem utilizadas as linhas de vida devem ser inspeccionadas pelo Supervisor dos trabalhos. 

2.2. O local de trabalho deve estar organizado (arrumado) e limpo. Evitar a deposição de materiais ou resíduos 
que possam provocar tropeçamentos.  

2.3. Se as condições meteorológicas forem susceptíveis de afectar a segurança das operações, estas devem 
ser adiadas ou interrompidas até existirem condições de Segurança para o fazer. 

2.4. De acordo com as tarefas a efectuar, entre outros, devem ser utilizados os seguintes EPI´s: 

A. Capacete. 

B. Calçado de segurança com biqueira de aço e rasto anti-derrapante. 

C. Sistema de protecção anti-queda (arnês). 

3. Planeamento e Preparação dos Trabalhos em Torres ou Postes 

3.1. Na Planificação dos trabalhos em torres ou postes, a Empresa Contratada deve recolher informações sobre 
o local e infraestruturas onde vão decorrer os trabalhos, por forma a determinar as necessárias e 
adequadas medidas de protecção e controlo. Devem ser verificadas as seguintes condições: 

A. Características da estrutura e condições de acesso (ex.: escadas, linha de vida). 

B. Estabilidade da estrutura. 

C. Existência de superfícies frágeis. 

D. Espaço para movimentação de pessoas. 

3.2. A Empresa Contratada deve garantir que a execução dos trabalhos em torres ou postes são realizados por 
profissionais competentes (com formação e treino adequados). 

3.3. Neste tipo de infraestruturas, deverá permanecer obrigatoriamente um Colaborador no solo, de modo a 
que em caso de acidente possa auxiliar os colegas e chamar as forças de socorro. 

3.4. Nos trabalhos em torres os Colaboradores deverão estar permanentemente fixos, com sistemas 
antiquedas adequados (ver capítulo 13 - ponto7.).  

3.5. Nos trabalhos realizados em torres ou postes deverão ser utilizados os seguintes EPI´s 

A. arnês 

B. capacete 

C. sistema de amarração 

D. botas de protecção mecânica 

E. luvas de protecção mecânica 

3.6. Sempre que exista elevação de cargas, através de cordas, para o topo da estrutura, estas operações devem 
ser dirigidas directamente pelo Supervisor.  

3.7. Se as condições meteorológicas forem susceptíveis de afectar a segurança das operações, estas devem 
ser adiadas ou interrompidas até existirem condições de Segurança para o fazer. 
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Capítulo 5: Andaimes 

1. Disposições Gerais 

1.1. A Empresa Contratada é responsável por adoptar todas as medidas necessárias e adequadas de modo a 
garantir as condições de segurança em trabalhos realizados em andaimes. 

1.2. A Empresa Contratada é responsável pela instalação, utilização e remoção dos andaimes, devendo 
assegurar que estes se encontram aptos a serem utilizados em segurança (em perfeito estado de 
conservação, não apresentando qualquer tipo de defeito, deficiência ou deformação). 

1.3. Sempre que seja prevista a instalação de andaimes, estes devem ser adequados à natureza das operações 
a realizar. A sua construção e desmantelamento deveram ser convenientemente planeados. 

1.4. A utilização de andaimes é obrigatória nas obras de construção em que os trabalhadores laborem a mais 
de 4 m de altura, medidos do solo ou de outra superfície contínua que garanta condições de segurança. 

1.5. Os andaimes a partir de 8 m de altura, obrigam à existência de um responsável pela sua execução e 
consequente manutenção. 

1.6. Os andaimes com mais de 25 m de altura, obrigam à existência de um técnico responsável pelo seu 
cálculo, estabilidade e execução, devendo ser inspeccionados após a ocorrência de temporais ou 8 dias de 
não utilização. 

1.7. Os andaimes devem possuir na zona/local de acesso, uma placa de identificação da firma e do técnico 
responsável pela execução. 

1.8. Os trabalhadores devem estar “aptos” do ponto de vista médico para executarem trabalhos em altura. 

1.9. A construção de andaimes deverá ser realizada de acordo com a Norma Harmonizada CEN HD 1000, tendo 
em conta a natureza das operações a efectuar.  

2. Planeamento  

2.1. A Empresa Contratada durante o planeamento dos trabalhos de elevação de cargas deve considerar os 
seguintes aspectos: 

A. Os riscos inerentes aos trabalhos em andaimes, para os Colaboradores ou terceiros, prevendo as 
medidas adequadas para os eliminar ou minimizar. Nesse planeamento devem ser consideradas 
antecipadamente as seguintes condicionantes à realização dos trabalhos: 

1. Características do local (ex.: inclinação do pavimento, estabilidade da superfície de apoio, pontos 
de fixação, etc.). 

2. Existência de linhas de electricidade nas proximidades. 

3. Circulação de pessoas sob ou nas proximidades da área de implantação do andaime. 

4. Proximidade de vias de circulação de veículos. 

5. Condições climatéricas. 
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B. A implementação das medidas para prevenir a ocorrência de acidentes no decorrer dos trabalhos em 
altura, considerando no mínimo os seguintes riscos:  

1. Queda de altura. 

2. Queda de objectos, a partir de pontos superiores (equipamento, materiais, ferramentas entulho ou 
destroços). 

3. Choque com objectos na subida/descida. 

4. Electrização ou electrocussão (na vizinhança de instalações em tensão). 

5. Desequilíbrio ou afundamento do andaime. 

6. Ruptura de plataformas de trabalho. 

C. O estabelecimento das acções de controlo e supervisão adequadas. 

3. Sinalização e Protecção do Andaime 

3.1. A zona de implantação do andaime deve ser protegida com meios de balizagem ou com uma vedação e 
sinalizada com o aviso de perigo queda de objectos, tendo em vista isolar o local dos trabalhos. 

3.2. No caso da montagem de andaimes que ocupem a via pública, devem ser seguidas as instruções 
existentes nos capítulos 21 (Protecção do Público e Pessoas Externas aos Trabalhos) e 32 (Trabalhos em 
Vias de Circulação de Veículos). 

3.3. Sempre que os andaimes sejam montados em locais de passagem de peões, devem ser criados corredores 
de passagem devidamente iluminados e sinalizados. 

3.4. Os andaimes montados junto da passagem de veículos ou em locais de manobras de máquinas, que 
possam vir a colocar em causa a estabilidade e integridade do andaime, devem ser sinalizados; para além 
desta sinalização, não dispensável, podem ser ainda colocados obstáculos de pedra, betão ou mesmo uma 
estrutura metálica. 

3.5. Na base do andaime deve estar afixada a carga máxima que o andaime pode suportar. 

4. Montagem / Desmontagem do Andaime 

4.1. Durante os trabalhos de montagem e desmontagem de andaimes, os montadores e demais trabalhadores 
devem usar os necessários equipamentos de protecção individual, nomeadamente para trabalhos em 
altura.  

4.2. Os andaimes devem ser montados e mantidos perfeitamente nivelados. As bases reguláveis dos prumos 
devem assentar sobre apoios sólidos e estáveis, tais como, escoras (pranchões ou vigas) de madeira, tendo 
em vista a melhor distribuição de cargas no solo. 

4.3. Os prumos devem ser travados junto ao solo. Se o declive do terreno exceder 30% devem ser enterrados, 
no mínimo, 20 cm. 

4.4. Não devem ser utilizados elementos de diferentes fabricantes. 

4.5. Na elevação das peças constituintes dos andaimes deverão ser usados meios mecânicos, tais como, gruas 
e aparelhos de guindar (aplicável a trabalhos a realizar em coberturas). 

4.6. Na montagem dos andaimes não se deve iniciar o tramo superior sem estarem terminados os níveis 
inferiores com todos os elementos de estabilidade. 
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4.7. Os elementos de união devem encontrar-se devidamente apertados/justapostos, promovendo a melhor 
fixação entre as restantes peças do andaime. 

4.8. Todos os elementos constituintes de um andaime que denotem alguma deficiência devem ser 
substituídos de imediato. 

4.9. Os andaimes de construção devem ser fixados à edificação, ou a outra estrutura fixa existente, tendo em 
vista a necessidade de contraventamento da estrutura. Quando tal não for possível, devem ser tomadas 
medidas adequadas de contraventamento do andaime que assegurem a sua estabilidade. Nesta situação, 
o Supervisor deverá garantir a existência de: 

A. um técnico responsável pelo andaime, independentemente da sua altura, que execute o cálculo; 

B. um documento que agregue o planeamento das operações e o cálculo da estrutura. 

4.10. Nos andaimes devem instalar-se redes de protecção, para evitar que a projecção de detritos ou queda de 
materiais possa atingir outros trabalhadores ou pessoas que passem nas imediações. 

5. Plataformas de trabalho 

5.1. Nas plataformas de trabalho, tendo em vista, fundamentalmente, a protecção dos utilizadores devem 
montar-se as protecções regulamentadas: guarda-corpo simples, a cerca de 1 metro de altura do piso, 
uma guarda intermédia e o rodapé, com cerca de 15 cm. 

5.2. As plataformas de trabalho, deverão ter a largura suficiente, encontrando-se para isso as travessas de 
apoio totalmente preenchidas. No caso de utilização de tábuas de pé, estas serão no mínimo 4 nos 
andaimes de construção e 2 nos andaimes de conservação, devendo ter um trespasse de 35 cm para cada 
lado dos seus apoios extremos (travessas de apoio do andaime). A espessura das tábuas de pé 
constituintes das plataformas de trabalho devem ser no mínimo de 4 cm. 

5.3. A distância que separa a plataforma de trabalho no andaime do paramento vertical da edificação não 
deverá ser superior a 20 centímetros. 

5.4. O acesso entre plataformas de trabalho, nos andaimes, deve ser feito por escadas montadas em estruturas 
independentes, que permitam uma transposição fácil dos vãos a vencer.  

6. Utilização 

6.1. Nas plataformas de trabalho, só é permitido o armazenamento do material de utilização imediata para 
evitar sobrecargas e roturas da plataforma.   

6.2. Sempre que na utilização de andaimes os equipamentos de protecção colectiva não sejam eficazes ou a 
sua montagem não seja possível, os trabalhadores devem usar meios de protecção individual (arnês + 
sistema pára-quedas).   

6.3. É proibido arremessar materiais a partir das plataformas de trabalho. As cargas e materiais devem ser 
içados e descidos com o auxílio de roldanas devidamente fixadas a uma estrutura rígida. 

6.4. Terminado o período de utilização dos andaimes e até à sua desmontagem completa deve ser afixada na 
zona ou local de acesso uma placa visível com a seguinte informação: 

 

ANDAIME DESACTIVADO 
PROIBIDA A UTILIZAÇÃO 

INÍCIO DE DESMONTAGEM 
DD.MM.AAAA 
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7. Andaimes Móveis 

7.1. As rodas devem ser solidárias ao andaime e devem poder ser bloqueadas em rotação e orientação. 
Quando as rodas não estiverem em utilização, os apoios em contacto com o solo não devem permitir o 
deslocamento do andaime.  

7.2. As rodas montadas nos andaimes de pés móveis deverão obrigatoriamente estar equipadas com um 
sistema de travão que impeça o deslocamento do andaime. 

7.3. Os andaimes móveis, sempre que não se encontrem em movimentação devem ser travados, através da 
acção de estabilizadores ajustáveis e/ou o accionamento do travão nas rodas giratórias. 

7.4. Na base, ao nível das rodas, devem ser montadas barras estabilizadoras em diagonal, para tornar o 
conjunto indeformável e mais estável. 

7.5. As plataformas de trabalho deverão ter a largura máxima que a estrutura do andaime permitir, nunca 
inferior a 60 cm, para torná-las mais seguras e operacionais. 

7.6. Os andaimes apoiados sobre rodas devem respeitar sempre a condição de estabilidade e segurança h/l ≤ 
3,5, em que as dimensões h e l são, respectivamente, a altura da plataforma de trabalho ao solo e a menor 
dimensão da base de sustentação (l > 1 m) 

7.7. Podem no entanto utilizar-se andaimes mais altos, desde que sejam colocados estabilizadores na base do 
andaime, sendo então o valor de l a menor dimensão da distância entre as sapatas dos estabilizadores 
medida em planta. A utilização de escoras ligadas por elementos rígidos à base do andaime permite 
aumentar a altura da estrutura. 

7.8. Se o andaime for amarrado a uma superfície fixa ao longo da altura, aquela relação pode ir até h/l ≤ 7. 

7.9. As plataformas de trabalho montadas sobre os andaimes móveis devem estar protegidas, em todo o 
perímetro, com guarda-corpos simples, colocado a cerca de 1 metro de altura, guarda intermédia e 
rodapé, com cerca de 15 cm. 

7.10. Nos andaimes de pés móveis pré-fabricados, não é permitida a substituição da plataforma de trabalho 
própria por outra de tipo diferente nem por pranchas. 

7.11. O acesso às plataformas deve ser realizado pelo interior do andaime através de uma abertura e escadas. 

7.12. Os materiais necessários à execução dos trabalhos devem ser distribuídos sobre a plataformas, evitando 
sobrecargas que originem desequilíbrios e/ou deslocamentos acidentais da estrutura do andaime. 

7.13. É proibido transportar pessoas e/ou materiais sobre os andaimes durante o deslocamento da estrutura. 

8. Trabalhos na Proximidade de Condutores Eléctricos Tensão 

8.1. Sempre que exista necessidade da montagem de andaimes junto de cabos condutores ou peças nuas em 
tensão devem ser respeitadas as seguintes distâncias de aproximação: 

 

Tensão da linha eléctrica Distância mínima a respeitar 

igual ou inferior a 60 KV 3 metros 

superior a 60 KV 5 metros 

 

8.2. Quando esta distância não possa ser cumprida os condutores ou peças nuas em tensão devem ser 
convenientemente afastados ou protegidos com protectores ou anteparos, operações a realizar por 
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pessoal especializado. 

8.3. Sempre que se efectuem trabalhos com andaimes na proximidade de condutores ou peças nuas em 
tensão, estas devem ser sinalizadas de forma a torná-las mais visíveis para evitar a aproximação dos 
trabalhadores ou de objectos que estes possam manusear. 

8.4. A estrutura dos andaimes deve ser ligada à terra de protecção. 
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Capítulo 6: Escadas e Escadotes  

1. Considerações sobre as escadas e escadotes móveis 

1.1. A Empresa Contratada é responsável pela correcta utilização e manutenção das suas escadas e escadotes.  

1.2. A Empresa Contratada deve assegurar que as escadas e escadotes disponibilizados e utilizados em 
instalações da Vodafone são homologados (marcação CE) e adequados ao tipo de trabalhos a realizar, 
tendo em consideração: 

A. A natureza das actividades a realizar. 

B. A altura a atingir. 

C. O peso e as características dos objectos. 

D. A estabilidade e a carga máxima que este suporta. 

E. Eventuais riscos eléctricos. 

1.3. As escadas e escadotes utilizados devem preferencialmente ser em fibra de vidro ou metálicas. Escadas de 
madeira são proibidas.  

1.4. Sempre que o trabalho se desenvolva a uma altura superior a 4 metros deve recorrer-se a outros meios de 
elevação, tais como andaimes ou plataformas elevatórias, salvo em situações de manifesta 
impossibilidade de posicionamento destes. Nesse caso, pode utilizar-se escadas, fixas a pontos de 
amarração e utilizando os respectivos EPI anti-queda. 

1.5. Na utilização de escadas e escadotes, acima dos 2m de altura (medida a partir do pavimento até ao ponto 
de posicionamento dos pés) ou sempre que possa ocorrer uma queda superior a 2 metros de altura é 
necessária a utilização de EPI´s contra quedas em altura. 

1.6. Sempre que possível, deve recorrer-se a plataformas elevatórias ou andaimes, em detrimento da escada, 
com o objectivo de mitigar o risco de queda em altura.  

2. Altura e Estabilidade 

2.1. A altura do escadote/escada deve permitir aos seus utilizadores alcançarem e manterem uma posição de 
trabalho elevada sem terem necessidade de se esticarem, evitando posições de desequilíbrio ou a 
adopção de posturas incorrectas.  

2.2. A base de suporte do escadote deve possuir as dimensões suficientes para garantir a sua estabilidade de 
forma a evitar que tombe, oscile ou escorregue. 

2.3. O escadote deve ser em material resistente, possuir bases anti-derrapantes e sistemas articulados ou 
outros que impeçam o seu fecho intempestivo bem como a abertura para além do ângulo para que foi 
previsto. 

2.4. Os escadotes devem possuir uma guarda que se eleve acima do último degrau, de modo a permitir auxiliar 
o seu utilizador durante a subida/descida e na qual possa também apoiar carga. 

2.5. A construção deve ser robusta e suportar a carga previsível (pessoa + objecto). 
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2.6. Em cada escadote/escada deve figurar, de forma bem indelével, a indicação da carga máxima admissível. 

3. Regras de Utilização Gerais  

3.1. Antes de utilizar qualquer escada ou escadote estes devem ser inspeccionados, prestando atenção a 
possíveis defeitos: 

A. Folgas ou falta de degraus. 

B. Falta de acessórios, como braçadeiras, travessões, cavilhas, fechos ou bases antiderrapantes. 

C. Partes danificadas como rachas ou fendas, peças partidas, amolgadas ou degraus muito gastos. 

D. Corrosão em escadas ou escadotes metálicos. 

E. Deterioração dos corrimões laterais. 

3.2. Escadas e escadotes danificados ou em que faltem acessórios devem ser removidos de circulação e 
etiquetados com sinalética adequada.  

3.3. Nunca exceder, em qualquer circunstância, o limite máximo de peso indicado na escada. 

3.4. Em áreas em que o trabalho se desenvolve sob uma área de circulação pedonal ou rodoviária, estas devem 
ser previamente isoladas de modo a garantir a realização dos trabalhos em segurança.  

3.5. Apenas é permitido a utilização de uma escada ou escadote por um único colaborador. 

3.6. Os escadotes ou escadas devem ser colocados sobre superfícies estáveis, sólidas e sem desníveis.  

3.7. A área à volta destes deve ser mantida limpa e desimpedida, livre de mangueiras, cordas ou cabos que 
possam originar tropeçamento ou risco de queda. 

3.8. Os escadotes não devem ser utilizados próximo de portas, pois estas ao abrirem, podem embater e 
projectá-lo para o chão. 

3.9. É proibido prolongar a altura de um escadote ou escadas, de forma improvisada. 

3.10. Em trabalhos eléctricos é proibida a utilização de escadotes metálicos.  

3.11. As escadas e escadotes devem ser inspeccionados pelo menos uma vez ao ano, independentemente da 
frequência da sua utilização. 

4. Regras na Utilização de Escadas 

4.1. As escadas quando encostadas a um nível de cota mais elevado, devem ficar 1 metro acima deste nível, e a 
sua base deve distar da parede ou plano vertical cerca ¼ do seu comprimento, evitando que estas 
deslizem. 

4.2. Sempre que possível, as escadas devem ser seguras (na parte superior) a pontos de fixação sólidos, de 
forma a evitar que estas deslizem.  

4.3. A altura da escada deve ser a suficiente de modo que o trabalhador não necessite de subir para além do 4.º 
degrau a contar do topo. 

4.4. Nas escadas extensíveis verificar sempre o posicionamento das patilhas de segurança, antes da sua 
utilização. 

4.5. O corpo do trabalhador não deve ultrapassar lateralmente os montantes da escada  para não provocar a 
instabilidade da mesma. 
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4.6. Para trabalhos de curta duração e sem exigência de grandes esforços do utilizador, aceita -se que um 
trabalhador, colocado na base da escada, possa servir como agente de imobilização, impedindo os 
movimentos laterais desta e travando a base dos montantes com os pés. 

5. Exigências de formação  

5.1. A Empresa Contratada deve facultar formação sobre as regras de segurança na utilização de escadas e 
escadotes. Nesta formação deve contemplar os seguintes aspectos:  

A. Os perigos relacionados com a utilização das escadas e escadotes. 

B. Regras de segurança na sua utilização. 

C. Prevenção de quedas. 

D. Inspecção e manutenção de escadas e escadotes. 

E. Articulação com os sistemas de protecção anti-queda. 

F. Capacidades máximas. 
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Capítulo 7: Trabalhos Eléctricos 

1. Disposições Gerais 

1.1. A Empresa Contratada é responsável por adoptar todas as medidas necessárias e adequadas para que os 
trabalhos eléctricos sejam realizados em segurança. 

1.2. Entende-se por trabalhos eléctricos, todo o tipo de intervenções em instalações eléctricas novas, de 
alteração às já existentes, ou operações de manutenção. 

1.3. Entende-se como instalação eléctrica toda a distribuição de energia eléctrica, desde a alimentação até aos 
quadros eléctricos. 

1.4. Todos os trabalhos eléctricos devem ser previamente planeados, de acordo com as disposições definidas 
no presente capítulo.  

1.5. Todos os trabalhos que envolvam intervenções em instalações eléctricas devem ser desenvolvidos por 
Colaboradores devidamente qualificados (reconhecidos pela DGE) e autorizados por um Técnico 
Responsável (inscrito na DGGE ao abrigo do Estatuto de Técnico Responsável por instalações eléctricas de 
serviço particular).  

2. Planeamento dos Trabalhos Eléctricos 

2.1. A Empresa Contratada no planeamento dos trabalhos eléctricos deve considerar os seguintes aspectos: 

A. Os riscos inerentes aos trabalhos, para os Colaboradores ou terceiros, prevendo as medidas adequadas 
para os eliminar ou minimizar. Nesse planeamento devem ser consideradas antecipadamente as 
seguintes condicionantes à realização dos trabalhos: 

1. Tipo de intervenção; 

2. Protecções existentes (instalações antigas, deterioradas ou defeituosas); 

3. Circulação de pessoas nas proximidades a área de trabalho; 

4. Condições ambientais do local. 

B. A implementação das medidas para prevenir a ocorrência de acidentes durante a realização de 
trabalhos eléctricos, considerando no mínimo os seguintes riscos:  

1. Electrização ou electrocussão (na vizinhança de outras instalações em tensão) 

2. Queimaduras 

3. Incêndio; 

C. O estabelecimento das acções de controlo e supervisão adequadas. 

D. Identificar os EPI´s necessários à realização dos trabalhos. 
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3. Preparação dos Trabalhos 

3.1. Deve ser preocupação do Projectista e do Técnico Responsável a adequação dos equipamentos e 
ferramentas eléctricas às condições de montagem e de utilização, atendendo aos factores ambientais do 
local. 

3.2. Todos os equipamentos e ferramentas eléctricas utilizadas nas instalações da Vodafone devem respeitar 
os requisitos da legislação e normalização nacional, ou na sua inexistência, a regulamentação europeia. 

3.3. Quer o equipamento eléctrico portátil, quer o fixo, devem ser submetidos regularmente a rotinas de 
inspecção e teste, de acordo com a legislação e normas aplicáveis ou requisitos do fabricante. 

3.4. Na presença de uma falha ao nível da segurança no equipamento ou ferramenta eléctrica, este deve ser 
imediatamente posto fora de serviço e removido do local de trabalho, sendo o facto comunicado ao 
Supervisor.  

3.5. Não é autorizada a realização de trabalhos ao lado de instalações eléctricas desprotegidas, com 
possibilidade de contacto com partes metálicas activas, a não ser quando estas estejam desligadas ou 
isoladas.  

4. Trabalhos Eléctricos 

4.1. É necessário que o Técnico Responsável promova, no local, as acções de formação necessárias, sobre os 
procedimentos a ter na preparação e realização do trabalho, chamando à atenção para os perigos 
eléctricos existentes. 

4.2. Os equipamentos eléctricos não devem ser operados em ambientes húmidos ou molhados. 

4.3. Em ambientes potencialmente explosivos devem ser utilizadas ferramentas adequadas (anti-deflagrantes) 
a este tipo de ambientes.  

4.4. Nos trabalhos eléctricos os Colaboradores não devem usar anéis, pulseiras, fios ou outros adereços 
metálicos. Devem ser evitadas roupas com fibras sintéticas. 

4.5. Se uma protecção eléctrica actuar, o sucedido deve ser verificado pelo Técnico Responsável, antes de se 
repor a protecção. 

4.6. Identifique sempre os circuitos de forma legível e compreensível, especialmente quando são utilizadas 
diferentes fontes de energia eléctrica ou valores e tipos de voltagem, no mesmo trabalho. 

4.7. Os quadros, caixas, armários e outros equipamentos eléctricos, não devem permanecer abertos, após a 
conclusão dos trabalhos ou quando os técnicos se ausentem do local.  

4.8. No local onde decorrem os trabalhos eléctricos devem existir instruções e material de primeiros socorros. 

4.9. Concluída a execução da instalação, deverá o respectivo Técnico Responsável proceder a uma inspecção 
final, verificando se ela satisfaz a todas as prescrições de segurança regulamentares e regras técnicas, 
fazendo as medições e ensaios necessários à verificação daquelas condições, nomeadamente as previstas 
na regulamentação de segurança. 

5. Utilização de Extensões 

5.1. Sempre que seja necessária a utilização de “extensões eléctricas” para alimentação de 
ferramentas/equipamentos, estas devem ser ligadas a tomadas autorizadas pela Vodafone, atendendo à 
potência eléctrica necessária (aplicável a trabalhos realizados no interior de instalações da Vodafone).  

5.2. Na utilização de extensões eléctricas devem ser observadas as seguintes regras de segurança: 
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A. Devem apresentar-se em perfeito estado de conservação. 

B. Devem ser adequadas à potência dos aparelhos. Não sobrecarregar as extensões com múltiplos 
aparelhos em simultâneo. 

C. Não usar equipamentos ou ferramentas quando se encontrar enrolada. 

D. Quando não estiverem a ser utilizadas devem ser recolhidas. 

E. O cabo eléctrico deve ser constituído por uma bainha exterior e condutores eléctricos isolados. 

F. Todas devem ter o condutor de protecção contra contactos directos/indirectos (condutor 
verde/amarelo) e equipadas com conectores apropriados. 

G. É proibida a utilização de tomadas ou extensões danificadas, ou com reparações improvisadas. 

H. Em áreas não isoladas, e onde possam circular pessoas, as extensões devem estar devidamente 
protegidas e sinalizadas com barreiras físicas, quando colocadas no pavimento ou, elevadas a uma 
altura mínima de 2,1 metros. 

I. Verificar se o circuito eléctrico utilizado se encontra protegido com uma protecção diferencial. 

6. Trabalhos em Tensão 

6.1. Em nenhuma instalação Vodafone deve ser executado qualquer trabalho eléctrico em tensão, que 
potencialmente possam causar lesões nos Colaboradores que os executam.  

6.2. Em condições especiais podem, no entanto, ser executados trabalhos eléctricos em tensão, desde que 
devidamente aprovados pelo Técnico Responsável, por escrito. Neste caso o planeamento dos trabalhos 
deverá ficar registado em documento. 

6.3. Durante a execução dos trabalhos eléctricos em tensão é obrigatória a presença do Técnico Responsável 
da Empresa Contratada, por forma a garantir o cumprimento dos procedimentos de segurança.  

6.4. No local onde são realizados os trabalhos em tensão deverá existir instruções e equipamento de primeiros 
socorros.  

7. Redes Eléctricas Subterrâneas 

7.1. Na abertura de valas, para instalação de infraestruturas eléctricas, é necessário identificar e localizar a 
existência de outras redes técnicas subterrâneas (eléctricas, gás, água, telecomunicações, etc.). Estas 
devem ser sinalizadas, e o seu perímetro delimitado, guardando as devidas distâncias de segurança.  
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Capítulo 8: Prevenção e Protecção Contra Incêndio 

1. Disposições Gerais 

1.1. Todos os trabalhos que envolvam fazer fogo ou a projecção de faíscas (partículas incandescentes) em 
instalações da Vodafone carecem de autorização prévia do representante da Vodafone. 

1.2. É proibido fumar no interior das instalações da Vodafone. 

1.3. Todos os trabalhos que envolvam fazer fogo ou a projecção de faíscas, quando devidamente, autorizados, 
devem ser cuidadosamente planeados, tendo em conta a natureza das operações e o local onde estas se 
vão desenvolver. 

2. Líquidos Inflamáveis  

2.1. A utilização e armazenamento de líquidos inflamáveis nas instalações da Vodafone são proibidos sem a 
autorização prévia, por escrito, da área de SSB.  

2.2. Quando devidamente autorizado, os líquidos inflamáveis devem ser: 

A. Utilizados de acordo com as indicações da ficha de segurança do produto. 

B. Armazenados nos locais indicados para o efeito (locais bem ventilados e longe de fontes de ignição), e 
apenas em quantidades necessárias para um dia de trabalho. 

C. Transportados em recipientes próprios. Estes recipientes devem possuir rótulo normalizado com a 
identificação dos produtos. 

2.3. Os meios de combate a incêndio devem ser reforçados nos locais onde se encontram provisoriamente 
armazenados líquidos inflamáveis.  

3. Materiais Combustíveis  

3.1. Não é permitido a acumulação de desperdícios ou resíduos resultantes dos trabalhos no interior das 
instalações da Vodafone. Estes devem ser removidos diariamente. 

3.2. O armazenamento de matérias combustíveis no interior das instalações da Vodafone carece de 
autorização prévia do representante da Vodafone. 

3.3. Os materiais combustíveis (ex.: matérias primas) devem ser utilizados e armazenados de acordo com as 
suas características de reacção ao fogo.  

3.4. Os meios de combate a incêndio devem ser reforçados nos locais onde se encontram provisoriamente 
armazenados materiais combustíveis.  

3.5. A Empresa Contratada deve garantir a existência de recipientes apropriados para a recolha de desperdício, 
principalmente de materiais combustíveis ou oleosos, de modo a assegurar a segurança da área de 
trabalho.  

3.6. Os acessos aos locais onde se encontram armazenados materiais combustíveis devem ser mantidos 
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limpos e desobstruídos.  

4. Sistemas de Detecção e Extinção de Incêndio 

4.1. Quando a natureza das intervenções a realizar (produção de poeiras, fumos, etc.) possa fazer actuar o 
sistema de automático de detecção de incêndio (SADI), o Representante da Vodafone deve ser informado 
previamente pela Empresa Contratada, de forma a solicitar o isolamento das zonas necessárias. Só após o 
isolamento das zonas poderão ser iniciados os trabalhos.  

4.2. Nestas circunstâncias, a Empresa Contratada deve informar sobre o local onde vão decorrer as 
intervenções, a sua duração, e o horário de trabalho. 

4.3. Findo os trabalhos a Empresa Contratada deve informar de imediato o Representante da Vodafone, para o 
SADI ser novamente reposto. Nas situações em que os trabalhos tenham uma duração superior a um dia, a 
Empresa Contratada deve solicitar o isolamento do SADI no início de cada dia de trabalho e a sua 
reposição no fim do mesmo dia.  

4.4. O período em que o SADI deve estar desactivado será o estritamente necessário para a realização dos 
trabalhos.  

4.5. A Empresa Contratada é responsável por garantir a presença de pessoas, em permanência, nos locais onde 
o SADI se encontre desactivado. Se existirem alguns períodos em que não consiga garantir a presença 
permanente de pessoas (ex: período de almoço), a Empresa Contratada deve avisar com antecedência o 
Representante da Vodafone. 

4.6. Sempre que os trabalhos possam implicar perda de pressão ou rotura na rede de sprinkers ou carretéis de 
combate a incêndios, o Representante da Vodafone deve ser previamente avisado, para solicitar o 
isolamento das zonas necessárias. Só após o isolamento das zonas é possível dar início aos trabalhos. 
Findo os trabalhos a Empresa Contratada deve informar o Representante da Vodafone para que seja 
efectuada a reposição da situação. 

5. Equipamento de Protecção Contra Incêndio 

5.1. Os meios de combate a incêndio (extintores, carretéis) não devem, em qualquer circunstância, ser 
obstruídos ou deslocados, sem autorização prévia. 

5.2. As portas corta-fogo existentes devem ser mantidas fechadas, não sendo permitido o seu encravamento 
por qualquer meio ou sistema improvisado. 

5.3. As vias de circulação e saídas de emergência devem ser mantidas desobstruídas e livres de materiais 
combustíveis. 

5.4. Sempre que pela natureza dos trabalhos não seja possível cumprir as disposições acima estabelecidas, 
deve ser solicitado ao Representante da Vodafone a devida autorização para o efeito.  

5.5. Todas as selagens corta fogo danificadas durante a realização dos trabalhos devem ser respostas o mais 
rapidamente possível. Deve ser entregue ao Representante da Vodafone um documento de garantia das 
selagens realizadas. 

5.6. Qualquer intervenção que para ser realizada necessite da desactivação de um ou mais sistemas de 
segurança instalados no edifício, resultando na diminuição da capacidade de intervenção existente, deve 
ser previamente comunicadas ao representante da Vodafone e à área de SSB. 

5.7. Após a conclusão dos trabalhos, é da responsabilidade da Empresa Contratada garantir a reposição das 
condições de segurança existentes anteriormente. 
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Capítulo 9: Soldadura 

1. Disposições Gerais 

1.1. Todos os trabalhos de soldadura executados nas instalações da Vodafone carecem de autorização prévia, 
por escrito, da área de SSB. 

1.2. As operações de soldadura apenas devem ser realizadas por pessoas devidamente habilitadas e com 
formação específica para o efeito. 

1.3. É proibida a realização de trabalhos de soldadura e corte onde a atmosfera seja inflamável ou num 
equipamento que contenha ou tenha contido um produto inflamável. 

2. Planeamento das Operações de Soldadura 

2.1. A Empresa Contratada durante o planeamento dos trabalhos de soldadura deve considerar os seguintes 
aspectos: 

A. Os riscos inerentes aos trabalhos, para os Colaboradores ou terceiros e instalações, prevendo as 
medidas adequadas para os eliminar ou minimizar. Nesse planeamento devem ser consideradas 
antecipadamente as seguintes condicionantes à realização dos trabalhos: 

1. Características do local  

2. Existência de materiais inflamáveis ou combustíveis nas proximidades; 

3. Forma de cobrir/proteger os materiais combustíveis que não possam ser deslocados do local; 

4. Existência de aberturas no pavimento, paredes ou tecto; 

5. Se o local possui boa ventilação; 

6. Presença de terceiros no local; 

7. Materiais a soldar. 

B. A implementação das medidas necessárias para prevenir a ocorrência de acidentes no decorrer dos 
trabalhos em altura, considerando no mínimo os seguintes riscos:  

1. Incêndio (durante o decorrer das operações de soldadura e após a sua conclusão, por um período 
de 30 minutos); 

2. Queimaduras; 

3. Projecção de partículas incandescentes; 

4. Libertação de fumos e gases nocivos (gases libertados pela fusão e vaporização dos metais 
soldados); 

5. Radiação libertada; 

6. Ruído 
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C. O estabelecimento das acções de controlo e supervisão adequadas. 

D. Os EPi’s necessários de acordo com o tipo de soldadura (ver capítulo 13). 

3. Preparação das Operações de Soldadura 

3.1. Antes de iniciar as operações de soldadura, o local deve ser devidamente preparado/protegido para que os 
trabalhos decorram em condições de segurança. Num raio de 10 metros do local de trabalho, devem ser 
observadas as seguintes disposições:  

A. Todos os materiais e objectos amovíveis de carácter combustível devem ser retirados.  

B. Os elementos que não possam ser removidos ou os elementos construtivos fixos de carácter 
combustível devem ser protegidos, cobertos com materiais resistentes ao fogo (ex.: tecidos 
resistentes ao fogo ou ignifugos, fibras de vidro, placas cerâmicas, chapas metálicas, etc.).  

C. As aberturas em tectos, paredes ou no pavimento (por exemplo para passagem de cabos e condutas) 
devem ser igualmente cobertas com materiais resistentes ao fogo.  

D. Em locais onde decorram outros trabalhos ou estejam presentes outras pessoas, é necessário prever 
espaço livre suficiente, ou recorrer a barreiras de isolamento do local para evitar que as partículas 
incandescentes produzidas atinjam terceiros. 

3.2. Todos os equipamentos e acessórios de soldadura utilizados devem apresentar-se em perfeito estado de 
conservação e funcionamento. 

3.3. O equipamento de soldadura deverá ser cuidadosamente inspeccionado antes do início dos trabalhos. 

3.4. Deve existir no local do trabalho equipamento de combate a incêndio distribuído e pronto para uso, bem 
como meios eficazes para conter e extinguir fagulhas e fragmentos incandescentes. 

4. Soldadura Oxido-Acetileno 

4.1. Durante a utilização de gás acetileno, os respectivos cilindros devem manter-se verticais, para evitar 
derrame do solvente contido nas mesmas. A utilização de cilindros de gás na posição horizontal só é 
admissível quando se tratar de cilindros à prova de derrame, com anel de cor vermelha no respectivo 
gargalo. 

4.2. Os cilindros de gás devem ser transportados em carrinhos próprios para cilindros desta natureza, e 
estarem protegidos contra quedas (com correntes, aros, cintas, etc.). 

4.3. Os cilindros não devem ser colocados junto de fontes de calor tais com estufas, radiadores, aparelhos de 
aquecimento, fogo aberto, radiação solar directa, etc. 

4.4. Em trabalhos com acetileno e outras misturas de gases o equipamento deve dispor de dispositivos anti-
retorno de chama. Estes dispositivos podem ser instalados na conduta de tomada de gases 
imediatamente antes do redutor de pressão ou na própria mangueira do bico de chama. Também deve 
haver dispositivos anti-retorno para a chama em tubagens de oxigénio. 

4.5. Os cilindros de gases e redutores de pressão devem ser assinalados segundo um código de cores de 
acordo com o tipo de gás utilizado: amarelo para acetileno, vermelho para outros gases combustíveis, azul 
para oxigénio e cinzento para ar comprimido. A marca da cor deve cobrir todo o corpo dos cilindros de gás. 
Os redutores de pressão devem ser marcados com anéis de cor ou com quadrantes coloridos nos 
manómetros. 

4.6. Os tubos de gases devem ser de cor vermelha para acetileno e outros gases combustíveis, laranja para 
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gases liquefeitos, azul para oxigénio e negra para os gases não combustíveis (por exemplo ar comprimido). 

4.7. Os tubos dos queimadores não devem apresentar qualquer defeito e, qualquer pequeno dano deve ser 
imediatamente reparado de forma adequada. Nunca recorrer a remendos com fita isoladora. Os tubos dos 
queimadores devem ser ainda protegidos contra as dobras, calor, etc. Os pontos de ligação devem ser 
unidos com falanges adequadas ao diâmetro do tubo.  

5. Soldadura Arco Eléctrico 

5.1. Na soldadura com arco eléctrico (arco voltaico) os geradores, conversores, rectificadores e 
transformadores devem apresentar-se em perfeito estado de conservação e funcionamento, cumprindo as 
normas de referência.  

5.2. Antes de iniciar o trabalho deve verificar se os cabos se encontram em bom estado de conservação e se 
garantem um bom contacto e isolamento 

5.3. O equipamento de soldadura deve estar ligado à terra e protegido por dispositivos diferenciais.  

5.4. A massa deve estar directamente ligada à peça a soldar e os equipamentos eléctricos utilizados devem 
possuir um isolamento duplo (muitas vezes as temperaturas atingidas durante a soldagem provocam a 
fusão do fio terra). 

5.5. Evite colocar os cabos sobre ou junto a elementos quentes, cortantes ou que os possam danificar de 
alguma forma. 

5.6. Os cabos devem ser protegidos contra as chispas ou partículas incandescentes resultantes da soldadura. 

5.7. Nunca deixe os equipamentos de soldar ligados quando haja a necessidade de o trabalhador se ausentar 
(nem que seja por breves momentos). 
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Capítulo 10: Trabalhos isolados 

1. Disposições Gerais 

1.1. Pretende-se com estas disposições minimizar os riscos associados aos trabalhos isolados desenvolvidos 
pelos Colaboradores da Empresa Contratada, através da implementação de algumas boas práticas. 

1.2. Um colaborador está a realizar um trabalho isolado quando a assistência a eventuais situações de 
emergência não está disponível de imediato. 

1.3. A Empresa Contratada deve avaliar os riscos associados aos trabalhos isolados, e adoptar as medidas e 
procedimentos adequados para atender a estas situações, em função desses riscos, de modo a evitar que 
os Colaboradores sejam expostos a situações de risco desnecessárias.  

1.4. A Empresa Contratada deve definir previamente os limites de exposição dos Colaboradores, identificando 
claramente o que pode e o que não pode ser efectuado durante a execução de trabalhos isolados.  

2. Colaboradores Expostos a Trabalhos Isolados 

2.1. Consideram-se Trabalhos isolados: 

A. Colaboradores que trabalham sozinhos em Sites isolados (aplicável a Sites de campo ou de edifícios); 

B. Colaboradores que trabalham em edifícios ou instalações fora do horário normal ou em locais remotos 
dos edifícios; 

C. Colaboradores com risco de Violência Física por trabalharem em locais de risco ou locais isolados. 

3. Avaliação e Controlo dos Riscos 

3.1. As medidas de controlo aplicadas a este tipo de riscos podem incluir instruções, treino específico, 
supervisão dos trabalhos, equipamentos de protecção individual adicionais, sistemas de comunicação, etc.  

3.2. A Empresa Contratada deve garantir a implementação das medidas de controlo que considere adequadas 
à segurança dos seus Colaboradores, revendo periodicamente os riscos identificados de forma a 
garantirem que os procedimentos existentes continuam válidos e são suficientes. 

3.3. A avaliação de riscos, entre outros, deve ter em consideração: 

A. Os incidentes ou acidentes já ocorridos; 

B. As condições do local onde vai ser realizada a tarefa (segurança do local, iluminação ambiente, local 
de estacionamento da viatura, etc.) 

C. A natureza das tarefas e a duração de tempo em que o colaborador vai estar a realizar trabalho isolado; 

D. A hora do dia a que a tarefa vai ser realizada; 

E. As limitações do Colaborador específico que vai realizar a tarefa. 

3.4. Quando a avaliação de riscos demonstre que não é possível desenvolver os trabalhos com segurança para 



       Saúde, Segurança e Bem-Estar 

 

 

Outubro 2009 RSAIV – Anexo A – Trabalhos isolados Pág. 33/57 
 

o colaborador, devem ser tomadas todas as medidas necessárias para garantir essa mesma segurança. 
Estas medidas podem passar pelo reforço de mais Colaboradores a desenvolver a mesma tarefa, pela 
existência de uma monitorização remota (comunicações), pela alteração do horário de realização da 
tarefa, etc.  

3.5. A avaliação deverá ajudar a decidir o nível de supervisão da tarefa. Existem algumas tarefas, consideradas 
de risco elevado, que podem necessitar da presença de pelo menos mais um colaborador (ex.: trabalhos 
eléctricos ou na proximidade de contactos em tensão, trabalhos realizados em espaços confinados, etc.) 

3.6. A informação e treino é também fundamental na prevenção e controlo deste tipo de riscos. O treino pode 
revelar-se fundamental para se evitarem reacções de pânico em situações de emergência ou em situações 
não planeadas.  

3.7. Os Colaboradores que efectuam trabalhos isolados devem ser suficientemente experientes nas tarefas a 
executar, compreenderem os riscos a que se encontram expostos e conhecerem as medidas de prevenção 
a tomar.  

3.8.  A Empresa Contratada deve definir previamente os limites de exposição dos Colaboradores, tentando 
identificar o que pode e o que não pode ser efectuado durante a execução de trabalhos isolados. Devem 
também assegurar que os Colaboradores possuem as competências necessárias para gerir situações 
inesperadas ou situações que ultrapassam o âmbito do treino ministrado: ex.: saberem quando devem 
parar o trabalho e procurar recomendações do seu Supervisor. 

4. Supervisão dos Trabalhos Isolados 

4.1. Apesar das dificuldades humanas e técnicas que podem existir para se efectuar uma Supervisão 
permanente dos Colaboradores que efectuam trabalhos isolados é obrigação da Empresa Contratada 
garantir a Segurança de todos os seus Colaboradores. 

4.2. Uma adequada Supervisão ajuda a garantir que os Colaboradores percebem os riscos associados aos 
trabalhos isolados e que os mesmos tomam as devidas precauções na execução deste tipo de tarefas. Os 
Supervisores podem também garantir o apoio adequado, fornecendo instruções nas situações não 
planeadas ou onde o risco possa ser elevado. 

4.3. A Supervisão deste tipo de tarefas pode ser efectuada através do acompanhamento periódico do 
progresso e da qualidade dos trabalhos a executar. Pode tomar a forma de visitas ou contactos periódicos, 
acompanhadas de análise e discussão onde os temas de Segurança devem ser abordados. 

4.4. A dimensão e o envolvimento da Supervisão dos trabalhos isolados depende dos riscos envolvidos e da 
habilidade que o colaborador exposto possui, seja na identificação dos riscos, seja na implementação das 
medidas preventivas mais adequadas à situação existente.  

4.5. Os novos Colaboradores ou os Colaboradores ainda em fase de treino e que se encontrem a efectuar 
trabalhos com riscos especiais, podem necessitar de um acompanhamento de Colaboradores mais 
experientes nas tarefas a desenvolver. 

4.6. O nível requerido de Supervisão dos trabalhos é uma decisão da Empresa Contratada, e que deve ser 
suportada na análise de riscos previamente efectuada. Quanto maior for o risco, maior deve ser o nível de 
Supervisão requerido. Este nível de Supervisão nunca deve ser deixado à decisão individual dos 
Colaboradores expostos a este tipo de riscos. 

5. Procedimentos Específicos para Trabalhos Isolados 

5.1. Devem ser desenvolvidos procedimentos específicos para os Trabalhos isolados, com o objectivo de 
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monitorizar os Colaboradores expostos e garantir que permanecem em condições de Segurança durante a 
execução dos trabalhos. Os procedimentos a desenvolver podem incluir: 

A. A deslocação periódica dos Supervisores aos locais onde se desenvolvem os trabalhos com a 
observação directa dos Colaboradores; 

B. Contactos telefónicos regulares entre os Colaboradores que efectuam Trabalhos isolados e os 
respectivos Supervisores, através de telefone ou rádio; 

C. Sistemas automáticos de Alarme que são actuados quando os sinais de presença não são enviados 
periodicamente pelo colaborador que efectua Trabalhos isolados (ex.: botões de sinalização de 
presença); 

D. Outros dispositivos automáticos de Alarme que são actuados apenas em casos de emergência e cuja 
operação pode ser manual ou automática, por exemplo, através da detecção de ausência prolongada 
de actividade; 

E. Verificação de que o colaborador já regressou a casa ou ao seu local de trabalho, após conclusão da 
tarefa a executar. 

6. Situações de Emergência 

6.1. Os Colaboradores que efectuam Trabalhos isolados devem ser capazes de responder correctamente a 
uma eventual situação de emergência. A análise de riscos deve identificar a maioria das situações de 
emergência que possam ocorrer enquanto o Colaborador executa um Trabalho Isolado, nomeadamente 
durante as deslocações de ida e regresso do local (ex.: acidente rodoviário, violência física, emergência 
médica, etc.). 

6.2. Os procedimentos de emergência devem estar implementados, devendo os Colaboradores receber 
instruções ou treino de acordo com a complexidade dos mesmos.  

6.3. Informações sobre eventuais situações de emergência e sobre a identificação das áreas ou locais de maior 
risco devem ser transmitidas previamente aos Colaboradores que vão executar trabalhos nesses locais. 

6.4. Os Colaboradores que efectuam Trabalhos isolados devem possuir formação em Primeiros Socorros e ter 
sempre disponível consigo uma caixa de Primeiros Socorros adequada ao tratamento de pequenas lesões. 
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Capítulo 11: Protecção do Público e Pessoas Externas aos 
Trabalhos 

1. Disposições Gerais 

1.1. A Empresa Contratada é responsável por isolar os locais onde decorrem os trabalhos, no interior de 
instalações ou na via pública, de modo a prevenir que o público ou pessoas externas aos trabalhos possam 
vir a ser afectadas. 

1.2. Em intervenções nas proximidades de locais de permanência ou circulação de pessoas, devem ser 
devidamente protegidas e vedadas, através da instalação de barreiras físicas e sinalização adequada. 

2. Planeamento dos Trabalhos  

2.1. A Empresa Contratada durante o planeamento dos trabalhos deve considerar, de acordo com os trabalhos 
a realizar e o local onde estes irão decorrer, as situações que possam vir a afectar terceiros, providenciando 
as medidas adequadas.  

2.2. Todas as intervenções que possam afectar as pessoas que circulam na via pública devem ser devidamente 
protegidas contra: 

A. Queda de objectos (ex.: da cobertura de edifícios, de gruas, andaimes).  

B. Queda em valas (trabalhos em valas, instalação de fibra óptica). 

C. Atropelamento de pessoas na movimentação de máquinas (ex.:camiões, escavadores). 

D. Projecção de partículas ou objectos. 

E. Atropelamento de pessoas devido à obstrução das zonas de circulação pedonal existentes (passeios, 
etc.) 

2.3. Trabalhos realizados nas proximidades ou sobre vias de circulação de pessoas ou viaturas devem ser 
devidamente protegidos e sinalizados (barreiras físicas de protecção, guardas, protecções contra queda de 
objectos, ou outras apropriadas para a situação).  

2.4. No planeamento de trabalhos no interior de instalações da Vodafone devem ser previstos os seguintes 
aspectos:  

A. Riscos para o edifício e seus ocupantes e respectivas medidas de protecção; 

B. Operações que interfiram com o normal funcionamento do edifício (ex.: isolamento de corredores, 
barulho excessivo); 

C. Isolamento do local onde decorrem os trabalhos; 

D. Comunicação às pessoas afectadas (ex.: prazo dos trabalhos, horário, situações de risco ou 
incómodas). 

E. Autorizações de trabalho; 

F. Medidas de supervisão e controlo. 
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2.5. O Representante da Vodafone deve ser previamente informado do plano de trabalhos, das medidas de 
protecção previstas e sempre que os trabalhos afectem o normal funcionamento da instalação, ou parte 
dela.  

2.6. Trabalhos que afectem o normal funcionamento da instalação, ou que ponham em perigo os 
Colaboradores da Vodafone, devem sempre que possível, serem agendados para horários nocturnos ou 
fins-de-semana. 

3. Trabalhos Exteriores 

3.1. Os trabalhos não devem ter início sem que estejam erguidas as devidas protecções, e o local sinalizado. 

3.2. De forma a impedir o acesso de pessoas estranhas aos trabalhos, e limitar possíveis riscos para as pessoas 
ou veículos que circulem na via pública, devem ser estabelecidas barreiras periféricas (ex.: tapumes, redes).  

3.3. Sempre que seja necessário proceder ao estrangulamento de passagens pedonais, devem ser criados 
passadiços resguardados lateralmente e bem iluminados. Estes passadiços deverão ter uma largura 
mínima de 60cm. 

3.4. Se houver o risco de queda de objectos, as zonas de circulação de peões devem ser protegidas com pala 
superior com uma largura superior à largura da zona de circulação. 

3.5. As protecções devem ser em material resistente de forma a suportarem os possíveis impactos. 

3.6. As áreas envolventes devem ser sempre mantidas limpas e desimpedidas. 

3.7. Sempre que possível, deve evitar-se bloquear ou obstruir os passeios, entradas/saídas de edifícios ou 
saídas de emergências, com equipamentos ou viaturas que impeçam a circulação de pessoas.  

3.8. A Empresa Contratada deve tomar o devido cuidado durante a realização do trabalho para evitar danos nas 
áreas adjacentes. 

4. Protecção de Valas 

4.1. De modo a evitar a queda acidental de pessoas em valas, o seu perímetro deve ser protegido com painéis, 
redes ou guardas longitudinais com altura e resistência adequadas (ver capítulo 29 Escavações). 

4.2. Nas zonas de transposição da escavação devem ser colocadas passadeiras com guardas laterais. 

4.3. As guardas longitudinais da escavação e as guardas laterais das passadeiras devem incluir uma barra 
colocada a 30 cm do pavimento para protecção de invisuais e crianças. 

5. Trabalhos Interiores  

5.1. No planeamento de trabalhos no interior de instalações da Vodafone, devem ser considerados os riscos 
para os seus ocupantes e previstos os incómodos que os trabalhos eventualmente venham a causar, por 
forma a minimizar os seus efeitos.  

5.2. Todas as áreas devem ser devidamente sinalizadas de forma a alertar para os perigos decorrentes das 
operações em curso. 

5.3. Sempre que possível, as áreas onde decorrem os trabalhos devem ser vedadas e protegidas de modo a 
evitar a ocorrência de acidentes. 

5.4. Trabalhos que interfiram com o normal funcionamento do edifício (ex.: cortes de energia, ruído excessivo,  
interrupção de percursos de circulação, etc.), devem ser previamente comunicados ao Representante da 
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Vodafone, e só poderão ser realizadas quando autorizadas por este.  

5.5. Situações não previstas ou consideradas no planeamento e que coloquem em risco as pessoas ou as 
próprias instalações, devem ser comunicadas de imediato ao Representante da Vodafone. 
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Capítulo 12: Ferramentas de Trabalho 

1. Informação Geral 

1.1. A Empresa Contratada é responsável pelas ferramentas de trabalho que disponibiliza aos seus 
Colaboradores, assim como pela sua correcta utilização. 

1.2. Entende-se por ferramentas de trabalhos todos ou utensílios manuais/portáteis e aparelhos eléctricos, 
pneumáticos ou hidráulicos, utilizados para desenvolver tarefas de construção, manutenção ou reparação. 

1.3. Todas as ferramentas devem ser operadas de acordo com as instruções do fabricante. 

1.4. Todas as ferramentas de trabalho devem apresentar bom estado de conservação, possuírem os 
dispositivos de protecção adequados (devidamente colocados), e apenas serem utilizadas para os fins a 
que se destinam.  

1.5. Apenas Colaboradores qualificados e devidamente informadas sobre os riscos associados à utilização das 
ferramentas disponibilizadas as devem operar. 

2. Instruções Gerais  

2.1. As ferramentas devem ser resistentes, apropriadas ao trabalho e mantidas em bom estado de conservação 
e funcionamento. 

2.2. Os Colaboradores devem possuir informação sobre a correcta utilização e operação de cada tipo de 
ferramenta, de acordo com as intrusões e recomendações do fabricante.  

2.3. Os dispositivos de segurança das ferramentas não devem ser desactivados nem removidos. É proibido 
retirar ou modificar qualquer peça ou órgão de protecção original das ferramentas. 

2.4. As ferramentas não devem ficar abandonadas sobre pavimentos, passagens, escadas ou outros locais 
onde se trabalhe ou circule, nem colocadas em lugares elevados em relação ao pavimento sem a devida 
protecção contra o risco de queda. 

2.5. Sempre que forem detectadas falhas ou danos, deficiências nos equipamentos ou nos dispositivos de 
segurança, as ferramentas devem ser colocadas fora de serviço, removidas do local e etiquetadas (“NÃO 
USAR” ou “PARA REPARAÇÃO”). 

2.6. Os Colaboradores devem usar os EPI’s apropriados para cada tipo de ferramenta e operação, de acordo 
com a parte do corpo a proteger, seguindo as indicações do fabricante (ex.: óculos ou viseiras de protecção 
quando houver projecção de partículas; luvas de protecção mecânica no uso de ferramentas cortantes, 
aguçadas ou abrasivas). 

2.7. As ferramentas de trabalho devem ser periodicamente inspeccionadas de forma a garantir o correcto 
funcionamento de todos os seus componentes, principalmente os de segurança. 

2.8. Sempre que possível as ferramentas eléctricas devem ser ligadas à terra e a circuitos eléctricos protegidos 
com protecção diferencial. 

2.9. Em locais húmidos só devem ser utilizadas ferramentas eléctricas de duplo isolamento. 
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2.10. Devem ser respeitadas as limitações das ferramentas, sejam elas de carga, pressão ou outras indicadas 
pelo fabricante.  

2.11. As ferramentas pneumáticas não devem ser desconectadas sem cortar previamente a alimentação e 
deixar que o ar comprimido (existente na mangueira) seja descarregado através da própria ferramenta.  

2.12. É proibida a utilização motores de combustão em compartimentos fechados e/ou insuficientemente 
ventilados.  

2.13. As ferramentas eléctricas quando não estiverem a ser operadas devem ser desligadas da fonte de 
alimentação.  

2.14. As ferramentas devem estar devidamente arrumadas e sempre que possível, serem transportadas em 
caixas, bolsas ou estojos adequados para evitar a sua queda. 

3. Ferramentas de Disparo 

3.1. Por apresentarem riscos elevados de operação, as ferramentas de disparo, actuadas por cargas de pólvora 
ou por gás comprimido, devem ser utilizadas tomando todas as precauções (medidas) para evitar a 
ocorrência de acidentes. 

3.2. Apenas pessoas devidamente qualificadas e habilitadas (com formação específica) estão autorizadas a 
operar com este tipo de equipamentos. 

3.3. Os locais onde estas ferramentas são utilizadas devem estar isolados e devidamente sinalizados. 

3.4. Este tipo de ferramentas apenas devem ser carregadas imediatamente antes da sua operação. Após a sua 
utilização devem ser descarregadas e devidamente guardadas. 

3.5. Apenas devem ser utilizadas as ferramentas que se apresentem em perfeito estado de conservação e 
funcionamento.  

3.6. A utilização destas ferramentas obriga à utilização de EPI adequados (protectores auriculares, etc.) 
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Capítulo 13: Dispositivos de Bloqueio e Etiquetagem 

1. Disposições Gerais 

1.1. Este capítulo estabelece as regras para selagem e etiquetagem de equipamentos ou máquinas em 
reparação, manutenção ou limpeza.  

1.2. Em intervenções em máquinas, equipamentos ou sistemas, estes devem ser bloqueados e sinalizados, 
através de dispositivos próprios, por forma a garantir a segurança dos Colaboradores que efectuam essas 
operações.  

1.3. A selagem e etiquetagem destinam-se a impedir que o equipamento entre em funcionamento 
inadvertidamente, durante operações de manutenção/reparação. 

1.4. Deste modo, todas as fontes de energia de uma máquina ou sistema devem permanecer desligadas e 
“bloqueadas” enquanto estes estiverem em reparação ou manutenção. 

1.5. Etiquetas de “PERIGO – NÃO ACTUAR” devem ser utilizadas em conjunto com os dispositivos de bloqueio. 

2. Definições 

2.1. Bloqueio (lockout) – procedimento que consiste em colocar um dispositivo de selagem com o objectivo 
de garantir que o equipamento, sob intervenção, não possa ser operado ou entre em funcionamento até  
que este dispositivo seja removido.  

2.2. Etiquetagem (tagout) - é a colocação de uma etiqueta de aviso no dispositivo de bloqueio ou isolamento 
para indicar ou alertar que o equipamento está sob intervenção e/ou que não deve ser operado/ligado. 

2.3. Fontes de energia (de risco) - as fontes de energia, sejam eléctrica, pneumática, mecânica, hidráulica, ou 
outras formas de energia, em que a sua activação possa causar acidentes (ex.: condensadores eléctricos, 
peças "soltas", molas tencionadas, energia residual). 

2.4. Dispositivo de Bloqueio - quaisquer dispositivos tais como cadeados, trancas, etc usados para 
bloquear/isolar as fontes de energia do equipamento, mantendo-o desligado ou na posição segura. 

2.5. Posição segura ou neutra - Posição segura significa quando um equipamento se encontre desactivado, e 
as suas fontes de energia isoladas/bloqueadas  

2.6. Equipamentos Seláveis – Todos os equipamentos ou partes deles que sejam capazes de serem 
bloqueados ou isoladas contra o accionamento acidental das fontes de energias de risco, ou capazes de 
aceitar dispositivos de travamento (ex.: interruptores, disjuntores, válvulas, fichas eléctricas, componentes 
pneumáticos, etc.). 

2.7. Energia residual – energia latente que permanece após o desligar da fonte de alimentação  
(ex.: gravitacional, estática, térmica, pressão residual) 
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3. Procedimentos de Bloqueio e Etiquetagem 

3.1. Durante a realização de intervenções em equipamentos ou sistemas e após estes terem sido desligadas 
das respectivas fontes de energia, os equipamentos devem ser selados e etiquetados com dispositivos 
adequados de forma a impedir que entrem inadvertidamente em funcionamento. 

3.2. Nas etiquetas utilizadas devem constar as seguintes informações: 

A. Identificação do Perigo (ex: “PERIGO – NÃO ACTUAR) 

B. Descrição equipamento, sistema, circuito; 

C. Data; 

D. Nome de quem colocou a etiqueta; 

E. Empresa. 

3.3. As fontes de energia devem manter-se seladas e etiquetadas durante todo o período em que o 
equipamento estiver em reparação ou manutenção. 

3.4. O Colaborador que efectuou a selagem e etiquetagem deve guardar a chave do dispositivo de selagem. 

3.5. A remoção dos dispositivos de selagem e etiquetagem apenas deve ser efectuada pelo Colaborador que 
os colocou. 

3.6. Se o responsável pelo bloqueio e etiquetagem do equipamento não se encontrar no local, o supervisor da 
Empresa Contratada e o Representante da Vodafone podem remover ou autorizar a remoção do bloqueio 
e da etiqueta, depois de verificarem que estão reunidas todas as condições de segurança.  

3.7. Por razões de operação, quando existem várias pessoas ou empresas a realizar intervenções diversas no 
equipamento, cada pessoa deve colocar “o seu” dispositivo de selagem e etiquetagem. Neste caso, os 
dispositivos para selagem devem permitir a colocação de dispositivos adicionais. 

3.8. O desbloqueio e remoção da sinalização só deve ser realizado após confirmação das condições normais 
de funcionamento do equipamento, devendo-se, para o efeito, realizar os testes e as verificações 
necessárias. 

3.9. Utilizar apenas etiquetas e dispositivos de bloqueio apropriados e exclusivos para este tipo de função. 

3.10. Nunca utilizar etiquetas sem bloquear os equipamentos. 

3.11. Nunca reutilizar etiquetas. Destruir de imediato as etiquetas após a sua remoção do equipamento. 

3.12. A operação de equipamentos que tenham etiquetas com advertências de perigo ou não actuar, ou a 
remoção de qualquer dispositivo de bloqueio sem autorização pode levar ao impedimento de 
permanência do colaborador nas instalações da Vodafone. 

4. Instruções gerais 

4.1. De forma a garantir a segurança em operações de manutenção de um equipamento ou sistema, devem 
ser observadas as seguintes instruções: 

1. Desligar o equipamento. 

2. Colocar os dispositivos de bloqueio e as etiquetas de sinalização necessários de forma a garantir que 
todas as possíveis fontes de energia estão isoladas (fontes de alimentação, energia residual). 

3. Verificar o correcto bloqueio e que o equipamento está completamente livre de energia (isolado). 
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4. Realizar a intervenção 

5. Garantir que tudo está ligado correctamente 

6. Retirar o dispositivo de bloqueio 

7. Testar o correcto funcionamento do equipamento 
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Capítulo 14: Veículos e Maquinaria Pesados 

1. Procedimentos para os veículos a motor ligeiros ou pesados  

1.1. A Empresa Contratada é responsável pela operação e correcta utilização dos veículos de construção e 
maquinaria pesada. 

1.2. Os veículos de construção e maquinaria pesada (camiões, gruas, escavadoras, carregadoras etc) devem 
apresentar-se em boas condições de funcionamento e conservação. A documentação relativa às 
operações de manutenção deve estar disponível para consulta.  

1.3. Apenas devem ser utilizados veículos/máquinas homologadas. 

1.4. Os seus operadores devem possuir a formação adequada para os operarem em segurança. 

1.5. Antes do início dos trabalhos os veículos/máquinas e todos os seus componentes ou órgãos devem ser 
inspeccionados e testados de modo a verificar o estado de conservação e o correcto funcionamento. Em 
caso de serem detectadas anomalias, estas devem ser reparadas e as peças defeituosas substituídas antes 
do início da sua operação.  

1.6. Os veículos e maquinaria devem possuir a manutenção periódica adequada, de acordo com indicações do 
fabricante.  

1.7. Devem ser observadas as indicações do fabricante quanto à estabilidade do veículo (incluindo em declive) 
e limites de carga, tendo sempre em conta as condições específicas do local de trabalho. 

1.8. O posto de condução não deve ser abandonado sem o veículo estar parado, os órgãos hidráulicos em 
posição estabilizada e os sistemas de segurança e imobilização accionados. 

1.9. Os veículos devem ter afixado as capacidades de carga, velocidades de operação e avisos especiais de 
perigo no equipamento. 

1.10. As correias, correntes, engrenagens, eixos, rodas dentadas, ou outras peças móveis ou rotativas devem 
estar protegidas, com protecções fixas, caso as peças possam criar perigo para o operador ou 
Colaboradores.  
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Capítulo 15: Substâncias Químicas 

1. Disposições Gerais 

1.1. A Empresa Contratada é responsável por implementar as medidas adequadas e disponibilizar os meios 
necessários de forma a garantir que o manuseamento de substâncias químicas é efectuado em segurança.  

1.2. O Supervisor da Empresa Contratada deve garantir o cumprimento das instruções de segurança 
constantes nas fichas dos produtos manuseados.  

1.3. A Empresa Contratada deve assegurar que as fichas de dados de segurança das substâncias manuseadas 
se encontram disponíveis no local de execução dos trabalhos.  

1.4. Os trabalhadores devem ter conhecimento dos conteúdos das fichas de segurança e dos riscos a que 
estão expostos durante o manuseamento de substâncias químicas.  

2. Manuseamento de Substância Químicas  

2.1. As instruções de utilização dos produtos químicos devem ser respeitadas, conforme as indicações de 
segurança constantes nas respectivas fichas dos produtos. 

2.2. O contacto de substâncias químicas com a pele deve ser evitado através da utilização de luvas de 
protecção. 

2.3. Os Colaboradores devem possuir formação e informação acerca dos efeitos tóxicos dos produtos que 
manuseiam e das medidas a seguir para evitar o contacto com os mesmos. 

2.4. As embalagens dos produtos químicos devem ser mantidas em bom estado de conservação. 

2.5. Quando os produtos forem trasfegados para recipientes mais pequenos, estes devem ser devidamente 
rotulados (de acordo com as informações constantes nas fichas de segurança dos produtos).  

2.6. As indicações presentes no rótulo dos diferentes produtos químicos devem ser criteriosamente 
respeitadas e cumpridas.  

2.7. A Empresa Contratada deve disponibilizar os EPI’s adequados consoante o tipo de produto químico a 
manusear e a especificidade da própria tarefa (luvas de protecção, aventais, óculos de protecção e/ou 
protecção respiratória, sempre que sejam necessários).  

2.8. Não devem ser misturados produtos diferentes ou incompatíveis mesmo que sejam para o mesmo fim, 
excepto quando existam instruções do fabricante em contrário.  

2.9. Nos locais de trabalho apenas devem permanecer as quantidades necessárias para as operações em curso.  

3. Armazenamento de Substância Químicas  

3.1. Os produtos químicos devem ser guardados e armazenados segundo as suas características e respectivos 
graus de compatibilidade.  

3.2. Os locais de armazenamento devem estar isolados da exposição directa ao sol e deverão possuir também 
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uma ventilação adequada de modo a evitar a acumulação de vapores tóxicos.  

3.3. Sempre que se justificar, devem ser instaladas bacias de retenção para evitar o derrame de líquidos.  

3.4. Nas proximidades do local de armazenamento de substâncias químicas devem existir os meios adequados 
de combate a incêndio.  

3.5. Junto dos locais de armazenamento de substâncias químicas deve existir sinalética de proibição de fumar 
ou foguear. 

4. Utilização de substâncias Químicas em Instalações Vodafone 

4.1. A utilização de produtos perigosos nas instalações da Vodafone requer a consulta prévia e a aprovação por 
parte da área de SSB. 

4.2. A Empresa Contratada deve dispor da lista de produtos perigosos antes dos mesmos chegarem às 
instalações da Vodafone. 

4.3. A listagem de produtos perigosos deve conter: 

A. O nome químico ou o nome comercial utilizado nas fichas de segurança. 

B. A quantidade normalmente armazenada na instalação 

C. O local onde os produtos perigosos vão ser armazenados durante o período de execução dos 
trabalhos 

4.4. A armazenagem de produtos perigosos nas instalações da Vodafone só pode ser efectuada depois de 
autorizado pela área de SSB. 

5. Abastecimento e Trasfega de Combustível por Camião Cisterna 

5.1. O abastecimento de reservatórios deve ser assegurado por pessoas devidamente habilitadas e 
credenciadas para o efeito,  

5.2. As operações de trasfega devem ser realizadas com o veículo devidamente imobilizado e o motor 
desligado.  

5.3. O camião cisterna deve ser estacionado, em posição de descarga, com a frente virada para a saída do local 
da operação de modo a que possa sair sem ter que efectuar manobras. 

5.4. O camião cisterna deve ser eficazmente ligado à terra antes de ser ligada a mangueira de trasfega. A 
ligação à terra apenas poderá ser desfeita após ser desligada a mangueira de abastecimento.  

5.5. É expressamente proibido fumar ou de qualquer forma produzir ou utilizar qualquer chama ou fogo 
durante as operações de abastecimento num raio de 5 metros em torno do local onde se estiverem a 
efectuar as operações, bem como o uso para qualquer fim, de ferramentas metálicas susceptíveis de 
provocar faíscas. 

5.6. Junto ao local de abastecimento deve existir um extintor. O operador de trasfega deve possuir formação 
em manuseamento de extintores.  

5.7. Terminada a operação deve ser verificado se todas as aberturas e tubagens estão devidamente fechadas. 
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Capítulo 16: Equipamento de Elevação 

1. Informação Geral 

1.1. A Empresa Contratada é responsável por adoptar todas as medidas necessárias e adequadas para que as 
operações de elevação de cargas sejam realizadas em segurança. 

1.2. A Empresa Contratada é responsável pela instalação, operação e remoção dos equipamentos de elevação, 
devendo garantir que estes se encontram aptos a serem utilizados em segurança (em perfeito estado de 
conservação, não apresentando qualquer tipo de defeito, deficiência ou deformação). 

1.3. Entende-se por equipamento de elevação gruas, guindastes, plataformas elevatórias, acessórios de 
elevação (lingadas, ganchos, manilhas, correntes e cabos), e outros equipamentos que tenham como 
objectivos a elevação de materiais ou pessoas. Exceptua-se do âmbito deste capítulo os ascensores 
permanentes. 

1.4. Todas as operações de elevação devem ser previamente planeadas. Nas operações de elevação 
consideradas críticas (risco elevado), as principais acções de planeamento devem ficar registadas em 
documento (ver ponto 2. deste capítulo).  

1.5. As operações de elevação de cargas necessitam de permissão do Supervisor antes de se iniciarem os 
trabalhos. 

1.6. O equipamento de elevação deverá ter afixado, de modo bem visível, a sua capacidade máxima de carga, 
assim como, a cada 10 metros de lança, a carga máxima admitida a esse alcance (se aplicável).  

2. Planeamento das Operações de Elevação 

2.1. A Empresa Contratada durante o planeamento dos trabalhos de elevação deve ter em consideração: 

A. Os riscos inerentes a este tipo de actividade, para os Colaboradores ou terceiros, prevendo as medidas 
adequadas para os eliminar ou minimizar. Nesse planeamento devem ser consideradas 
antecipadamente as seguintes condicionantes à realização dos trabalhos: 

1. Natureza geológica e actuais condições do terreno; 

2. A deslocação, manobra e operação de máquinas; 

3. A existência de linhas de electricidade nas proximidades; 

4. A circulação de pessoas nas proximidades do raio de acção do equipamento; 

5. Proximidade de vias de circulação (veículos, comboios, …) 

6. Falha colapso do equipamento (com carga suspensa) 

B. A implementação das medidas para prevenir a ocorrência de acidentes no decorrer das operações de 
elevação, considerando no mínimo os seguintes riscos:  

1. Quedas em altura de pessoas; 
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2. Queda da carga (com possibilidade de ocorrência de esmagamento de pessoas); 

3. Esmagamento por capotamento da máquina; 

4. Colisão com pessoas ou estruturas; 

5. Electrocussão resultante da interferência com redes técnicas de electricidade; 

6. Condições climatéricas que eventualmente possam suscitar riscos adicionais. 

C. Que os operadores possuem as competências (qualificações) adequadas para: 

1. Operar com os equipamentos em segurança; 

2. Aplicar os procedimentos de segurança de forma a diminuir o risco de queda da carga, o colapso 
dos equipamentos ou a colisão da carga contra pessoas ou estruturas (ex.: inspeccionar a fixação 
da carga antes de a elevar); 

3. Verificar a adequabilidade do equipamento ao tipo de operação prevista e ao local; 

4. Inspeccionar o estado de conservação dos equipamentos e atestar o seu correcto funcionamento. 

D. Que os equipamentos utilizados são os adequados às operações a realizar, são regularmente 
inspeccionados e mantidos segundo as indicações do fabricante. Os registos dessas inspecções e 
manutenções devem estar disponíveis para consulta. 

3. Preparação do Equipamento de Elevação  

3.1. O operador do equipamento de elevação é responsável pela sua preparação e ajuste (de acordo com o 
peso da carga a ser elevada), e ainda por efectuar um teste de elevação.  

3.2. O operador deve inspeccionar o equipamento de elevação e todos os seus sistemas de modo a verificar o 
estado de conservação e o correcto funcionamento (ex.: identificar eventuais fissuras ou corrosão na 
estrutura, e verificar o estado dos sistemas de basculamento e elevação, eléctrico, etc..). 

3.3. Os equipamentos de trabalho desmontáveis ou móveis de elevação de cargas devem ser utilizados de 
modo a garantir a sua estabilidade durante a utilização e em todas as condições previsíveis, tendo em 
conta a natureza e as actuais condições do solo. 

3.4. Sempre que possível, escolher o local de implantação evitando-se a interferência com linhas eléctricas em 
tensão, de acordo com o quadro a seguir - (distância mais desfavorável, entre a linha em tensão e o braço 
da grua ou a carga transportada): 

 

Tensão da linha eléctrica Distância mínima a respeitar 

igual ou inferior a 60 KV 3 metros 

superior a 60 KV 5 metros 

 

3.5. As operações de elevação de equipamento para coberturas de edifícios, torres, sobre infra-estruturas ou na 
proximidade de linhas eléctricas aéreas devem ser supervisionadas pelo Supervisor da Empresa 
Contratada. Este deve garantir ou atestar que o equipamento é o adequado à operação a realizar, de 
acordo com o peso da carga e a altura de elevação, bem como do procedimento a seguir. 

4. Procedimentos de Operação  

4.1. O operador deve ter o Certificado de Aptidão Profissional para manobrar o equipamento. 
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4.2. Deverá existir uma equipa de manobra, composta pelo operador do equipamento, um responsável pela 
manobra que supervisiona toda a operação, e um sinalizador que recebe indicações do chefe de manobra 
e orienta o operador na manobra. 

4.3. O operador deve garantir que ninguém circula sob o raio de acção do equipamento durante as operações 
de elevação.  

4.4. Em operações de elevação na via pública devem ser erguidas barreiras de protecção de modo a isolar a 
área do raio de acção do equipamento e impedir a existência de pessoas sob as cargas suspensas. 

4.5. A elevação de pessoas só é permitida com equipamentos e acessórios destinados a essa finalidade e com 
aprovação do Supervisor. 

4.6. Se as condições meteorológicas forem susceptíveis de afectar a segurança das operações de elevação de 
cargas, estas devem ser adiadas ou interrompidas até existirem condições de Segurança para o fazer. 

5. Acessórios de Elevação 

5.1. Os acessórios de elevação devem ser os adequados às cargas a transportar e serem capazes de resistir às 
tensões a que irão ser submetidos, devendo ser inspeccionados por pessoa competente, previamente à 
sua utilização. 

5.2. Os acessórios que se encontrem danificados, defeituosos ou apresentem qualquer indício de desgaste ou 
corrosão devem ser imediatamente inutilizados e removidos do local. 

5.3. Os acessórios de elevação devem ostentar as indicações previstas na legislação aplicável, nomeadamente 
a identificação do fabricante, maternais de fabrico, cargas máximas suportadas e marcação CE. 

5.4. Não é permitido encurtar os cabos recorrendo a nós ou a quaisquer outros meios, com esse objectivo.  

6. Procedimentos de Emergência 

6.1. O planeamento das operações de elevação consideradas críticas, deve conter instruções de emergência 
para situações de colapso dos equipamentos de elevação, queda da carga, capotamento ou contacto com 
instalações eléctricas.  

7. Plataformas de Trabalhos Suspensas por Gruas 

7.1. Poderão ser utilizadas gruas para elevar, baixar e suspender plataformas de trabalho apenas quando essa 
seja a solução de menor risco para os Colaboradores. 

7.2. As intervenções realizadas através de plataformas suspensas por gruas, devem ser aprovadas pelo 
Supervisor por escrito.  
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Capítulo 17: Escavações  

1. Disposições Gerais 

1.1. O Supervisor da Empresa Contratada é responsável pela preparação e execução das operações de 
escavação, e por manter em permanência as condições de segurança no local durante o decorrer dos 
trabalhos. 

1.2. A Empresa Contratada é responsável por garantir a adequada supervisão dos trabalhos. 

1.3. Após a conclusão dos trabalhos de escavação a Empresa Contratada deve garantir que são repostas as 
condições iniciais e é removida a totalidade dos resíduos produzidos.  

2. Planeamento das Operações de Escavação 

2.1. A Empresa Contratada deve planear os trabalhos de escavação, garantindo que: 

A. Os riscos inerentes a este tipo de actividade são considerados, para os Colaboradores ou terceiros, 
prevendo as medidas adequadas para os eliminar ou minimizar. Nesse planeamento devem ser 
consideradas antecipadamente as seguintes condicionantes à realização dos trabalhos: 

1. Natureza geológica e demais características do terreno; 

2. A deslocação, manobra e operação de máquinas; 

3. A existência de redes técnicas subterrâneas e aéreas (electricidade, telecomunicações, gás ou 
água); 

4. A circulação de pessoas nas proximidades das escavações; 

5. Proximidade de via de circulação (veículos, comboios, …). 

B. Implementa as medidas necessárias para prevenir a ocorrência de acidentes no decorrer de operações 
de escavação, considerando, no mínimo, os seguintes riscos:  

1. Capotamento ou colisão de máquinas com outros veículos ou comboio; 

2. Atropelamento de pessoas; 

3. Esmagamento por capotamento de máquinas; 

4. Soterramento por desmoronamento do coroamento e/ou paredes da escavação; 

5. Electrocussão, intoxicação ou afogamento (resultante da interferência com redes técnicas de 
electricidade, gás ou água); 

6. Quedas de pessoas no interior das valas (Colaboradores ou terceiros); 

C. Os operadores possuem as competências (qualificações) adequadas para: 

1. Operar com os equipamentos em segurança; 

2. Aplicar os procedimentos de segurança estabelecidos, de forma a prevenir a ocorrência de 
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acidentes; 

3. Verificar a adequabilidade do equipamento ao tipo de operação prevista e ao local; 

4. Inspeccionar o estado de conservação dos equipamentos e atestar o seu correcto funcionamento. 

D. Os equipamentos utilizados são os adequados às operações a realizar, e são regularmente 
inspeccionados e mantidos segundo as indicações do fabricante.  

3. Preparação dos trabalhos 

3.1. Antes do início dos trabalhos de escavação a Empresa Contratada deve recolher informações quanto à 
natureza geológica e demais características do terreno, tais como o declive, o grau de humidade e o seu 
comportamento à acção das águas. 

3.2. Identificar e localizar a existência de eventuais redes técnicas aéreas e subterrâneas (electricidade, gás ou 
água). Estas devem ser sinalizadas e delimitadas guardando as devidas distâncias de segurança.  

3.3. Remover ou proteger todos os objectos que ofereçam risco de queda ou desprendimento na fase de 
escavação. 

4. Entivação 

4.1. Todas as escavações com profundidade superior a 1,3m e uma largura igual ou superior a 2/3 da sua 
profundidade devem ser entivadas. 

4.2. Para escavações de menor profundidade, a entivação é ditada pela natureza geológica do terreno e pelos 
factores envolventes, como sejam a proximidade de circulação de veículos, a proximidade de linhas de 
águas, etc.. 

4.3. Nas escavações abertas em passeios ou outros locais não sujeitos a vibrações, devem ser colocadas 
longitudinalmente ao longo da vala costaneiras contínuas, travadas por meio de escoras de forma a conter 
a desagregação do terreno adjacente. 

4.4. Nas escavações efectuadas nas faixas de rodagem ou perto destas a entivação deve ser sempre realizada.  

4.5. Prolongar os elementos de entivação acima da superfície da escavação (15cm pelo menos). 

5. Durante o decorrer dos trabalhos 

5.1. Evitar a deposição de materiais ou resíduos que possam provocar a sobre carga do terreno no coroamento 
da escavação. Manter, pelo menos, uma faixa de 1,5m livre no perímetro em volta da escavação. 

5.2. Se necessário, dependendo da profundidade da escavação, colocar escadas de mão para facilitar o acesso. 
Estas escadas devem: 

A. Apresentar-se em bom estado de conservação,  

B. Estar bem apoiadas na base da escavação; 

C. Ser amarradas a um ponto de fixação, do nível do coroamento; 

D. Estar elevada um metro acima do nível do coroamento. 

5.3. Quando a abertura dos caboucos seja realizada com o recurso a meios mecânicos, estes deverão ficar 
estabilizados a uma distância tal que não constituam um factor de risco agravado, podendo provocar a 
derrocada do terreno, recomendando-se a distância de cerca de 2 m do coroamento da escavação.  
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6. Protecção do Perímetro da Escavação 

6.1. Sinalizar e proteger o perímetro da escavação de modo a evitar a queda acidental de pessoas, 
Colaboradores ou terceiros. 

6.2. Se a escavação se situar perto de caminhos públicos, devem ser protegidas com painéis, redes ou guardas 
longitudinais com altura e resistência adequadas, colocadas à distância apropriada de forma a garantir a 
segurança de peões ou viaturas. 

6.3. Devem ser colocadas passadeiras, com guardas laterais, nas zonas de transposição da escavação. 

6.4. As guardas longitudinais da escavação e as guardas laterais das passadeiras devem incluir uma barra 
colocada a 30 cm do pavimento para protecção de invisuais e crianças. 

7. Utilização de Máquinas 

7.1. Observar as indicações do fabricante quanto à estabilidade da escavadora e limites de carga.  

7.2. No início dos trabalhos de escavação a escavadora deve ser inspeccionada de modo a verificar o seu 
correcto funcionamento. 

7.3. Garantir que o manobrador tem formação adequada (Certificado de Aptidão Profissional de Condutor-
manobrador de equipamentos de movimentação de terras) para operar a escavadora em condições de 
segurança. 

7.4. Devem ser guardadas as distâncias de segurança, nomeadamente às linhas eléctricas aéreas. 

7.5. Em manobras difíceis ou com falta de visibilidade solicitar o apoio de outro colaborador.  

7.6. Quando em declive, manobrar o veículo com os elementos mecânicos de força e sobrecarga na direcção 
da parte mais alta.  

7.7. As máquinas apenas devem transportar o número de pessoas previsto, em função do número de lugares 
que possui. Não deve ser permitido o transporte de pessoas nas pás da escavadora. 

7.8. O operador da escavadora deve inspeccionar o equipamento e todos os sistemas que o compõem, de 
modo a verificar o estado de conservação e o correcto funcionamento (ex.: identificar eventuais fissuras ou 
corrosão na estrutura, perdas de óleo nos hidráulicos, etc.). 
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Capítulo 18: Cofragem e Betonagem  

1. Informação Geral 

1.1. Os procedimentos deste capítulo aplicam-se à instalação de cofragens, descofragens e betonagens. 

1.2. A Empresa Contratada deve garantir que estas operações são realizadas em segurança prevenindo a 
ocorrência de acidentes.  

1.3. A Empresa Contratada é responsável por garantir a adequada supervisão dos trabalhos. 

2. Planeamento dos Trabalhos 

2.1. A Empresa Contratada deve planear os trabalhos de cofragens, descofragens e betonagens, garantindo 
que: 

A. Os riscos inerentes a este tipo de actividade são considerados, para os Colaboradores ou terceiros, 
prevendo as medidas adequadas para os eliminar ou minimizar. Nesse planeamento devem ser 
considerados antecipadamente os seguintes aspectos: 

1. Escolha do material adequado dos elementos da cofragem; 

2. A deslocação e suspensão dos elementos da cofragem; 

3. A fixação da estrutura da cofragem e a descofragem; 

4. A ruptura as cofragens durante a betonagem; 

5. O acesso a locais em altura (ex.: instalação dos elementos das cofragens, operações de 
betonagem, etc.); 

6. A existência de linhas de electricidade nas proximidades. 

B. Se encontram implementadas medidas para prevenir a ocorrência de acidentes no decorrer de 
operações de cofragem e betonagem, considerando, no mínimo, os seguintes riscos:  

1. Queda em altura 

2. Queda de materiais 

3. Perfuração, entalamentos ou esmagamento de partes do corpo  

4. Dermatoses provocadas por contacto com o cimento 

5. Vibrações e ruído 

C. Os Colaboradores possuem as competências adequadas para: 

1. Executar as operações em segurança; 

2. Aplicar os procedimentos de segurança estabelecidos para evitar os riscos identificados, de forma 
a prevenirem a ocorrência de acidentes; 
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3. Verificar a adequabilidade do equipamento ao tipo de trabalho previsto;  

D. Os equipamentos utilizados são os adequados às operações a realizar, e são regularmente 
inspeccionados e mantidos segundo as indicações do fabricante. 

3. Procedimentos para Cofragem e Betonagem 

3.1. Em operações com risco de queda em altura igual ou superior a dois metros (caso as operações sejam 
realizadas junto a valas, deve ser considerada a altura da vala), tais como a colocação de cofragens, de 
armaduras e betonagem, deve garantir-se que: 

A. Sempre que possível, são instalados meios de protecção colectiva contra quedas (andaimes, 
plataformas, etc.); 

B. As plataformas para trabalho em altura são protegidas com uma barra superior a cerca de 1m de 
altura, uma guarda intermédia a cerca de 45 cm, e um rodapé com cerca de 15cm. 

C. Quando a instalação destes meios de protecção se revele de difícil execução, os Colaboradores 
deverão utilizar arnês, fixo a um ponto de ancoragem sólido, como meio de protecção anti-queda. 

D. Não deve ser permitido trabalhar sobre as armaduras (dispostas verticalmente) que se encontrem 
desprotegidas. 

E. Ao nível do solo, o local sob os trabalhos é vedado e sinalizado de modo a evitar que outros 
Colaboradores sejam atingidos em caso de queda de materiais ou ruptura da cofragem. 

3.2. As estruturas de cofragem devem ser solidamente fixas, dando especial atenção à correcta construção dos 
pontos de ancoragem, de modo a reduzir o risco de ruptura da cofragem. 

3.3. Sempre que for necessário movimentar os elementos de cofragem com meios mecânicos, devem ser 
observadas as regras constantes do capítulo Equipamentos de Elevação, e ainda as seguintes: 

A. As suspensões deverão ser feitas com mais de um ponto de apoio; 

B. Os elementos deverão ser conduzidos através de espias; 

C. Guardar as distâncias de segurança a obstáculos. 

D. Uma vez colocados nos locais de aplicação, os painéis deverão ser devidamente fixados antes do 
equipamento de elevação os libertar. 

3.4. Assegurar permanentemente o estado da estabilidade dos prumos e das cofragens.  

3.5. Durante a betonagem, estabelecer um controlo rigoroso do débito de betão. 

3.6. Salvaguardar as distâncias de segurança de instalações em tensão. 

3.7.  Operadores de betão/cimento, devem utilizar roupa, botas e luvas adequadas para reduzir o risco de 
queimaduras e dermatoses.  

3.8. Instalar passadeiras (passadiços) para caminhar sobre as armaduras, de forma a reduzir o risco de 
tropeçamentos e quedas. 

3.9. Quando existe perigo, as pontas de ferro em espera devem ser cortadas ou devidamente protegidas, 
cobertas com materiais resistentes, de forma a eliminar o risco de perfuração.  
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Capítulo 19: Armação de Ferro  

1. Informação Geral 

1.1. Os procedimentos deste capítulo aplicam-se à armação de armaduras de ferro, ao seu transporte e 
colocação. 

1.2. A Empresa Contratada deve garantir que estas operações são realizadas em segurança prevenindo a 
ocorrência de acidentes.  

2. Procedimentos 

2.1. Escolher criteriosamente as zonas do estaleiro destinadas ao armazenamento do ferro e fabricação das 
armaduras. 

2.2. Implantar a instalação eléctrica de forma a evitar tanto quanto possível que esta passe sobre os varões de 
ferro. 

2.3. Sempre que for necessário movimentar as armaduras com meios mecânicos, devem ser respeitados os 
procedimentos estabelecidos no capítulo Equipamentos de Elevação, nomeadamente: 

A. As suspensões deverão ser feitas com mais de um ponto de apoio; 

B. Os elementos deverão ser conduzidos através de espias; 

C. Guardar as distâncias de segurança a obstáculos; 

D. Garantir que não existem pessoas sob a carga durante a sua movimentação; 

E. Uma vez colocados nos locais de aplicação, as armaduras deverão ser devidamente fixadas antes do 
equipamento de elevação os libertar. 

2.4. Não deve ser permitido usar as armaduras como meio para aceder a cotas diferentes. Para o efeito devem 
ser disponibilizadas escadas com apoio diferente da armadura. 

2.5. Para a montagem das armaduras deverão existir bancadas ou cavaletes que evitem posturas incorrectas 

2.6. Após colocação das armaduras a sua parte superior deve ser protegida com placas de modo a prevenir 
perfurações. 

2.7. Quando for necessário trabalhar em locais com as armaduras à vista, devem ser previstos pavimentos 
temporários ou passadiços de modo a prevenir a ocorrência de tropeçamentos e quedas. 
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Capítulo 20: Trabalhos em Vias de Circulação de Veículos  

1. Informação Geral 

1.1. Os procedimentos deste capítulo aplicam-se aos trabalhos realizados nas proximidades de vias de 
circulação de veículos ou caminhos de ferro. 

2. Planeamento dos Trabalhos 

2.1. A Empresa Contratada é responsável por planear os trabalhos realizados nas proximidades de vias de 
circulação rodoviária ou ferroviária, garantindo: 

A. Que os riscos inerentes a este tipo de actividade são considerados, para os Colaboradores ou terceiros, 
prevendo as medidas adequadas para os eliminar ou minimizar. Nesse planeamento devem ser 
consideradas antecipadamente as seguintes condicionantes à realização dos trabalhos: 

1. A circulação de veículos ou de comboios 

2. Condições de visibilidade 

3. Sinalização do local  

4. Distâncias de segurança 

B. A implementação das medidas de prevenção de acidentes no decorrer de operações de escavação, 
considerando, no mínimo, os seguintes riscos:  

1. Atropelamentos (considerar a possibilidade de despistes violentos) 

2. Projecção de objectos  

C. O estabelecimento das acções de controlo e supervisão adequadas. 

3. Execução dos Trabalhos 

3.1. Devem ser erguidas barreiras de protecção (painéis, redes, etc.) contra eventuais despistes ou projecção 
de objectos. 

3.2. Quando a medida anterior for manifestamente impossível devem ser adoptadas outras medidas 
compensatórias adequadas para minimizar esses riscos. 

3.3. Os veículos e equipamentos devem ser limpos antes de abandonarem o local. 

3.4. É obrigatório o uso permanente de coletes reflectores por todos os Colaboradores da Empresa Contratada. 
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Capítulo 21: Explosivos  

1. Informação Geral 

1.1. A Empresa Contratada é responsável pela preparação e execução das operações de explosão e por garantir 
as condições de segurança no local, adoptando todas as medidas necessárias para minimizar os riscos 
durante o decorrer dos trabalhos e prevenir a ocorrência de acidentes. 

1.2. Os trabalhos com explosivos devem ser devidamente planeados. O planeamento deve ser aprovado e 
autorizado pelo responsável de SHST da Empresa Contratada e pela área de SSB da Vodafone.  

1.3. Apenas os Colaboradores devidamente habilitados podem operar com os explosivos. 

1.4. Os explosivos devem ser armazenados em local seguro e adequado às características do tipo de 
explosivos, e com acesso restrito.  

1.5. Devem ser tomadas todas as medidas para prevenir a detonação acidental. 

1.6. Em torno dos locais onde serão empregues os explosivos deverá montar-se um serviço de vigilância e 
sinalização de modo a evitar que as pessoas se aproximem e possam sofrer qualquer acidente no 
momento em que se executa a detonação. 

1.7. Após a utilização dos explosivos, as sobras deverão ser deslocadas para local seguro, não podendo ser 
armazenadas no local da obra, salvo se este aspecto estiver considerado no plano de trabalhos aprovado e 
autorizado. 

2. Planeamento dos Trabalhos 

2.1. A Empresa Contratada é responsável por planear as operações de explosão, garantindo que: 

A. Os riscos inerentes a este tipo de actividade são considerados, prevendo as medidas adequadas para 
os eliminar ou minimizar. Nesse planeamento devem ser considerados antecipadamente os seguintes 
aspectos: 

1. O transporte e armazenamento dos explosivos; 

2. Sinalização do local; 

3. Distâncias de segurança; 

4. Remoção das sobras. 

B. A implementação das medidas para prevenir a ocorrência de acidentes no decorrer de operações de 
escavação, considerando no mínimo os seguintes riscos:  

1. Projecção de objectos; 

2. Derrocada do terreno; 

3. Explosão acidental; 

C. Os operadores possuem as competências adequadas, conhecem os riscos a que irão estar sujeitos e as 
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medidas de prevenção e protecção estabelecidas. 

D. Estabelecer as acções de controlo e supervisão adequadas. 
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Anexo B: Impressos 

1. Informação Geral 

1.1. Os impressos de registo existentes neste anexo deverão ser utilizados para as questões relacionadas com 
a área de SSB. 

1.2. Sem prejuízo para a existência de outros impressos de registo, nomeadamente os estabelecidos 
legalmente ou implementados internamente na Empresa Contratada, os impressos constantes neste 
anexo deverão ser sempre preenchidos e enviados à Vodafone. 

2. Descrição dos Impressos 

 

 Para que serve Impresso 

Termo de Aceitação do RSAIV 
Termo de aceitação do RSAIV a ser 
preenchido aquando da assinatura do 
contrato ou na emissão de novas versões.  

Termo de Aceitação - 
RSAIV v3 Out2009

 

Flash Report 
Utilize este impresso para comunicação de 
acidentes à Vodafone VF Flash 

Report_Impresso v3.
 

Formulário de Investigação de 
Acidentes 

Registo das principais conclusões da 
investigação de um acidente Modelo Relatório de 

Investigação.doc
 

 

Nota: Estes impressos encontram-se disponíveis no TeamRoom, em formato editável. 
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TERMO DE ACEITAÇÃO


REGULAMENTO DE SEGURANÇA PARA ACTIVIDADES NAS INSTALAÇÕES DA VODAFONE (RSAIV)

		Pelo presente “Termo de Aceitação”, a sociedade

_____________________________________________________________________

(Designação da sociedade tal como consta na respectiva Certidão do Registo Comercial)


Pessoa colectiva n.º __________________, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de _______________________________ sob o n.º _______________, neste acto representada por _________________________________________________________, na qualidade de ___________________________ e por __________________________________________, na qualidade de __________________________________, declara para os devidos efeitos ter recebido, compreender, cumprir e garantir o cumprimento integral e sem reservas do Regulamento de Segurança da Vodafone Portugal – Comunicações Pessoais, S.A. com a referência RSAIV – versão 3, de Outubro de 2008, em todos os serviços que, directamente ou por intermédio de terceiro(s), preste a esta a qualquer momento.

Assinatura:  ________________________________________________

Nome completo:  ____________________________________________   (em maiúsculas)

Assinatura:  ________________________________________________

Nome completo:  ____________________________________________  (em maiúsculas)

Data: _______ / ___________________ / 200___                               Carimbo da Empresa 
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Nota Importante: 


1. A Vodafone Portugal comunicará previamente ao fornecedor qualquer eventual revisão ou actualização do presente Regulamento, para o efeito remetendo a versão actualizada do documento e solicitando a assinatura do novo Termo de Aceitação.

2. O presente “Termo de Aceitação” deverá ser remetido à Vodafone Portugal por carta registada com aviso de recepção para o seguinte endereço:


VODAFONE PORTUGAL, Comunicações Pessoais, S.A.


A/c. Direcção Compras e InfraEstruturas


Av. D. João II – Lote 1.04.01


2º Piso – Ala Norte


Parque das Nações


1998 – 017 LISBOA

Termo de Aceitação - RSAIV v3 Out2009.doc
Documento Anexo
Clique aqui para visualizar o documento
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		Vodafone - FLASH REPORT


Comunicação de Acidentes e Incidentes







SECÇÃO A. FLASH REPORT – NOTIFICAÇÃO

Esta secção deve ser preenchida e enviada pelo Supervisor para: (1) Responsável de Segurança da Empresa Contratada, (2) Representante da Vodafone, (3) área de Saúde, Segurança e Bem-Estar da Vodafone no prazo máximo de 24 horas, após a ocorrência. 

		1. Sumário



		Tipo de Ocorrência (*) 

		 FORMDROPDOWN 
 (ver definições abaixo)



		Descrição Sumária

		     



		Empresa Contratada

		     



		Data da Ocorrência

		     

		Hora da Ocorrência

		     



		Projecto/Área

		     



		Supervisor (do Projecto/Área)

		     



		Elaborado por

		     





		2. Distribuição do Flash Report



		Distribuição:

		Cópias para :



		 FORMCHECKBOX 
 Resp. de Segurança da Emp. Contratada

 FORMCHECKBOX 
 Representante da Vodafone

 FORMCHECKBOX 
 Saúde Ocupacional e Segurança

		- Responsável pela Empresa Contratada

     



		

		

		





		3. Impacto na Vodafone    (Marcar os mais releventes)



		 FORMCHECKBOX 
  Legal  

		 FORMCHECKBOX 
  Comercial  

		 FORMCHECKBOX 
  Imagem  

		 FORMCHECKBOX 
  Nulo  



		i.e. potencial não cumprimento com a legislação de SHST.

		i.e. potencial impacto financeiro &/ou produtivo

		i.e. potencial impacto negativo na imagem.

		





		4. Detalhes do(s) sinistrado(s) ou pessoa(s) afectada(s)

		Não Aplicável  FORMCHECKBOX 




		Nome da(s) pessoa(s)

		Idade/Data Nascimento

		Nacionalidade



		     

		     

		     



		Empregado da Empresa

		Relação da Empresa com a Vodafone

		Função/Profissão



		     

		     

		     





		5. Natureza da Ocorrência / Lesões



		      





		6. Detalhes da Ocorrência (Ser claro e factual)



		     





		7. Autoridade Competente (Inspecção Geral do Trabalho, ou outra) - Notificação



		7a. Esta ocorrência é objecto de notificação por parte da Autoridade Competente?

		 FORMCHECKBOX 
 Sim

		( Continue para 7b



		

		 FORMCHECKBOX 
 Não

		( Passe para 7c



		7b. A Autoridade Competente já foi notificada?

		 FORMCHECKBOX 
 Sim

		( Continue para 7c



		

		 FORMCHECKBOX 
 Não

		( Assegure que a notificação ocorre, não ultrapassando os prazos legais aplicáveis.



		7c. A Autoridade competente tomou alguma acção?

		 FORMCHECKBOX 
 Sim

		Descrição Sumária: 


     



		

		 FORMCHECKBOX 
 Não até ao momento do envio do Flash Report





		8. Responsabilidades SHST

Inclua: Descrição geral do tipo de projecto, o papel da Empresa Contratada no projecto, relacionamento contratual, relacionamento da Empresa contratada para com a pessoa afectada, etc.



		     





		9. Acções Tomadas de Imediato



		      





		10. Comentários Adicionais



		     





		11. Fotografias (se aplicável)



		

		





NOTA: A Secção B. Flash Report – Close Out deve ser preenchida pelo Responsável de Segurança da Empresa contratada e ser enviada para o Representante da Vodafone e para a Saúde Ocupacional e Segurança da Vodafone dentro dos 15 dias consecutivos, após a ocorrência e com base na investigação do Incidente/Acidente.

SECÇÃO B. FLASH REPORT – CLOSE OUT


IMPORTANTE - Esta secção não necessita de estar completa quando do preenchimento da secção A. Flash Report - Notificação.

A secção B deve ser preenchida pelo Responsável de Segurança da Empresa Contratada e ser enviada para o Representante da Vodafone e para a área de Saúde, Segurança e Bem-Estar da Vodafone, no prazo máximo de 15 dias consecutivos após a ocorrência. O “Close Out” report deve incluir informação actualizada presente nas secções A e B.

		b1. Acções tomadas para prevenir recorrências



		·      





		b2. Conclusões & Recomendações



		·       





		b3. Comentários Adicionais



		·      





Definições


Acidente – Acontecimento em que resulte lesão corporal, perturbação funcional ou doença em pessoas (trabalhadores, clientes, visitantes ou transeuntes), com necessidade de tratamento médico e deslocação a uma unidade hospitalar. Exemplos: pequenas fracturas, luxações, cortes com necessidade de levar pontos, etc..

Incidente Grave – Acontecimento que produz danos materiais avultados e/ou com possibilidade de originar um acidente grave (sem causar lesões em pessoas). Exemplos: colapso de estruturas (antenas, postaletes, torres, gruas, estantes em armazém); colapso de carga durante a sua elevação (torres, contentores); queda de materiais em altura, etc..

Acidente Grave – Acidente em que resulte lesão grave e/ou incapacidade permanente. Exemplos: fracturas, amputações, esmagamentos, intoxicações, electrocussão, queda em altura, etc..

Fatalidade – Morte devido a um acidente de trabalho.

Contactos da área de Saúde, Segurança e Bem-Estar da Vodafone Portugal


		José Poças

		917 220 214

		jose.pocas@vodafone.com



		António Brito

		918 160 612

		Antonio.brito@vodafone.com



		Paulo Oliveira

		917 213 776

		paulo.oliveira@vodafone.com
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		Relatório de Investigação

		



		

		Incidente / Acidente 

		







		



		INSTRUÇÕES: O responsável pela Investigação deve preencher este Relatório no prazo de 15 dia após a ocorrência. Após análise e preenchimento, deverá enviar o Relatório à Saúde, Segurança e Bem-estar da Vodafone.





		



		Tipificação de dados

		Consequências apuradas



		

		Alguém sofreu danos dos quais tenham resultado > 3 dias de incapacidade?

		Sim  

		Não  

		



		

		Quantos dias / horas de falta ao trabalho resultaram do incidente? 

		Dias

		Horas

		N/A   ( 



		

		Verificaram-se danos patrimoniais > € 500?

		Sim  

		Não  

		



		

		O incidente poderá ser considerado perigoso?

		Sim 

		Não  

		



		

		

		

		

		



		

		Potenciais consequências

		

		

		



		

		A ocorrência poderia ter conduzido a danos pessoais mais sérios?

		Sim  

		Não  

		



		

		A ocorrência poderia ter tido danos patrimoniais > €500?

		Sim  

		Não  

		



		

		

		

		

		



		

		Alguma ocorrência anterior causou danos pessoais ou patrimoniais?

		Sim  

		Não  

		



		

		Se respondeu SIM em qualquer uma das questões anteriores, deverá completar TODAS as secções do formulário. Em caso negativo, complete apenas as secções descritas como INFORMAÇÃO BÁSICA





		



		Informação Básica



		

		



		

		Pessoa(s) envolvida(s)

		



		

		

		

		

		



		

		Empresa

		



		

		

		

		

		



		

		Local da Ocorrência

		



		

		

		

		

		



		

		Colaborador N

		



		



		Informação Básica



		Sequência de Eventos

		Descreva com detalhe a sequência de eventos que deu origem à ocorrência 



		

		



		



		Informação Básica



		Descrição da ocorrência

		Descreva a ocorrência e seus resultados directos (ex.: danos ou ferimentos)



		

		



		





		Informação Básica



		Acções  Subsequentes

		Descreva acontecimentos subsequentes à ocorrência (ex.: perímetro isolado, chamada a ambulância,…)



		

		



		



		Informação Básica (não há necessidade de depoimentos)



		Dados Testemunhas

		Nome

		Morada / Contacto telefónico

		Entrevistado? (S/N)

		Prestou depoimento? (S/N)



		

		

		

		

		



		

		

		

		

		



		

		

		

		

		



		

		

		

		

		





		



		Factores concorrentes

		Indique os factores que possam ter contribuído para a ocorrência



		

		



		

		Ambiente

		N/a

		Comentários

		

		Pessoas

		N/a

		Comentários



		

		Visibilidade/ Iluminação

		

		

		

		Experiência

		

		



		

		Fumos / gases

		

		

		

		Formação

		

		



		

		Ruído / vibração

		

		

		

		Condição física

		

		



		

		Design / layout / condição

		

		

		

		Comportamento

		

		



		

		Atmosféricos

		

		

		

		Outros (Quais?)

		

		



		

		Outros (Quais?)

		

		

		



		

		



		

		Sistemas

		N/a

		Comentários

		

		Equipamento

		N/a

		Comentários



		

		Supervisão

		

		

		

		Design

		

		



		

		Procedimentos

		

		

		

		Protecções

		

		



		

		Testes / inspecção

		

		

		

		Protecção individual

		

		



		

		Outros (Quais?)

		

		

		

		Outros (Quais?)

		

		



		



		



		

		



		Informação Adicional

		Foram tiradas fotografias?

		Sim 

		Não  

		Quem tirou?

		



		

		



		

		O local da ocorrência foi preservado após a mesma?

		Sim 

		Não 

		



		

		



		

		Se “Sim” de que forma

		



		

		



		

		Foi violada a política / procedimento

		Sim  (

		Não  (

		



		

		



		

		Se “Sim” detalhe

		



		

		



		

		Apensos  (Informação adicional recolhida durante a investigação)



		

		Esboços ou diagramas

		

		Registos de ocorrência anteriores

		



		

		Desenhos ou especificações de origem

		

		Procedimentos de operação / Instruções

		



		

		Registo de aquisições

		

		Registo de inspecções e testes

		



		

		Registos de alterações ou mudanças no design

		

		Caracterização de riscos 

		



		

		Registos de formação e performance

		

		Outros (especifique)___________________________

		



		

		



		



		Informação Básica



		

		Medidas tomadas na prevenção de recorrências



		

		Acção

		Quando

		Por quem



		

		1.

		

		



		

		2. 

		

		



		

		3.

		

		



		

		4.

		

		



		

		5.

		

		



		

		

		

		



		

		

		

		



		

		

		

		



		

		

		

		



		

		

		

		



		



		



		Comentários

		Acrescente comentários adicionais



		

		



		

		



		

		



		

		



		

		



		

		



		

		



		

		



		



		Informação Básica



		

		



		

		Investigador coordenador

		

		Data

		



		

		

		

		



		

		Assinatura

		

		

















		Nº Acidente: 

		Data do Relatório: 

		Pág: 1 / 3



		Impresso Investigação 2008.doc
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Anexo C: Instruções para frequentar o Curso de Higiene e 
Segurança  

1. Informação Geral 

1.1. Na sequência do trabalho que a Vodafone tem vindo a desenvolver junto das Empresas Contratadas, 
nomeadamente no controlo dos riscos associados aos trabalhos realizados para a Vodafone, 
desenvolvemos um curso de formação, em suporte de CD, de frequência obrigatória por parte de todos os 
Colaboradores das Empresas Contratadas que nos prestam serviço. 

1.2. Este curso tem como objectivo promover a divulgação dos procedimentos de segurança estabelecidos no 
Regulamento de Segurança nas Instalações da Vodafone (RSAIV). 

1.3. No final deste curso o Colaborador é convidado a responder a um questionário de avaliação de 
conhecimentos, que será efectuada via Internet. 

1.4. A frequência do curso e a realização do questionário de avaliação têm carácter obrigatório sem o que o 
Colaborador estará impedido de executar trabalhos para a Vodafone Portugal.  

1.5. O curso deve ser igualmente realizado pelos Colaboradores de Empresas subcontratadas.  

1.6. Este Curso não invalida nem substitui as informações e procedimentos já implementados pela Empresa 
Contratada, servindo apenas como complemento aos procedimentos já existentes. 

2. Instruções de Utilização  

2.1. É necessário inserir o número de colaborador? 

A. Deverá ser inserido o número de Colaborador ou em alternativa uma password se o desejar, no 
entanto convém lembrar-se desta quando voltar a aceder novamente ao curso. 

B. Ao inserir o número de Colaborador ou uma password é activado o registo de memória, que possibilita 
sair e voltar a entrar no curso onde o tinha deixado, sem necessidade de correr novamente os módulos 
já realizados. 

C. Esta função permite, após ter terminado um módulo ou a totalidade do curso, navegar livremente e 
aceder apenas aos conteúdos que pretende visualizar.  

D. Atenção! Esta função só funciona caso o curso seja corrido no mesmo computador. 

2.2. Porque devo inserir a minha função? 

A. Os módulos a realizar dependem da função que o Colaborador da Empresas Contratada desempenha. 
Assim, ao seleccionar a sua função apenas terá acesso aos capítulos identificados para essa função, de 
acordo com o tipo de actividades e riscos associados. As funções disponíveis são:  

1. Obras ou manutenção de Estações Base (BTS) 

2. Obras ou manutenção de instalações 
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3. Limpeza de interiores 

4. Limpeza de exteriores 

5. Serviço de Vigilância  

2.3. Barra de Botões 

A. Legendas e Áudio (som) – Para activar ou desactivar as legendas ou o som deverá clicar no botão 
respectivo no canto superior direito. 

B. Sair do módulo (Fechar) – Para finalizar um módulo deverá clicar no botão Fechar, no canto superior 
direito. Ao clicar neste botão, voltará ao menu inicial dos módulos. 

 

 
Barra de Botões – canto superior direito 

 

2.4. Questionário de Avaliação 

A. Após a conclusão de todos os módulos aparecerá um link para aceder a um questionário de avaliação. 
Neste caso precisará de ligação à internet. 

B. Estes links encontram-se também disponíveis no Team Room 
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Anexo D: Relatório de Actividades  

1. Disposições Gerais 

1.1. Semestralmente a Empresa Contratada deve elaborar um relatório de actividades, que resuma todos os 
acontecimentos importantes nesse semestre, no domínio da área de SSB.  

1.2. Pretende-se que este relatório reúna a principal informação relevante sobre actividades, acontecimentos 
ou ocorrências que sucederam no último semestre, com o objectivo de acompanhar a evolução das 
condições de segurança nos trabalhos realizados para a Vodafone.  

1.3. A informação deverá ser prestada de forma simples e sucinta (ex.: listas ou tabelas), contendo informação 
sobre as principais acções desenvolvidas (ex.: acções de formação, campanhas de sensibilização, 
inspecções de segurança aos trabalhos realizados, etc.), incidentes e acidentes ocorridos, bem como as 
acções previstas para o semestre seguinte. 

1.4. O relatório deverá ser enviado para a área de àrea de SSB da Vodafone nas seguintes datas:  

A. 1º Semestre (Abril a Setembro) – 10 de Outubro 

B. 2º Semestre (Outubro a Março) – 10 de Abril 

1.5. A informação relativa a Colaboradores reporta ao universo de colaboradores que se encontram registados 
no Team Room. 

2. Formato do Relatório 

 

Modelo Relatório 
Semestral v6.doc

 

Nota: Este documento encontra-se disponível no TeamRoom. 


		[image: image1.jpg]

		Relatório das Actividades de SST 

Empresas Contratadas







		1. Detalhe da Empresa Contratada



		

		



		Empresa Contratada:

		     

		SEMESTRAL

		ABR09 / SET09



		

		

		

		



		Contratos em vigor:

		     



		

		

		

		



		Preparado por:

		     

		Data do preenchimento:

		     





		2. Indicadores de SST referente à actividade desenvolvida na Vodafone



		Indicadores

		ABR / 

SET 09

		OUT 09 /

MAR 10

		Acumulado 


ABR 09 / MAR 10



		Média dos Colaboradores

(Nota: Média mensal)

		Nº de Colaboradores da Empresa Contratada

		     

		     

		     



		

		Nº de Colaboradores da Cadeia de Subcontratação

		     

		     

		     



		Horas Trabalhadas

		Pelos Colaboradores da Empresa Contratada

		     

		     

		     



		

		Pelos Colaboradores da Cadeia de Subcontratação

		     

		     

		     



		Nº de Inspecções / Auditorias de SST Internas

		Planeadas

		     

		     

		     



		

		Realizadas

		     

		     

		     



		Incidentes e Acidentes

(Nota: A informação deve abranger toda a cadeia de subcontratação. Ver abaixo as definições)

		Nº de acidentes de trabalho

		     

		     

		     



		

		Nº de acidentes de trabalho em que somente foi requerido tratamento médico 

		     

		     

		     



		

		Nº de acidentes com absentismo / dias perdidos

		      /      

		      /      

		      /      



		

		Nº de acidentes com absentismo superior a 3 dias / dias perdidos

		      /      

		      /      

		      /      



		

		Nº de acidentes graves / mortes

		      /      

		      /      

		      /      



		

		Nº de incidentes graves

		     

		     

		     



		

		Nº de problemas de saúde ocupacional

		     

		     

		     





		3. Indicadores reportados ao MTSS no Relatório Anual de Actividade do Serviço SHST 

		

		



		

		Quadro V – Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais

		

		



		

		    Questão 1.2:

		

		



		

		        - Taxa de Frequência

		     

		     



		

		        - Taxa de Gravidade

		     

		     



		

		    Questão 3:

		

		



		

		        - Taxa de Incidência (Total de AT)

		     

		     



		

		        - Taxa de Incidência (AT mortais)

		     

		     





		4. Detalhe dos Incidentes / Acidentes

		

		



		Data da ocorrência

		Descrição

		Comunicada à Vodafone ?

		Realizada Investigação ?



		     

		     

		     

		     



		     

		     

		     

		     



		     

		     

		     

		     





		5. Acções Correctivas de SST propostas pelas Inspecções / Auditorias e pela investigação dos incidentes / acidentes 

		Status



		Item Ref.#

		Descrição

		Risco

(alto/médio/baixo)

		Aberta

		Fechada (data)



		     

		     

		 FORMDROPDOWN 


		 FORMCHECKBOX 


		 FORMCHECKBOX 
      



		     

		     

		 FORMDROPDOWN 


		 FORMCHECKBOX 


		 FORMCHECKBOX 
      



		     

		     

		 FORMDROPDOWN 


		 FORMCHECKBOX 


		 FORMCHECKBOX 
      



		     

		     

		 FORMDROPDOWN 


		 FORMCHECKBOX 


		 FORMCHECKBOX 
      



		     

		     

		 FORMDROPDOWN 


		 FORMCHECKBOX 


		 FORMCHECKBOX 
      





		6. Recomendações após eventuais visitas realizadas pelas Entidades Oficiais (Inspecção Geral do Trabalho, Instituto para a Segurança Higiene e Saúde do Trabalho, Bombeiros)



		     



		     





		7. Formação e Treino 

		Nº de participantes



		Item Ref.#

		Principais acções realizadas

		Horas

		Empresa Contratada

		Cadeia de Subcontratação



		0001

		Curso de Higiene e Segurança nas Instalações Vodafone para Empresas Contratadas (E-learning)

		n.a.

		     

		     



		     

		     

		 FORMDROPDOWN 


		     

		     



		     

		     

		 FORMDROPDOWN 


		     

		     





		8. Acções no domínio de SST planeadas para o próximo semestre.



		     



		     



		     



		     





Definições (para a secção 2 - Indicadores de SST):


Acidente de Trabalho – Acontecimento em que resulte lesão corporal, perturbação funcional ou doença em pessoas (trabalhadores, clientes, visitantes ou transeuntes), com necessidade de tratamento médico e deslocação a uma unidade hospitalar. Exemplos: pequenas fracturas, luxações, cortes com necessidade de levar pontos, etc.

Acidente com absentismo – Acidente de trabalho que impossibilita que o Colaborador se apresente ao trabalho (o dia do acidente não é contabilizado).


Acidente com absentismo superior a 3 dias – Acidente de trabalho que impossibilita o Colaborador de se apresentar ao trabalho por mais de 3 dias (o dia do acidente não é contabilizado).


Acidente Grave – Acidente em que resulte lesão grave, incapacidade permanente ou morte. Exemplos: fracturas, amputações, esmagamentos, intoxicações, electrocussão, queda em altura, etc..

Incidente Grave – Acontecimento que provoca danos materiais avultados e/ou com possibilidade de originar um acidente grave (sem causar lesões em pessoas). Exemplos: colapso de estruturas (antenas, postaletes, torres, gruas, estantes em armazém); colapso de carga durante a sua elevação (torres, contentores); queda de materiais em altura, etc..


Tratamento – qualquer acto médico com intervenção sobre o sinistrado resultante do acidente de trabalho. 


Problema de Saúde Ocupacional – Lesão ou doença, permanente ou temporária, que é diagnosticada por um médico do trabalho e que tem origem no ambiente de trabalho ou tipo de actividade desenvolvida. Exemplos: legionária, problemas músculo-esqueléticas, etc.
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Anexo E: Contactos Vodafone 

Nome Número E-mail Quando utilizar? 

Número Interno de 
Emergência 

919 600 000 
- Para assistência médica urgente ou outras 

situações de emergência (ex:.incêndio) 

Central de Segurança da 
Vodafone 

210 919 646 

210 914 848 

- Para comunicação de Incidentes/Acidentes graves 
ou fatalidades. 

área de SSB: 

 

 José Poças 

 Paulo Oliveira 

António Brito 

 

 

917 220 214 

917 213 776 

918 160 612 

saudeseguranca@corp.vodafone.pt   

 

jose.pocas@vodafone.com 

paulo.oliveira@vodafone.com 

Antonio.brito@vodafone.com 

 

Sempre que necessitar de esclarecer dúvidas sobre 
o presente regulamento ou outras informações 

sobre a área de área de SSB da Vodafone. 

Dúvidas e acessos ao TeamRoom. 
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Anexo F: Contractors TeamRoom 

1. Introdução 

1.1. A Vodafone Portugal pretende garantir uma estreita ligação com todas as empresas contratadas. O 
objectivo do TeamRoom é tornar mais fácil a comunicação entre a área de SSB da Vodafone e os 
Responsáveis da Segurança das entidades que colaboram directamente connosco. 

1.2. Com a criação deste TeamRoom pretendemos fomentar o diálogo e partilha de informação entre a 
Vodafone e os vários Responsáveis da Segurança, de modo a serem esclarecidas eventuais questões, 
identificadas acções de melhoria, bem como recolhidos os comentários sobre a documentação que vier a 
ser por nós proposta. 

1.3. Será também o local onde os Responsáveis da Segurança das várias empresas poderão trocar boas 
práticas sobre métodos e acções desenvolvidas no âmbito da Segurança com o objectivo de, em conjunto 
garantirmos que fazemos tudo para evitar a ocorrência de incidentes ou acidentes nas nossas tarefas 
diárias. 

 



       Saúde, Segurança e Bem-Estar 

 

Outubro 2009 RSAIV Anexos   Pág. 9/12 
 

2. Pedido de Acesso 

2.1. Todos os pedidos de acesso ao TeamRoom devem ser solicitados por e-mail à área de área de SSB da 
Vodafone. 

2.2. É conveniente que a Empresa Contratada solicite o acesso a mais do que um colaborador ao TeamRoom. 

3. Requisitos Informáticos  

3.1. Os requisitos informáticos para o acesso ao TeamRoom limitam-se apenas à necessidade de o 
computador onde é efectuado o acesso estar ligado à Internet e de ter instalado o browser Microsoft 
Internet Explorer. 

4. Conteúdos 

4.1. Descrevem-se na tabela seguinte os principais conteúdos disponíveis no TeamRoom. 

Icon Descrição 

  

Disponibilização de diversa documentação em vigor, sobre segurança, na Vodafone e em outras Entidades 
relacionadas com a actividade na Vodafone. 

 

Plano anual de actividades onde pode saber o que vamos fazer e em que data. Indicadores de 
Performance, definidos no âmbito da Segurança, para as empresas que trabalham com a Vodafone 

Portugal. 

 

Listagem dos contactos de todos os colaboradores das empresas contratadas que desenvolvem trabalhos 
para a Vodafone Portugal. 

  

Disponibilização de acções de formação diversas. 

  

Descrição de incidentes ou acidentes ocorridos com as Empresas Contratadas.  Em todos os acidentes 
será sempre omitido o nome da empresa e o nome de eventuais colaboradores da mesma. Partilha de 

informação sobre acidentes ocorridos no universo Vodafone. 

 

Disponibilização da informação relevante a todos os seus clientes, fornecedores e público em geral para 
as questões relativas aos campos electromagnéticos num sistema de comunicações móveis. 

 

Informações importantes no âmbito da Segurança que todas as Empresas Contratadas devem conhecer. 

 

Dúvidas ou outras recomendações importantes a incluir na próxima revisão do RSAIV 

 

Listagem dos dados relacionados com os colaboradores da Empresa Contratada e da Empresa Contratada 
que cumprem os requisitos de Segurança definidos neste regulamento. Estas listagens só se encontram 

acessíveis ao Responsável de Segurança da respectiva empresa, garantindo-se assim a total 
confidencialidade dos dados fornecidos à Vodafone Portugal. 
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Icon Descrição 

 

Links com informação útil sobre temas diversos no âmbito da saúde e segurança no trabalho  

 

Grupo de Trabalho para a partilha de documentos e comentários (ex. Resgate e Salvamento em Altura) 

 

Disponibilização de impressos editáveis diversos (ex. Flash Report, Relatório Semestral da Empresa 
Contratada, outros). 

 

Disponibilização das apresentações e restante material utilizado nas reuniões anuais. 

 

Possibilidade de consulta a Artigos de Interesse Mitos relativos à Saúde e Segurança 

 

Espaço para dar a conhecer os novos projectos e processos destinado à recolha de comentários. 
Informação resumida sobre as funcionalidades básicas do TeamRoom 

 

Nota; Sempre que aparecer uma seta vermelha    antes de qualquer icon ou item, significa que o utilizador ainda não consultou parte ou a 
totalidade da informação aí incluída. 

 

 

5. Duvidas ou dificuldades de Acesso 

5.1. Qualquer dúvida ou dificuldades no acesso ao TeamRoom deve ser colocada à área de área de SSB da 
Vodafone. 
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Anexo G: Procedimentos de Segurança Tipo 

1.  Identificação dos Perigos e Avaliação dos Riscos 

 

Identificação dos 
Perigos e Avaliação d 
Nota: Este documento encontra-se disponível no TeamRoom. 

 

 

2. Procedimentos de Segurança 

 

Fichas de 
Procedimento de Segu 
Nota: Este documento encontra-se disponível no TeamRoom. 

 

 

3. Folha de Rosto para as Fichas de Procedimentos de Segurança 

 

Folha de Rosto 
FPS.doc  

Nota: Este documento encontra-se disponível no TeamRoom. 

 


		

		Identificação dos Perigos e Avaliação dos Riscos




		







		Objectivo



		· Este procedimento tem como objectivo, estabelecer uma metodologia para a Identificação dos Perigos e Avaliação dos Riscos para a saúde e segurança dos colaboradores, resultantes de todas as actividades desenvolvidas, em diferentes condições operacionais (actividades de rotina, ocasionais e actividades de todo o pessoal que tenha acesso ao local de trabalho) e avaliação da sua importância, de modo a determinar quais os que têm riscos significativos e consequências na saúde e segurança dos colaboradores, por forma a proceder ao seu controlo.





		Âmbito



		· Este procedimento aplica-se a todas as áreas de actividade (presente ou futura) que tenha incidência directa ou indirecta nos colaboradores, nas diferentes situações operacionais e em diferentes entidades onde a sua influência se possa fazer sentir.





		Definições



		· Perigo

Fonte ou situação potencial para o dano, em termos de lesões ou ferimentos para o corpo humano ou de danos para a saúde, para o património, para o ambiente do local de trabalho, ou uma combinação destes.

· Risco

Combinação da probabilidade e da consequência da ocorrência de um determinado acontecimento perigoso.


· Risco Aceitável

Risco que foi reduzido a um nível que possa ser aceite pelo Vodafone, tomando em atenção as suas obrigações legais e a sua própria política.


· Risco Não Aceitável

Situação que apresenta risco para os colaboradores e que tem que ser eliminado ou reduzido para um valor aceitável.


· Identificação do Perigo

Processo de reconhecer a existência de um perigo e definir as suas características.


· Avaliação do Risco

Processo global de estimativa da grandeza do risco e de decisão da sua aceitabilidade.





		Referências 



		· OSHAS 18001





		Fluxograma do Processo



		







		Identificação dos Perigos



		· A identificação dos perigos resulta de situações normais, especiais ou de emergência. Esta identificação é também efectuada sempre que ocorram alterações nos seguintes domínios:

· Alteração, ou instalação de novos processos/serviços, ou actividades;


· Alteração nos requisitos legais;


· Alteração nos equipamentos;


· Sempre que não sejam detectadas quaisquer situações não contempladas anteriormente.


· Qualquer colaborador, ou outras partes interessadas podem identificar um perigo resultante de qualquer actividade.


· Depois de identificado, este deverá ser comunicado, para posteriormente ser avaliado e integrado ou não na respectiva Ficha de Procedimento de Segurança.





		Avaliação dos Riscos



		· Com base nos perigos identificados, faz-se a avaliação dos riscos. Esta avaliação deverá ser analisada por uma equipa multidisciplinar, e pontualmente sempre que se justifique por peritos técnicos de algumas áreas para melhor interpretação de alguns riscos.

· A avaliação de riscos é efectuada com base em dois critérios principais:


· Probabilidade do perigo identificado originar um determinado acontecimento perigoso;


· Gravidade do acontecimento perigoso.


· A Probabilidade é função de uma série de variáveis, tais como: exposição, histórico, medidas de controlo (sinalização, formação, procedimentos documentados, Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s, outros).


· A cada uma destas variáveis estão associadas diferentes cenários, de acordo com as tabelas que se ilustra de seguida:


Probabilidade


Descrição


Pontuação


(X1) Exposição

Pontual – Inferior a 2 Horas / Dia

0

Intermitente – Entre 2 a 6 Horas / Dia

1

Contínua – Mais de 6 Horas / Dia

2

(X2) Histórico

Nunca aconteceu

0

É provável que aconteça

1

Já aconteceu

2

Medidas de Controlo

(X3) Formação

Recebeu formação, colaborador com qualificação para a função

0

Ausência de formação, colaboradores com qualificações para o desempenho da função

1

(X4) Equipamento de Protecção Individual - EPI

Uso de Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s

0

Ausência de Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s

1

(X5) Procedimentos Documentados

Existência de procedimento documentado específico

0

Ausência de procedimentos documentados

1

(X6) Sinalização

Existe sinalização

0

Ausência de sinalização

1

(X7) Outros 


(protecções de segurança, fichas de segurança…)

Existem outras medidas de controlo

0

Não existem mais medidas de controlo

1


Tabela 1 – Classificação das variáveis que contribuem para a probabilidade de um acontecimento ocorrer

· A probabilidade do perigo identificado é determinada pelo somatório de todas as variáveis acima descritas [P = ( X] e classificado numa escala de 0 a 9, de acordo com a tabela 2:

Nível de Probabilidade


Descrição


Pontuação


Baixa


Não é de esperar que a situação perigosa se materialize, ainda que possa ser concebida.

≤ 0

Média

É possível que a situação perigosa ocorra, pelo menos uma vez com danos.

1 ≤ X < 9

Alta

É frequente a ocorrência da situação perigosa.

≥ 9


Tabela 2 – Classificação da probabilidade de ocorrência de um determinado acontecimento perigoso.

· A gravidade das consequências do acontecimento perigoso é classificada numa escala de 1 a 3, de acordo com a Tabela 3

Nível de Gravidade

Descrição


Pontuação


Ligeira

Pequenas lesões sem incapacidade que apenas requerem os Primeiros Socorros ou lesões sem incapacidade temporária, não superior a 30 dias.


Exemplo: Cortes, pequenas queimaduras, lacerações, etc.


1


Grave

Lesões com incapacidade temporária, superior a 30 dias que requerem tratamento médico acompanhado.


Exemplo: Fracturas graves, queimaduras de 2º grau


2


Muito Grave

Lesões graves que podem ser irreparáveis com incapacidade total ou permanente.

Exemplo: Fracturas maiores, amputações, lesões múltiplas, surdez, cancro e outras doenças crónicas e/ou profissionais, morte 


3



Tabela 3 – Classificação da gravidade de um determinado risco

· Por fim, a classificação dos Riscos (R) é efectuada em função da Probabilidade (P) e da Gravidade (G), pelo que o risco é calculado pela fórmula seguinte:

R = P x G


· Das pontuações atribuídas, resulta a classificação do risco numa escala que pode variar entre 0 e 27, os quais se classificam nos diferentes níveis, de acordo com a Tabela 4, seguinte:

Nível do Risco


Classificação


Insignificante


0 ≤ x ≤ 3

Tolerado

3 < x ≤ 9

Intolerável


> 9


Tabela 4 – Classificação da significância do risco





		Aceitabilidade do Risco



		· Os níveis de risco classificados no ponto anterior, associados aos riscos avaliados, são a base para decidir a necessidade de melhorar os controlos existentes ou implementar novos, assim como a calendarização das acções.


· Assim, a tabela a seguir, indica quais são as acções necessárias para o controlo dos riscos e a urgência com que devem ser adoptadas as medidas de controlo, que por sua vez devem ser proporcionais aos riscos.


Nível de Risco


Acções e Calendarização


Insignificante


Não são requeridas acções específicas, no entanto deve ser feito um controlo destes riscos, de forma a identificar algum desvio.


Tolerado


Devem ser realizados esforços para reduzir o risco.


As medidas para reduzir p risco devem ser implementadas num período determinado, no entanto devem ser feitas avaliações periódicas para assegurar que se mantém a eficácia das medidas de controlo.


Intolerável


O risco tem que ser reduzido, antes de iniciar ou de continuar o trabalho.


Deve ser feito um acompanhamento de forma a existir evidências de implementação das medidas consideradas.



Tabela 5 – Definição de acções e temporização/calendarização de acções para a minimização dos riscos de acordo com a classificação obtida.





		Definição de Objectivos/Acções para Minimizar os Riscos



		· Após a fase de aceitabilidade do risco, o departamento de segurança deverá definir um conjunto de objectivos e/ou acções que se propões a cumprir com o objectivo de reduzir/eliminar o risco.


· Para os riscos Intoleráveis R > 9, definem-se acções requeridas para a sua minimização, de acordo com a avaliação do risco. São definidos 2 critérios:

· Objectivos e Metas – Propostas de objectivos a estabelecer pela organização numa visão de melhoria contínua;


· Controlo Operacional – Medidas de controlo operativo, definidas para redução do risco.





		Implementação das Acções e Verificação da sua Eficácia



		· Consiste na implementação das acções/objectivos considerados, de forma a reduzir o risco identificado;


· Após a implementação destas acções, procede-se à verificação da eficácia das mesmas.

· Se após a reavaliação do risco, se se verificar que a acção estabelecida não foi eficaz (não reduziu o risco para níveis aceitáveis, devem ser definidas novas acções correctivas).





Controlo dos Riscos





Avaliação do Risco





Identificação do Perigo











Risco Aceitável





Definição de Objectivos/Acções para Minimização do Risco





Implementação das Acções e Verificação da sua Eficácia





Divulgação





Aprovação





Sim





Não
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06. Armazenamento/6.01 FPS Armazenamento e Utilização de Substâncias Perigosas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Armazenamento e Utilização de Substâncias Perigosas






			Referência: 6.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			As substâncias utilizadas são classificadas como perigosas, quando tanto para os colaboradores quer para terceiros coloquem em causa o seu bem-estar, e por isso requerem um manuseamento cuidado. de forma a eliminar/minimizar os perigos para o homem.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Inalação de vapores


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Ingestão acidental


			· Lesões internas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com uma substância perigosa


			· Dermatoses


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Recepção:


· Exigir do fornecedor, aquando da recepção dos produtos químicos, a entrega das respectivas fichas técnicas e de dados de segurança actualizados;


· Verificar se as embalagens se encontram em bom estado de conservação;



· Verificar se o produto se encontra devidamente rotulado, escrito em português e menciona, de forma legível e indelével, as seguintes informações:



· Símbolos indicadores de perigo;



· Nome e designação comercial do produto;



· Designação de certas substâncias, exemplo: contém tolueno;



· Frases de risco, exemplo: nocivo por inalação, irritante para os olhos e vias respiratórias;



· Frases de segurança, exemplo: evitar contacto com os olhos, manter afastado de qualquer fonte de ignição, não fumar, etc;



· Nome e endereço do fabricante, distribuidor ou exportador.



· Proceder à reclamação junto dos fornecedores, caso se verifiquem incorrecções nas acções anteriores, no sentido da sua regularização;


· Definição:



Produto



Definição



Extremamente Inflamáveis (F +)



Podem-se inflamar muito facilmente sob a acção de uma fonte de energia, mesmo a temperatura abaixo de 0º C.


Facilmente Inflamáveis (F)


Podem-se inflamar muito facilmente sob a acção de uma fonte de energia à temperatura ambiente.


Muito Tóxicos (T +)


Penetrando no organismo actuam como venenos provocando intoxicação muito grave.


Tóxicos (T)


Penetrando no organismo actuam como venenos provocando intoxicação grave.


Nocivos (Xn)


Penetrando no organismo actuam como venenos provocando intoxicação.


Irritantes (Xi)


Podem provocar uma reacção inflamatória na pele ou nas mucosas, quando em contacto prologando ou repetido.


Oxidantes (O)



Podem favorecer ou activar a combustão de substâncias inflamáveis.


Explosivos (E)



Reagem violentamente sob a acção de uma chama, atrito ou choque, provocando uma explosão.


Corrosivos (C)



Podem exercer uma acção destrutiva sobre tecidos vivos.


Perigosos para o Ambiente (N)



Presentes no ambiente, representam um risco imediato ou diferido para um ou mais compartimentos do ambiente (ar, água, solos….).


· Armazenamento:



· Escolher um local amplo e fresco, bem ventilado, abrigado da luz solar e calor;



· Cuidar da organização e arrumação do local de armazenamento;



· Manter os produtos nos recipientes originais ou, no caso de grandes volumes, em reservatórios próprios para o seu acondicionamento, devidamente identificados e com uma reprodução fiel da sua etiqueta;



· Colocar as embalagens de substâncias perigosas em bacias de contenção devidamente dimensionadas e impermeabilizadas;



· Evitar o contacto das embalagens com a água;



· Zelar pelo bom estado de conservação das embalagens;



· Respeitar as recomendações de armazenamento dos fornecedores para os diversos produtos químicos e separar os produtos incompatíveis, de acordo com a tabela de armazenagem:



Inflamáveis


Explosivo


Tóxico


Oxidante


Nocivos


Inflamáveis


Sim


Não


Não


Não


Sim


Explosivo


Não


Sim


Não


Não


Não


Tóxico


Não


Não


Sim


Não


Sim


Oxidante


Não


Não


Não


Sim


Com certas medidas de prevenção


Nocivos


Sim


Não


Sim


Com certas medidas de prevenção


Sim


· Os Ácidos e as Bases colocar-se-ão separados entre si e distanciados dos produtos inflamáveis e combustíveis;



· Não utilizar embalagens vazias para acondicionar outros produtos;



· Não comer, beber ou fumar na área de trabalho.



· Derrames e Projecções:


· Eliminar, sempre que possível, a fuga ou rotura e limiar a área atingida, quando exista um derrame líquido ou gasoso;



· Recuperar ou absorver os líquidos corrosivos ou inflamáveis derramados e lavar a área com produto apropriado, com o especial cuidado de não lançar directamente o líquido para o esgoto e/ou para a caleira das águas pluviais. No caso dos líquidos inflamáveis eliminar, a todo o custo, qualquer ponto de calor ou situação susceptível de constituir fonte de ignição;



· Eliminar gases inflamáveis e tóxicos ou líquidos que emitam vapores inflamáveis e tóxicos, eliminar toda e qualquer situação passível de constituir fonte de ignição. Evacuar as pessoas e ventilar o local;



· Recolher e separar os resíduos perigosos resultantes do acidente e depositar no parque de resíduos – zona para resíduos perigosos;



· Sempre que qualquer trabalhador seja atingido por projecções de líquidos corrosivos, inflamáveis ou tóxicos deve, de imediato, desembaraçar-se do vestuário e calçado e lavar com água corrente e abundante as partes do corpo atingidas. Quando atingidos os olhos, lavar em água corrente, a favor do vento, não devendo esfregá-los;


· Prestar os Primeiros Socorros, em caso de acidente, se necessário, de acordo com a seguinte tabela:



Acidente



Primeiros Socorros



Queimaduras



Enxaguar imediatamente e abundantemente com água as partes do corpo afectadas.


Verter água fria durante 5 a 10 minutos. Evitar que o jacto de água seja demasiado forte.


Se necessário mergulhar a vitima em água.


Afecção por uma substância corrosiva



Depois da Ingestão


Após Contacto com a Pele ou os Olhos


Enxaguar a boca da vítima com água e faze-la deitar fora.


Enxaguar abundantemente com água


Dar-lhe alguns golos de água a beber a fim de diluir a substância corrosiva.


Evitar que a vítima vomite.


ATENÇÃO: A vítima deve beber água e não leite. É errado acreditar que o leite constitui um contraveneno. Nunca tente dar a beber a uma vítima que tenha perdido os sentidos.


Envenenamento por uma substância nociva ou tóxica



Depois da Ingestão



Após Contacto com a Pele



Após Inalação (Gás Vapor)



Se a vítima perdeu os sentidos, libertar as vias respiratórias.


Enxaguar abundantemente com água.


Ter em atenção que ao socorrer a vítima, não é suposto inalar gás tóxico.


Abrir portas e janelas para arejar bem o local. Caso seja necessário transporte a vítima para um local com ar fresco.


Se a vítima não respirar, praticar a respiração artificial (“boca a boca”).


Ao socorrer a vítima evitar todo e qualquer contacto com a substância em causa.


Libertar as vias respiratórias .


Se a vítima não respirar, aplicar o método de respiração artificial “boca a boca”.


· Em caso de acidente dar o alerta para o 112 se necessário e/ou ligar para o Centro de Informação Anti Venenos – CIAV 808 250 143 e indicar o nome do produto que o afectou.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;



· Máscara com filtro para vapores orgânicos (em situações em que a contaminação do ar seja elevada, por exemplo recintos fechados);


· Óculos de protecção.
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06. Armazenamento/6.02 FPS Derrames de Subst�ncias Perigosas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Derrames de Substâncias Perigosas






			Referência: 6.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Medidas a implementar em caso de derrame acidental de substâncias perigosas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com uma substância perigosa


· Ingestão acidental


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Inalação 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Dificuldades respiratórias


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Armazenar bidões de óleo na zona destinada à sua armazenagem;


· Armazenar as latas de tinta e diluente na zona destinada à sua armazenagem;


· Colocar óleos usados nos recipientes próprios, existentes destinados à sua armazenagem;


· Não deitar óleos usados em canais de esgotos, pluviais, canalizações de água ou para os solos;


· Manter actualizado o plano de manutenção de todos os veículos e/ou máquinas;


· Transportar as tintas e diluentes, bem como o óleo/combustível em recipientes apropriados;


· Durante eventuais transportes, manter os recipientes de óleo/combustível amarrados na vertical;


· Escolher o terreno menos acidentado, para local de trasfega;


· Manusear as tintas/diluentes e o óleo/combustível com cuidado, de forma a evitar derrames;


· Utilizar bacia de retenção, na trasfega do óleo/combustível para o depósito da máquina ou veículo.


· Actuação em Caso de Derrame:



· Se detectar uma fuga na máquina e/ou veículos deve:


· Colocar um recipiente para reter escorrências;



· Recolher solo contaminado para um recipiente adequado.


· Se verificar um derrame acidental:



· Solo – Recolher o solo contaminado e colocá-lo em manga de plástico;


· Pavimento Impermeabilizado – Envolver com areia e recolher a mistura para um recipiente adequado;



· Água Estagnada – Bombear a água contaminada para dentro do recipiente de origem e, se necessário, providenciar um segundo recipiente;



· Água Corrente – Contactar o responsável da área. Se for igual ou superior a 100 litros actuar segundo os pontos anteriores e contactar o Coordenador de Segurança, de forma a activar o Plano de Emergência Interno – PEI.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;



· Fato de protecção;



· Máscara de respiração.
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07. Trabalhos de Construção/7.01 FPS Armação de Ferro.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Armação de Ferro






			Referência: 7.01 FPS



Revisão: 00











			 Definição





			Actividades de armação de ferro, ao seu transporte e colocação.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos de armação de ferro


			· Queda de pessoas ao mesmo nível 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas a nível diferente 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cortes 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Perfuração 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de fragmentos e partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento em circulação


			· Choque 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Sobre-esforços ou posturas inadequadas


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contactos eléctricos


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a vibrações


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Fazer uma programação prévia dos trabalhos a desenvolver;


· Escolher criteriosamente as zonas do estaleiro destinadas ao armazenamento do ferro e fabricação das armaduras;


· Planear as actividades e a organização do estaleiro por forma a reduzir ao mínimo as movimentações de cargas e a interferência entre tarefas complementares, descarga, armazenagem, corte, moldagem, armação e movimentação dos elementos pré-fabricados para aplicação em obra e a aglomeração de pessoal em determinadas áreas (usualmente na moldagem);



· A bancada de trabalho deve ter dimensões suficientes para os elementos a moldar e armar e altura adequada (entre 75 a 90 cm), de forma a evitar posturas de trabalho incorrectas;


· Os postos de trabalho fixos devem ter uma cobertura tipo telheiro, montada de forma a não interferir com as movimentações mecânicas do varão e dos elementos armados e assegurando a luminosidade e ventilação naturais;



· Devem ser proibido o trabalho junto aos bordos das placas, antes da instalação das redes de protecção;



· Na zona de armazenagem evitar empilhamentos com altura superior a 90 cm;



· Prever o resguardo dos ferros que aguardam aplicação nas armaduras;



· Sempre que for necessário movimentar as armaduras com meios mecânicos, devendo ser respeitadas as seguintes regras:


· Proibir a elevação de molhos de ferro apenas por um ponto de suspensão (no mínimo dois); 



· Não fazer a elevação dos molhos de ferro pelos “atados”;



· Os elementos deverão ser conduzidos através de espias;



· Guardar as distâncias de segurança a obstáculos;



· Impedir a transição das cargas (armações de molhos de ferro) sobre os colaboradores;



· Evitar a rotação de carga, orientar a armadura elevada através de cordas-guia;



· Uma vez colocados nos locais de aplicação, as armaduras deverão ser devidamente fixadas antes do equipamento de elevação os libertar.



· Implantar a instalação eléctrica de forma a evitar tanto quanto possível que esta passe sobre os varões de ferro;


· Proibir a subida de colaboradores à armação dos pilares ou de outros elementos verticais para aceder a cotas diferentes. Para efeito devem ser disponibilizadas escadas com apoio diferente da armadura;



· Deve ser rigorosamente proibido caminhar sobre a cofragem de traves, vigas, abóbadas e outras superfícies curvas;



· Devem ser previstos pavimentos temporários ou passadiços de modo a prevenir a ocorrência de tropeçamentos e quedas;



· Após colocação das armaduras a sua parte superior deve ser protegida com placas de modo a prevenir perfurações;



· Remover e acondicionar de forma adequada os desperdícios de ferro;



· Os desperdícios (pontas, arames, recortes…) devem ser acondicionados em contentor específico e, periodicamente, devem ser enviados para o exterior.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Luvas de protecção mecânica;



· Calçado de segurança com protecção mecânica.
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07. Trabalhos de Construção/7.02 FPS Betonagem.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Betonagem






			Referência: 7.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividade de colocação do betão nos elementos de construção, de acordo com o definido no projecto.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos de betonagem


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas a nível diferente 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cortes 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Perfuração 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Soterramento/desabamento 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas ou fragmentos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento em circulação


			· Atropelamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Sobre-esforços ou posturas inadequadas


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a substâncias nocivas ou tóxicas


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Interferência com redes técnicas


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a vibrações


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Deve ser elaborado um plano de betonagem definindo os equipamentos, os modos operatórios e os meios humanos necessários;


· Programar os trabalhos de montagem das armaduras;



· Assegurar permanentemente o estado de estabilidade dos prumos e das cofragens;



· Nas betonagens efectuadas durante o período nocturno, deve ser garantida iluminação adequada (mínimo de 100 lux), com instalação protegida por disjuntor diferencial de 30 mA e colocada de forma a não provocar encandeamento;



· Devem ser construídos acessos adequados a todos os locais de betonagem que permitam a mobilidade necessária para efectuar o trabalho em segurança e a rápida evacuação no caso de surgir uma situação de emergência;



· Facilitar os acessos aos postos de trabalho, equipando-os com escadas;



· As escadas de acesso não devem representar riscos de queda;



· As plataformas de trabalho devem possuir guarda-corpos e guarda-cabeças, sendo proibido trabalhar sobre escadas;



· Antes do início dos trabalhos, deve ser verificado o bom estado dos equipamentos de protecção colectiva (guarda-corpos e /ou redes) e das plataformas de trabalho;



· O comportamento da cofragem e do cimbre deve ser constantemente vigiado, suspendendo a betonagem sempre que se detecte qualquer falha. O trabalho só deve ser retomado depois de se restabelecer a estabilidade e solidez necessárias;


· Garantir a estabilização das armaduras;



· Estabelecer um controlo rigoroso do débito de betão;



· Assegurar a distribuição homogénea do betão pelas lajes;



· O descofrante deve ser aplicado de costas voltadas ao vento. O pulverizador de dorso só deve ser reabastecido quando pousado no chão;



· Deve ser rigorosamente proibida a aplicação de descofrante em tronco nu. Em caso de contaminação acidental de qualquer parte do corpo, deve ser lavada abundantemente a parte atingida com água e sabão;



· Os vibradores de betão, demais equipamentos eléctricos e respectivos cabos devem estar em bom estado e protegidos por disjuntores diferenciais de 30 mA;



· Deve ser rigorosamente interdito o acesso à zona de escoramento enquanto decorre a betonagem;



· Deve ser utilizada uma bacia para lavagem das betoneiras e baldes de betonagem. No final da obra, a bacia deve ser limpa e os resíduos encaminhados para aterro adequado;


· Betonagem com Balde:



· Deve ser rigorosamente proibido carregar o balde acima da carga máxima admissível, do equipamento que o movimenta. Para evitar enganos e confusões, deve ser pintado, no balde, com tinta amarela, o ponto de enchimento máximo de forma a não ultrapassar a carga máxima permitida;



· As manobras do balde de betão devem ser dirigidas pelo encarregado ou por um arvorado com experiência do trabalho;



· Após a betonagem, os baldes de betão devem ser limpos e conservados, especialmente os dispositivos de abertura e fecho;



· Deve ser rigorosamente proibida a permanência de colaboradores debaixo do balde durante a sua movimentação;



· As manobras de aproximação devem ser executadas com recursos a cordas guias, evitando embates do balde nas cofragens ou escoramentos.


· Betonagem com Bomba:


· A tubagem da bomba deve estar bem apoiada e amarrada a elementos com solidez adequada, de forma a evitar movimentos;



· A mangueira de descarga deve ser guiada, no mínimo, por dois colaboradores e, ter um comprimento adequado, a fim de evitar o movimento incontrolado da mesma;



· A bomba só deve ser operada por colaboradores especializados;



· Betonagem de Sapatas ou Maciços:



· Para betonar sapatas ou maciços, devem ser colocados batentes no final do trajecto das autobetoneiras (em frente das valas ou taludes);



· As autobetoneiras devem manter uma distância de segurança de pelo menos de 1 metro aos bordos dos taludes;



· Deve ser proibida a permanência de colaboradores no percurso da autobetoneira durante a manobra de marcha à ré (deve ser assegurado o funcionamento do avisador sonoro de marcha à ré);



· Deve ser verificada a estabilidade dos taludes antes do início da betonagem. Deve também ser verificadas as cofragens e escoramentos;



· Toda a zona de betonagem deve ser limpa de restos de madeira, pontas de ferros e arames;



· Devem ser instalados passadiços com uma largura mínima de 30 cm (uma tábua), sobre as armaduras das sapatas a betonar, para facilitar as movimentações dos colaboradores;


· Se o diâmetro do furo (estacas) possibilitar a queda de um homem, o seu perímetro deve ser protegido antes do início da betonagem;



· Deve ser elaborado um plano de circulação na zona de betonagem (tendo em conta os espaços livres entre furos) a fim de evitar acidentes devidos a movimentações anárquicas e manobras perigosas com as auto-betoneiras;



· A extracção de bentonite deverá ser realizada de forma lenta a fim de evitar derrames.



· Betonagem de Muros:



· Antes do início da betonagem, o encarregado deve verificar as entivações ou o estado do talude na zona a betonar e, mandar executar os reforços ou saneamentos que julgar necessários;


· Deve ser proibido a permanência de colaboradores no percurso da autobetoneira durante a manobra de marcha à ré (deve ser assegurado o funcionamento do avisador sonoro de marcha à ré);


· O acesso à parte traseira do muro (espaço compreendido entre a cofragem exterior e o talude do declive) deve ser efectuado com recurso a escadas de mão. Deve ser rigorosamente proibido “escalar as cofragens”;


· Na parte superior da cofragem deve ser construída uma plataforma de apoio à betonagem, do comprimento do muro, com uma largura mínima de 60 cm, sustentada em vigas com resistência suficiente e protegida por guardas-corpos;



· A betonagem deve ser efectuada a todo o comprimento do muro e por camadas regulares, a fim de evitar sobrecargas pontuais;



· Betonagem de Vigas e Pilares:



· Deve ser rigorosamente proibido trepar pela cofragem dos pilares ou permanecer em equilíbrio sobre a mesma;



· A betonagem de vigas e traves deve ser realizada em cima de plataformas de trabalho com resistência e estabilidade adequadas e dotadas de guarda-corpos;



· Se não existirem plataformas de trabalho em número suficiente para todos os pilares, deve ser realizado um plano de betonagem de modo a que as plataformas possam ser geridas e montadas previamente.



· Betonagem de Lajes:



· A placa deve ser protegida em todo o comprimento do perímetro, bem como todos os buracos (poços de elevadores e negativos), antes do início da betonagem;


· Antes do início da betonagem, deve ser verificado o bom estado das cofragens, em especial:


· Verticalidade;



· Nivelamento;



· Resistência do escoramento.



· O acesso às lajes deve ser efectuado através da rampa da escada, que deverá ser o primeiro elemento a ser betonado ou, em alternativa, através de escada exterior;



· A circulação por cima da armadura da laje deve ser feita sobre pranchas com largura mínima de 30 cm (uma tábua);



· O betão deve ser despejado com suavidade, sem descargas bruscas e devidamente estendido de forma a evitar sobrecargas pontuais;



· Deverá ser proibido “carregar” as lajes antes de decorrido o período mínimo de cura do betão (tempo de secagem).








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Luvas de protecção mecânica;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Protecção auriculares;



· Sistema antiquedas (alturas superiores a 2 m).
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07. Trabalhos de Construção/7.03 FPS Cofragem.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Cofragem





			Referência: 7.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades de montagem e desmontagem dos painéis de cofragem. Podem ser muito diversificadas em função do tipo de estrutura a ser construída, sendo por isso necessário, analisar detalhadamente os riscos específicos de cada operação.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos de cofragem e betonagem


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas a nível diferente 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cortes 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Perfuração 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Soterramento/desabamento 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento em circulação


			· Choque 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Sobre-esforços ou posturas inadequadas


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contactos eléctricos


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a vibrações


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· O tipo de cofragem a utilizar deve ser seleccionado tendo em conta o elemento a ser construído e a envolvente do local onde vai ser construído;


· O local devera ser sinalizado e dotado de guarda-cabeças o coroamento dos taludes ou caboucos;



· A madeira e/ou painéis de cofragem devem ser armazenados em local acessível aos meios mecânicos. O armazenamento deve ser organizado por dimensões, os materiais devem estar correctamente alinhados e, a altura das pilhas não deve colocar em causa a sua estabilidade;



· Sempre que for necessário movimentar com meios mecânicos os elementos da cofragem, é fundamental respeitar as seguintes regras:



· As suspensões não deverão ser feitas com apenas um ponto;



· Os elementos deverão ser sempre conduzidos através de espias;



· Guardar as distâncias de segurança a obstáculos e linhas eléctricas.



· Os pregos existentes em madeira usada devem ser retirados ou batidos;



· Os ferros em espera deverão ser dobrados, cortados ou protegidos;



· A zona de trabalho deve ser limpa, diariamente e, os desperdícios devem ser acondicionados em local apropriado e enviados periodicamente para o exterior;



· Deve ser colocada uma cobertura tipo telheiro na zona de trabalho com máquinas, assegurando, no entanto, a luminosidade e a ventilação naturais e de modo a permitir a movimentação mecânica dos materiais;



· As bancadas devem ter dimensões que permitam uma correcta estabilidade das tábuas, especialmente nas tarefas de corte e uma altura entre os 75 e os 90 cm;



· O espaço de carpintaria de toscos deve ser dimensionado, de forma a que as máquinas disponham, entre si, de espaço suficiente para manusear a madeira sem interferências;


· Devem ser colocados extintores de carpintaria junto das máquinas;



· Deve ser proibida a permanência de colaboradores nas zonas de passagem de cargas suspensas;



· A zona de trabalhos onde se efectua a montagem (ou desmontagem) das cofragem deve ser delimitada e sinalizada, de forma a que os restantes colaboradores não circulem num local onde possam, potencialmente, ser atingidos pela queda de materiais;



· Instalar passadeiras (passadiços) para caminhar sobre as armaduras, de forma a reduzir o risco de tropeçamento e quedas;



· A subida e descida dos colaboradores aos elementos cofrados deve ser efectuada com recurso a escadas de mão normalizadas. Para altura superior a 6 m, deve ser montada uma escada com patamares intermédios e equipada com guarda-costas e guarda-cabeça;


· As plataformas de trabalho devem ter uma largura mínima de 80 cm, permitir a mobilidade necessária para efectuar o trabalho em segurança e permitir a rápida evacuação no caso de surgir uma situação de emergência;



· A desmontagem das cofragens deve ser executada com as plataformas protegidas contra quedas em altura. Em situações que não seja possível manter as protecções colectivas, os colaboradores devem usar arnês anti-queda, amarrado a um ponto com solidez adequada;



· As estruturas de cofragem devem ser solidamente fixas, dando especial atenção à correcta construção dos pontos de ancoragem, de modo a reduzir o risco de ruptura da cofragem;



· Assegurar permanentemente o estado de estabilidade dos prumos e das cofragens;



· A descofragem deve ser efectuada com recurso a “arranca pregos” ou “pés de cabra” com dimensão suficiente para alavancar as tábuas sem risco de sobre-esforço para os colaboradores;



· A movimentação mecânica dos painéis deve ser suspensa sempre que o vento sopre com velocidade superior a 40 km/h ou que o manobrador não consiga acompanhar, visualmente, a carga durante todo o seu percurso (chuva ou nevoeiro);



· Salvaguardar as distâncias de segurança de instalações em tensão;



· Os colaboradores devem utilizar roupa, botas e luvas adequadas para reduzir o risco de queimaduras e dermatoses.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Luvas de protecção mecânica;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Cinto de trabalho (quando necessário);


· Sistema antiquedas (alturas superiores a 2 m).
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07. Trabalhos de Construção/7.04 FPS Soldadura.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Soldadura






			Referência: 7.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades de soldadura e corte.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos de soldadura e corte


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Exposição a radiações ultravioletas e luminosas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Emissão de gases e fumos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Derrame


			· Incêndio/Queimadura


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Os trabalhos de soldadura e corte apenas devem ser realizados por pessoas devidamente habilitadas e com formação específica para o efeito;


· É PROIBIDA a realização de trabalhos de soldadura corte onde a atmosfera, seja inflamável ou num equipamento que contenha ou tenha contido um produto inflamável;



· Antes da realização dos trabalhos devem ser tomadas em consideração:



· Características do local;



· Existência de materiais inflamáveis ou combustíveis nas proximidades;



· Forma de cobrir/proteger os materiais combustíveis que não possam ser deslocados do local;



· Existência de aberturas no pavimento, paredes ou tecto;


· Se o local possui boa ventilação;



· Presença de terceiros no local;



· Material a soldar.



· Implementação de todas as medidas necessárias para prevenir a ocorrência de acidentes no decorrer de trabalhos em altura:


· Incêndio (durante o decorrer das operações de soldadura e após a sua conclusão, por um período de 30 minutos);


· Queimaduras;



· Projecção de partículas incandescentes;



· Libertação de fumos e gases nocivos (gases libertados pela fusão e vaporização dos metais soldados);



· Radiação libertada;



· Ruído;



· Estabelecimento das acções de controlo e supervisão adequadas.



· Preparação do Local:


· O local deve ser devidamente preparado/protegido para que os trabalhos decorram em condições de segurança;


· Num raio de 10 metros todos os materiais e objectos amovíveis de carácter combustível devem ser retirados;



· Todos os elementos que não possam ser removidos ou os elementos construtivos fixos de carácter combustível devem ser protegidos, cobertos com materiais resistentes ao fogo;



· As aberturas em tectos, paredes ou no pavimento devem igualmente ser cobertas;



· Em locais onde decorram outras actividades ou estejam pessoas presentes, é necessário prever espaço livre suficiente, ou recorrer a barreiras de isolamento para evitar que as partículas incandescentes produzidas atinjam terceiros. Deverá ser sinalizado com as seguintes palavras: “PERIGO – ZONA DE SOLDADURA”;


· Dever-se-á, sempre que aplicável, instalar sistemas de extracção de fumos e gases de soldadura.



· Todo o equipamento de soldadura deve ser cuidadosamente inspeccionado antes do início dos trabalhos e encontrar-se em perfeito estado de conservação e funcionamento;


· No local onde se encontram a decorrer os trabalhos, deve existir equipamento de combate a incêndio distribuído e pronto para uso, bem como meios eficazes para conter e extinguir fagulhas e fragmentos incandescentes;



· Medidas Adicionais:


· A base de soldar deve ser sólida e estar apoiada sobre objectos estáveis. O cabo deve ser mantido com uma mão e a soldadura deve ser executada com a outra;



· Guardar o porta eléctrodo em locais que não proporcionem o contacto com os colaboradores, combustíveis ou potenciais fugas de gás comprimido;



· No caso, de interrupção das operações de soldadura deverão ser retirados os eléctrodos do porta eléctrodo, desligando-se o posto de soldadura da fonte de alimentação;


· Guardar os eléctrodos e porta eléctrodos em locais secos. Caso se encontrem húmidos secá-los bem antes da sua utilização.



· Soldadura Oxido-Acetileno:


· Durante a utilização de gás acetileno, os respectivos cilindros devem manter-se verticais, para evitar derrame do solvente contido nos mesmos. A utilização de cilindros de gás na posição horizontal só é admissível quando se tratar de cilindros à prova de derrame, com anel de cor vermelha no respectivo gargalo;


· Os cilindros de gás devem ser transportados em carrinhos próprios para esta natureza e estarem protegidos contra quedas;



· Os cilindros não devem ser colocados junto de fontes de calor tais como: estufas, radiadores, aparelhos de aquecimento, fogo aberto, radiação solar directa, etc.



· Em trabalhos com acetileno e outras misturas de gases, o equipamento deve dispor de dispositivos antiretorno de chama. Estes dispositivos podem ser instalados na conduta de tomada de gases imediatamente antes do redutor de pressão ou na própria mangueira do bico de chama. Também deve existir dispositivos anti-retorno para a chama em tubagens de oxigénio;


· Os cilindros de gases e redutores de pressão devem ser assinalados segundo um código de cores de acordo com a seguinte tabela:



Cor



Gás



Amarelo



Acetileno



Vermelho



Outros gases combustíveis



Azul



Oxigénio



Cinzento



Ar comprimido



· A marca da cor deve cobrir todo o corpo dos cilindros de gás. Os redutores de pressão devem ser marcados com anéis de cor ou com quadrantes coloridos nos manómetros;



· Os tubos de gases devem apresentar as seguintes cores:



Cor



Gás



Vermelho



Acetileno e outros gases combustíveis



Laranja



Gases liquefeitos



Azul



Oxigénio



Negro



Gases não combustíveis



· Os tubos dos queimadores não devem apresentar qualquer defeito e, qualquer pequeno dano deve ser imediatamente reparado de forma adequada. Nunca recorrer a remendos com fita isoladora. Os tubos dos queimadores devem ser ainda protegidos contra as dobras, calor, etc. Os pontos de ligação devem ser unidos com falantes adequadas ao diâmetro do tubo.


· Soldadura Arco Eléctrico:


· Na soldadura com arco eléctrico os geradores, conversores, rectificadores e transformadores devem apresentar-se em perfeito estado de conservação e funcionamento, cumprindo as normas de referência;



· Antes de iniciar o trabalho deve verificar-se o estado de conservação dos cabos e precaver que garantem um bom contacto e isolamento;



· O equipamento deve estar ligado à terra e protegido por dispositivos diferenciais;



· A massa deve estar directamente ligada à peça a soldar e os equipamentos eléctricos utilizados devem possuir um isolamento duplo (muitas vezes as temperaturas atingidas durante a soldagem provocam a fusão do fio terra);


· Evitar colocar cabos sobre ou junto a elementos quentes, cortantes ou que os possam danificar de alguma forma;



· Os cabos devem ser protegidos contra as chispas ou partículas incandescentes resultantes da soldadura;



· Nunca deixar os equipamentos de soldar ligados quando se verifique a necessidade do colaborador se ausentar (nem que seja por breves momentos).


· PROIBIÇÕES:


· Substituir os eléctrodos com as mãos sem protecção, com as luvas molhadas ou sobre superfícies molhadas;



· Arrefecimento do porta eléctrodos através da sua imersão em água;



· Realização de operações de soldadura na proximidade de locais onde se realizem operações de desengorduramento;



· Realização de operações de soldadura no interior de recipientes sem que tenham sido completamente limpos e desgaseficados com vapor;



· Accionamento do comutador de polaridade durante o funcionamento do posto de soldadura. Deverá ser previamente cortada a corrente antes da mudança de polaridade.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Máscaras de soldar;


· Luvas;



· Avental;



· Botas isolantes, com biqueira e palmilha de aço;



· Gorro de protecção;



· Roupa de protecção.
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07. Trabalhos de Construção/7.05 FPS Trabalhos de Escavação.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos de Escavação






			Referência: 7.05 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividade de desmonte, corte e retirada de camadas do solo, de acordo com o definido no projecto e transporte dos entulhos para aterro apropriado.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Objectos no solo 


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choques com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Trabalhos em valas e/ou taludes


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Soterramento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Desabamento/desmoronamento 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entalamento/esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Sobre-esforços de posturas


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamentos móveis em circulação


			· Atropelamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Exposição às vibrações


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque/colisão com objectos e veículos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Perfuração


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Interferência com redes técnicas


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a substâncias tóxicas ou nocivas (poeiras e gases)


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda de capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a vibrações


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Antes do Início do Trabalho de Abertura da Escavação:



· Definição das características geológicas do terreno;


· Identificação da proximidade exacta de redes técnicas (electricidade, telecomunicações, gás ou água) e vias de circulação para pessoas ou veículos/comboios;



· Remover ou proteger todos os objectos que ofereçam risco de queda ou desprendimento na fase de escavação;



· Implementação de medidas necessárias para prevenir a ocorrência de acidentes, considerando, no mínimo, os seguintes riscos:



· Capotamento ou colisão de máquinas com outros veículos ou comboio;



· Atropelamento de pessoas;



· Esmagamento por capotamento de máquinas;



· Soterramento por desmoronamento do coroamento e/ou paredes da escavação;



· Electrocussão, intoxicação ou afogamento (resultante da interferência com redes técnicas de electricidade, gás e água);



· Quedas de pessoas no interior das valas (colaboradores e/ou terceiros).



· Se necessário, abrir uma valeta impermeável a uma distância razoável do perímetro da escavação, para evitar que esta seja inundada por uma linha de água, ou que venham a acontecer desprendimentos devidos à presença da água.



· Entivação:


· As escavações com profundidade superior a 1,30 metros e uma largura igual ou superior a 2/3 da sua profundidade devem ser entivadas;



· Para escavações com menor profundidade, a necessidade de entivação é ditada pela natureza geológica do terreno e pelos factores envolventes, como sejam a proximidade de circulação de veículos (provocam vibrações que afectam a coesão do terreno), a proximidade de linhas de águas pluviais, etc;



· Nas escavações abertas em passeios ou outros locais não sujeitos a vibrações, devem ser colocadas longitudinalmente ao longo da vala costaneiras contínuas, travadas por meio de escoras de forma a conter a desagregação do terreno adjacente;



· A entivação é obrigatória em escavações efectuadas nas faixas de rodagem ou perto;


· Prolongar os elementos de entivação acima da superfície da escavação (15 cm pelo menos).


· Durante os Trabalhos:


· Manter, pelo menos, uma faixa de 1,5 metros livre no perímetro em volta da escavação e evitar a deposição de materiais ou resíduos que possam provocar a sobrecarga do terreno no coroamento da escavação;



· Evitar toda a deposição de materiais ou resíduos que possam provocar a sobrecarga no coroamento da escavação, os materiais novos e escavados reutilizáveis devem ser depositados por espécies, sempre que possível e um dos lados da escavação, afastados, pelo menos 30 cm dos bordos da mesma, de modo a:



· Não criar risco de desmoronamento para dentro da escavação;



· Não impedir a circulação rodoviária e pedonal, evitar a obstrução de passeios, entradas de edifícios, garagens, locais de utilização de serviços públicos, saídas de emergência, bocas-de-incêndio, etc;



· Não impedir o escoamento de águas pluviais, não obstruir sumidouros e valetas.



· Quando na actividade seja necessário o recurso a meios mecânicos, estes devem encontrar-se estabilizados a uma distância que não constituam um factor de risco agravado, podendo provocar a derrocada do terreno, recomenda-se uma distância de 2 metros do coroamento da escavação;



· Protecção do Perímetro:


· Sinalizar e proteger o perímetro da escavação de modo a evitar a queda acidental de pessoas (colaboradores ou terceiros);



· As escavações que se encontrem perto de caminhos públicos, ou com passagem de animais, devem ser protegidas com painéis, redes ou guardas longitudinais com altura e resistência adequadas, colocadas à distância apropriada de forma a garantir a segurança de peões ou viaturas;



· Devem ser colocadas passadeiras, com guardas laterais, nas zonas de transposição da escavação;



· As guardas longitudinais da escavação e as guardas laterais das passadeiras devem incluir uma barra colocada a 30 cm do pavimento para protecção de invisuais e crianças;


· Se necessário, dependendo da profundidade da escavação, colocar escadas de mão para facilitar o acesso.



· Máquinas:


· O manobrador tem de ter formação adequada, ou seja, CAP (Certificado de Aptidão Profissional de Condutor-Manobrador de equipamentos de movimentação de terras);


· Devem ser guardadas as distâncias de segurança, nomeadamente às linhas eléctricas em caso de impossibilidade do seu desvio por parte das entidades exploradoras;



· Em manobras difíceis ou com falta de visibilidade solicitar o apoio de outro colaborador;



· Perante situações de declive, a máquina deve ser manobrada com os elementos mecânicos de força e sobrecarga na direcção da parte mais alta;



· As máquinas apenas devem transportar o número de pessoas previsto, em função do número de lugares que possui. Não é permitido o transporte de pessoas nas pás da escavadora;



· O operador da máquina deve inspeccionar o equipamento e todos os sistemas que o compõem, de forma a verificar o estado de conservação e o correcto funcionamento.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;


· Vestuário de alta visibilidade (colecte reflector);


· Óculos de protecção;


· Protectores ou obturadores auriculares (caso seja necessário).
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07. Trabalhos de Construção/7.06 FPS Trabalhos em Altura.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos em Altura






			Referência: 7.06 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades desenvolvidas acima dos 2 metros de altura ou sempre que nas proximidades exista risco de queda superior a 2 metros.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Não utilizar os EPI’s necessários, nomeadamente, contra quedas em altura


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Desequilíbrio e queda de objectos


			· Queda de objectos.


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Verificação previa do local e se estão reunidas as condições de segurança adequadas à realização da actividade em segurança.


· Garantir que os colaboradores que vão desenvolver os trabalhos possuem formação/informação e estão aptos a realizar o trabalho em segurança.



· Formação dos Colaboradores nas Seguintes Temáticas:


· Riscos envolvidos na realização dos trabalhos em altura;



· Aplicação correcta do procedimento de segurança para reduzir o risco de queda de pessoas e/ou objectos;



· Utilização correcta dos Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s;



· Inspecção do estado de conservação e correcto funcionamento dos Equipamentos de  Protecção Individual - EPI’s.



· Informação dos Colaboradores sobre:


· Local de execução;



· Condicionantes ou especificidades do local;



· Condições e instruções de segurança;



· Garantir que os colaboradores possuem os Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s necessários, nas devidas condições de conservação e os utilizam correctamente;



· Utilização de Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s:



· O colaborador num posto de trabalho com risco de queda em altura, com um desnível superior a 2 metros, deverá utilizar um sistema pára-quedas;



· O sistema pára-quedas deve incluir:



· Um dispositivo de preensão do corpo do colaborador (arnês ou arnês com cinto, antiqueda), e



· Um dispositivo de ligação a um ponto fixo de ancoragem, que pode ser:





- ou um amortecedor pára-quedas;





- ou um pára-quedas retráctil (este sistema possui amortecedor de energia incorporado).



· Ou um dispositivo de ligação móvel sobre um suporte de ancoragem deslizante ao longo de uma corda, de um cabo ou de uma calha. Neste caso o colaborador pode deslocar-se sobre o suporte de ancoragem de acordo com as necessidades.


Nota: Sempre que o comprimento da ligação entre o ponto de ancoragem e o arnês do colaborador for superior a 1,20 m é obrigatório que o sistema pára-quedas possua um amortecedor de energia.



· Garantir que as instruções e procedimentos de segurança são cumpridos;



· Antes de Iniciar a Subida:


· Verificar se os Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s estão correctamente colocados e devidamente fechados com a dupla segurança;



· À medida que vai progredindo, verificar o estado das peças em que se vai apoiar para subir ou para se posicionar (verificar se oferecem solidez adequada, se estão em bom estado, se já estão bem fixas, etc.). Em caso de dúvida o colaborador não deve utilizar;



· Na Subida:


· O colaborador deve estar sempre protegido com um sistema pára-quedas. A solução preconizada é recorrendo a um pára-quedas deslizante sobre um corda, método que se designa por “linha de vida”.


· Montagem da Corda “Linha de Vida”:


· O primeiro colaborador que sobe transporta consigo a extremidade da corda linha de vida, presa à argola frontal do arnês através de um amortecedor pára-quedas. A outra extremidade fica ligada a outro colabroador no solo, que a vai libertando à medida que o primeiro colaborador sobe.



No solo, a corda linha de vida passa através de um dispositivo de travagem, preso a um ponto fixo de rigidez adequada (por exemplo, no outro pé da torre), que permite a passagem gradual e controlada da corda à medida que o colaborador na torre vai subindo. O colaborador no solo controla a extremidade livre da corda, impedindo que esta se escape em caso de queda do colaborador que sobe;



· Iniciada a subida por um dos ângulos da torre, à medida que vai progredindo em altura o colaborador prende espaçadamente, aproximadamente de 2 em 2 metros, nos nós da torre um estropo com um mosquetão, fazendo passar dentro deste a corda linha de vida.


Para colocar o mosquetão o colaborador deve sempre prender-se previamente com a corda de amarração do seu cinto de trabalho.


· Chegando à altura de trabalho, o colaborador:


· Prende-se com a corda de amarração do cinto de trabalho:


· Desliga-se da corda linha de vida e prende-a a um ponto de ancoragem à altura do tronco ou acima, para possibilitar a subida de outros colaboradores;



· Prende-se com o amortecedor pára-quedas (ou com o pára-quedas retráctil) a um ponto escolhido, tendo em conta a tarefa que vai executar (o ponto de ancoragem pode ser fixo ou móvel num plano horizontal).



· O segundo colaborador a subir prende o seu pára-quedas deslizante à corda linha de vida e, à medida que vai subindo, vai libertando a corda dos mosquetões. Uma vez chegado ao posto de trabalho prende-se através das duas ligações já referidas;


· Se subirem mais colaboradores, a subida faz-se directamente com o pára-quedas deslizante sobre a corda;



· Para a descida seguem os passos pela a ordem inversa da anteriormente descrita.


· No Posto de Trabalho:


· O colaborador deve ficar preso por duas ligações distintas, com as funções de:



· Amarração (sujeição e posicionamento) no posto de trabalho, permitindo ao colaborador dispor das mãos livres para executas a tarefa, para o que deve utilizar a corda de amarração (correspondente à actual corda de sujeição);



· Segurança em caso de queda, que deverá ser assegurada por um sistema pára-quedas, que deverá ficar colocado em permanência em todas as fases de realização do trabalho. Este dispositivo pára-quedas deverá ser fixado da seguinte forma:



- No Colaborador – De preferência sobre a argola de fixação dorsal do arnês ou na argola sobre o extremo, mas nunca ao nível da cintura;



- Do lado da Ancoragem – A ancoragem deve ficar segura e colocada a uma altura tal que o amortecedor pára-quedas não prejudique ou atrapalhe o trabalho e possa cumprir a sua missão. Em caso de queda, a altura desta deve ser o mais reduzida possível e, claro, sempre inferior à distância a qualquer obstáculo que fique por baixo do posto de trabalho, o que condiciona o tipo de dispositivo pára-quedas a utilizar (o comprimento do amortecedor pára-quedas no caso de ser este o tipo a utilizar).


· Em caso, de más condições meteorológicas os trabalhos devem ser interrompidos.








			Equipamentos  de Protecção Individual – EPI’s





			· Arnês anti-queda;


· Capacete;



· Sistema de amarração ao posto de trabalho e sistema antiquedas;



· Corda de sujeição ou amarração;



· Absorsor de energia.


· Luvas de protecção mecânica;



· Botas de protecção mecânica;
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07. Trabalhos de Construção/7.07 FPS Trabalhos em Coberturas e Torres.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos em Coberturas Torres






			Referência: 7.07 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades de construção, montagem e desmontagem dos elementos de suporte, conservação, reparação e limpeza, sobre espaços planos ou inclinados.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos em alturas


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choques com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Colapso de estrutura


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos/equipamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entalamento/esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Soterramento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a substâncias nocivas ou tóxicas


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Interferência com redes técnicas


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Verificação previa do local e se estão reunidas as condições de segurança adequadas à realização da actividade em segurança:


· Condições de acesso de pessoas e equipamentos;



· Estabilidade da estrutura e grau de robustez;



· Características do local: inclinação, superfícies escorregadias, etc;


· Existência de superfícies frágeis e aberturas;



· Espaço para movimentação de pessoas e/ou circulação de equipamentos.



· Garantir que os colaboradores que vão desenvolver os trabalhos possuem formação/informação e estão aptos a realizar o trabalho em segurança.



· Formação dos Colaboradores nas Seguintes Temáticas:


· Riscos envolvidos na realização dos trabalhos;



· Utilização correcta dos Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s;



· Inspecção do estado de conservação e correcto funcionamento dos Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s.



· Informação dos Colaboradores sobre:


· Local de execução dos trabalhos;



· Condicionantes ou especificidades do local;



· Condições e instruções de segurança;



· Garantir que os colaboradores possuem os Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s necessários, nas devidas condições de conservação e os utilizam correctamente;



· Garantir que as instruções e procedimentos de segurança são cumpridos;



· Todas as superfícies frágeis e aberturas devem ser protegidas e sinalizadas;



· Todos os obstáculos que dificultem a movimentação ou que coloquem em causa a integridade física dos colaboradores devem ser protegidos e sinalizados;



· O perímetro deve ser protegido com guarda corpos;


· Em situações inclinadas e em que se verifique perigo de escorregamento deve ser prevista a instalação de meios adequados;



· Perante superfícies frágeis deveram ser aplicadas plataformas robustas apoiadas em locais sólidos;



· Impedir que os colaboradores se apoiem em pontos frágeis;



· Ao nível do solo, o espaço circundante à actividade deve ser vedado e sinalizado de forma a evitar que outras pessoas, sejam atingidas em caso de queda de objectos;



· O equipamento de trabalho sempre que possível deve encontrar-se fixado, de modo a impedir a sua queda, com especial relevo para situações onde se verifique desnível;



· Garantir que os colaboradores respeitam a distância de segurança das linhas eléctricas em tensão;



· Se existir, no local, algum tipo de gases e/ou outro tipo de contaminantes, deverá ser requerida uma avaliação;



· Em caso, de más condições meteorológicas os trabalhos devem ser interrompidos.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete com franquelete;



· Botas de segurança, anti-derrapantes, flexíveis para manter a sensibilidade dos pés;



· Luvas de protecção mecânica;


· Roupa de protecção contra baixas temperaturas;



· Factor de protecção solar adequado ao tipo de pele.


· Arnês anti-queda;


· Sistema de amarração ao posto de trabalho e sistema antiquedas;



· Corda de sujeição ou amarração;



· Absorsor de energia.
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07. Trabalhos de Construção/7.08 FPS Montagem de Andaimes.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Montagem de Andaimes






			Referência: 7.08 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Riscos e impactes decorrentes dos trabalhos de montagem de andaimes.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Não utilizar os EPI’s necessários, nomeadamente, contra quedas em altura


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Desequilíbrio e queda de objectos


			· Queda de objectos.


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Colocar apoios estáveis e sólidos nas bases dos prumos;


· Delimitar o local de montagem/desmontagem do andaime e sinalizar com aviso de queda de materiais;



· Utilizar meios mecânicos (gruas e aparelhos de guindar) para elevação de peças constituintes do andaime;



· Não iniciar a montagem de tramos superiores sem estarem terminados os níveis inferiores com todos os elementos de estabilidade e de protecção;



· Fixar os andaimes e edificações ou a estruturas existentes estáveis e sólidas;



· Utilizar meios de protecção contra queda em altura sempre que exista o perigo de queda;



· Se for necessário instalar linha de vida, deve ser feita antes ou durante a subida da estrutura do andaime.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção mecânica;


· Calçado de protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;



· Sistema anti-queda (alturas superiores a 2 metros).
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07. Trabalhos de Construção/7.09 FPS Trabalhos em Altura com Andaimes de Pés Móveis.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos em Altura com Andaimes de Pés Móveis






			Referência: 7.09 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Andaimes de pés móveis são assim designados porque em vez dos dispositivos de nivelamento e apoio, estão equipados com rodas que permitem o seu deslocamento. Os andaimes são pré-fabricados, embora possam ser constituídos estruturalmente por elementos à semelhança dos andaimes de pés fixos.


As rodas devem ser solidárias ao andaime e devem poder ser bloqueadas em rotação e orientação. Quando as rodas não estiverem em utilização, os apoios em contacto com o solo não devem permitir o deslocamento do andaime.


Para trabalhar no interior de edifícios ou recintos com instalações em tensão, nomeadamente de PT e subestações, as peças da estrutura e plataforma de trabalho deverão ser em material isolante.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Não utilizar os EPI’s necessários, nomeadamente, contra quedas em altura


			· Queda de pessoas a nível diferente


· 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Desequilíbrio e queda de objectos


			· Queda de objectos.


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com cabos em tensão


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Sinalização e Protecção do Andaime:


· Proteger a zona onde está estacionado o andaime, com meios de balizagem e sinalizar com o aviso de perigo de queda de objectos, proteger e isolar o local dos trabalhos;



· Colocar rede de protecção nos locais de passagem, sempre que se verifique risco de queda de materiais;



· Seguir as instruções para “Trabalhos Junto da Via Pública”, na montagem de andaimes que ocupem a via pública.



· Na Montagem/Desmontagem do Andaime:



· Durante os trabalhos de montagem e desmontagem de andaimes, os montadores e demais trabalhadores devem usar os necessários Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s, nomeadamente para trabalhos em altura;



· As rodas montadas nos andaimes de pés móveis deverão obrigatoriamente estas equipadas com um sistema de travão para impedir o deslocamento do andaime; 


· Para aumentar a segurança e facilitar o deslocamento do andaime, o diâmetro das rodas não deverá ser inferior a 150 mm, para andaimes de altura até 6 metros, e 200 mm para alturas superiores;



· Montar barras estabilizadoras em diagonal na base do andaime, ao nível das rodas, de forma a tornar o conjunto indeformável e mais estável;



· Plataformas de trabalho deverão ter máxima largura que a estrutura do andaime permitir, nunca inferior a 60 cm, para torná-las mais seguras e operacionais;



· Os andaimes apoiados sobre rodas deverão respeitar sempre a condição de estabilidade e segurança h / i ≤ 3,5, em que as dimensões de h e i são, respectivamente, a altura da plataforma de trabalho ao solo e a menor dimensão da base de sustentação (i ≥ 1 metro);



· Podem utilizar-se andaimes altos, desde que se coloquem estabilizadores na base, sendo então o valor de i a menor dimensão da distância entre as sapatas dos estabilizadores medida em planta. A utilização de escoras ligadas por elementos rígidos à base do andaime permite aumentar a altura da estrutura;


· Se o andaime for amarrado a uma superfície fixa ao longo da altura, a relação pode ir até h / i ≤ 7;



· Proteger em todo o perímetro as plataformas de trabalho montadas sobre os andaimes móveis, com guarda corpos simples colocado cerca de 0,90 metros de altura, guarda intermédia e rodapé, com 15 cm;



· Não permitir substituir a plataforma de trabalho própria por outra tipo diferente nem por pranchas, nos andaimes de pés móveis pré-fabricados;



· Aceder às plataformas pelo interior do andaime através de uma abertura e escadas.



· Utilização:


· Travar os andaimes móveis apoiados, sempre que não se encontrem em movimento, através da acção de estabilizadores ajustáveis e/ou accionamento do travão nas rodas giratórias;



· Distribuir sobre a plataforma, os material necessário à execução dos trabalhos, evitar sobrecargas que originem desequilíbrios e/ou deslocamentos acidentais da estrutura do andaime;



· Impedir a execução de emulsões/massas directamente sobre as plataformas de trabalho, evitar superfícies escorregadias, que possam originar quedas; 



· No final da jornada laboral, retirar todos os materiais, efectuar limpeza das plataformas de trabalho;



· Recolher e encaminhar os resíduos de acordo com as medidas preconizadas na “Deposição de Materiais, Equipamentos e Resíduos”;



· Não permitir a utilização de cavaletes nas plataformas de trabalho de andaimes móveis;



· Proibir transporte de pessoas e/ou materiais sobre os andaimes durante o deslocamento da estrutura;



· Proibir arremesso de materiais a partir das plataformas de trabalho. Cargas e materiais devem ser içados e descidos com o auxílio de roldanas devidamente fixas à estrutura rígida.



· Trabalhos na Proximidade de Condutores Eléctricos Nus em Tensão:


· Sempre que existir necessidade de montar andaimes junto de condutores ou peças nuas em tensão, respeitar distâncias de aproximação, que para o caso de trabalhadores comuns (não electricistas) são:



Tensão



Distância



Até 60 kV



3 metros



U > 60 kV


5 metros


· Se não puder cumprir a distância, afastar ou proteger convenientemente os condutores ou peças nuas em tensão com protectores ou anteparos. Operação a realizar por pessoal especializado;


· Se efectuar trabalhos com andaimes na proximidade de condutores, peças nuas em tensão, deve sinaliza-las de forma a torná-las mais visíveis para evitar a aproximação dos trabalhadores ou de objectos que estes possam manusear;



· Montar andaimes construídos em materiais isolantes será a possibilidade a considerar para trabalhos na proximidade de peças em tensão.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção mecânica;


· Calçado de protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;



· Sistema de amarração ao posto de trabalho e sistema anti-queda (quando se verificar risco de queda do colaborador).
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08. Trabalhos Especificos/8.01 FPS Trabalhos El�ctricos.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos Eléctricos






			Referência: 8.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Intervenções em instalações eléctricas novas, de alteração às existentes, ou operações de manutenção.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimadura


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Incêndio;


			· Queimadura


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Verificação previa do local prevendo medidas adequadas para eliminar ou minimizar riscos inerentes aos trabalhos:


· Garantia de que os colaboradores que vão desenvolver os trabalhos possuem formação/informação e estão aptos a realizar o mesmo em segurança.



· Formação dos Colaboradores nas Seguintes Temáticas:


· Riscos envolvidos na realização dos trabalhos;



· Utilização correcta dos Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s;



· Inspecção do estado de conservação e correcto funcionamento dos Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s.



· Informação dos Colaboradores sobre:


· Local de execução;



· Condicionantes ou especificidades do local;



· Condições e instruções de segurança;



· Garantir que os colaboradores possuem os Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s necessários, nas devidas condições de conservação e os utilizam correctamente;



· Garantir que as instruções e procedimentos de segurança são cumpridos;



· Os colaboradores não electricistas, quando utilizarem ferramentas, aparelhos ou equipamentos na proximidade de peças condutoras devem respeitar as distâncias de segurança:


Tensão



Distância



Até 1 000 V



1 metro



Até 60 KV



3 metros



> 60 KV



5 metros



· Os equipamentos eléctricos não devem ser operados em ambientes húmidos ou molhados;


· Devem ser usadas ferramentas anti-deflagrantes na presença de ambientes potencialmente explosivos;



· Os colaboradores devem evitar roupas com fibras sintéticas e todo o tipo de acessórios metálicos (anéis, pulseiras, fios, etc.);



· Os quadros, caixas, armários e outros equipamentos eléctricos, não devem permanecer abertos, após a conclusão dos trabalhos ou quando os técnicos se ausentarem do local;



· No local devem existir instruções e material de Primeiros Socorros;



· O Técnico Responsável deve proceder à inspecção final, após execução da instalação, através de medições e ensaios verificando assim, as prescrições de segurança;



· Sempre que seja necessário a utilização de ligações provisórias (triplas, duplas, etc.) devem ser respeitadas as seguintes regras:


· Devem apresentarem-se em bom estado de conservação;



· É PROIBIDA a utilização de extensões danificadas e/ou com reparações improvisadas;



· Os condutores eléctricos devem encontrar-se isolados por uma bainha exterior;



· Devem ter condutor de protecção contra contactos directos/indirectos;



· Devem serem adequadas à potência dos aparelhos e não sobrecarregar com múltiplos equipamentos em simultâneo;



· Quando não tiverem a ser utilizadas devem ser recolhidas;



· Devem estar devidamente protegidas e sinalizadas com barreiras físicas, quando se encontrarem no pavimento e/ou colocadas a uma altura mínima de 2,1 metros, em áreas não isoladas com circulação de pessoas;


· Verificar se o circuito eléctrico se encontra protegido com uma protecção diferencial.



· Não deve ser executado qualquer trabalho eléctrico em tensão, que potencialmente permita causar lesões;


· Em condições especiais, podem ser executados trabalhos em tensão, desde que aprovados e com a presença obrigatória do Técnico Responsável, de forma a garantir o cumprimento dos procedimentos de segurança;



· Em caso de trabalhos subterrâneos, é necessário identificar e localizar a existência de redes de electricidade, gás, água, telecomunicações, etc. e posteriormente sinalizar e delimitar o perímetro, guardando assim a distância de segurança indispensável.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Botas ou sapatos isolantes, com sola de borracha e marcação CE;


· Tapete isolante;


· Luvas isolantes, adequadas.
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08. Trabalhos Especificos/8.02 FPS Trabalhos em Tensão ou Próximos de Tensão.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos em Tensão ou Próximos de Tensão






			Referência: 8.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Nas obras em instalações eléctricas podem ocorrer diversas situações de trabalho próximos de linhas eléctricas em exploração ou de peças em tensão, nomeadamente:


· Nos cruzamentos de linhas com outras linhas, de energia eléctrica;


· Nos trabalhos de construção e outros trabalhos não eléctricos próximos ou no interior das instalações eléctricas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Consignação Eléctrica de uma Instalação:


· Conjunto de operações que consiste em isolar (por corte ou por seccionamento), bloquear, verificar a ausência de tensão, estabelecer ligações à terra, em curto-circuito, proteger contra peças em tensão adjacentes e delimitar um elemento de rede (ou uma instalação) previamente identificado;


· Retirar da exploração normal, destinado a garantir as condições de segurança necessárias à realização de trabalhos fora da tensão nesse elemento de rede (ou na instalação).


· Princípios Fundamentais de Consignação Eléctrica da Instalação para Realização de Trabalhos Fora de Tensão:


· Após identificar as instalações eléctricas afectadas pelo trabalho, devem-se observar as seguintes regras essenciais:



· Separar – Completamente;



· Proteger – A ausência de tensão;



· Verificar – A ausência de tensão;



· Ligar – À terra e em curto-circuito;



· Proteger – Contra peças em tensão adjacentes.



· Respeitar as Distâncias de Segurança:



· Colaboradores não electricistas:



· Os colaboradores não electricista, quando utilizarem ferramentas, aparelhos ou equipamentos na proximidade de peças condutoras nuas ou insuficientemente protegidas, e que estão normalmente em tensão, não podem trabalhar a uma distância inferior a:


Tensão



Distância



Até 1 000 V



1 metro



Até 60 Kv



3 metros



> 60 Kv



5 metros



Zona



Permissões



Zona de Trabalhos em Tensão



Só é permitido trabalhar nesta zona electricistas com formação e habilitação para Trabalhos em Tensão (TET).



Zona de Vizinhança



Só é permitido trabalhar nesta zona se forem tomadas medidas para:



· Consignar a instalação;



· Colocar fora do alcance as peças em tensão;



· Por afastamento;



· Por interposição de obstáculos;



· Por isolamento das peças em tensão.



No caso de não ser possível adoptar as medidas anteriormente definidas, dependendo da tensão da instalação, da natureza do trabalho a realizar, das ferramentas utilizadas, dos movimentos do colaborador e da estabilidade da posição de trabalho, o responsável pala instalação pode autorizar a realização do trabalho, desde que os trabalhos decorram com a vigilância permanente de uma pessoa instruída, que estejam claramente definidos os procedimentos para impedir a penetração na Zona de Trabalhos em Tensão.



Zona de Segurança



Zona de trabalhos autorizada, para além do limite exterior da Zona de Vizinhança.



· Em qualquer caso a Zona de Trabalho deve ser sempre demarcada por meios apropriados, tais como bandeiras, fitas de sinalização, cordas, etc.…


· Instalações de Baixa Tensão:


· A instalação de baixa tensão, só poderá considerar-se sem tensão desde que tenha sido feito teste de verificação;



· Na adopção de medidas de prevenção de acidentes, deve-se ter em conta que até contactos aparentemente não perigosos podem provocar movimentos irreflectidos, e na sequência, perdas de equilíbrio e quedas graves;


· Evitar ligações provisórias (triplas, duplas, etc.) nas tomadas de corrente, pois existe o risco de sobrecarregar excessivamente a instalação. Não se devem utilizar cabos danificados, fichas com fissuras ou materiais cujo invólucro esteja danificado;



· Deve-se comprovar que as ferramentas têm um isolamento adequado ( > 1 000 V, marcação CE, encontram-se em perfeito estado de funcionamento e não apresentam manchas de líquidos ou qualquer outro material que possa danificar aquele isolamento).



É proibida a utilização de ferramentas que não cumpram estes requisitos.



· Trabalhos em Instalações de Baixa Tensão, em Tensão:


· Os trabalhos em tensão realizar-se-ão única e exclusivamente quando o trabalho sem tensão não for tecnicamente possível;



· O Chefe de Brigada determinará no local se, em função das medidas de segurança previstas, é possível realizar o trabalho;



· O Chefe de Brigada deverá assegurar, antes de iniciar os trabalhos, que existe ligação à terra e interruptor magneto térmico diferencial, protegendo a instalação, assim como deverá certificar-se que estes estão bem instalados e a funcionar correctamente;



· As pessoas que realizem o trabalho em tensão deverão cumprir as seguintes prescrições:



· Trabalhar no solo, colocar-se sobre objectos isolantes (banco, tapete isolante, madeira seca, etc.);



· Utilizar capacete, luvas isolantes para BT e ferramentas isoladas;



· Utilizar óculos de protecção ou viseiras, quando existe o risco de projecção de partículas;



· Utilizar roupas secas ou impermeáveis. As roupas não devem ter partes condutoras e deverão cobrir totalmente os braços e as pernas;



· Isolar, sempre que possível, os condutores ou partes condutoras descarnadas que estejam em tensão próximo do local de trabalho, incluindo o neutro. O isolamento será feito utilizando o material adequado para o efeito tendo em conta a tensão e intensidade de corrente.



· É proibido realizar trabalhos em tensão nos locais em que exista o risco de explosão (existência de substâncias susceptíveis de inflamar ou explodir).


· Trabalhos em Instalações de Baixa Tensão:


· Antes de iniciar o trabalho, serão realizadas as seguintes operações:



· No local de corte:



· Abertura dos circuitos, a fim de isolar todas as fontes de tensão. Esta abertura deve efectuar-se para cada um dos condutores, incluindo o neutro e os condutores da iluminação pública, se existirem. Se existirem redes de neutro em anel, não se afectuará o corte, comprovando-se no entanto que o local de trabalho não existe tensão nesses cabos. Caso exista tensão no neutro, a sua origem deverá ser investigada;



· Bloquear, se possível, e em posição de abertura, os equipamentos de corte. Em qualquer caso, colocar sinalização de proibição de manobra;



· Confirmar a ausência de tensão. A verificação deverá efectuar-se para cada um dos condutores e na zona mais próxima do ponto de corte.



· No local de trabalho:



· Confirmar a ausência de tensão;



· Colocar em curto-circuito. No caso das linhas aéreas, uma vez verificada a ausência de tensão, deve-se proceder à colocação em curto-circuito. Esta operação deverá efectuar-se o mais próximo do local de trabalho e para cada um dos condutores sem tensão, incluindo o neutro e os condutores da iluminação pública, se existir. No caso de redes condutoras isoladas, se não se puder colocar em curto-circuito, deve-se proceder como se a rede estivesse em tensão;


· Delimitar a zona de trabalho, sinalizando-a adequadamente, quando existir a possibilidade de engano na identificação da mesma.



· Trabalhos em Proximidade de Instalação em Tensão:


· Quando o trabalho, tiver que ser realizado em proximidade de partes condutoras descarnadas em tensão pertencentes a instalações de baixa tensão e não for possível cortar o circuito, deverão ser adoptadas as seguintes medidas de protecção:



· Delimitar perfeitamente a área de trabalho, sinalizando-a adequadamente;


· Isolar as partes condutoras, descarnadas, de baixa tensão dentro da área de trabalho mediante barreiras ou telas isolantes. Se estas operações forem realizadas sem corte prévio, deve actuar-se como no trabalho em tensão.



· A distância mínima de segurança (distância entre o ponto mais desfavorável do corpo do operador, das ferramentas, ou dos materiais que manipula e os pontos da instalação em tensão mais próximos), no caso de condutores descarnados, será de 0.40 metros, nos casos de não ser possível colocar protecção fixa. Esta distância será assegurada mediante a colocação de obstáculos;


· Quando não for possível guardar as distâncias de segurança nem instalar protecção por meio de placas ou barreiras, será necessário cortar o fornecimento eléctrico;



· No caso, de trabalhos em instalações de baixa tensão, próximas de outras de alta tensão, serão seguidas as regras estabelecidas no ponto “Trabalhos na proximidade de instalações de alta tensão em tensão”.



· Reposição Depois do Trabalho:


· Após execução do trabalho e antes de colocar a instalação em tensão, devem efectuar-se as seguintes operações:


· No local de trabalho:



· Se o trabalho necessitou da presença de várias pessoas, o Chefe de Brigada reunirá essas mesmas pessoas para notificar que se vai proceder à colocação da instalação em serviço;



· Retirar a instalação de curto-circuito, quando tiver sido executado.


· No local do corte:



· Retirar o bloqueio e/ou a sinalização;



· Fechar os circuitos.



· Trabalhos Eléctricos em Locais de Características Especiais:


· Nos locais de trabalho onde existam condições especiais de humidade ou impregnação através de líquidos condutores, emanação de vapores corrosivos, etc. serão usados materiais especialmente projectados para manter o nível de isolamento exigido, ou que em particular, sejam capazes de resistir à acção da humidade;



· Em espaços confinados, condutores da electricidade, serão, usadas exclusivamente baixas tensões de segurança (24 V ou de preferência 12 V) e as tomadas eléctricas estarão no exterior do recinto de trabalho.


· Trabalhos em Instalações de Alta Tensão:


· Uma instalação de alta tensão na qual, ou em que na sua proximidade, devam efectuar-se trabalhos, não pode ser considerada sem tensão, se não foi consignada em descarga e confirmada a ausência de tensão;


· É terminantemente proibido tocar em pontos de alta tensão em tensão, inclusivamente utilizando luvas isolantes, assim como efectuar trabalhos sobre os mesmos, mesmo com ferramentas isoladas, salvo no caso de trabalhos em tensão;



· As manobras dos equipamentos de corte não são consideradas como trabalho em tensão sobre os condutores ou nas suas partes contíguas;



· Para estas manobras é obrigatório o uso de tapete isolante e uso das luvas isolantes;



· Quando o controlo de um equipamento está ao alcance do público, deve ficar sempre bloqueado depois de cada manobra, tanto na posição de abertura como na de fecho;


· A execução de trabalhos desta natureza requer pessoal especializado e autorização expressa para realização.


· Trabalhos em Proximidade de Instalações de Alta Tensão em Tensão:


· Serão consideradas distâncias mínimas de segurança para os trabalhos efectuados na proximidade de instalações em tensão não protegidas (medidas entre o ponto mais próximo em tensão e qualquer parte externa do operador: (1 KV = 1 000 V)



Tensão entre Fases (Kv)



Distância de Conforto (m)



Até 10



0,80



Até 15



0,90



Até 20



0,95



Até 25



1,00



Até 30



1,10



0,70


Até 45



1,20



Até 60



0,80


Até 66


1,40


Até 110


1,80


Até 132


2.00


Até 150


2,5


Até 220



3,00



3,0



Até 380



4,00



Até 400



4,0



· Para pessoal não especializado a distância de segurança será de 5 metros;


· Estas distâncias são asseguradas mediante a colocação de obstáculos;



· Os obstáculos serão colocados antes de iniciar os trabalhos na proximidade destas linhas;



· Nos trabalhos realizados a distância menor que o disposto no quadro anterior serão adoptadas medidas complementares que garantem a sua realização com segurança, tais como colocação de telas protectoras isolantes e vigilância constante do Chefe de Brigada. No caso destas medidas não poderem ser adoptadas, deve ser solicitada a retirada da instalação da condição de serviço.



· Normas Relativas a Linhas Aéreas:


· Para os trabalhos sem tensão em linhas aéreas, é proibida a aproximação das linhas a distâncias inferiores às indicadas no ponto “Trabalhos em Proximidade de Instalações de Alta Tensão em Tensão”, quando não se instalou nenhum dispositivo que permita identificar, sem margem para dúvida, que o condutor em que se irá trabalhar está sem tensão;


· Este dispositivo pode ser:



· Equipamento de ligação à terra e em curto-circuito colocado nos condutores;



· Sinal convencional fixado nos apoios dos condutores.



· O colaborador deve verificar a presença deste dispositivo antes de se aproximar dos condutores. Esta prescrição não se aplica às manobras de verificação de ausência de tensão e de colocação dos dispositivos de ligação à terra e em curto-circuito;


· A decisão de paragem dos trabalhos perante mau tempo dependerá do Chefe de Brigada.



· Linhas de Baixa Tensão em Suportes Comuns com Linhas de Alta Tensão:


· Quando é possível proceder à descarga das linhas de alta tensão, poderá trabalhar-se nas linhas de baixa tensão, cumprindo o disposto em: “Trabalhos na Proximidade de Instalações de Baixa Tensão, sem Tensão”;



· Quando não é possível proceder à Descarga das Linhas de Alta Tensão deverá actuar-se do seguinte modo:



· Trabalho na Linha de Baixa Tensão sem Tensão:


· Efectuar a descarga da linha de baixa tensão, ligar à terra e colocar em curto-circuito. Deve-se intervir nas partes metálicas dos isoladores dos apoios desta linha, ligando-as a este mesmo sistema de terra, caso a rede de alta tensão seja de neutro isolado ou se os isoladores não forem imperfuráveis;


· Nesta situação, o trabalho, relativamente à linha de alta tensão, será efectuado de acordo com o disposto em “Trabalhos na Proximidade de Instalações de Alta Tensão em Tensão”



· Trabalho na Linha de Baixa Tensão em Tensão:


· O trabalho será efectuado cumprindo o estabelecido em “Trabalhos na Proximidade de Instalações de Baixa Tensão em Tensão”;



· Relativamente a trabalhos em linhas de baixa tensão, próximo de linhas de alta tensão serão realizados de acordo com o estabelecido em “Trabalhos na Proximidade de Instalações de Alta Tensão em Tensão”



· Trabalho em Linha de Baixa Tensão Procedente de Traçado Comum com Linhas de Alta Tensão:



· Este trabalho será considerado como se fosse uma linha de baixa tensão normal, com excepção dos apoios comuns sobre se actuará de acordo com o exposto anteriormente;



· Ao efectuar trabalhos nestas linhas, serão feitas ligações à terra e colocação em curto-circuito antes e depois da zona de trabalho.



· Ligações à Terra em Curto-Circuito:


· A execução de trabalhos desta natureza requer pessoal especializado e autorização expressa para a execução.



· Em Baixa Tensão Proceder-se-à do Seguinte Modo:


· As operações devem ser executadas na seguinte ordem:



· Assegurar que todas as peças de contacto, assim como os condutores do equipamento, estão em bom estado;



· Ligar o cabo de terra do dispositivo, usar luvas isolantes, seja na terra existente na massa das instalações ou nos apoios, isto é, numa placa metálica enterrada no chão, (deve ter-se especial cuidado na selecção do lugar para colocação da terra, de forma que esta seja a melhor condutor possível: terreno húmido, não rochoso, etc.);



· Desenrolar completamente o condutor do dispositivo, quando enrolado, de forma a evitar os efeitos electromagnéticos de um eventual curto-circuito;


· Fixar as pinças em cada um dos condutores, usando vara ou corda isolante e luvas isolantes, iniciando no condutor eléctrico mais próximo;



· Por vezes, as pinças podem ser colocados à mão, desde que se utilizem luvas isolantes;



· Para fixação das pinças, o operador deve manter-se afastado dos condutores de terra e dos outros condutores.



· Para remover os dispositivos de ligação à terra e em curto-circuito, actuar-se-à rigorosamente por ordem inversa.











			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Botas ou sapatos isolantes, com sola de borracha e marcação CE;



· Luvas isolantes sempre que necessário.
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08. Trabalhos Especificos/8.03 FPS Trabalhos em Espa�os Confinados.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos em Espaços Confinados






			Referência: 8.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Espaço confinado é a área de trabalho que reúna o seguinte conjunto de características (conforme definido pela OSHA):


· Não é suficientemente grande e construído de forma a que um trabalhador aí se consiga introduzir com o intuito de efectuar um determinado trabalho;


· Tem entradas e saídas limitadas ou com acesso difícil;



· Não esta concebido de forma a constituir um posto de trabalho permanente;



· Contem ou é possível que contenha uma atmosfera perigosa.



As atmosferas perigosas mais comuns em espaços confinados são:


· Deficiência de oxigénio;



· Enriquecimento de oxigénio;



· Presença de gases combustíveis;



· Presença de gases tóxicos.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos de betonagem


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas a nível diferente 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas ou fragmentos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Sobre-esforços ou posturas inadequadas


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a substâncias nocivas ou tóxicas


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Interferência com redes técnicas


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a vibrações


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Todos os espaços confinados devem ser considerados como espaços desconhecidos e potencialmente perigosos;


· Sempre que possível, o trabalho deverá ser efectuado do exterior;



· O trabalho deve ser planeado, a fim de ser realizado no mais curto espaço de tempo;



· Só deve ser permitido o acesso aos espaços confinados, aos colaboradores que vão efectuar o trabalho;



· O trabalho deve ser realizado, no mínimo, por dois colaboradores;



· O colaborador que entra no espaço confinado deve contar com elementos de ajuda no exterior., incluindo vigilância de um colaborador instruído;



· Por serem locais com acesso difícil, deve ser efectuado um plano de emergência e evacuação que contemple as acções de Primeiros Socorros e evacuação em caso de acidente ou doença súbita;



· Em caso de emergência esta deve ser detectada imediatamente, e promovido o resgate rápido do colaborador;


· Todos os Colaboradores Envolvidos no Trabalho devem:



· Conhecer os perigos que poderão acontecer no local de trabalho;



· Treinar o uso dos equipamentos para a detecção e controlo dos perigos.



· Evitar situações em que os colaboradores possam não estar física ou psiquicamente em condições para trabalhar em espaços confinados, por exemplo:



· A estatura do colaborador deve ser de tamanho que lhe permita entrar ou sair facilmente do espaço confinado, sem ajuda de outros;



· Não devem entrar em espaços confinados pessoas que sofram de claustrofobia.



· É proibido fumar dentro ou perto dos acessos a espaços confinados;



· A iluminação deve ser adequada às tarefas que vão ser desempenhadas (deverá ser no mínimo de 100 lux) e não deverá provocar encandeamento;



· Antes de iniciar os trabalhos em esgotos que estejam em uso, deve ser efectuada a avaliação prévia da atmosfera do esgoto, tendo particular atenção ao nível de metano e à percentagem de oxigénio;



· O trabalho em esgotos, deve ser suspenso sempre que chova com intensidade;



· Quando se efectuarem trabalhos de pintura em espaços confinados, deve ser instalado um sistema de ventilação forçada cujo caudal deve ser calculado tendo em conta o “consumo” das tintas e dissolventes. O caudal não deverá ser inferior a 1 m/s;



· Quando se efectuarem trabalhos de soldadura em espaços confinados, devem ser instalados extractores junto aos locais de soldadura;


· Não devem ser utilizados motores de combustão interna dentro de espaços confinados, se tal for mesmo necessário, deve ser instalado um sistema de ventilação forçada com caudal calculado tendo em conta o “consumo” de oxigénio dos motores e a densidade relativa das concentrações de dióxido e monóxido de carbono;



· Todos os colaboradores devem laborar ao mesmo nível;



· Evitar a insuficiência de oxigénio e precaver a presença de gases tóxicos e vapores inflamáveis, em qualquer local de trabalho, caracterizado como espaço confinado.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Máscara respiratória se necessário;


· ARICA ( aparelho respiratório de circuito aberto), nos locais onde a atmosfera esteja densa.








			Março 20 08


			


			Pág. 1/3















08. Trabalhos Especificos/8.04 FPS Trabalhos em Vias de Circulação de Veículos.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos em Vias de Circulação de Veículos






			Referência: 8.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades realizadas nas proximidades de vias de circulação de veículos ou caminhos de ferro.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Circulação de veículos ou comboios


			· Atropelamento/esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:



· Os trabalhos realizados nas proximidades de vias de circulação rodoviárias ou ferroviárias devem ser previamente planeados;



· Devem ser previstas todas as medidas preventivas necessárias para eliminar ou minimizar os riscos que incorrem os colaboradores e terceiros, como:



· Circulação de veículos ou de comboios;



· Condições de visibilidade;



· Sinalização do local;



· Distância de segurança.



· No mínimo devem ser implementadas as medidas de prevenção de acidentes no decorrer de operações de escavação, tendo em atenção os seguintes riscos:



· Atropelamento (possibilidade de despistes violentos);



· Projecção de partículas.



· Devem ser implementadas medidas de controlo e supervisão adequadas.



· Grandes Intervenções:



· Colocar painéis informativos, que divulguem a natureza e duração da obra, de acordo com as indicações das autoridades municipais e reguladoras de tráfego;



· Sempre que possível, com o apoio da autarquia, preparar e distribuir folhetos/panfletos informativos sobre trabalhos a realizar e seus condicionalismos;



· Antes de iniciar a abertura duma vala ou cabouco, depositar previamente os materiais a aplicar, tendo o cuidado de evitar as passadeiras para peões;



· Sinalizar e delimitar os trabalhos nos termos do disposto na regulamentação aplicável, em vigor e colocar a placa que identifica o Dono de Obra;



· Em trabalhos de grande extensão, de largura de faixa de rodagem reduzida e/ou com fraca visibilidade, considerar a presença de sinalização temporária amovível ou dois colaboradores com funções de sinaleiros que, munidos de raquetes, comandem alternadamente a circulação;



· Nas Auto-estradas, nos Itinerários Principais (IP’s) e Complementares (IC’s) a sinalização, de acordo com o regulamento e indicado pela entidade responsável pela via, deverá ser complementada com equipamento luminoso intermitente, durante a noite e dia, se a visibilidade for reduzida;


· Delimitar o local onde estão a ser efectuados os trabalhos com cintas ou cones reflectores, de forma a isolar a zona de intervenção a pessoas que circulem na via pública;



· Sinalizar as máquinas intervenientes nos trabalhos com baias direccionais ou de posição pintadas ou colocadas na frente e na retaguarda.


· Execução dos Trabalhos:



· Os veículos e equipamentos devem ser limpos antes de abandonarem o local;



· É obrigatório o uso permanente de coletes reflectores para todos os Colaboradores.



· Plano de Sinalização:


· Devera ser elaborado um plano de sinalização, que deverá ser submetido às autoridades competentes.



· Nos Cruzamentos com Linhas de Caminhos de Ferro:


· Contactar a(s) empresa(s) proprietária da via e pela exploração dos Caminhos de Ferro, no sentido, de ser proceder à sinalização dos trabalhos e informação dos maquinistas sobre a realização dos mesmos;



· Se a linha de Caminhos de Ferro for mantida em serviços e as catenárias em tensão, deve ser utilizada a solução anteriormente referida com utilização de pórticos auxiliares e redes de protecção;


· O trabalho é considerado na vizinhança de instalações em tensão, pelo que os dispositivos colocados serão concebidos de maneira a prevenir qualquer aproximação a uma distância perigosa dos condutores em desenrolamento às peças ou condutores da linha de Caminhos de Ferro.



· Travessia de Estradas:


· Consoante as características da via a atravessar prever:



· A informação e autorização das autoridades de trânsito;



· A informação e autorização do responsável pela exploração da via, como por exemplo: BRISA, JAE, CM, etc;



· Uma vigilância constante dos pontos perigosos;



· Uma sinalização eficaz e regulamentar (de acordo com a entidade responsável pela via);



· Pórticos de protecção de um lado e do outro da travessia, quando necessário.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Colete reflector:


· Auriculares se justificável.
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08. Trabalhos Especificos/8.05 FPS Trabalhos Junto ou na Via P£blica.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos Junto ou na Via Pública






			Referência: 8.05 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Os trabalhos junto à via pública ou na via pública, bem como o depósito dos materiais e equipamentos a aplicar e de remoção, podem constituir risco particularmente grave quer para os utilizadores da via quer para os trabalhadores, se não forem implementadas as medidas de mitigação adequadas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Circulação de veículos


			· Atropelamento e colisão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído





			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Distúrbios gastrointestinais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			


			· Interferência na comunicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· No Caso de Grandes Intervenções:


· Colocar painéis informativos, que divulguem a natureza e duração da obra, de acordo com as indicações das autoridades municipais e reguladoras de tráfego;


· Sempre que possível, com o apoio da autarquia, preparar e distribuir folhetos/panfletos informativos sobre trabalhos a realizar e seus condicionalismos;



· Antes de iniciar a abertura duma vala ou cabouco, depositar previamente os materiais a aplicar, tendo o cuidado de evitar as passadeiras para peões;



· Sinalizar e delimitar os trabalhos nos termos do disposto na regulamentação aplicável, em vigor e colocar a placa que identifica o Dono de Obra;



· Em trabalhos de grande extensão, de largura de faixa de rodagem reduzida e/ou com fraca visibilidade, considerar a presença de sinalização temporária amovível ou dois trabalhadores com funções de sinaleiros que, munidos de raquetas, comandem alternadamente a circulação;


· Nas Auto-Estradas, nos Itinerários Principais (IP’s) e Complementares (IC’s) a sinalização, de acordo com o regulamento e indicado pela entidade responsável pela via, deverá ser complementada com equipamento luminoso intermitente, durante a noite e dia, se a visibilidade for reduzida.


· Delimitar o local onde estão a ser efectuados os trabalhos com cintas ou cones reflectores, de forma a isolar a zona de intervenção a pessoas que circulem na via pública;



· Sinalizar as máquinas intervenientes nos trabalhos com baias direccionais ou de posição pintadas ou colocadas na frente e na retaguarda.



· Plano de Sinalização:


· Quando requerido, o plano terá de ser submetido às autoridades competentes.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de protecção mecânica;


· Coletes reflectores;


· Auriculares se justificável.
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08. Trabalhos Especificos/8.06 FPS Trabalhos Isolados.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos Isolados





			Referência: 8.06 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Um colaborador encontra-se a realizar um trabalho isolado quando a assistência a eventuais situações de emergência não está disponível de imediato.



Consideram-se trabalhos isolados:



· Colaboradores que trabalham sozinhos em Sites isolados;



· Colaboradores que trabalham em edifícios ou instalações fora do horário normal ou em locais remotos dos edifícios;


· Colaboradores com risco de Violência Física por trabalharem em locais de risco ou locais isolados.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Desarrumação


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Movimentos incorrectos ou esforços físicos exagerados


			· Sobreesforços, lombalgias, hérnias discais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Cargas demasiado volumosas ou pesadas


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Sobreesforços, lombalgias, hérnias discais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Manuseamento incorrecto


			· Pancadas com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Devem ser definidos previamente limites de exposição dos colaboradores, identificando claramente o que pode e o que não pode ser efectuado durante a execução de trabalhos isolados;


· Medidas de Carácter Geral:


· As medidas de controlo aplicadas a este tipo de riscos podem incluir instruções, treino específico, supervisão dos trabalhos, Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s adicionais, sistemas de comunicação, etc;


· Garantir a implementação de medidas de controlo adequadas à segurança dos colaboradores, revendo periodicamente os riscos identificados de forma a garantir que os procedimentos existentes continuam validos e são suficientes;



· A avaliação de riscos, entre outros, deve ter em consideração os seguintes tópicos:



· Os incidentes ou acidentes já ocorridos;



· As condições do local onde vai ser realizada a actividade:




- Segurança do local;




- Iluminação ambiente;




- Local de estacionamento das viaturas;




- Etc.



· Natureza da actividade e a duração de tempo em que o colaborador vai estar a realizar trabalho isolado;



· A hora do dia em que a tarefa vai ser realizada;


· Limitações do colaborador que vai realizar a actividade.



· Quando a avaliação de riscos demonstre que não é possível desenvolver os trabalhos com segurança para o colaborador devem ser tomadas todas as medidas necessárias para garantir a sua segurança. Estas medidas podem passar por:


· Mais do que um colaborador a desenvolver a mesma actividade;



· Existência de uma monitorização remota (comunicação);



· Alteração do horário de realização da actividade;



· Etc.



· A avaliação deverá ajudar a decidir o nível de supervisão das actividades. As actividades consideradas de risco elevado, podem necessitar de mais do que um colaborador. Exemplo:



· Trabalhos eléctricos ou na proximidade de contactos com tensão;



· Trabalhos realizados em espaços confinados;



· Etc.



· A informação e treino é fundamental na prevenção e controlo deste tipo de riscos, pois podem evitar reacções de pânico em situações de emergência ou em situações não planeadas;



· Os colaboradores que efectuam trabalhos isolados devem ser suficientemente experientes nas tarefas a executar, estarem cientes dos riscos a que se encontram expostos e conhecerem as medidas de prevenção a tomar;


· Deve ser definido previamente limites de exposição dos colaboradores, tentando identificar o que pode e o que não pode ser efectuado durante a execução de trabalhos isolados. Deve ser assegurado que os colaboradores possuem as competências necessárias para gerir situações inesperadas ou situações que ultrapassam o âmbito do treino ministrado. Exemplo: saberem quando devem parar as actividades e procurar recomendações do seu supervisor.



· Supervisão dos Trabalhos Isolados:


· É obrigatório garantir a segurança de todos os colaboradores que se encontrem a realizar trabalhos isolados, apesar das dificuldades humanas e técnicas que podem existir para supervisão permanente;



· Uma adequada supervisão ajuda a garantir que os colaboradores se encontrem cientes dos riscos associados aos trabalhos isolados e que os mesmos tomem as devidas precauções na execução destas actividades. Os supervisores podem também garantir apoio adequado, fornecendo instruções nas situações não planeadas ou onde o risco possa ser elevado;



· A supervisão deste tipo de tarefas pode ser feito através de visitas ou contactos periódicos do progresso e da qualidade das actividades realizadas, acompanhadas de análise e discussão onde os temas de Segurança devem ser abordados;


· A dimensão e o envolvimento da supervisão dos trabalhos isolados deve ser proporcional aos riscos envolvidos e a habilitação que o colaborador exposto possui, seja na identificação dos riscos, seja na implementação das medidas preventivas mais adequadas à situação existente;



· Os colaboradores novos ou em fase de treino que se encontrem a efectuar trabalhos com riscos especiais, deveram ser acompanhados de colaboradores com experiência;



· O nível de supervisão das actividades deve ser proporcional ao risco previamente definido, ou seja, quanto maior for o risco maior deve ser a supervisão.



· O nível de supervisão nunca deve ser deixado à decisão individual dos colaboradores expostos e este tipo de riscos.



· Procedimentos Específicos para Trabalhos Isolados:


· Devem ser desenvolvidos procedimentos específicos para os trabalhos isolados, com o objectivo de monitorizar os colaboradores expostos e garantir que permanecem em condições de segurança durante a execução dos trabalhos. Estes procedimentos devem incluir:



· A deslocação periódica dos supervisores aos locais onde se desenvolvem as actividades com a observação directa dos colaboradores;



· Contactos telefónicos regulares entre os colaboradores que efectuam trabalhos isolados e os respectivos supervisores, através do telefone ou rádio;



· Sistemas automáticos de alarme que são actuados quando os sinais de presença não são enviados periodicamente pelo colaborador que efectua trabalhos isolados. Exemplo: Botões de sinalização de presença;


· Outros dispositivos automáticos de alarme que são actuados apenas em casos de emergência e cuja operação pode ser manual ou automática. Exemplo: Detecção de ausência prolongada de actividade;



· Verificação do regresso a casa do colaborador ou ao seu local de trabalho, após término da actividade a executar.



· Situações de Emergência:


· Os colaboradores que efectuam trabalhos isolados devem ser capazes de responder correctamente a uma eventual situação de emergência.



· A análise dos riscos deve identificar a maioria das situações de emergência que possam ocorrer enquanto o colaborador executa um trabalho isolado, nomeadamente durante as deslocações de ida e regresso do local. Exemplo: Acidente rodoviário, violência física, emergência médica, etc.;



· Os procedimentos de emergência devem estar implementados, devendo os colaboradores receber instruções ou treino de acordo com a complexidade dos mesmos;



· Informações sobre eventuais situações de emergência e sobre a identificação das áreas ou locais de maior risco devem ser transmitidas previamente aos colaboradores que vão executar trabalhos nesses locais;


· Os colaboradores que efectuam trabalhos isolados devem possuir formação em Primeiros Socorros e ter sempre disponível consigo a caixa de Primeiros Socorros adequada ao tratamento de pequenas lesões.                                         








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Movimentação Manual de Cargas





			Referência: 9.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Movimentação manual de cargas é qualquer operação de elevação e/ou de transporte de uma carga por um ou mais trabalhadores.


A ocorrência de acidentes neste tipo de operação é consequência de movimentos incorrectos ou de esforços físicos exagerados, de grandes distâncias de elevação, do abaixamento e transporte, bem como de períodos insuficientes de repouso, pois estamos em presença, por vezes, de cargas volumosas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Desarrumação


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Movimentos incorrectos ou esforços físicos exagerados


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Sobreesforços, lombalgias, hérnias discais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Cargas demasiado volumosas ou pesadas


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Manuseamento incorrecto


			· Pancadas com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Devem ser adoptadas as medidas de organização do trabalho adequadas ou utilizados os meios apropriados, nomeadamente equipamentos mecânicos de modo a evitar a movimentação manual de cargas pelos colaboradores;


· Sempre que não seja possível evitar a movimentação manual, devem adoptar-se medidas que atenuem a penosidade do trabalho e evitem os riscos, nomeadamente, os trajectos efectuados com cargas devem ser o mais curto possível;



· Devem ser movimentadas por num mínimo dois colaboradores, as cargas com peso superior a 30 Kg, em operações ocasionais ou a 20 Kg, em operações frequentes, difíceis de agarrar, com arestas cortantes ou que tenham de ser manipuladas à distância do tronco;



· Utilizar sempre que possível carros de mão para transporte de materiais;


· Não transportar em carro de mão cargas longas ou volumosas que impeçam a visão;



· Deve ser assegurado que os locais onde se movimentam cargas tem espaço livre suficiente, piso regular e não escorregadio e temperatura, humidade e ventilação de ar adequadas, de forma a não colocar os colaboradores em situação de risco;


· Manter as zonas de movimentação arrumadas, liberta de objectos e sinalizar as zonas de passagem perigosas;



· Utilizar ferramentas que facilitem o manuseamento e transporte;



· Os colaboradores devem utilizar luvas de protecção mecânica em algodão ou poliéster com cobertura em látex rugoso (nível de protecção mínimo 2 122), porque permitem melhor aderência que as de pele, e calçado de protecção mecânica Classe S3;



· Os colaboradores devem aquecer previamente os músculos que vão exercer força;



· Elevação da Carga:



· Deve observar as características da carga antes de iniciar a sua elevação (volume, centro da gravidade, peso, distribuição do peso, forma, etc.);



· Deve posicionar-se junto à carga, colocando um pé atrás da carga e outro lateralmente à mesma, de forma a manter o corpo equilibrado;



· Deve agachar-se dobrando os joelhos, com as costas direitas, de forma a colocar o peito o mais próximo possível da carga;



· Deve segurar a carga com ambas as mãos, agarrando-a com as palmas das mãos e os dedos para evitar que escorregue;



· Deve utilizar a força das pernas, porque esses músculos são os mais fortes do corpo. Para isso, deve baixar-se flectindo os joelhos sem se sentar nos calcanhares;



· Deve elevar a carga mantendo as costas direitas e a carga o mais próximo possível do corpo;



· A carga deve ser elevada e deslocada com os braços estendidos;



· Para pousar a carga, deve flectir os joelhos mantendo as costas direitas.



· Transporte de Carga:



· Deve transportar a carga mantendo o corpo direito e em equilíbrio;



· Deve agarrar a carga de forma simétrica;



· Deve chegar a carga ao corpo;



· Deve transportar a carga com os braços estendidos, em tracção simples. Devem suster a carga e não levantá-la;



· Deve procurar o equilíbrio tendo em conta a posição dos pés, afastados, um à frente do outro. O centro de gravidade de carga deverá estar o mais próximo possível do corpo;



· Deve transportar a carga numa posição que não dificulte a visão nem o andar;



· Deve colocar as mãos correctamente, usando as palmas das mãos e a base dos dedos, de forma a que a superfície de contacto com a carga seja a maior possível;



· Trabalho em Equipa:



· O encarregado ou alguém por ele designado deve, em função do peso e forma da carga, determinar o número de colaboradores necessários;



· Deve planear toda a movimentação e explicar aos colaboradores a sequência de operações;



· Deve colocar os colaboradores nas posições de trabalho, por ordem de estatura com os mais baixos à frente;



· Cargas Especiais (Devido à Forma ou Volume)



· Para colocar um bidão (ou garrafa de gás) na posição vertical, deve colocar-se junto ao topo superior do bidão, com os pés afastados, um ligeiramente à frente do outro, abaixar-se flectindo os joelhos (até ficar na posição de “sentado”), agarrar o topo fortemente, com ambas as mãos e elevar-se mantendo as costas direitas e exercendo a força com as pernas;



· Para transportar um tubo, deve colocá-lo na vertical (utilizando a técnica descrita no item anterior) e pousá-lo sobre o ombro. Este tipo de carga deve ser transportada ao ombro, inclinando para cima e com a frente mais alta, de forma a não embater na cara de quem circula;



· As escadas de mão e os escadotes também devem ser transportados ao ombro, inclinados, com a frente mais alta.


· Os colaboradores devem receber formação e informação sobre os riscos derivados da incorrecta movimentação manual de cargas, bem como acerca da forma correcta de movimentação;



· Devem ser facultados períodos de descanso fisiológico que permitam a recuperação do colaborador








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Movimentação de Cargas Pesadas






			Referência: 9.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			A movimentação de cargas pesadas assume particulares riscos, nomeadamente quando se trata de elementos pré-fabricados em aço, betão ou madeira cujo manuseamento, pela sua dimensão, complexidade e peso por peças, se torna desaconselhável ou mesmo impossível.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Desarrumação dos locais de trabalho


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Trabalhos em altura


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Queda de carga por rotura dos cabos ou outro elemento


			· Entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Cargas cujo manuseamento, pela sua dimensão, complexidade e peso, se torna desaconselhável


			· Sobreesforços/Fadiga


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cortes


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Boas Praticas:



· Planear as operações, utilizando o tempo que for necessário. Nenhuma tarefa é tão importante ou urgente que não permita utilizar o tempo necessário, para realizar o trabalho de forma segura;



· Estudo prévio da estrutura e da qualidade dos apoios;



· Utilizar Manobradores habilitados e conhecedores das máquinas de elevação;



· Utilizar escadas de acesso adequadas;



· Acesso ao local condicionado a colaboradores especializados;



· Colocar protecções colectivas que protejam eficazmente os montadores;



· Devem ser feitas verificações, nomeadamente do:



· Terreno e da estabilidade do equipamento de elevação;



· Ausência de linhas eléctricas na proximidade;



· Peso das cargas;



· Estado de conservação dos cabos, lingas e estropos e da fixação do equipamento de elevação;



· Ângulos dos estropos ou das lingas, para confirmar que não é excedida a sua Carga Máxima de Utilização.



· O colaborador permanecerá afastado de qualquer rolo de corda a que se possa enrolar ou tropeçar.


· Escolha do Procedimento de Levantamento Adequado:


· Sempre que possível deverão ser escolhidos métodos mecânicos para levantamento de cargas;


· Dentro dos métodos mecânicos, o guincho de carga é um método mais perigoso do que a grua telescópica sobre camião. Não sendo possível usar este recurso, utilizar-se-á o guincho de carga. Para tal cumprir-se-ão as seguintes condições:



· O peso da carga deve ser menor do que a carga nominal da máquina escolhida;



· O ponto de levantamento proposto deve ser suficientemente resistente;



· O levantamento previsto deverá ter em atenção a disposição do local de trabalho.



· Caso não seja possível usar o guincho de carga, recorrer-se-á ao levantamento através de equipamento manual (roldana). Para tal cumprir-se-ão as seguintes condições:



· O peso da carga deve ser menor que 30 Kg;



· O ponto de levantamento proposto deve ser suficientemente resistente;



· A carga será levantada a uma altura inferior a 60 metros;



· Não elevar antenas de “prato”, com diâmetro superior a 0,6 metros;



· O levantamento previsto deverá ter em atenção a disposição do local de trabalho.



· Levantamento Usando Grua Telescópica sobre Camião:


· Antes da colocação da grua estudar-se-á o local mais adequado. Para tal será tido em conta o seguinte:



· Devem-se evitar locais com cabos eléctricos, ter em conta que nem a lança, nem o cabo, nem a carga podem passar, em caso algum, a menos de 5 metros de uma linha eléctrica;



· Existir espaço livre e suficiente, atendendo a movimentação dos meios, no espaço circundante;



· A protecção deve ser feita com dispositivos ou medidas adequadas, contra efeitos das descargas atmosféricas durante a utilização;



· Verificar a natureza do solo;


· Interditar a passagem de pessoas por debaixo das cargas em elevação.



· Escolher o local adequado, solicitar autorização ao Município, para colocar placas de proibição de estacionamento na zona que se prevê vir a ser ocupada pela grua, pelo camião de materiais e na área sob a qual esteja prevista a passagem das cargas suspensas. Uma vez concedida autorização municipal, proceder-se-á à colocação de sinais de proibição de estacionamento;


· Se no dia previsto ainda existirem veículos, quer na zona que venha a ser ocupada pela grua, como na zona que venha a ficar sob as cargas suspensas, solicitar-se-á a Câmara Municipal, que remova os veículos. Os trabalhos não se poderão iniciar sem que os veículos sejam retirados;



· A zona do passeio ocupada pela grua, por camião e a zona sobre a qual passarão as cargas suspensas, estarão delimitadas com barreiras para evitar a circulação pedestre nesses locais;



· Dever-se-á verificar se a grua e os elementos auxiliares são adequados ao tipo e peso das cargas;



· Uma vez implantada a grua no local previsto, proceder-se-á a colocação dos hidráulicos estabilizadores, na medida do possível, esses estabilizadores deverão apoiar-se em terreno firme;



· Antes de utilizar a grua devem-se rever os cabos, retirar os que apresentem percentagem de fios partidos iguais ou superiores a 10%;


· Caso o operador da grua não possa ver parte do percurso, deverá requerer a assistência de um sinaleiro. Para comunicar entre eles utilizarão o código da Portaria Nº 1456-A/95, que deverão conhecer perfeitamente. A manobra será sempre dirigida por um único manobrador, aquele que tiver o comando da grua, excepto na parte do percurso em que não possa ver a carga, o sinaleiro dirigirá a manobra;



· O colaborador que esteja a dirigir a carga, ignorará todos os sinais provenientes de terceiros, salvo sinal de paragem de emergência, que deverá ser claro para todo o pessoal;



· As cargas elevam-se sempre com cabo vertical, sendo proibido puxar de forma oblíqua, devido ao risco de oscilação da carga. O esmagamento dos pés e mãos é um acidente frequente, mas evitável. Não colocar as mãos e pés sob a carga;



· As manobras de assentamento dos perfis e mastros de antenas serão comandadas por três colaboradores, dois deles guiarão o elemento através de cordas presas aos seus extremos, seguindo as directrizes do terceiro;


· É proibida a permanência de colaboradores sob o raio de acção de cargas suspensas. Proibido deixar cargas suspensas com a máquina parada;



· Elevar as cargas sempre em equilíbrio, evitar as oscilações. A grua não poderá ser utilizada quando se verifiquem ventos suficientemente fortes para desequilibrar a carga;



· Caso a grua entre acidentalmente em contacto com uma linha eléctrica, o manobrador que se encontre no interior, deverá pedir auxílio por meio da buzina. Os colegas deverão avisar o operador para que proceda ao corte da energia. 



· Ninguém deverá aproximar-se da grua. Se por razões de perigo grave e iminente, não se pode esperar que o operador corte a energia, o manobrador deverá abandonar a grua, saltando da cabina, para o local mais afastado que lhe for possível. A escada habitual não pode ser usada!!!



· Os acessórios de elevação de carga devem:



· Ser escolhidos em função das cargas a manipular, dos pontos de suspensão, do dispositivo de fixação e das condições atmosféricas;


· Ter em conta o modo de amarração da carga e sua geometria;



· Ser claramente identificáveis;



· Ser devidamente armazenados de forma a não se danificarem ou deteriorarem.



· Levantamento através de Guincho de Carga:


· O guincho e todos os acessórios deverão ter a marcação CE. Os ganchos deverão ter fechos de segurança e amplitude suficiente para permitir o fecho uma vez colocado o cabo ou corda;


· A ligação eléctrica realizar-se-á através de cabo eléctrico estanque com fio de terra. O fornecimento realizar-se-á sob a protecção de disjuntores diferenciais no quadro eléctrico geral;



· O guincho não deve ser utilizado se não existir corrimão suficientemente sólido, com barra superior, intermédia e rodapé. O guincho não deve ser utilizado com vento forte;



· Deve ser revisto diariamente o bom estado da fixação ao solo ao piso ou à plataforma de trabalho. A carga máxima de elevação autorizada deve estar inscrita com caracteres bem visíveis;



· Antes de iniciar o trabalho verificar que todas as peças do guincho, o cabo e os restantes acessórios estão em bom estado de conservação. Retirar os cabos de elevação que apresentem uma percentagem de fios cortados igual ou superior a 10%:



· Antes de colocar o guincho, a zona de trabalhos será delimitada, com barreiras, para evitar a circulação de pessoas sob as cargas;



· Verificar se ao longo do cabo não existem saliências ou outras obstruções que possam travar a carga. Deve-se ter em atenção, quando for o caso, o procedimento de trabalhos em tensão ou na proximidade de linhas em tensão;


· Uma vez comprovado o bom estado do guincho, cabo e acessórios e delimitada a zona de trabalhos, pode-se iniciar a operação. Esta operação será feita por dois colaboradores. Utilizarão arnês de segurança, devidamente ligados a pontos de ancoragem sólidos;



· A ancoragem do guincho, realizar-se-á seguindo um método seguro e eficaz que impeça a queda ou desprendimento do mesmo durante a realização das operações;



· Os contrapesos serão usados única e exclusivamente se não for possível a ancoragem com chumbadores. São proibidos os contrapesos de água ou de material solto (areia). Os contrapesos serão sempre os homologados pelo fabricante, e ficarão perfeitamente presos para que não se possam desprender acidentalmente.



· Antes de utilizar o guincho, o Encarregado, deverá verificar a estabilidade e solidez do conjunto. O controlo far-se-á a plena carga, situando a mesma a 10 centímetros do solo.


· Tanto o levantamento como a descida de carga será sempre realizado por 2 colaboradores. Um deles ficará na parte alta, junto ao guincho, e outro ao nível do solo. O colaborador situado na parte alta, utilizará sempre arnês de segurança, amarrado a um ponto sólido e independente do guincho. É expressamente proibido ancorar ao guincho. O colaborador situado na parte baixa utilizará sempre capacete de segurança;


· O levantamento e descida de cargas realizar-se-ão de forma suave. A carga estará segura ao cabo através de dois ou mais ganchos. A manobra deve ser feita de forma que a carga não oscile;


· Os dedos deverão manter-se afastados do cabo enquanto o cabrestante esteja a girar. O esmagamento dos pés e mãos é um acidente frequente mas evitável. Nunca os colocar sob uma carga descendente;



· No final do trabalho, os comandos devem ser desligados, assim como a corrente eléctrica no quadro de alimentação respectivo. É proibido deixar cargas suspensas, não permitir a suspensão de material ou equipamento de trabalho.



· Levantamento através de Equipamento Manual (Roldana):


· Este procedimento de levantamento não será utilizado para cargas cujo peso seja superior a 30 Kg. É proibido elevar cargas utilizando, como polia, uma argola ou similar;


· A roldana e todos os acessórios deverão ter marcação CE. Os ganchos terão fechos de segurança e amplitude suficiente para permitir o fecho uma vez colocado o cabo ou corda;



· A operação de elevação de cargas com roldana não pode ser realizada se não existir um corrimão suficientemente sólido, com barra superior, intermédia de rodapé;


· Antes de iniciar o trabalho verificar se a roldana, a corda e os restantes acessórios se encontram em bom estado. Verificar se a corda não apresenta gorduras ou outras substâncias que possam reduzir o atrito nas mãos;


· Antes de colocar a roldana, delimitar a zona de trabalhos, com corrimãos, para evitar a circulação de pessoas na área de carga ou de descarga;



· Deve-se verificar no percurso da corda não existem saliências ou outras obstruções que possam travar a carga. Seguir, se necessário, procedimento de trabalhos em tensão ou na proximidade de linhas em tensão;



· Depois de comprovar o bom estado da roldana, corda e acessórios, e delimitar a zona de trabalhos, proceder à fixação da mesma. Para esta operação é necessário utilizar arnês de segurança, devidamente ancorado minimamente a dois pontos sólidos.


· A ancoragem da roldana será feita segundo método seguro e eficaz que impeça a queda ou cedência mecânica do aparelho ou da fixação durante alguma das operações a realizar;



· Proibir a fixação da roldana através de contrapesos. Antes de utilizar a roldana, o Encarregado deverá verificar a estabilidade e solidez do conjunto;



· O levantamento ou descida de cargas será realizado sempre por dois colaboradores, agarrando ambos a corda e utilizando luvas de protecção mecânica. Um deles ficará na parte alta, junto à roldana, e outro ao nível do solo. O colaborador que fica na parte alta utilizará sempre arnês de segurança amarrado a um ponto sólido e independente do da roldana. O colaborador situado na parte baixa utilizará sempre capacete de segurança. É proibido deixar cargas suspensas;


· O levantamento e descida de cargas serão feitos de forma suave. A carga estará presa à corda através de dois ou mais ganchos. A manobra será feita de forma que a carga não oscile;



· Para a operação de elevação ou fixação da carga, o colaborador do nível superior utilizará um gancho. Não deve passar a cintura para além da perpendicular da fachada. Esse gancho estará seguro através de uma corda, de forma a não cair no solo acidentalmente. Nunca se devem colocar pés ou mãos sob uma carga descendente. O esmagamento dos pés e mãos é um acidente frequente mas evitável.



· Elementos de Levantamento:


· Aparelhos e conjuntos de polias:



· Factor de segurança contra rotura será igual ou superior a 10;



· Cada elemento deverá constar a carga de trabalho máxima e etiqueta de homologação;



· Garantir a sua preservação, será utilizado o tipo de lubrificante recomendado pelo fabricante.



· Cabos:


· Factor de segurança contra rotura será igual ou superior a 6;



· Cada elemento deverá constar a carga de trabalho e a etiqueta de homologação;



· Deve-se evitar que o material embarace em nós;



· Proibir junções;



· Garantir a sua preservação, utilizando o tipo de lubrificante recomendado pelo fabricante;



· Retirar e destruir os cabos que estejam em mau estado, alongamento anormal, fios cortados, oxidados, etc. em área superior a 10% ou mais;



· As laçadas dos cabos utilizados para elevação serão formados por três cerra-cabos e guarda cabos. Também podem ser formados através dum casquilho soldado e guarda cabos.



· Ser em ferro ou aço:



· Factor de segurança contra rotura igual ou superior a 5;



· Não podem conter nós ou torcidos;



· Cada elemento deverá marcar a carga de trabalho e etiqueta de homologação;



· Retirar de serviço as correntes que apresentam algum elo torcido, alargado, amachucado ou aberto;



· Proteger a corrente de arestas vivas;



· Evitar arrastar a corrente pelo solo ou obstáculos.



· Cordas:



· Factor de segurança contra rotura igual ou superior a 10;



· Cada elemento deverá marcar a carga de trabalho e etiqueta de homologação;



· Retirar e destruir as que não tenham marcado a carga de trabalho ou estejam desgastadas, cortadas, etc;


· Serão guardadas em local coberto, seco, bem ventilado e nunca devem ser deixadas no chão. Evitar o contacto com areia e tomar as devidas precauções contra a acção dos ratos;



· Fibras derretidas e enegrecidas/obscurecidas indicam dano por queimadura;



· O ataque químico, detectável pela presença de manchas ou pela debilitação e abrandamento da tela, de tal forma que as fibras superficiais podem ser extraídas;



· Evitar vincos e nós;



· Evitar que deslizem sobre cantos vivos ou superfícies ásperas que possam deteriorar ou cortar a corda;



· Não podem ser utilizadas na proximidade de chamas. 



· Lingas:


· Em cada elemento deverá constar a carga de trabalho e etiqueta de homologação;



· Retirar e destruir as cordas que não tenham marcado a carga de trabalho ou estejam desgastadas, cortadas, dobradas, etc;



· Evitar dobrar e cantos vivos que possam deteriorar ou cortar a linga;


· Guardar em local coberto, seco, bem ventilado e nunca deixar no solo. Evitar a entrada de areia entre os cordões;



· O ângulo formado entre elas será de 90º, no máximo, sendo recomendável um ângulo de 45º. Para conseguir esse ângulo usar-se-ão lingas de diferentes medidas. Será tida em conta a composição de forças em função do ângulo para verificar a conformidade com o factor de segurança.


Cargas de Trabalho das Lingas



Diâmetro Cabo



Carga de Trabalho Útil em Kg para Cabos com Resistência Especifica de 160 Kg/mm2


Carga de Rotura Mínima do Cabo



12



1 330



1 000


2 660


2 570


2 300


1 880


8 000


14



1 680



1 260


3 360


3 240


2 900


2 370


10 100


16



2 300



1 720


4 600


4 440


3 980


3 250


13 800


18



3 000



2 250


6 000


5 790


5 200


4 240


18 000


20



3 580



2 680


7 160


6 910


6 200


5 060


21 500


22



3 970



2 980


7 940


7 670


6 870


5 610


23 800


24



4 800



3 600


9 600


9 270


8 310


6 790


26 800


26



5 700



4 280


11 400


11 010


9 870


8 060


34 300


28



6 720



5 040


13 440


12 980


11 640


9 500


40 300


30



7 780



5 910


15 560


15 030


13 470


11 000


46 700


32



8 350



6 260


16 700


16 130


14 460


11 800


50 100


34



9 530



7 150


19 060


18 410


16 500


13 470


57 200


36



10 820



8 120


21 640


20 900


18 740


15 300


64 900


38



12 170



9 130


24 340


23 510


21 070


17 210


73 000


40



13 590



10 200


27 160


26 250


23 530


19 210


81 500


· Ganchos


· Devem ser peças homologadas. A geometria em “S” é proibida, assim como a utilização de arames ou ferros dobrados para ganchos;


· Ter fecho de segurança, que deverá ser sempre trancado antes da elevação da carga;



· A garganta terá a amplitude suficiente para permitir cerrar o fecho, uma vez colocadas no seu interior as lingas (cabos ou cordas) correspondentes;



· Dispor dum dispositivo final do curso do gancho;



· Os ganchos abertos ou dobrados devem ser destruídos;



· O esforço será suportado sempre pela garganta do gancho, nunca pela sua extremidade.



· Proibições:



· Não é Permitido:



· Utilizar os equipamentos de levantamento para subir ou baixar pessoas;



· Realizar este tipo de trabalho com pessoas cuja clarividência, equilíbrio, etc., esteja aparentemente alterado por álcool, fármacos ou drogas;



· Realizar tarefas de levantamento ou descida de cargas sem iluminação;


· Realizar tarefas de levantamento quando se verifiquem condições meteorológicas desfavoráveis (trovoadas, vento superior a 60 Km/h, chuva intensa, neve, etc.);



· Manter a carga suspensa apenas com meios manuais antes de fixá-la à estrutura;



· Manter a carga suspensa apenas com meios manuais antes de retirá-la de uma estrutura;



· Utilizar as barreiras de protecção como pontos de ancoragem em operações de levantamento ou descida, uma vez que podem dobrar sob a força criada pela carga que está a ser levantada;



· Modificar o equipamento, maquinaria ou acessórios de elevação;



· Proceder à manutenção na obra do equipamento, maquinaria ou acessórios de elevar por pessoas não autorizadas;



· Utilizar linhas de guia para compensar uma carga desequilibrada. A função de uma linha de guia é dirigir a carga suspensa para evitar que gire;



· Colocar as mãos ou pés sob a carga devido ao risco que incorre de esmagamento dos mesmos pela carga. O esmagamento das mãos e pés é um acidente tanto frequente quanto evitável.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção mecânica;



· Arnês de segurança, provido com bolsa para ferramentas;


· Corda semi-estática com marcação CE;



· Absorsor de energia.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Comunicação de Acidentes de Trabalho






			Referência: 10.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			As ocorrências indesejáveis devem ser comunicadas à Autoridade para as Condições de Trabalho, no prazo mais curto possível, nunca podendo exceder as 24 horas. 








			Enquadramento Legal





			Através da Circular Nº 59/540/2005 de 01 de Agosto, distribuída pela AECOPS, são definidos conceitos como “lesão grave”  e “de particular gravidade, na perspectiva da segurança no trabalho”.


· Casos de Lesões Graves Provocadas por Acidentes são Situações Como:


· Qualquer fractura à excepção dos dedos, que não seja os polegares ou dedos do pé;


· Amputação;



· Deslocação de ombro, anca, joelho ou lesão da coluna vertebral;



· Perda temporária ou permanente da visão, lesões oculares graves;



· Queimadura química, com material quente ou ferimento penetrante à vista;



· Queimaduras e ferimentos provocados pela corrente eléctrica que conduzam à inconsciência, à necessidade de reanimação ou exijam internamento hospitalar superior a 24 horas;



· Situações que conduzam à hipotermia, à hipertermia, à inconsciência, que necessitem de reanimação ou internamento hospitalar por mais de 24 horas;



· Inconsciência causada por asfixia, exposição a substâncias perigosas ou agentes biológico;



· Intoxicação aguda que requeira tratamento médico e/ou conduza à perda da consciência em resultado da absorção de alguma substância por inalação, ingestão ou através da pele;


· Intoxicação aguda, que requeira tratamento médico, provocada pela exposição a agente biológico, suas toxinas ou material infectado.



· Eventos que Assumem Gravidade na Perspectiva da Segurança e da Saúde no Trabalho


· Colapso ou capolamento dos equipamentos de elevação de cargas, de trabalhadores ou falha das peças e acessórios da suspensão da carga;


· Explosão, colapso, rebentamento de qualquer recipiente fechado ou canalização associada;



· Falha de qualquer das peças de suspensão de contentor de carga;



· Instalação ou equipamento em contacto com linhas eléctricas aéreas;



· Curto-circuito ou sobrecargas eléctrica que cause fogo ou explosão;


· Qualquer explosão involuntária, falha de tiro (em pedreiras, trabalhos de desmonte, etc.) falha na demolição que não cause o colapso pretendido, projecção de material para além dos limites do local, ferimento causado por uma explosão;



· Libertação acidental de agente biológico que possa causar doenças graves no ser humano;


· Falha do equipamento de radiografia industrial ou de equipamentos que emitam radiações, bem como falha na retoma da sua posição segura, após o período pretendido de exposição;



· Funcionamento incorrecto de aparelho de respiração, quando em uso, ou durante a fase de teste imediatamente antes do uso;



· Dano no equipamento de mergulho, aprisionamento de mergulhador, explosão perto de mergulhador ou ascensão descontrolada;



· Colapso total ou parcial de andaime com mais de quatro metros de altura;



· Colapso total ou parcial de andaime que esteja instalado junto à água havendo risco de afogamento após queda;



· Ocorrência perigosa em poços, fossas e depósitos;



· Ocorrência perigosa em tubagens e canalizações (oleoduto, gasoduto, etc.);



· Falha de equipamento transportador, colisão, descarrilamento inesperado de comboios ou carros;



· Colisão ou capotamento de camião cisterna transportando substâncias perigosas com ou sem libertação de substância ou incêndio;


· Incêndio ou libertação de substâncias perigosa transportada por estrada;



· Colapso inesperado de edifício ou estrutura em construção, em alteração ou demolição;



· Colapso de parede ou pavimento de local de trabalho;



· Explosão ou incêndio que cause alteração na suspensão do trabalho normal por mais do que 24 horas;



· Libertação acidental de alguma substância que cause danos à saúde;



· Libertação repentina e descontrolada de:



· 100 Kg ou mais, avaliados nas condições de pressão inicial, de liquido inflamável;



· 10 Kg ou mais, avaliados nas condições de pressão inicial, liquido inflamável, cuja temperatura esteja acima do seu ponto de ebulição;



· 10 Kg ou mais, avaliados nas condições de pressão inicial, de gás inflamável;



· 500 Kg avaliados nas condições de pressão inicial, destas substâncias se a libertação ocorrer a céu aberto.








			Aditamento





			“Devem ser comunicados, além dos acidentes cuja origem ou lesão produzida se enquadre nas listagens apresentadas, todos aqueles que, independentemente da gravidade da lesão gerada, tenham origem ou indiciem inequivocamente a ausência ou insuficiência grosseira da avaliação dos riscos, conforme a alínea a) do art. 20º e Nº 1 do anexo II do Decreto-Lei 273/03, de 29 de Outubro, ou a não adopção das medidas de prevenção e segurança consequentes daquela avaliação, principalmente quando estão em causa riscos especiais, decorrentes de trabalhos previstos no art. 7º do Decreto-Lei atrás referido.”








			Março 20 08


			


			Pág. 1/2















10. Comunicações e Prevenções/10.02 FPS Prevenção e Protecção Contra Incêndio.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Prevenção e Protecção Contra Incêndio






			Referência: 10.02 FPS



Revisão: 00











			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Incêndio


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:


· Todas as actividades que envolvam fazer fogo ou a projecção de faíscas (partículas incandescentes) nas instalações da Vodafone necessitam de autorização prévia do representante da Vodafone;



· É proibido fumar no interior das instalações da Vodafone;



· Devem ser cuidadosamente planeados todos os trabalhos que envolvam fazer fogo ou a projecção de faíscas, tendo em atenção a natureza das operações e o local onde estes iram ter lugar.



· Líquidos Inflamáveis:



· São Proibidos sem autorização prévia, por escrito por parte da área de SOS, a utilização e o armazenamento de líquidos inflamáveis nas instalações da Vodafone;



· Quando autorizados devem ser:



· Utilizados de acordo com as indicações da ficha de segurança do produto;



· Armazenados nos locais indicados para o efeito (bem ventilados e longe de fontes de ignição), e apenas nas quantidades necessárias para um dia de trabalho;



· Transportados e armazenados em recipientes apropriados, devidamente rotulados com a identificação do produto;



· Os meios de combate a incêndio devem ser reforçados nos locais onde se encontram provisoriamente armazenados líquidos inflamáveis.



· Materiais Combustíveis:


· É Proibida a acumulação de desperdícios ou resíduos resultantes dos trabalhos no interior das instalações da Vodafone;



· Os desperdícios ou resíduos devem ser removidos diariamente;



· O armazenamento de matérias combustíveis no interior das instalações da Vodafone carece de autorização prévia do representante da Vodafone;



· Quando autorizados devem ser armazenados de acordo com as suas características de reacção ao fogo;



· Os meios de combate a incêndio devem ser reforçados nos locais onde se encontram provisoriamente armazenados materiais combustíveis;



· Deve ser garantida a existência de recipientes apropriados para a recolha de desperdício, principalmente de materiais combustíveis ou oleosos, de modo a assegurar a segurança da área de trabalho;



· Os acessos aos locais onde se encontrem armazenados materiais combustíveis devem ser mantidos limpos e desobstruídos;



· Sistema de Detecção e Extinção de Incêndio


· Sempre que uma actividade provoque produção de poeiras, fumos, etc. e isso influencie o Sistema Automático de Detecção de Incêndios - SADI ,  o representante da Vodafone deve ser informado do local onde vão decorrer as intervenções, a sua duração e o horário dos trabalhos, de forma a isolar as zonas necessárias para posteriormente se poder iniciar os trabalhos;


· Terminados os trabalhos o Representante da Vodafone deve ser informado para que o SADI seja novamente reposto. Quando a duração dos trabalhos ultrapassar um dia, deve ser solicitado o isolamento do SADI no início de cada dia de trabalho e a sua reposição no fim do mesmo;



· O SADI sé deverá estar desactivado no tempo estritamente necessário para a realização dos trabalhos;


· É necessário garantir a presença de pessoas, em permanência, nos locais onde o SADI se encontre desactivado, na impossibilidade, deve ser avisado com antecedência o Representante da Vodafone;



· Sempre que as actividades possam implicar perda de pressão ou rotura na rede de sprinkers ou carretéis de combate a incêndios, o Representante da Vodafone deve ser previamente avisado, para solicitar o isolamento das zonas necessárias. Só após o isolamento das zonas é possível dar início aos trabalhos;



· Após conclusão dos trabalhos o Representante da Vodafone deve informar para que seja activado o SADI.



· Equipamento de Protecção Contra Incêndio


· Todos meios de combate a incêndio não devem, em qualquer circunstâncias, ser obstruídos ou deslocados, sem autorização previa;



· As portas corta-fogo existentes devem ser mantidas fechadas, não sendo permitido o seu encravamento por qualquer meio ou sistema improvisado;



· Todas as vias de circulação e saídas de emergência devem ser mantidas desobstruídas e livres de materiais combustíveis;



· Se não for possível manter as medidas acima referidas, deve ser solicitado junto do Responsável da Vodafone autorização para alteração das mesmas;



· Todas as selagens corta-fogo danificadas durante a realização dos trabalhos devem ser repostas o mais rapidamente possível. Deve ser entregue ao Representante da Vodafone um documento de garantia das selagens realizadas;



· Qualquer intervenção que para ser realizada necessite da desactivação de um ou mais sistemas de segurança instalados no edifício, resultando assim na diminuição da capacidade de intervenção existente, deve ser previamente comunicada ao representante da Vodafone e à área de SOS;


· Após a conclusão dos trabalhos, é da responsabilidade da Empresa Contratada garantir a reposição das condições de segurança existentes anteriormente.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Protecção do Público e Pessoas Externas ao Trabalho






			Referência: 10.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Protecção do público e pessoas externas aos trabalhos em locais onde decorrem actividades, tanto no interior das instalações como nas vias públicas, de modo a prevenir que o público ou pessoas externas possam vir a ser afectadas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Queda de objectos


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Trabalhos em valas 


			· Soterramento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento móvel em circulação


			· Atropelamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entalamento/esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Utilização de ferramentas


			· Projecção de fragmentos/partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:



· Todas as intervenções que possam afectar as pessoas que circulam na via pública devem ser devidamente protegidas contra:



· Queda de objectos (exemplo: da cobertura de edifícios, de gruas, andaimes);



· Queda em valas (exemplo: trabalhos em valas, instalação de fibra óptica);



· Atropelamento de pessoas na movimentação de máquinas (exemplo: camiões, escavadoras);



· Projecção de partículas ou objectos;



· Atropelamento de pessoas devido à obstrução das zonas de circulação pedonal existentes (passeios, etc.).



· Na proximidade de vias de circulação de pessoas ou viaturas deve ser devidamente protegida e sinalizada (barreiras físicas de protecção, guardas, protecções contra queda de objectos ou outras apropriadas para a situação);



· Trabalhos Exteriores:



· As actividades não devem ter início sem que estejam implementadas as devidas protecções e o local sinalizado;


· Devem ser estabelecidas barreiras periféricas, como tapumes, redes para impedir o acesso de pessoas estranhas as actividades, limitando assim possíveis riscos para as pessoas ou veículos que circulem na via pública;


· Sempre que seja necessário proceder ao estrangulamento de passagens pedonais, devem ser criados passadiços resguardados lateralmente e bem iluminados. Estes passadiços deverão ter uma largura mínima de 60 cm;


· Em caso de risco de queda de objectos devem ser tomadas as seguinte medidas:


· Evitar que pessoas não envolvidas nas actividades, se coloquem na zona de possível queda de objectos;


· Delimitar as zonas de carga e armazenamento;


· Implementar as devidas medidas de protecção colectiva, como colocação de uma pala superior com uma largura superior à largura da zona de circulação;


· As protecções devem ser em material resistente de forma a suportarem os possíveis impactos;


· Acondicionar adequadamente as cargas.


· As áreas envolventes devem ser sempre mantidas limpas e desimpedidas;



· Evitar bloquear ou obstruir os passeios, entradas/saídas de edifícios ou saídas de emergência, com equipamentos ou viaturas que impeçam a circulação de pessoas;



· Evitar danos nas áreas adjacentes.



· Protecção de Valas:



· As valas abertas perto de caminhos públicos, ou com passagem de animais, devem ser protegidas com painéis, redes ou guardas longitudinais protectoras, com altura e resistência adequadas, colocadas a uma distância adequada do perímetro da escavação, de forma a garantir a segurança dos peões ou viaturas;



· Devem ser colocadas passadeiras adequadas nas zonas de transposição da escavação; as passadeiras devem ser protegidas com guardas laterais;



· As guardas longitudinais da escavação e as guardas laterais das passadeiras devem incluir uma barra colocada a cerca de 30 cm do pavimento para protecção de invisuais e crianças;



· Se necessário, dependendo da profundidade da escavação, colocar escadas de mão para facilitar o acesso.



· Trabalhos Interiores:



· Devem ser considerados os riscos para o ocupantes das instalações da Vodafone e previstos os incómodos que as actividades eventualmente venham a causar, por forma a minimizar os seus efeitos;



· Todas as áreas devem ser devidamente sinalizadas de forma a alertar para os perigos decorrentes das operações em curso:



· Operações que interfiram com o normal funcionamento do edifico (exemplo: isolamento de corredores, barulho excessivo);



· Sempre que possível, as áreas onde decorrem os trabalhos devem ser vedadas e protegidas de modo a evitar a ocorrência de acidentes:



· Isolamento do local onde decorrem os trabalhos;



· Comunicação às pessoas afectadas (exemplo: prazo dos trabalhos, horários, situações de risco ou incómodo);



· Autorizações de trabalho;



· Medidas de supervisão e controlo;



· Sempre que as actividades a desenvolver coloquem em perigo os colaboradores, devem sempre que possível, serem agendadas para horários nocturnos ou fim-de-semana:


· Trabalhos que interferem com o normal funcionamento do edifício, como por exemplo, corte de energia, ruído excessivo, interrupção de percursos de circulação, etc.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Como Actuar em Caso de Acidente Eléctrico






			Referência: 10.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			A sobrevivência da vítima de um acidente de origem eléctrica depende muitas vezes da actuação imediata dos seus colegas; uma electrização ou uma hemorragia grave podem matar em alguns minutos, antes da chegada de socorros qualificados, se não forem logo prestados ao acidentado alguns cuidados essenciais.


Deverá ser dado o alerta e contactada a emergência.



Nem só as pessoas com formação em Primeiros Socorros podem salvar vidas nestas circunstâncias. Qualquer pessoa, ainda que não tenha essa formação, ao testemunhar um acidente, se agir depressa mas sem precipitações, poderá ajudar a manter viva a vítima até à chegada dos socorros qualificados.








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Proteger a Vítima de Novo Acidente:


· Antes de efectuar qualquer gesto para reanimação do acidentado é necessário verificar que este não está em contacto com uma peça de tensão, ou susceptível de ficar em tensão, por exemplo: no caso de uma religação. Caso contrário deve primeiro proceder ao afastamento da vítima;


· Afastar a vítima da peça em tensão:



· Cortar imediatamente a corrente se existir um aparelho de corte no local do acidente;



· Caso não exista aparelho de corte no local, provocar um curto-circuito a fim de obter os mesmos resultados, tendo o cuidado de se colocar fora do alcance dos efeitos da corrente e do curto-circuito.


· Se mesmo assim não for possível cortar a corrente, a pessoa que vai afastar o acidentado deverá:


· Proteger-se utilizando materiais isolantes adequados ao nível de tensão – luvas, varas, tapetes, estrados, etc. – recordando que a presença de humidade pode torná-los condutores;



· Tomar cuidado para não se colocar em contacto directo, ou por intermédio de objectos condutores, com uma peça em tensão.



· Se o acidente ocorreu em cima de um apoio, e a vítima se manteve em contacto com peças em tensão, libertá-la das peças em tensão com que possa estar em contacto:



· Ou mantendo a Distância de Segurança utilizando uma vara isolante para a afastar;


· Ou ao contacto, depois de ter procedido à ligação à terra e em curto-circuito.



· Se a vítima ficou inconsciente, se possível aplicar-lhe os primeiros cuidados de emergência ainda no apoio;


· Se a vítima ficou consciente, descê-la no mais curto espaço de tempo, utilizando um dispositivo descensor e a corda “linha de vida”;



· Se a vitima ficou presa nas peças em tensão, mas não está presa pelo sistema antiqueda ou pelo cinto de trabalho, antes de cortar a corrente (caso não se tenha verificado disparo da linha) prevenir na medida do possível a queda da vítima;



· No caso, de um acidente com condutores de linhas de tensão superior a 60 kV, se a vítima se mantiver em contacto com os condutores, a aproximação para a prestação de primeiros socorros só deve ser efectuada depois da linha ter sido desligada;



· Se os condutores estiverem em contacto com o solo, directamente ou através do apoio, ninguém deve aproximar-se a menos de 18 metros dos pontos de contacto antes de ter sido desligada a corrente (para evitar acidentes pela tensão de passo no solo), qualquer pessoa que se movimente dentro dessa distância deve fazê-lo com passos muito curtos, sempre no sentido do afastamento do ponto de contacto;


· Aplicação dos Primeiros Socorros:


· Logo que a protecção esteja assegurada é essencial examinar a vítima antes mesmo de alertar os socorros qualificados:



· A vítima esta consciente?



· Tem uma lesão evidente?



· O tórax e o seu abdómen movimentam-se com a respiração, o ar sai-lhe normalmente pela boca e pelo nariz?



· A vítima reage a estímulos externos?



· Depois de fazer o exame rápido da situação e da vítima, a testemunha deve mandar alguém alertar os Primeiros Socorros ou fazê-lo ela própria, mas só depois de assegurar a respiração da vítima;



· Assegurar a respiração da vítima do seguinte modo:



· Se a respiração está parada (tórax e abdómen, não existindo saída de ar pela boca e nariz), é necessário desobstruir as vias de respiratórias (boca e traqueia);



· Despertar ou aliviar qualquer vestuário que possa dificultar a respiração;



· Inclinar com cuidado a cabeça para trás, não deixando que a língua obstrua a entrada de ar;


· Passar um dedo pelo interior da boca para a limpar, no caso de ter vomitado.



· Se a respiração não recomeçar, aplicar imediatamente um método de respiração artificial, boca-a-boca ou boca-nariz, que deverá manter-se até que cheguem os socorros qualificados ou que a vítima comece a respirar.


· Chamar os Primeiros Socorros e Afastar os Curiosos:


· O alerta deve ser feito para os serviços de socorros locais ou na sua impossibilidade para os socorros nacionais – 112;



· A comunicação deve:



· Fornecer a localização precisa do acidente bem como o número de telefone donde está a fazer a chamada;


· Dar indicação da natureza do acidente, do estado aparente da vítima e dos cuidados de urgência efectuados;



· É fundamental que todo o pessoal conheça:


· O nome dos socorristas existentes no local de trabalho;



· A lista e números de telefone dos socorros de urgência, que deve estar afixado junto dos telefones do local de trabalho e nas viaturas;



· A localização da caixa de Primeiros Socorros.



· Outros Cuidados a Prestar antes da Chegada dos Socorros Qualificados:


· Deitar a vítima:


· Se a vítima está consciente e se respira, deitá-la de costas num local plano, salvo se tem:



· Ferimentos na Face – Deitar em posição lateral de segurança;



· Ferimentos no Tórax – Colocar em posição semi-sentada;



· Ferimentos no Ventre – Deitar de costas, mas com as pernas semi-fletidas.



· Se a vítima está inconsciente mas respira, deitá-la em posição lateral de segurança.



· Parar as hemorragias:


· No caso de grande hemorragia, comprimir directamente a ferida com a mão, com os dedos ou com o punho;



· No caso, de hemorragia menos importante, uma compressa pode substituir a compreensão manual.



· Fracturas:



· Tentar que a vítima permaneça imobilizada aguardando os Primeiros Socorros qualificados;



· Feridas e Queimaduras:



· Lavar as feridas com água limpa. Não utilizar qualquer outro produto além da água;



· Nunca lavar as queimaduras de origem eléctrica.



· Atenção:


· Tratar apenas os ferimentos ligeiros enquanto espera os socorros;



· Nunca dar de beber à vítima, e eventualmente humedecer-lhe os lábios com um lenço húmido;



· Em nenhuma situação dar bebidas alcoólicas à vítima.












			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Luvas dialécticas (electricistas);


· Botas de protecção estática.
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01. Introdução aos Trabalhos/1.01 FPS Condições de Limpeza do Local de Trabalho.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Condições de Limpeza do Local de Trabalho






			Referência: 1.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			A arrumação e limpeza do local de trabalho deve ser uma preocupação constante de todos os colaboradores, pois esta directamente relacionada com a prevenção de acidentes.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choques/cortes com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entalamentos/esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Derrames de líquidos no solo


			· Incêndio/queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Sobre-esforços ou posturas inadequadas


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contactos eléctricos;


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Iluminação insuficiente;


			· Fadiga


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Estado Geral do Local de Trabalho:


· Manter o local de trabalho em perfeita ordem, arrumação e limpeza;



· Designar pessoal especializado para fazer a limpeza diária, semanal ou mensal


· Articular entre si as actividades que existam no local, ou no meio envolvente;



· Prestar informação aos colaboradores sobre a organização do local de trabalho e exigir o seu cumprimento;



· Após conclusão dos trabalhos, todo o perímetro onde decorrem os trabalhos deve ficar limpo e livre de qualquer material ou desperdício;



· Definir responsabilidades em relação à manutenção e reparação das diversas áreas do local de trabalho, com especial destaque para escadas, corredores, paredes, luzes e instalações sanitárias;



· Elaborar um plano de sinalização que inclua a sinalização de segurança do local de trabalho;



· Deverá ser colocada sinalização destinada a condicionar o acesso a pessoas estranhas;



· Se o local de trabalho for próximo de vias públicas, colocar sinalização rodoviária que indique claramente a movimentação de viaturas;



· Definir áreas para armazenamento de produtos e ferramentas de trabalho para que facilite a sua organização e a limpeza do local, não constituído assim nenhum obstáculo e evitando o risco de ocorrência de acidentes;



· O chão deverá ser pavimentado com um revestimento adequado para que facilite o trabalho e a limpeza;


· Manter desimpedidos todos os locais de passagem, devendo estar sinalizado qualquer tipo de obstáculo;



· Prever a remoção de resíduos para locais adequados, delimitando a zona e não permitindo assim o acesso por parte de pessoas estranhas ao serviço;



· Em caso de derrame acidental, deve imediatamente serem tomadas todos os procedimentos para a sua correcta limpeza de acordo com o tipo de produto envolvido. 



· Escritórios e Apoios Sociais:


· Tomar as medidas de protecção contra incêndios adequadas às características das instalações, nomeadamente extintores, baldes com areia, etc;



· Dotar as instalações de iluminação natural e artificial adequada às tarefas a serem desenvolvidas;



· Garantir a eficiente ventilação das instalações, e garantir um ambiente térmico dentro dos parâmetros de conforto;



· Assegurar a existência de instalações sanitárias e vestiários de acordo com o volume de utilização previsível;



· Providenciar a existência de água canalizada e de esgotos para as instalações acima referidas;



· Zonas de Passagem e de Circulação:


· As vias de circulação devem ser conservadas e limpas regularmente;



· As vias e saídas de emergência devem estar devidamente sinalizadas e permanecerem desobstruídas;



· As vias e saídas de emergência devem estar dotadas com iluminação de emergência que permita a utilização daqueles percursos em caso de falta de energia eléctrica.
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01. Introdução aos Trabalhos/1.02 FPS Delimitação do Local de Trabalho.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Delimitação do Local de Trabalho






			Referência: 1.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			O local de trabalho deve estar vedado e/ou delimitado para prevenir a ocorrência de acidentes muitas vezes associados à circulação de viaturas e cargas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos em curso


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cortes/Perfurações


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento em circulação


			· Atropelamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com cabos em tensão


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Colocar painéis informativos, que divulguem a natureza e duração da obra, de acordo com as indicações das autoridades municipais e reguladoras de tráfego;


· Sempre que possível, com apoio da autarquia, preparar e distribuir folhetos/panfletos informativos sobre os trabalhos a realizar e seus condicionalismos;



· Vedar, quando necessário, com malha electro-soldada, pintada de modo a não causar impacte visual, ou seja, em função do meio envolvente e do tipo de obra a executar;



· Vedar com tapumes para evitar a propagação do ruído, seleccionando os materiais de forma a promover o seu enquadramento paisagístico;



· Colocar sinalização destinada a condicionar o acesso a pessoas estranhas à obra;



· Colocar sinalização rodoviária adequada em locais de trabalho próximos de vias públicas, que indique claramente a movimentação de viaturas pesadas ou cargas longas;


· Colocar sinalização adequada quando as obras interferem com a circulação de veículos ou circulação pedonal na via pública;



· Sempre que por motivo das actividades ocorra o estrangulamento de passagens pedonais, devem ser criados passadiços resguardados lateralmente e bem iluminados. Estes passadiços deverão ter uma largura mínima de 60 cm;



· Caso se possa ocorrer queda de objectos, as zonas de circulação de peões devem ser protegidas com pala superior com uma largura maior que a zona de circulação;



· Criar, sempre que possível, acessos independentes para viaturas e peões. Se tal não for viável, criar um resguardo para a circulação de peões;



· Prever locais para a carga/descarga de materiais e estacionamento de maneira e não impedir a normal circulação de viaturas;



· Sempre que possível devem ser evitados condutores eléctricos nus no interior do local de trabalho, quando tal não for possível os condutores devem ser colocados em apoios próprios, não devendo para o efeito ser utilizada a estrutura de vedação;


· O atravessamento dos tapumes da vedação por cabos eléctricos deve ser feito sempre com recurso à protecção do orifício de passagem do cabo, por forma a que este não seja danificado ao roçar no tapume;



· Escolher o traçado das vias de acordo com o tipo de actividade de maneira que não constituam um impedimento ao normal funcionamento do local de trabalho;



· Evitar cruzamentos e curvas fechadas;



· Sempre que não for possível evitar os declives nas vias de circulação, estes não deverão ter uma inclinação superior a 12%;



· Escolher a localização das entradas no local de trabalho e tipo de portões a implantar em função do tipo de actividade e das movimentações de cargas previsíveis;



· Caso se verifique movimentação de terras ou entulhos será conveniente localizar ou escolher à partida um vazadouro;



· Sempre que se verifique o levantamento de poeiras será conveniente prever que o local deve ser molhado periodicamente.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;



· Vestuário com características rectroreflectoras, nomeadamente colecte reflectores (actividades na via pública ou na sua proximidade).
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01. Introdução aos Trabalhos/1.03 FPS Deposição de Materiais Equipamentos e Resíduos.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Deposição de Materiais, Equipamentos e Resíduos






			Referência: 1.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Na armazenagem temporária de materiais, equipamentos e resíduos decorrentes das actividades surgem pontualmente perigos para a saúde humana que deverão à priori ser identificados de forma a definir as respectivas medidas de eliminação/minimização de riscos,








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Inalação de vapores


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:


· A zona de trabalhos deve restringir-se, tanto quanto possível, à área destinada as actividades;



· O layout deve ter em conta a facilidade de organização e limpeza do local de intervenção;



· No final das actividades, o local deve ser limpo e na medida do possível repostas as condições iniciais;



· As vias de circulação, zonas destinadas ao transporte de materiais e saídas deverão estar devidamente sinalizadas e livres de obstáculos;



· Devem ser definidas e devidamente sinalizadas as áreas específicas destinadas ao armazenamento de matérias-primas, produtos acabados, ferramentas, acessórios bem como deposição selectiva de resíduos;


· O local de trabalho deve ser pavimentado com revestimento adequado que facilite o trabalho e a limpeza;



· Definir responsabilidade em relação à manutenção e reparação das diversas áreas do local de trabalho, principalmente escadas, corredores, paredes, luzes e instalações sanitárias.


· Resíduos:


· Efectuar a recolha e deposição selectiva dos resíduos por fileiras em recipientes apropriados e devidamente identificados;



· O local de deposição selectiva de resíduos deve ser adequado para o efeito e estar devidamente identificado;



· Se os resíduos forem constituídos por substâncias perigosas (embalagens e trapos contaminados com substâncias perigosas), garantir condições adequadas de forma a evitar contaminações e derrames;



· Transporte de Resíduos:


· Devem ser acondicionados de forma a evitar misturas;



· Os resíduos líquidos ou pastosos são acondicionados em embalagens estanques cuja taxa de enchimento não deve exceder os 98%;



· Os resíduos sólidos são transportados em veículos de caixa fechada ou, pelo menos, com a carga devidamente coberta.



· Requisitos de Armazenagem:


· Na disposição de resíduos e substâncias perigosas é necessário ter especial cuidado com o derrame ou decomposição, dos materiais, pelo que líquidos ou materiais facilmente deterioráveis devem ser armazenados em contentores apropriados ou em bacias de retenção de forma a evitar o contacto directo com o solo;



· Na armazenagem de materiais em depósitos cilíndricos, recorrer sempre a calços que permitam a eficiente estabilidade do empilhamento;



· Tambores contendo líquidos, devidamente identificados e separados por tipo de líquido, deverão permanecer na posição horizontal, com o necessário travamento. Quando tal não for possível o topo dos tambores deverá estar protegido de intempéries;



· Sempre que seja necessário dispor postes em pilhas estas deverão ter a forma de pirâmide e, se manuseadas manualmente, não deverão exceder 1,80 metros de altura;


· Todo o equipamento de luta contra incêndios, bem como o de protecção pessoal, deverão ser mantidos nos seus lugares e o acesso aos mesmos deverá estar sempre livre.



· Efluentes:


· Definir regras de forma a proibir a lavagem de máquinas e viaturas, a realização de operações de reparação e a manutenção e/ou lubrificação no local de trabalho. As operações referidas devem ser efectuadas em local de apoio ou em estações de serviço;



· As condições mínimas requeridas como local de apoio passam pela criação de área impermeabilizada, com bacia de retenção e sistema de recolha do efluente., que deverá ser descarregado em destino final adequado, ou ter licença de descarga emitida pela respectiva Câmara Municipal da zona;



· É proibido qualquer descarga de produtos poluentes nas linhas de água, aquíferos e redes pluviais, incluindo sobras de betão, gasóleo, efluente resultante de lavagem de betoneiras, máquinas e viaturas e óleos usados;



· Os efluentes provenientes de casas de banho, refeitórios e duche devem ser recolhidos para fossas séptica.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;



· Máscara de protecção quando necessário.
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01. Introdução aos Trabalhos/1.04 FPS Circulação de Máquinas e Viaturas Pesadas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Circulação de Máquinas e Viaturas Pesadas






			Referência: 1.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Definição dos perigos associados à movimentação de máquinas e viaturas pesadas, como transporte de materiais,








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Equipamento em circulação


			· Queda da carga


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Colisão/capotagem


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Atropelamento/esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Incêndio/queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Cumprir os planos de manutenção e revisão das máquinas e viaturas:


· Verificar o nível de óleo;



· Travões;



· Direcção;



· Pressão dos pneus;



· Dispositivos de sinalização;



· Nível de ruído.



· Respeitar o limite máximo de velocidade e todas as disposições legais em vigor do código da estrada, incluindo o respeito pela proibição de buzinar, sempre que aplicável;



· Impedir que as máquinas sejam conduzidas por pessoas não habilitadas;



· Usar roupas que não dificultem os movimentos e calçado de segurança;



· Subir e descer utilizando ambas as mãos e subir sempre de frente para o camião e pelos locais apropriados para tal;



· Proibir a subida ou descida com o veículo em movimento;



· É proibido deixar as chaves na ignição. Quando estacionado deverá encontrar-se fechado;



· Antes de colocar o camião em marcha deve-se ter a certeza que não existe ninguém em redor do mesmo;



· Procurar estacionar a viatura em local adequado para o efeito. Quando não existir, estacionar, preferencialmente, em zona onde não perturbe a passagem de viaturas e/ou pessoas;


· Garantir que o material a transportar está correctamente acondicionado, para que não ocorram quedas durante o transporte;



· No caso, do material a transportar se tratar de resíduo, ter em atenção as seguintes medidas:



· Acondicionar devidamente os resíduos de forma a evitar misturas entre si;



· Os resíduos líquidos ou pastosos são acondicionados em embalagens estanques cuja taxa de enchimento não deve exceder os 98%;



· Os resíduos sólidos são transportados em veículos de caixa fechada ou, pelo menos, com a carga devidamente coberta.



· Sinalizar as zonas de passagem perigosas;



· Definir caminhos para peões sempre que necessário;



· Respeitar a largura das faixas de circulação definidas, de forma a minimizar o impacto no solo;



· Utilizar coletes reflectores se necessário, na proximidade da passagem das máquinas;



· Ter em atenção as condições do terreno durante a movimentação de máquinas (atolamento, escorregamento, etc.);



· Ter especial atenção à acomodação da carga e fixação da mesma;



· Estacionar em locais adequados para o efeito ou onde não perturbe a passagem de viaturas e/ou pessoas;



· Sinalizar a via pública;



· Sinalizar quando as máquinas se encontram em movimento;



· Prever áreas impermeabilizadas para eventual mudança de óleos, em caso de emergência.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção mecânica;


· Colete reflector.
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01. Introdução aos Trabalhos/1.05 FPS Circulação de Viaturas Ligeiras.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Circulação de Viaturas Ligeiras






			Referência: 1.05 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Definição dos perigos associados à utilização de veículos ligeiros de forma a minimizar os riscos e impactes associados,








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Viatura em circulação


			· Atropelamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Colisão/capotagem


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Incêndio/queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Cumprir as inspecções obrigatórias de veículos (IPO), assim como o plano de revisão;


· Verificar, antes do início de cada viagem: 



· Estado e nível do ar dos pneus (incluindo o sobresselente);



· Nível do óleo;



· Nível da água;



· Existência de triângulo de sinalização;



· Macaco;



· Colete reflector.



· Respeitar os limites de velocidade, a sinalização e demais regras do código da estrada;


· No caso de acidente, avaria ou prestação de auxílio a terceiros, na via pública, deverá usar colecte reflector;



· Quando a viatura ficar imobilizada na via colocar triângulo de sinalização a distância superior a 50 metros para alertar a presença de viaturas imobilizada;



· Não fumar, foguear ou falar ao telemóvel, durante o abastecimento de combustível da viatura;



· Não consumir bebidas alcoólicas durante o período de trabalho;



· Praticar uma condução defensiva, respeitando as distâncias, respeitando a prioridade, ceder passagem aos peões, procurando prevenir as situações em que possa ocorrer uma situação de acidente;



· Usar sempre cinto de segurança


· A condução deve ser adequada às condições climatéricas, à distância da visibilidade, às condições e estado de conservação da estrada, nomeadamente obras a decorrer na via e estado da viatura;



· Garantir que o equipamento de teste está correctamente acondicionado e fixado e que a temperatura no interior da viatura é adequada ao bom funcionamento do mesmo;



· Saúde:



· Fazer pausas de 2 em 2 horas, em períodos de cerca de 10 minutos, que deverão ser aproveitados para sair da viatura e fazer movimentação física como andar;



· Beber água, sobretudo nas horas de maior calor, de forma a evitar a desidratação;



· Esta função deverá ser acompanhada do ponto de vista médico, dar particular importância aos testes de acuidade visual.


· Ambiente:



· Os óleos, filtros e outros componentes deverão ser processados e entregues por empresa licenciada para o transporte e valorização no destino final.


· Actuar em Caso de Incêndio:



· Em caso, de incêndio no interior da viatura deverá utilizar o extintor que se encontra na mesma e seguir as instruções constantes no mesmo;



· Deverá ser feita a revisão anual do extintor;



· Em caso, de incêndio aquando do abastecimento de combustível deverá lançar o alerta, usar os meios previsivelmente disponíveis no local: extintor e balde com areia;


· Caso não consiga controlar as chamas com esta intervenção, deverá rápida e ordeiramente afastar-se do local.



· Comunicação de Acidentes de Viação:


· Em caso de acidente:



· Chamar os Primeiros Socorros e afastar os curiosos;



· O alerta deve ser feito ao serviço de socorro nacional – Número Nacional de Emergência (112);



· A comunicação deve:



· Fornecer a localização precisa do acidente e caso se encontre algum socorrista no local informar;



· Dar indicação da natureza do acidente, o número de vítimas e o estado aparente das vítimas (conscientes, inconscientes, fracturas visíveis, hemorragias, etc.).



· Primeiros Socorros:



· É pois, fundamental que todo o pessoal conheça:



· A localização dos contactos de emergência, que deve estar afixado no interior da viatura;



· A localização da caixa de Primeiros Socorros.



· Documentação:



· Documentação Obrigatória a utilizar:



· Seguro Automóvel (carta verde);



· Registo de Propriedade;



· Certificado de Inspecção (quando aplicável);



· Dados do condutor (identificação e carta de condução).








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Colete reflector.
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02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.01 FPS Exposição ao Ruído.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Exposição ao Ruído






			Referência: 2.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Os níveis elevados de ruído implicam riscos para a saúde e a segurança dos colaboradores.


Ruído Ambiental – Tem impacto na envolvente do local de trabalho.



Ruído Ocupacional – Tem impacto no interior das instalações.



Quanto maior for a exposição humana ao ruído, quer em termos de duração ou de intensidade, mais graves serão os seus efeitos.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Exposição ao ruído





			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Distúrbios gastrointestinais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			


			· Interferência na comunicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			Tipos de Equipamento


Nível Admissível de Potência Sonora em dB(A)/1pW(1)


Fase I



A partir de 3 de Janeiro de 2002



Fase II



A partir de 3 de Janeiro de 2006



Compactadores (cilindros vibrantes, placas vibratórias)



108



109



89+11 lg P



105



106



86+11 lg P



Dozer, carregadoras e escavadoras-carregadoras, com rasto contínuo.



106



87+11 lg P



103



84+11 lg P



Dozer, carregadoras e escavadoras-carregadoras, com rodas, dumpers, niveladoras, compactadores tipo carregadora, empilhadores em consola com motor de combustão, gruas móveis, compactadores (cilindros não vibrantes), espalhadoras-acabadoras, fontes de pressão hidráulica.



104


85+11 lg P



101


82+11 lg P



Escavadoras, monta-cargas, guinchos de construção, moto enxadas



96



83+11 lg P



93



80+11 lg P



Martelos manuais, demolidores e perfuradores



107



94+11 lg m



96+11 lg m



105



92+11 lg m



94+11 lg m



Gruas-Torre



98+ lg P



96+ lg P



Grupos electrogéneos de soldadura e potência



97+ lg Pel


98+ lg Pel


97+ lg Pel


95+ lg Pel


96+ lg Pel


95+ lg Pel


Compressores



99



97+2 lg P



97



95+2 lg P



(1) Valores indicativos: os valores definitivos serão fixados em função da alteração da Directiva Nº 2000/14/CE. Caso a referida directiva não seja alterada, os valores fixados no quadro para a fase I continuam a ser aplicáveis na fase II. Os valores referenciais indicados para o limite máximo de potência sonora emitida pelos equipamentos deverá estar indicado num painel aposto ao equipamento e deverá estar conforme marcação CE.


Os aparelhos e equipamentos deverão possuir esta informação e estar de acordo com o anexo IV do Decreto-Lei Nº 221/2006 e EN ISO 374,1995.


· Identificar os equipamentos abrangidos pela legislação em vigor, e tomar como referência o Plano de Manutenção do Equipamento Produtivo;


· Instalar equipamento que emitem ruído de carácter permanente, por exemplo aparelhos de ar condicionado, seleccionar e dispor para que:



Nível sonoro máximo admissível de Leq do ruído ambiente exterior (DL Nº 9/2007 de 17 de Janeiro)



Diurno – 07H00 / 20H00



Entardecer – 20H00 / 23H00



Nocturno – 23H00 / 07H00



Zonas Sensíveis



≤ 55 dB(A)



≤ 55 dB(A)



≤ 45 dB(A)


Zonas Mistas



≤ 65 dB(A)



≤ 65 dB(A)



≤ 55 dB(A)


Leq ra – Leq rr



≤ 5 dB(A) + D



≤ 5 dB(A) + D



≤ 3 dB(A) + D


L den



L n




L den
Indicador de ruído diurno/entardecer/nocturno;




L n
Indicador de ruído nocturno;



Leq
Nível sonoro contínuo equivalente, ponderado A;




Leq ra
Nível sonoro contínuo equivalente, ponderado A, do ruído ambiente medido durante a laboração do equipamento;


Leq rr
Nível sonoro contínuo equivalente, ponderado A, de ruído residual (medido durante do mesmo período que Leq rr, mas com equipamento parado);



D
Factor dependente da duração do ruído em estudo no período de referência (tabela do N 2 do anexo I do DL Nº 292/2000 de 14 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo DL Nº 9/2007de 17 de Janeiro).



· Verificar se durante o manuseamento de equipamento a emissão de ruído se encontra acima do que é usual, em caso afirmativo, deve ser registada a ocorrência na folha de registo existente no caderno de obra e informado o responsável de área;


· Enviar cópia da folha de registo para o departamento de segurança, onde conste o registo da suspeita da emissão de ruído acima do usual;


· O departamento de segurança deve contactar empresa acreditada para a realização de ensaios para caracterizar emissão de ruído do equipamento sob suspeita;


· Substituir equipamentos com emissão de ruído permanente que não cumpram os níveis de emissão, por outros que cumpram;



· Identificar as máquinas ruidosas e, actuar na organização do trabalho de modo a diminuir o ruído ambiente e/ou o número de pessoas afectadas/expostas;



· Organizar o trabalho de modo a diversificar a actividade e permitir a rotatividade;



· Sempre que os colaboradores estejam expostos a um nível de acção pessoal diária igual ou superior a 85 dB(A), devem:



· Utilizar protecção auricular adequada às características do ruído;



· Ser objecto de vigilância médica, incluindo exames audiométricos periódicos.



· Colocar no local de trabalho sinais de “Protecção Obrigatória dos Ouvidos”;



· Proibir actividades ruidosas de carácter temporário na proximidade de escolas, hospitais, edifícios de habitação, espaços de recreio e lazer, durante o período nocturno, entre as 18H00 e as 07H00 e sábados, domingos e feriados;



· Licenciar a realização de actividades ruidosas de carácter temporário durante o período nocturno, sábados, domingos ou feriados. É necessário licença especial de ruído a conceder pela Câmara Municipal ou pelo governador civil, quando este for a entidade competente;



· Realizar actividades ruidosas provenientes de obras no interior de edifícios habitacionais apenas durante o período diurno, entre as 08H00 e as 18H00;


· O responsável pela execução das obras no interior de edifícios habitacionais deve afixar, em local acessível aos utilizadores do edifico, a duração prevista das obras, bem como o período em que ocorra a maior intensidade de ruído;



· Apenas os trabalhos urgentes com vista a evitar ou a minorar perigos ou danos a pessoas e bens podem ser realizados depois das 18H00;



· Na compra de novos equipamentos para utilização no exterior deve optar-se por equipamento que exiba a marcação CE de conformidade, acompanhada do nível de potência sonora garantido conforme o Decreto-Lei Nº 76/2002 de 26 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei Nº 221/2006 de 8 de Novembro. 





			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Auriculares;


· Tampões para os ouvidos.
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02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.02 FPS Exposição a Vibrações.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Exposição a Vibrações






			Referência: 2.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			O organismo humano não está preparado para receber vibrações intensas durante longos períodos de tempo.


As fontes de vibração mais comuns são designadamente o impacto de:



· Martelos ou prensas;



· Motores a 2 tempos;



· Expansão de gases;



· Trepidação mecânica;



· Máquinas mal ajustadas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Exposição a vibrações





			· Fadiga/dor/cãibra muscular


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Inflamação dos tendões


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			


			· Sindroma de vibração braço-mão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			


			· Afecção dos membros superiores


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Eliminar as vibrações provocadas por desgaste ou deficiente manutenção das peças das máquinas ou por deficiente ajustamento;


· Organizar o trabalho de modo a diversificar a actividade e permitir a rotatividade entre elementos;


· Reduzir o esforço muscular exercido pela mão, utilizando ferramentas com punhos e pegas desengordurados e limpos;



· Usar luvas de protecção contra frio e humidade;



· Fazer pausas curtas e frequentes;



· Submeter os trabalhadores a vigilância médica.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção meânica;



· Auriculares;


· Tampões para os ouvidos.
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02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.03 FPS Exposição Gasosas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Exposição Gasosas






			Referência: 2.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			No desenvolvimento de algumas actividades é frequente emissão de poeiras, gases de escape das viaturas e máquinas, emissão de fluido refrigerante para a atmosfera.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Exposição a substâncias tóxicas ou nocivas (poeiras e gases)


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Gases de Escape:


· Efectuar inspecções, manutenção e revisões periódicas aos veículos automóveis e máquinas;



· Desligar o motor da viatura sempre que se preveja estar parado muito tempo.



· Poeiras:


· Molhar as zonas onde poderá ocorrer levantamento de poeiras, nomeadamente nas seguintes situações:



· Abertura de fundações, valas, trincheira, cova ou cabouco;



· Terraplanagens;


· Movimentação de terras;



· Passagem de viaturas



· Escolher o local de deposição dos escavados de modo a que a emissão de poeiras afecte o menos possível as pessoas na envolvente à obra;


· Sempre que a duração da obra e/ou o volume de tráfego de viaturas de serviço ou máquinas e/ou as condições atmosféricas assim o recomendem, consolidar caminhos de acesso aplicando piso asfáltico ou outra situação provisória adequada, como por exemplo o macadame;



· Seleccionar o local de deposição de escavados mais o perto possível do local de escavação, de forma encurtar o percurso de transporte de escavados susceptíveis de produzir poeiras;



· Usar máscara de papel filtrante e óculos caso o nível de poeiras justifique;


· Manter limpos e desobstruídos os acessos a zonas localizadas nas imediações de habitações, restaurantes e demais locais públicos;



· Estacionar em locais adequados para o efeito, preferencialmente em zona alcatroada ou cimentada.



· CFC’s – Cloro Flúor Carbonetos:


· Durante a montagem, desmontagem e reparações das unidades de ar condicionado, criar condições para que não ocorram fugas de fluído refrigerante para a atmosfera;


· Se for detectada fuga nas unidades de ar condicionado, recolher o gás com bomba de vácuo e fechar as válvulas que isolam o sistema (quando existirem).








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção mecânica;



· Máscaras com filtro (quando necessário).








			Março 20 08


			


			Pág. 1/2















02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.04 FPS Queda e Escorregadelas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Queda e Escorregadelas






			Referência: 2.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			As quedas e escorregadelas podem ser potenciadas por diversos factores, como objectos caídos, pavimento escorregadio, pavimento com desnível acentuado, etc.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Queda 


			· Escoriações


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Contusões


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entorse


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Fracturas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Evitar fazer o transporte manual de cargas em pisos escorregadios;


· Evitar salta muros ou vedações;



· Usar corrimãos sempre que necessário;



· Eliminar óleos do pavimento;



· Evitar superfícies molhadas;



· Utilizar Equipamento de Protecção Individual – EPI’s adequado;



· Utilizar calçado com piso anti-derrapante;


· Manter as zonas de movimentação arrumadas;



· Sinalizar as zonas de passagem perigosas;



· Delimitar zonas de acesso restrito;



· Iluminar os locais de circulação.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção mecânica.
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02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.05 FPS Queda de Objectos.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Queda de Objectos






			Referência: 2.05 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Objecto – Engloba cargas, elementos de pequeno e grande porte.


A queda de objectos pode resultar do transporte ou armazenamento inadequado dos mesmos.



Os perigos dependem das actividades que estão em execução em pontos elevados, da natureza do objecto em queda, peso e da posição relativa do acidentado.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Queda de objectos


			· Escoriação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cortes/golpes


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Contusões


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Fracturas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Derrame de produtos


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Evitar que pessoas não envolvidas nas tarefas, se coloquem na zona de possível queda de objectos;


· No trabalho em valas é necessário prevenir a queda de objectos, afastando-os ou colocando resguardos;



· Delimitar as zonas de carga e armazenamento;



· Usar Equipamento de Protecção Colectiva – EPC e Equipamento de Protecção Individual – EPI adequado;



· Acondicionar devidamente as cargas.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção mecânica.
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02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.06 FPS Condições Climatéricas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Condições Climatéricas






			Referência: 2.06 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Consideram-se condições climatéricas adversas sempre que o estado do tempo não permita o cumprimento das tarefas com a segurança equivalente à realização das mesmas em condições normais. 


São consideradas condições agravantes:



· Chuva intensa;



· Granizo;



· Vento forte;



· Calor intenso,



· Frio intenso;



· Gelo.



As condições de tempo adversas são tanto mais importantes quanto maior for o risco inerente ao trabalho.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Condições climatéricas adversas


			· Escorregamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Dificuldade de equilíbrio


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Visibilidade reduzida (chuva forte/nevoeiro)


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao frio


			· 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao calor


			· Tonturas e vertigens


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Geral:


· Suspender a realização do trabalho até que as condições climatéricas adversas alterem para condições aceitáveis, nomeadamente trabalhos em altura;



· Proibir a realização de trabalhos com equipamentos eléctricos com chuva;



· Suspender o trabalho em tensão ou na proximidade de tensão. Recomeçar aquando reunidas as condições.


· Frio:



· Colocar água potável à disposição dos colaboradores;



· Usar vestuário térmico, de formas amplas e adequado ao trabalho;



· Proteger a cabeça e mãos do frio, utilizar luvas e gorros;



· Fazer pausas curtas e frequentes em locais mais quentes;



· Não ingerir bebidas alcoólicas;



· Para os colaboradores não aclimatados (menos de 5 dias no posto de trabalho):



· Aumentar gradualmente a carga de trabalho;



· Beber chá ou café quente em quantidade ligeira, coordenada pela pessoa responsável pela actividade desenvolvida.


· Calor:



· Colocar água potável à disposição dos colaboradores, distribuir no mínimo 1 litro/colaborador;



· Utilizar óculos de protecção solar, com factor UVA e UVB, nos casos da posição solar ser desfavorável;



· Proibir trabalho sem vestuário aprovado. Nunca usar roupas apertadas ou roupas que dificultem a evaporação do suor, preferir roupas de algodão;


· Proteger a cabeça do calor radiante, usando capacete de protecção;



· Fazer pausas curtas e frequentes em local mais fresco;



· Ao sentir tonturas e vertigens deve deitar-se num local mais fresco, de forma a aumentar o fluxo sanguíneo no cérebro;



· Se a temperatura corporal atingir valores acima de 40º C (situação grave), tratar a pessoa imediatamente e contactar serviços médicos de urgência do local;



· Resfriar o corpo com esponja molhada, enquanto se aguarda assistência médica;



· Não ingerir bebidas alcoólicas;



· Para os trabalhadores não aclimatados (menos de 5 dias no posto de trabalho):



· Aumentar gradualmente a carga de trabalho;



· Beber com frequência água com 0,1% de sal em quantidades ligeiramente superiores à sede sentida.



· 








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Botas de borracha;



· Fato de trabalho impermeável;


· Luvas;



· Colete retro reflector.
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02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.07 FPS Radiações Electromagnéticas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Radiações Electromagnéticas






			Referência: 2.07 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades em que os colaboradores se encontra sujeitos à exposição electromagnética e em particular na banda das radiofrequências (3 KHz a 300 GHz).








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Exposição a campos electromagnéticos


			· Hipertermia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cataratas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esterilidade


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Devem ser respeitados os limites de referência adoptados pelo International Commission on Non-Ionizing Radiation Protection -    ICNIRP para a exposição ocupacional. Os limites ocupacionais tem como pressuposto trabalhadores adultos com conhecimento prévio dos potenciais riscos envolvidos na exposição electromagnética, tomando as medidas de precaução necessárias sempre que se justifique:


Ambiente de Trabalho



Frequência



Intensidade do Campo Eléctrico



E (V / m )



Intensidade do Campo Magnético



H ( A / m)



Densidade de Potência 



S (W / m2)



400 – 2 000 MHz



3 f ½



0,008 f ½



f/ 40



2 – 300 GHz



137



0,36



50



Intensidade do Campo Eléctrico (E)



Global System for Mobile Communications – GMS 900



90 V/ m


Global System for Mobile Communications – GMS 1 800


127 V / m


Universal Mobile Telecommunication System – UMTS 


137 V /m


· Junto a uma antena GSM típica, normalmente localizada em torres ou na cobertura de edifícios, a Potência Aparente Radiada – PAR ronda os 200 W. 



· Os limites de referência adoptados pela legislação nacional para o público em geral contemplam uma margem de segurança de 50, enquanto que para os trabalhadores tem uma margem de segurança de 10;



·  Devem ser respeitadas as zonas de exclusão junto a uma antena Global System for Mobile Communications – GMS, que se encontram definida em duas zonas:



· Zona de Exclusão Ocupacional que representa a área na qual os níveis de exposição electromagnética ultrapassam os limites de referência ocupacionais definidos em mais de 90 V/m;


· Zona de Exclusão para o Público em Geral que define a área na qual os limites de referência são ultrapassados e mais de 1 V/m.



· Os utilizadores de pacemakers ou desfibrilhadores puderam sofrer impactos negativos;


· Deve ser garantida a formação dos colaboradores em temáticas como: nível de exposição EMF em comunicações móveis e dosímetro EMF, para assegurar a segurança à exposição electromagnética exposta;



· Dosímetro EMF



· Quanto maior a proximidade a um elemento radiante, maior é a exposição à energia electromagnética;


· Garantir o uso OBRIGATORIO de um dosímetro EMF (monitor pessoal de campos electromagnéticos, que deverá ser pessoal e intransmissível), sempre que o técnico esteja próximo de uma antena;



· O dosímetro EMF deve ser colocado na posição “ON” sempre que o colaborador chegue ao “site” e “OFF” quando terminar o trabalho;



· O dosímetro deve estar equipado com um sistema de alarme sonoro sempre que o colaborador se encontre exposto a um campo electromagnético e este atinja valores próximos dos limites de referência.


· Todos os trabalhos que impliquem exposição a radiações electromagnéticas, só poderão ser executados por colaboradores com formação quanto à forma de prevenção de exposição àquelas radiações;


· Os colaboradores devem estar munidos de equipamentos apropriados que, nomeadamente, alertem e monitorizem os níveis de radiação electromagnéticas de forma a garantir a sua segurança;



· Os colaboradores devem ser equipados com monitores pessoais de radiação, de forma a cumprir com os limites de exposição ocupacional referidos na Directiva 2004/40/EC do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, relativa à exposição a campos electromagnéticos;


· De forma a evitar uma exposição desnecessária (nos casos em que o trabalhador esteja muito próximo de antena e na direcção de maior ganho desta) deverá ter-se em conta o tipo de instalação, de forma a avaliar o melhor local para a prossecução dos trabalhos.








			Equipamento de Protecção Individual - EPI





			· Dosímetro EMF
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03. Subst�ncias/3.01 FPS Explosivos.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Explosivos






			Referência: 3.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades de abertura de escavações para caboucos, valas ou covas em terrenos rochosos exige normalmente o emprego de explosivos.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Explosão


			· Explosão extemporânea ou acidental/queimadura


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de materiais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a vibrações


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:



· Devem ser tomadas todas as medidas necessárias para minimizar os riscos durante o decorrer dos trabalhos e prevenir a ocorrência de acidentes;



· Os trabalhos devem ser planeados, aprovados e autorizados pelo responsável de SHST da empresa contratada e pela área SOS da Vodafone;



· Apenas os colaboradores devidamente habilitados podem operar com os explosivos;


· Apenas poderão ser utilizados produtos explosivos aprovados pelas autoridades competentes;


· Desde que o explosivo é entregue até ser utilizado deve estar sempre sob vigilância de uma pessoa responsável;


· As substâncias explosivas deverão ser mantidas afastadas do lume, de substâncias facilmente inflamáveis ou corrosivas e de locais onde se der a explosão de tiros e preservadas da acção da humidade, do choque e da corrente eléctrica;


· Em qualquer fase da manipulação da substância explosiva não é permitido fumar.


· Os explosivos devem ser armazenados em local seguro e adequado às suas características e com acesso restrito;


· Devem ser tomadas todas as medidas para prevenir a detonação acidental;



· Não é permitido guardar no local de trabalho sobras de explosivos de um dia para o outro.



· O transporte de explosivos deve ser sempre organizado pelo operador de explosivos.



· Não é permitido o transporte da substância explosiva com o detonador.



· É proibido transportar cartuchos de explosivos suspensos pelos rastilhos ou nos bolsos do vestuário.



· Os detonadores eléctricos devem ser mantidos com os fios ligados em curto-circuito, até ao momento de ligação à linha de tiro.


· Em torno do local deve ser montado um serviço de vigilância e sinalização de modo a evitar que as pessoas se aproximem e possam sofrer qualquer acidente no momento em que se executa a detonação;



· Antes do Início dos Trabalhos:


· A empresa especializada ou o operador deverá apresentar um plano de fogo que contenha toda a informação necessária para a realização do trabalho, nomeadamente:



· Tipo e quantidade de explosivo a utilizar;



· A malha de perfuração e as características dos furos;



· Medidas para controlar as projecções;



· Os locais que em cada caso constituem abrigos seguros para as projecções.



· Se existirem agregados populacionais próximos, informar os moradores do horário do fogo, assim como dos sinais sonoros convencionais de início e fim do risco de explosão.


· Operação de Carregamento:


· Antes do início do carregamento, retirar do local todas as pessoas não directamente envolvidas na operação e vedar todos os caminhos de acesso ao local para assegurar que ninguém estranho ao trabalho entre na zona;


· Se forem utilizados detonadores eléctricos normais, proibir a utilização de equipamentos de rádio na zona envolvente da linha de tiro;


· No fim da operação de carregamento proceder a uma revisão cuidada, para confirmar que não existe qualquer defeito ou omissão que possa pôr em causa a explosão total ou parcial da malha de tiro;


· Testar os circuitos dos disparos eléctricos obrigatoriamente com o auxílio de um ohmímetro próprio. Em nenhum caso utilizar outro aparelho para executar o teste;


· Condições atmosféricas:



· No caso de se prever a ocorrência de trovoada não iniciar a operação de carregamento;



· Se a trovoada se formar durante o carregamento, suspender os trabalhos, ligar os dois fios das cápsulas detonadoras eléctricas - quer os furos estejam carregados, quer no caso das cápsulas se encontrarem fora das embalagens - e abandonar o local para distância segura, mantendo a vigilância permanente do mesmo.



· Condições de Disparo:


· Imediatamente antes de efectuar o disparo, fazer soar um aviso sonoro de início de disparo. No final do disparo, depois de constatar que não existe risco de explosão extemporânea, efectuar um outro sinal sonoro, diferente do primeiro.



· Caso se verifiquem tiros falhados, estes devem ser assinalados e vigiados até que sejam realizadas as manobras para os desactivar ou fazer explodir.



· Em trabalhos a céu aberto, dentro das localidades ou na proximidade de edifícios ou de vias públicas, a utilização de explosivos deve ainda revestir-se dos seguintes cuidados:



· Utilizar pequenas doses de carga explosiva;



· Cobrir os tiros para evitar qualquer projecção descontrolada;



A cobertura dos tiros poderá efectuar-se com recurso a molhos de arbustos (por exemplo: giestas) ou com a colocação de uma placa resistente, fixada ao solo com pesos (por exemplo: sacos de areia), ou com uma corda passada em cruz e amarrada a estacas previamente espetadas no solo.



· Retoma dos Trabalhos após o Disparo:


· Só será autorizado o acesso à zona de explosão depois do operador confirmar que não existem tiros falhados, que não existe materiais em equilíbrio instável e que as poeiras e gases provenientes da explosão se dissiparam.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Luvas de protecção mecânica;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Protectores/obturadores auriculares



· Óculos de protecção contra impactos
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03. Subst�ncias/3.02 FPS Gas¢leo e Lubrificantes.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Gasóleo e Lubrificantes






			Referência: 3.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Medidas a implementar na presença e manuseamento de gasóleo e lubrificantes.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Ingestão acidental


			· Lesões internas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com uma substância perigosa


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Inalação 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Dificuldades respiratórias


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Manuseamento:


· É proibido fumar durante o manuseamento de bidões e abastecimento de equipamentos;



· Impedir a existência de produtos alimentares nas proximidades do combustível;



· Não misturar gasóleo com outros produtos, nomeadamente dissolventes;



· Usar luvas de protecção, caso se proceda à limpeza de máquinas e equipamentos com gasóleo;



· Não utilizar luvas desgastantes ou impregnadas de produtos;



· Não usar luvas, sapatos ou vestuário impregnados de gasóleo ou de lubrificantes;


· Retirar o fato de trabalho, quando se deslocar às áreas sociais;



· Colocar os óleos usados em recipientes adequado, para posterior entrega a empresa(s) licenciada(s) para o transporte, valorização e destino final;



· Depositar os desperdícios impregnados de óleo ou gasóleo em recipiente adequado, para posterior entrega a empresa(s) licenciada(s) para o seu transporte, valorização e destino final.



· Armazenagem:


· Realizar o armazenamento deste produto em depósito ou bidões, ao ar livre e locais suficientemente afastados de fontes de ignição;


· Obrigar à identificação do conteúdo em todos os recipientes, independentemente das substâncias que possam conter;



· Providenciar travamento ou sistema anti-rolamento nos bidões deitados e bacia de retenção no local.



· Incêndio:


· Proceder ao imediato controlo do derrame, através da aplicação de areia na área afectada;


· Em caso de incêndio a aplicação de água a jacto só poderá ser utilizada para o arrefecimento de depósitos e em caso de inexistência de derrame;



· Impedir utilização de água a jacto como agente de extinção, em caso de incêndio com derrame.



· Contaminação:


· Interditar a descarga de gasóleo no solo, linhas de água, colectores de águas residuais ou pluviais;



· Armazenar os bidões em locais adequados;



· Os materiais que tenham sido contaminados por este produto, por exemplo, devido a derrame, deverão ser entregues a entidade(s) licenciada(s) para a recolha, transporte, valorização/destino final do tipo de resíduos;



· A gestão dos recipientes de gasóleo, deverá cumprir o disposto na legislação respeitante à gestão de resíduos de embalagens.



· Se Verificar um Derrame Acidental:



· Solo – Recolher o solo contaminado e colocá-lo em manga plástica;



· Pavimento – Envolver com areia e recolher a mistura para um recipiente adequado;


· Água Estagnada – Bombear a água contaminada para dentro do recipiente de origem;



· Água Corrente – Contactar o responsável de área. Se for igual ou superior a 100 litros actuar segundo os pontos anteriores e contactar o Coordenador de Segurança, de forma a activar o Plano de Emergência Interno – PEI.



· Actuação em Caso de Emergência:


· Lubrificantes:



Riscos



Protecção Individual



Primeiros Socorros



Olhos



· Irritação ocular



· Em caso de projecção para os olhos;


Exemplo: Salpicos



· Usar óculos hermeticamente fechados.


· Lavar abundantemente com água;



· Contactar o serviço médico urgente.


Pele



· Lesões irritantes do sistema sanguíneo



· Luvas impermeáveis e se necessário roupas impermeáveis;


· Óptima higiene pessoal.



· Limpar primeiro com um pano e depois passar com água e sabão;


· Retirar a roupa impregnada e só usar depois de lavada;



· Se penetrar nos sapatos ou luvas não os usar.



Inalação



· Náuseas, irritação e lesão pulmonar


· Cancro



· Evitar a inalação de vapores;


· Utilização de máscaras adequadas em locais confinados.



· Deslocar o acidentado para local fresco e arejado


Ingestão



· Complicações ao nível do sistema nervoso e digestivo


· Óptima higiene pessoal;


· Não comer ou beber durante o trabalho;



· Não sifonar o produto.



· Dar a beber 1 ou 2 copos de água se consciente;


· Se inconsciente não provocar o vómito nem fazer ingerir qualquer substância;



· Contactar serviço médico urgente.



· Gasóleo



Riscos



Protecção Individual



Primeiros Socorros



Olhos



· Alergias



· Em caso de projecção para os olhos;



Exemplo: Salpicos



· Usar óculos hermeticamente fechados.



· Lavar abundantemente com água;



· Contactar serviço médico urgente.



Pele



· Irritação



· Cancro



· Óptima higiene pessoal;



· Usar cremes de protecção.



· Lavar abundantemente com água e sabão;



· Retirar a roupa impregnada.



Inalação



· Tonturas;



· Náuseas.



· Evitar a inalação de vapores;



· Manter arejados e ventilados os locais fechados.



· Deslocar o acidentado para local fresco e arejado.



Ingestão



· Afectação da saúde



· Óptima higiene pessoal;



· Não comer ou beber durante o trabalho;



· Não sifonar o produto.



· Dar a beber 1 ou 2 copos de água se consciente;



· Se inconsciente não provocar o vómito nem fazer ingerir qualquer substância;



· Contactar serviço médico urgente.
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03. Subst�ncias/3.03 FPS Subst�ncias Quimicas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Substâncias Químicas






			Referência: 3.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividade de manuseamento de substâncias químicas, garantindo o cumprimento das instruções de segurança constantes nas fichas dos produtos manipulados.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Inalação de vapores


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto directo com substâncias químicas


			· Dermatoses


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Ingestão acidental


			· Lesões Internas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			Regras Básicas:



Riscos



Protecção Individual



Primeiros Socorros



OLHOS



Irritação ocultar



Ambientes Fechados – Óculos Hermeticamente Fechados



Lavar abundantemente com água durante 15 minutos



Serviço médico urgente



PELE



Ardor e/ou irritação na zona atingida



Alergias



Luvas de Plástico de Cano Alto



Roupa de Trabalho



Óptima Higiene Pessoal



Usar Cremes de Protecção



Lavar abundantemente com água e sabão, não permitir a secagem.



Retirar a roupa impregnada



INALAÇÃO



Alteração da capacidade de reacção: sono, tonturas, dores de cabeça, etc.


Afectação dos sentidos



Evitar a inalação e manter os locais fechados arejados e ventilados



Utilizar máscara de gás se necessário



Deslocar o acidentado para local fresco e arejado



INGESTÃO



Afectação da saúde



Indesposição



NÃO comer, beber ou fumar durante o trabalho



Não fornecer ao acidentado álcool ou gorduras.



Não provocar o vómito nem fazer ingerir qualquer substância



Serviço médico urgente



· Manuseamento:


· Ler atentamente as indicações de segurança constantes nas respectivas fichas dos produtos;


· Não utilizar luvas desgastantes ou impregnadas de produtos;



· As embalagens dos produtos químicos devem ser mantidas em bom estado de conservação;



· Os produtos transferidos para outros recipientes, devem estar devidamente rotulados (de acordo com as informações constantes nas fichas de segurança dos produtos) e os mesmos devem ser adequados para o fim em causa;



· As indicações presentes no rótulo dos diferentes produtos químicos devem ser criteriosamente respeitadas e cumpridas;



· Não devem ser misturados produtos diferentes ou incompatíveis mesmo que sejam para o mesmo fim, excepto quando existam instruções do fabricante em contrário;



· Evitar que produtos alimentares estejam próximos de locais onde existam produtos químicos;



· Não fumar nem ingerir alimentos durante a aplicação de produtos químicos;



· Não ingerir bebidas alcoólicas, uma vez que estas agravam a acção do produto químico no organismo;



· Não manipular os produtos químicos perto de chamas, fontes de calor ou aparelhos que possam provocar arco eléctrico, pois podem dar origem a explosão e/ou incêndio;



· Evitar o contacto com a pele. Não devem ser utilizados produtos químicos para lavar as mãos ou outras partes do corpo;



· Nos locais de trabalho apenas devem permanecer as quantidades necessárias para as operações em curso.



· Os locais fechados devem dispor de boa ventilação;



· Os trapos bem como os resíduos resultantes da utilização dos produtos químicos devem ser guardados em recipientes fechados e estanques.



· Armazenagem:


· Armazenar em local arejado, em recipientes bem fechados e protegidos da água, humidade isolado da exposição directa ao sol e sempre afastados de fontes de ignição;



· Junto dos locais de armazenamento de substâncias químicas deve existir sinalética de proibido fumar ou foguear;



· Na proximidade do local de armazenamento devem existir os meios adequados de combate a incêndio;



· Os produtos devem ser guardados e armazenados segundo as suas características e respectivos graus de compatibilidade.



· Abastecimento e Trasfega:


· O abastecimento de reservatórios deve ser assegurado por pessoas devidamente habilitadas e credenciadas;



· As operações devem ser realizadas com o veículo devidamente imobilizado e o motor desligado;



· O camião cisterna deve ser estacionado, em posição de descarga (com a frente virada para a saída) de modo a que possa sair sem ter que efectuar manobras;



· O camião cisterna deve ser eficazmente ligado à terra antes que de ser ligada a mangueira de trasfega, que só deve ser desligado depois do abastecimento;



· É EXPRESSAMENTE proibido fumar ou foguear durante as operações de abastecimento num raio de 5 metros, bem como o uso de ferramentas metálicas susceptíveis de provocar faíscas;



· Junto ao local de abastecimento deve existir um extintor e o operador de trasfega deve possuir formação em manuseamento de extintores;



· Terminada a operação deve ser verificado se todas as aberturas e tubagens estão devidamente fechadas.



· Em caso de Incêndio:


· Em locais fechados é necessário o uso de máscara adequada, dada a toxicidade dos produtos de combustão libertados;



· A aplicação de água a jacto só poderá ser utilizada para o arrefecimento de depósitos;



· Interditar a descarga dos produtos no solo, linhas de água, colectores de águas residuais ou pluviais



· Em caso de Derrame:



· Em caso de derrame dos produtos para o solo, proceder ao imediato controlo do mesmo através, nomeadamente da aplicação de areia na área afectada;



· Considerações Finais:



· A gestão dos recipientes destes produtos, deverá cumprir o disposto na legislação respeitante à gestão de resíduos de embalagens;



· Proibir a queima de embalagens ou de qualquer outro tipo de produto ou material.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Óculos de protecção;


· Luvas de protecção química;


· Máscara com filtro para vapores orgânicos (em situações em que a contaminação do ar seja elevada, por exemplo em recintos fechados;
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03. Subst�ncias/3.04 FPS Tintas, Vernizes e Diluentes.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Tintas, Vernizes e Diluentes






			Referência: 3.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Medidas a implementar no manuseamento de tintas, vernizes e diluentes.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com uma substância perigosa





			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Dermatoses


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Ingestão acidental


			· Lesões internas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			Riscos



Protecção Individual



Primeiros Socorros



Olhos



· Irritação e alergias oculares.



· Em ambientes fechados usar óculos hermeticamente fechados.



· Lavar abundantemente com água durante 15 minutos;



· Serviços médicos urgentes.



Pele



· Irritações e alergias.



· Luvas de plástico de cano alto e roupa de trabalho;



· Óptima higiene pessoal;



· Usar cremes de protecção.



· Lavar abundantemente com água e sabão, não permitindo a secagem;



· Retirar a roupa impregnada.



Inalação



· Náusea;



· Anemias;



· Intoxicação grave;



· Sistema nervoso e renal;



· Saturnismo (envenenamento por chumbo);



· Efeitos cumulativos e fertilidade.



· Evitar a inalação;



· Exaustão local;



· Usar máscara de protecção filtrante de poeiras e vapores.



· Deslocar o acidentado para local fresco e arejado.



Ingestão



· Náusea;



· Anemias;



· Intoxicação grave;



· Sistema nervoso e renal;



· Saturnismo (envenenamento por chumbo);



· Efeitos cumulativos e fertilidade.



· Não beber ou comer durante o trabalho.



· Provocar o vómito se consciente;



· Serviço médico urgente.



· Manuseamento:


· Ler atentamente os rótulos de cada produto;


· Não utilizar luvas desgastadas ou impregnadas de produtos;



· Não fumar, beber ou comer durante o manuseamento dos produtos;



· Manter os produtos afastados de fontes de ignição;


· Aplicar produtos a favor do vento.



· Armazenagem:


· No caso de produtos classificados como facilmente inflamáveis, o recipiente deve ter ligação terra;


· Armazenar em local arejado, em recipientes bem fechados e protegidos de água ou humidade e sempre afastados de fontes de ignição;



· Em caso de fraccionamento do produto a reprodução da informação do rótulo é obrigatória e deverá ser fiel ao original;



· Os recipientes a utilizar no fraccionamento deverão ser adequados ao fim em causa, deverão estar convenientemente lavados/limpos não podendo conter qualquer outro tipo de substância;



· Risco de incêndio/explosão durante a manipulação de determinados produtos (classificados de facilmente inflamáveis) por descarga electrostática ou pela presença de outra fonte de ignição;



· Recipientes vazios que previamente continham produtos facilmente inflamáveis deverão manter-se abertos.



· Incêndio/Explosão:


· Em caso de incêndio pode ser necessário o uso de máscara adequada, dada a toxicidade dos produtos de combustão libertados;


· Em caso de incêndio a aplicação de água a jacto só poderá ser utilizada para o arrefecimento de depósitos/recipientes, quando não se verifique derrames.



· Contaminação:


· Interditar a descarga dos produtos no solo, linhas de água, colectores de águas residuais ou pluviais;


· Em caso de derrame proceder ao imediato controlo do mesmo através, nomeadamente, da aplicação de areia na área afectada;



· A gestão dos recipientes destes produtos, deverá cumprir o disposto na legislação respeitante à gestão de resíduos de embalagens;



· É proibido queimar as embalagens ou de qualquer outro tipo de produto ou material.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção mecânica;



· Máscara com filtro para vapores orgânicos (em situações em que a contaminação do ar seja elevada, por exemplo recintos fechados);



· Óculos de protecção.
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04. Interferências/4.01 FPS Interferência com Redes de Água.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Interferência com Redes de Água






			Referência: 4.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			No decorrer de trabalhos subtérreos é possível verificar-se a interferência com redes de água. 








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Desligar o quadro Geral da corrente eléctrica;



· Obter do proprietário das redes de águas informação em planta sobre a localização das condutas;


· Informar os colaboradores sobre a presença de redes de água existentes e sobre as medidas preventivas específicas a observar;



· No local, identificar, sinalizar e proteger a(s) conduta(s) em causa;


· Se necessário, pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da conduta;



· Em nenhum caso, as condutas existentes poderão servir de apoio ao colaborador;



· As condutas de água não deverão atravessar o interior de caixas de visita da rede eléctrica;



· Se necessário, solicitar ao proprietário da conduta a transferência da conduta, estudando soluções alternativas e/ou a alteração do trajecto da conduta. Para isso, se necessário, pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da conduta;



· Nenhum elemento da construção deverá ficar em contacto com a conduta;



· Quando não for possível evitar que a conduta de água atravesse uma parede ou maciço, a conduta deverá ficar protegida por uma manga.


· Delimitar o local de intervenção.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete;


· Botas impermeáveis com biqueira de aço;


· Luvas de protecção mecânica;


· Fato impermeável.
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04. Interfer�ncias/4.02 FPS Interfer�ncia com Redes de G s.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Interferência com Redes de Gás






			Referência: 4.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			No decorrer de trabalhos subtérreos é possível verificar-se a interferência com redes de gás. 








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Libertação de gás


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Cortar a corrente eléctrica;


· Obter do proprietário das condutas informação em planta sobre a localização das mesmas;


· Informar os colaboradores sobre a presença da conduta existente e sobre as medidas preventivas específicas a observar;



· No local, identificar, sinalizar e proteger as condutas em causa;


· Se necessário, pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da conduta;



· Em nenhum caso, as condutas existentes poderão servir de apoio ao colaborador;



· As condutas de gás ou de fluidos combustíveis não deverão atravessar o interior de caixas de visita da rede eléctrica;



· Se necessário, solicitar ao proprietário da conduta a transferência da conduta, estudando soluções alternativas e/ou a alteração do trajecto da conduta. Para isso, se necessário, pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da conduta;



· Nenhum elemento da construção deverá ficar em contacto com a conduta;



· Se detectar o cheiro a gás interromper de imediato os trabalhos e ligar para o 112. Afastar todos os colaboradores do local e impedir a aproximação de transeuntes;



· Prever a existência de detectores de teor de CO2;



· Prever a existência de extintores de incêndio adequados (pó químico, CO2, espuma);



· Quando não for possível evitar que a conduta de gás atravesse uma parede ou maciço, a conduta deverá ficar protegida por uma manga.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete;


· Botas impermeáveis com biqueira de aço;


· Luvas de protecção mecânica;


· Máscara antigás.
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04. Interfer�ncias/4.03 FPS Interfer�ncia com Redes El�ctricas Subterr�neas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Interferência com Redes Eléctricas Subterrâneas






			Referência: 4.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			No decorrer de trabalhos subtérreos é possível verificar-se a interferência com redes eléctricas subterrâneas. 








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Desligar o quadro Geral da corrente eléctrica;



· Obter do proprietário ou distribuidor local de energia eléctrica informação sobre a existência de cabos eléctricos subterrâneos na zona onde irão decorrer os trabalhos;


· Informar os colaboradores sobre a presença das canalizações e sobre as medidas preventivas específicas a observar;



· Identificar, demarcar e proteger as canalizações existentes, Fazer sondas, se necessário;



· Se necessário pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da canalização em causa;


· O manuseamento dos cabos existentes deverá ser efectuado por pessoal habilitado e protegido contra eventuais contactos eléctricos;



· Se necessário, solicitar ao proprietário da rede subterrânea a alteração do traçado da mesma;



· Nenhum elemento da construção deverá ficar em contacto com a canalização da rede eléctrica subterrânea;



· Na proximidade dos cabos eléctricos enterrados não utilizar máquinas para realizar a escavação. Recorrer ao trabalho manual com os cuidados devidos para não danificar os cabos;



· Delimitar o local de intervenção.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete;


· Luvas isolantes BT;



· Calçado de segurança.
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04. Interfer�ncias/4.04 FPS Interfer�ncia com Redes Esgotos.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Interferência com Redes de Esgotos






			Referência: 4.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			No decorrer de trabalhos subtérreos é possível verificar-se a interferência com redes esgotos. 








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com rede de esgotos


			· Asfixia/Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			


			· Infecções


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Desligar o quadro Geral da corrente eléctrica;



· Obter do proprietário das redes de esgotos informação em planta sobre as condutas;


· Informar os colaboradores sobre a presença de redes de esgotos existentes e sobre as medidas preventivas específicas a observar;



· No local, identificar, sinalizar e proteger as condutas existentes;


· Em nenhum caso, as condutas existentes poderão servir de apoio ao colaborador;



· As condutas de esgotos não deverão atravessar o interior de caixas de visita da rede eléctrica;



· Se necessário, acordar com o proprietário da conduta ou da rede de esgotos a transferência da conduta, estudando soluções alternativas e/ou a alteração do trajecto da conduta. Para isso, se necessário, pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da conduta;



· Nenhum elemento da construção deverá ficar em contacto com a canalização da rede de esgoto;



· Quando não for possível evitar que a conduta de esgoto atravesse uma parede ou maciço, aquela deverá ficar protegida por uma manga.


· Delimitar o local de intervenção.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete;


· Botas impermeáveis com biqueira de aço;


· Luvas de protecção mecânica;


· Luvas de protecção química;


· Máscara anti-gás.
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04. Interfer�ncias/4.05 FPS Interfer�ncia com Redes Telef¢nicas ou TV Cabo.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Interferência com Redes Telefónicas ou TV Cabo






			Referência: 4.05 FPS



Revisão: 00











			Definição





			No decorrer de trabalhos subtérreos é possível verificar-se a interferência com redes telefónicas ou TV Cabo. 








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Desligar o quadro Geral da corrente eléctrica;



· Obter do proprietário das redes telefónica e TV Cabo informação em planta sobre a localização das mesmas;


· Informar os colaboradores sobre a presença das canalizações e sobre as medidas preventivas específicas a observar;



· Identificar, demarcar e proteger as canalizações existentes, No caso de redes subterrâneas, fazer sondas, se necessário;



· Se necessário, pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da canalização em causa;


· No cruzamento ou transposição de redes aéreas, deverão ser construídos pórticos para a passagem de condutores MT e AT;



· No caso, de condutores BT, os cabos telefónicos poderão ser protegidos, apenas, com uma manga em PVC ou outro material suficientemente rígido e isolante;



· O manuseamento dos cabos existentes deverá ser efectuado por pessoal habilitado e protegido contra eventuais contactos eléctricos;



· As canalizações de rede telefónica não deverão atravessar o interior de caixas de visita da rede eléctrica;



· Se necessário, solicitar ao proprietário da canalização a transferência da conduta, estudando soluções alternativas e/ou a alteração do trajecto da conduta;



· Nenhum elemento da construção deverá ficar em contacto com a canalização da rede telefónica;



· Quando não for possível evitar que a canalização da rede telefónica atravesse uma parede ou maciço, aquela deverá ficar protegida por uma manga.


· Delimitar o local de intervenção.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete;


· Luvas isolantes BT;



· Calçado de segurança.
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05. Ferramentas e Auxiliares de Trabalho/5.01 FPS Andaimes.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Andaimes






			Referência: 5.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Andaime é uma armação provisória suportada por estruturas de secção reduzida, que têm por função auxiliar e apoiar a realização de trabalhos de manutenção, reparação, reabilitação ou construção.


Usualmente são constituídos por suportes metálicos com plataformas de madeira ou metálicas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalho em altura


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com condutores em tensão


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:



· Na instalação, utilização e remoção dos andaimes, devem ser garantidas as condições de segurança, e os mesmos devem encontrar-se em perfeito estado de conservação, não apresentando qualquer tipo de defeito, deficiência ou deformação;


· A construção e desmantelamento dos andaimes deve ser convenientemente planeada e estes devem ser adequados à natureza das operações a realizar;



· É obrigatória a utilização de andaimes para trabalhos que se realizem a mais de 4 metros de altura;



· Os andaimes a partir de 8 metros de altura, obrigam à existência de um responsável pela sua execução e consequente manutenção;


· Os andaimes com mais de 25 metros de altura, obrigam à existência de um técnico responsável pelo seu cálculo, estabilidade e execução, devendo ser inspeccionados após a ocorrência de temporais ou 8 dias de não utilização;



· Os andaimes devem ter na zona/local de acesso, uma placa de identificação da firma e do técnico responsável pela execução;



· Do ponto vista médico, os colaboradores devem estar aptos para trabalhos em altura;



· A construção deverá ser realizada de acordo com a Norma Harmonizada CE HD 1000, tendo em conta a natureza das operações a efectuar:



Classe



Descrição



Classe 1



Andaimes destinados a operações de manutenção utilizando ferramentas e equipamentos leves;



Exemplo: Acções de inspecção



Classe 2 e 3



Os andaimes agrupados nestas classes destinam-se a trabalhos que não envolvam outros materiais para além dos estritamente necessários, de imediato, à realização da tarefa a executar;



Exemplo: Pintura e limpeza



Classe 4 e 5



Incluem-se nestas classes os andaimes destinados a operações como as de fixação de componentes;


Exemplo: Operações de revestimento



Classe 6


Andaimes destinados à execução de grandes obras ou de grandes trabalhos de construção.


Exemplo: Trabalhos de alvenaria pesada



Cargas de Cálculo para Plataformas de Trabalho


Classe



Carga Uniformemente Distribuída (kN/m2)



Carga Concentrada em Superfície de 500 mm x 500 mm (kN)


Carga Concentrada em Superfície de 200 mm x 200 mm (kN)


Carga sobre Superfície Parcial


(kN/m2) (m2)



Superfície Parcial



1



0.75



1.50



1.00



Não aplicável



2



1.50



1.50



1.00



Não aplicável



3



2.00



1.50



1.00



Não aplicável



4


3.00


3.00


1.00


5.00


0.4 A


5


4.50


3.00


1.00


7.50


0.4 A


6


6.00


3.00


1.00


10.00


0.5 A


Dimensões da Plataforma



Classes



Largura (m)



Vãos (m)



Andaimes



Plataforma



1, 2 e 3



0.7



0.6



1.5 ≤ V ≤ 3;    Intervalos de 0.3 ou 0.5 m



4, 5 e 6



1.0



0.9



1.5 ≤ V ≤ 2.5;   Intervalos de 0.3 ou 0.5 m



· Planeamento:


· No planeamento devem ser tidos em consideração os riscos inerentes ao trabalhos em andaimes para os colaboradores e terceiros, prevendo as medidas adequadas para os eliminar e minimizar, tais como:



· Características do local: Inclinação do pavimento, estabilidade da superfície de apoio, pontos de fixação, etc.


· Existência de linhas eléctricas na proximidade;



· Circulação de pessoas sob ou nas proximidades da área de implantação do andaime;



· Proximidade de vias de circulação de veículos;



· Condições climáticas.



· Instituição de acções de controlo e supervisão adequadas.


· Sinalização e Protecção do Andaime:


· A zona de implantação do andaime deve ser protegida com meios de marcação ou com uma vedação e sinalizada com o aviso de perigo queda de objectos, tendo em vista isolar o local dos trabalhos;



· Sempre que os andaimes sejam montados em locais de passagem de peões, devem ser criados corredores de passagem devidamente iluminados e sinalizados;



· Os andaimes montados junto da passagem de veículos ou em locais de manobras de máquinas, que possam a vir a colocar em causa a estabilidade e integridade do andaime, devem ser sinalizados tanto durante o dia como de noite, para além desta sinalização não dispensável, podem ser ainda colocados obstáculos de pedra, betão ou mesmo uma estrutura metálica;



· Na base do andaime deve estar afixada a carga máxima que o andaime pode suportar.



· Montagem/Desmontagem do Andaime:


· Durante os trabalhos de montagem e desmontagem de andaimes, os montadores e demais colaboradores devem usar os necessários Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s, nomeadamente trabalhos em altura;


· Os andaimes devem ser montados e mantidos perfeitamente nivelados. As bases dos prumos devem assentar sobre apoios sólidos e estáveis, tais como, escoras (pranchões ou vigas) de madeira, tendo em vista a melhor distribuição de cargas no solo;



· Os prumos devem ser travados junto ao solo. Se o declive do terreno exceder 30% devem ser enterrados, no mínimo, 20 cm;



· Não devem ser utilizados elementos de diferentes fabricantes;



· Na elevação das peças constituintes dos andaimes deverão ser usados meios mecânicos, tais como, gruas e aparelhos de guindar;



· Na montagem dos andaimes não se deve iniciar o tramo superior sem estarem terminados os níveis inferiores com todos os elementos de estabilidade;


· Os elementos de união, devem encontrar-se devidamente apertados/justapostos, promovendo a melhor fixação entre as restantes peças do andaime;



· Todos os elementos constituintes de um andaime que denotem alguma deficiência devem ser substituídos de imediato;



· Os andaimes de construção devem ser fixados à edificação, ou a outra estrutura fixa existente, tendo em vista a necessidade de contraventamento da estrutura;



· Nos andaimes devem instalar-se redes de protecção, para evitar que a projecção de detritos/partículas ou queda de materiais possa atingir outros trabalhadores ou pessoas que passem nas imediações.



· Plataforma de Trabalho:


· Nas plataformas de trabalho, tendo em vista, fundamentalmente, a protecção dos utilizadores devem montar-se as protecções regulamentares:


· Guarda-corpos simples – Cerca de 1 metro de altura do piso;



· Guarda intermédia e o rodapé – Cerca de 45 cm;



· As plataformas de trabalho, deverão ter a largura suficiente, encontrando-se para isso as travessas de apoio totalmente preenchidas;



· Os elementos metálicos não devem apresentar deformações, fissuras, corrosão, empenos, desgastes ou alterações da geometria;



· A madeira aplicada deve ser de boa qualidade, seca, sem apresentar nós e rachaduras que comprometam a sua resistência, sendo proibido o uso de pintura;



· No caso de utilização de tábuas de pé, estas serão no mínimo 4 nos andaimes de construção e 2 nos andaimes de conservação, devendo ter um trespasse de 35 cm para cada lado dos seus apoios extremos (travessas de apoio do andaime);



· A espessura das tábuas de pé constituintes das plataformas de trabalho devem ser no mínimo de 4 cm;



· A distância que separa a plataforma de trabalho no andaime do paramento vertical da edificação não deverá ser superior a 20 cm;



· As pranchas de madeira devem ser travadas (solidamente fixadas à estrutura), com abraçadeiras ou parafusos de aço com anilha, colocadas de modo a não provocarem a queda dos utilizadores;


· O acesso entre plataforma de trabalho, nos andaimes, deve ser feito por escadas montadas em estruturas independentes, que permitam uma transposição fácil dos vãos a vencer.



· As escadas de acesso interiores não devem ser utilizadas em simultâneo por dois ou mais trabalhadores (cada lanço), ter lanços superiores a 3 metros de comprimento, largura inferior a 50 cm e devem ter uma distância entre degraus de 25 a 33 cm;



· As plataformas de trabalho, situadas a altura igual ou superior a 2 m, devem possuir guarda-corpos superior entre os 90 e 100 cm de altura e intermédio entre os 45 e os 50 cm e guarda-cabeça com 15 cm de altura;



· Devem ser retirados das plataformas, para a cota “0”, todos os materiais sobrantes após a montagem.



· Utilização:



· Os utilizadores devem ser devidamente informados sobre os limites de estabilidade e rotura do andaime, bem como da sua correcta utilização;



· Deve ser rigorosamente proibido saltar das plataformas de trabalho para o edifício. A circulação deve ser efectuada através de passadiço adequado (largura mínima de 60 cm, equipado com guarda-corpos e guarda-cabeça);


· Deve ser rigorosamente proibido montar plataformas de trabalho sobre as tábuas de pé dos andaimes, excepto se forem tomadas medidas de prevenção contra quedas em altura;



· Nas plataformas de trabalho, só é permitido o armazenamento do material de utilização imediata para evitar sobrecargas e roturas da plataforma;


· Sempre que na utilização de andaimes os equipamentos de protecção colectiva não sejam eficazes ou a sua montagem não seja possível, os trabalhadores devem usar meios de protecção individual (arnês + sistema pára-quedas);



· É proibido arremessar materiais a partir das plataformas de trabalho. As cargas e materiais devem ser içados e descidos com o auxílio de roldanas devidamente fixadas a uma estrutura rígida;



· Terminado o período de utilização dos andaimes e até à sua desmontagem deve ser afixada na zona ou local de acesso uma placa visível com a seguinte informação:






· Deve ser interditada a utilização de andaimes durante os temporais. Após o temporal, o andaime deve ser vistoriado por um técnico responsável antes da sua reutilização;



· É rigorosamente proibido a retirada de quaisquer elementos de segurança ou de sustentação do andaime.


· Trabalhos na Proximidade de Condutores Eléctricos Nus em Tensão:



· Sempre que exista necessidade da montagem de andaimes junto de condutores ou peças nuas em tensão devem ser respeitadas as distâncias de aproximação, que para o caso de colaboradores comuns (não electricistas) são:



Tensão



Distância



Até 60 kV



3 metros



Superior a 60 kV



5 metros



· Quando esta distância não possa ser cumprida os condutores ou peças nuas em tensão devem ser convenientemente afastados ou protegidos com protectores ou anteparos, operações a realizar por pessoal especializado;


· Sempre que se efectuem trabalhos com andaimes na proximidade de condutores ou peças nuas em tensão, estas devem ser sinalizadas de forma a torná-las mais visíveis para evitar a aproximação dos colaboradores ou de objectos que estes possam manusear;



· A estrutura dos andaimes deve ser ligada à terra de protecção.



· Andaimes Móveis:


· Os andaimes móveis são mais leves que os fixos, logo são menos resistentes, por este facto, deve ser maior o cuidado com a sua manutenção, especialmente deformações e pontos de corrosão;



· É obrigatório que possuam guarda-corpos duplos (a 1 m e 0.5 m de altura) e guarda-cabeça com 15 cm, se tiverem mais de 2 m altura;



· Durante os trabalhos de montagem e desmontagem de andaimes, os colaboradores devem usar os necessários Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s, nomeadamente para trabalhos em altura;


· As rodas montadas nos andaimes de pés móveis deverão obrigatoriamente estar equipadas com um sistema de travão que impeça o deslocamento do andaime;



· Os andaimes móveis, sempre que não se encontrem em movimentação devem ser travados, através da acção de estabilizadores ajustáveis e/ou o accionamento do travão nas rodas giratórias;


· Na base, ao nível das rodas, devem ser montadas barras estabilizadoras em diagonal, para tornar o conjunto indeformável e mais estável;



· Para aumentar a segurança e facilitar o deslocamento do andaime, o diâmetro das rodas não deve ser inferior a 150 mm, para andaimes de altura até 6 m, e 200 mm para alturas superiores;



· Os andaimes devem ser montados e mantidos perfeitamente nivelados para evitar escorregamentos de pessoas, materiais ou ferramentas;



· As plataformas de trabalho deverão ter a largura máxima que a estrutura do andaime permitir, nunca inferior a 60 cm, para torná-las mais seguras e operacionais;



· Os andaimes apoiados sobre rodas devem respeitar sempre a condição de estabilidade e segurança h/l ≤ 3.5, em que as dimensões h e l são, respectivamente, a altura da plataforma de trabalho ao solo e a menor dimensão da base de sustentação (l ≥ 1 m);


· Podem no entanto utilizar-se andaimes mais altos, desde que sejam colocados estabilizadores na base do andaime, sendo então o valor de l a menor dimensão da distância entre as sapatas dos estabilizadores medida em planta. A utilização de escoras ligadas por elementos rígidos à base do andaime permite aumentar a altura da estrutura;



· Se o andaime for amarrado a uma superfície fixa ao longo da altura, aquela relação pode ir até h/l ≤ 7;



· Os andaimes com mais de 2 metros de altura, devem ser contraventados com recurso a cruzetas, a fim de evitar movimentos oscilatório que poderão ameaçar a estabilidade do conjunto;



· As plataformas de trabalho montadas sobre os andaimes móveis devem estar protegidas, em todo o perímetro, com:


· Guarda-corpos simples – Cerca de 1 metro de altura;



· Guarda intermédia e rodapé – Cerca de 15 cm.



· Nos andaimes de pés móveis pré-fabricados, não é permitida a substituição da plataforma de trabalho própria por outra do tipo diferente nem por pranchas;



· É rigorosamente proibido entrar e sair do andaime, bem como transportar pessoas e/ou materiais com este em movimento;



· O acesso às plataformas deve ser realizado pelo interior do andaime através de uma abertura e escadas;



· Os andaimes devem ser ancorados a elementos resistentes e nunca a estruturas provisórias, antes de iniciar qualquer trabalho;



· Os materiais necessários à execução dos trabalhos devem ser distribuídos sobre a plataformas, evitando sobrecargas que originem desequilíbrios e/ou deslocamentos acidentais da estrutura do andaime;



· Não é permitida a execução de emulsões/massas directamente sobre as plataformas de trabalho, evitando-se superfícies escorregadias, que possam originar quedas;



· No final de cada jornada de trabalho todos os materiais devem ser retirados, efectuando-se a limpeza necessária das plataformas de trabalho;



· As cargas e materiais devem ser içados e descidos com o auxílio de roldanas devidamente fixadas a uma estrutura rígida;



· Deve ser rigorosamente proibido o uso de andaimes deste tipo em solos com inclinação. Se a inclinação for muito ligeira, a verticalidade poderá ser corrigida, regulando os “pés” extensíveis;



· Não é permitida a utilização de andaimes sobre cavaletes nas plataformas de trabalho de andaimes móveis;



· O trabalho efectuado em varandas, rampas ou escadas, só deverá ser efectuado com os colaboradores protegidos contra quedas, através da montagem de redes ou do uso do arnês;



· Deve ser rigorosamente proibido utilizar andaimes móveis sobre solos que não apresentem resistência e firmeza adequadas.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Sistema de protecção antiqueda (arnês de segurança e cinto de trabalho).








ANDAIME DESACTIVADO



PROIBIDA A UTILIZAÇÃO



INÍCIO DE DESMONSTAGEM



__ / __ / ____
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			Definição





			Actividades de instalação, operação e remoção dos equipamentos de elevação, devendo garantir que estes se encontram aptos a serem utilizados em segurança (em perfeito estado de conservação, não apresentando qualquer tipo de defeito, deficiência ou deformação).


Entende-se por equipamento de elevação:



· Gruas;



· Guindastes;



· Plataformas elevatórias;



· Acessórios de elevação (lingadas, ganchos, manilhas, correntes e cabos);



· Outros equipamentos que tenham como objectivo a elevação de materiais e pessoas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos com equipamento de elevação


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda da carga 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Sobre-esforços


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Posturas inadequadas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contactos eléctricos


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Implantação:


· Devem ser tomadas todas as medidas adequadas para eliminar ou minimizar os riscos que coloquem em causa os colaboradores ou terceiros, tais como:



· Natureza geológica e actuais condições do terreno;



· A deslocação, manobra e operação de máquinas;



· A existência de linhas eléctricas nas proximidades;



· A circulação de pessoas nas proximidades do raio de acção do equipamento;



· Proximidade de vias de circulação (veículos, comboios, etc.);



· Falha colapso do equipamento (com carga suspensa);



· Garantir a visibilidade dos locais de operação e de obstáculos à movimentação;



· Assegurar a existência de um extintor (Pó Químico ABC) na cabina de comando;



· Colocar em locais adequados placas de aviso de “Atenção às Cargas Suspensas” e de “Proibição de Permanecer Sob a Carga”.



· Os operadores devem estar habilitados com as seguintes competências (qualificações):



· O operador deve ter o Certificado Aptidão Profissional – CAP para manobrar o equipamento;



· Operar o equipamento em segurança;



· Aplicar procedimentos de segurança de forma a diminuir o risco de queda da carga, colapso do equipamento ou a colisão da carga contra pessoas e/ou estruturas;



· Verificar a adequabilidade do equipamento ao tipo de operação prevista e ao local;



· Inspeccionar o estado de conservação dos equipamentos e atestar o seu correcto funcionamento:



- Cabos e correntes – Diariamente



- Freios – Diariamente;



- Instalações eléctricas – Diariamente;



- Patilha de segurança do gancho da carga – Diariamente



- Avisos sonoros e luzes de posição – Diariamente;



- Limitadores de carga e de curso – Semanalmente;



- Parafusos da estrutura – Semanalmente;



- Estado da via – Semanalmente;



- Roletes, casquilhos, roldanas e engrenagens – Semanalmente;



- Níveis de óleo – Semanalmente.



· Os equipamentos utilizados são adequados às operações a realizar, e são regularmente inspeccionados e mantidos segundo as indicações do fabricante. Os registos dessas inspecções e manutenções devem estar disponíveis para consulta;



· Em caso de dúvida, a peça ou equipamento afectado deve ser retirado de serviço.


· Proximidade com Linhas Eléctricas:


· Em caso, de impossibilidade de escolher um local de implantação evitando a interferência com linhas eléctricas devem ser respeitadas as seguintes regras:



Tensão da Linha Eléctrica



Distância Mínima a Respeitar



Igual ou inferior a 60 KV


3 metros


Superior a 60 KV


5 metros


· As operações de elevação de equipamento para coberturas de edifícios, torres, sobre infra-estruturas ou na proximidade de linhas eléctricas aéreas devem ser supervisionadas e acompanhadas pelo Supervisor da Empresa Contratada, que deve garantir que o equipamento é o adequado à operação a realizar, de acordo com o peso da carga e a altura de elevação, bem como do procedimento a seguir.


· Procedimentos de Operação:


· Deverá existir uma equipa, composta pelo operador do equipamento, um responsável pela manobra que supervisiona toda a operação, e um sinalizador que recebe indicações do chefe de manobra e orienta o operador na manobra;



· A cabine deve permitir ao manobrador uma visão ampla de todas as áreas de trabalho. Não deve ser permitida afixação de autocolantes, cartazes ou outros elementos que possam reduzir a visibilidade;



· O operador deve garantir que ninguém circula sob o raio de acção do equipamento durante as operações de elevação;


· Em operações de elevação na via pública devem ser erguidas barreiras de protecção de modo a isolar a área do raio de acção do equipamento e impedir a existência de pessoas sob as cargas suspensas;


· A cabina não deve existir nada que limite ao manobrador o livre acesso a todos os comandos;



· A elevação de pessoas só é permitida com equipamentos e acessórios destinados a essa finalidade e com aprovação do Supervisor;



· O manobrador não deve perder o contacto visual com a carga que está a movimentar se tal não for possível, deverá ser nomeado um auxiliar de manobras, que conheça bem a sinalização gestual. O manobrador apenas deve seguir as indicações do auxiliar de manobras, excepto nas ordens de paragem de emergência;


· O manobrador não deve abandonar a cabina deixando carga suspensa;



· Quando necessário, devem ser delimitados e sinalizados os percursos das cargas suspensas;



· Todas as saídas da cabina devem dar acesso a patamares devidamente protegidos com guarda-corpos. Todos os locais e instalações devem ser dotados de acessos seguros e com pavimento antiderrapante;



· Antes de abandonar a cabina, o manobrador deve destravar a lança;



· Se as condições meteorológicas comprometerem a segurança das operações de elevação de cargas, estas devem ser suspensas até existirem condições de segurança para o fazer. Sempre que o vento sopre com velocidade superior a 40 km/h (ou ao limite fixado pelo fabricante), chova com intensidade ou o nevoeiro não permita ao manobrador seguir visualmente o trajecto da carga.



· Acessórios de Elevação:



· Os acessórios de elevação devem ser os adequados às cargas a transportar e serem capazes de resistir às tensões a que irão ser submetidos, devendo ser inspeccionados por pessoa competente, previamente à sua utilização;



· Os acessórios que se encontrem danificados, defeituosos ou apresentem qualquer indício de desgaste ou corrosão devem ser imediatamente inutilizados e removidos do local;



· Os acessórios de elevação devem ostentar as indicações previstas na legislação aplicável, nomeadamente a identificação do fabricante, cargas máximas suportadas e marcação CE.



· Não é permitido encurtar os cabos recorrendo a nós ou a quaisquer outros meios, com esse objectivo.


· Procedimentos de Emergência:



· O planeamento das operações de elevação consideradas críticas, deve conter instruções de emergência para situações de colapso dos equipamentos de elevação, queda da carga, capotamento ou contacto com instalações eléctricas.



· Plataformas de Trabalhos Suspensos por Gruas:


· É possível utilizar gruas para elevar, baixar e suspender plataformas de trabalho apenas quando esta seja a solução de menos risco para os colaboradores;


· As intervenções realizadas através de plataformas suspensas por gruas, devem ser aprovadas pelo Supervisor por escrito.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Luvas de protecção mecânica;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Colete reflector;


· Sistema antiquedas (para o operador, se necessário).
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			Definição





			As Gruas são equipamentos de elevação e movimentação mecânica de cargas, 



A instalação de uma Grua está sujeita a alguns condicionalismos de interferência com o meio envolvente por exemplo, a proximidade de aeródromos, a proximidade de linhas eléctricas de alta tensão, a trajectória de cargas suspensas sobre zonas habitacionais ou de passagem, condicionalismos municipais, etc.



A estabilidade e solidez da Grua são fundamentais para a segurança da movimentação das cargas, no entanto, o desgaste dos órgãos e cabos de elevação, a falta de conservação e a deficiente preparação dos manobradores são a causa de grande parte dos acidentes.



A Grua deve possuir um placa de identificação, contendo o nome do fabricante, ano de fabrico e o número da série.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos com equipamento de elevação


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda da carga 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Sobre-esforços


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Posturas inadequadas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento em circulação


			· Choque 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contactos eléctricos


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:


· Os manobradores devem ter formação adequada e ser sujeitos a exames médicos específicos e adequado, na admissão e anualmente;



· Na Implantação:


· Atendendo às características da grua seleccionada (alcance da lança, altura da torre, diagrama de carga e comprimento do caminho de rolamento), escolher o local de implantação de forma a guardar distância de segurança em relação a obstáculos, ser acessível aos postos de trabalho e materiais, e não afectar o desenvolvimento das actividades;


· Sempre que possível, escolher o local de implantação da Grua de modo a não existir risco de interferência com linhas eléctricas de média ou alta tensão;



· Assegurar a estabilidade do terreno de implantação. Proceder à sondagem do terreno para recolher as suas características de natureza e compactação e, de acordo com os dados técnicos do fabricante da Grua, definir a “sapata” a construir;



· Calcular a sobrecarga que o conjunto Grua mais sapata irá introduzir no terreno e confirmar se são compatíveis com a manutenção de taludes ou valas ou quaisquer outras estruturas próximas que possam ser afectadas;



· Garantir a visibilidade dos locais de operação e de obstáculos à movimentação de lança;



· Se a altura da Grua exigir a sua amarração, seguir criteriosamente todas as indicações do fabricante;



· Ligar as massas metálicas (carris e estrutura metálicas) da Grua à terra de protecção de forma permanente e segura (soldadura ou aperto mecânico);



· A Grua deve ter obrigatoriamente afixado, de modo bem visível, a sua capacidade máxima de carga, assim como, a cada 10 metros de lança, a carga máxima admitida a esse alcance;


· Se a Grua tiver cabina de comando elevada, deve possuir escada de acesso com patamares de descanso (pelo menos cada 10 metros) e quebra-costas ou, em alternativa, possuir um sistema de protecção antiqueda deslizante, onde o operador na subida/descida ligará o seu Equipamento de Protecção Individual - EPI (cinto com arnês + antiqueda);



· Assegurar a existência de um extintor (Pó Químico ABC) na cabina de comando;



· Colocar em locais adequados placas de aviso de “Atenção às Cargas Suspensas” e de “Proibição de Permanecer sob a Carga”.



· Tratando-se de uma Grua sobre Carris:


· Regularizar e compactar bem o terreno antes de colocar os carris;



· Respeitar todas as distâncias, ligações e apertos indicados pelo fabricante, para o caminho de rolamento;



· O batente de fim de curso deverá ser colocado a pelo menos 60 cm do fim dos carris, e sempre antes da última travessa;



· Assegurar a ligação equipotencial à Terra de todo o conjunto carris/Grua;



· Colocar, pelo menos numa das extremidades do caminho de rolamento da Grua, um ponto de amarração com suficiente solidez para fixar a Grua em caso de ventos fortes.


Nota: No final da montagem da Grua, a entidade instaladora deverá emitir um certificado de conformidade e exame de ensaio.



· Na Utilização:


· Assegurar que a utilização e manutenção são feitas por pessoas especializadas. Nos locais de acesso colocar placas de aviso de “Acesso Interdito a Pessoal NÃO Autorizado”;



· A equipa de manobra deve incluir, para além do operador, um responsável pela manobra (chefe de manobra) que supervisiona toda a operação e, um sinalizador que recebe indicações do chefe de manobra e oriente o operador na manobra;



· Adoptar o equipamento adequado às cargas e características do estaleiro;



· Respeitar escrupulosamente os limites de carga afixados no equipamento, atendendo ao comprimento de lança utilizado;



· Garantir o contacto visual permanente entre o operador da Grua e o orientador da manobra;



· Assegurar a visibilidade do operador durante a manobra;



· Antes de iniciar a manobra a equipa de manobra deve certificar-se de que durante a movimentação do equipamento e carga, não existe a possibilidade de colisão com outros materiais, equipamentos ou pessoas;



· Respeitar as distâncias mínimas de segurança a elementos existentes, fixos ou móveis, e a zonas de acesso ou circulação de pessoas;


· Manter a Grua e instalação eléctrica em bom estado de funcionamento;



· Manobrar a Grua tendo em consideração as seguintes regras:



· Não transportar pessoas na Grua;



· Não tentar arrancar objectos fixos;



· Não arrastar cargas, devendo primeiro ser içadas e só depois de suspensas proceder ao seu deslocamento lateral;



· O movimento das cargas deve ser sempre feito com o cabo de elevação na vertical;



· Sempre que se pretender mudar o sentido do movimento deve-se, em primeiro lugar, proceder à paragem do movimento inicial;



· O cabo de elevação não deve ficar sem tensão ou solto;



· Não deixar a carga adquirir balanço ou rotação;



· Em situação de indisposição do operador, de ventos fortes ou tempestades com descargas eléctricas sobre a zona, deve-se parar a Grua;


· No final do trabalho, deixar a Grua em segurança;



· Quaisquer anomalias devem ser imediatamente comunicadas;


· Deve ser expressamente proibido a utilização da grua como meio de arremesso ou para arrancar objectos fixos. ATENÇÃO: Um puxão violento num cabo produz um esforço que pode ultrapassar largamente o exigido pela carga (e o limite de carga do cabo);


· Deve ser rigorosamente proibido efectuar reparações ou manutenção com o motor em funcionamento.



· No caso de Proximidade de Condutores Eléctricos nus em Tensão:


· Se não for de todo possível implantar a Grua em posição de não interferir com a linha eléctrica, devem ser respeitadas as seguintes distâncias limites de aproximação (distância, na situação mais desfavorável, entre o condutor da linha mais próxima e a Grua, o cabo de elevação ou a carga suspensa).



Tensão da Linha Eléctrica



Distância Mínima a Respeitar



Até 60 kV



3 metros



Superior a 60 kV



5 metros



· Verificação e Controlo:


· Proceder, de acordo com a periodicidade indicada, às verificações indicadas pelo fabricante, nomeadamente:



· Cabos e Correntes – Diariamente;



· Freios – Diariamente;



· Instalação Eléctrica – Diariamente;



· Patilha de Segurança do Gancho de Carga – Diariamente;



· Avisos Sonoros e Luzes de Posição – Diariamente;



· Limitadores de Carga e de Curso – Semanalmente;



· Parafusos da Estrutura – Semanalmente;



· Estado da Via – Semanalmente;



· Roletes, Casquilhos, Roldanas e Engrenagens – Semanalmente;



· Níveis de Óleo – Semanalmente.



· Em caso de dúvida a peça ou equipamento afectado devem ser retirados de serviço.



· Movimentação de Cargas com Estropos ou com Lingas de Aço:


· Antes de usar o estropo ou a linga verificar o estado das costuras, mangas de junção ou o aperto dos serra-cabos;


· Respeitar sempre a Carga Máxima de Utilização – CMU, isto é, a carga máxima que o estropo ou a linga pode suportar em segurança:



· Um estropo disposto em nó é suposto diminuir em 20% a sua Carga Máxima de Utilização – CMU;



· Numa linga, a Carga Máxima de Utilização – CMU varia em função do ângulo que os ramais formam entre si, para uma linga de 2 ramais:




- CMU = 2 x Fa x 1 / cós((/2), em que Fa é carga máxima admissível do cabo que constitui a linga



· Para determinar a carga que uma dada linga pode suportar, começar por medir o seu diâmetro, em seguida, pode-se calcular a Carga Máxima de Utilização – CMU com o auxílio da seguinte tabela:


Diâmetro do Cabo (mm)



Carga de Rotura Mínima do Cabo (Kg)



Carga Máxima Admissível do Cabo* (Kg)



CMU para uma Linga com 2 Ramais Formando um Ângulo de:



0º



60º



90º



120º



10



12



14



20



5 000



7 000



10 000



19 500



1 000



1 400



2 000



3 900



2 000



2 900 



4 000



7 800



1 800



2 500



3 600



7 000



1 400



1 900



2 800



5 500



1 000



1 400



2 000



3 900




Nota: A carga máxima admissível foi definida com um factor de segurança de 1 para 5.



· A língua não deve abraçar directamente a carga, deve ser protegida contra abrasão.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Luvas de protecção mecânica;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Sistema antiquedas (para o operador, se necessário).
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Escadas e Escadotes
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			Definição





			Escada – Aparelho portátil composto por duas peças paralelas ou ligeiramente convergentes (bandos ou montantes), unidas a intervalos regulares por degraus e que serve para subir ou descer de um nível para outro. O seu comprimento pode ser fixo (escada simples de um lanço) ou ajustável (escada extensível);


Escadote – É formado por duas secções, unidas por uma dobradiça metálica, que se dobram e fecham entre si.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Utilização da escada


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Subir/descer com as mãos ocupadas ou como corpo em desequilíbrio


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Escadas utilizadas por vários trabalhadores em simultâneo 


			· Queda de pessoas a nível diferente


			M Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Utilização de escadas em condições atmosféricas adversas


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:



· As escadas e escadotes disponibilizados e utilizados devem ser homologadas (marcação CE) e adequadas ao tipo de trabalhos a realizar, tendo em consideração:



· A natureza das actividades a realizar;



· A altura a atingir;



· O peso e as características dos objectos;



· A estabilidade e a carga máxima que este suporta;



· Eventuais riscos eléctricos.



· As escadas e escadotes utilizados devem ser preferencialmente em fibra de vidro ou metálicas, escadas de madeira são proibidas;



· Sempre que o trabalho se desenvolva a uma altura superior a 4 metros deve recorrer-se a outros meios de elevação, tais como andaimes ou plataformas elevatórias, salvo em situações de manifesta impossibilidade de posicionamento destes, nesse caso, pode utilizar-se escadas, fixas a pontos de amarração e utilizando os respectivos Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s anti-queda;



· Na utilização de escadas e escadotes, acima de 2 metros de altura (medida a partir do pavimento até ao ponto de posicionamento dos pés) ou sempre que possa ocorrer uma queda superior a 2 metros de altura é necessário a utilização de Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s contra queda em altura;



· Sempre que possível, deve recorrer-se a plataformas elevatórias ou andaimes, em detrimento da escada, com o objectivo de mitigar o risco de queda em altura.


· Transporte:


· Por um só colaborador:


· Só se a escada ou escadote tiver peso inferior a 30 kg;



· Ao ombro com a parte da frente acima da cintura;



· Sem a bascular nem mudar bruscamente a direcção;



· Com os escadotes fechados.



· Por dois colaboradores:


· Com as escadas extensíveis recolhidas e amarradas;



· Com as cordas (das escadas extensíveis) sem arrastar pelo chão;



· Com os escadotes fechados.



· Em veículos:



· Com os pontos de contacto dos banzos protegidos com panos, esponjas…;



· Bem amarrados (de preferência nos dois topos);



· Sem ultrapassar em extensão a cabina do veículo.



· Colocação da Escada em Apoio e Estabilidade


· A escada deve ser colocada de forma a que a base fique apoiada em pontos solidamente fixos, que a impeçam de deslizar;



· Em nenhuma circunstância a escada pode ficar assente sobre materiais soltos, caixotes ou outros objectos que possam vir a provocar a sua instabilidade ou oscilação;



· Sempre que não seja possível colocar a base dos montantes sobre um plano horizontal fixo, devem usar-se estabilizadores ou pés reguláveis;



· Nos casos em que se verifique o risco de afundamento dos pés, devem ser usadas bases de madeira com dimensões de pelo menos 20 x 20 cm;



· O apoio superior da escada deve ficar estável, devendo, para tal, verificar-se uma das seguintes situações:



· Os dois montantes da escada ficam assentes em pontos de solidez não duvidosa;



· A utilização dum dispositivo de adaptação ao apoio (berço), em “V”, “U”, etc.



· O último degrau fica encostado no apoio.



Nota: Ter atenção se as superfícies de apoio da base e do topo da escada apresentam aderência diminuída, por acção de gelo, musgo ou outra.


· Elevar para Posição Vertical:


· Ou baixar escadas simples de um tramo e peso inferior a 25 kg, por um só colaborador:



· Deitar a escada no solo e travar os pés de forma que não deslizem durante a operação;



· Elevar a extremidade oposta (parte de cima da escada);



· A partir deste extremo, ir avançando com precaução, colocando as mãos sobre os degraus, até que a escada fique na posição vertical;



· Inclinar lentamente a escada até a colocar sobre o ponto de apoio.



· Ou baixar escadas extensíveis com peso superior a 25 kg, por dois colaboradores:



· Um dos colaboradores deve-se colocar agachado com os pés sobre o primeiro degrau e as mãos a segurar o terceiro;



· O segundo colaborador executa as manobras descritas no item anterior;



· Baixar as escadas da posição vertical, deve ser efectuado sempre por dois colaboradores.



· Altura e Estabilidade


· A altura da escada/escadote deve permitir aos seus utilizadores alcançarem e manterem uma posição de trabalho elevada sem terem necessidade de se esticarem, evitando posições de desequilíbrio ou a adopção de posturas incorrectas;



· A base de suporte do escadote deve possuir as dimensões suficientes para garantir a sua estabilidade de forma a evitar que tombe, oscile ou escorregue;



· O escadote deve ser em material resistente, possuir bases anti-derrapantes e sistemas articulados ou outros que impeçam o seu fecho imprevisto, bem como a abertura para além do ângulo para que foi previsto;


· Os escadotes devem possuir uma guarda que se eleve acima do último degrau, de modo a permitir auxiliar o utilizador durante a subida/descida e na qual possa também apoiar a carga;



· A construção deve ser robusta e suportar a carga previsível (pessoa + objecto);



· Verificar se não existe risco da escada tocar ou aproximar-se perigosamente de condutores ou outras peças nuas em tensão (tomar em atenção que a distância de segurança aos condutores ou peças nuas em tensão aumenta com o nível da tensão);



· Para assegurar o equilíbrio e estabilidade, as escadas devem ser colocadas de modo que a relação entre o pé (distância da base da escada à vertical do apoio) e o comprimento da escada esteja compreendida entre 1/3 e ¼;


· Nas escadas extensíveis verificar sempre o posicionamento das pastilhas de segurança, antes da sua utilização;



· Em cada escadote/escada deve figurar, de forma bem indestrutível, a indicação da carga máxima admissível;


· Para trabalhos de curta duração e sem exigência de grandes esforços do utilizador, aceita-se que o colaborador, colocado na base da escada, possa servir como agente de imobilização, impedindo os movimentos laterais desta e travando a base dos montantes com os pés.


· Posicionamento da Escada:



· As escadas devem ser colocadas com um ângulo de 60º a 75º, com o solo (regra: uma escada com 4 metros deve ficar, na base, um metro afastada da parede);


· No caso de colocar uma escada apoiada numa fachada ou estrutura, para subida a um terraço ou plataforma, aquela deve ficar com cerca de 1 metro acima da referida estrutura.


· Fixação da Escada


· O topo da escada deve ser seguro preferencialmente a pontos existentes, solidamente fixos;



· Sempre que a escada não esteja fixa a partir do solo, na primeira subida (e na última descida) deve ser mantida segura por um colaborador colocado na sua base;


· Não existindo no topo um ponto de amarração suficientemente sólido, deve proceder-se à imobilização da escada a partir do solo.



Nota: Para trabalhos de curta duração e sem exigência de grandes esforços do utilizador, aceita-se que um colaborador colocado na base da escada possa servir como agente de imobilização, impedindo os movimentos laterais desta e travando a base dos montantes com os pés.


· Regras de Utilização Geral:


· Antes de utilizar qualquer escada/escadote estes devem ser inspeccionados, prestando atenção a possíveis defeitos:



· Folgas ou falta de degraus;



· Falta de acessórios, como braçadeiras, travessões, cavilhas, fechos ou bases antiderrapantes;



· Partes danificadas como rachas ou fendas, peças partidas, amolgadas ou degraus muito gastos;



· Corrosão em escadas/escadotes metálicos;



· Deterioração dos corrimões laterais.



· Escadas/Escadotes danificados ou em que faltem acessórios devem ser removidos de circulação e etiquetados com sinalética adequada;



· Nunca exceder em qualquer circunstância, o limite máximo de peso indicado na escada;


· Em áreas em que o trabalho se desenvolve sob uma área de circulação pedonal ou rodoviária, estas devem ser previamente isoladas de modo a garantir a realização dos trabalhos em segurança;



· Os escadotes não devem ser utilizados próximos de portas, pois estas ao abrirem, podem embater e projectá-lo para o chão;



· É proibido prolongar a altura de um escadote/escada, de forma improvisada;



· Em trabalhos eléctricos é proibida a utilização de escadotes metálicos;



· As escadas/escadotes devem ser inspeccionados pelo menos uma vez por ano, independentemente da frequência da sua utilização.



· Utilização da Escada


· Na subida (descida):


· Na subida olhar sempre para cima, para evitar bater com a cabeça em obstáculos que se encontrem no seu caminho;



· As mãos devem estar livres: só assim é garantida a regra dos 3 pontos de apoio: 1 mão + 2 pés, ou 2 mãos + 1 pé;



· A descida deve ser sempre efectuada de frente para a escada. Não passar mais que um degrau de cada vez, nem saltar da escada para o solo;



· Os materiais e ferramentas devem ser transportados numa bolsa ou utilizando uma corda de serviço; em nenhuma circunstância devem ser transportados nas mãos;



· Durante a utilização da escada não deve permanecer mais do que um colaborador sobre a mesma, excepto em circunstâncias de salvamento, em que pode subir outro, para o resgatar.


· No posto de trabalho:


· Não usar escadas de fabrico artesanal;



· Colocar nas escadas de dobrar elementos de segurança que impeçam a sua abertura durante a sua utilização;



· Colocar a base da escada solidamente fixa. No caso de serem utilizadas escadas de mão simples, a parte superior deverá, se necessário, encaixar num rebordo, quando isto não for possível deverão utilizar-se braçadeiras;



· Colocar a escada de mão simples ou retráctil formando um ângulo de aproximadamente 75º com o horizontal ou a sua base será colocada a ¼ L, sendo L a distância da base da escada até ao ponto de apoio superior (hipotenusa), devendo superar em 1 metro o ponto de apoio;



· A altura da escada deve ser a suficiente de modo que o trabalhador não necessite de subir para além do 4º degrau a contar do topo;



· Concluída a subida, fixar o antiquedas num ponto solidamente fixo e procurar a melhor posição para a execução do trabalho;


· Prender-se com a corda de amarração (corda com regulador) em torno de um ponto fixo cuja resistência foi previamente verificada;



· O corpo do colaborador não deve ultrapassar lateralmente os montantes da escada (excepto nas de encaixar) para não provocar a instabilidade da mesma;



· Não colocar ferramentas ou equipamentos que estão a ser usadas nos degraus, para tal utilizar sacos, bolsas ou abraçadeiras com anéis;



· Evitar o uso de escadas de mão ou retracteis nas vias de circulação de peões ou veículos, devendo protege-las dos choques de peões ou veículos por meio de barreiras periféricas;



· Deve ser delimitada e sinalizada uma área mínima de cerca de um metro quadrado em torno da base da escada/escadote.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Sistemas antiquedas (altura superiores a 2 m);


· Sistema de amarração ao posto de trabalho;


· Botas de protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica/isolantes (consoante o tipo de trabalho).
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			Definição





			Ferramentas de trabalhos são todos os utensílios manuais/portáteis e aparelhos eléctricos, pneumáticos ou hidráulicos, utilizados para desenvolver tarefas de construção, manutenção e reparação.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Utilização de ferramentas


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Exposição ao ruído


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Exposição às vibrações


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Pancadas, cortes ou amputação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Perfuração


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de equipamentos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de fragmentos/partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:



· As ferramentas devem ser resistentes, apropriadas ao trabalho e mantidas em bom estado de conservação, funcionamento e limpeza;



· Os colaboradores devem ser qualificados e devidamente informados sobre os riscos associados à utilização das ferramentas disponibilizadas para a realização da sua actividade;



· Os dispositivos de segurança das ferramentas não devem ser desactivados nem removidos. É proibido retirar ou modificar qualquer peça ou órgão de protecção original das ferramentas;



· As ferramentas não devem ficar abandonadas sobre pavimentos, passagens, escadas ou outros locais onde se trabalhe ou circule, nem colocadas em locais elevados em relação ao pavimento sem a devida protecção contra o risco de queda;



· As ferramentas utilizadas para trabalhos em altura deverão ser acondicionadas nos respectivos porta-ferramentas;



· As ferramentas devem ser inspeccionadas cuidadosamente no início da jornada de trabalho, entregando-se todas as que não se encontrarem em bom estado;


· Sempre que forem detectadas falhas ou danos, deficiências nos equipamentos ou nos dispositivos de segurança, as ferramentas devem ser colocadas fora de serviço, removidas do local, e etiquetadas “Não Usar” ou “Para Reparação”;



· As ferramentas de trabalho devem ser periodicamente inspeccionadas de forma a garantir o correcto funcionamento de todos os seus componentes, principalmente os de segurança;



· Os colaboradores devem usar os Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s apropriados para cada tipo de ferramenta e operação, de acordo com a parte do corpo a proteger, seguindo as indicações do fabricante;



· Mitigar a incomodidade relativa à emissão de ruído;


· As ferramentas devem estar devidamente arrumadas e sempre que possível, serem transportadas em caixas, bolsas ou estojos adequados para evitar a sua queda.



· Ferramentas Eléctricas:



· Consultar manual do fabricante;



· As ferramentas terão marcação CE e homologação para o território nacional;



· Localizar as tomadas em quadros eléctricos com protecção adequada;


· Sempre que possível devem ser ligadas à terra e a circuitos eléctricos protegidos com protecção diferencial;


· Quando não estão em uso devem ser desligadas da fonte de alimentação (vulgo corrente);



· Em locais húmidos só devem ser utilizadas ferramentas eléctricas com duplo isolamento;



· Usar tensão inferior a 220 V em locais molhados;



· Não fazer ligações de cabos eléctricos sem o uso de fichas macho/fêmea;



· Devem ser respeitadas as limitações das ferramentas, sejam elas de carga, pressão ou outras indicadas pelo fabricante;



· As ferramentas pneumáticas não devem ser desconectadas sem cortar previamente a alimentação e deixar que o ar comprimido (existentes na mangueira) se descarregue através da própria ferramenta. Deve ser rigorosamente proibido dobrar as mangueiras para proceder ao corte do ar, excepto em situações de emergência;


· É proibida a utilização de motores de combustão em compartimentos fechados e/ou insuficientemente ventilados;



· Ao manipular ferramentas eléctricas utilizar fato-macaco de trabalho justo e abotoado, para evitar que se prenda nas partes móveis das máquinas;



· O colaborador deve proteger-se usando ferramentas isoladas, luvas e calçado de borracha;



· A manutenção deverá ser levado a cabo exclusivamente por pessoas habilitadas.



· Máquinas Eléctricas



· Verificar as partes condutoras de corrente eléctrica e, caso seja necessário, isola-las adequadamente;


· Os elementos, tais como alavancas e interruptores de controlo devem ser produzidos em material isolante;


· Ligar as estruturas dos motores e caixas de protecção à terra;


· Os operadores de máquinas eléctricas fixas devem apoiar os pés sobre um material isolante;



· Fixar os fios e os cabos das máquinas à parede;



· Evitar que os cabos estejam soltos, a não ser quando necessário;



· Nunca utilizar tomadas que não sido previamente testadas e aprovadas;



· Evitar introduzir fios descarnados nas tomadas ou noutras ligações improvisadas;



· O dispositivo de paragem de emergência deve estar ao alcance do operador ou de outras pessoas quando surgir a necessidade de parar rapidamente a máquina;



· Estes dispositivos, em geral, imobilizam imediatamente todas as funções de uma máquina. Não devem, contudo, provocar movimentos perigosos, como por exemplo, desactivar travões electrónicos;



· As instalações de máquinas eléctricas devem estar equipadas com relais para desligar a máquina automaticamente quando se verificar corte ou queda da corrente eléctrica;



· Reajustar o relais antes de um novo arranque da máquina, quando a energia eléctrica voltar a níveis normais.


· Máquinas Portáteis:



· As máquinas portáteis devem, segundo o seu tipo, possuir uma superfície de apoio de dimensões suficientes e possuir meios de preensão e de suporte em número suficientes e correctamente dimensionados e dispostos para assegurar a estabilidade da máquina nas condições de funcionamento previstas pelo fabricante;



· As máquinas portáteis devem ser concebidas, fabricadas ou equipadas de modo a serem suprimidos os riscos devidos ao seu arranque intempestivo e/ou à manutenção em funcionamento depois do operador ter libertado os meios de preensão. Devem ser tomadas medidas de compensação se esta exigência não for tecnicamente realizável;



· Excepto se for tecnicamente impossível ou se existir um comando independente, as máquinas portáteis, no caso de os meios de preensão não poderem ser libertados com toda a segurança, devem estar equipadas com órgãos de comando de arranque e/ou paragem dispostos de tal modo que o operador não tenha de largar os meios de preensão para os accionar;



· O manual de instruções das máquinas portáteis, deve indicar o valor médio quadrático ponderado em frequência de aceleração ao qual estão expostos os membros superiores, quando a aceleração ultrapassar 2.5 m/s2, definido pelas regras de ensaios adequadas. Sempre que a aceleração não ultrapasse 2.5 m/s2, este facto deve ser mencionado.


· Ferramentas de Disparo:



· Devem ser utilizadas tomando todas as precauções para evitar a ocorrência de acidentes, pois apresentam riscos elevados de operação uma vez que actuam com cargas de pólvora ou por gás comprimido;


· Somente os colaboradores devidamente qualificados e habilitados (formação especifica) estão autorizados a operar com este tipo de ferramentas;


· Os locais onde estas ferramentas são utilizadas devem estar isolados e devidamente sinalizados;


· Este tipo de ferramentas apenas deve ser carregado imediatamente antes da sua operação. Após a sua utilização devem ser descarregadas e devidamente guardadas;



· Apenas devem ser utilizadas as ferramentas que se apresentem em perfeito estado de conservação e funcionamento;



· A utilização destas ferramentas obriga à utilização de Equipamento de Protecção Individual - EPI’s adequados (protectores auriculares, etc.).








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Botas de protecção de borracha;


· Luvas de protecção de borracha;


· Protectores auriculares caso seja necessário.
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05. Ferramentas e Auxiliares de Trabalho/5.06 FPS Dispositivos de Bloqueio e Etiquetagem.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Dispositivos de Bloqueio e Etiquetagem






			Referência: 5.06 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Regras para selagem de equipamentos ou máquinas em reparação, manutenção ou limpeza, que se devem encontrar bloqueadas e sinalizadas através de diapositivos próprios, de forma a garantir a segurança dos colaboradores que efectuam essas operações.



A selagem e etiquetagem destina-se a impedir que o equipamento entre em funcionamento inadvertidamente, durante operações de manutenção/reparação.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Reparação, manutenção e limpeza de equipamentos


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entalamento /esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Todas as fontes de energia de uma máquina ou sistema devem permanecer desligadas (bloqueadas) enquanto estes estiverem em reparação, manutenção ou limpeza;


· A etiqueta de “PERIGO – NÃO ACTUAR” deve ser utilizada em conjunto com os dispositivos de bloqueio e deve conter a seguinte informação:



· Descrição do equipamento, sistema, circuito;



· Data;



· Nome de quem colocou a etiqueta;



· Empresa.



· Verificar se o bloqueio do equipamento o isolou completamente de energia;



· As fontes de energia devem permanecer seladas e etiquetadas durante todo o processo em que o equipamento estiver em reparação, manutenção ou limpeza;



· O colaborador deve guardar a chave do dispositivo de selagem;



· A remoção dos dispositivos de selagem e etiquetagem apenas deve ser efectuada pela pessoa que a colocou, em caso de impossibilidade, apenas o supervisor da Empresa Contratada e/ou o Representante da Vodafone podem remover ou autorizar a sua remoção, depois de verificarem se estão reunidas todas as condições de segurança necessárias;


· Quando existirem várias pessoas a realizar intervenções no equipamento, cada um deve colocar o “seu” dispositivo de selagem e etiquetagem. Neste caso, os dispositivos para selagem devem permitir a colocação de dispositivos adicionais;



· Após término de todas as operações devem ser realizados testes para verificar os níveis de segurança do equipamento, e só de depois de reunidas todas as condições deve ser desbloqueado o equipamento e removida a sinalização;



· Utilizar apenas etiquetas e dispositivos de bloqueio apropriados e exclusivos para este tipo de função. Nunca utilizar etiquetas sem bloquear os equipamentos;



· Nunca reutilizar etiquetas, destruir de imediato as etiquetas após a sua remoção do equipamento;


· Depois, de realizada a intervenção garantir que tudo está ligado correctamente, retirar o dispositivo de bloqueio e testar o correcto funcionamento do equipamento.
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05. Ferramentas e Auxiliares de Trabalho/5.07 FPS Ve¡culos e Maquinaria Pesados.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Veículos e Maquinaria Pesados






			Referência: 5.07 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Veículos de construção e maquinaria pesada:


· Camiões;



· Gruas;



· Escavadoras;



· Carregadoras;



· Etc.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos com equipamento


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda da carga 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Sobre-esforços


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Posturas inadequadas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento em circulação


			· Atropelamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Antes de iniciar o trabalho, deve verificar-se o correcto funcionamento de todos os órgãos de segurança e estado de conservação do equipamento;


· A documentação relativa às operações de manutenção deve estar disponível para consulta;



· Apenas devem ser utilizados veículos/máquinas homologados;


· Os seus operadores devem possuir formação adequada e Certificado de Aptidão Profissional – CAP;



· Em caso de serem detectadas anomalias, estas devem ser reparadas e as peças defeituosas substituídas antes do início da sua operação;



· Deve ser rigorosamente proibido efectuar reparações ou manutenção com o motor em funcionamento;



· Os veículos e maquinaria devem possuir a manutenção periódica adequada, de acordo com indicações do fabricante;



· Deve ser colocado, na cabina, um extintor de pó químico polivalente de 2 kg de capacidade;



· Deve proceder-se semanalmente, ou sempre que a sujidade impeça a normal percepção dos sinais de aviso, à limpeza dos vidros da cabina, luzes, reflectores, etc.



· Na cabina não deve existir nada que limite, o condutor, o livre acesso a todos os comandos;



· Deve ser proibida a colagem de autocolantes que retirem visibilidade ao condutor;



· O condutor deve garantir a não aproximação de pessoas ao raio de acção da máquina, utilizando a buzina como sinal de alerta, especialmente antes de iniciar a manobra de marcha-atrás;



· A circulação da máquina deve ser efectuada com prudência, sem exceder a velocidade máxima permitida e a sinalização de entrada e saída do local onde se encontram a decorrer as actividades;



· Deve abrandar consideravelmente a marcha em zona de má visibilidade (esquinas de edifícios, entradas, por exemplo);



· Deve ser rigorosamente proibido o transporte de pessoas fora da cabina;


· Durante a operação de carga e descarga, o condutor deve manter-se no interior da cabina ou afastado do local da operação;



· Devem ser observadas as indicações do fabricante quanto à estabilidade do veículo (incluindo em declive) e limites de carga, tendo sempre em conta as condições específicas do local de trabalho;



· O posto de condução não deve ser abandonado sem o veículo estar parado, os órgãos hidráulicos em posição estabilizada e os sistemas de segurança e imobilização accionados;



· Os veículos devem ter afixado as capacidades de carga, velocidades de operação e avisos especiais de perigo no equipamento;



· As correias, correntes, engrenagens, eixos, rodas dentadas, ou outras peças móveis ou rotativas devem estar protegidas, com protecções fixas, caso as peças possam criar perigo para o operador ou colaboradores;



· Nos trabalhos em vias públicas a máquina deve ser equipada com sinalização auxiliar (rotativo amarelo e triângulo afixado na traseira);


· Os deslocamentos junto de valas ou taludes devem ser efectuados a uma distância mínima de dois metros do bordo;








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Colete reflector;


· Sistema antiquedas (para o operador, se necessário).
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Fichas de Procedimento de Segurança.zip
File Attachment
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		Ficha de Procedimento de Segurança



		Obra:

		Dono Obra:

		Características da Obra:



		Local:

		Entidade Executante:

		



		Horário de Trabalho:

		Tipologia:

		



		Data de Início:
__ / __ / ____

		Data de Fim:
__ / __ / ____

		







		1. Entidade Executante



		Empresa:

		Telefone:

		Domicilio Social:



		Nº de Contribuinte:

		Alvará / Título de Registo Nº:

		Válido até:
__ / __ / ____



		Seguro de Responsabilidade Civil:

		Apólice Nº:

		Válido até:
__ / __ / ____



		Seguro de Acidentes de Trabalho:

		Apólice Nº:

		Válido até:
__ / __ / ____





		2. Supervisão



		Responsável pelo planeamento dos trabalhos (Supervisor):

		Telefone:



		Responsável pela elaboração dos Procedimentos de Segurança:

		Telefone:



		Responsável, no terreno, pela execução dos trabalhos (Coordenador de Equipa):

		Telefone:





Sempre que se verifiquem alterações no tipo de riscos, quer decorrentes da própria actividade, quer da envolvente, os riscos deverão ser novamente analisados e realizadas as alterações necessárias nos procedimentos de segurança.


		3.1 Entidade Subcontratada



		Empresa:

		Telefone:

		Domicilio Social:



		Nº de Contribuinte:

		Alvará / Título de Registo Nº:

		Válido até:
__ / __ / ____



		Seguro de Acidentes de Trabalho:

		Apólice Nº:

		Válido até:
__ / __ / ____





		3.2 Entidade Subcontratada



		Empresa:

		Telefone:

		Domicilio Social:



		Nº de Contribuinte:

		Alvará / Título de Registo Nº:

		Válido até:
__ / __ / ____



		Seguro de Acidentes de Trabalho:

		Apólice Nº:

		Válido até:
__ / __ / ____





		4. Registo de Trabalhadores



		Empresa

		Nome do Trabalhador

		Documento de Identificação


BI, Visto(V), Autor. Residência(AR)

		Morada

		Categoria Profissional

		Segurança Social

		NIF

		Data de Nascimento



		

		

		Número

		Validade

		

		

		

		

		



		

		

		

		__ / __ / ____

		

		

		

		

		__ / __ / ____



		

		

		

		__ / __ / ____

		

		

		

		

		__ / __ / ____



		

		

		

		__ / __ / ____

		

		

		

		

		__ / __ / ____



		

		

		

		__ / __ / ____

		

		

		

		

		__ / __ / ____



		

		

		

		__ / __ / ____

		

		

		

		

		__ / __ / ____



		

		

		

		__ / __ / ____

		

		

		

		

		__ / __ / ____



		

		

		

		__ / __ / ____

		

		

		

		

		__ / __ / ____



		

		

		

		__ / __ / ____

		

		

		

		

		__ / __ / ____





		5. Ficha de Aptidão Médica



		Nome do Trabalhador

		Ficha de Aptidão Médica - FAM



		

		Apto

		Apto com Restrições

		Restrições

		Validade da FAM



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		

		__ / __ / ____



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		

		__ / __ / ____



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		

		__ / __ / ____



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		

		__ / __ / ____



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		

		__ / __ / ____



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		

		__ / __ / ____



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		

		__ / __ / ____



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		

		__ / __ / ____





		6. Formação



		Nome do Trabalhador

		Curso de Higiene e Segurança nas Instalações Vodafone

		Outras Formações

		Formação dos Trabalhadores intervenientes nos trabalhos cobertos pelas FPS abaixo indicadas

		Assinatura



		

		Sim/Não

		

		Em Sala / No Local

		



		

		Sim/Não

		

		Em Sala / No Local

		



		

		Sim/Não

		

		Em Sala / No Local

		



		

		Sim/Não

		

		Em Sala / No Local

		



		

		Sim/Não

		

		Em Sala / No Local

		



		

		Sim/Não

		

		Em Sala / No Local

		



		

		Sim/Não

		

		Em Sala / No Local

		



		

		Sim/Não

		

		Em Sala / No Local

		





		7. Equipamento de Protecção Individual – EPI’s



		Nome

		Capacete

		Óculos

		Mascara

		Auriculares

		Botas

		Luvas

		Arnês

		Outros



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		



		

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		Sim/Não

		





Em substituição do quadro acima sobre a distribuição de EPI, pode ser indicada a atribuição destes equipamentos recorrendo às cópias de distribuição de EPI aos Trabalhadores.

		8. Lista de Fichas de Procedimento de Segurança



		Nº

		Ficha de Procedimento de Segurança

		Condicionantes Existentes



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		

		

		





		9. Questões obrigatórias

		S – N – N/A



		Estão erguidas/colocadas as barreiras necessárias para protecção de pessoas externas aos trabalhos, que circulem nas imediações ou sob o local onde os trabalhos decorrem?

		



		Os trabalhadores foram informados sobre os riscos envolvidos nos trabalhos que vão realizar e conhecem os procedimentos de segurança para desenvolver essas actividades?

		



		Os trabalhadores dispõem dos EPI necessários (indicados nas Fichas de Procedimento de Segurança) para executar os trabalhos e sabem como utilizá-los?

		



		Foram previstas medidas de emergência, salvamento e/ou resgate?

		



		Os riscos encontram-se controlados?

		



		Encontra-se disponível no local toda a documentação necessária?

		





S – Sim; N – Não; N/A – Não aplicável

		

		Estão reunidas as condições de segurança adequadas e necessárias para o início dos trabalhos?

		



		

		Sim  (

		

		Não  (

		



		

		

		

		

		



		

		Tomei conhecimento da informação presente nas fichas de procedimentos de segurança e actuarei em conformidade com o seu conteúdo.

		



		

		

		



		

		

		

		

		



		

		Assinatura do Responsável dos trabalhos

		

		Data

		





Os trabalhos não deverão iniciar-se sem que estejam reunidas as condições de segurança necessárias para os realizar. Nesse caso, por favor indique os motivos para o não começo dos trabalhos: _____________________________________________________________________________________________________________________________

		Obrigações:


· Ordem e limpeza no local de trabalho;


· Delimitação física do perímetro da obra e das zonas de trabalho;


· Informação aos serviços de segurança de novos perigos e riscos detectados;


· Deve existir no local de trabalho extintor de incêndio e uma mala de Primeiros Socorros;


· No caso, de o local onde vão ser realizados os trabalhos se encontrar isolado, deve ser fornecido aos bombeiros locais a descrição da localização das actividades;


· Colocação de sinalização comporta por: Proibição de Entrada de Pessoas Estranhas, Obrigatoriedade de Utilização de EPI’s e Aviso de Queda em Altura

		Proibições:


· É proibido comer no local de trabalho;


· É proibido fumar e foguear no local de trabalho;


· É proibido o consumo de bebidas alcoólicas durante o horário de trabalho.



		Primeiros Socorros – Plano de Acção


· Avisar de imediato a Chefia e o Técnico de Segurança;


· Não deslocar a vítima, a não ser em caso de extrema necessidade;


· Não dar de comer ou beber à vítima;


· Afastar os curiosos;


· Tapar a vítima com um casaco ou manta;


· Tratando-se de electrocussão, não tocar na vítima. Cortar imediatamente a corrente eléctrica.

PERANTE UM ACIDENTE CADA SEGUNDO É IMPORTANTE!

		Telefones Úteis:


· Nº de Emergência da Vodafone:91 960 00 00


· Director de Obra:


· Responsável pela Segurança – Empresa Executante:


· SOS: 112


· EDP:


· Hospital:


· Bombeiros:


· Policia:





		Modelo: Folha de Rosto FPS
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Folha de Rosto FPS.doc
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       Saúde, Segurança e Bem-Estar 

 

Outubro 2009 RSAIV Anexos   Pág. 12/12 
 

Anexo H: Plano de Segurança e Saúde 

1. Plano de Segurança e Saúde - Tipo 

 

Plano Segurança e 
Saúde.zip  

Nota: Este documento encontra-se disponível no TeamRoom. 

 




02 Anexo II - Entrega do PSS/Declaração de Entrega PSS.doc

Declaração



A Identificação do Receptor, declara ter recebido o Plano de Segurança e Saúde – PSS para a  “Identificação da Empreitada” comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir às pessoas e empresas por si contratadas o preconizado ai com proficiência, assim como a cumprir a legislação em vigor, a cooperar com os responsáveis das restantes actividades relativamente às quais existam interferências, e a propor as alterações que se revelarem necessárias face aos processos construtivos e métodos de trabalho utilizados, desde que não diminuam os níveis de segurança e sejam devidamente justificadas.



___________________, __ de __________ de ____



O Responsável da Obra,







04 Anexo IV - Declaração Relativa a Eventuais Trabalhadores Imigrantes/Declaração Relativa a Trabalhadores Imigrantes.doc

Declaração



A Identificação da Empresa Executante, com sede Morada, com o número de pessoa colectiva Nº Número, Identificação do Tipo de Sociedade com o Capital Social de Montante € (realizado) matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Identificação do Local, sob o Nº Número, adjudicatário da empreitada de “Identificação da Empreitada”, declara, nos termos e para os efeitos do Nºs 4 e 5 do artigo 144º do Decreto-Lei Nº 97/99 de 26 de Julho e do Decreto-Lei Nº 4/2001 de 10 de Janeiro, que cumpre as obrigações decorrentes da lei relativamente a todos os colaboradores imigrantes eventualmente contratados para a execução da empreitada, assegurando também esse cumprimento por parte dos seus subcontratados (subempreiteiros e trabalhadores independentes), e bem assim da sucessiva cadeia de subcontratação.



___________________, __ de __________ de ____



O Responsável da Obra,







11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/01. Introdução aos Trabalhos/1.01 FPS Condições de Limpeza do Local de Trabalho.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Condições de Limpeza do Local de Trabalho






			Referência: 1.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			A arrumação e limpeza do local de trabalho deve ser uma preocupação constante de todos os colaboradores, pois esta directamente relacionada com a prevenção de acidentes.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choques/cortes com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entalamentos/esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Derrames de líquidos no solo


			· Incêndio/queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Sobre-esforços ou posturas inadequadas


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contactos eléctricos;


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Iluminação insuficiente;


			· Fadiga


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Estado Geral do Local de Trabalho:


· Manter o local de trabalho em perfeita ordem, arrumação e limpeza;



· Designar pessoal especializado para fazer a limpeza diária, semanal ou mensal


· Articular entre si as actividades que existam no local, ou no meio envolvente;



· Prestar informação aos colaboradores sobre a organização do local de trabalho e exigir o seu cumprimento;



· Após conclusão dos trabalhos, todo o perímetro onde decorrem os trabalhos deve ficar limpo e livre de qualquer material ou desperdício;



· Definir responsabilidades em relação à manutenção e reparação das diversas áreas do local de trabalho, com especial destaque para escadas, corredores, paredes, luzes e instalações sanitárias;



· Elaborar um plano de sinalização que inclua a sinalização de segurança do local de trabalho;



· Deverá ser colocada sinalização destinada a condicionar o acesso a pessoas estranhas;



· Se o local de trabalho for próximo de vias públicas, colocar sinalização rodoviária que indique claramente a movimentação de viaturas;



· Definir áreas para armazenamento de produtos e ferramentas de trabalho para que facilite a sua organização e a limpeza do local, não constituído assim nenhum obstáculo e evitando o risco de ocorrência de acidentes;



· O chão deverá ser pavimentado com um revestimento adequado para que facilite o trabalho e a limpeza;


· Manter desimpedidos todos os locais de passagem, devendo estar sinalizado qualquer tipo de obstáculo;



· Prever a remoção de resíduos para locais adequados, delimitando a zona e não permitindo assim o acesso por parte de pessoas estranhas ao serviço;



· Em caso de derrame acidental, deve imediatamente serem tomadas todos os procedimentos para a sua correcta limpeza de acordo com o tipo de produto envolvido. 



· Escritórios e Apoios Sociais:


· Tomar as medidas de protecção contra incêndios adequadas às características das instalações, nomeadamente extintores, baldes com areia, etc;



· Dotar as instalações de iluminação natural e artificial adequada às tarefas a serem desenvolvidas;



· Garantir a eficiente ventilação das instalações, e garantir um ambiente térmico dentro dos parâmetros de conforto;



· Assegurar a existência de instalações sanitárias e vestiários de acordo com o volume de utilização previsível;



· Providenciar a existência de água canalizada e de esgotos para as instalações acima referidas;



· Zonas de Passagem e de Circulação:


· As vias de circulação devem ser conservadas e limpas regularmente;



· As vias e saídas de emergência devem estar devidamente sinalizadas e permanecerem desobstruídas;



· As vias e saídas de emergência devem estar dotadas com iluminação de emergência que permita a utilização daqueles percursos em caso de falta de energia eléctrica.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/01. Introdução aos Trabalhos/1.02 FPS Delimitação do Local de Trabalho.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Delimitação do Local de Trabalho






			Referência: 1.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			O local de trabalho deve estar vedado e/ou delimitado para prevenir a ocorrência de acidentes muitas vezes associados à circulação de viaturas e cargas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos em curso


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cortes/Perfurações


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento em circulação


			· Atropelamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com cabos em tensão


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Colocar painéis informativos, que divulguem a natureza e duração da obra, de acordo com as indicações das autoridades municipais e reguladoras de tráfego;


· Sempre que possível, com apoio da autarquia, preparar e distribuir folhetos/panfletos informativos sobre os trabalhos a realizar e seus condicionalismos;



· Vedar, quando necessário, com malha electro-soldada, pintada de modo a não causar impacte visual, ou seja, em função do meio envolvente e do tipo de obra a executar;



· Vedar com tapumes para evitar a propagação do ruído, seleccionando os materiais de forma a promover o seu enquadramento paisagístico;



· Colocar sinalização destinada a condicionar o acesso a pessoas estranhas à obra;



· Colocar sinalização rodoviária adequada em locais de trabalho próximos de vias públicas, que indique claramente a movimentação de viaturas pesadas ou cargas longas;


· Colocar sinalização adequada quando as obras interferem com a circulação de veículos ou circulação pedonal na via pública;



· Sempre que por motivo das actividades ocorra o estrangulamento de passagens pedonais, devem ser criados passadiços resguardados lateralmente e bem iluminados. Estes passadiços deverão ter uma largura mínima de 60 cm;



· Caso se possa ocorrer queda de objectos, as zonas de circulação de peões devem ser protegidas com pala superior com uma largura maior que a zona de circulação;



· Criar, sempre que possível, acessos independentes para viaturas e peões. Se tal não for viável, criar um resguardo para a circulação de peões;



· Prever locais para a carga/descarga de materiais e estacionamento de maneira e não impedir a normal circulação de viaturas;



· Sempre que possível devem ser evitados condutores eléctricos nus no interior do local de trabalho, quando tal não for possível os condutores devem ser colocados em apoios próprios, não devendo para o efeito ser utilizada a estrutura de vedação;


· O atravessamento dos tapumes da vedação por cabos eléctricos deve ser feito sempre com recurso à protecção do orifício de passagem do cabo, por forma a que este não seja danificado ao roçar no tapume;



· Escolher o traçado das vias de acordo com o tipo de actividade de maneira que não constituam um impedimento ao normal funcionamento do local de trabalho;



· Evitar cruzamentos e curvas fechadas;



· Sempre que não for possível evitar os declives nas vias de circulação, estes não deverão ter uma inclinação superior a 12%;



· Escolher a localização das entradas no local de trabalho e tipo de portões a implantar em função do tipo de actividade e das movimentações de cargas previsíveis;



· Caso se verifique movimentação de terras ou entulhos será conveniente localizar ou escolher à partida um vazadouro;



· Sempre que se verifique o levantamento de poeiras será conveniente prever que o local deve ser molhado periodicamente.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;



· Vestuário com características rectroreflectoras, nomeadamente colecte reflectores (actividades na via pública ou na sua proximidade).
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/01. Introdução aos Trabalhos/1.03 FPS Deposição de Materiais Equipamentos e Resíduos.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Deposição de Materiais, Equipamentos e Resíduos






			Referência: 1.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Na armazenagem temporária de materiais, equipamentos e resíduos decorrentes das actividades surgem pontualmente perigos para a saúde humana que deverão à priori ser identificados de forma a definir as respectivas medidas de eliminação/minimização de riscos,








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Inalação de vapores


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:


· A zona de trabalhos deve restringir-se, tanto quanto possível, à área destinada as actividades;



· O layout deve ter em conta a facilidade de organização e limpeza do local de intervenção;



· No final das actividades, o local deve ser limpo e na medida do possível repostas as condições iniciais;



· As vias de circulação, zonas destinadas ao transporte de materiais e saídas deverão estar devidamente sinalizadas e livres de obstáculos;



· Devem ser definidas e devidamente sinalizadas as áreas específicas destinadas ao armazenamento de matérias-primas, produtos acabados, ferramentas, acessórios bem como deposição selectiva de resíduos;


· O local de trabalho deve ser pavimentado com revestimento adequado que facilite o trabalho e a limpeza;



· Definir responsabilidade em relação à manutenção e reparação das diversas áreas do local de trabalho, principalmente escadas, corredores, paredes, luzes e instalações sanitárias.


· Resíduos:


· Efectuar a recolha e deposição selectiva dos resíduos por fileiras em recipientes apropriados e devidamente identificados;



· O local de deposição selectiva de resíduos deve ser adequado para o efeito e estar devidamente identificado;



· Se os resíduos forem constituídos por substâncias perigosas (embalagens e trapos contaminados com substâncias perigosas), garantir condições adequadas de forma a evitar contaminações e derrames;



· Transporte de Resíduos:


· Devem ser acondicionados de forma a evitar misturas;



· Os resíduos líquidos ou pastosos são acondicionados em embalagens estanques cuja taxa de enchimento não deve exceder os 98%;



· Os resíduos sólidos são transportados em veículos de caixa fechada ou, pelo menos, com a carga devidamente coberta.



· Requisitos de Armazenagem:


· Na disposição de resíduos e substâncias perigosas é necessário ter especial cuidado com o derrame ou decomposição, dos materiais, pelo que líquidos ou materiais facilmente deterioráveis devem ser armazenados em contentores apropriados ou em bacias de retenção de forma a evitar o contacto directo com o solo;



· Na armazenagem de materiais em depósitos cilíndricos, recorrer sempre a calços que permitam a eficiente estabilidade do empilhamento;



· Tambores contendo líquidos, devidamente identificados e separados por tipo de líquido, deverão permanecer na posição horizontal, com o necessário travamento. Quando tal não for possível o topo dos tambores deverá estar protegido de intempéries;



· Sempre que seja necessário dispor postes em pilhas estas deverão ter a forma de pirâmide e, se manuseadas manualmente, não deverão exceder 1,80 metros de altura;


· Todo o equipamento de luta contra incêndios, bem como o de protecção pessoal, deverão ser mantidos nos seus lugares e o acesso aos mesmos deverá estar sempre livre.



· Efluentes:


· Definir regras de forma a proibir a lavagem de máquinas e viaturas, a realização de operações de reparação e a manutenção e/ou lubrificação no local de trabalho. As operações referidas devem ser efectuadas em local de apoio ou em estações de serviço;



· As condições mínimas requeridas como local de apoio passam pela criação de área impermeabilizada, com bacia de retenção e sistema de recolha do efluente., que deverá ser descarregado em destino final adequado, ou ter licença de descarga emitida pela respectiva Câmara Municipal da zona;



· É proibido qualquer descarga de produtos poluentes nas linhas de água, aquíferos e redes pluviais, incluindo sobras de betão, gasóleo, efluente resultante de lavagem de betoneiras, máquinas e viaturas e óleos usados;



· Os efluentes provenientes de casas de banho, refeitórios e duche devem ser recolhidos para fossas séptica.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;



· Máscara de protecção quando necessário.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/01. Introdução aos Trabalhos/1.04 FPS Circulação de Máquinas e Viaturas Pesadas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Circulação de Máquinas e Viaturas Pesadas






			Referência: 1.05 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Definição dos perigos associados à movimentação de máquinas e viaturas pesadas, como transporte de materiais,








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Equipamento em circulação


			· Queda da carga


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Colisão/capotagem


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Atropelamento/esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Incêndio/queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Cumprir os planos de manutenção e revisão das máquinas e viaturas:


· Verificar o nível de óleo;



· Travões;



· Direcção;



· Pressão dos pneus;



· Dispositivos de sinalização;



· Nível de ruído.



· Respeitar o limite máximo de velocidade e todas as disposições legais em vigor do código da estrada, incluindo o respeito pela proibição de buzinar, sempre que aplicável;



· Impedir que as máquinas sejam conduzidas por pessoas não habilitadas;



· Usar roupas que não dificultem os movimentos e calçado de segurança;



· Subir e descer utilizando ambas as mãos e subir sempre de frente para o camião e pelos locais apropriados para tal;



· Proibir a subida ou descida com o veículo em movimento;



· É proibido deixar as chaves na ignição. Quando estacionado deverá encontrar-se fechado;



· Antes de colocar o camião em marcha deve-se ter a certeza que não existe ninguém em redor do mesmo;



· Procurar estacionar a viatura em local adequado para o efeito. Quando não existir, estacionar, preferencialmente, em zona onde não perturbe a passagem de viaturas e/ou pessoas;


· Garantir que o material a transportar está correctamente acondicionado, para que não ocorram quedas durante o transporte;



· No caso, do material a transportar se tratar de resíduo, ter em atenção as seguintes medidas:



· Acondicionar devidamente os resíduos de forma a evitar misturas entre si;



· Os resíduos líquidos ou pastosos são acondicionados em embalagens estanques cuja taxa de enchimento não deve exceder os 98%;



· Os resíduos sólidos são transportados em veículos de caixa fechada ou, pelo menos, com a carga devidamente coberta.



· Sinalizar as zonas de passagem perigosas;



· Definir caminhos para peões sempre que necessário;



· Respeitar a largura das faixas de circulação definidas, de forma a minimizar o impacto no solo;



· Utilizar coletes reflectores se necessário, na proximidade da passagem das máquinas;



· Ter em atenção as condições do terreno durante a movimentação de máquinas (atolamento, escorregamento, etc.);



· Ter especial atenção à acomodação da carga e fixação da mesma;



· Estacionar em locais adequados para o efeito ou onde não perturbe a passagem de viaturas e/ou pessoas;



· Sinalizar a via pública;



· Sinalizar quando as máquinas se encontram em movimento;



· Prever áreas impermeabilizadas para eventual mudança de óleos, em caso de emergência.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção mecânica;


· Colete reflector.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/01. Introdução aos Trabalhos/1.05 FPS Circulação de Viaturas Ligeiras.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Circulação de Viaturas Ligeiras






			Referência: 1.06 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Definição dos perigos associados à utilização de veículos ligeiros de forma a minimizar os riscos e impactes associados,








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Viatura em circulação


			· Atropelamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Colisão/capotagem


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Incêndio/queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Cumprir as inspecções obrigatórias de veículos (IPO), assim como o plano de revisão;


· Verificar, antes do início de cada viagem: 



· Estado e nível do ar dos pneus (incluindo o sobresselente);



· Nível do óleo;



· Nível da água;



· Existência de triângulo de sinalização;



· Macaco;



· Colete reflector.



· Respeitar os limites de velocidade, a sinalização e demais regras do código da estrada;


· No caso de acidente, avaria ou prestação de auxílio a terceiros, na via pública, deverá usar colecte reflector;



· Quando a viatura ficar imobilizada na via colocar triângulo de sinalização a distância superior a 50 metros para alertar a presença de viaturas imobilizada;



· Não fumar, foguear ou falar ao telemóvel, durante o abastecimento de combustível da viatura;



· Não consumir bebidas alcoólicas durante o período de trabalho;



· Praticar uma condução defensiva, respeitando as distâncias, respeitando a prioridade, ceder passagem aos peões, procurando prevenir as situações em que possa ocorrer uma situação de acidente;



· Usar sempre cinto de segurança


· A condução deve ser adequada às condições climatéricas, à distância da visibilidade, às condições e estado de conservação da estrada, nomeadamente obras a decorrer na via e estado da viatura;



· Garantir que o equipamento de teste está correctamente acondicionado e fixado e que a temperatura no interior da viatura é adequada ao bom funcionamento do mesmo;



· Saúde:



· Fazer pausas de 2 em 2 horas, em períodos de cerca de 10 minutos, que deverão ser aproveitados para sair da viatura e fazer movimentação física como andar;



· Beber água, sobretudo nas horas de maior calor, de forma a evitar a desidratação;



· Esta função deverá ser acompanhada do ponto de vista médico, dar particular importância aos testes de acuidade visual.


· Ambiente:



· Os óleos, filtros e outros componentes deverão ser processados e entregues por empresa licenciada para o transporte e valorização no destino final.


· Actuar em Caso de Incêndio:



· Em caso, de incêndio no interior da viatura deverá utilizar o extintor que se encontra na mesma e seguir as instruções constantes no mesmo;



· Deverá ser feita a revisão anual do extintor;



· Em caso, de incêndio aquando do abastecimento de combustível deverá lançar o alerta, usar os meios previsivelmente disponíveis no local: extintor e balde com areia;


· Caso não consiga controlar as chamas com esta intervenção, deverá rápida e ordeiramente afastar-se do local.



· Comunicação de Acidentes de Viação:


· Em caso de acidente:



· Chamar os Primeiros Socorros e afastar os curiosos;



· O alerta deve ser feito ao serviço de socorro nacional – Número Nacional de Emergência (112);



· A comunicação deve:



· Fornecer a localização precisa do acidente e caso se encontre algum socorrista no local informar;



· Dar indicação da natureza do acidente, o número de vítimas e o estado aparente das vítimas (conscientes, inconscientes, fracturas visíveis, hemorragias, etc.).



· Primeiros Socorros:



· É pois, fundamental que todo o pessoal conheça:



· A localização dos contactos de emergência, que deve estar afixado no interior da viatura;



· A localização da caixa de Primeiros Socorros.



· Documentação:



· Documentação Obrigatória a utilizar:



· Seguro Automóvel (carta verde);



· Registo de Propriedade;



· Certificado de Inspecção (quando aplicável);



· Dados do condutor (identificação e carta de condução).








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Colete reflector.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.01 FPS Exposição ao Ruído.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Exposição ao Ruído






			Referência: 2.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Os níveis elevados de ruído implicam riscos para a saúde e a segurança dos colaboradores.


Ruído Ambiental – Tem impacto na envolvente do local de trabalho.



Ruído Ocupacional – Tem impacto no interior das instalações.



Quanto maior for a exposição humana ao ruído, quer em termos de duração ou de intensidade, mais graves serão os seus efeitos.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Exposição ao ruído





			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Distúrbios gastrointestinais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			


			· Interferência na comunicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			Tipos de Equipamento


Nível Admissível de Potência Sonora em dB(A)/1pW(1)


Fase I



A partir de 3 de Janeiro de 2002



Fase II



A partir de 3 de Janeiro de 2006



Compactadores (cilindros vibrantes, placas vibratórias)



108



109



89+11 lg P



105



106



86+11 lg P



Dozer, carregadoras e escavadoras-carregadoras, com rasto contínuo.



106



87+11 lg P



103



84+11 lg P



Dozer, carregadoras e escavadoras-carregadoras, com rodas, dumpers, niveladoras, compactadores tipo carregadora, empilhadores em consola com motor de combustão, gruas móveis, compactadores (cilindros não vibrantes), espalhadoras-acabadoras, fontes de pressão hidráulica.



104


85+11 lg P



101


82+11 lg P



Escavadoras, monta-cargas, guinchos de construção, moto enxadas



96



83+11 lg P



93



80+11 lg P



Martelos manuais, demolidores e perfuradores



107



94+11 lg m



96+11 lg m



105



92+11 lg m



94+11 lg m



Gruas-Torre



98+ lg P



96+ lg P



Grupos electrogéneos de soldadura e potência



97+ lg Pel


98+ lg Pel


97+ lg Pel


95+ lg Pel


96+ lg Pel


95+ lg Pel


Compressores



99



97+2 lg P



97



95+2 lg P



(1) Valores indicativos: os valores definitivos serão fixados em função da alteração da Directiva Nº 2000/14/CE. Caso a referida directiva não seja alterada, os valores fixados no quadro para a fase I continuam a ser aplicáveis na fase II. Os valores referenciais indicados para o limite máximo de potência sonora emitida pelos equipamentos deverá estar indicado num painel aposto ao equipamento e deverá estar conforme marcação CE.


Os aparelhos e equipamentos deverão possuir esta informação e estar de acordo com o anexo IV do Decreto-Lei Nº 221/2006 e EN ISO 374,1995.


· Identificar os equipamentos abrangidos pela legislação em vigor, e tomar como referência o Plano de Manutenção do Equipamento Produtivo;


· Instalar equipamento que emitem ruído de carácter permanente, por exemplo aparelhos de ar condicionado, seleccionar e dispor para que:



Nível sonoro máximo admissível de Leq do ruído ambiente exterior (DL Nº 9/2007 de 17 de Janeiro)



Diurno – 07H00 / 20H00



Entardecer – 20H00 / 23H00



Nocturno – 23H00 / 07H00



Zonas Sensíveis



≤ 55 dB(A)



≤ 55 dB(A)



≤ 45 dB(A)


Zonas Mistas



≤ 65 dB(A)



≤ 65 dB(A)



≤ 55 dB(A)


Leq ra – Leq rr



≤ 5 dB(A) + D



≤ 5 dB(A) + D



≤ 3 dB(A) + D


L den



L n




L den
Indicador de ruído diurno/entardecer/nocturno;




L n
Indicador de ruído nocturno;



Leq
Nível sonoro contínuo equivalente, ponderado A;




Leq ra
Nível sonoro contínuo equivalente, ponderado A, do ruído ambiente medido durante a laboração do equipamento;


Leq rr
Nível sonoro contínuo equivalente, ponderado A, de ruído residual (medido durante do mesmo período que Leq rr, mas com equipamento parado);



D
Factor dependente da duração do ruído em estudo no período de referência (tabela do N 2 do anexo I do DL Nº 292/2000 de 14 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo DL Nº 9/2007de 17 de Janeiro).



· Verificar se durante o manuseamento de equipamento a emissão de ruído se encontra acima do que é usual, em caso afirmativo, deve ser registada a ocorrência na folha de registo existente no caderno de obra e informado o responsável de área;


· Enviar cópia da folha de registo para o departamento de segurança, onde conste o registo da suspeita da emissão de ruído acima do usual;


· O departamento de segurança deve contactar empresa acreditada para a realização de ensaios para caracterizar emissão de ruído do equipamento sob suspeita;


· Substituir equipamentos com emissão de ruído permanente que não cumpram os níveis de emissão, por outros que cumpram;



· Identificar as máquinas ruidosas e, actuar na organização do trabalho de modo a diminuir o ruído ambiente e/ou o número de pessoas afectadas/expostas;



· Organizar o trabalho de modo a diversificar a actividade e permitir a rotatividade;



· Sempre que os colaboradores estejam expostos a um nível de acção pessoal diária igual ou superior a 85 dB(A), devem:



· Utilizar protecção auricular adequada às características do ruído;



· Ser objecto de vigilância médica, incluindo exames audiométricos periódicos.



· Colocar no local de trabalho sinais de “Protecção Obrigatória dos Ouvidos”;



· Proibir actividades ruidosas de carácter temporário na proximidade de escolas, hospitais, edifícios de habitação, espaços de recreio e lazer, durante o período nocturno, entre as 18H00 e as 07H00 e sábados, domingos e feriados;



· Licenciar a realização de actividades ruidosas de carácter temporário durante o período nocturno, sábados, domingos ou feriados. É necessário licença especial de ruído a conceder pela Câmara Municipal ou pelo governador civil, quando este for a entidade competente;



· Realizar actividades ruidosas provenientes de obras no interior de edifícios habitacionais apenas durante o período diurno, entre as 08H00 e as 18H00;


· O responsável pela execução das obras no interior de edifícios habitacionais deve afixar, em local acessível aos utilizadores do edifico, a duração prevista das obras, bem como o período em que ocorra a maior intensidade de ruído;



· Apenas os trabalhos urgentes com vista a evitar ou a minorar perigos ou danos a pessoas e bens podem ser realizados depois das 18H00;



· Na compra de novos equipamentos para utilização no exterior deve optar-se por equipamento que exiba a marcação CE de conformidade, acompanhada do nível de potência sonora garantido conforme o Decreto-Lei Nº 76/2002 de 26 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei Nº 221/2006 de 8 de Novembro. 





			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Auriculares;


· Tampões para os ouvidos.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.02 FPS Exposição a Vibrações.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Exposição a Vibrações






			Referência: 2.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			O organismo humano não está preparado para receber vibrações intensas durante longos períodos de tempo.


As fontes de vibração mais comuns são designadamente o impacto de:



· Martelos ou prensas;



· Motores a 2 tempos;



· Expansão de gases;



· Trepidação mecânica;



· Máquinas mal ajustadas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Exposição a vibrações





			· Fadiga/dor/cãibra muscular


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Inflamação dos tendões


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			


			· Sindroma de vibração braço-mão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			


			· Afecção dos membros superiores


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Eliminar as vibrações provocadas por desgaste ou deficiente manutenção das peças das máquinas ou por deficiente ajustamento;


· Organizar o trabalho de modo a diversificar a actividade e permitir a rotatividade entre elementos;


· Reduzir o esforço muscular exercido pela mão, utilizando ferramentas com punhos e pegas desengordurados e limpos;



· Usar luvas de protecção contra frio e humidade;



· Fazer pausas curtas e frequentes;



· Submeter os trabalhadores a vigilância médica.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção meânica;



· Auriculares;


· Tampões para os ouvidos.








			Março 20 08


			


			Pág. 1/1















11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.03 FPS Exposição Gasosas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Exposição Gasosas






			Referência: 2.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			No desenvolvimento de algumas actividades é frequente emissão de poeiras, gases de escape das viaturas e máquinas, emissão de fluido refrigerante para a atmosfera.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Exposição a substâncias tóxicas ou nocivas (poeiras e gases)


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Gases de Escape:


· Efectuar inspecções, manutenção e revisões periódicas aos veículos automóveis e máquinas;



· Desligar o motor da viatura sempre que se preveja estar parado muito tempo.



· Poeiras:


· Molhar as zonas onde poderá ocorrer levantamento de poeiras, nomeadamente nas seguintes situações:



· Abertura de fundações, valas, trincheira, cova ou cabouco;



· Terraplanagens;


· Movimentação de terras;



· Passagem de viaturas



· Escolher o local de deposição dos escavados de modo a que a emissão de poeiras afecte o menos possível as pessoas na envolvente à obra;


· Sempre que a duração da obra e/ou o volume de tráfego de viaturas de serviço ou máquinas e/ou as condições atmosféricas assim o recomendem, consolidar caminhos de acesso aplicando piso asfáltico ou outra situação provisória adequada, como por exemplo o macadame;



· Seleccionar o local de deposição de escavados mais o perto possível do local de escavação, de forma encurtar o percurso de transporte de escavados susceptíveis de produzir poeiras;



· Usar máscara de papel filtrante e óculos caso o nível de poeiras justifique;


· Manter limpos e desobstruídos os acessos a zonas localizadas nas imediações de habitações, restaurantes e demais locais públicos;



· Estacionar em locais adequados para o efeito, preferencialmente em zona alcatroada ou cimentada.



· CFC’s – Cloro Flúor Carbonetos:


· Durante a montagem, desmontagem e reparações das unidades de ar condicionado, criar condições para que não ocorram fugas de fluído refrigerante para a atmosfera;


· Se for detectada fuga nas unidades de ar condicionado, recolher o gás com bomba de vácuo e fechar as válvulas que isolam o sistema (quando existirem).








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção mecânica;



· Máscaras com filtro (quando necessário).
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.04 FPS Queda e Escorregadelas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Queda e Escorregadelas






			Referência: 2.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			As quedas e escorregadelas podem ser potenciadas por diversos factores, como objectos caídos, pavimento escorregadio, pavimento com desnível acentuado, etc.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Queda 


			· Escoriações


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Contusões


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entorse


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Fracturas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Evitar fazer o transporte manual de cargas em pisos escorregadios;


· Evitar salta muros ou vedações;



· Usar corrimãos sempre que necessário;



· Eliminar óleos do pavimento;



· Evitar superfícies molhadas;



· Utilizar Equipamento de Protecção Individual – EPI’s adequado;



· Utilizar calçado com piso anti-derrapante;


· Manter as zonas de movimentação arrumadas;



· Sinalizar as zonas de passagem perigosas;



· Delimitar zonas de acesso restrito;



· Iluminar os locais de circulação.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção mecânica.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.05 FPS Queda de Objectos.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Queda de Objectos






			Referência: 2.05 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Objecto – Engloba cargas, elementos de pequeno e grande porte.


A queda de objectos pode resultar do transporte ou armazenamento inadequado dos mesmos.



Os perigos dependem das actividades que estão em execução em pontos elevados, da natureza do objecto em queda, peso e da posição relativa do acidentado.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Queda de objectos


			· Escoriação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cortes/golpes


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Contusões


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Fracturas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Derrame de produtos


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Evitar que pessoas não envolvidas nas tarefas, se coloquem na zona de possível queda de objectos;


· No trabalho em valas é necessário prevenir a queda de objectos, afastando-os ou colocando resguardos;



· Delimitar as zonas de carga e armazenamento;



· Usar Equipamento de Protecção Colectiva – EPC e Equipamento de Protecção Individual – EPI adequado;



· Acondicionar devidamente as cargas.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção mecânica.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.06 FPS Condições Climatéricas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Condições Climatéricas






			Referência: 2.06 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Consideram-se condições climatéricas adversas sempre que o estado do tempo não permita o cumprimento das tarefas com a segurança equivalente à realização das mesmas em condições normais. 


São consideradas condições agravantes:



· Chuva intensa;



· Granizo;



· Vento forte;



· Calor intenso,



· Frio intenso;



· Gelo.



As condições de tempo adversas são tanto mais importantes quanto maior for o risco inerente ao trabalho.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Condições climatéricas adversas


			· Escorregamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Dificuldade de equilíbrio


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Visibilidade reduzida (chuva forte/nevoeiro)


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao frio


			· 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao calor


			· Tonturas e vertigens


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Geral:


· Suspender a realização do trabalho até que as condições climatéricas adversas alterem para condições aceitáveis, nomeadamente trabalhos em altura;



· Proibir a realização de trabalhos com equipamentos eléctricos com chuva;



· Suspender o trabalho em tensão ou na proximidade de tensão. Recomeçar aquando reunidas as condições.


· Frio:



· Colocar água potável à disposição dos colaboradores;



· Usar vestuário térmico, de formas amplas e adequado ao trabalho;



· Proteger a cabeça e mãos do frio, utilizar luvas e gorros;



· Fazer pausas curtas e frequentes em locais mais quentes;



· Não ingerir bebidas alcoólicas;



· Para os colaboradores não aclimatados (menos de 5 dias no posto de trabalho):



· Aumentar gradualmente a carga de trabalho;



· Beber chá ou café quente em quantidade ligeira, coordenada pela pessoa responsável pela actividade desenvolvida.


· Calor:



· Colocar água potável à disposição dos colaboradores, distribuir no mínimo 1 litro/colaborador;



· Utilizar óculos de protecção solar, com factor UVA e UVB, nos casos da posição solar ser desfavorável;



· Proibir trabalho sem vestuário aprovado. Nunca usar roupas apertadas ou roupas que dificultem a evaporação do suor, preferir roupas de algodão;


· Proteger a cabeça do calor radiante, usando capacete de protecção;



· Fazer pausas curtas e frequentes em local mais fresco;



· Ao sentir tonturas e vertigens deve deitar-se num local mais fresco, de forma a aumentar o fluxo sanguíneo no cérebro;



· Se a temperatura corporal atingir valores acima de 40º C (situação grave), tratar a pessoa imediatamente e contactar serviços médicos de urgência do local;



· Resfriar o corpo com esponja molhada, enquanto se aguarda assistência médica;



· Não ingerir bebidas alcoólicas;



· Para os trabalhadores não aclimatados (menos de 5 dias no posto de trabalho):



· Aumentar gradualmente a carga de trabalho;



· Beber com frequência água com 0,1% de sal em quantidades ligeiramente superiores à sede sentida.



· 








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Botas de borracha;



· Fato de trabalho impermeável;


· Luvas;



· Colete retro reflector.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/02. Perigos a que os Colaboradores se Encontram Sujeitos/2.07 FPS Radiações Electromagnéticas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Radiações Electromagnéticas






			Referência: 2.07 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades em que os colaboradores se encontra sujeitos à exposição electromagnética e em particular na banda das radiofrequências (3 KHz a 300 GHz).








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Exposição a campos electromagnéticos


			· Hipertermia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cataratas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esterilidade


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Devem ser respeitados os limites de referência adoptados pelo International Commission on Non-Ionizing Radiation Protection -    ICNIRP para a exposição ocupacional. Os limites ocupacionais tem como pressuposto trabalhadores adultos com conhecimento prévio dos potenciais riscos envolvidos na exposição electromagnética, tomando as medidas de precaução necessárias sempre que se justifique:


Ambiente de Trabalho



Frequência



Intensidade do Campo Eléctrico



E (V / m )



Intensidade do Campo Magnético



H ( A / m)



Densidade de Potência 



S (W / m2)



400 – 2 000 MHz



3 f ½



0,008 f ½



f/ 40



2 – 300 GHz



137



0,36



50



Intensidade do Campo Eléctrico (E)



Global System for Mobile Communications – GMS 900



90 V/ m


Global System for Mobile Communications – GMS 1 800


127 V / m


Universal Mobile Telecommunication System – UMTS 


137 V /m


· Junto a uma antena GSM típica, normalmente localizada em torres ou na cobertura de edifícios, a Potência Aparente Radiada – PAR ronda os 200 W. 



· Os limites de referência adoptados pela legislação nacional para o público em geral contemplam uma margem de segurança de 50, enquanto que para os trabalhadores tem uma margem de segurança de 10;



·  Devem ser respeitadas as zonas de exclusão junto a uma antena Global System for Mobile Communications – GMS, que se encontram definida em duas zonas:



· Zona de Exclusão Ocupacional que representa a área na qual os níveis de exposição electromagnética ultrapassam os limites de referência ocupacionais definidos em mais de 90 V/m;


· Zona de Exclusão para o Público em Geral que define a área na qual os limites de referência são ultrapassados e mais de 1 V/m.



· Os utilizadores de pacemakers ou desfibrilhadores puderam sofrer impactos negativos;


· Deve ser garantida a formação dos colaboradores em temáticas como: nível de exposição EMF em comunicações móveis e dosímetro EMF, para assegurar a segurança à exposição electromagnética exposta;



· Dosímetro EMF



· Quanto maior a proximidade a um elemento radiante, maior é a exposição à energia electromagnética;


· Garantir o uso OBRIGATORIO de um dosímetro EMF (monitor pessoal de campos electromagnéticos, que deverá ser pessoal e intransmissível), sempre que o técnico esteja próximo de uma antena;



· O dosímetro EMF deve ser colocado na posição “ON” sempre que o colaborador chegue ao “site” e “OFF” quando terminar o trabalho;



· O dosímetro deve estar equipado com um sistema de alarme sonoro sempre que o colaborador se encontre exposto a um campo electromagnético e este atinja valores próximos dos limites de referência.


· Todos os trabalhos que impliquem exposição a radiações electromagnéticas, só poderão ser executados por colaboradores com formação quanto à forma de prevenção de exposição àquelas radiações;


· Os colaboradores devem estar munidos de equipamentos apropriados que, nomeadamente, alertem e monitorizem os níveis de radiação electromagnéticas de forma a garantir a sua segurança;



· Os colaboradores devem ser equipados com monitores pessoais de radiação, de forma a cumprir com os limites de exposição ocupacional referidos na Directiva 2004/40/EC do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, relativa à exposição a campos electromagnéticos;


· De forma a evitar uma exposição desnecessária (nos casos em que o trabalhador esteja muito próximo de antena e na direcção de maior ganho desta) deverá ter-se em conta o tipo de instalação, de forma a avaliar o melhor local para a prossecução dos trabalhos.








			Equipamento de Protecção Individual - EPI





			· Dosímetro EMF
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/03. Subst�ncias/3.01 FPS Explosivos.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Explosivos






			Referência: 3.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades de abertura de escavações para caboucos, valas ou covas em terrenos rochosos exige normalmente o emprego de explosivos.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Explosão


			· Explosão extemporânea ou acidental/queimadura


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de materiais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a vibrações


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:



· Devem ser tomadas todas as medidas necessárias para minimizar os riscos durante o decorrer dos trabalhos e prevenir a ocorrência de acidentes;



· Os trabalhos devem ser planeados, aprovados e autorizados pelo responsável de SHST da empresa contratada e pela área SOS da Vodafone;



· Apenas os colaboradores devidamente habilitados podem operar com os explosivos;


· Apenas poderão ser utilizados produtos explosivos aprovados pelas autoridades competentes;


· Desde que o explosivo é entregue até ser utilizado deve estar sempre sob vigilância de uma pessoa responsável;


· As substâncias explosivas deverão ser mantidas afastadas do lume, de substâncias facilmente inflamáveis ou corrosivas e de locais onde se der a explosão de tiros e preservadas da acção da humidade, do choque e da corrente eléctrica;


· Em qualquer fase da manipulação da substância explosiva não é permitido fumar.


· Os explosivos devem ser armazenados em local seguro e adequado às suas características e com acesso restrito;


· Devem ser tomadas todas as medidas para prevenir a detonação acidental;



· Não é permitido guardar no local de trabalho sobras de explosivos de um dia para o outro.



· O transporte de explosivos deve ser sempre organizado pelo operador de explosivos.



· Não é permitido o transporte da substância explosiva com o detonador.



· É proibido transportar cartuchos de explosivos suspensos pelos rastilhos ou nos bolsos do vestuário.



· Os detonadores eléctricos devem ser mantidos com os fios ligados em curto-circuito, até ao momento de ligação à linha de tiro.


· Em torno do local deve ser montado um serviço de vigilância e sinalização de modo a evitar que as pessoas se aproximem e possam sofrer qualquer acidente no momento em que se executa a detonação;



· Antes do Início dos Trabalhos:


· A empresa especializada ou o operador deverá apresentar um plano de fogo que contenha toda a informação necessária para a realização do trabalho, nomeadamente:



· Tipo e quantidade de explosivo a utilizar;



· A malha de perfuração e as características dos furos;



· Medidas para controlar as projecções;



· Os locais que em cada caso constituem abrigos seguros para as projecções.



· Se existirem agregados populacionais próximos, informar os moradores do horário do fogo, assim como dos sinais sonoros convencionais de início e fim do risco de explosão.


· Operação de Carregamento:


· Antes do início do carregamento, retirar do local todas as pessoas não directamente envolvidas na operação e vedar todos os caminhos de acesso ao local para assegurar que ninguém estranho ao trabalho entre na zona;


· Se forem utilizados detonadores eléctricos normais, proibir a utilização de equipamentos de rádio na zona envolvente da linha de tiro;


· No fim da operação de carregamento proceder a uma revisão cuidada, para confirmar que não existe qualquer defeito ou omissão que possa pôr em causa a explosão total ou parcial da malha de tiro;


· Testar os circuitos dos disparos eléctricos obrigatoriamente com o auxílio de um ohmímetro próprio. Em nenhum caso utilizar outro aparelho para executar o teste;


· Condições atmosféricas:



· No caso de se prever a ocorrência de trovoada não iniciar a operação de carregamento;



· Se a trovoada se formar durante o carregamento, suspender os trabalhos, ligar os dois fios das cápsulas detonadoras eléctricas - quer os furos estejam carregados, quer no caso das cápsulas se encontrarem fora das embalagens - e abandonar o local para distância segura, mantendo a vigilância permanente do mesmo.



· Condições de Disparo:


· Imediatamente antes de efectuar o disparo, fazer soar um aviso sonoro de início de disparo. No final do disparo, depois de constatar que não existe risco de explosão extemporânea, efectuar um outro sinal sonoro, diferente do primeiro.



· Caso se verifiquem tiros falhados, estes devem ser assinalados e vigiados até que sejam realizadas as manobras para os desactivar ou fazer explodir.



· Em trabalhos a céu aberto, dentro das localidades ou na proximidade de edifícios ou de vias públicas, a utilização de explosivos deve ainda revestir-se dos seguintes cuidados:



· Utilizar pequenas doses de carga explosiva;



· Cobrir os tiros para evitar qualquer projecção descontrolada;



A cobertura dos tiros poderá efectuar-se com recurso a molhos de arbustos (por exemplo: giestas) ou com a colocação de uma placa resistente, fixada ao solo com pesos (por exemplo: sacos de areia), ou com uma corda passada em cruz e amarrada a estacas previamente espetadas no solo.



· Retoma dos Trabalhos após o Disparo:


· Só será autorizado o acesso à zona de explosão depois do operador confirmar que não existem tiros falhados, que não existe materiais em equilíbrio instável e que as poeiras e gases provenientes da explosão se dissiparam.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Luvas de protecção mecânica;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Protectores/obturadores auriculares



· Óculos de protecção contra impactos
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/03. Subst�ncias/3.02 FPS Gas¢leo e Lubrificantes.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Gasóleo e Lubrificantes






			Referência: 3.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Medidas a implementar na presença e manuseamento de gasóleo e lubrificantes.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Ingestão acidental


			· Lesões internas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com uma substância perigosa


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Inalação 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Dificuldades respiratórias


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Manuseamento:


· É proibido fumar durante o manuseamento de bidões e abastecimento de equipamentos;



· Impedir a existência de produtos alimentares nas proximidades do combustível;



· Não misturar gasóleo com outros produtos, nomeadamente dissolventes;



· Usar luvas de protecção, caso se proceda à limpeza de máquinas e equipamentos com gasóleo;



· Não utilizar luvas desgastantes ou impregnadas de produtos;



· Não usar luvas, sapatos ou vestuário impregnados de gasóleo ou de lubrificantes;


· Retirar o fato de trabalho, quando se deslocar às áreas sociais;



· Colocar os óleos usados em recipientes adequado, para posterior entrega a empresa(s) licenciada(s) para o transporte, valorização e destino final;



· Depositar os desperdícios impregnados de óleo ou gasóleo em recipiente adequado, para posterior entrega a empresa(s) licenciada(s) para o seu transporte, valorização e destino final.



· Armazenagem:


· Realizar o armazenamento deste produto em depósito ou bidões, ao ar livre e locais suficientemente afastados de fontes de ignição;


· Obrigar à identificação do conteúdo em todos os recipientes, independentemente das substâncias que possam conter;



· Providenciar travamento ou sistema anti-rolamento nos bidões deitados e bacia de retenção no local.



· Incêndio:


· Proceder ao imediato controlo do derrame, através da aplicação de areia na área afectada;


· Em caso de incêndio a aplicação de água a jacto só poderá ser utilizada para o arrefecimento de depósitos e em caso de inexistência de derrame;



· Impedir utilização de água a jacto como agente de extinção, em caso de incêndio com derrame.



· Contaminação:


· Interditar a descarga de gasóleo no solo, linhas de água, colectores de águas residuais ou pluviais;



· Armazenar os bidões em locais adequados;



· Os materiais que tenham sido contaminados por este produto, por exemplo, devido a derrame, deverão ser entregues a entidade(s) licenciada(s) para a recolha, transporte, valorização/destino final do tipo de resíduos;



· A gestão dos recipientes de gasóleo, deverá cumprir o disposto na legislação respeitante à gestão de resíduos de embalagens.



· Se Verificar um Derrame Acidental:



· Solo – Recolher o solo contaminado e colocá-lo em manga plástica;



· Pavimento – Envolver com areia e recolher a mistura para um recipiente adequado;


· Água Estagnada – Bombear a água contaminada para dentro do recipiente de origem;



· Água Corrente – Contactar o responsável de área. Se for igual ou superior a 100 litros actuar segundo os pontos anteriores e contactar o Coordenador de Segurança, de forma a activar o Plano de Emergência Interno – PEI.



· Actuação em Caso de Emergência:


· Lubrificantes:



Riscos



Protecção Individual



Primeiros Socorros



Olhos



· Irritação ocular



· Em caso de projecção para os olhos;


Exemplo: Salpicos



· Usar óculos hermeticamente fechados.


· Lavar abundantemente com água;



· Contactar o serviço médico urgente.


Pele



· Lesões irritantes do sistema sanguíneo



· Luvas impermeáveis e se necessário roupas impermeáveis;


· Óptima higiene pessoal.



· Limpar primeiro com um pano e depois passar com água e sabão;


· Retirar a roupa impregnada e só usar depois de lavada;



· Se penetrar nos sapatos ou luvas não os usar.



Inalação



· Náuseas, irritação e lesão pulmonar


· Cancro



· Evitar a inalação de vapores;


· Utilização de máscaras adequadas em locais confinados.



· Deslocar o acidentado para local fresco e arejado


Ingestão



· Complicações ao nível do sistema nervoso e digestivo


· Óptima higiene pessoal;


· Não comer ou beber durante o trabalho;



· Não sifonar o produto.



· Dar a beber 1 ou 2 copos de água se consciente;


· Se inconsciente não provocar o vómito nem fazer ingerir qualquer substância;



· Contactar serviço médico urgente.



· Gasóleo



Riscos



Protecção Individual



Primeiros Socorros



Olhos



· Alergias



· Em caso de projecção para os olhos;



Exemplo: Salpicos



· Usar óculos hermeticamente fechados.



· Lavar abundantemente com água;



· Contactar serviço médico urgente.



Pele



· Irritação



· Cancro



· Óptima higiene pessoal;



· Usar cremes de protecção.



· Lavar abundantemente com água e sabão;



· Retirar a roupa impregnada.



Inalação



· Tonturas;



· Náuseas.



· Evitar a inalação de vapores;



· Manter arejados e ventilados os locais fechados.



· Deslocar o acidentado para local fresco e arejado.



Ingestão



· Afectação da saúde



· Óptima higiene pessoal;



· Não comer ou beber durante o trabalho;



· Não sifonar o produto.



· Dar a beber 1 ou 2 copos de água se consciente;



· Se inconsciente não provocar o vómito nem fazer ingerir qualquer substância;



· Contactar serviço médico urgente.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/03. Subst�ncias/3.03 FPS Subst�ncias Quimicas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Substâncias Químicas






			Referência: 3.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividade de manuseamento de substâncias químicas, garantindo o cumprimento das instruções de segurança constantes nas fichas dos produtos manipulados.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Inalação de vapores


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto directo com substâncias químicas


			· Dermatoses


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Ingestão acidental


			· Lesões Internas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			Regras Básicas:



Riscos



Protecção Individual



Primeiros Socorros



OLHOS



Irritação ocultar



Ambientes Fechados – Óculos Hermeticamente Fechados



Lavar abundantemente com água durante 15 minutos



Serviço médico urgente



PELE



Ardor e/ou irritação na zona atingida



Alergias



Luvas de Plástico de Cano Alto



Roupa de Trabalho



Óptima Higiene Pessoal



Usar Cremes de Protecção



Lavar abundantemente com água e sabão, não permitir a secagem.



Retirar a roupa impregnada



INALAÇÃO



Alteração da capacidade de reacção: sono, tonturas, dores de cabeça, etc.


Afectação dos sentidos



Evitar a inalação e manter os locais fechados arejados e ventilados



Utilizar máscara de gás se necessário



Deslocar o acidentado para local fresco e arejado



INGESTÃO



Afectação da saúde



Indesposição



NÃO comer, beber ou fumar durante o trabalho



Não fornecer ao acidentado álcool ou gorduras.



Não provocar o vómito nem fazer ingerir qualquer substância



Serviço médico urgente



· Manuseamento:


· Ler atentamente as indicações de segurança constantes nas respectivas fichas dos produtos;


· Não utilizar luvas desgastantes ou impregnadas de produtos;



· As embalagens dos produtos químicos devem ser mantidas em bom estado de conservação;



· Os produtos transferidos para outros recipientes, devem estar devidamente rotulados (de acordo com as informações constantes nas fichas de segurança dos produtos) e os mesmos devem ser adequados para o fim em causa;



· As indicações presentes no rótulo dos diferentes produtos químicos devem ser criteriosamente respeitadas e cumpridas;



· Não devem ser misturados produtos diferentes ou incompatíveis mesmo que sejam para o mesmo fim, excepto quando existam instruções do fabricante em contrário;



· Evitar que produtos alimentares estejam próximos de locais onde existam produtos químicos;



· Não fumar nem ingerir alimentos durante a aplicação de produtos químicos;



· Não ingerir bebidas alcoólicas, uma vez que estas agravam a acção do produto químico no organismo;



· Não manipular os produtos químicos perto de chamas, fontes de calor ou aparelhos que possam provocar arco eléctrico, pois podem dar origem a explosão e/ou incêndio;



· Evitar o contacto com a pele. Não devem ser utilizados produtos químicos para lavar as mãos ou outras partes do corpo;



· Nos locais de trabalho apenas devem permanecer as quantidades necessárias para as operações em curso.



· Os locais fechados devem dispor de boa ventilação;



· Os trapos bem como os resíduos resultantes da utilização dos produtos químicos devem ser guardados em recipientes fechados e estanques.



· Armazenagem:


· Armazenar em local arejado, em recipientes bem fechados e protegidos da água, humidade isolado da exposição directa ao sol e sempre afastados de fontes de ignição;



· Junto dos locais de armazenamento de substâncias químicas deve existir sinalética de proibido fumar ou foguear;



· Na proximidade do local de armazenamento devem existir os meios adequados de combate a incêndio;



· Os produtos devem ser guardados e armazenados segundo as suas características e respectivos graus de compatibilidade.



· Abastecimento e Trasfega:


· O abastecimento de reservatórios deve ser assegurado por pessoas devidamente habilitadas e credenciadas;



· As operações devem ser realizadas com o veículo devidamente imobilizado e o motor desligado;



· O camião cisterna deve ser estacionado, em posição de descarga (com a frente virada para a saída) de modo a que possa sair sem ter que efectuar manobras;



· O camião cisterna deve ser eficazmente ligado à terra antes que de ser ligada a mangueira de trasfega, que só deve ser desligado depois do abastecimento;



· É EXPRESSAMENTE proibido fumar ou foguear durante as operações de abastecimento num raio de 5 metros, bem como o uso de ferramentas metálicas susceptíveis de provocar faíscas;



· Junto ao local de abastecimento deve existir um extintor e o operador de trasfega deve possuir formação em manuseamento de extintores;



· Terminada a operação deve ser verificado se todas as aberturas e tubagens estão devidamente fechadas.



· Em caso de Incêndio:


· Em locais fechados é necessário o uso de máscara adequada, dada a toxicidade dos produtos de combustão libertados;



· A aplicação de água a jacto só poderá ser utilizada para o arrefecimento de depósitos;



· Interditar a descarga dos produtos no solo, linhas de água, colectores de águas residuais ou pluviais



· Em caso de Derrame:



· Em caso de derrame dos produtos para o solo, proceder ao imediato controlo do mesmo através, nomeadamente da aplicação de areia na área afectada;



· Considerações Finais:



· A gestão dos recipientes destes produtos, deverá cumprir o disposto na legislação respeitante à gestão de resíduos de embalagens;



· Proibir a queima de embalagens ou de qualquer outro tipo de produto ou material.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Óculos de protecção;


· Luvas de protecção química;


· Máscara com filtro para vapores orgânicos (em situações em que a contaminação do ar seja elevada, por exemplo em recintos fechados;
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/03. Subst�ncias/3.04 FPS Tintas, Vernizes e Diluentes.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Tintas, Vernizes e Diluentes






			Referência: 3.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Medidas a implementar no manuseamento de tintas, vernizes e diluentes.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com uma substância perigosa





			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Dermatoses


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Ingestão acidental


			· Lesões internas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			Riscos



Protecção Individual



Primeiros Socorros



Olhos



· Irritação e alergias oculares.



· Em ambientes fechados usar óculos hermeticamente fechados.



· Lavar abundantemente com água durante 15 minutos;



· Serviços médicos urgentes.



Pele



· Irritações e alergias.



· Luvas de plástico de cano alto e roupa de trabalho;



· Óptima higiene pessoal;



· Usar cremes de protecção.



· Lavar abundantemente com água e sabão, não permitindo a secagem;



· Retirar a roupa impregnada.



Inalação



· Náusea;



· Anemias;



· Intoxicação grave;



· Sistema nervoso e renal;



· Saturnismo (envenenamento por chumbo);



· Efeitos cumulativos e fertilidade.



· Evitar a inalação;



· Exaustão local;



· Usar máscara de protecção filtrante de poeiras e vapores.



· Deslocar o acidentado para local fresco e arejado.



Ingestão



· Náusea;



· Anemias;



· Intoxicação grave;



· Sistema nervoso e renal;



· Saturnismo (envenenamento por chumbo);



· Efeitos cumulativos e fertilidade.



· Não beber ou comer durante o trabalho.



· Provocar o vómito se consciente;



· Serviço médico urgente.



· Manuseamento:


· Ler atentamente os rótulos de cada produto;


· Não utilizar luvas desgastadas ou impregnadas de produtos;



· Não fumar, beber ou comer durante o manuseamento dos produtos;



· Manter os produtos afastados de fontes de ignição;


· Aplicar produtos a favor do vento.



· Armazenagem:


· No caso de produtos classificados como facilmente inflamáveis, o recipiente deve ter ligação terra;


· Armazenar em local arejado, em recipientes bem fechados e protegidos de água ou humidade e sempre afastados de fontes de ignição;



· Em caso de fraccionamento do produto a reprodução da informação do rótulo é obrigatória e deverá ser fiel ao original;



· Os recipientes a utilizar no fraccionamento deverão ser adequados ao fim em causa, deverão estar convenientemente lavados/limpos não podendo conter qualquer outro tipo de substância;



· Risco de incêndio/explosão durante a manipulação de determinados produtos (classificados de facilmente inflamáveis) por descarga electrostática ou pela presença de outra fonte de ignição;



· Recipientes vazios que previamente continham produtos facilmente inflamáveis deverão manter-se abertos.



· Incêndio/Explosão:


· Em caso de incêndio pode ser necessário o uso de máscara adequada, dada a toxicidade dos produtos de combustão libertados;


· Em caso de incêndio a aplicação de água a jacto só poderá ser utilizada para o arrefecimento de depósitos/recipientes, quando não se verifique derrames.



· Contaminação:


· Interditar a descarga dos produtos no solo, linhas de água, colectores de águas residuais ou pluviais;


· Em caso de derrame proceder ao imediato controlo do mesmo através, nomeadamente, da aplicação de areia na área afectada;



· A gestão dos recipientes destes produtos, deverá cumprir o disposto na legislação respeitante à gestão de resíduos de embalagens;



· É proibido queimar as embalagens ou de qualquer outro tipo de produto ou material.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção mecânica;



· Máscara com filtro para vapores orgânicos (em situações em que a contaminação do ar seja elevada, por exemplo recintos fechados);



· Óculos de protecção.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/04. Interferências/4.01 FPS Interferência com Redes de Água.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Interferência com Redes de Água






			Referência: 4.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			No decorrer de trabalhos subtérreos é possível verificar-se a interferência com redes de água. 








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Desligar o quadro Geral da corrente eléctrica;



· Obter do proprietário das redes de águas informação em planta sobre a localização das condutas;


· Informar os colaboradores sobre a presença de redes de água existentes e sobre as medidas preventivas específicas a observar;



· No local, identificar, sinalizar e proteger a(s) conduta(s) em causa;


· Se necessário, pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da conduta;



· Em nenhum caso, as condutas existentes poderão servir de apoio ao colaborador;



· As condutas de água não deverão atravessar o interior de caixas de visita da rede eléctrica;



· Se necessário, solicitar ao proprietário da conduta a transferência da conduta, estudando soluções alternativas e/ou a alteração do trajecto da conduta. Para isso, se necessário, pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da conduta;



· Nenhum elemento da construção deverá ficar em contacto com a conduta;



· Quando não for possível evitar que a conduta de água atravesse uma parede ou maciço, a conduta deverá ficar protegida por uma manga.


· Delimitar o local de intervenção.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete;


· Botas impermeáveis com biqueira de aço;


· Luvas de protecção mecânica;


· Fato impermeável.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/04. Interfer�ncias/4.02 FPS Interfer�ncia com Redes de G s.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Interferência com Redes de Gás






			Referência: 4.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			No decorrer de trabalhos subtérreos é possível verificar-se a interferência com redes de gás. 








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Libertação de gás


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Cortar a corrente eléctrica;


· Obter do proprietário das condutas informação em planta sobre a localização das mesmas;


· Informar os colaboradores sobre a presença da conduta existente e sobre as medidas preventivas específicas a observar;



· No local, identificar, sinalizar e proteger as condutas em causa;


· Se necessário, pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da conduta;



· Em nenhum caso, as condutas existentes poderão servir de apoio ao colaborador;



· As condutas de gás ou de fluidos combustíveis não deverão atravessar o interior de caixas de visita da rede eléctrica;



· Se necessário, solicitar ao proprietário da conduta a transferência da conduta, estudando soluções alternativas e/ou a alteração do trajecto da conduta. Para isso, se necessário, pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da conduta;



· Nenhum elemento da construção deverá ficar em contacto com a conduta;



· Se detectar o cheiro a gás interromper de imediato os trabalhos e ligar para o 112. Afastar todos os colaboradores do local e impedir a aproximação de transeuntes;



· Prever a existência de detectores de teor de CO2;



· Prever a existência de extintores de incêndio adequados (pó químico, CO2, espuma);



· Quando não for possível evitar que a conduta de gás atravesse uma parede ou maciço, a conduta deverá ficar protegida por uma manga.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete;


· Botas impermeáveis com biqueira de aço;


· Luvas de protecção mecânica;


· Máscara antigás.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/04. Interfer�ncias/4.03 FPS Interfer�ncia com Redes El�ctricas Subterr�neas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Interferência com Redes Eléctricas Subterrâneas






			Referência: 4.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			No decorrer de trabalhos subtérreos é possível verificar-se a interferência com redes eléctricas subterrâneas. 








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Desligar o quadro Geral da corrente eléctrica;



· Obter do proprietário ou distribuidor local de energia eléctrica informação sobre a existência de cabos eléctricos subterrâneos na zona onde irão decorrer os trabalhos;


· Informar os colaboradores sobre a presença das canalizações e sobre as medidas preventivas específicas a observar;



· Identificar, demarcar e proteger as canalizações existentes, Fazer sondas, se necessário;



· Se necessário pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da canalização em causa;


· O manuseamento dos cabos existentes deverá ser efectuado por pessoal habilitado e protegido contra eventuais contactos eléctricos;



· Se necessário, solicitar ao proprietário da rede subterrânea a alteração do traçado da mesma;



· Nenhum elemento da construção deverá ficar em contacto com a canalização da rede eléctrica subterrânea;



· Na proximidade dos cabos eléctricos enterrados não utilizar máquinas para realizar a escavação. Recorrer ao trabalho manual com os cuidados devidos para não danificar os cabos;



· Delimitar o local de intervenção.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete;


· Luvas isolantes BT;



· Calçado de segurança.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/04. Interfer�ncias/4.04 FPS Interfer�ncia com Redes Esgotos.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Interferência com Redes de Esgotos






			Referência: 4.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			No decorrer de trabalhos subtérreos é possível verificar-se a interferência com redes esgotos. 








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com rede de esgotos


			· Asfixia/Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			


			· Infecções


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Desligar o quadro Geral da corrente eléctrica;



· Obter do proprietário das redes de esgotos informação em planta sobre as condutas;


· Informar os colaboradores sobre a presença de redes de esgotos existentes e sobre as medidas preventivas específicas a observar;



· No local, identificar, sinalizar e proteger as condutas existentes;


· Em nenhum caso, as condutas existentes poderão servir de apoio ao colaborador;



· As condutas de esgotos não deverão atravessar o interior de caixas de visita da rede eléctrica;



· Se necessário, acordar com o proprietário da conduta ou da rede de esgotos a transferência da conduta, estudando soluções alternativas e/ou a alteração do trajecto da conduta. Para isso, se necessário, pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da conduta;



· Nenhum elemento da construção deverá ficar em contacto com a canalização da rede de esgoto;



· Quando não for possível evitar que a conduta de esgoto atravesse uma parede ou maciço, aquela deverá ficar protegida por uma manga.


· Delimitar o local de intervenção.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete;


· Botas impermeáveis com biqueira de aço;


· Luvas de protecção mecânica;


· Luvas de protecção química;


· Máscara anti-gás.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/04. Interfer�ncias/4.05 FPS Interfer�ncia com Redes Telef¢nicas ou TV Cabo.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Interferência com Redes Telefónicas ou TV Cabo






			Referência: 4.05 FPS



Revisão: 00











			Definição





			No decorrer de trabalhos subtérreos é possível verificar-se a interferência com redes telefónicas ou TV Cabo. 








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Desligar o quadro Geral da corrente eléctrica;



· Obter do proprietário das redes telefónica e TV Cabo informação em planta sobre a localização das mesmas;


· Informar os colaboradores sobre a presença das canalizações e sobre as medidas preventivas específicas a observar;



· Identificar, demarcar e proteger as canalizações existentes, No caso de redes subterrâneas, fazer sondas, se necessário;



· Se necessário, pedir ao proprietário a consignação ou desactivação da canalização em causa;


· No cruzamento ou transposição de redes aéreas, deverão ser construídos pórticos para a passagem de condutores MT e AT;



· No caso, de condutores BT, os cabos telefónicos poderão ser protegidos, apenas, com uma manga em PVC ou outro material suficientemente rígido e isolante;



· O manuseamento dos cabos existentes deverá ser efectuado por pessoal habilitado e protegido contra eventuais contactos eléctricos;



· As canalizações de rede telefónica não deverão atravessar o interior de caixas de visita da rede eléctrica;



· Se necessário, solicitar ao proprietário da canalização a transferência da conduta, estudando soluções alternativas e/ou a alteração do trajecto da conduta;



· Nenhum elemento da construção deverá ficar em contacto com a canalização da rede telefónica;



· Quando não for possível evitar que a canalização da rede telefónica atravesse uma parede ou maciço, aquela deverá ficar protegida por uma manga.


· Delimitar o local de intervenção.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete;


· Luvas isolantes BT;



· Calçado de segurança.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/05. Ferramentas e Auxiliares de Trabalho/5.01 FPS Andaimes.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Andaimes






			Referência: 5.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Andaime é uma armação provisória suportada por estruturas de secção reduzida, que têm por função auxiliar e apoiar a realização de trabalhos de manutenção, reparação, reabilitação ou construção.


Usualmente são constituídos por suportes metálicos com plataformas de madeira ou metálicas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalho em altura


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com condutores em tensão


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:



· Na instalação, utilização e remoção dos andaimes, devem ser garantidas as condições de segurança, e os mesmos devem encontrar-se em perfeito estado de conservação, não apresentando qualquer tipo de defeito, deficiência ou deformação;


· A construção e desmantelamento dos andaimes deve ser convenientemente planeada e estes devem ser adequados à natureza das operações a realizar;



· É obrigatória a utilização de andaimes para trabalhos que se realizem a mais de 4 metros de altura;



· Os andaimes a partir de 8 metros de altura, obrigam à existência de um responsável pela sua execução e consequente manutenção;


· Os andaimes com mais de 25 metros de altura, obrigam à existência de um técnico responsável pelo seu cálculo, estabilidade e execução, devendo ser inspeccionados após a ocorrência de temporais ou 8 dias de não utilização;



· Os andaimes devem ter na zona/local de acesso, uma placa de identificação da firma e do técnico responsável pela execução;



· Do ponto vista médico, os colaboradores devem estar aptos para trabalhos em altura;



· A construção deverá ser realizada de acordo com a Norma Harmonizada CE HD 1000, tendo em conta a natureza das operações a efectuar:



Classe



Descrição



Classe 1



Andaimes destinados a operações de manutenção utilizando ferramentas e equipamentos leves;



Exemplo: Acções de inspecção



Classe 2 e 3



Os andaimes agrupados nestas classes destinam-se a trabalhos que não envolvam outros materiais para além dos estritamente necessários, de imediato, à realização da tarefa a executar;



Exemplo: Pintura e limpeza



Classe 4 e 5



Incluem-se nestas classes os andaimes destinados a operações como as de fixação de componentes;


Exemplo: Operações de revestimento



Classe 6


Andaimes destinados à execução de grandes obras ou de grandes trabalhos de construção.


Exemplo: Trabalhos de alvenaria pesada



Cargas de Cálculo para Plataformas de Trabalho


Classe



Carga Uniformemente Distribuída (kN/m2)



Carga Concentrada em Superfície de 500 mm x 500 mm (kN)


Carga Concentrada em Superfície de 200 mm x 200 mm (kN)


Carga sobre Superfície Parcial


(kN/m2) (m2)



Superfície Parcial



1



0.75



1.50



1.00



Não aplicável



2



1.50



1.50



1.00



Não aplicável



3



2.00



1.50



1.00



Não aplicável



4


3.00


3.00


1.00


5.00


0.4 A


5


4.50


3.00


1.00


7.50


0.4 A


6


6.00


3.00


1.00


10.00


0.5 A


Dimensões da Plataforma



Classes



Largura (m)



Vãos (m)



Andaimes



Plataforma



1, 2 e 3



0.7



0.6



1.5 ≤ V ≤ 3;    Intervalos de 0.3 ou 0.5 m



4, 5 e 6



1.0



0.9



1.5 ≤ V ≤ 2.5;   Intervalos de 0.3 ou 0.5 m



· Planeamento:


· No planeamento devem ser tidos em consideração os riscos inerentes ao trabalhos em andaimes para os colaboradores e terceiros, prevendo as medidas adequadas para os eliminar e minimizar, tais como:



· Características do local: Inclinação do pavimento, estabilidade da superfície de apoio, pontos de fixação, etc.


· Existência de linhas eléctricas na proximidade;



· Circulação de pessoas sob ou nas proximidades da área de implantação do andaime;



· Proximidade de vias de circulação de veículos;



· Condições climáticas.



· Instituição de acções de controlo e supervisão adequadas.


· Sinalização e Protecção do Andaime:


· A zona de implantação do andaime deve ser protegida com meios de marcação ou com uma vedação e sinalizada com o aviso de perigo queda de objectos, tendo em vista isolar o local dos trabalhos;



· Sempre que os andaimes sejam montados em locais de passagem de peões, devem ser criados corredores de passagem devidamente iluminados e sinalizados;



· Os andaimes montados junto da passagem de veículos ou em locais de manobras de máquinas, que possam a vir a colocar em causa a estabilidade e integridade do andaime, devem ser sinalizados tanto durante o dia como de noite, para além desta sinalização não dispensável, podem ser ainda colocados obstáculos de pedra, betão ou mesmo uma estrutura metálica;



· Na base do andaime deve estar afixada a carga máxima que o andaime pode suportar.



· Montagem/Desmontagem do Andaime:


· Durante os trabalhos de montagem e desmontagem de andaimes, os montadores e demais colaboradores devem usar os necessários Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s, nomeadamente trabalhos em altura;


· Os andaimes devem ser montados e mantidos perfeitamente nivelados. As bases dos prumos devem assentar sobre apoios sólidos e estáveis, tais como, escoras (pranchões ou vigas) de madeira, tendo em vista a melhor distribuição de cargas no solo;



· Os prumos devem ser travados junto ao solo. Se o declive do terreno exceder 30% devem ser enterrados, no mínimo, 20 cm;



· Não devem ser utilizados elementos de diferentes fabricantes;



· Na elevação das peças constituintes dos andaimes deverão ser usados meios mecânicos, tais como, gruas e aparelhos de guindar;



· Na montagem dos andaimes não se deve iniciar o tramo superior sem estarem terminados os níveis inferiores com todos os elementos de estabilidade;


· Os elementos de união, devem encontrar-se devidamente apertados/justapostos, promovendo a melhor fixação entre as restantes peças do andaime;



· Todos os elementos constituintes de um andaime que denotem alguma deficiência devem ser substituídos de imediato;



· Os andaimes de construção devem ser fixados à edificação, ou a outra estrutura fixa existente, tendo em vista a necessidade de contraventamento da estrutura;



· Nos andaimes devem instalar-se redes de protecção, para evitar que a projecção de detritos/partículas ou queda de materiais possa atingir outros trabalhadores ou pessoas que passem nas imediações.



· Plataforma de Trabalho:


· Nas plataformas de trabalho, tendo em vista, fundamentalmente, a protecção dos utilizadores devem montar-se as protecções regulamentares:


· Guarda-corpos simples – Cerca de 1 metro de altura do piso;



· Guarda intermédia e o rodapé – Cerca de 45 cm;



· As plataformas de trabalho, deverão ter a largura suficiente, encontrando-se para isso as travessas de apoio totalmente preenchidas;



· Os elementos metálicos não devem apresentar deformações, fissuras, corrosão, empenos, desgastes ou alterações da geometria;



· A madeira aplicada deve ser de boa qualidade, seca, sem apresentar nós e rachaduras que comprometam a sua resistência, sendo proibido o uso de pintura;



· No caso de utilização de tábuas de pé, estas serão no mínimo 4 nos andaimes de construção e 2 nos andaimes de conservação, devendo ter um trespasse de 35 cm para cada lado dos seus apoios extremos (travessas de apoio do andaime);



· A espessura das tábuas de pé constituintes das plataformas de trabalho devem ser no mínimo de 4 cm;



· A distância que separa a plataforma de trabalho no andaime do paramento vertical da edificação não deverá ser superior a 20 cm;



· As pranchas de madeira devem ser travadas (solidamente fixadas à estrutura), com abraçadeiras ou parafusos de aço com anilha, colocadas de modo a não provocarem a queda dos utilizadores;


· O acesso entre plataforma de trabalho, nos andaimes, deve ser feito por escadas montadas em estruturas independentes, que permitam uma transposição fácil dos vãos a vencer.



· As escadas de acesso interiores não devem ser utilizadas em simultâneo por dois ou mais trabalhadores (cada lanço), ter lanços superiores a 3 metros de comprimento, largura inferior a 50 cm e devem ter uma distância entre degraus de 25 a 33 cm;



· As plataformas de trabalho, situadas a altura igual ou superior a 2 m, devem possuir guarda-corpos superior entre os 90 e 100 cm de altura e intermédio entre os 45 e os 50 cm e guarda-cabeça com 15 cm de altura;



· Devem ser retirados das plataformas, para a cota “0”, todos os materiais sobrantes após a montagem.



· Utilização:



· Os utilizadores devem ser devidamente informados sobre os limites de estabilidade e rotura do andaime, bem como da sua correcta utilização;



· Deve ser rigorosamente proibido saltar das plataformas de trabalho para o edifício. A circulação deve ser efectuada através de passadiço adequado (largura mínima de 60 cm, equipado com guarda-corpos e guarda-cabeça);


· Deve ser rigorosamente proibido montar plataformas de trabalho sobre as tábuas de pé dos andaimes, excepto se forem tomadas medidas de prevenção contra quedas em altura;



· Nas plataformas de trabalho, só é permitido o armazenamento do material de utilização imediata para evitar sobrecargas e roturas da plataforma;


· Sempre que na utilização de andaimes os equipamentos de protecção colectiva não sejam eficazes ou a sua montagem não seja possível, os trabalhadores devem usar meios de protecção individual (arnês + sistema pára-quedas);



· É proibido arremessar materiais a partir das plataformas de trabalho. As cargas e materiais devem ser içados e descidos com o auxílio de roldanas devidamente fixadas a uma estrutura rígida;



· Terminado o período de utilização dos andaimes e até à sua desmontagem deve ser afixada na zona ou local de acesso uma placa visível com a seguinte informação:






· Deve ser interditada a utilização de andaimes durante os temporais. Após o temporal, o andaime deve ser vistoriado por um técnico responsável antes da sua reutilização;



· É rigorosamente proibido a retirada de quaisquer elementos de segurança ou de sustentação do andaime.


· Trabalhos na Proximidade de Condutores Eléctricos Nus em Tensão:



· Sempre que exista necessidade da montagem de andaimes junto de condutores ou peças nuas em tensão devem ser respeitadas as distâncias de aproximação, que para o caso de colaboradores comuns (não electricistas) são:



Tensão



Distância



Até 60 kV



3 metros



Superior a 60 kV



5 metros



· Quando esta distância não possa ser cumprida os condutores ou peças nuas em tensão devem ser convenientemente afastados ou protegidos com protectores ou anteparos, operações a realizar por pessoal especializado;


· Sempre que se efectuem trabalhos com andaimes na proximidade de condutores ou peças nuas em tensão, estas devem ser sinalizadas de forma a torná-las mais visíveis para evitar a aproximação dos colaboradores ou de objectos que estes possam manusear;



· A estrutura dos andaimes deve ser ligada à terra de protecção.



· Andaimes Móveis:


· Os andaimes móveis são mais leves que os fixos, logo são menos resistentes, por este facto, deve ser maior o cuidado com a sua manutenção, especialmente deformações e pontos de corrosão;



· É obrigatório que possuam guarda-corpos duplos (a 1 m e 0.5 m de altura) e guarda-cabeça com 15 cm, se tiverem mais de 2 m altura;



· Durante os trabalhos de montagem e desmontagem de andaimes, os colaboradores devem usar os necessários Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s, nomeadamente para trabalhos em altura;


· As rodas montadas nos andaimes de pés móveis deverão obrigatoriamente estar equipadas com um sistema de travão que impeça o deslocamento do andaime;



· Os andaimes móveis, sempre que não se encontrem em movimentação devem ser travados, através da acção de estabilizadores ajustáveis e/ou o accionamento do travão nas rodas giratórias;


· Na base, ao nível das rodas, devem ser montadas barras estabilizadoras em diagonal, para tornar o conjunto indeformável e mais estável;



· Para aumentar a segurança e facilitar o deslocamento do andaime, o diâmetro das rodas não deve ser inferior a 150 mm, para andaimes de altura até 6 m, e 200 mm para alturas superiores;



· Os andaimes devem ser montados e mantidos perfeitamente nivelados para evitar escorregamentos de pessoas, materiais ou ferramentas;



· As plataformas de trabalho deverão ter a largura máxima que a estrutura do andaime permitir, nunca inferior a 60 cm, para torná-las mais seguras e operacionais;



· Os andaimes apoiados sobre rodas devem respeitar sempre a condição de estabilidade e segurança h/l ≤ 3.5, em que as dimensões h e l são, respectivamente, a altura da plataforma de trabalho ao solo e a menor dimensão da base de sustentação (l ≥ 1 m);


· Podem no entanto utilizar-se andaimes mais altos, desde que sejam colocados estabilizadores na base do andaime, sendo então o valor de l a menor dimensão da distância entre as sapatas dos estabilizadores medida em planta. A utilização de escoras ligadas por elementos rígidos à base do andaime permite aumentar a altura da estrutura;



· Se o andaime for amarrado a uma superfície fixa ao longo da altura, aquela relação pode ir até h/l ≤ 7;



· Os andaimes com mais de 2 metros de altura, devem ser contraventados com recurso a cruzetas, a fim de evitar movimentos oscilatório que poderão ameaçar a estabilidade do conjunto;



· As plataformas de trabalho montadas sobre os andaimes móveis devem estar protegidas, em todo o perímetro, com:


· Guarda-corpos simples – Cerca de 1 metro de altura;



· Guarda intermédia e rodapé – Cerca de 15 cm.



· Nos andaimes de pés móveis pré-fabricados, não é permitida a substituição da plataforma de trabalho própria por outra do tipo diferente nem por pranchas;



· É rigorosamente proibido entrar e sair do andaime, bem como transportar pessoas e/ou materiais com este em movimento;



· O acesso às plataformas deve ser realizado pelo interior do andaime através de uma abertura e escadas;



· Os andaimes devem ser ancorados a elementos resistentes e nunca a estruturas provisórias, antes de iniciar qualquer trabalho;



· Os materiais necessários à execução dos trabalhos devem ser distribuídos sobre a plataformas, evitando sobrecargas que originem desequilíbrios e/ou deslocamentos acidentais da estrutura do andaime;



· Não é permitida a execução de emulsões/massas directamente sobre as plataformas de trabalho, evitando-se superfícies escorregadias, que possam originar quedas;



· No final de cada jornada de trabalho todos os materiais devem ser retirados, efectuando-se a limpeza necessária das plataformas de trabalho;



· As cargas e materiais devem ser içados e descidos com o auxílio de roldanas devidamente fixadas a uma estrutura rígida;



· Deve ser rigorosamente proibido o uso de andaimes deste tipo em solos com inclinação. Se a inclinação for muito ligeira, a verticalidade poderá ser corrigida, regulando os “pés” extensíveis;



· Não é permitida a utilização de andaimes sobre cavaletes nas plataformas de trabalho de andaimes móveis;



· O trabalho efectuado em varandas, rampas ou escadas, só deverá ser efectuado com os colaboradores protegidos contra quedas, através da montagem de redes ou do uso do arnês;



· Deve ser rigorosamente proibido utilizar andaimes móveis sobre solos que não apresentem resistência e firmeza adequadas.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Sistema de protecção antiqueda (arnês de segurança e cinto de trabalho).








ANDAIME DESACTIVADO



PROIBIDA A UTILIZAÇÃO



INÍCIO DE DESMONSTAGEM



__ / __ / ____
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/05. Ferramentas e Auxiliares de Trabalho/5.02 FPS Equipamento de Elevação.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Equipamento de Elevação






			Referência: 5.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades de instalação, operação e remoção dos equipamentos de elevação, devendo garantir que estes se encontram aptos a serem utilizados em segurança (em perfeito estado de conservação, não apresentando qualquer tipo de defeito, deficiência ou deformação).


Entende-se por equipamento de elevação:



· Gruas;



· Guindastes;



· Plataformas elevatórias;



· Acessórios de elevação (lingadas, ganchos, manilhas, correntes e cabos);



· Outros equipamentos que tenham como objectivo a elevação de materiais e pessoas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos com equipamento de elevação


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda da carga 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Sobre-esforços


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Posturas inadequadas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contactos eléctricos


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Implantação:


· Devem ser tomadas todas as medidas adequadas para eliminar ou minimizar os riscos que coloquem em causa os colaboradores ou terceiros, tais como:



· Natureza geológica e actuais condições do terreno;



· A deslocação, manobra e operação de máquinas;



· A existência de linhas eléctricas nas proximidades;



· A circulação de pessoas nas proximidades do raio de acção do equipamento;



· Proximidade de vias de circulação (veículos, comboios, etc.);



· Falha colapso do equipamento (com carga suspensa);



· Garantir a visibilidade dos locais de operação e de obstáculos à movimentação;



· Assegurar a existência de um extintor (Pó Químico ABC) na cabina de comando;



· Colocar em locais adequados placas de aviso de “Atenção às Cargas Suspensas” e de “Proibição de Permanecer Sob a Carga”.



· Os operadores devem estar habilitados com as seguintes competências (qualificações):



· O operador deve ter o Certificado Aptidão Profissional – CAP para manobrar o equipamento;



· Operar o equipamento em segurança;



· Aplicar procedimentos de segurança de forma a diminuir o risco de queda da carga, colapso do equipamento ou a colisão da carga contra pessoas e/ou estruturas;



· Verificar a adequabilidade do equipamento ao tipo de operação prevista e ao local;



· Inspeccionar o estado de conservação dos equipamentos e atestar o seu correcto funcionamento:



- Cabos e correntes – Diariamente



- Freios – Diariamente;



- Instalações eléctricas – Diariamente;



- Patilha de segurança do gancho da carga – Diariamente



- Avisos sonoros e luzes de posição – Diariamente;



- Limitadores de carga e de curso – Semanalmente;



- Parafusos da estrutura – Semanalmente;



- Estado da via – Semanalmente;



- Roletes, casquilhos, roldanas e engrenagens – Semanalmente;



- Níveis de óleo – Semanalmente.



· Os equipamentos utilizados são adequados às operações a realizar, e são regularmente inspeccionados e mantidos segundo as indicações do fabricante. Os registos dessas inspecções e manutenções devem estar disponíveis para consulta;



· Em caso de dúvida, a peça ou equipamento afectado deve ser retirado de serviço.


· Proximidade com Linhas Eléctricas:


· Em caso, de impossibilidade de escolher um local de implantação evitando a interferência com linhas eléctricas devem ser respeitadas as seguintes regras:



Tensão da Linha Eléctrica



Distância Mínima a Respeitar



Igual ou inferior a 60 KV


3 metros


Superior a 60 KV


5 metros


· As operações de elevação de equipamento para coberturas de edifícios, torres, sobre infra-estruturas ou na proximidade de linhas eléctricas aéreas devem ser supervisionadas e acompanhadas pelo Supervisor da Empresa Contratada, que deve garantir que o equipamento é o adequado à operação a realizar, de acordo com o peso da carga e a altura de elevação, bem como do procedimento a seguir.


· Procedimentos de Operação:


· Deverá existir uma equipa, composta pelo operador do equipamento, um responsável pela manobra que supervisiona toda a operação, e um sinalizador que recebe indicações do chefe de manobra e orienta o operador na manobra;



· A cabine deve permitir ao manobrador uma visão ampla de todas as áreas de trabalho. Não deve ser permitida afixação de autocolantes, cartazes ou outros elementos que possam reduzir a visibilidade;



· O operador deve garantir que ninguém circula sob o raio de acção do equipamento durante as operações de elevação;


· Em operações de elevação na via pública devem ser erguidas barreiras de protecção de modo a isolar a área do raio de acção do equipamento e impedir a existência de pessoas sob as cargas suspensas;


· A cabina não deve existir nada que limite ao manobrador o livre acesso a todos os comandos;



· A elevação de pessoas só é permitida com equipamentos e acessórios destinados a essa finalidade e com aprovação do Supervisor;



· O manobrador não deve perder o contacto visual com a carga que está a movimentar se tal não for possível, deverá ser nomeado um auxiliar de manobras, que conheça bem a sinalização gestual. O manobrador apenas deve seguir as indicações do auxiliar de manobras, excepto nas ordens de paragem de emergência;


· O manobrador não deve abandonar a cabina deixando carga suspensa;



· Quando necessário, devem ser delimitados e sinalizados os percursos das cargas suspensas;



· Todas as saídas da cabina devem dar acesso a patamares devidamente protegidos com guarda-corpos. Todos os locais e instalações devem ser dotados de acessos seguros e com pavimento antiderrapante;



· Antes de abandonar a cabina, o manobrador deve destravar a lança;



· Se as condições meteorológicas comprometerem a segurança das operações de elevação de cargas, estas devem ser suspensas até existirem condições de segurança para o fazer. Sempre que o vento sopre com velocidade superior a 40 km/h (ou ao limite fixado pelo fabricante), chova com intensidade ou o nevoeiro não permita ao manobrador seguir visualmente o trajecto da carga.



· Acessórios de Elevação:



· Os acessórios de elevação devem ser os adequados às cargas a transportar e serem capazes de resistir às tensões a que irão ser submetidos, devendo ser inspeccionados por pessoa competente, previamente à sua utilização;



· Os acessórios que se encontrem danificados, defeituosos ou apresentem qualquer indício de desgaste ou corrosão devem ser imediatamente inutilizados e removidos do local;



· Os acessórios de elevação devem ostentar as indicações previstas na legislação aplicável, nomeadamente a identificação do fabricante, cargas máximas suportadas e marcação CE.



· Não é permitido encurtar os cabos recorrendo a nós ou a quaisquer outros meios, com esse objectivo.


· Procedimentos de Emergência:



· O planeamento das operações de elevação consideradas críticas, deve conter instruções de emergência para situações de colapso dos equipamentos de elevação, queda da carga, capotamento ou contacto com instalações eléctricas.



· Plataformas de Trabalhos Suspensos por Gruas:


· É possível utilizar gruas para elevar, baixar e suspender plataformas de trabalho apenas quando esta seja a solução de menos risco para os colaboradores;


· As intervenções realizadas através de plataformas suspensas por gruas, devem ser aprovadas pelo Supervisor por escrito.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Luvas de protecção mecânica;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Colete reflector;


· Sistema antiquedas (para o operador, se necessário).








			Março 20 08


			


			Pág. 1/3















11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/05. Ferramentas e Auxiliares de Trabalho/5.03 FPS Gruas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Gruas






			Referência: 5.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			As Gruas são equipamentos de elevação e movimentação mecânica de cargas, 



A instalação de uma Grua está sujeita a alguns condicionalismos de interferência com o meio envolvente por exemplo, a proximidade de aeródromos, a proximidade de linhas eléctricas de alta tensão, a trajectória de cargas suspensas sobre zonas habitacionais ou de passagem, condicionalismos municipais, etc.



A estabilidade e solidez da Grua são fundamentais para a segurança da movimentação das cargas, no entanto, o desgaste dos órgãos e cabos de elevação, a falta de conservação e a deficiente preparação dos manobradores são a causa de grande parte dos acidentes.



A Grua deve possuir um placa de identificação, contendo o nome do fabricante, ano de fabrico e o número da série.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos com equipamento de elevação


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda da carga 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Sobre-esforços


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Posturas inadequadas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento em circulação


			· Choque 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contactos eléctricos


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:


· Os manobradores devem ter formação adequada e ser sujeitos a exames médicos específicos e adequado, na admissão e anualmente;



· Na Implantação:


· Atendendo às características da grua seleccionada (alcance da lança, altura da torre, diagrama de carga e comprimento do caminho de rolamento), escolher o local de implantação de forma a guardar distância de segurança em relação a obstáculos, ser acessível aos postos de trabalho e materiais, e não afectar o desenvolvimento das actividades;


· Sempre que possível, escolher o local de implantação da Grua de modo a não existir risco de interferência com linhas eléctricas de média ou alta tensão;



· Assegurar a estabilidade do terreno de implantação. Proceder à sondagem do terreno para recolher as suas características de natureza e compactação e, de acordo com os dados técnicos do fabricante da Grua, definir a “sapata” a construir;



· Calcular a sobrecarga que o conjunto Grua mais sapata irá introduzir no terreno e confirmar se são compatíveis com a manutenção de taludes ou valas ou quaisquer outras estruturas próximas que possam ser afectadas;



· Garantir a visibilidade dos locais de operação e de obstáculos à movimentação de lança;



· Se a altura da Grua exigir a sua amarração, seguir criteriosamente todas as indicações do fabricante;



· Ligar as massas metálicas (carris e estrutura metálicas) da Grua à terra de protecção de forma permanente e segura (soldadura ou aperto mecânico);



· A Grua deve ter obrigatoriamente afixado, de modo bem visível, a sua capacidade máxima de carga, assim como, a cada 10 metros de lança, a carga máxima admitida a esse alcance;


· Se a Grua tiver cabina de comando elevada, deve possuir escada de acesso com patamares de descanso (pelo menos cada 10 metros) e quebra-costas ou, em alternativa, possuir um sistema de protecção antiqueda deslizante, onde o operador na subida/descida ligará o seu Equipamento de Protecção Individual - EPI (cinto com arnês + antiqueda);



· Assegurar a existência de um extintor (Pó Químico ABC) na cabina de comando;



· Colocar em locais adequados placas de aviso de “Atenção às Cargas Suspensas” e de “Proibição de Permanecer sob a Carga”.



· Tratando-se de uma Grua sobre Carris:


· Regularizar e compactar bem o terreno antes de colocar os carris;



· Respeitar todas as distâncias, ligações e apertos indicados pelo fabricante, para o caminho de rolamento;



· O batente de fim de curso deverá ser colocado a pelo menos 60 cm do fim dos carris, e sempre antes da última travessa;



· Assegurar a ligação equipotencial à Terra de todo o conjunto carris/Grua;



· Colocar, pelo menos numa das extremidades do caminho de rolamento da Grua, um ponto de amarração com suficiente solidez para fixar a Grua em caso de ventos fortes.


Nota: No final da montagem da Grua, a entidade instaladora deverá emitir um certificado de conformidade e exame de ensaio.



· Na Utilização:


· Assegurar que a utilização e manutenção são feitas por pessoas especializadas. Nos locais de acesso colocar placas de aviso de “Acesso Interdito a Pessoal NÃO Autorizado”;



· A equipa de manobra deve incluir, para além do operador, um responsável pela manobra (chefe de manobra) que supervisiona toda a operação e, um sinalizador que recebe indicações do chefe de manobra e oriente o operador na manobra;



· Adoptar o equipamento adequado às cargas e características do estaleiro;



· Respeitar escrupulosamente os limites de carga afixados no equipamento, atendendo ao comprimento de lança utilizado;



· Garantir o contacto visual permanente entre o operador da Grua e o orientador da manobra;



· Assegurar a visibilidade do operador durante a manobra;



· Antes de iniciar a manobra a equipa de manobra deve certificar-se de que durante a movimentação do equipamento e carga, não existe a possibilidade de colisão com outros materiais, equipamentos ou pessoas;



· Respeitar as distâncias mínimas de segurança a elementos existentes, fixos ou móveis, e a zonas de acesso ou circulação de pessoas;


· Manter a Grua e instalação eléctrica em bom estado de funcionamento;



· Manobrar a Grua tendo em consideração as seguintes regras:



· Não transportar pessoas na Grua;



· Não tentar arrancar objectos fixos;



· Não arrastar cargas, devendo primeiro ser içadas e só depois de suspensas proceder ao seu deslocamento lateral;



· O movimento das cargas deve ser sempre feito com o cabo de elevação na vertical;



· Sempre que se pretender mudar o sentido do movimento deve-se, em primeiro lugar, proceder à paragem do movimento inicial;



· O cabo de elevação não deve ficar sem tensão ou solto;



· Não deixar a carga adquirir balanço ou rotação;



· Em situação de indisposição do operador, de ventos fortes ou tempestades com descargas eléctricas sobre a zona, deve-se parar a Grua;


· No final do trabalho, deixar a Grua em segurança;



· Quaisquer anomalias devem ser imediatamente comunicadas;


· Deve ser expressamente proibido a utilização da grua como meio de arremesso ou para arrancar objectos fixos. ATENÇÃO: Um puxão violento num cabo produz um esforço que pode ultrapassar largamente o exigido pela carga (e o limite de carga do cabo);


· Deve ser rigorosamente proibido efectuar reparações ou manutenção com o motor em funcionamento.



· No caso de Proximidade de Condutores Eléctricos nus em Tensão:


· Se não for de todo possível implantar a Grua em posição de não interferir com a linha eléctrica, devem ser respeitadas as seguintes distâncias limites de aproximação (distância, na situação mais desfavorável, entre o condutor da linha mais próxima e a Grua, o cabo de elevação ou a carga suspensa).



Tensão da Linha Eléctrica



Distância Mínima a Respeitar



Até 60 kV



3 metros



Superior a 60 kV



5 metros



· Verificação e Controlo:


· Proceder, de acordo com a periodicidade indicada, às verificações indicadas pelo fabricante, nomeadamente:



· Cabos e Correntes – Diariamente;



· Freios – Diariamente;



· Instalação Eléctrica – Diariamente;



· Patilha de Segurança do Gancho de Carga – Diariamente;



· Avisos Sonoros e Luzes de Posição – Diariamente;



· Limitadores de Carga e de Curso – Semanalmente;



· Parafusos da Estrutura – Semanalmente;



· Estado da Via – Semanalmente;



· Roletes, Casquilhos, Roldanas e Engrenagens – Semanalmente;



· Níveis de Óleo – Semanalmente.



· Em caso de dúvida a peça ou equipamento afectado devem ser retirados de serviço.



· Movimentação de Cargas com Estropos ou com Lingas de Aço:


· Antes de usar o estropo ou a linga verificar o estado das costuras, mangas de junção ou o aperto dos serra-cabos;


· Respeitar sempre a Carga Máxima de Utilização – CMU, isto é, a carga máxima que o estropo ou a linga pode suportar em segurança:



· Um estropo disposto em nó é suposto diminuir em 20% a sua Carga Máxima de Utilização – CMU;



· Numa linga, a Carga Máxima de Utilização – CMU varia em função do ângulo que os ramais formam entre si, para uma linga de 2 ramais:




- CMU = 2 x Fa x 1 / cós((/2), em que Fa é carga máxima admissível do cabo que constitui a linga



· Para determinar a carga que uma dada linga pode suportar, começar por medir o seu diâmetro, em seguida, pode-se calcular a Carga Máxima de Utilização – CMU com o auxílio da seguinte tabela:


Diâmetro do Cabo (mm)



Carga de Rotura Mínima do Cabo (Kg)



Carga Máxima Admissível do Cabo* (Kg)



CMU para uma Linga com 2 Ramais Formando um Ângulo de:



0º



60º



90º



120º



10



12



14



20



5 000



7 000



10 000



19 500



1 000



1 400



2 000



3 900



2 000



2 900 



4 000



7 800



1 800



2 500



3 600



7 000



1 400



1 900



2 800



5 500



1 000



1 400



2 000



3 900




Nota: A carga máxima admissível foi definida com um factor de segurança de 1 para 5.



· A língua não deve abraçar directamente a carga, deve ser protegida contra abrasão.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Luvas de protecção mecânica;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Sistema antiquedas (para o operador, se necessário).
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Escadas e Escadotes






			Referência: 5.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Escada – Aparelho portátil composto por duas peças paralelas ou ligeiramente convergentes (bandos ou montantes), unidas a intervalos regulares por degraus e que serve para subir ou descer de um nível para outro. O seu comprimento pode ser fixo (escada simples de um lanço) ou ajustável (escada extensível);


Escadote – É formado por duas secções, unidas por uma dobradiça metálica, que se dobram e fecham entre si.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Utilização da escada


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Subir/descer com as mãos ocupadas ou como corpo em desequilíbrio


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Escadas utilizadas por vários trabalhadores em simultâneo 


			· Queda de pessoas a nível diferente


			M Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Utilização de escadas em condições atmosféricas adversas


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:



· As escadas e escadotes disponibilizados e utilizados devem ser homologadas (marcação CE) e adequadas ao tipo de trabalhos a realizar, tendo em consideração:



· A natureza das actividades a realizar;



· A altura a atingir;



· O peso e as características dos objectos;



· A estabilidade e a carga máxima que este suporta;



· Eventuais riscos eléctricos.



· As escadas e escadotes utilizados devem ser preferencialmente em fibra de vidro ou metálicas, escadas de madeira são proibidas;



· Sempre que o trabalho se desenvolva a uma altura superior a 4 metros deve recorrer-se a outros meios de elevação, tais como andaimes ou plataformas elevatórias, salvo em situações de manifesta impossibilidade de posicionamento destes, nesse caso, pode utilizar-se escadas, fixas a pontos de amarração e utilizando os respectivos Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s anti-queda;



· Na utilização de escadas e escadotes, acima de 2 metros de altura (medida a partir do pavimento até ao ponto de posicionamento dos pés) ou sempre que possa ocorrer uma queda superior a 2 metros de altura é necessário a utilização de Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s contra queda em altura;



· Sempre que possível, deve recorrer-se a plataformas elevatórias ou andaimes, em detrimento da escada, com o objectivo de mitigar o risco de queda em altura.


· Transporte:


· Por um só colaborador:


· Só se a escada ou escadote tiver peso inferior a 30 kg;



· Ao ombro com a parte da frente acima da cintura;



· Sem a bascular nem mudar bruscamente a direcção;



· Com os escadotes fechados.



· Por dois colaboradores:


· Com as escadas extensíveis recolhidas e amarradas;



· Com as cordas (das escadas extensíveis) sem arrastar pelo chão;



· Com os escadotes fechados.



· Em veículos:



· Com os pontos de contacto dos banzos protegidos com panos, esponjas…;



· Bem amarrados (de preferência nos dois topos);



· Sem ultrapassar em extensão a cabina do veículo.



· Colocação da Escada em Apoio e Estabilidade


· A escada deve ser colocada de forma a que a base fique apoiada em pontos solidamente fixos, que a impeçam de deslizar;



· Em nenhuma circunstância a escada pode ficar assente sobre materiais soltos, caixotes ou outros objectos que possam vir a provocar a sua instabilidade ou oscilação;



· Sempre que não seja possível colocar a base dos montantes sobre um plano horizontal fixo, devem usar-se estabilizadores ou pés reguláveis;



· Nos casos em que se verifique o risco de afundamento dos pés, devem ser usadas bases de madeira com dimensões de pelo menos 20 x 20 cm;



· O apoio superior da escada deve ficar estável, devendo, para tal, verificar-se uma das seguintes situações:



· Os dois montantes da escada ficam assentes em pontos de solidez não duvidosa;



· A utilização dum dispositivo de adaptação ao apoio (berço), em “V”, “U”, etc.



· O último degrau fica encostado no apoio.



Nota: Ter atenção se as superfícies de apoio da base e do topo da escada apresentam aderência diminuída, por acção de gelo, musgo ou outra.


· Elevar para Posição Vertical:


· Ou baixar escadas simples de um tramo e peso inferior a 25 kg, por um só colaborador:



· Deitar a escada no solo e travar os pés de forma que não deslizem durante a operação;



· Elevar a extremidade oposta (parte de cima da escada);



· A partir deste extremo, ir avançando com precaução, colocando as mãos sobre os degraus, até que a escada fique na posição vertical;



· Inclinar lentamente a escada até a colocar sobre o ponto de apoio.



· Ou baixar escadas extensíveis com peso superior a 25 kg, por dois colaboradores:



· Um dos colaboradores deve-se colocar agachado com os pés sobre o primeiro degrau e as mãos a segurar o terceiro;



· O segundo colaborador executa as manobras descritas no item anterior;



· Baixar as escadas da posição vertical, deve ser efectuado sempre por dois colaboradores.



· Altura e Estabilidade


· A altura da escada/escadote deve permitir aos seus utilizadores alcançarem e manterem uma posição de trabalho elevada sem terem necessidade de se esticarem, evitando posições de desequilíbrio ou a adopção de posturas incorrectas;



· A base de suporte do escadote deve possuir as dimensões suficientes para garantir a sua estabilidade de forma a evitar que tombe, oscile ou escorregue;



· O escadote deve ser em material resistente, possuir bases anti-derrapantes e sistemas articulados ou outros que impeçam o seu fecho imprevisto, bem como a abertura para além do ângulo para que foi previsto;


· Os escadotes devem possuir uma guarda que se eleve acima do último degrau, de modo a permitir auxiliar o utilizador durante a subida/descida e na qual possa também apoiar a carga;



· A construção deve ser robusta e suportar a carga previsível (pessoa + objecto);



· Verificar se não existe risco da escada tocar ou aproximar-se perigosamente de condutores ou outras peças nuas em tensão (tomar em atenção que a distância de segurança aos condutores ou peças nuas em tensão aumenta com o nível da tensão);



· Para assegurar o equilíbrio e estabilidade, as escadas devem ser colocadas de modo que a relação entre o pé (distância da base da escada à vertical do apoio) e o comprimento da escada esteja compreendida entre 1/3 e ¼;


· Nas escadas extensíveis verificar sempre o posicionamento das pastilhas de segurança, antes da sua utilização;



· Em cada escadote/escada deve figurar, de forma bem indestrutível, a indicação da carga máxima admissível;


· Para trabalhos de curta duração e sem exigência de grandes esforços do utilizador, aceita-se que o colaborador, colocado na base da escada, possa servir como agente de imobilização, impedindo os movimentos laterais desta e travando a base dos montantes com os pés.


· Posicionamento da Escada:



· As escadas devem ser colocadas com um ângulo de 60º a 75º, com o solo (regra: uma escada com 4 metros deve ficar, na base, um metro afastada da parede);


· No caso de colocar uma escada apoiada numa fachada ou estrutura, para subida a um terraço ou plataforma, aquela deve ficar com cerca de 1 metro acima da referida estrutura.


· Fixação da Escada


· O topo da escada deve ser seguro preferencialmente a pontos existentes, solidamente fixos;



· Sempre que a escada não esteja fixa a partir do solo, na primeira subida (e na última descida) deve ser mantida segura por um colaborador colocado na sua base;


· Não existindo no topo um ponto de amarração suficientemente sólido, deve proceder-se à imobilização da escada a partir do solo.



Nota: Para trabalhos de curta duração e sem exigência de grandes esforços do utilizador, aceita-se que um colaborador colocado na base da escada possa servir como agente de imobilização, impedindo os movimentos laterais desta e travando a base dos montantes com os pés.


· Regras de Utilização Geral:


· Antes de utilizar qualquer escada/escadote estes devem ser inspeccionados, prestando atenção a possíveis defeitos:



· Folgas ou falta de degraus;



· Falta de acessórios, como braçadeiras, travessões, cavilhas, fechos ou bases antiderrapantes;



· Partes danificadas como rachas ou fendas, peças partidas, amolgadas ou degraus muito gastos;



· Corrosão em escadas/escadotes metálicos;



· Deterioração dos corrimões laterais.



· Escadas/Escadotes danificados ou em que faltem acessórios devem ser removidos de circulação e etiquetados com sinalética adequada;



· Nunca exceder em qualquer circunstância, o limite máximo de peso indicado na escada;


· Em áreas em que o trabalho se desenvolve sob uma área de circulação pedonal ou rodoviária, estas devem ser previamente isoladas de modo a garantir a realização dos trabalhos em segurança;



· Os escadotes não devem ser utilizados próximos de portas, pois estas ao abrirem, podem embater e projectá-lo para o chão;



· É proibido prolongar a altura de um escadote/escada, de forma improvisada;



· Em trabalhos eléctricos é proibida a utilização de escadotes metálicos;



· As escadas/escadotes devem ser inspeccionados pelo menos uma vez por ano, independentemente da frequência da sua utilização.



· Utilização da Escada


· Na subida (descida):


· Na subida olhar sempre para cima, para evitar bater com a cabeça em obstáculos que se encontrem no seu caminho;



· As mãos devem estar livres: só assim é garantida a regra dos 3 pontos de apoio: 1 mão + 2 pés, ou 2 mãos + 1 pé;



· A descida deve ser sempre efectuada de frente para a escada. Não passar mais que um degrau de cada vez, nem saltar da escada para o solo;



· Os materiais e ferramentas devem ser transportados numa bolsa ou utilizando uma corda de serviço; em nenhuma circunstância devem ser transportados nas mãos;



· Durante a utilização da escada não deve permanecer mais do que um colaborador sobre a mesma, excepto em circunstâncias de salvamento, em que pode subir outro, para o resgatar.


· No posto de trabalho:


· Não usar escadas de fabrico artesanal;



· Colocar nas escadas de dobrar elementos de segurança que impeçam a sua abertura durante a sua utilização;



· Colocar a base da escada solidamente fixa. No caso de serem utilizadas escadas de mão simples, a parte superior deverá, se necessário, encaixar num rebordo, quando isto não for possível deverão utilizar-se braçadeiras;



· Colocar a escada de mão simples ou retráctil formando um ângulo de aproximadamente 75º com o horizontal ou a sua base será colocada a ¼ L, sendo L a distância da base da escada até ao ponto de apoio superior (hipotenusa), devendo superar em 1 metro o ponto de apoio;



· A altura da escada deve ser a suficiente de modo que o trabalhador não necessite de subir para além do 4º degrau a contar do topo;



· Concluída a subida, fixar o antiquedas num ponto solidamente fixo e procurar a melhor posição para a execução do trabalho;


· Prender-se com a corda de amarração (corda com regulador) em torno de um ponto fixo cuja resistência foi previamente verificada;



· O corpo do colaborador não deve ultrapassar lateralmente os montantes da escada (excepto nas de encaixar) para não provocar a instabilidade da mesma;



· Não colocar ferramentas ou equipamentos que estão a ser usadas nos degraus, para tal utilizar sacos, bolsas ou abraçadeiras com anéis;



· Evitar o uso de escadas de mão ou retracteis nas vias de circulação de peões ou veículos, devendo protege-las dos choques de peões ou veículos por meio de barreiras periféricas;



· Deve ser delimitada e sinalizada uma área mínima de cerca de um metro quadrado em torno da base da escada/escadote.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Sistemas antiquedas (altura superiores a 2 m);


· Sistema de amarração ao posto de trabalho;


· Botas de protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica/isolantes (consoante o tipo de trabalho).
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/05. Ferramentas e Auxiliares de Trabalho/5.05 FPS Ferramentas de Trabalho.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Ferramentas de Trabalho






			Referência: 5.05 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Ferramentas de trabalhos são todos os utensílios manuais/portáteis e aparelhos eléctricos, pneumáticos ou hidráulicos, utilizados para desenvolver tarefas de construção, manutenção e reparação.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Utilização de ferramentas


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Exposição ao ruído


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Exposição às vibrações


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Pancadas, cortes ou amputação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Perfuração


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de equipamentos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de fragmentos/partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:



· As ferramentas devem ser resistentes, apropriadas ao trabalho e mantidas em bom estado de conservação, funcionamento e limpeza;



· Os colaboradores devem ser qualificados e devidamente informados sobre os riscos associados à utilização das ferramentas disponibilizadas para a realização da sua actividade;



· Os dispositivos de segurança das ferramentas não devem ser desactivados nem removidos. É proibido retirar ou modificar qualquer peça ou órgão de protecção original das ferramentas;



· As ferramentas não devem ficar abandonadas sobre pavimentos, passagens, escadas ou outros locais onde se trabalhe ou circule, nem colocadas em locais elevados em relação ao pavimento sem a devida protecção contra o risco de queda;



· As ferramentas utilizadas para trabalhos em altura deverão ser acondicionadas nos respectivos porta-ferramentas;



· As ferramentas devem ser inspeccionadas cuidadosamente no início da jornada de trabalho, entregando-se todas as que não se encontrarem em bom estado;


· Sempre que forem detectadas falhas ou danos, deficiências nos equipamentos ou nos dispositivos de segurança, as ferramentas devem ser colocadas fora de serviço, removidas do local, e etiquetadas “Não Usar” ou “Para Reparação”;



· As ferramentas de trabalho devem ser periodicamente inspeccionadas de forma a garantir o correcto funcionamento de todos os seus componentes, principalmente os de segurança;



· Os colaboradores devem usar os Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s apropriados para cada tipo de ferramenta e operação, de acordo com a parte do corpo a proteger, seguindo as indicações do fabricante;



· Mitigar a incomodidade relativa à emissão de ruído;


· As ferramentas devem estar devidamente arrumadas e sempre que possível, serem transportadas em caixas, bolsas ou estojos adequados para evitar a sua queda.



· Ferramentas Eléctricas:



· Consultar manual do fabricante;



· As ferramentas terão marcação CE e homologação para o território nacional;



· Localizar as tomadas em quadros eléctricos com protecção adequada;


· Sempre que possível devem ser ligadas à terra e a circuitos eléctricos protegidos com protecção diferencial;


· Quando não estão em uso devem ser desligadas da fonte de alimentação (vulgo corrente);



· Em locais húmidos só devem ser utilizadas ferramentas eléctricas com duplo isolamento;



· Usar tensão inferior a 220 V em locais molhados;



· Não fazer ligações de cabos eléctricos sem o uso de fichas macho/fêmea;



· Devem ser respeitadas as limitações das ferramentas, sejam elas de carga, pressão ou outras indicadas pelo fabricante;



· As ferramentas pneumáticas não devem ser desconectadas sem cortar previamente a alimentação e deixar que o ar comprimido (existentes na mangueira) se descarregue através da própria ferramenta. Deve ser rigorosamente proibido dobrar as mangueiras para proceder ao corte do ar, excepto em situações de emergência;


· É proibida a utilização de motores de combustão em compartimentos fechados e/ou insuficientemente ventilados;



· Ao manipular ferramentas eléctricas utilizar fato-macaco de trabalho justo e abotoado, para evitar que se prenda nas partes móveis das máquinas;



· O colaborador deve proteger-se usando ferramentas isoladas, luvas e calçado de borracha;



· A manutenção deverá ser levado a cabo exclusivamente por pessoas habilitadas.



· Máquinas Eléctricas



· Verificar as partes condutoras de corrente eléctrica e, caso seja necessário, isola-las adequadamente;


· Os elementos, tais como alavancas e interruptores de controlo devem ser produzidos em material isolante;


· Ligar as estruturas dos motores e caixas de protecção à terra;


· Os operadores de máquinas eléctricas fixas devem apoiar os pés sobre um material isolante;



· Fixar os fios e os cabos das máquinas à parede;



· Evitar que os cabos estejam soltos, a não ser quando necessário;



· Nunca utilizar tomadas que não sido previamente testadas e aprovadas;



· Evitar introduzir fios descarnados nas tomadas ou noutras ligações improvisadas;



· O dispositivo de paragem de emergência deve estar ao alcance do operador ou de outras pessoas quando surgir a necessidade de parar rapidamente a máquina;



· Estes dispositivos, em geral, imobilizam imediatamente todas as funções de uma máquina. Não devem, contudo, provocar movimentos perigosos, como por exemplo, desactivar travões electrónicos;



· As instalações de máquinas eléctricas devem estar equipadas com relais para desligar a máquina automaticamente quando se verificar corte ou queda da corrente eléctrica;



· Reajustar o relais antes de um novo arranque da máquina, quando a energia eléctrica voltar a níveis normais.


· Máquinas Portáteis:



· As máquinas portáteis devem, segundo o seu tipo, possuir uma superfície de apoio de dimensões suficientes e possuir meios de preensão e de suporte em número suficientes e correctamente dimensionados e dispostos para assegurar a estabilidade da máquina nas condições de funcionamento previstas pelo fabricante;



· As máquinas portáteis devem ser concebidas, fabricadas ou equipadas de modo a serem suprimidos os riscos devidos ao seu arranque intempestivo e/ou à manutenção em funcionamento depois do operador ter libertado os meios de preensão. Devem ser tomadas medidas de compensação se esta exigência não for tecnicamente realizável;



· Excepto se for tecnicamente impossível ou se existir um comando independente, as máquinas portáteis, no caso de os meios de preensão não poderem ser libertados com toda a segurança, devem estar equipadas com órgãos de comando de arranque e/ou paragem dispostos de tal modo que o operador não tenha de largar os meios de preensão para os accionar;



· O manual de instruções das máquinas portáteis, deve indicar o valor médio quadrático ponderado em frequência de aceleração ao qual estão expostos os membros superiores, quando a aceleração ultrapassar 2.5 m/s2, definido pelas regras de ensaios adequadas. Sempre que a aceleração não ultrapasse 2.5 m/s2, este facto deve ser mencionado.


· Ferramentas de Disparo:



· Devem ser utilizadas tomando todas as precauções para evitar a ocorrência de acidentes, pois apresentam riscos elevados de operação uma vez que actuam com cargas de pólvora ou por gás comprimido;


· Somente os colaboradores devidamente qualificados e habilitados (formação especifica) estão autorizados a operar com este tipo de ferramentas;


· Os locais onde estas ferramentas são utilizadas devem estar isolados e devidamente sinalizados;


· Este tipo de ferramentas apenas deve ser carregado imediatamente antes da sua operação. Após a sua utilização devem ser descarregadas e devidamente guardadas;



· Apenas devem ser utilizadas as ferramentas que se apresentem em perfeito estado de conservação e funcionamento;



· A utilização destas ferramentas obriga à utilização de Equipamento de Protecção Individual - EPI’s adequados (protectores auriculares, etc.).








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Botas de protecção de borracha;


· Luvas de protecção de borracha;


· Protectores auriculares caso seja necessário.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/05. Ferramentas e Auxiliares de Trabalho/5.06 FPS Dispositivos de Bloqueio e Etiquetagem.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Dispositivos de Bloqueio e Etiquetagem






			Referência: 5.06 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Regras para selagem de equipamentos ou máquinas em reparação, manutenção ou limpeza, que se devem encontrar bloqueadas e sinalizadas através de diapositivos próprios, de forma a garantir a segurança dos colaboradores que efectuam essas operações.



A selagem e etiquetagem destina-se a impedir que o equipamento entre em funcionamento inadvertidamente, durante operações de manutenção/reparação.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Reparação, manutenção e limpeza de equipamentos


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entalamento /esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Todas as fontes de energia de uma máquina ou sistema devem permanecer desligadas (bloqueadas) enquanto estes estiverem em reparação, manutenção ou limpeza;


· A etiqueta de “PERIGO – NÃO ACTUAR” deve ser utilizada em conjunto com os dispositivos de bloqueio e deve conter a seguinte informação:



· Descrição do equipamento, sistema, circuito;



· Data;



· Nome de quem colocou a etiqueta;



· Empresa.



· Verificar se o bloqueio do equipamento o isolou completamente de energia;



· As fontes de energia devem permanecer seladas e etiquetadas durante todo o processo em que o equipamento estiver em reparação, manutenção ou limpeza;



· O colaborador deve guardar a chave do dispositivo de selagem;



· A remoção dos dispositivos de selagem e etiquetagem apenas deve ser efectuada pela pessoa que a colocou, em caso de impossibilidade, apenas o supervisor da Empresa Contratada e/ou o Representante da Vodafone podem remover ou autorizar a sua remoção, depois de verificarem se estão reunidas todas as condições de segurança necessárias;


· Quando existirem várias pessoas a realizar intervenções no equipamento, cada um deve colocar o “seu” dispositivo de selagem e etiquetagem. Neste caso, os dispositivos para selagem devem permitir a colocação de dispositivos adicionais;



· Após término de todas as operações devem ser realizados testes para verificar os níveis de segurança do equipamento, e só de depois de reunidas todas as condições deve ser desbloqueado o equipamento e removida a sinalização;



· Utilizar apenas etiquetas e dispositivos de bloqueio apropriados e exclusivos para este tipo de função. Nunca utilizar etiquetas sem bloquear os equipamentos;



· Nunca reutilizar etiquetas, destruir de imediato as etiquetas após a sua remoção do equipamento;


· Depois, de realizada a intervenção garantir que tudo está ligado correctamente, retirar o dispositivo de bloqueio e testar o correcto funcionamento do equipamento.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/05. Ferramentas e Auxiliares de Trabalho/5.07 FPS Ve¡culos e Maquinaria Pesados.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Veículos e Maquinaria Pesados






			Referência: 5.07 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Veículos de construção e maquinaria pesada:


· Camiões;



· Gruas;



· Escavadoras;



· Carregadoras;



· Etc.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos com equipamento


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda da carga 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Sobre-esforços


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Posturas inadequadas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento em circulação


			· Atropelamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Antes de iniciar o trabalho, deve verificar-se o correcto funcionamento de todos os órgãos de segurança e estado de conservação do equipamento;


· A documentação relativa às operações de manutenção deve estar disponível para consulta;



· Apenas devem ser utilizados veículos/máquinas homologados;


· Os seus operadores devem possuir formação adequada e Certificado de Aptidão Profissional – CAP;



· Em caso de serem detectadas anomalias, estas devem ser reparadas e as peças defeituosas substituídas antes do início da sua operação;



· Deve ser rigorosamente proibido efectuar reparações ou manutenção com o motor em funcionamento;



· Os veículos e maquinaria devem possuir a manutenção periódica adequada, de acordo com indicações do fabricante;



· Deve ser colocado, na cabina, um extintor de pó químico polivalente de 2 kg de capacidade;



· Deve proceder-se semanalmente, ou sempre que a sujidade impeça a normal percepção dos sinais de aviso, à limpeza dos vidros da cabina, luzes, reflectores, etc.



· Na cabina não deve existir nada que limite, o condutor, o livre acesso a todos os comandos;



· Deve ser proibida a colagem de autocolantes que retirem visibilidade ao condutor;



· O condutor deve garantir a não aproximação de pessoas ao raio de acção da máquina, utilizando a buzina como sinal de alerta, especialmente antes de iniciar a manobra de marcha-atrás;



· A circulação da máquina deve ser efectuada com prudência, sem exceder a velocidade máxima permitida e a sinalização de entrada e saída do local onde se encontram a decorrer as actividades;



· Deve abrandar consideravelmente a marcha em zona de má visibilidade (esquinas de edifícios, entradas, por exemplo);



· Deve ser rigorosamente proibido o transporte de pessoas fora da cabina;


· Durante a operação de carga e descarga, o condutor deve manter-se no interior da cabina ou afastado do local da operação;



· Devem ser observadas as indicações do fabricante quanto à estabilidade do veículo (incluindo em declive) e limites de carga, tendo sempre em conta as condições específicas do local de trabalho;



· O posto de condução não deve ser abandonado sem o veículo estar parado, os órgãos hidráulicos em posição estabilizada e os sistemas de segurança e imobilização accionados;



· Os veículos devem ter afixado as capacidades de carga, velocidades de operação e avisos especiais de perigo no equipamento;



· As correias, correntes, engrenagens, eixos, rodas dentadas, ou outras peças móveis ou rotativas devem estar protegidas, com protecções fixas, caso as peças possam criar perigo para o operador ou colaboradores;



· Nos trabalhos em vias públicas a máquina deve ser equipada com sinalização auxiliar (rotativo amarelo e triângulo afixado na traseira);


· Os deslocamentos junto de valas ou taludes devem ser efectuados a uma distância mínima de dois metros do bordo;








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Colete reflector;


· Sistema antiquedas (para o operador, se necessário).
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/06. Armazenamento/6.01 FPS Armazenamento e Utilização de Substâncias Perigosas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Armazenamento e Utilização de Substâncias Perigosas






			Referência: 6.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			As substâncias utilizadas são classificadas como perigosas, quando tanto para os colaboradores quer para terceiros coloquem em causa o seu bem-estar, e por isso requerem um manuseamento cuidado. de forma a eliminar/minimizar os perigos para o homem.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Inalação de vapores


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Ingestão acidental


			· Lesões internas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com uma substância perigosa


			· Dermatoses


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Recepção:


· Exigir do fornecedor, aquando da recepção dos produtos químicos, a entrega das respectivas fichas técnicas e de dados de segurança actualizados;


· Verificar se as embalagens se encontram em bom estado de conservação;



· Verificar se o produto se encontra devidamente rotulado, escrito em português e menciona, de forma legível e indelével, as seguintes informações:



· Símbolos indicadores de perigo;



· Nome e designação comercial do produto;



· Designação de certas substâncias, exemplo: contém tolueno;



· Frases de risco, exemplo: nocivo por inalação, irritante para os olhos e vias respiratórias;



· Frases de segurança, exemplo: evitar contacto com os olhos, manter afastado de qualquer fonte de ignição, não fumar, etc;



· Nome e endereço do fabricante, distribuidor ou exportador.



· Proceder à reclamação junto dos fornecedores, caso se verifiquem incorrecções nas acções anteriores, no sentido da sua regularização;


· Definição:



Produto



Definição



Extremamente Inflamáveis (F +)



Podem-se inflamar muito facilmente sob a acção de uma fonte de energia, mesmo a temperatura abaixo de 0º C.


Facilmente Inflamáveis (F)


Podem-se inflamar muito facilmente sob a acção de uma fonte de energia à temperatura ambiente.


Muito Tóxicos (T +)


Penetrando no organismo actuam como venenos provocando intoxicação muito grave.


Tóxicos (T)


Penetrando no organismo actuam como venenos provocando intoxicação grave.


Nocivos (Xn)


Penetrando no organismo actuam como venenos provocando intoxicação.


Irritantes (Xi)


Podem provocar uma reacção inflamatória na pele ou nas mucosas, quando em contacto prologando ou repetido.


Oxidantes (O)



Podem favorecer ou activar a combustão de substâncias inflamáveis.


Explosivos (E)



Reagem violentamente sob a acção de uma chama, atrito ou choque, provocando uma explosão.


Corrosivos (C)



Podem exercer uma acção destrutiva sobre tecidos vivos.


Perigosos para o Ambiente (N)



Presentes no ambiente, representam um risco imediato ou diferido para um ou mais compartimentos do ambiente (ar, água, solos….).


· Armazenamento:



· Escolher um local amplo e fresco, bem ventilado, abrigado da luz solar e calor;



· Cuidar da organização e arrumação do local de armazenamento;



· Manter os produtos nos recipientes originais ou, no caso de grandes volumes, em reservatórios próprios para o seu acondicionamento, devidamente identificados e com uma reprodução fiel da sua etiqueta;



· Colocar as embalagens de substâncias perigosas em bacias de contenção devidamente dimensionadas e impermeabilizadas;



· Evitar o contacto das embalagens com a água;



· Zelar pelo bom estado de conservação das embalagens;



· Respeitar as recomendações de armazenamento dos fornecedores para os diversos produtos químicos e separar os produtos incompatíveis, de acordo com a tabela de armazenagem:



Inflamáveis


Explosivo


Tóxico


Oxidante


Nocivos


Inflamáveis


Sim


Não


Não


Não


Sim


Explosivo


Não


Sim


Não


Não


Não


Tóxico


Não


Não


Sim


Não


Sim


Oxidante


Não


Não


Não


Sim


Com certas medidas de prevenção


Nocivos


Sim


Não


Sim


Com certas medidas de prevenção


Sim


· Os Ácidos e as Bases colocar-se-ão separados entre si e distanciados dos produtos inflamáveis e combustíveis;



· Não utilizar embalagens vazias para acondicionar outros produtos;



· Não comer, beber ou fumar na área de trabalho.



· Derrames e Projecções:


· Eliminar, sempre que possível, a fuga ou rotura e limiar a área atingida, quando exista um derrame líquido ou gasoso;



· Recuperar ou absorver os líquidos corrosivos ou inflamáveis derramados e lavar a área com produto apropriado, com o especial cuidado de não lançar directamente o líquido para o esgoto e/ou para a caleira das águas pluviais. No caso dos líquidos inflamáveis eliminar, a todo o custo, qualquer ponto de calor ou situação susceptível de constituir fonte de ignição;



· Eliminar gases inflamáveis e tóxicos ou líquidos que emitam vapores inflamáveis e tóxicos, eliminar toda e qualquer situação passível de constituir fonte de ignição. Evacuar as pessoas e ventilar o local;



· Recolher e separar os resíduos perigosos resultantes do acidente e depositar no parque de resíduos – zona para resíduos perigosos;



· Sempre que qualquer trabalhador seja atingido por projecções de líquidos corrosivos, inflamáveis ou tóxicos deve, de imediato, desembaraçar-se do vestuário e calçado e lavar com água corrente e abundante as partes do corpo atingidas. Quando atingidos os olhos, lavar em água corrente, a favor do vento, não devendo esfregá-los;


· Prestar os Primeiros Socorros, em caso de acidente, se necessário, de acordo com a seguinte tabela:



Acidente



Primeiros Socorros



Queimaduras



Enxaguar imediatamente e abundantemente com água as partes do corpo afectadas.


Verter água fria durante 5 a 10 minutos. Evitar que o jacto de água seja demasiado forte.


Se necessário mergulhar a vitima em água.


Afecção por uma substância corrosiva



Depois da Ingestão


Após Contacto com a Pele ou os Olhos


Enxaguar a boca da vítima com água e faze-la deitar fora.


Enxaguar abundantemente com água


Dar-lhe alguns golos de água a beber a fim de diluir a substância corrosiva.


Evitar que a vítima vomite.


ATENÇÃO: A vítima deve beber água e não leite. É errado acreditar que o leite constitui um contraveneno. Nunca tente dar a beber a uma vítima que tenha perdido os sentidos.


Envenenamento por uma substância nociva ou tóxica



Depois da Ingestão



Após Contacto com a Pele



Após Inalação (Gás Vapor)



Se a vítima perdeu os sentidos, libertar as vias respiratórias.


Enxaguar abundantemente com água.


Ter em atenção que ao socorrer a vítima, não é suposto inalar gás tóxico.


Abrir portas e janelas para arejar bem o local. Caso seja necessário transporte a vítima para um local com ar fresco.


Se a vítima não respirar, praticar a respiração artificial (“boca a boca”).


Ao socorrer a vítima evitar todo e qualquer contacto com a substância em causa.


Libertar as vias respiratórias .


Se a vítima não respirar, aplicar o método de respiração artificial “boca a boca”.


· Em caso de acidente dar o alerta para o 112 se necessário e/ou ligar para o Centro de Informação Anti Venenos – CIAV 808 250 143 e indicar o nome do produto que o afectou.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;



· Máscara com filtro para vapores orgânicos (em situações em que a contaminação do ar seja elevada, por exemplo recintos fechados);


· Óculos de protecção.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/06. Armazenamento/6.02 FPS Derrames de Subst�ncias Perigosas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Derrames de Substâncias Perigosas






			Referência: 6.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Medidas a implementar em caso de derrame acidental de substâncias perigosas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com uma substância perigosa


· Ingestão acidental


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Inalação 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Dificuldades respiratórias


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Explosão


			· Incêndio/Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Armazenar bidões de óleo na zona destinada à sua armazenagem;


· Armazenar as latas de tinta e diluente na zona destinada à sua armazenagem;


· Colocar óleos usados nos recipientes próprios, existentes destinados à sua armazenagem;


· Não deitar óleos usados em canais de esgotos, pluviais, canalizações de água ou para os solos;


· Manter actualizado o plano de manutenção de todos os veículos e/ou máquinas;


· Transportar as tintas e diluentes, bem como o óleo/combustível em recipientes apropriados;


· Durante eventuais transportes, manter os recipientes de óleo/combustível amarrados na vertical;


· Escolher o terreno menos acidentado, para local de trasfega;


· Manusear as tintas/diluentes e o óleo/combustível com cuidado, de forma a evitar derrames;


· Utilizar bacia de retenção, na trasfega do óleo/combustível para o depósito da máquina ou veículo.


· Actuação em Caso de Derrame:



· Se detectar uma fuga na máquina e/ou veículos deve:


· Colocar um recipiente para reter escorrências;



· Recolher solo contaminado para um recipiente adequado.


· Se verificar um derrame acidental:



· Solo – Recolher o solo contaminado e colocá-lo em manga de plástico;


· Pavimento Impermeabilizado – Envolver com areia e recolher a mistura para um recipiente adequado;



· Água Estagnada – Bombear a água contaminada para dentro do recipiente de origem e, se necessário, providenciar um segundo recipiente;



· Água Corrente – Contactar o responsável da área. Se for igual ou superior a 100 litros actuar segundo os pontos anteriores e contactar o Coordenador de Segurança, de forma a activar o Plano de Emergência Interno – PEI.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;



· Fato de protecção;



· Máscara de respiração.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Armação de Ferro






			Referência: 7.01 FPS



Revisão: 00











			 Definição





			Actividades de armação de ferro, ao seu transporte e colocação.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos de armação de ferro


			· Queda de pessoas ao mesmo nível 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas a nível diferente 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cortes 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Perfuração 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de fragmentos e partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento em circulação


			· Choque 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Sobre-esforços ou posturas inadequadas


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contactos eléctricos


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a vibrações


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Fazer uma programação prévia dos trabalhos a desenvolver;


· Escolher criteriosamente as zonas do estaleiro destinadas ao armazenamento do ferro e fabricação das armaduras;


· Planear as actividades e a organização do estaleiro por forma a reduzir ao mínimo as movimentações de cargas e a interferência entre tarefas complementares, descarga, armazenagem, corte, moldagem, armação e movimentação dos elementos pré-fabricados para aplicação em obra e a aglomeração de pessoal em determinadas áreas (usualmente na moldagem);



· A bancada de trabalho deve ter dimensões suficientes para os elementos a moldar e armar e altura adequada (entre 75 a 90 cm), de forma a evitar posturas de trabalho incorrectas;


· Os postos de trabalho fixos devem ter uma cobertura tipo telheiro, montada de forma a não interferir com as movimentações mecânicas do varão e dos elementos armados e assegurando a luminosidade e ventilação naturais;



· Devem ser proibido o trabalho junto aos bordos das placas, antes da instalação das redes de protecção;



· Na zona de armazenagem evitar empilhamentos com altura superior a 90 cm;



· Prever o resguardo dos ferros que aguardam aplicação nas armaduras;



· Sempre que for necessário movimentar as armaduras com meios mecânicos, devendo ser respeitadas as seguintes regras:


· Proibir a elevação de molhos de ferro apenas por um ponto de suspensão (no mínimo dois); 



· Não fazer a elevação dos molhos de ferro pelos “atados”;



· Os elementos deverão ser conduzidos através de espias;



· Guardar as distâncias de segurança a obstáculos;



· Impedir a transição das cargas (armações de molhos de ferro) sobre os colaboradores;



· Evitar a rotação de carga, orientar a armadura elevada através de cordas-guia;



· Uma vez colocados nos locais de aplicação, as armaduras deverão ser devidamente fixadas antes do equipamento de elevação os libertar.



· Implantar a instalação eléctrica de forma a evitar tanto quanto possível que esta passe sobre os varões de ferro;


· Proibir a subida de colaboradores à armação dos pilares ou de outros elementos verticais para aceder a cotas diferentes. Para efeito devem ser disponibilizadas escadas com apoio diferente da armadura;



· Deve ser rigorosamente proibido caminhar sobre a cofragem de traves, vigas, abóbadas e outras superfícies curvas;



· Devem ser previstos pavimentos temporários ou passadiços de modo a prevenir a ocorrência de tropeçamentos e quedas;



· Após colocação das armaduras a sua parte superior deve ser protegida com placas de modo a prevenir perfurações;



· Remover e acondicionar de forma adequada os desperdícios de ferro;



· Os desperdícios (pontas, arames, recortes…) devem ser acondicionados em contentor específico e, periodicamente, devem ser enviados para o exterior.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Luvas de protecção mecânica;



· Calçado de segurança com protecção mecânica.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Betonagem






			Referência: 7.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividade de colocação do betão nos elementos de construção, de acordo com o definido no projecto.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos de betonagem


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas a nível diferente 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cortes 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Perfuração 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Soterramento/desabamento 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas ou fragmentos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento em circulação


			· Atropelamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Sobre-esforços ou posturas inadequadas


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a substâncias nocivas ou tóxicas


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Interferência com redes técnicas


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a vibrações


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Deve ser elaborado um plano de betonagem definindo os equipamentos, os modos operatórios e os meios humanos necessários;


· Programar os trabalhos de montagem das armaduras;



· Assegurar permanentemente o estado de estabilidade dos prumos e das cofragens;



· Nas betonagens efectuadas durante o período nocturno, deve ser garantida iluminação adequada (mínimo de 100 lux), com instalação protegida por disjuntor diferencial de 30 mA e colocada de forma a não provocar encandeamento;



· Devem ser construídos acessos adequados a todos os locais de betonagem que permitam a mobilidade necessária para efectuar o trabalho em segurança e a rápida evacuação no caso de surgir uma situação de emergência;



· Facilitar os acessos aos postos de trabalho, equipando-os com escadas;



· As escadas de acesso não devem representar riscos de queda;



· As plataformas de trabalho devem possuir guarda-corpos e guarda-cabeças, sendo proibido trabalhar sobre escadas;



· Antes do início dos trabalhos, deve ser verificado o bom estado dos equipamentos de protecção colectiva (guarda-corpos e /ou redes) e das plataformas de trabalho;



· O comportamento da cofragem e do cimbre deve ser constantemente vigiado, suspendendo a betonagem sempre que se detecte qualquer falha. O trabalho só deve ser retomado depois de se restabelecer a estabilidade e solidez necessárias;


· Garantir a estabilização das armaduras;



· Estabelecer um controlo rigoroso do débito de betão;



· Assegurar a distribuição homogénea do betão pelas lajes;



· O descofrante deve ser aplicado de costas voltadas ao vento. O pulverizador de dorso só deve ser reabastecido quando pousado no chão;



· Deve ser rigorosamente proibida a aplicação de descofrante em tronco nu. Em caso de contaminação acidental de qualquer parte do corpo, deve ser lavada abundantemente a parte atingida com água e sabão;



· Os vibradores de betão, demais equipamentos eléctricos e respectivos cabos devem estar em bom estado e protegidos por disjuntores diferenciais de 30 mA;



· Deve ser rigorosamente interdito o acesso à zona de escoramento enquanto decorre a betonagem;



· Deve ser utilizada uma bacia para lavagem das betoneiras e baldes de betonagem. No final da obra, a bacia deve ser limpa e os resíduos encaminhados para aterro adequado;


· Betonagem com Balde:



· Deve ser rigorosamente proibido carregar o balde acima da carga máxima admissível, do equipamento que o movimenta. Para evitar enganos e confusões, deve ser pintado, no balde, com tinta amarela, o ponto de enchimento máximo de forma a não ultrapassar a carga máxima permitida;



· As manobras do balde de betão devem ser dirigidas pelo encarregado ou por um arvorado com experiência do trabalho;



· Após a betonagem, os baldes de betão devem ser limpos e conservados, especialmente os dispositivos de abertura e fecho;



· Deve ser rigorosamente proibida a permanência de colaboradores debaixo do balde durante a sua movimentação;



· As manobras de aproximação devem ser executadas com recursos a cordas guias, evitando embates do balde nas cofragens ou escoramentos.


· Betonagem com Bomba:


· A tubagem da bomba deve estar bem apoiada e amarrada a elementos com solidez adequada, de forma a evitar movimentos;



· A mangueira de descarga deve ser guiada, no mínimo, por dois colaboradores e, ter um comprimento adequado, a fim de evitar o movimento incontrolado da mesma;



· A bomba só deve ser operada por colaboradores especializados;



· Betonagem de Sapatas ou Maciços:



· Para betonar sapatas ou maciços, devem ser colocados batentes no final do trajecto das autobetoneiras (em frente das valas ou taludes);



· As autobetoneiras devem manter uma distância de segurança de pelo menos de 1 metro aos bordos dos taludes;



· Deve ser proibida a permanência de colaboradores no percurso da autobetoneira durante a manobra de marcha à ré (deve ser assegurado o funcionamento do avisador sonoro de marcha à ré);



· Deve ser verificada a estabilidade dos taludes antes do início da betonagem. Deve também ser verificadas as cofragens e escoramentos;



· Toda a zona de betonagem deve ser limpa de restos de madeira, pontas de ferros e arames;



· Devem ser instalados passadiços com uma largura mínima de 30 cm (uma tábua), sobre as armaduras das sapatas a betonar, para facilitar as movimentações dos colaboradores;


· Se o diâmetro do furo (estacas) possibilitar a queda de um homem, o seu perímetro deve ser protegido antes do início da betonagem;



· Deve ser elaborado um plano de circulação na zona de betonagem (tendo em conta os espaços livres entre furos) a fim de evitar acidentes devidos a movimentações anárquicas e manobras perigosas com as auto-betoneiras;



· A extracção de bentonite deverá ser realizada de forma lenta a fim de evitar derrames.



· Betonagem de Muros:



· Antes do início da betonagem, o encarregado deve verificar as entivações ou o estado do talude na zona a betonar e, mandar executar os reforços ou saneamentos que julgar necessários;


· Deve ser proibido a permanência de colaboradores no percurso da autobetoneira durante a manobra de marcha à ré (deve ser assegurado o funcionamento do avisador sonoro de marcha à ré);


· O acesso à parte traseira do muro (espaço compreendido entre a cofragem exterior e o talude do declive) deve ser efectuado com recurso a escadas de mão. Deve ser rigorosamente proibido “escalar as cofragens”;


· Na parte superior da cofragem deve ser construída uma plataforma de apoio à betonagem, do comprimento do muro, com uma largura mínima de 60 cm, sustentada em vigas com resistência suficiente e protegida por guardas-corpos;



· A betonagem deve ser efectuada a todo o comprimento do muro e por camadas regulares, a fim de evitar sobrecargas pontuais;



· Betonagem de Vigas e Pilares:



· Deve ser rigorosamente proibido trepar pela cofragem dos pilares ou permanecer em equilíbrio sobre a mesma;



· A betonagem de vigas e traves deve ser realizada em cima de plataformas de trabalho com resistência e estabilidade adequadas e dotadas de guarda-corpos;



· Se não existirem plataformas de trabalho em número suficiente para todos os pilares, deve ser realizado um plano de betonagem de modo a que as plataformas possam ser geridas e montadas previamente.



· Betonagem de Lajes:



· A placa deve ser protegida em todo o comprimento do perímetro, bem como todos os buracos (poços de elevadores e negativos), antes do início da betonagem;


· Antes do início da betonagem, deve ser verificado o bom estado das cofragens, em especial:


· Verticalidade;



· Nivelamento;



· Resistência do escoramento.



· O acesso às lajes deve ser efectuado através da rampa da escada, que deverá ser o primeiro elemento a ser betonado ou, em alternativa, através de escada exterior;



· A circulação por cima da armadura da laje deve ser feita sobre pranchas com largura mínima de 30 cm (uma tábua);



· O betão deve ser despejado com suavidade, sem descargas bruscas e devidamente estendido de forma a evitar sobrecargas pontuais;



· Deverá ser proibido “carregar” as lajes antes de decorrido o período mínimo de cura do betão (tempo de secagem).








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Luvas de protecção mecânica;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Protecção auriculares;



· Sistema antiquedas (alturas superiores a 2 m).
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Cofragem





			Referência: 7.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades de montagem e desmontagem dos painéis de cofragem. Podem ser muito diversificadas em função do tipo de estrutura a ser construída, sendo por isso necessário, analisar detalhadamente os riscos específicos de cada operação.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos de cofragem e betonagem


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas a nível diferente 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cortes 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Perfuração 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Soterramento/desabamento 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento em circulação


			· Choque 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Sobre-esforços ou posturas inadequadas


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contactos eléctricos


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a vibrações


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· O tipo de cofragem a utilizar deve ser seleccionado tendo em conta o elemento a ser construído e a envolvente do local onde vai ser construído;


· O local devera ser sinalizado e dotado de guarda-cabeças o coroamento dos taludes ou caboucos;



· A madeira e/ou painéis de cofragem devem ser armazenados em local acessível aos meios mecânicos. O armazenamento deve ser organizado por dimensões, os materiais devem estar correctamente alinhados e, a altura das pilhas não deve colocar em causa a sua estabilidade;



· Sempre que for necessário movimentar com meios mecânicos os elementos da cofragem, é fundamental respeitar as seguintes regras:



· As suspensões não deverão ser feitas com apenas um ponto;



· Os elementos deverão ser sempre conduzidos através de espias;



· Guardar as distâncias de segurança a obstáculos e linhas eléctricas.



· Os pregos existentes em madeira usada devem ser retirados ou batidos;



· Os ferros em espera deverão ser dobrados, cortados ou protegidos;



· A zona de trabalho deve ser limpa, diariamente e, os desperdícios devem ser acondicionados em local apropriado e enviados periodicamente para o exterior;



· Deve ser colocada uma cobertura tipo telheiro na zona de trabalho com máquinas, assegurando, no entanto, a luminosidade e a ventilação naturais e de modo a permitir a movimentação mecânica dos materiais;



· As bancadas devem ter dimensões que permitam uma correcta estabilidade das tábuas, especialmente nas tarefas de corte e uma altura entre os 75 e os 90 cm;



· O espaço de carpintaria de toscos deve ser dimensionado, de forma a que as máquinas disponham, entre si, de espaço suficiente para manusear a madeira sem interferências;


· Devem ser colocados extintores de carpintaria junto das máquinas;



· Deve ser proibida a permanência de colaboradores nas zonas de passagem de cargas suspensas;



· A zona de trabalhos onde se efectua a montagem (ou desmontagem) das cofragem deve ser delimitada e sinalizada, de forma a que os restantes colaboradores não circulem num local onde possam, potencialmente, ser atingidos pela queda de materiais;



· Instalar passadeiras (passadiços) para caminhar sobre as armaduras, de forma a reduzir o risco de tropeçamento e quedas;



· A subida e descida dos colaboradores aos elementos cofrados deve ser efectuada com recurso a escadas de mão normalizadas. Para altura superior a 6 m, deve ser montada uma escada com patamares intermédios e equipada com guarda-costas e guarda-cabeça;


· As plataformas de trabalho devem ter uma largura mínima de 80 cm, permitir a mobilidade necessária para efectuar o trabalho em segurança e permitir a rápida evacuação no caso de surgir uma situação de emergência;



· A desmontagem das cofragens deve ser executada com as plataformas protegidas contra quedas em altura. Em situações que não seja possível manter as protecções colectivas, os colaboradores devem usar arnês anti-queda, amarrado a um ponto com solidez adequada;



· As estruturas de cofragem devem ser solidamente fixas, dando especial atenção à correcta construção dos pontos de ancoragem, de modo a reduzir o risco de ruptura da cofragem;



· Assegurar permanentemente o estado de estabilidade dos prumos e das cofragens;



· A descofragem deve ser efectuada com recurso a “arranca pregos” ou “pés de cabra” com dimensão suficiente para alavancar as tábuas sem risco de sobre-esforço para os colaboradores;



· A movimentação mecânica dos painéis deve ser suspensa sempre que o vento sopre com velocidade superior a 40 km/h ou que o manobrador não consiga acompanhar, visualmente, a carga durante todo o seu percurso (chuva ou nevoeiro);



· Salvaguardar as distâncias de segurança de instalações em tensão;



· Os colaboradores devem utilizar roupa, botas e luvas adequadas para reduzir o risco de queimaduras e dermatoses.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Luvas de protecção mecânica;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Cinto de trabalho (quando necessário);


· Sistema antiquedas (alturas superiores a 2 m).
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Soldadura






			Referência: 7.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades de soldadura e corte.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos de soldadura e corte


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Exposição a radiações ultravioletas e luminosas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Emissão de gases e fumos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Derrame


			· Incêndio/Queimadura


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Os trabalhos de soldadura e corte apenas devem ser realizados por pessoas devidamente habilitadas e com formação específica para o efeito;


· É PROIBIDA a realização de trabalhos de soldadura corte onde a atmosfera, seja inflamável ou num equipamento que contenha ou tenha contido um produto inflamável;



· Antes da realização dos trabalhos devem ser tomadas em consideração:



· Características do local;



· Existência de materiais inflamáveis ou combustíveis nas proximidades;



· Forma de cobrir/proteger os materiais combustíveis que não possam ser deslocados do local;



· Existência de aberturas no pavimento, paredes ou tecto;


· Se o local possui boa ventilação;



· Presença de terceiros no local;



· Material a soldar.



· Implementação de todas as medidas necessárias para prevenir a ocorrência de acidentes no decorrer de trabalhos em altura:


· Incêndio (durante o decorrer das operações de soldadura e após a sua conclusão, por um período de 30 minutos);


· Queimaduras;



· Projecção de partículas incandescentes;



· Libertação de fumos e gases nocivos (gases libertados pela fusão e vaporização dos metais soldados);



· Radiação libertada;



· Ruído;



· Estabelecimento das acções de controlo e supervisão adequadas.



· Preparação do Local:


· O local deve ser devidamente preparado/protegido para que os trabalhos decorram em condições de segurança;


· Num raio de 10 metros todos os materiais e objectos amovíveis de carácter combustível devem ser retirados;



· Todos os elementos que não possam ser removidos ou os elementos construtivos fixos de carácter combustível devem ser protegidos, cobertos com materiais resistentes ao fogo;



· As aberturas em tectos, paredes ou no pavimento devem igualmente ser cobertas;



· Em locais onde decorram outras actividades ou estejam pessoas presentes, é necessário prever espaço livre suficiente, ou recorrer a barreiras de isolamento para evitar que as partículas incandescentes produzidas atinjam terceiros. Deverá ser sinalizado com as seguintes palavras: “PERIGO – ZONA DE SOLDADURA”;


· Dever-se-á, sempre que aplicável, instalar sistemas de extracção de fumos e gases de soldadura.



· Todo o equipamento de soldadura deve ser cuidadosamente inspeccionado antes do início dos trabalhos e encontrar-se em perfeito estado de conservação e funcionamento;


· No local onde se encontram a decorrer os trabalhos, deve existir equipamento de combate a incêndio distribuído e pronto para uso, bem como meios eficazes para conter e extinguir fagulhas e fragmentos incandescentes;



· Medidas Adicionais:


· A base de soldar deve ser sólida e estar apoiada sobre objectos estáveis. O cabo deve ser mantido com uma mão e a soldadura deve ser executada com a outra;



· Guardar o porta eléctrodo em locais que não proporcionem o contacto com os colaboradores, combustíveis ou potenciais fugas de gás comprimido;



· No caso, de interrupção das operações de soldadura deverão ser retirados os eléctrodos do porta eléctrodo, desligando-se o posto de soldadura da fonte de alimentação;


· Guardar os eléctrodos e porta eléctrodos em locais secos. Caso se encontrem húmidos secá-los bem antes da sua utilização.



· Soldadura Oxido-Acetileno:


· Durante a utilização de gás acetileno, os respectivos cilindros devem manter-se verticais, para evitar derrame do solvente contido nos mesmos. A utilização de cilindros de gás na posição horizontal só é admissível quando se tratar de cilindros à prova de derrame, com anel de cor vermelha no respectivo gargalo;


· Os cilindros de gás devem ser transportados em carrinhos próprios para esta natureza e estarem protegidos contra quedas;



· Os cilindros não devem ser colocados junto de fontes de calor tais como: estufas, radiadores, aparelhos de aquecimento, fogo aberto, radiação solar directa, etc.



· Em trabalhos com acetileno e outras misturas de gases, o equipamento deve dispor de dispositivos antiretorno de chama. Estes dispositivos podem ser instalados na conduta de tomada de gases imediatamente antes do redutor de pressão ou na própria mangueira do bico de chama. Também deve existir dispositivos anti-retorno para a chama em tubagens de oxigénio;


· Os cilindros de gases e redutores de pressão devem ser assinalados segundo um código de cores de acordo com a seguinte tabela:



Cor



Gás



Amarelo



Acetileno



Vermelho



Outros gases combustíveis



Azul



Oxigénio



Cinzento



Ar comprimido



· A marca da cor deve cobrir todo o corpo dos cilindros de gás. Os redutores de pressão devem ser marcados com anéis de cor ou com quadrantes coloridos nos manómetros;



· Os tubos de gases devem apresentar as seguintes cores:



Cor



Gás



Vermelho



Acetileno e outros gases combustíveis



Laranja



Gases liquefeitos



Azul



Oxigénio



Negro



Gases não combustíveis



· Os tubos dos queimadores não devem apresentar qualquer defeito e, qualquer pequeno dano deve ser imediatamente reparado de forma adequada. Nunca recorrer a remendos com fita isoladora. Os tubos dos queimadores devem ser ainda protegidos contra as dobras, calor, etc. Os pontos de ligação devem ser unidos com falantes adequadas ao diâmetro do tubo.


· Soldadura Arco Eléctrico:


· Na soldadura com arco eléctrico os geradores, conversores, rectificadores e transformadores devem apresentar-se em perfeito estado de conservação e funcionamento, cumprindo as normas de referência;



· Antes de iniciar o trabalho deve verificar-se o estado de conservação dos cabos e precaver que garantem um bom contacto e isolamento;



· O equipamento deve estar ligado à terra e protegido por dispositivos diferenciais;



· A massa deve estar directamente ligada à peça a soldar e os equipamentos eléctricos utilizados devem possuir um isolamento duplo (muitas vezes as temperaturas atingidas durante a soldagem provocam a fusão do fio terra);


· Evitar colocar cabos sobre ou junto a elementos quentes, cortantes ou que os possam danificar de alguma forma;



· Os cabos devem ser protegidos contra as chispas ou partículas incandescentes resultantes da soldadura;



· Nunca deixar os equipamentos de soldar ligados quando se verifique a necessidade do colaborador se ausentar (nem que seja por breves momentos).


· PROIBIÇÕES:


· Substituir os eléctrodos com as mãos sem protecção, com as luvas molhadas ou sobre superfícies molhadas;



· Arrefecimento do porta eléctrodos através da sua imersão em água;



· Realização de operações de soldadura na proximidade de locais onde se realizem operações de desengorduramento;



· Realização de operações de soldadura no interior de recipientes sem que tenham sido completamente limpos e desgaseficados com vapor;



· Accionamento do comutador de polaridade durante o funcionamento do posto de soldadura. Deverá ser previamente cortada a corrente antes da mudança de polaridade.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Máscaras de soldar;


· Luvas;



· Avental;



· Botas isolantes, com biqueira e palmilha de aço;



· Gorro de protecção;



· Roupa de protecção.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos de Escavação






			Referência: 7.05 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividade de desmonte, corte e retirada de camadas do solo, de acordo com o definido no projecto e transporte dos entulhos para aterro apropriado.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Objectos no solo 


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choques com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Trabalhos em valas e/ou taludes


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Soterramento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Desabamento/desmoronamento 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entalamento/esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Sobre-esforços de posturas


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamentos móveis em circulação


			· Atropelamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Exposição às vibrações


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque/colisão com objectos e veículos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Perfuração


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Interferência com redes técnicas


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a substâncias tóxicas ou nocivas (poeiras e gases)


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda de capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a vibrações


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Antes do Início do Trabalho de Abertura da Escavação:



· Definição das características geológicas do terreno;


· Identificação da proximidade exacta de redes técnicas (electricidade, telecomunicações, gás ou água) e vias de circulação para pessoas ou veículos/comboios;



· Remover ou proteger todos os objectos que ofereçam risco de queda ou desprendimento na fase de escavação;



· Implementação de medidas necessárias para prevenir a ocorrência de acidentes, considerando, no mínimo, os seguintes riscos:



· Capotamento ou colisão de máquinas com outros veículos ou comboio;



· Atropelamento de pessoas;



· Esmagamento por capotamento de máquinas;



· Soterramento por desmoronamento do coroamento e/ou paredes da escavação;



· Electrocussão, intoxicação ou afogamento (resultante da interferência com redes técnicas de electricidade, gás e água);



· Quedas de pessoas no interior das valas (colaboradores e/ou terceiros).



· Se necessário, abrir uma valeta impermeável a uma distância razoável do perímetro da escavação, para evitar que esta seja inundada por uma linha de água, ou que venham a acontecer desprendimentos devidos à presença da água.



· Entivação:


· As escavações com profundidade superior a 1,30 metros e uma largura igual ou superior a 2/3 da sua profundidade devem ser entivadas;



· Para escavações com menor profundidade, a necessidade de entivação é ditada pela natureza geológica do terreno e pelos factores envolventes, como sejam a proximidade de circulação de veículos (provocam vibrações que afectam a coesão do terreno), a proximidade de linhas de águas pluviais, etc;



· Nas escavações abertas em passeios ou outros locais não sujeitos a vibrações, devem ser colocadas longitudinalmente ao longo da vala costaneiras contínuas, travadas por meio de escoras de forma a conter a desagregação do terreno adjacente;



· A entivação é obrigatória em escavações efectuadas nas faixas de rodagem ou perto;


· Prolongar os elementos de entivação acima da superfície da escavação (15 cm pelo menos).


· Durante os Trabalhos:


· Manter, pelo menos, uma faixa de 1,5 metros livre no perímetro em volta da escavação e evitar a deposição de materiais ou resíduos que possam provocar a sobrecarga do terreno no coroamento da escavação;



· Evitar toda a deposição de materiais ou resíduos que possam provocar a sobrecarga no coroamento da escavação, os materiais novos e escavados reutilizáveis devem ser depositados por espécies, sempre que possível e um dos lados da escavação, afastados, pelo menos 30 cm dos bordos da mesma, de modo a:



· Não criar risco de desmoronamento para dentro da escavação;



· Não impedir a circulação rodoviária e pedonal, evitar a obstrução de passeios, entradas de edifícios, garagens, locais de utilização de serviços públicos, saídas de emergência, bocas-de-incêndio, etc;



· Não impedir o escoamento de águas pluviais, não obstruir sumidouros e valetas.



· Quando na actividade seja necessário o recurso a meios mecânicos, estes devem encontrar-se estabilizados a uma distância que não constituam um factor de risco agravado, podendo provocar a derrocada do terreno, recomenda-se uma distância de 2 metros do coroamento da escavação;



· Protecção do Perímetro:


· Sinalizar e proteger o perímetro da escavação de modo a evitar a queda acidental de pessoas (colaboradores ou terceiros);



· As escavações que se encontrem perto de caminhos públicos, ou com passagem de animais, devem ser protegidas com painéis, redes ou guardas longitudinais com altura e resistência adequadas, colocadas à distância apropriada de forma a garantir a segurança de peões ou viaturas;



· Devem ser colocadas passadeiras, com guardas laterais, nas zonas de transposição da escavação;



· As guardas longitudinais da escavação e as guardas laterais das passadeiras devem incluir uma barra colocada a 30 cm do pavimento para protecção de invisuais e crianças;


· Se necessário, dependendo da profundidade da escavação, colocar escadas de mão para facilitar o acesso.



· Máquinas:


· O manobrador tem de ter formação adequada, ou seja, CAP (Certificado de Aptidão Profissional de Condutor-Manobrador de equipamentos de movimentação de terras);


· Devem ser guardadas as distâncias de segurança, nomeadamente às linhas eléctricas em caso de impossibilidade do seu desvio por parte das entidades exploradoras;



· Em manobras difíceis ou com falta de visibilidade solicitar o apoio de outro colaborador;



· Perante situações de declive, a máquina deve ser manobrada com os elementos mecânicos de força e sobrecarga na direcção da parte mais alta;



· As máquinas apenas devem transportar o número de pessoas previsto, em função do número de lugares que possui. Não é permitido o transporte de pessoas nas pás da escavadora;



· O operador da máquina deve inspeccionar o equipamento e todos os sistemas que o compõem, de forma a verificar o estado de conservação e o correcto funcionamento.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;


· Vestuário de alta visibilidade (colecte reflector);


· Óculos de protecção;


· Protectores ou obturadores auriculares (caso seja necessário).
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/07. Trabalhos de Construção/7.06 FPS Trabalhos em Altura.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos em Altura






			Referência: 7.06 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades desenvolvidas acima dos 2 metros de altura ou sempre que nas proximidades exista risco de queda superior a 2 metros.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Não utilizar os EPI’s necessários, nomeadamente, contra quedas em altura


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Desequilíbrio e queda de objectos


			· Queda de objectos.


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Verificação previa do local e se estão reunidas as condições de segurança adequadas à realização da actividade em segurança.


· Garantir que os colaboradores que vão desenvolver os trabalhos possuem formação/informação e estão aptos a realizar o trabalho em segurança.



· Formação dos Colaboradores nas Seguintes Temáticas:


· Riscos envolvidos na realização dos trabalhos em altura;



· Aplicação correcta do procedimento de segurança para reduzir o risco de queda de pessoas e/ou objectos;



· Utilização correcta dos Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s;



· Inspecção do estado de conservação e correcto funcionamento dos Equipamentos de  Protecção Individual - EPI’s.



· Informação dos Colaboradores sobre:


· Local de execução;



· Condicionantes ou especificidades do local;



· Condições e instruções de segurança;



· Garantir que os colaboradores possuem os Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s necessários, nas devidas condições de conservação e os utilizam correctamente;



· Utilização de Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s:



· O colaborador num posto de trabalho com risco de queda em altura, com um desnível superior a 2 metros, deverá utilizar um sistema pára-quedas;



· O sistema pára-quedas deve incluir:



· Um dispositivo de preensão do corpo do colaborador (arnês ou arnês com cinto, antiqueda), e



· Um dispositivo de ligação a um ponto fixo de ancoragem, que pode ser:





- ou um amortecedor pára-quedas;





- ou um pára-quedas retráctil (este sistema possui amortecedor de energia incorporado).



· Ou um dispositivo de ligação móvel sobre um suporte de ancoragem deslizante ao longo de uma corda, de um cabo ou de uma calha. Neste caso o colaborador pode deslocar-se sobre o suporte de ancoragem de acordo com as necessidades.


Nota: Sempre que o comprimento da ligação entre o ponto de ancoragem e o arnês do colaborador for superior a 1,20 m é obrigatório que o sistema pára-quedas possua um amortecedor de energia.



· Garantir que as instruções e procedimentos de segurança são cumpridos;



· Antes de Iniciar a Subida:


· Verificar se os Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s estão correctamente colocados e devidamente fechados com a dupla segurança;



· À medida que vai progredindo, verificar o estado das peças em que se vai apoiar para subir ou para se posicionar (verificar se oferecem solidez adequada, se estão em bom estado, se já estão bem fixas, etc.). Em caso de dúvida o colaborador não deve utilizar;



· Na Subida:


· O colaborador deve estar sempre protegido com um sistema pára-quedas. A solução preconizada é recorrendo a um pára-quedas deslizante sobre um corda, método que se designa por “linha de vida”.


· Montagem da Corda “Linha de Vida”:


· O primeiro colaborador que sobe transporta consigo a extremidade da corda linha de vida, presa à argola frontal do arnês através de um amortecedor pára-quedas. A outra extremidade fica ligada a outro colabroador no solo, que a vai libertando à medida que o primeiro colaborador sobe.



No solo, a corda linha de vida passa através de um dispositivo de travagem, preso a um ponto fixo de rigidez adequada (por exemplo, no outro pé da torre), que permite a passagem gradual e controlada da corda à medida que o colaborador na torre vai subindo. O colaborador no solo controla a extremidade livre da corda, impedindo que esta se escape em caso de queda do colaborador que sobe;



· Iniciada a subida por um dos ângulos da torre, à medida que vai progredindo em altura o colaborador prende espaçadamente, aproximadamente de 2 em 2 metros, nos nós da torre um estropo com um mosquetão, fazendo passar dentro deste a corda linha de vida.


Para colocar o mosquetão o colaborador deve sempre prender-se previamente com a corda de amarração do seu cinto de trabalho.


· Chegando à altura de trabalho, o colaborador:


· Prende-se com a corda de amarração do cinto de trabalho:


· Desliga-se da corda linha de vida e prende-a a um ponto de ancoragem à altura do tronco ou acima, para possibilitar a subida de outros colaboradores;



· Prende-se com o amortecedor pára-quedas (ou com o pára-quedas retráctil) a um ponto escolhido, tendo em conta a tarefa que vai executar (o ponto de ancoragem pode ser fixo ou móvel num plano horizontal).



· O segundo colaborador a subir prende o seu pára-quedas deslizante à corda linha de vida e, à medida que vai subindo, vai libertando a corda dos mosquetões. Uma vez chegado ao posto de trabalho prende-se através das duas ligações já referidas;


· Se subirem mais colaboradores, a subida faz-se directamente com o pára-quedas deslizante sobre a corda;



· Para a descida seguem os passos pela a ordem inversa da anteriormente descrita.


· No Posto de Trabalho:


· O colaborador deve ficar preso por duas ligações distintas, com as funções de:



· Amarração (sujeição e posicionamento) no posto de trabalho, permitindo ao colaborador dispor das mãos livres para executas a tarefa, para o que deve utilizar a corda de amarração (correspondente à actual corda de sujeição);



· Segurança em caso de queda, que deverá ser assegurada por um sistema pára-quedas, que deverá ficar colocado em permanência em todas as fases de realização do trabalho. Este dispositivo pára-quedas deverá ser fixado da seguinte forma:



- No Colaborador – De preferência sobre a argola de fixação dorsal do arnês ou na argola sobre o extremo, mas nunca ao nível da cintura;



- Do lado da Ancoragem – A ancoragem deve ficar segura e colocada a uma altura tal que o amortecedor pára-quedas não prejudique ou atrapalhe o trabalho e possa cumprir a sua missão. Em caso de queda, a altura desta deve ser o mais reduzida possível e, claro, sempre inferior à distância a qualquer obstáculo que fique por baixo do posto de trabalho, o que condiciona o tipo de dispositivo pára-quedas a utilizar (o comprimento do amortecedor pára-quedas no caso de ser este o tipo a utilizar).


· Em caso, de más condições meteorológicas os trabalhos devem ser interrompidos.








			Equipamentos  de Protecção Individual – EPI’s





			· Arnês anti-queda;


· Capacete;



· Sistema de amarração ao posto de trabalho e sistema antiquedas;



· Corda de sujeição ou amarração;



· Absorsor de energia.


· Luvas de protecção mecânica;



· Botas de protecção mecânica;
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/07. Trabalhos de Construção/7.07 FPS Trabalhos em Coberturas e Torres.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos em Coberturas Torres






			Referência: 7.07 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades de construção, montagem e desmontagem dos elementos de suporte, conservação, reparação e limpeza, sobre espaços planos ou inclinados.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos em alturas


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choques com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Colapso de estrutura


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos/equipamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entalamento/esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Soterramento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a substâncias nocivas ou tóxicas


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Interferência com redes técnicas


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Verificação previa do local e se estão reunidas as condições de segurança adequadas à realização da actividade em segurança:


· Condições de acesso de pessoas e equipamentos;



· Estabilidade da estrutura e grau de robustez;



· Características do local: inclinação, superfícies escorregadias, etc;


· Existência de superfícies frágeis e aberturas;



· Espaço para movimentação de pessoas e/ou circulação de equipamentos.



· Garantir que os colaboradores que vão desenvolver os trabalhos possuem formação/informação e estão aptos a realizar o trabalho em segurança.



· Formação dos Colaboradores nas Seguintes Temáticas:


· Riscos envolvidos na realização dos trabalhos;



· Utilização correcta dos Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s;



· Inspecção do estado de conservação e correcto funcionamento dos Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s.



· Informação dos Colaboradores sobre:


· Local de execução dos trabalhos;



· Condicionantes ou especificidades do local;



· Condições e instruções de segurança;



· Garantir que os colaboradores possuem os Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s necessários, nas devidas condições de conservação e os utilizam correctamente;



· Garantir que as instruções e procedimentos de segurança são cumpridos;



· Todas as superfícies frágeis e aberturas devem ser protegidas e sinalizadas;



· Todos os obstáculos que dificultem a movimentação ou que coloquem em causa a integridade física dos colaboradores devem ser protegidos e sinalizados;



· O perímetro deve ser protegido com guarda corpos;


· Em situações inclinadas e em que se verifique perigo de escorregamento deve ser prevista a instalação de meios adequados;



· Perante superfícies frágeis deveram ser aplicadas plataformas robustas apoiadas em locais sólidos;



· Impedir que os colaboradores se apoiem em pontos frágeis;



· Ao nível do solo, o espaço circundante à actividade deve ser vedado e sinalizado de forma a evitar que outras pessoas, sejam atingidas em caso de queda de objectos;



· O equipamento de trabalho sempre que possível deve encontrar-se fixado, de modo a impedir a sua queda, com especial relevo para situações onde se verifique desnível;



· Garantir que os colaboradores respeitam a distância de segurança das linhas eléctricas em tensão;



· Se existir, no local, algum tipo de gases e/ou outro tipo de contaminantes, deverá ser requerida uma avaliação;



· Em caso, de más condições meteorológicas os trabalhos devem ser interrompidos.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete com franquelete;



· Botas de segurança, anti-derrapantes, flexíveis para manter a sensibilidade dos pés;



· Luvas de protecção mecânica;


· Roupa de protecção contra baixas temperaturas;



· Factor de protecção solar adequado ao tipo de pele.


· Arnês anti-queda;


· Sistema de amarração ao posto de trabalho e sistema antiquedas;



· Corda de sujeição ou amarração;



· Absorsor de energia.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/07. Trabalhos de Construção/7.08 FPS Montagem de Andaimes.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Montagem de Andaimes






			Referência: 7.08 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Riscos e impactes decorrentes dos trabalhos de montagem de andaimes.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Não utilizar os EPI’s necessários, nomeadamente, contra quedas em altura


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Desequilíbrio e queda de objectos


			· Queda de objectos.


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Colocar apoios estáveis e sólidos nas bases dos prumos;


· Delimitar o local de montagem/desmontagem do andaime e sinalizar com aviso de queda de materiais;



· Utilizar meios mecânicos (gruas e aparelhos de guindar) para elevação de peças constituintes do andaime;



· Não iniciar a montagem de tramos superiores sem estarem terminados os níveis inferiores com todos os elementos de estabilidade e de protecção;



· Fixar os andaimes e edificações ou a estruturas existentes estáveis e sólidas;



· Utilizar meios de protecção contra queda em altura sempre que exista o perigo de queda;



· Se for necessário instalar linha de vida, deve ser feita antes ou durante a subida da estrutura do andaime.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção mecânica;


· Calçado de protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;



· Sistema anti-queda (alturas superiores a 2 metros).
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/07. Trabalhos de Construção/7.09 FPS Trabalhos em Altura com Andaimes de Pés Móveis.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos em Altura com Andaimes de Pés Móveis






			Referência: 7.09 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Andaimes de pés móveis são assim designados porque em vez dos dispositivos de nivelamento e apoio, estão equipados com rodas que permitem o seu deslocamento. Os andaimes são pré-fabricados, embora possam ser constituídos estruturalmente por elementos à semelhança dos andaimes de pés fixos.


As rodas devem ser solidárias ao andaime e devem poder ser bloqueadas em rotação e orientação. Quando as rodas não estiverem em utilização, os apoios em contacto com o solo não devem permitir o deslocamento do andaime.


Para trabalhar no interior de edifícios ou recintos com instalações em tensão, nomeadamente de PT e subestações, as peças da estrutura e plataforma de trabalho deverão ser em material isolante.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Não utilizar os EPI’s necessários, nomeadamente, contra quedas em altura


			· Queda de pessoas a nível diferente


· 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Desequilíbrio e queda de objectos


			· Queda de objectos.


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com cabos em tensão


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Sinalização e Protecção do Andaime:


· Proteger a zona onde está estacionado o andaime, com meios de balizagem e sinalizar com o aviso de perigo de queda de objectos, proteger e isolar o local dos trabalhos;



· Colocar rede de protecção nos locais de passagem, sempre que se verifique risco de queda de materiais;



· Seguir as instruções para “Trabalhos Junto da Via Pública”, na montagem de andaimes que ocupem a via pública.



· Na Montagem/Desmontagem do Andaime:



· Durante os trabalhos de montagem e desmontagem de andaimes, os montadores e demais trabalhadores devem usar os necessários Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s, nomeadamente para trabalhos em altura;



· As rodas montadas nos andaimes de pés móveis deverão obrigatoriamente estas equipadas com um sistema de travão para impedir o deslocamento do andaime; 


· Para aumentar a segurança e facilitar o deslocamento do andaime, o diâmetro das rodas não deverá ser inferior a 150 mm, para andaimes de altura até 6 metros, e 200 mm para alturas superiores;



· Montar barras estabilizadoras em diagonal na base do andaime, ao nível das rodas, de forma a tornar o conjunto indeformável e mais estável;



· Plataformas de trabalho deverão ter máxima largura que a estrutura do andaime permitir, nunca inferior a 60 cm, para torná-las mais seguras e operacionais;



· Os andaimes apoiados sobre rodas deverão respeitar sempre a condição de estabilidade e segurança h / i ≤ 3,5, em que as dimensões de h e i são, respectivamente, a altura da plataforma de trabalho ao solo e a menor dimensão da base de sustentação (i ≥ 1 metro);



· Podem utilizar-se andaimes altos, desde que se coloquem estabilizadores na base, sendo então o valor de i a menor dimensão da distância entre as sapatas dos estabilizadores medida em planta. A utilização de escoras ligadas por elementos rígidos à base do andaime permite aumentar a altura da estrutura;


· Se o andaime for amarrado a uma superfície fixa ao longo da altura, a relação pode ir até h / i ≤ 7;



· Proteger em todo o perímetro as plataformas de trabalho montadas sobre os andaimes móveis, com guarda corpos simples colocado cerca de 0,90 metros de altura, guarda intermédia e rodapé, com 15 cm;



· Não permitir substituir a plataforma de trabalho própria por outra tipo diferente nem por pranchas, nos andaimes de pés móveis pré-fabricados;



· Aceder às plataformas pelo interior do andaime através de uma abertura e escadas.



· Utilização:


· Travar os andaimes móveis apoiados, sempre que não se encontrem em movimento, através da acção de estabilizadores ajustáveis e/ou accionamento do travão nas rodas giratórias;



· Distribuir sobre a plataforma, os material necessário à execução dos trabalhos, evitar sobrecargas que originem desequilíbrios e/ou deslocamentos acidentais da estrutura do andaime;



· Impedir a execução de emulsões/massas directamente sobre as plataformas de trabalho, evitar superfícies escorregadias, que possam originar quedas; 



· No final da jornada laboral, retirar todos os materiais, efectuar limpeza das plataformas de trabalho;



· Recolher e encaminhar os resíduos de acordo com as medidas preconizadas na “Deposição de Materiais, Equipamentos e Resíduos”;



· Não permitir a utilização de cavaletes nas plataformas de trabalho de andaimes móveis;



· Proibir transporte de pessoas e/ou materiais sobre os andaimes durante o deslocamento da estrutura;



· Proibir arremesso de materiais a partir das plataformas de trabalho. Cargas e materiais devem ser içados e descidos com o auxílio de roldanas devidamente fixas à estrutura rígida.



· Trabalhos na Proximidade de Condutores Eléctricos Nus em Tensão:


· Sempre que existir necessidade de montar andaimes junto de condutores ou peças nuas em tensão, respeitar distâncias de aproximação, que para o caso de trabalhadores comuns (não electricistas) são:



Tensão



Distância



Até 60 kV



3 metros



U > 60 kV


5 metros


· Se não puder cumprir a distância, afastar ou proteger convenientemente os condutores ou peças nuas em tensão com protectores ou anteparos. Operação a realizar por pessoal especializado;


· Se efectuar trabalhos com andaimes na proximidade de condutores, peças nuas em tensão, deve sinaliza-las de forma a torná-las mais visíveis para evitar a aproximação dos trabalhadores ou de objectos que estes possam manusear;



· Montar andaimes construídos em materiais isolantes será a possibilidade a considerar para trabalhos na proximidade de peças em tensão.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção mecânica;


· Calçado de protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica;



· Sistema de amarração ao posto de trabalho e sistema anti-queda (quando se verificar risco de queda do colaborador).
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/08. Trabalhos Especificos/8.01 FPS Trabalhos El�ctricos.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos Eléctricos






			Referência: 8.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Intervenções em instalações eléctricas novas, de alteração às existentes, ou operações de manutenção.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimadura


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Incêndio;


			· Queimadura


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Verificação previa do local prevendo medidas adequadas para eliminar ou minimizar riscos inerentes aos trabalhos:


· Garantia de que os colaboradores que vão desenvolver os trabalhos possuem formação/informação e estão aptos a realizar o mesmo em segurança.



· Formação dos Colaboradores nas Seguintes Temáticas:


· Riscos envolvidos na realização dos trabalhos;



· Utilização correcta dos Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s;



· Inspecção do estado de conservação e correcto funcionamento dos Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s.



· Informação dos Colaboradores sobre:


· Local de execução;



· Condicionantes ou especificidades do local;



· Condições e instruções de segurança;



· Garantir que os colaboradores possuem os Equipamentos de Protecção Individual - EPI’s necessários, nas devidas condições de conservação e os utilizam correctamente;



· Garantir que as instruções e procedimentos de segurança são cumpridos;



· Os colaboradores não electricistas, quando utilizarem ferramentas, aparelhos ou equipamentos na proximidade de peças condutoras devem respeitar as distâncias de segurança:


Tensão



Distância



Até 1 000 V



1 metro



Até 60 KV



3 metros



> 60 KV



5 metros



· Os equipamentos eléctricos não devem ser operados em ambientes húmidos ou molhados;


· Devem ser usadas ferramentas anti-deflagrantes na presença de ambientes potencialmente explosivos;



· Os colaboradores devem evitar roupas com fibras sintéticas e todo o tipo de acessórios metálicos (anéis, pulseiras, fios, etc.);



· Os quadros, caixas, armários e outros equipamentos eléctricos, não devem permanecer abertos, após a conclusão dos trabalhos ou quando os técnicos se ausentarem do local;



· No local devem existir instruções e material de Primeiros Socorros;



· O Técnico Responsável deve proceder à inspecção final, após execução da instalação, através de medições e ensaios verificando assim, as prescrições de segurança;



· Sempre que seja necessário a utilização de ligações provisórias (triplas, duplas, etc.) devem ser respeitadas as seguintes regras:


· Devem apresentarem-se em bom estado de conservação;



· É PROIBIDA a utilização de extensões danificadas e/ou com reparações improvisadas;



· Os condutores eléctricos devem encontrar-se isolados por uma bainha exterior;



· Devem ter condutor de protecção contra contactos directos/indirectos;



· Devem serem adequadas à potência dos aparelhos e não sobrecarregar com múltiplos equipamentos em simultâneo;



· Quando não tiverem a ser utilizadas devem ser recolhidas;



· Devem estar devidamente protegidas e sinalizadas com barreiras físicas, quando se encontrarem no pavimento e/ou colocadas a uma altura mínima de 2,1 metros, em áreas não isoladas com circulação de pessoas;


· Verificar se o circuito eléctrico se encontra protegido com uma protecção diferencial.



· Não deve ser executado qualquer trabalho eléctrico em tensão, que potencialmente permita causar lesões;


· Em condições especiais, podem ser executados trabalhos em tensão, desde que aprovados e com a presença obrigatória do Técnico Responsável, de forma a garantir o cumprimento dos procedimentos de segurança;



· Em caso de trabalhos subterrâneos, é necessário identificar e localizar a existência de redes de electricidade, gás, água, telecomunicações, etc. e posteriormente sinalizar e delimitar o perímetro, guardando assim a distância de segurança indispensável.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Botas ou sapatos isolantes, com sola de borracha e marcação CE;


· Tapete isolante;


· Luvas isolantes, adequadas.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos em Tensão ou Próximos de Tensão






			Referência: 8.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Nas obras em instalações eléctricas podem ocorrer diversas situações de trabalho próximos de linhas eléctricas em exploração ou de peças em tensão, nomeadamente:


· Nos cruzamentos de linhas com outras linhas, de energia eléctrica;


· Nos trabalhos de construção e outros trabalhos não eléctricos próximos ou no interior das instalações eléctricas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Consignação Eléctrica de uma Instalação:


· Conjunto de operações que consiste em isolar (por corte ou por seccionamento), bloquear, verificar a ausência de tensão, estabelecer ligações à terra, em curto-circuito, proteger contra peças em tensão adjacentes e delimitar um elemento de rede (ou uma instalação) previamente identificado;


· Retirar da exploração normal, destinado a garantir as condições de segurança necessárias à realização de trabalhos fora da tensão nesse elemento de rede (ou na instalação).


· Princípios Fundamentais de Consignação Eléctrica da Instalação para Realização de Trabalhos Fora de Tensão:


· Após identificar as instalações eléctricas afectadas pelo trabalho, devem-se observar as seguintes regras essenciais:



· Separar – Completamente;



· Proteger – A ausência de tensão;



· Verificar – A ausência de tensão;



· Ligar – À terra e em curto-circuito;



· Proteger – Contra peças em tensão adjacentes.



· Respeitar as Distâncias de Segurança:



· Colaboradores não electricistas:



· Os colaboradores não electricista, quando utilizarem ferramentas, aparelhos ou equipamentos na proximidade de peças condutoras nuas ou insuficientemente protegidas, e que estão normalmente em tensão, não podem trabalhar a uma distância inferior a:


Tensão



Distância



Até 1 000 V



1 metro



Até 60 Kv



3 metros



> 60 Kv



5 metros



Zona



Permissões



Zona de Trabalhos em Tensão



Só é permitido trabalhar nesta zona electricistas com formação e habilitação para Trabalhos em Tensão (TET).



Zona de Vizinhança



Só é permitido trabalhar nesta zona se forem tomadas medidas para:



· Consignar a instalação;



· Colocar fora do alcance as peças em tensão;



· Por afastamento;



· Por interposição de obstáculos;



· Por isolamento das peças em tensão.



No caso de não ser possível adoptar as medidas anteriormente definidas, dependendo da tensão da instalação, da natureza do trabalho a realizar, das ferramentas utilizadas, dos movimentos do colaborador e da estabilidade da posição de trabalho, o responsável pala instalação pode autorizar a realização do trabalho, desde que os trabalhos decorram com a vigilância permanente de uma pessoa instruída, que estejam claramente definidos os procedimentos para impedir a penetração na Zona de Trabalhos em Tensão.



Zona de Segurança



Zona de trabalhos autorizada, para além do limite exterior da Zona de Vizinhança.



· Em qualquer caso a Zona de Trabalho deve ser sempre demarcada por meios apropriados, tais como bandeiras, fitas de sinalização, cordas, etc.…


· Instalações de Baixa Tensão:


· A instalação de baixa tensão, só poderá considerar-se sem tensão desde que tenha sido feito teste de verificação;



· Na adopção de medidas de prevenção de acidentes, deve-se ter em conta que até contactos aparentemente não perigosos podem provocar movimentos irreflectidos, e na sequência, perdas de equilíbrio e quedas graves;


· Evitar ligações provisórias (triplas, duplas, etc.) nas tomadas de corrente, pois existe o risco de sobrecarregar excessivamente a instalação. Não se devem utilizar cabos danificados, fichas com fissuras ou materiais cujo invólucro esteja danificado;



· Deve-se comprovar que as ferramentas têm um isolamento adequado ( > 1 000 V, marcação CE, encontram-se em perfeito estado de funcionamento e não apresentam manchas de líquidos ou qualquer outro material que possa danificar aquele isolamento).



É proibida a utilização de ferramentas que não cumpram estes requisitos.



· Trabalhos em Instalações de Baixa Tensão, em Tensão:


· Os trabalhos em tensão realizar-se-ão única e exclusivamente quando o trabalho sem tensão não for tecnicamente possível;



· O Chefe de Brigada determinará no local se, em função das medidas de segurança previstas, é possível realizar o trabalho;



· O Chefe de Brigada deverá assegurar, antes de iniciar os trabalhos, que existe ligação à terra e interruptor magneto térmico diferencial, protegendo a instalação, assim como deverá certificar-se que estes estão bem instalados e a funcionar correctamente;



· As pessoas que realizem o trabalho em tensão deverão cumprir as seguintes prescrições:



· Trabalhar no solo, colocar-se sobre objectos isolantes (banco, tapete isolante, madeira seca, etc.);



· Utilizar capacete, luvas isolantes para BT e ferramentas isoladas;



· Utilizar óculos de protecção ou viseiras, quando existe o risco de projecção de partículas;



· Utilizar roupas secas ou impermeáveis. As roupas não devem ter partes condutoras e deverão cobrir totalmente os braços e as pernas;



· Isolar, sempre que possível, os condutores ou partes condutoras descarnadas que estejam em tensão próximo do local de trabalho, incluindo o neutro. O isolamento será feito utilizando o material adequado para o efeito tendo em conta a tensão e intensidade de corrente.



· É proibido realizar trabalhos em tensão nos locais em que exista o risco de explosão (existência de substâncias susceptíveis de inflamar ou explodir).


· Trabalhos em Instalações de Baixa Tensão:


· Antes de iniciar o trabalho, serão realizadas as seguintes operações:



· No local de corte:



· Abertura dos circuitos, a fim de isolar todas as fontes de tensão. Esta abertura deve efectuar-se para cada um dos condutores, incluindo o neutro e os condutores da iluminação pública, se existirem. Se existirem redes de neutro em anel, não se afectuará o corte, comprovando-se no entanto que o local de trabalho não existe tensão nesses cabos. Caso exista tensão no neutro, a sua origem deverá ser investigada;



· Bloquear, se possível, e em posição de abertura, os equipamentos de corte. Em qualquer caso, colocar sinalização de proibição de manobra;



· Confirmar a ausência de tensão. A verificação deverá efectuar-se para cada um dos condutores e na zona mais próxima do ponto de corte.



· No local de trabalho:



· Confirmar a ausência de tensão;



· Colocar em curto-circuito. No caso das linhas aéreas, uma vez verificada a ausência de tensão, deve-se proceder à colocação em curto-circuito. Esta operação deverá efectuar-se o mais próximo do local de trabalho e para cada um dos condutores sem tensão, incluindo o neutro e os condutores da iluminação pública, se existir. No caso de redes condutoras isoladas, se não se puder colocar em curto-circuito, deve-se proceder como se a rede estivesse em tensão;


· Delimitar a zona de trabalho, sinalizando-a adequadamente, quando existir a possibilidade de engano na identificação da mesma.



· Trabalhos em Proximidade de Instalação em Tensão:


· Quando o trabalho, tiver que ser realizado em proximidade de partes condutoras descarnadas em tensão pertencentes a instalações de baixa tensão e não for possível cortar o circuito, deverão ser adoptadas as seguintes medidas de protecção:



· Delimitar perfeitamente a área de trabalho, sinalizando-a adequadamente;


· Isolar as partes condutoras, descarnadas, de baixa tensão dentro da área de trabalho mediante barreiras ou telas isolantes. Se estas operações forem realizadas sem corte prévio, deve actuar-se como no trabalho em tensão.



· A distância mínima de segurança (distância entre o ponto mais desfavorável do corpo do operador, das ferramentas, ou dos materiais que manipula e os pontos da instalação em tensão mais próximos), no caso de condutores descarnados, será de 0.40 metros, nos casos de não ser possível colocar protecção fixa. Esta distância será assegurada mediante a colocação de obstáculos;


· Quando não for possível guardar as distâncias de segurança nem instalar protecção por meio de placas ou barreiras, será necessário cortar o fornecimento eléctrico;



· No caso, de trabalhos em instalações de baixa tensão, próximas de outras de alta tensão, serão seguidas as regras estabelecidas no ponto “Trabalhos na proximidade de instalações de alta tensão em tensão”.



· Reposição Depois do Trabalho:


· Após execução do trabalho e antes de colocar a instalação em tensão, devem efectuar-se as seguintes operações:


· No local de trabalho:



· Se o trabalho necessitou da presença de várias pessoas, o Chefe de Brigada reunirá essas mesmas pessoas para notificar que se vai proceder à colocação da instalação em serviço;



· Retirar a instalação de curto-circuito, quando tiver sido executado.


· No local do corte:



· Retirar o bloqueio e/ou a sinalização;



· Fechar os circuitos.



· Trabalhos Eléctricos em Locais de Características Especiais:


· Nos locais de trabalho onde existam condições especiais de humidade ou impregnação através de líquidos condutores, emanação de vapores corrosivos, etc. serão usados materiais especialmente projectados para manter o nível de isolamento exigido, ou que em particular, sejam capazes de resistir à acção da humidade;



· Em espaços confinados, condutores da electricidade, serão, usadas exclusivamente baixas tensões de segurança (24 V ou de preferência 12 V) e as tomadas eléctricas estarão no exterior do recinto de trabalho.


· Trabalhos em Instalações de Alta Tensão:


· Uma instalação de alta tensão na qual, ou em que na sua proximidade, devam efectuar-se trabalhos, não pode ser considerada sem tensão, se não foi consignada em descarga e confirmada a ausência de tensão;


· É terminantemente proibido tocar em pontos de alta tensão em tensão, inclusivamente utilizando luvas isolantes, assim como efectuar trabalhos sobre os mesmos, mesmo com ferramentas isoladas, salvo no caso de trabalhos em tensão;



· As manobras dos equipamentos de corte não são consideradas como trabalho em tensão sobre os condutores ou nas suas partes contíguas;



· Para estas manobras é obrigatório o uso de tapete isolante e uso das luvas isolantes;



· Quando o controlo de um equipamento está ao alcance do público, deve ficar sempre bloqueado depois de cada manobra, tanto na posição de abertura como na de fecho;


· A execução de trabalhos desta natureza requer pessoal especializado e autorização expressa para realização.


· Trabalhos em Proximidade de Instalações de Alta Tensão em Tensão:


· Serão consideradas distâncias mínimas de segurança para os trabalhos efectuados na proximidade de instalações em tensão não protegidas (medidas entre o ponto mais próximo em tensão e qualquer parte externa do operador: (1 KV = 1 000 V)



Tensão entre Fases (Kv)



Distância de Conforto (m)



Até 10



0,80



Até 15



0,90



Até 20



0,95



Até 25



1,00



Até 30



1,10



0,70


Até 45



1,20



Até 60



0,80


Até 66


1,40


Até 110


1,80


Até 132


2.00


Até 150


2,5


Até 220



3,00



3,0



Até 380



4,00



Até 400



4,0



· Para pessoal não especializado a distância de segurança será de 5 metros;


· Estas distâncias são asseguradas mediante a colocação de obstáculos;



· Os obstáculos serão colocados antes de iniciar os trabalhos na proximidade destas linhas;



· Nos trabalhos realizados a distância menor que o disposto no quadro anterior serão adoptadas medidas complementares que garantem a sua realização com segurança, tais como colocação de telas protectoras isolantes e vigilância constante do Chefe de Brigada. No caso destas medidas não poderem ser adoptadas, deve ser solicitada a retirada da instalação da condição de serviço.



· Normas Relativas a Linhas Aéreas:


· Para os trabalhos sem tensão em linhas aéreas, é proibida a aproximação das linhas a distâncias inferiores às indicadas no ponto “Trabalhos em Proximidade de Instalações de Alta Tensão em Tensão”, quando não se instalou nenhum dispositivo que permita identificar, sem margem para dúvida, que o condutor em que se irá trabalhar está sem tensão;


· Este dispositivo pode ser:



· Equipamento de ligação à terra e em curto-circuito colocado nos condutores;



· Sinal convencional fixado nos apoios dos condutores.



· O colaborador deve verificar a presença deste dispositivo antes de se aproximar dos condutores. Esta prescrição não se aplica às manobras de verificação de ausência de tensão e de colocação dos dispositivos de ligação à terra e em curto-circuito;


· A decisão de paragem dos trabalhos perante mau tempo dependerá do Chefe de Brigada.



· Linhas de Baixa Tensão em Suportes Comuns com Linhas de Alta Tensão:


· Quando é possível proceder à descarga das linhas de alta tensão, poderá trabalhar-se nas linhas de baixa tensão, cumprindo o disposto em: “Trabalhos na Proximidade de Instalações de Baixa Tensão, sem Tensão”;



· Quando não é possível proceder à Descarga das Linhas de Alta Tensão deverá actuar-se do seguinte modo:



· Trabalho na Linha de Baixa Tensão sem Tensão:


· Efectuar a descarga da linha de baixa tensão, ligar à terra e colocar em curto-circuito. Deve-se intervir nas partes metálicas dos isoladores dos apoios desta linha, ligando-as a este mesmo sistema de terra, caso a rede de alta tensão seja de neutro isolado ou se os isoladores não forem imperfuráveis;


· Nesta situação, o trabalho, relativamente à linha de alta tensão, será efectuado de acordo com o disposto em “Trabalhos na Proximidade de Instalações de Alta Tensão em Tensão”



· Trabalho na Linha de Baixa Tensão em Tensão:


· O trabalho será efectuado cumprindo o estabelecido em “Trabalhos na Proximidade de Instalações de Baixa Tensão em Tensão”;



· Relativamente a trabalhos em linhas de baixa tensão, próximo de linhas de alta tensão serão realizados de acordo com o estabelecido em “Trabalhos na Proximidade de Instalações de Alta Tensão em Tensão”



· Trabalho em Linha de Baixa Tensão Procedente de Traçado Comum com Linhas de Alta Tensão:



· Este trabalho será considerado como se fosse uma linha de baixa tensão normal, com excepção dos apoios comuns sobre se actuará de acordo com o exposto anteriormente;



· Ao efectuar trabalhos nestas linhas, serão feitas ligações à terra e colocação em curto-circuito antes e depois da zona de trabalho.



· Ligações à Terra em Curto-Circuito:


· A execução de trabalhos desta natureza requer pessoal especializado e autorização expressa para a execução.



· Em Baixa Tensão Proceder-se-à do Seguinte Modo:


· As operações devem ser executadas na seguinte ordem:



· Assegurar que todas as peças de contacto, assim como os condutores do equipamento, estão em bom estado;



· Ligar o cabo de terra do dispositivo, usar luvas isolantes, seja na terra existente na massa das instalações ou nos apoios, isto é, numa placa metálica enterrada no chão, (deve ter-se especial cuidado na selecção do lugar para colocação da terra, de forma que esta seja a melhor condutor possível: terreno húmido, não rochoso, etc.);



· Desenrolar completamente o condutor do dispositivo, quando enrolado, de forma a evitar os efeitos electromagnéticos de um eventual curto-circuito;


· Fixar as pinças em cada um dos condutores, usando vara ou corda isolante e luvas isolantes, iniciando no condutor eléctrico mais próximo;



· Por vezes, as pinças podem ser colocados à mão, desde que se utilizem luvas isolantes;



· Para fixação das pinças, o operador deve manter-se afastado dos condutores de terra e dos outros condutores.



· Para remover os dispositivos de ligação à terra e em curto-circuito, actuar-se-à rigorosamente por ordem inversa.











			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Botas ou sapatos isolantes, com sola de borracha e marcação CE;



· Luvas isolantes sempre que necessário.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos em Espaços Confinados






			Referência: 8.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Espaço confinado é a área de trabalho que reúna o seguinte conjunto de características (conforme definido pela OSHA):


· Não é suficientemente grande e construído de forma a que um trabalhador aí se consiga introduzir com o intuito de efectuar um determinado trabalho;


· Tem entradas e saídas limitadas ou com acesso difícil;



· Não esta concebido de forma a constituir um posto de trabalho permanente;



· Contem ou é possível que contenha uma atmosfera perigosa.



As atmosferas perigosas mais comuns em espaços confinados são:


· Deficiência de oxigénio;



· Enriquecimento de oxigénio;



· Presença de gases combustíveis;



· Presença de gases tóxicos.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Trabalhos de betonagem


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de pessoas a nível diferente 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos 


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento/entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas ou fragmentos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Sobre-esforços ou posturas inadequadas


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a substâncias nocivas ou tóxicas


			· Intoxicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Asfixia


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Interferência com redes técnicas


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição a vibrações


			· Fadiga/dor


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Todos os espaços confinados devem ser considerados como espaços desconhecidos e potencialmente perigosos;


· Sempre que possível, o trabalho deverá ser efectuado do exterior;



· O trabalho deve ser planeado, a fim de ser realizado no mais curto espaço de tempo;



· Só deve ser permitido o acesso aos espaços confinados, aos colaboradores que vão efectuar o trabalho;



· O trabalho deve ser realizado, no mínimo, por dois colaboradores;



· O colaborador que entra no espaço confinado deve contar com elementos de ajuda no exterior., incluindo vigilância de um colaborador instruído;



· Por serem locais com acesso difícil, deve ser efectuado um plano de emergência e evacuação que contemple as acções de Primeiros Socorros e evacuação em caso de acidente ou doença súbita;



· Em caso de emergência esta deve ser detectada imediatamente, e promovido o resgate rápido do colaborador;


· Todos os Colaboradores Envolvidos no Trabalho devem:



· Conhecer os perigos que poderão acontecer no local de trabalho;



· Treinar o uso dos equipamentos para a detecção e controlo dos perigos.



· Evitar situações em que os colaboradores possam não estar física ou psiquicamente em condições para trabalhar em espaços confinados, por exemplo:



· A estatura do colaborador deve ser de tamanho que lhe permita entrar ou sair facilmente do espaço confinado, sem ajuda de outros;



· Não devem entrar em espaços confinados pessoas que sofram de claustrofobia.



· É proibido fumar dentro ou perto dos acessos a espaços confinados;



· A iluminação deve ser adequada às tarefas que vão ser desempenhadas (deverá ser no mínimo de 100 lux) e não deverá provocar encandeamento;



· Antes de iniciar os trabalhos em esgotos que estejam em uso, deve ser efectuada a avaliação prévia da atmosfera do esgoto, tendo particular atenção ao nível de metano e à percentagem de oxigénio;



· O trabalho em esgotos, deve ser suspenso sempre que chova com intensidade;



· Quando se efectuarem trabalhos de pintura em espaços confinados, deve ser instalado um sistema de ventilação forçada cujo caudal deve ser calculado tendo em conta o “consumo” das tintas e dissolventes. O caudal não deverá ser inferior a 1 m/s;



· Quando se efectuarem trabalhos de soldadura em espaços confinados, devem ser instalados extractores junto aos locais de soldadura;


· Não devem ser utilizados motores de combustão interna dentro de espaços confinados, se tal for mesmo necessário, deve ser instalado um sistema de ventilação forçada com caudal calculado tendo em conta o “consumo” de oxigénio dos motores e a densidade relativa das concentrações de dióxido e monóxido de carbono;



· Todos os colaboradores devem laborar ao mesmo nível;



· Evitar a insuficiência de oxigénio e precaver a presença de gases tóxicos e vapores inflamáveis, em qualquer local de trabalho, caracterizado como espaço confinado.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Máscara respiratória se necessário;


· ARICA ( aparelho respiratório de circuito aberto), nos locais onde a atmosfera esteja densa.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/08. Trabalhos Especificos/8.04 FPS Trabalhos em Vias de Circulação de Veículos.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos em Vias de Circulação de Veículos






			Referência: 8.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Actividades realizadas nas proximidades de vias de circulação de veículos ou caminhos de ferro.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Circulação de veículos ou comboios


			· Atropelamento/esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Ruído


			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:



· Os trabalhos realizados nas proximidades de vias de circulação rodoviárias ou ferroviárias devem ser previamente planeados;



· Devem ser previstas todas as medidas preventivas necessárias para eliminar ou minimizar os riscos que incorrem os colaboradores e terceiros, como:



· Circulação de veículos ou de comboios;



· Condições de visibilidade;



· Sinalização do local;



· Distância de segurança.



· No mínimo devem ser implementadas as medidas de prevenção de acidentes no decorrer de operações de escavação, tendo em atenção os seguintes riscos:



· Atropelamento (possibilidade de despistes violentos);



· Projecção de partículas.



· Devem ser implementadas medidas de controlo e supervisão adequadas.



· Grandes Intervenções:



· Colocar painéis informativos, que divulguem a natureza e duração da obra, de acordo com as indicações das autoridades municipais e reguladoras de tráfego;



· Sempre que possível, com o apoio da autarquia, preparar e distribuir folhetos/panfletos informativos sobre trabalhos a realizar e seus condicionalismos;



· Antes de iniciar a abertura duma vala ou cabouco, depositar previamente os materiais a aplicar, tendo o cuidado de evitar as passadeiras para peões;



· Sinalizar e delimitar os trabalhos nos termos do disposto na regulamentação aplicável, em vigor e colocar a placa que identifica o Dono de Obra;



· Em trabalhos de grande extensão, de largura de faixa de rodagem reduzida e/ou com fraca visibilidade, considerar a presença de sinalização temporária amovível ou dois colaboradores com funções de sinaleiros que, munidos de raquetes, comandem alternadamente a circulação;



· Nas Auto-estradas, nos Itinerários Principais (IP’s) e Complementares (IC’s) a sinalização, de acordo com o regulamento e indicado pela entidade responsável pela via, deverá ser complementada com equipamento luminoso intermitente, durante a noite e dia, se a visibilidade for reduzida;


· Delimitar o local onde estão a ser efectuados os trabalhos com cintas ou cones reflectores, de forma a isolar a zona de intervenção a pessoas que circulem na via pública;



· Sinalizar as máquinas intervenientes nos trabalhos com baias direccionais ou de posição pintadas ou colocadas na frente e na retaguarda.


· Execução dos Trabalhos:



· Os veículos e equipamentos devem ser limpos antes de abandonarem o local;



· É obrigatório o uso permanente de coletes reflectores para todos os Colaboradores.



· Plano de Sinalização:


· Devera ser elaborado um plano de sinalização, que deverá ser submetido às autoridades competentes.



· Nos Cruzamentos com Linhas de Caminhos de Ferro:


· Contactar a(s) empresa(s) proprietária da via e pela exploração dos Caminhos de Ferro, no sentido, de ser proceder à sinalização dos trabalhos e informação dos maquinistas sobre a realização dos mesmos;



· Se a linha de Caminhos de Ferro for mantida em serviços e as catenárias em tensão, deve ser utilizada a solução anteriormente referida com utilização de pórticos auxiliares e redes de protecção;


· O trabalho é considerado na vizinhança de instalações em tensão, pelo que os dispositivos colocados serão concebidos de maneira a prevenir qualquer aproximação a uma distância perigosa dos condutores em desenrolamento às peças ou condutores da linha de Caminhos de Ferro.



· Travessia de Estradas:


· Consoante as características da via a atravessar prever:



· A informação e autorização das autoridades de trânsito;



· A informação e autorização do responsável pela exploração da via, como por exemplo: BRISA, JAE, CM, etc;



· Uma vigilância constante dos pontos perigosos;



· Uma sinalização eficaz e regulamentar (de acordo com a entidade responsável pela via);



· Pórticos de protecção de um lado e do outro da travessia, quando necessário.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Colete reflector:


· Auriculares se justificável.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/08. Trabalhos Especificos/8.05 FPS Trabalhos Junto ou na Via P£blica.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos Junto ou na Via Pública






			Referência: 8.05 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Os trabalhos junto à via pública ou na via pública, bem como o depósito dos materiais e equipamentos a aplicar e de remoção, podem constituir risco particularmente grave quer para os utilizadores da via quer para os trabalhadores, se não forem implementadas as medidas de mitigação adequadas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Circulação de veículos


			· Atropelamento e colisão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Exposição ao ruído





			· Perda da capacidade auditiva


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Distúrbios gastrointestinais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			


			· Interferência na comunicação


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· No Caso de Grandes Intervenções:


· Colocar painéis informativos, que divulguem a natureza e duração da obra, de acordo com as indicações das autoridades municipais e reguladoras de tráfego;


· Sempre que possível, com o apoio da autarquia, preparar e distribuir folhetos/panfletos informativos sobre trabalhos a realizar e seus condicionalismos;



· Antes de iniciar a abertura duma vala ou cabouco, depositar previamente os materiais a aplicar, tendo o cuidado de evitar as passadeiras para peões;



· Sinalizar e delimitar os trabalhos nos termos do disposto na regulamentação aplicável, em vigor e colocar a placa que identifica o Dono de Obra;



· Em trabalhos de grande extensão, de largura de faixa de rodagem reduzida e/ou com fraca visibilidade, considerar a presença de sinalização temporária amovível ou dois trabalhadores com funções de sinaleiros que, munidos de raquetas, comandem alternadamente a circulação;


· Nas Auto-Estradas, nos Itinerários Principais (IP’s) e Complementares (IC’s) a sinalização, de acordo com o regulamento e indicado pela entidade responsável pela via, deverá ser complementada com equipamento luminoso intermitente, durante a noite e dia, se a visibilidade for reduzida.


· Delimitar o local onde estão a ser efectuados os trabalhos com cintas ou cones reflectores, de forma a isolar a zona de intervenção a pessoas que circulem na via pública;



· Sinalizar as máquinas intervenientes nos trabalhos com baias direccionais ou de posição pintadas ou colocadas na frente e na retaguarda.



· Plano de Sinalização:


· Quando requerido, o plano terá de ser submetido às autoridades competentes.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de protecção mecânica;


· Coletes reflectores;


· Auriculares se justificável.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Seguran�a/08. Trabalhos Especificos/8.06 FPS Trabalhos Isolados.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Trabalhos Isolados





			Referência: 8.06 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Um colaborador encontra-se a realizar um trabalho isolado quando a assistência a eventuais situações de emergência não está disponível de imediato.



Consideram-se trabalhos isolados:



· Colaboradores que trabalham sozinhos em Sites isolados;



· Colaboradores que trabalham em edifícios ou instalações fora do horário normal ou em locais remotos dos edifícios;


· Colaboradores com risco de Violência Física por trabalharem em locais de risco ou locais isolados.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Desarrumação


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Movimentos incorrectos ou esforços físicos exagerados


			· Sobreesforços, lombalgias, hérnias discais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Cargas demasiado volumosas ou pesadas


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Sobreesforços, lombalgias, hérnias discais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Manuseamento incorrecto


			· Pancadas com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Devem ser definidos previamente limites de exposição dos colaboradores, identificando claramente o que pode e o que não pode ser efectuado durante a execução de trabalhos isolados;


· Medidas de Carácter Geral:


· As medidas de controlo aplicadas a este tipo de riscos podem incluir instruções, treino específico, supervisão dos trabalhos, Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s adicionais, sistemas de comunicação, etc;


· Garantir a implementação de medidas de controlo adequadas à segurança dos colaboradores, revendo periodicamente os riscos identificados de forma a garantir que os procedimentos existentes continuam validos e são suficientes;



· A avaliação de riscos, entre outros, deve ter em consideração os seguintes tópicos:



· Os incidentes ou acidentes já ocorridos;



· As condições do local onde vai ser realizada a actividade:




- Segurança do local;




- Iluminação ambiente;




- Local de estacionamento das viaturas;




- Etc.



· Natureza da actividade e a duração de tempo em que o colaborador vai estar a realizar trabalho isolado;



· A hora do dia em que a tarefa vai ser realizada;


· Limitações do colaborador que vai realizar a actividade.



· Quando a avaliação de riscos demonstre que não é possível desenvolver os trabalhos com segurança para o colaborador devem ser tomadas todas as medidas necessárias para garantir a sua segurança. Estas medidas podem passar por:


· Mais do que um colaborador a desenvolver a mesma actividade;



· Existência de uma monitorização remota (comunicação);



· Alteração do horário de realização da actividade;



· Etc.



· A avaliação deverá ajudar a decidir o nível de supervisão das actividades. As actividades consideradas de risco elevado, podem necessitar de mais do que um colaborador. Exemplo:



· Trabalhos eléctricos ou na proximidade de contactos com tensão;



· Trabalhos realizados em espaços confinados;



· Etc.



· A informação e treino é fundamental na prevenção e controlo deste tipo de riscos, pois podem evitar reacções de pânico em situações de emergência ou em situações não planeadas;



· Os colaboradores que efectuam trabalhos isolados devem ser suficientemente experientes nas tarefas a executar, estarem cientes dos riscos a que se encontram expostos e conhecerem as medidas de prevenção a tomar;


· Deve ser definido previamente limites de exposição dos colaboradores, tentando identificar o que pode e o que não pode ser efectuado durante a execução de trabalhos isolados. Deve ser assegurado que os colaboradores possuem as competências necessárias para gerir situações inesperadas ou situações que ultrapassam o âmbito do treino ministrado. Exemplo: saberem quando devem parar as actividades e procurar recomendações do seu supervisor.



· Supervisão dos Trabalhos Isolados:


· É obrigatório garantir a segurança de todos os colaboradores que se encontrem a realizar trabalhos isolados, apesar das dificuldades humanas e técnicas que podem existir para supervisão permanente;



· Uma adequada supervisão ajuda a garantir que os colaboradores se encontrem cientes dos riscos associados aos trabalhos isolados e que os mesmos tomem as devidas precauções na execução destas actividades. Os supervisores podem também garantir apoio adequado, fornecendo instruções nas situações não planeadas ou onde o risco possa ser elevado;



· A supervisão deste tipo de tarefas pode ser feito através de visitas ou contactos periódicos do progresso e da qualidade das actividades realizadas, acompanhadas de análise e discussão onde os temas de Segurança devem ser abordados;


· A dimensão e o envolvimento da supervisão dos trabalhos isolados deve ser proporcional aos riscos envolvidos e a habilitação que o colaborador exposto possui, seja na identificação dos riscos, seja na implementação das medidas preventivas mais adequadas à situação existente;



· Os colaboradores novos ou em fase de treino que se encontrem a efectuar trabalhos com riscos especiais, deveram ser acompanhados de colaboradores com experiência;



· O nível de supervisão das actividades deve ser proporcional ao risco previamente definido, ou seja, quanto maior for o risco maior deve ser a supervisão.



· O nível de supervisão nunca deve ser deixado à decisão individual dos colaboradores expostos e este tipo de riscos.



· Procedimentos Específicos para Trabalhos Isolados:


· Devem ser desenvolvidos procedimentos específicos para os trabalhos isolados, com o objectivo de monitorizar os colaboradores expostos e garantir que permanecem em condições de segurança durante a execução dos trabalhos. Estes procedimentos devem incluir:



· A deslocação periódica dos supervisores aos locais onde se desenvolvem as actividades com a observação directa dos colaboradores;



· Contactos telefónicos regulares entre os colaboradores que efectuam trabalhos isolados e os respectivos supervisores, através do telefone ou rádio;



· Sistemas automáticos de alarme que são actuados quando os sinais de presença não são enviados periodicamente pelo colaborador que efectua trabalhos isolados. Exemplo: Botões de sinalização de presença;


· Outros dispositivos automáticos de alarme que são actuados apenas em casos de emergência e cuja operação pode ser manual ou automática. Exemplo: Detecção de ausência prolongada de actividade;



· Verificação do regresso a casa do colaborador ou ao seu local de trabalho, após término da actividade a executar.



· Situações de Emergência:


· Os colaboradores que efectuam trabalhos isolados devem ser capazes de responder correctamente a uma eventual situação de emergência.



· A análise dos riscos deve identificar a maioria das situações de emergência que possam ocorrer enquanto o colaborador executa um trabalho isolado, nomeadamente durante as deslocações de ida e regresso do local. Exemplo: Acidente rodoviário, violência física, emergência médica, etc.;



· Os procedimentos de emergência devem estar implementados, devendo os colaboradores receber instruções ou treino de acordo com a complexidade dos mesmos;



· Informações sobre eventuais situações de emergência e sobre a identificação das áreas ou locais de maior risco devem ser transmitidas previamente aos colaboradores que vão executar trabalhos nesses locais;


· Os colaboradores que efectuam trabalhos isolados devem possuir formação em Primeiros Socorros e ter sempre disponível consigo a caixa de Primeiros Socorros adequada ao tratamento de pequenas lesões.                                         








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;


· Calçado de segurança com protecção mecânica;


· Luvas de protecção mecânica.
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11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/09. Movimentações de Cargas/9.01 FPS Movimentação Manual de Cargas.doc





11 Anexo XI - Fichas de Procedimento de Segurança/09. Movimentações de Cargas/9.02 FPS Movimenação de Cargas Pesadas.doc

			


			Ficha de Procedimento de Segurança


Movimentação de Cargas Pesadas






			Referência: 9.02 FPS



Revisão: 00











			Definição





			A movimentação de cargas pesadas assume particulares riscos, nomeadamente quando se trata de elementos pré-fabricados em aço, betão ou madeira cujo manuseamento, pela sua dimensão, complexidade e peso por peças, se torna desaconselhável ou mesmo impossível.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Desarrumação dos locais de trabalho


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Trabalhos em altura


			· Queda de pessoas a nível diferente


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Queda de carga por rotura dos cabos ou outro elemento


			· Entalamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Cargas cujo manuseamento, pela sua dimensão, complexidade e peso, se torna desaconselhável


			· Sobreesforços/Fadiga


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Cortes


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Contacto com um cabo em tensão


			· Choque eléctrico


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Boas Praticas:



· Planear as operações, utilizando o tempo que for necessário. Nenhuma tarefa é tão importante ou urgente que não permita utilizar o tempo necessário, para realizar o trabalho de forma segura;



· Estudo prévio da estrutura e da qualidade dos apoios;



· Utilizar Manobradores habilitados e conhecedores das máquinas de elevação;



· Utilizar escadas de acesso adequadas;



· Acesso ao local condicionado a colaboradores especializados;



· Colocar protecções colectivas que protejam eficazmente os montadores;



· Devem ser feitas verificações, nomeadamente do:



· Terreno e da estabilidade do equipamento de elevação;



· Ausência de linhas eléctricas na proximidade;



· Peso das cargas;



· Estado de conservação dos cabos, lingas e estropos e da fixação do equipamento de elevação;



· Ângulos dos estropos ou das lingas, para confirmar que não é excedida a sua Carga Máxima de Utilização.



· O colaborador permanecerá afastado de qualquer rolo de corda a que se possa enrolar ou tropeçar.


· Escolha do Procedimento de Levantamento Adequado:


· Sempre que possível deverão ser escolhidos métodos mecânicos para levantamento de cargas;


· Dentro dos métodos mecânicos, o guincho de carga é um método mais perigoso do que a grua telescópica sobre camião. Não sendo possível usar este recurso, utilizar-se-á o guincho de carga. Para tal cumprir-se-ão as seguintes condições:



· O peso da carga deve ser menor do que a carga nominal da máquina escolhida;



· O ponto de levantamento proposto deve ser suficientemente resistente;



· O levantamento previsto deverá ter em atenção a disposição do local de trabalho.



· Caso não seja possível usar o guincho de carga, recorrer-se-á ao levantamento através de equipamento manual (roldana). Para tal cumprir-se-ão as seguintes condições:



· O peso da carga deve ser menor que 30 Kg;



· O ponto de levantamento proposto deve ser suficientemente resistente;



· A carga será levantada a uma altura inferior a 60 metros;



· Não elevar antenas de “prato”, com diâmetro superior a 0,6 metros;



· O levantamento previsto deverá ter em atenção a disposição do local de trabalho.



· Levantamento Usando Grua Telescópica sobre Camião:


· Antes da colocação da grua estudar-se-á o local mais adequado. Para tal será tido em conta o seguinte:



· Devem-se evitar locais com cabos eléctricos, ter em conta que nem a lança, nem o cabo, nem a carga podem passar, em caso algum, a menos de 5 metros de uma linha eléctrica;



· Existir espaço livre e suficiente, atendendo a movimentação dos meios, no espaço circundante;



· A protecção deve ser feita com dispositivos ou medidas adequadas, contra efeitos das descargas atmosféricas durante a utilização;



· Verificar a natureza do solo;


· Interditar a passagem de pessoas por debaixo das cargas em elevação.



· Escolher o local adequado, solicitar autorização ao Município, para colocar placas de proibição de estacionamento na zona que se prevê vir a ser ocupada pela grua, pelo camião de materiais e na área sob a qual esteja prevista a passagem das cargas suspensas. Uma vez concedida autorização municipal, proceder-se-á à colocação de sinais de proibição de estacionamento;


· Se no dia previsto ainda existirem veículos, quer na zona que venha a ser ocupada pela grua, como na zona que venha a ficar sob as cargas suspensas, solicitar-se-á a Câmara Municipal, que remova os veículos. Os trabalhos não se poderão iniciar sem que os veículos sejam retirados;



· A zona do passeio ocupada pela grua, por camião e a zona sobre a qual passarão as cargas suspensas, estarão delimitadas com barreiras para evitar a circulação pedestre nesses locais;



· Dever-se-á verificar se a grua e os elementos auxiliares são adequados ao tipo e peso das cargas;



· Uma vez implantada a grua no local previsto, proceder-se-á a colocação dos hidráulicos estabilizadores, na medida do possível, esses estabilizadores deverão apoiar-se em terreno firme;



· Antes de utilizar a grua devem-se rever os cabos, retirar os que apresentem percentagem de fios partidos iguais ou superiores a 10%;


· Caso o operador da grua não possa ver parte do percurso, deverá requerer a assistência de um sinaleiro. Para comunicar entre eles utilizarão o código da Portaria Nº 1456-A/95, que deverão conhecer perfeitamente. A manobra será sempre dirigida por um único manobrador, aquele que tiver o comando da grua, excepto na parte do percurso em que não possa ver a carga, o sinaleiro dirigirá a manobra;



· O colaborador que esteja a dirigir a carga, ignorará todos os sinais provenientes de terceiros, salvo sinal de paragem de emergência, que deverá ser claro para todo o pessoal;



· As cargas elevam-se sempre com cabo vertical, sendo proibido puxar de forma oblíqua, devido ao risco de oscilação da carga. O esmagamento dos pés e mãos é um acidente frequente, mas evitável. Não colocar as mãos e pés sob a carga;



· As manobras de assentamento dos perfis e mastros de antenas serão comandadas por três colaboradores, dois deles guiarão o elemento através de cordas presas aos seus extremos, seguindo as directrizes do terceiro;


· É proibida a permanência de colaboradores sob o raio de acção de cargas suspensas. Proibido deixar cargas suspensas com a máquina parada;



· Elevar as cargas sempre em equilíbrio, evitar as oscilações. A grua não poderá ser utilizada quando se verifiquem ventos suficientemente fortes para desequilibrar a carga;



· Caso a grua entre acidentalmente em contacto com uma linha eléctrica, o manobrador que se encontre no interior, deverá pedir auxílio por meio da buzina. Os colegas deverão avisar o operador para que proceda ao corte da energia. 



· Ninguém deverá aproximar-se da grua. Se por razões de perigo grave e iminente, não se pode esperar que o operador corte a energia, o manobrador deverá abandonar a grua, saltando da cabina, para o local mais afastado que lhe for possível. A escada habitual não pode ser usada!!!



· Os acessórios de elevação de carga devem:



· Ser escolhidos em função das cargas a manipular, dos pontos de suspensão, do dispositivo de fixação e das condições atmosféricas;


· Ter em conta o modo de amarração da carga e sua geometria;



· Ser claramente identificáveis;



· Ser devidamente armazenados de forma a não se danificarem ou deteriorarem.



· Levantamento através de Guincho de Carga:


· O guincho e todos os acessórios deverão ter a marcação CE. Os ganchos deverão ter fechos de segurança e amplitude suficiente para permitir o fecho uma vez colocado o cabo ou corda;


· A ligação eléctrica realizar-se-á através de cabo eléctrico estanque com fio de terra. O fornecimento realizar-se-á sob a protecção de disjuntores diferenciais no quadro eléctrico geral;



· O guincho não deve ser utilizado se não existir corrimão suficientemente sólido, com barra superior, intermédia e rodapé. O guincho não deve ser utilizado com vento forte;



· Deve ser revisto diariamente o bom estado da fixação ao solo ao piso ou à plataforma de trabalho. A carga máxima de elevação autorizada deve estar inscrita com caracteres bem visíveis;



· Antes de iniciar o trabalho verificar que todas as peças do guincho, o cabo e os restantes acessórios estão em bom estado de conservação. Retirar os cabos de elevação que apresentem uma percentagem de fios cortados igual ou superior a 10%:



· Antes de colocar o guincho, a zona de trabalhos será delimitada, com barreiras, para evitar a circulação de pessoas sob as cargas;



· Verificar se ao longo do cabo não existem saliências ou outras obstruções que possam travar a carga. Deve-se ter em atenção, quando for o caso, o procedimento de trabalhos em tensão ou na proximidade de linhas em tensão;


· Uma vez comprovado o bom estado do guincho, cabo e acessórios e delimitada a zona de trabalhos, pode-se iniciar a operação. Esta operação será feita por dois colaboradores. Utilizarão arnês de segurança, devidamente ligados a pontos de ancoragem sólidos;



· A ancoragem do guincho, realizar-se-á seguindo um método seguro e eficaz que impeça a queda ou desprendimento do mesmo durante a realização das operações;



· Os contrapesos serão usados única e exclusivamente se não for possível a ancoragem com chumbadores. São proibidos os contrapesos de água ou de material solto (areia). Os contrapesos serão sempre os homologados pelo fabricante, e ficarão perfeitamente presos para que não se possam desprender acidentalmente.



· Antes de utilizar o guincho, o Encarregado, deverá verificar a estabilidade e solidez do conjunto. O controlo far-se-á a plena carga, situando a mesma a 10 centímetros do solo.


· Tanto o levantamento como a descida de carga será sempre realizado por 2 colaboradores. Um deles ficará na parte alta, junto ao guincho, e outro ao nível do solo. O colaborador situado na parte alta, utilizará sempre arnês de segurança, amarrado a um ponto sólido e independente do guincho. É expressamente proibido ancorar ao guincho. O colaborador situado na parte baixa utilizará sempre capacete de segurança;


· O levantamento e descida de cargas realizar-se-ão de forma suave. A carga estará segura ao cabo através de dois ou mais ganchos. A manobra deve ser feita de forma que a carga não oscile;


· Os dedos deverão manter-se afastados do cabo enquanto o cabrestante esteja a girar. O esmagamento dos pés e mãos é um acidente frequente mas evitável. Nunca os colocar sob uma carga descendente;



· No final do trabalho, os comandos devem ser desligados, assim como a corrente eléctrica no quadro de alimentação respectivo. É proibido deixar cargas suspensas, não permitir a suspensão de material ou equipamento de trabalho.



· Levantamento através de Equipamento Manual (Roldana):


· Este procedimento de levantamento não será utilizado para cargas cujo peso seja superior a 30 Kg. É proibido elevar cargas utilizando, como polia, uma argola ou similar;


· A roldana e todos os acessórios deverão ter marcação CE. Os ganchos terão fechos de segurança e amplitude suficiente para permitir o fecho uma vez colocado o cabo ou corda;



· A operação de elevação de cargas com roldana não pode ser realizada se não existir um corrimão suficientemente sólido, com barra superior, intermédia de rodapé;


· Antes de iniciar o trabalho verificar se a roldana, a corda e os restantes acessórios se encontram em bom estado. Verificar se a corda não apresenta gorduras ou outras substâncias que possam reduzir o atrito nas mãos;


· Antes de colocar a roldana, delimitar a zona de trabalhos, com corrimãos, para evitar a circulação de pessoas na área de carga ou de descarga;



· Deve-se verificar no percurso da corda não existem saliências ou outras obstruções que possam travar a carga. Seguir, se necessário, procedimento de trabalhos em tensão ou na proximidade de linhas em tensão;



· Depois de comprovar o bom estado da roldana, corda e acessórios, e delimitar a zona de trabalhos, proceder à fixação da mesma. Para esta operação é necessário utilizar arnês de segurança, devidamente ancorado minimamente a dois pontos sólidos.


· A ancoragem da roldana será feita segundo método seguro e eficaz que impeça a queda ou cedência mecânica do aparelho ou da fixação durante alguma das operações a realizar;



· Proibir a fixação da roldana através de contrapesos. Antes de utilizar a roldana, o Encarregado deverá verificar a estabilidade e solidez do conjunto;



· O levantamento ou descida de cargas será realizado sempre por dois colaboradores, agarrando ambos a corda e utilizando luvas de protecção mecânica. Um deles ficará na parte alta, junto à roldana, e outro ao nível do solo. O colaborador que fica na parte alta utilizará sempre arnês de segurança amarrado a um ponto sólido e independente do da roldana. O colaborador situado na parte baixa utilizará sempre capacete de segurança. É proibido deixar cargas suspensas;


· O levantamento e descida de cargas serão feitos de forma suave. A carga estará presa à corda através de dois ou mais ganchos. A manobra será feita de forma que a carga não oscile;



· Para a operação de elevação ou fixação da carga, o colaborador do nível superior utilizará um gancho. Não deve passar a cintura para além da perpendicular da fachada. Esse gancho estará seguro através de uma corda, de forma a não cair no solo acidentalmente. Nunca se devem colocar pés ou mãos sob uma carga descendente. O esmagamento dos pés e mãos é um acidente frequente mas evitável.



· Elementos de Levantamento:


· Aparelhos e conjuntos de polias:



· Factor de segurança contra rotura será igual ou superior a 10;



· Cada elemento deverá constar a carga de trabalho máxima e etiqueta de homologação;



· Garantir a sua preservação, será utilizado o tipo de lubrificante recomendado pelo fabricante.



· Cabos:


· Factor de segurança contra rotura será igual ou superior a 6;



· Cada elemento deverá constar a carga de trabalho e a etiqueta de homologação;



· Deve-se evitar que o material embarace em nós;



· Proibir junções;



· Garantir a sua preservação, utilizando o tipo de lubrificante recomendado pelo fabricante;



· Retirar e destruir os cabos que estejam em mau estado, alongamento anormal, fios cortados, oxidados, etc. em área superior a 10% ou mais;



· As laçadas dos cabos utilizados para elevação serão formados por três cerra-cabos e guarda cabos. Também podem ser formados através dum casquilho soldado e guarda cabos.



· Ser em ferro ou aço:



· Factor de segurança contra rotura igual ou superior a 5;



· Não podem conter nós ou torcidos;



· Cada elemento deverá marcar a carga de trabalho e etiqueta de homologação;



· Retirar de serviço as correntes que apresentam algum elo torcido, alargado, amachucado ou aberto;



· Proteger a corrente de arestas vivas;



· Evitar arrastar a corrente pelo solo ou obstáculos.



· Cordas:



· Factor de segurança contra rotura igual ou superior a 10;



· Cada elemento deverá marcar a carga de trabalho e etiqueta de homologação;



· Retirar e destruir as que não tenham marcado a carga de trabalho ou estejam desgastadas, cortadas, etc;


· Serão guardadas em local coberto, seco, bem ventilado e nunca devem ser deixadas no chão. Evitar o contacto com areia e tomar as devidas precauções contra a acção dos ratos;



· Fibras derretidas e enegrecidas/obscurecidas indicam dano por queimadura;



· O ataque químico, detectável pela presença de manchas ou pela debilitação e abrandamento da tela, de tal forma que as fibras superficiais podem ser extraídas;



· Evitar vincos e nós;



· Evitar que deslizem sobre cantos vivos ou superfícies ásperas que possam deteriorar ou cortar a corda;



· Não podem ser utilizadas na proximidade de chamas. 



· Lingas:


· Em cada elemento deverá constar a carga de trabalho e etiqueta de homologação;



· Retirar e destruir as cordas que não tenham marcado a carga de trabalho ou estejam desgastadas, cortadas, dobradas, etc;



· Evitar dobrar e cantos vivos que possam deteriorar ou cortar a linga;


· Guardar em local coberto, seco, bem ventilado e nunca deixar no solo. Evitar a entrada de areia entre os cordões;



· O ângulo formado entre elas será de 90º, no máximo, sendo recomendável um ângulo de 45º. Para conseguir esse ângulo usar-se-ão lingas de diferentes medidas. Será tida em conta a composição de forças em função do ângulo para verificar a conformidade com o factor de segurança.


Cargas de Trabalho das Lingas



Diâmetro Cabo



Carga de Trabalho Útil em Kg para Cabos com Resistência Especifica de 160 Kg/mm2


Carga de Rotura Mínima do Cabo



12



1 330



1 000


2 660


2 570


2 300


1 880


8 000


14



1 680



1 260


3 360


3 240


2 900


2 370


10 100


16



2 300



1 720


4 600


4 440


3 980


3 250


13 800


18



3 000



2 250


6 000


5 790


5 200


4 240


18 000


20



3 580



2 680


7 160


6 910


6 200


5 060


21 500


22



3 970



2 980


7 940


7 670


6 870


5 610


23 800


24



4 800



3 600


9 600


9 270


8 310


6 790


26 800


26



5 700



4 280


11 400


11 010


9 870


8 060


34 300


28



6 720



5 040


13 440


12 980


11 640


9 500


40 300


30



7 780



5 910


15 560


15 030


13 470


11 000


46 700


32



8 350



6 260


16 700


16 130


14 460


11 800


50 100


34



9 530



7 150


19 060


18 410


16 500


13 470


57 200


36



10 820



8 120


21 640


20 900


18 740


15 300


64 900


38



12 170



9 130


24 340


23 510


21 070


17 210


73 000


40



13 590



10 200


27 160


26 250


23 530


19 210


81 500


· Ganchos


· Devem ser peças homologadas. A geometria em “S” é proibida, assim como a utilização de arames ou ferros dobrados para ganchos;


· Ter fecho de segurança, que deverá ser sempre trancado antes da elevação da carga;



· A garganta terá a amplitude suficiente para permitir cerrar o fecho, uma vez colocadas no seu interior as lingas (cabos ou cordas) correspondentes;



· Dispor dum dispositivo final do curso do gancho;



· Os ganchos abertos ou dobrados devem ser destruídos;



· O esforço será suportado sempre pela garganta do gancho, nunca pela sua extremidade.



· Proibições:



· Não é Permitido:



· Utilizar os equipamentos de levantamento para subir ou baixar pessoas;



· Realizar este tipo de trabalho com pessoas cuja clarividência, equilíbrio, etc., esteja aparentemente alterado por álcool, fármacos ou drogas;



· Realizar tarefas de levantamento ou descida de cargas sem iluminação;


· Realizar tarefas de levantamento quando se verifiquem condições meteorológicas desfavoráveis (trovoadas, vento superior a 60 Km/h, chuva intensa, neve, etc.);



· Manter a carga suspensa apenas com meios manuais antes de fixá-la à estrutura;



· Manter a carga suspensa apenas com meios manuais antes de retirá-la de uma estrutura;



· Utilizar as barreiras de protecção como pontos de ancoragem em operações de levantamento ou descida, uma vez que podem dobrar sob a força criada pela carga que está a ser levantada;



· Modificar o equipamento, maquinaria ou acessórios de elevação;



· Proceder à manutenção na obra do equipamento, maquinaria ou acessórios de elevar por pessoas não autorizadas;



· Utilizar linhas de guia para compensar uma carga desequilibrada. A função de uma linha de guia é dirigir a carga suspensa para evitar que gire;



· Colocar as mãos ou pés sob a carga devido ao risco que incorre de esmagamento dos mesmos pela carga. O esmagamento das mãos e pés é um acidente tanto frequente quanto evitável.








			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Capacete de protecção;



· Calçado de segurança com protecção mecânica;



· Luvas de protecção mecânica;



· Arnês de segurança, provido com bolsa para ferramentas;


· Corda semi-estática com marcação CE;



· Absorsor de energia.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Comunicação de Acidentes de Trabalho






			Referência: 10.01 FPS



Revisão: 00











			Definição





			As ocorrências indesejáveis devem ser comunicadas à Autoridade para as Condições de Trabalho, no prazo mais curto possível, nunca podendo exceder as 24 horas. 








			Enquadramento Legal





			Através da Circular Nº 59/540/2005 de 01 de Agosto, distribuída pela AECOPS, são definidos conceitos como “lesão grave”  e “de particular gravidade, na perspectiva da segurança no trabalho”.


· Casos de Lesões Graves Provocadas por Acidentes são Situações Como:


· Qualquer fractura à excepção dos dedos, que não seja os polegares ou dedos do pé;


· Amputação;



· Deslocação de ombro, anca, joelho ou lesão da coluna vertebral;



· Perda temporária ou permanente da visão, lesões oculares graves;



· Queimadura química, com material quente ou ferimento penetrante à vista;



· Queimaduras e ferimentos provocados pela corrente eléctrica que conduzam à inconsciência, à necessidade de reanimação ou exijam internamento hospitalar superior a 24 horas;



· Situações que conduzam à hipotermia, à hipertermia, à inconsciência, que necessitem de reanimação ou internamento hospitalar por mais de 24 horas;



· Inconsciência causada por asfixia, exposição a substâncias perigosas ou agentes biológico;



· Intoxicação aguda que requeira tratamento médico e/ou conduza à perda da consciência em resultado da absorção de alguma substância por inalação, ingestão ou através da pele;


· Intoxicação aguda, que requeira tratamento médico, provocada pela exposição a agente biológico, suas toxinas ou material infectado.



· Eventos que Assumem Gravidade na Perspectiva da Segurança e da Saúde no Trabalho


· Colapso ou capolamento dos equipamentos de elevação de cargas, de trabalhadores ou falha das peças e acessórios da suspensão da carga;


· Explosão, colapso, rebentamento de qualquer recipiente fechado ou canalização associada;



· Falha de qualquer das peças de suspensão de contentor de carga;



· Instalação ou equipamento em contacto com linhas eléctricas aéreas;



· Curto-circuito ou sobrecargas eléctrica que cause fogo ou explosão;


· Qualquer explosão involuntária, falha de tiro (em pedreiras, trabalhos de desmonte, etc.) falha na demolição que não cause o colapso pretendido, projecção de material para além dos limites do local, ferimento causado por uma explosão;



· Libertação acidental de agente biológico que possa causar doenças graves no ser humano;


· Falha do equipamento de radiografia industrial ou de equipamentos que emitam radiações, bem como falha na retoma da sua posição segura, após o período pretendido de exposição;



· Funcionamento incorrecto de aparelho de respiração, quando em uso, ou durante a fase de teste imediatamente antes do uso;



· Dano no equipamento de mergulho, aprisionamento de mergulhador, explosão perto de mergulhador ou ascensão descontrolada;



· Colapso total ou parcial de andaime com mais de quatro metros de altura;



· Colapso total ou parcial de andaime que esteja instalado junto à água havendo risco de afogamento após queda;



· Ocorrência perigosa em poços, fossas e depósitos;



· Ocorrência perigosa em tubagens e canalizações (oleoduto, gasoduto, etc.);



· Falha de equipamento transportador, colisão, descarrilamento inesperado de comboios ou carros;



· Colisão ou capotamento de camião cisterna transportando substâncias perigosas com ou sem libertação de substância ou incêndio;


· Incêndio ou libertação de substâncias perigosa transportada por estrada;



· Colapso inesperado de edifício ou estrutura em construção, em alteração ou demolição;



· Colapso de parede ou pavimento de local de trabalho;



· Explosão ou incêndio que cause alteração na suspensão do trabalho normal por mais do que 24 horas;



· Libertação acidental de alguma substância que cause danos à saúde;



· Libertação repentina e descontrolada de:



· 100 Kg ou mais, avaliados nas condições de pressão inicial, de liquido inflamável;



· 10 Kg ou mais, avaliados nas condições de pressão inicial, liquido inflamável, cuja temperatura esteja acima do seu ponto de ebulição;



· 10 Kg ou mais, avaliados nas condições de pressão inicial, de gás inflamável;



· 500 Kg avaliados nas condições de pressão inicial, destas substâncias se a libertação ocorrer a céu aberto.








			Aditamento





			“Devem ser comunicados, além dos acidentes cuja origem ou lesão produzida se enquadre nas listagens apresentadas, todos aqueles que, independentemente da gravidade da lesão gerada, tenham origem ou indiciem inequivocamente a ausência ou insuficiência grosseira da avaliação dos riscos, conforme a alínea a) do art. 20º e Nº 1 do anexo II do Decreto-Lei 273/03, de 29 de Outubro, ou a não adopção das medidas de prevenção e segurança consequentes daquela avaliação, principalmente quando estão em causa riscos especiais, decorrentes de trabalhos previstos no art. 7º do Decreto-Lei atrás referido.”
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Prevenção e Protecção Contra Incêndio
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			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Incêndio


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queda de objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Queimaduras


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Electrocussão


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Projecção de partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:


· Todas as actividades que envolvam fazer fogo ou a projecção de faíscas (partículas incandescentes) nas instalações da Vodafone necessitam de autorização prévia do representante da Vodafone;



· É proibido fumar no interior das instalações da Vodafone;



· Devem ser cuidadosamente planeados todos os trabalhos que envolvam fazer fogo ou a projecção de faíscas, tendo em atenção a natureza das operações e o local onde estes iram ter lugar.



· Líquidos Inflamáveis:



· São Proibidos sem autorização prévia, por escrito por parte da área de SOS, a utilização e o armazenamento de líquidos inflamáveis nas instalações da Vodafone;



· Quando autorizados devem ser:



· Utilizados de acordo com as indicações da ficha de segurança do produto;



· Armazenados nos locais indicados para o efeito (bem ventilados e longe de fontes de ignição), e apenas nas quantidades necessárias para um dia de trabalho;



· Transportados e armazenados em recipientes apropriados, devidamente rotulados com a identificação do produto;



· Os meios de combate a incêndio devem ser reforçados nos locais onde se encontram provisoriamente armazenados líquidos inflamáveis.



· Materiais Combustíveis:


· É Proibida a acumulação de desperdícios ou resíduos resultantes dos trabalhos no interior das instalações da Vodafone;



· Os desperdícios ou resíduos devem ser removidos diariamente;



· O armazenamento de matérias combustíveis no interior das instalações da Vodafone carece de autorização prévia do representante da Vodafone;



· Quando autorizados devem ser armazenados de acordo com as suas características de reacção ao fogo;



· Os meios de combate a incêndio devem ser reforçados nos locais onde se encontram provisoriamente armazenados materiais combustíveis;



· Deve ser garantida a existência de recipientes apropriados para a recolha de desperdício, principalmente de materiais combustíveis ou oleosos, de modo a assegurar a segurança da área de trabalho;



· Os acessos aos locais onde se encontrem armazenados materiais combustíveis devem ser mantidos limpos e desobstruídos;



· Sistema de Detecção e Extinção de Incêndio


· Sempre que uma actividade provoque produção de poeiras, fumos, etc. e isso influencie o Sistema Automático de Detecção de Incêndios - SADI ,  o representante da Vodafone deve ser informado do local onde vão decorrer as intervenções, a sua duração e o horário dos trabalhos, de forma a isolar as zonas necessárias para posteriormente se poder iniciar os trabalhos;


· Terminados os trabalhos o Representante da Vodafone deve ser informado para que o SADI seja novamente reposto. Quando a duração dos trabalhos ultrapassar um dia, deve ser solicitado o isolamento do SADI no início de cada dia de trabalho e a sua reposição no fim do mesmo;



· O SADI sé deverá estar desactivado no tempo estritamente necessário para a realização dos trabalhos;


· É necessário garantir a presença de pessoas, em permanência, nos locais onde o SADI se encontre desactivado, na impossibilidade, deve ser avisado com antecedência o Representante da Vodafone;



· Sempre que as actividades possam implicar perda de pressão ou rotura na rede de sprinkers ou carretéis de combate a incêndios, o Representante da Vodafone deve ser previamente avisado, para solicitar o isolamento das zonas necessárias. Só após o isolamento das zonas é possível dar início aos trabalhos;



· Após conclusão dos trabalhos o Representante da Vodafone deve informar para que seja activado o SADI.



· Equipamento de Protecção Contra Incêndio


· Todos meios de combate a incêndio não devem, em qualquer circunstâncias, ser obstruídos ou deslocados, sem autorização previa;



· As portas corta-fogo existentes devem ser mantidas fechadas, não sendo permitido o seu encravamento por qualquer meio ou sistema improvisado;



· Todas as vias de circulação e saídas de emergência devem ser mantidas desobstruídas e livres de materiais combustíveis;



· Se não for possível manter as medidas acima referidas, deve ser solicitado junto do Responsável da Vodafone autorização para alteração das mesmas;



· Todas as selagens corta-fogo danificadas durante a realização dos trabalhos devem ser repostas o mais rapidamente possível. Deve ser entregue ao Representante da Vodafone um documento de garantia das selagens realizadas;



· Qualquer intervenção que para ser realizada necessite da desactivação de um ou mais sistemas de segurança instalados no edifício, resultando assim na diminuição da capacidade de intervenção existente, deve ser previamente comunicada ao representante da Vodafone e à área de SOS;


· Após a conclusão dos trabalhos, é da responsabilidade da Empresa Contratada garantir a reposição das condições de segurança existentes anteriormente.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Protecção do Público e Pessoas Externas ao Trabalho






			Referência: 10.03 FPS



Revisão: 00











			Definição





			Protecção do público e pessoas externas aos trabalhos em locais onde decorrem actividades, tanto no interior das instalações como nas vias públicas, de modo a prevenir que o público ou pessoas externas possam vir a ser afectadas.








			Perigos


			Riscos


			Avaliação de Riscos





			· Queda de objectos


			· Lesões corporais


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Objectos no solo


			· Queda de pessoas ao mesmo nível


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Choque com objectos


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Trabalhos em valas 


			· Soterramento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Equipamento móvel em circulação


			· Atropelamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· 


			· Entalamento/esmagamento


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica





			· Utilização de ferramentas


			· Projecção de fragmentos/partículas


			Probabilidade x Gravidade


Determinado de acordo com a situação especifica








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Medidas de Carácter Geral:



· Todas as intervenções que possam afectar as pessoas que circulam na via pública devem ser devidamente protegidas contra:



· Queda de objectos (exemplo: da cobertura de edifícios, de gruas, andaimes);



· Queda em valas (exemplo: trabalhos em valas, instalação de fibra óptica);



· Atropelamento de pessoas na movimentação de máquinas (exemplo: camiões, escavadoras);



· Projecção de partículas ou objectos;



· Atropelamento de pessoas devido à obstrução das zonas de circulação pedonal existentes (passeios, etc.).



· Na proximidade de vias de circulação de pessoas ou viaturas deve ser devidamente protegida e sinalizada (barreiras físicas de protecção, guardas, protecções contra queda de objectos ou outras apropriadas para a situação);



· Trabalhos Exteriores:



· As actividades não devem ter início sem que estejam implementadas as devidas protecções e o local sinalizado;


· Devem ser estabelecidas barreiras periféricas, como tapumes, redes para impedir o acesso de pessoas estranhas as actividades, limitando assim possíveis riscos para as pessoas ou veículos que circulem na via pública;


· Sempre que seja necessário proceder ao estrangulamento de passagens pedonais, devem ser criados passadiços resguardados lateralmente e bem iluminados. Estes passadiços deverão ter uma largura mínima de 60 cm;


· Em caso de risco de queda de objectos devem ser tomadas as seguinte medidas:


· Evitar que pessoas não envolvidas nas actividades, se coloquem na zona de possível queda de objectos;


· Delimitar as zonas de carga e armazenamento;


· Implementar as devidas medidas de protecção colectiva, como colocação de uma pala superior com uma largura superior à largura da zona de circulação;


· As protecções devem ser em material resistente de forma a suportarem os possíveis impactos;


· Acondicionar adequadamente as cargas.


· As áreas envolventes devem ser sempre mantidas limpas e desimpedidas;



· Evitar bloquear ou obstruir os passeios, entradas/saídas de edifícios ou saídas de emergência, com equipamentos ou viaturas que impeçam a circulação de pessoas;



· Evitar danos nas áreas adjacentes.



· Protecção de Valas:



· As valas abertas perto de caminhos públicos, ou com passagem de animais, devem ser protegidas com painéis, redes ou guardas longitudinais protectoras, com altura e resistência adequadas, colocadas a uma distância adequada do perímetro da escavação, de forma a garantir a segurança dos peões ou viaturas;



· Devem ser colocadas passadeiras adequadas nas zonas de transposição da escavação; as passadeiras devem ser protegidas com guardas laterais;



· As guardas longitudinais da escavação e as guardas laterais das passadeiras devem incluir uma barra colocada a cerca de 30 cm do pavimento para protecção de invisuais e crianças;



· Se necessário, dependendo da profundidade da escavação, colocar escadas de mão para facilitar o acesso.



· Trabalhos Interiores:



· Devem ser considerados os riscos para o ocupantes das instalações da Vodafone e previstos os incómodos que as actividades eventualmente venham a causar, por forma a minimizar os seus efeitos;



· Todas as áreas devem ser devidamente sinalizadas de forma a alertar para os perigos decorrentes das operações em curso:



· Operações que interfiram com o normal funcionamento do edifico (exemplo: isolamento de corredores, barulho excessivo);



· Sempre que possível, as áreas onde decorrem os trabalhos devem ser vedadas e protegidas de modo a evitar a ocorrência de acidentes:



· Isolamento do local onde decorrem os trabalhos;



· Comunicação às pessoas afectadas (exemplo: prazo dos trabalhos, horários, situações de risco ou incómodo);



· Autorizações de trabalho;



· Medidas de supervisão e controlo;



· Sempre que as actividades a desenvolver coloquem em perigo os colaboradores, devem sempre que possível, serem agendadas para horários nocturnos ou fim-de-semana:


· Trabalhos que interferem com o normal funcionamento do edifício, como por exemplo, corte de energia, ruído excessivo, interrupção de percursos de circulação, etc.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


Como Actuar em Caso de Acidente Eléctrico






			Referência: 10.04 FPS



Revisão: 00











			Definição





			A sobrevivência da vítima de um acidente de origem eléctrica depende muitas vezes da actuação imediata dos seus colegas; uma electrização ou uma hemorragia grave podem matar em alguns minutos, antes da chegada de socorros qualificados, se não forem logo prestados ao acidentado alguns cuidados essenciais.


Deverá ser dado o alerta e contactada a emergência.



Nem só as pessoas com formação em Primeiros Socorros podem salvar vidas nestas circunstâncias. Qualquer pessoa, ainda que não tenha essa formação, ao testemunhar um acidente, se agir depressa mas sem precipitações, poderá ajudar a manter viva a vítima até à chegada dos socorros qualificados.








			Medidas de Prevenção e Protecção





			· Proteger a Vítima de Novo Acidente:


· Antes de efectuar qualquer gesto para reanimação do acidentado é necessário verificar que este não está em contacto com uma peça de tensão, ou susceptível de ficar em tensão, por exemplo: no caso de uma religação. Caso contrário deve primeiro proceder ao afastamento da vítima;


· Afastar a vítima da peça em tensão:



· Cortar imediatamente a corrente se existir um aparelho de corte no local do acidente;



· Caso não exista aparelho de corte no local, provocar um curto-circuito a fim de obter os mesmos resultados, tendo o cuidado de se colocar fora do alcance dos efeitos da corrente e do curto-circuito.


· Se mesmo assim não for possível cortar a corrente, a pessoa que vai afastar o acidentado deverá:


· Proteger-se utilizando materiais isolantes adequados ao nível de tensão – luvas, varas, tapetes, estrados, etc. – recordando que a presença de humidade pode torná-los condutores;



· Tomar cuidado para não se colocar em contacto directo, ou por intermédio de objectos condutores, com uma peça em tensão.



· Se o acidente ocorreu em cima de um apoio, e a vítima se manteve em contacto com peças em tensão, libertá-la das peças em tensão com que possa estar em contacto:



· Ou mantendo a Distância de Segurança utilizando uma vara isolante para a afastar;


· Ou ao contacto, depois de ter procedido à ligação à terra e em curto-circuito.



· Se a vítima ficou inconsciente, se possível aplicar-lhe os primeiros cuidados de emergência ainda no apoio;


· Se a vítima ficou consciente, descê-la no mais curto espaço de tempo, utilizando um dispositivo descensor e a corda “linha de vida”;



· Se a vitima ficou presa nas peças em tensão, mas não está presa pelo sistema antiqueda ou pelo cinto de trabalho, antes de cortar a corrente (caso não se tenha verificado disparo da linha) prevenir na medida do possível a queda da vítima;



· No caso, de um acidente com condutores de linhas de tensão superior a 60 kV, se a vítima se mantiver em contacto com os condutores, a aproximação para a prestação de primeiros socorros só deve ser efectuada depois da linha ter sido desligada;



· Se os condutores estiverem em contacto com o solo, directamente ou através do apoio, ninguém deve aproximar-se a menos de 18 metros dos pontos de contacto antes de ter sido desligada a corrente (para evitar acidentes pela tensão de passo no solo), qualquer pessoa que se movimente dentro dessa distância deve fazê-lo com passos muito curtos, sempre no sentido do afastamento do ponto de contacto;


· Aplicação dos Primeiros Socorros:


· Logo que a protecção esteja assegurada é essencial examinar a vítima antes mesmo de alertar os socorros qualificados:



· A vítima esta consciente?



· Tem uma lesão evidente?



· O tórax e o seu abdómen movimentam-se com a respiração, o ar sai-lhe normalmente pela boca e pelo nariz?



· A vítima reage a estímulos externos?



· Depois de fazer o exame rápido da situação e da vítima, a testemunha deve mandar alguém alertar os Primeiros Socorros ou fazê-lo ela própria, mas só depois de assegurar a respiração da vítima;



· Assegurar a respiração da vítima do seguinte modo:



· Se a respiração está parada (tórax e abdómen, não existindo saída de ar pela boca e nariz), é necessário desobstruir as vias de respiratórias (boca e traqueia);



· Despertar ou aliviar qualquer vestuário que possa dificultar a respiração;



· Inclinar com cuidado a cabeça para trás, não deixando que a língua obstrua a entrada de ar;


· Passar um dedo pelo interior da boca para a limpar, no caso de ter vomitado.



· Se a respiração não recomeçar, aplicar imediatamente um método de respiração artificial, boca-a-boca ou boca-nariz, que deverá manter-se até que cheguem os socorros qualificados ou que a vítima comece a respirar.


· Chamar os Primeiros Socorros e Afastar os Curiosos:


· O alerta deve ser feito para os serviços de socorros locais ou na sua impossibilidade para os socorros nacionais – 112;



· A comunicação deve:



· Fornecer a localização precisa do acidente bem como o número de telefone donde está a fazer a chamada;


· Dar indicação da natureza do acidente, do estado aparente da vítima e dos cuidados de urgência efectuados;



· É fundamental que todo o pessoal conheça:


· O nome dos socorristas existentes no local de trabalho;



· A lista e números de telefone dos socorros de urgência, que deve estar afixado junto dos telefones do local de trabalho e nas viaturas;



· A localização da caixa de Primeiros Socorros.



· Outros Cuidados a Prestar antes da Chegada dos Socorros Qualificados:


· Deitar a vítima:


· Se a vítima está consciente e se respira, deitá-la de costas num local plano, salvo se tem:



· Ferimentos na Face – Deitar em posição lateral de segurança;



· Ferimentos no Tórax – Colocar em posição semi-sentada;



· Ferimentos no Ventre – Deitar de costas, mas com as pernas semi-fletidas.



· Se a vítima está inconsciente mas respira, deitá-la em posição lateral de segurança.



· Parar as hemorragias:


· No caso de grande hemorragia, comprimir directamente a ferida com a mão, com os dedos ou com o punho;



· No caso, de hemorragia menos importante, uma compressa pode substituir a compreensão manual.



· Fracturas:



· Tentar que a vítima permaneça imobilizada aguardando os Primeiros Socorros qualificados;



· Feridas e Queimaduras:



· Lavar as feridas com água limpa. Não utilizar qualquer outro produto além da água;



· Nunca lavar as queimaduras de origem eléctrica.



· Atenção:


· Tratar apenas os ferimentos ligeiros enquanto espera os socorros;



· Nunca dar de beber à vítima, e eventualmente humedecer-lhe os lábios com um lenço húmido;



· Em nenhuma situação dar bebidas alcoólicas à vítima.












			Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s





			· Luvas dialécticas (electricistas);


· Botas de protecção estática.
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			Ficha de Procedimento de Segurança


O que Fazer em Caso de Emergência






			Referência: 10.05 FPS



Revisão: 00











			Introdução





			· O Primeiro Socorro é um conjunto de gestos tendentes a salvar um sinistrado ou um indivìduo acometido por doença súbita, estabilizando a situação da vitíma no local do acidente antes de se proceder ao transporte e depois se necessário durante este. Pressupondo o cumprimento de determinadas regras a que se chama de princípios gerais.



· Os Primeiros Socorros constituem o primeiro atendimento prestado à vítima em situações de acidentes ou infortúnios, por um socorrista, no local do acidente.



· A função importante do socorrista é a de manter a vítima viva até a chegada do socorro adequado, bem como não ocasionar outras lesões ou agravar as já existentes.











			Qualidade do Socorrista





			· Um socorrista deverá ter as seguintes qualidades principais:


· Tecnicidade – Boa constituição física;



· Bom poder de observação – Simpatia;



· Sangue frio – Autoridade;



· Perseverança – Espírito de Equipa;



· Destreza manual – Bom senso.











			Princípios Gerais de Socorrismo





			· Os princípios gerais de Socorrismo são:



· PREVENIR – No presente caso quando se fala de prevenir, não é no sentido de evitar o acidente, pois ele já ocorreu. A prevenção é sim necessária, por forma de evitar o agravamento do estado da vítima com o surgimento de complicações.


· ALERTAR – O alerta, tem como finalidade providenciar pela chegada de socorros especializados, pode ser dado utilizando vários meios;


· Telefone – Número Nacional de Emergência – 112;



· Terminais SOS nas entradas;



· Por qualquer tipo de mensageiro.



· Ao efectuar-se um alerta devem ser dadas as seguintes informações;


· Local exacto do acidente;



· Número de sinistrados;



· Estado dos sinistrados;



· Outros factores agravantes;



· Risco de incêndio ou explosão;



· Risco de despiste por óleo derramado;



· Vítimas encarceradas (entaladas em destroços).


· Socorrer – Os primeiros minutos são de especial importância. Dever-se –à ter sempre em mente os seguintes pontos de referência:


· Morte Clínica – Aos 0 minutos sem respiração e circulação.


No espaço entre 3 e 6 minutos depois do estado de morte clínica começam a dar-se transformações irreversíveis nas células cerebrais.



· Morte Biológica – Aos 10 minutos as células do cérebro devido à falta de irrigação sanguínea começam a morrer.











			Plano de Acção do Socorrista





			· Quando da ocorrência de um acidente o socorrista deve estabelecer um plano de acção que constará dos seguintes passos:



· Afastar a vítima do perigo ou o perigo da vítima;



· Proceder ao exame da vítima (s) e do local do acidente;



· Efectuar os primeiros socorros dando prioridade aos ESSENCIAIS (asfixia, choque, hemorragias, envenenamento), sobre os secundários (feridas, fracturas, queimaduras, etc.);



· Promover ou efectuar a EVACUAÇÃO da Vítima.











			Exame do Sinistrado





			· O exame objectivo de uma vítima começa com a procura dos sinais e sintomas:



· SINTOMAS – No caso da vítima estar consciente o que ela explica o que sente;



· SINAIS – O que se consegue observar através dum exame à vítima;


· SINAIS VITAIS – Os sinais vitais são:



· Grau de Consciência;



· Respiração;



· Pressão Sanguínea;



· Temperatura;



· Cor da Pele.


· Antes de se observar os sinais vitais, É necessário FAZER UMA BOA OBSERVAÇÃO DA VÍTIMA. Observando tudo o que seja óbvio acerca d seu estado.



· De seguida, deve passar-se à observação dos Sinais Vitais começando por determinar o grau de consciência, seguidamente se respira, se tem pressão sanguínea, a temperatura e a cor da pele.



Exame da Vítima

















			Colocar em Posição Lateral de Segurança - PLS





			· Esta posição deve ser adoptada em todas as situações de inconsciência. Deve, no final da sua execução, garantir a estabilidade da vítima, evitar a flexão lateral da região cervical, permitir uma boa observação e acesso à via aérea, manter uma drenagem de fluidos pela boca e uma boa patência  da via aérea, permitindo uma boa distensibilidade pulmonar.



1. Ajoelhar-se ao lado da vítima com um dos joelhos ao nível da linha inter-mamilar e o outro ao nível da linha umbilical;



2. Esticar a cabeça da vítima para trás (empurrando pelo queixo) e puxando, em extensão, para o seu lado;


3. O membro superior da vítima, do seu lado deve ser dobrado e colocado para junto da cabeça de modo a ficar ao lado desta;



4. As suas mão vão pegar nos membros do lado oposto da vítima, colocando uma mão ao nível do antebraço, evitando fazer quaisquer rotações deste, e a outra por debaixo do joelho, fazendo com que esta articulação fique em flexão;


5. Com os seus joelhos bem fixos no terreno, puxar suavemente naqueles pontos de modo a que a vítima fique em decúbito lateral, apoiando-a se necessário com as suas coxas, até que a estabilidade final da posição seja conseguida.








			Como Actuar em caso de Asfixia





			Existem algumas condições que podem conduzir um sinistrado rapidamente à morte, entre elas encontram-se a ausência de respiração e de circulação sanguínea.



Todo o socorrista deve ser capaz de rapidamente detectar estes problemas e tomar medidas prontas e eficientes para os eliminar.



Como é do conhecimento geral o cérebro é o órgão que regula todas as funções orgânicas. Todas as células do organismo para viverem necessitam essencialmente de Oxigénio.



A maneira como o Oxigénio entra no nosso organismo é através da respiração que ao nível dos pulmões o introduz na corrente sanguínea para posteriormente ser levado às células, onde se desenvolvem uma série de processos químicos que convertem a comida em energia necessária à vida.



Como resultado dos processos químicos atrás focados é libertado um gás, Dióxido de Carbono, que necessita rapidamente de ser libertado para a atmosfera, pois o mesmo é nocivo ao organismo. Pela mesma via que o Oxigénio é transportado para as células, esse gás nocivo é transportado para o exterior do organismo.



Asfixia é a situação em que existe uma falta de Oxigénio e por outro lado um excesso de Dióxido de Carbono no organismo por falência das duas funções que mantêm o equilíbrio.



Quando se verifica a falência da respiração e da circulação o órgão mais rapidamente atingido é o Cérebro.



· Morte Clínica - Quando cessam a respiração e a circulação.



· Transformações Letais – Estas transformações ocorrem ao fim de 3 a 6 minutos sem funções respiratória e circulatória.



· Morte Biológica (estado irreversível) – Ao fim de 10 minutos células cerebrais começam a morrer.



· Paragem Respiratória – Considera-se falha respiratória tanto a paragem total da função respiratória como uma redução parcial da referida função, uma vez que na falha parcial a quantidade de Oxigénio inalado não é suficiente para manter a vida.



Quando a respiração pára considera-se que existe Paragem Respiratória.



· Sinais de Dificuldade Respiratória:



· Falta de movimentos do peito;



· Não se consegue ouvir ou sentir a entrada de ar no nariz ou na boca ou essa entrada é feita com um ritmo muito fraco;



· Respiração barulhenta;



· A velocidade é ou muito rápida ou muito fraca;



· A respiração é muito superficial ou muito funda e trabalhada;



· O sinistrado fica azulado ou arroxeado (cianosado).



· Obstrução das Vias Respiratórias:



· Muitas das mortes que ocorrem por Paragem Respiratória são devidas à obstrução das vias respiratórias;



· Os principais factores que podem causar a obstrução das vias respiratórias são:



· Obstrução pela Língua – Esta situação ocorre muito quando a vítima fica inconsciente e caída em posição de decúbito dorsal (isto é, deitada de “barriga para o ar”), pois a língua cai para trás bloqueando a Faringe.



· Obstrução por Objectos Estranhos – Restos de comer, brinquedos, dentaduras, vómitos, etc.



· Sinais de Obstrução Parcial



· Ronco (tipo ressonar) – A causa mais provável é a obstrução pela língua da faringe;



· Gorgolejo (gluglu) – Causas prováveis, objecto estranho, sangue ou outro liquido na traqueia.



· Descoloração da Pele – O sinistrado respira, mas apresenta um tom azulado ou arroxeado na pele, lábios, língua ou lóbulos dos ouvidos. 



· Desobstrução das Vias Respiratórias



· Muitos problemas de obstrução parcial das vias respiratórias, particularmente os causados pela queda da língua, podem ser corrigidos pela abertura das vias respiratórias.



· Existem vários métodos, todos muito simples, recomendados para fazer a abertura das vias respiratórias.



· Ressuscitação Pulmonar – Quando se esta a fazer ressuscitação pulmonar, está-se a ministrar ventilação artificial ao sinistrado num esforço para lhe restabelecer a função pulmonar normal.



Muitas pessoas perguntam como é que o ar expirado pode ser capaz de conter Oxigénio em quantidade suficiente para reanimar o sinistrado. Na composição do ar atmosférico o Oxigénio ocupa 21% do volume. O ar expirado contem16% de Oxigénio. Isto significa que o ar que se ministra a um sinistrado com paragem pulmonar pelos métodos de respiração artificial é portador ainda de um volume de Oxigénio três vezes superior ao removido pelos pulmões.



· Método de Ventilação Boca – Boca



Este método pode ser utilizado por uma só pessoa sem qualquer tipo de equipamento adicional. Esta técnica é a mais eficiente de todas as técnicas básicas de ressuscitação, e permite ao socorrista verificar facilmente se os seus esforços estão a ser compensados.



Esta técnica só deve ser aplicada se o sinistrado estiver em Paragem Respiratória.



Antes de se ministrar a respiração boca – boca deve-se:



· Verificar se o sinistrado está inconsciente;



· Abrir-lhe as vias respiratórias;



· Determinar se está a respirar e se o grau de respiração é o adequado.



· VERIFICAR – Movimentos do peito;



· OUVIR – Fluxo de ar;



· SENTIR – A permuta de ar (contra a sua face);



· NOTAR -  Se algo está errado, tal como coloração da pele;



· Levar CINCO SEGUNDOS a determinar se o sinistrado está a respirar.



· Caso a resposta seja negativa, actuar rapidamente:



· Colocar o sinistrado em posição de decúbito dorsal e colocar-se ao seu lado junto à cabeça;



· Colocar então uma mão sob o seu pescoço. Com a outra, pincar o nariz do sinistrado, usando o polegar e o indicador, enquanto que com a região palmar exercer pressão sobre a fronte, a fim de manter a extensão da cabeça;



· Abrir bem a boca e fazer uma inspiração profunda;



· Colocar a boca colada à boca do sinistrado e expirar, enquanto não se vir o peito elevar e sentir a resistência oferecida pelos pulmões ao expandirem;



· Retirar a boca e permitir que o sinistrado exale passivamente, virando ligeiramente a sua cabeça para verificar se o tórax do sinistrado baixa. As primeiras quatro respirações devem ser feitas em sucessão rápida, sem esperar que os pulmões do sinistrado desinsuflem completamente entre respirações. Esta série de respirações cria o chamado “efeito de escada”.



· Método de Ventilação Boca – Nariz:



Em alguns casos o método mais eficiente de ventilação artificial é o Boca – Nariz.



Este método é recomendado quando é impossível abrir a boca ao sinistrado, ventilar através da boca devido a lesões graves da face, quando é difícil de conseguir tapar bem ao redor da boca de um sinistrado desdentado, ou quando, o socorrista por qualquer outro motivo, prefere a via nasal.



Para esta técnica, o socorrista mantém a cabeça do sinistrado estendida com uma mão sobre a região frontal, e usa a outra para elevar a mandíbula do sinistrado. Esta manobra fecha os lábios. O socorrista faz então uma inspiração profunda. Coloca os seus lábios ao redor do nariz do sinistrado e expira até que sinta os pulmões a expandirem-se.



· Paragem Circulatória



O coração é um órgão muscular do tamanho de um punho. Está localizado no centro da caixa toráxica, e está protegido por uma membrana em forma de saco chamada Pericárdio.



O batimento do coração é um processo automático e involuntário. A quantidade, força e ritmo dos batimentos cardíacos é regulada pelos centros cardíacos do cérebro.



O coração pode ser comparado a uma bomba muito eficiente. Durante um dia ele bomba mais de 8 000 litros de sangue. No tempo médio de vida de um humano o coração bate 2.5 biliões de vezes e bombeia cerca de 225 milhões de litros de sangue.



Comparativamente com uma bomba mecânica o coração desenvolve todo este trabalho sem paragens. Os únicos cuidados a ter são proporcionar-lhe uma vida saudável. Os seus grandes inimigos são, falta de exercício, fumar, uma má dieta alimentar e o stress.



O sangue retoma de todo o corpo para o coração através das veias cavas superior e inferior entrando no aurículo direito. Passa então para o ventrículo direito. Quando o ventrículo direito se contrai, envia o sangue através da artéria pulmonar para os pulmões, onde nos alvéolos é feita a troca do dióxido de carbono que veio das células pelo oxigénio. Este sangue rico em oxigénio é então transportado através das veias pulmonares de volta ao coração onde entra no aurículo esquerdo. Passa então para o ventrículo esquerdo. Quando o ventrículo esquerdo se contrai, envia o sangue através da artéria aorta para todas as partes do corpo.



Como se pode verificar existem na realidade duas funções circulatórias. A primeira é chamada circulação pulmonar, a segunda circulação sistémica.



A partir do atrás exposto pode-se concluir que existe um relacionamento entre as funções dos pulmões, do coração e do cérebro.



· O sinistrado apresenta-se em paragem respiratória – O sangue no cérebro não tem oxigénio. Os centros de controlo cardíaco deixam de enviar sinais para o coração, provocando o seu mau batimento e posteriormente a sua paragem. Sem oxigénio o cérebro morrerá;


· O sinistrado está a respirar, mas o seu coração deixa de trabalhar – O sangue não será enviado para os pulmões para apanhar o oxigénio, nem será enviado para as diferentes partes do corpo. Os centros respiratórios do cérebro deixarão de enviar sinais e a respiração parará. Sem oxigénio o cérebro morrerá;


· O coração encontra-se a bater, os pulmões a ventilar, mas os centros cardíacos e respiratórios do cérebro estão danificados – Depressa os batimentos cardíacos e os movimentos ventilatórios pararão. Sem oxigénio o cérebro morrerá.



· Ressuscitação Cardio-Pulmonar (RCP) – Esta técnica de suporte básico de vida só deve ser aplicada quando os movimentos cárdio-pulmonares da vítima tenham parado.



Durante uma Ressuscitação Cardio-Pulmonar – RCP deverá:



· Manter as vias respiratórias desimpedidas;


· Ventilar o sinistrado;



· Forçar a circulação sanguínea.



· Técnica da Ressuscitação Cardio-Pulmonar – RCP:


· Posicionamento do Sinistrado – O sinistrado com paragem cardíaca deve ser deitado numa superfície rija (de preferência no chão) em posição de decúbito dorsal;



· Local de Compressão – Para que se façam compressões com bom rendimento sem contudo magoar o sinistrado, devem estar ser executadas no local próprio, que se encontra da seguinte forma:



· Colocar-se ajoelhado ao lado do sinistrado, com um joelho ao nível da cabeça e o outro ao nível da parte superior do tórax;



· Com os dedos médio e indicador da mão mais próxima dos pés do sinistrado, encontre a margem inferior da caixa toraxica (bordadura das costelas), do lado que fica mais perto dos seus joelhos.


· Mover os dedos ao longo da caixa toraxica até ao local onde as costelas encontram o esterno (parte central inferior do peito). Esta área é chamada nó subesternal.



· Manter o sue dedo médio neste nó e o indicador na ponta inferior do esterno, colocar a outra mão no meio do esterno com o polegar encostado ao dedo apontado, ficará directamente colocado no local de compressão;



· A parte anterior da mão deverá apoiar no meio do esterno na posição de compressão.



· Como Fazer as Compressões:



Tendo em atenção que o sinistrado se encontra deitado de costas numa superfície rija, e que se encontra ajoelhado a seu lado. Depois de encontrado o local de compressão, deve-se:



· Colocar a parte anterior da mão que está mais perto da cabeça do sinistrado no local de compressão;



· Colocar a mão usada para a localização do nó subestemal sobre a outra mão. As partes anteriores de ambas devem estar paralelas e com os dedos entrelaçados sem tocarem no sinistrado;



· Esticar os braços com força e durante as compressões e descompressões não dobrar os cotovelos;



· Certificar-se que ao fazer as compressões os ombros se encontram na vertical das mãos. Isto ajuda a provocar uma compressão forte no local de compressão;



· As compressões deverão ser suficientemente fortes para que se possa provocar um abaixamento do esterno de cerca de 4 a 5 centímetros.




Durante a ressuscitação cardíaca poderá ter de se fazer ressuscitação respiratória, pelo que se deverá usar as técnicas para este tipo de ressuscitação e combiná-las com as primeiras.




As combinações ideais de insuflações e compressões cardíacas são as que se passa a indicar:



· Ressuscitação feita por UM Socorrista – Depois de se ter preparado o sinistrado o socorrista faz, 4 insuflações iniciais, verifica o pulso da vítima, se este está ausente faz 15 compressões cardíacas, seguidamente 2 insuflações, volta a fazer 15 compressões cardíacas, mais 2 insuflações, etc.


· RESUMO:


4 Insuflações iniciais



Ver pulso



15 Compressões cardíacas



2 Insuflações



15 Compressões cardíacas



2 Insuflações



· Ressuscitação feita DOIS Socorristas – Depois de se ter preparado a vítima, definido quem faz a massagem cardíaca e a reanimação pulmonar e de se terem colocado nas respectivas posições, começam com 4 insuflações iniciais, verificando-se de seguida o pulso da vitima, se este está ausente faz-se 5 compressões cardíacas, seguidamente 1 insuflação, volta a fazer-se 5 compressões cardíacas, mais 1 insuflação, etc.


· RESUMO:


4 Insuflações iniciais



Ver pulso



5 Compressões cardíacas



1 Insuflações



5 Compressões cardíacas





1 Insuflações



Depois de se ter começado uma Reanimação Cardio-Pulmonar os socorristas só a devem parar quando chegarem ao hospital ou alguém devidamente habilitado e credenciado com o curso de medicina considerar o sinistrado morto.



· Como verificar se a reanimação está a ser bem sucedida? – Se a reanimação estiver a ser feita em boas condições deverão ocorrer os seguintes sinais:



· As pupilas começam a contraírem-se;


· A cor da pele começa a modificar-se;



· O pulso carotídeo nota-se por cada compressão feita;



· Pode ocorrer um regresso espontâneo do ritmo cardíaco e respiratório;



· Movimentação das pernas e braços;



· Retorno da consciência.




As três últimas hipóteses só muito dificilmente ocorrerão pelo que geralmente os sinistrados terão de receber cuidados especiais num hospital.








O Estado de Choque na maioria dos casos pode-se definir como sendo a falência do sistema cardio-vascular em providênciar quantidades suficientes de sangue a todas as partes do corpo.



Podem ocorrer vários tipos de choque, mas mais importante do que explicar e compreender os vários tipos e o mecanismo que desencadeia o choque, é sabermos como o poderemos reconhecer e solucionar. Logo observemos imediatamente, quais as causas, sinais e sintomas bem como o primeiro socorro.



			Como Actuar em caso de Choque





			O Estado de Choque na maioria dos casos pode-se definir como sendo a falência do sistema cardio-vascular em providenciar quantidades suficientes de sangue a todas as partes do corpo.



Podem ocorrer vários tipos de choque, mas mais importante do que explicar e compreender os vários tipos e o mecanismos que desencadeia o choque, é saber como se pode reconhecer e solucionar. Logo é importante observar, quais as causas, sinais e sintomas, bem como o primeiro socorro.






· Causas do Choque:



· Lesões no coração;



· Perda de sangue ou líquidos orgânicos;



· Vasodilatação.


· Sinais e Sintomas:



· Palidez acentuada (cinza);



· Diminuição da temperatura corporal;



· Pele húmida e viscosa;



· Olhos estáveis sem brilho e com pupilas dilatadas



· Apatia;



· Pulsação fraca e rápida;



· Ventilação superficial, difícil, rápida/irregular e ofegante;



· Agitação e ansiedade;


· Náuseas (podendo a vítima vomitar);



· Sede;



· Inconsciente (em muitas situações).



· Primeiro Socorro:



· Gritar por Ajuda – Pedir para chamar 112;



· Deitar a vítima de costas;



· Desapertar-lhe as roupas no pescoço, peito e cintura;



· Acalmar a vítima, conversando com ela;



· Verificar se está consciente, se ventila, se existem sinais circulatórios e, em caso afirmativo, mantê-la deitada, com a cabeça baixa e as pernas levemente levantadas;


· Envolver a vítima num cobertor;



· Não dar nada a beber;



· Se a vítima estiver inconsciente, coloca-la em Posição Lateral de Segurança – PLS .


· Vitima Consciente – Colocar a vítima em decúbito dorsal com as pernas levantadas a 45º para facilitar a irrigação cerebral. A cabeça deve ficar de lado em hiperextensão para prevenir a asfixia.



· Vitima Inconsciente – Deitar a vítima em posição lateral de segurança, com a cabeça bem em hiperextensaão.












			Como Actuar em caso de Obstrução da Via Aérea (Engasgamento)





			· Vítima Consciente, Ventilando apesar da Obstrução:


· Fazer com que continue a tossir.


· Obstrução completa (vítima com cianose – cinza arroxeado):



· Coloque-se de um lado da vítima e ligeiramente por detrás;


· Sustenha o tórax da vítima com uma mão e incline-a para a frente;



· Com a outra mão, aplique 5 pancadas entre as omoplatas (podem não ser necessárias todas as pancadas);



· Se não desobstruir, proceda à manobra de Heeimlich, mantendo-se por detrás da vítima e abrançando-a em redor da região epigástrica (acima do umbigo);



· Cerre o punho sobre essa região e agarre-o com a outra mão;



· Faça um máximo de 5 movimentos bruscos para dentro e para cima;



· Se necessário, repita a sequência (pancadas/Heimlich) até que o corpo estranho se desaloje da via aérea.











			Como Actuar em caso de Queimadura





			· Tipos de Queimaduras:


· 1º Grau – Pele vermelha, quente, seca, dolorosa e com ardor;



· 2º Grau – Pele vermelha, quente, seca com ardor e bolhar que têm líquido no seu interior;



· 3º Grau – Pele destruída podendo chegar a estar carbonizada.



· Primeiro Socorro:


· Gritar por ajuda – Pedir para chamar 112 (dependendo da extensão da queimadura de 1º e 2º Grau);


· 1º Grau – Colocar debaixo de água corrente fira, pelo menos 10 minutos. Após arrefecimento, colocar um creme hidratante, neutro e sem corantes. Não colocar gorduras;



· 2º Grau – Arrefecer com água o mais fria possível. Se necessário, promover a evacuação da vítima para o hospital. Não rebentar as bolhas;



· 3º Grau – Arrefecer com água o mais fria possível.



· Casos Especiais:



· OLHOS – Lavar demoradamente com um fio de água corrente, do canto interno para o externo. Deixar o globo ocular humedecido. Colocar a vítima num ambiente com pouco luz (evitar a colagem das pálpebras);



· ARTICULAÇÕES E ZONAS DE CONTACTO – Interpor compressas ou panos limpos, sem pelos e molhados para evitar colagem;



· POR PRODUTOS QUÍMICOS – Colocar a vítima rapidamente debaixo de água corrente. Retirar a roupa durante o duche, o qual deve demorar 15 a 20 minutos. Cobrir a vítima e promover o transporte para o hospital;



· QUEIMADURAS EXTENSAS – Não despir nem arrancar a roupa, a menos que seja de nylon.











			Como Actuar em caso de Feridas





			· Primeiro Socorro:


· Acalmar a vitima, saber como se feriu e se tem em dia a vacina contra o tétano;



· Expor a zona ferida (tirar a roupa ou descoser, se necessário);



· Retirar, se necessário, adornos (anéis, fios, relógio, etc.);



· Ter as mãos e unhas lavadas com água e sabão;



· Lavar/desinfectar a ferida com água e sabão ou solução anti-séptica:



· Lavar a zona da pele mais intacta, perifericamente à ferida, partindo dos bordos para a região mais afastada;



· Devem utilizar-se compressas ou panos limpos, sem pelos.



· Colocar um penso e fazer a sua fixação com uma cobertura.



· Feridas que requerem tratamento médico ou diferenciado (boca, nariz, olhos, feridas extensas e/ou profundas):


· Gritar por ajuda – Pedir para chamar o 112;



· Proceder com os 4 primeiros pontos anteriores;



· Não lavar/desinfectar;



· Proteger a ferida com compressas ou panos limpos e secos;



· Efectuar a cobertura;



· Promover o transporte para o hospital.








			Como Actuar em caso de Fractura





			Fractura é toda a falta de continuidade no tecido ósseo. Estamos perante uma fractura sempre que um osso está partido ou simplesmente rachado, fendido ou estalado.



Numa fractura existe:


· Foco – Zona onde o osso se encontra fracturado;


· Traço – Linha segundo a qual o osso fracturou;


· Topos Ósseos – As novas extremidades surgidas em consequência da fractura;


· Esquírolas – Pequenos fragmentos de osso que podem surgir após a fractura.


Quando à comunicação do foco de fractura com o exterior as fracturas podem ser classificadas da seguinte forma:



· FECHADAS – Sempre que não exista comunicação com o exterior;



· ABERTAS – Quando existe comunicação do foco de fractura com o exterior, por existir uma ferida ao nível do local da fractura;



· EXPOSTAS – Quando existe comunicação do foco da fractura com o exterior por projecção de qualquer topo ósseo.


· Sinais e Sintomas:


· Dor;



· Inchaço;



· Deformação;



· Encurtamento;



· Impotência funcional.



· Primeiro Socorro:


· Colocar a vítima na posição em que esta se sinta mais confortável;



· Expor a zona da fractura procurando não fazer movimentos à zona fracturada;



· Antes de imobilizar devem-se combater outras complicações que possam existir (hemorragias, estado de choque, etc.);



· Se a fractura for aberta o foco da fractura deve ser tratado como se tratasse de um objecto estranho encravado;



· Finalmente imobilizar a fractura, e fazer o transporte da vítima para um hospital.








			Como Actuar em caso de Traumatismos





			Traumatismo é toda a lesão resultante de uma agressão, esta pode manifestar-se que nos órgãos internos quer nos externos.



Sempre que num traumatismo aberto exista um corpo estranho que esteja encravado, deve ser feito um tamponamento com uma rodilha, sem contudo retirar o objecto estranho. Este objecto só deve ser retirado num hospital e por pessoas especializadas. Nos traumatismos abdominais se ocorrer evisceração, não procurar meter as vísceras novamente no abdómen. Devem ser cobertas com um penso levemente humedecido com água morna, limpa e cobrir seguidamente o abdómen. Fazendo imediatamente o transporte da vítima para o hospital.



Os traumatismos podem ser:


· ABERTOS – Exemplo: Ferida perfurante do toráx com fractura de costelas, ferida no abdómen com evisceração;


· FECHADOS – Exemplo: Atropelamento sem aparentes lesões externas, mas com fractura de baço e fígado acompanhada de hemorragia interna.



· PRIMEIRO SOCORRO GERAL:



· Vigiar as funções vitais, circulatória e respiratória e se necessário proceder à sua manutenção;



· Observar o grau de consciência da vítima e as alterações que se possam registar;



· Pesquisar outros tipos de lesões;



· Prevenir e combater o estado de choque;



· Interrogar a vítima e se possível testemunhas do acidente para que possa estabelecer o modo como evoluiu o estado da vítima até ao presente.



· TIPOS MAIS IMPORTANTES DE TRAUMATISMOS:



· Todos os tipos de traumatismos tem o seu grau de gravidade, mas existem dois tipos muito importantes:



· Traumatismo CRANIANO



· Sinais e Sintomas:



· Dores de cabeça;



· Náuseas ou vómitos;



· Pupila dilatada do lado do traumatismo;



· Saída de sangue, acompanhada ou não de líquido cefalo-raquidiano (viscoso-amarelado) pelo nariz, boca ou ouvidos;



· Paralisia de metade do corpo (membros) do lado oposto ao do traumatismo, ou apenas insensibilidade ou formigueiro;



· Perturbações de equilíbrio;



· Inconsciência ou consciência, mas com diminuição de lucidez;



· Fractura de crânio linear ou com afundamento, acompanhada ou não de ferida profunda do couro cabeludo e detectável por palpação cuidadosa.



·  Primeiro Socorro:


· Proteger a zona atingida;



· Manter imobilidade absoluta;



· Vigiar as funções vitais;



· Não dar nada a beber;



· Promover evacuação para hospital.



· Traumatismo da COLUNA VERTEBRAL:



· Sinais e Sintomas:



· Dor no pescoço ou nas costas;



· Insensibilidade, formigueiro e/ou paralisia nos membros inferiores e superiores ou só nos inferiores consoante o traumatismo é no pescoço ou abaixo do pescoço.



· Primeiro Socorro:



· Vigiar as funções vitais;



· Não movimentar nem deixar ninguém mexer a não ser pessoal especializado;



· Prestar primeiro socorro para as situações acessórias ao traumatismo de coluna;



· Promover a evacuação para o hospital.








			Como Actuar em caso de Hemorragias





			Hemorragia é toda a perda de sangue por saída deste do seu circuito normal (coração, artérias, veias e vasos capilares).






· Tipos de Hemorragias:


· EXTERNAS – O sangue sai por uma ferida, sendo sempre visível;



· INTERNA INVISÍVEL – O sangue fica retido no interior do corpo;



· INTERNA VISÍVEL – O sangue sai por uma abertura natural do corpo (boca, nariz, ouvidos, ânus, uretra ou vagina);



· PRIMEIRO SOCORRO para HEMORRAGIA EXTERNA:


· Gritar por ajuda - Pedir para chama o 112;



· Aplicar sobre a ferida um penso, comprimindo a zona com a mão ou pedido à vítima que, se possível, faça auto-compressão;



· Se o penso se encharcar de sangue, não deve ser retirado. Colocar outro por cima e fazer compreensão manual mais forte;



· A compressão manual directa não deve ser aplicada quando no local existir um corpo estranho encravado ou uma fractura;



· SINAIS e SINTOMAS para HEMORRAGIA INTERNA INVISÍVEL: 



· Dor local ou radiante;



· Sede;



· Zumbidos;



· Gradual dificuldade de visão;



· Pulso progressivamente mais rápido e fraco;



· Ventilação progressivamente mais rápida e superficial;



· Pupilas progressivamente dilatadas.



· PRIMEIRO SOCORRO para HEMORRAGIA INTERNA INVISÍVEL:


· Gritar por ajuda – Pedir para chamar o 112;



· Desapertar as roupas no pescoço, tórax e abdómen;



· Se consciente, instalar a vítima numa posição de conforto, movimentando-a o menos possível;


· Se inconsciente, colocar em Posição Lateral de Segurança – PLS;



· Manter a temperatura corporal;



· Não dar nada a beber;



· Promover evacuação para o hospital.



· PRIMEIRO SOCORRO para HEMORRAGIA INTERNA VISÍVEL:


· O sangue (vermelho vivo e espumoso) sai através da boca e provém dos pulmões:



· Fazer tudo o indicado para Hemorragia Interna Invisível;



· Se consciente, recomendar que a vítima ventile pausadamente para evitar tossir.



· O sangue (de cor diversa e acompanhado de vómito e dor abdominal) sai através da boca e provém de tubo digestivo:



· Fazer tudo o indicado para Hemorragia Interna Invisível;



· Se consciente, tentar evitar o vómito;



· Colocar um saco de gelo sobre o abdómen (envolver o saco com um pano);



· O sangue sai pelo nariz:



· Colocar a vítima com a cabeça direita no alinhamento do corpo (nem para a frente nem para trás);



· Fazer compressão com os dedos polegar e indicador em pinça, apertando as extremidades das narinas, durante cerca de 10 minutos;



· Aplicar frio no local, (com gelo não directamente sobre a pele).



· COMPRESSÃO MANUAL DIRECTA:


· Consiste na aplicação directa na ferida que sangra de um penso, que pode ser improvisado ou não, procedendo à compressão imediata;



· Se este penso se ensopar de sangue não deve ser retirado, pois vai atrasar o processo de coagulação, deve sim ser colocado outro por cima;



· Caso o segundo ensope este sim pode ser substituído por um terceiro, e deverá começar-se imediatamente com a técnica de compressão manual indirecta para além do rápido transporte da vítima para o hospital, pois não vai conseguir estancar a hemorragia;



· A compressão manual directa como é obvio não deverá ser aplicada quando no local existir um corpo estranho encravado ou uma fractura.



· COMPRESSÃO MANUAL INDIRECTA:


· Consiste em se fazer a compressão do vaso sanguíneo (artéria) responsável pela irrigação da ferida que se encontra a sangrar, de encontro ao osso que lhe esteja próximo, num local entre o coração e o ponto de rotura;



· Existem sobretudo três pontos de compressão:



· TEMPORAL – Hemorragias no couro cabeludo;



· UMERAL – Hemorragias nos membros superiores;


· FEMURAL – Hemorragias nos membros inferiores.



· Se se utilizar esta técnica correctamente é a melhor maneira de se controlar uma hemorragia com eficácia e sem riscos. Deverá ser aliviada ao fim de 15 minutos de compressão.



· GARROTE:



· A aplicação de um garrote é uma medida extrema. Esta técnica será o ÚLTIMO RECURSO, só se pondo em prática quando todas as outras tiverem falhado. A aplicação de um garrote pode conduzir à perda de um membro. A aplicação de um garrote tem os seguintes riscos:



· Traumatizar a zona onde foi aplicado;



· Impedir a circulação sanguínea;



· Provocar a gangrena;



· Provocar alterações perigosas ao ritmo de trabalho do coração;



· Provocar o aumento da hemorragia.



· Existe a crença de que um garrote deve ser aliviado de 15 em 15 minutos e por 1 minuto. Isto é errado. DEPOIS DE UM GARROTE SER APLICADO NÃO MAIS DEVE SER ALIVIADO.



· Se se mantiver um garrote a vitima tem muito mais hipóteses de sobrevivência, ainda que para tal perca um membro,



· Para fazer um garrote pode usar-se pelas de roupa, cintos, lenços, etc.



· Nunca usar para fazer de garrote: cordas, arames e outros materiais de pequeno diâmetro;



· O garrote deve ser aplicado da seguinte forma:



· Seleccionar um lugar entre o coração e a ferida, o mais perto possível desta, mas não no mesmo plano da sua borda;



· Colocar uma almofada feita de uma peça de vestuário sobre a artéria principal antes de aplicar a faixa de aperto. A almofada irá proteger o local e ajudará a fazer a compressão sobre a artéria;



· Colocar então a faixa de aperto ao redor da zona a apertar e dar um nó. Coloca-se sobre o nó uma vareta e aperta-se com mais um ou dois nós a vareta;


· A vareta pode então ser utilizada como uma manivela para rodar a atadura, apertando o garrote até que a hemorragia pare;



· Trave a vareta e mantenha o garrote apertado.



NÃO ALIVIE O GARROTE








			Como Actuar em caso de Intoxicação





			· Primeiro Socorro:


· Gritar por ajuda – Pedir para chamar o 112;



· Identificar o tóxico (embalagens vazias, equipamento utilizado, vómito, etc.);



· Ligar 808 250 143 (Centro de Informação Anti-Veneno – CIAV) e pedir ajuda sobre o que fazer consoante o tóxico em questão;



· Via Cutânea:


· Lavar abundantemente com água corrente e sabão cerca de 20/30 minutos;



· Retirar as roupas contaminadas;



· Quem socorre deve usar luvas e máscara.



· Via Ocular:


· Lavar abundantemente com água corrente ou soro fisiológico do canto lacrimal (interno) para o canto temporal (externo).


· Via Inalatória:


· Levar a vítima para um local arejado.








			Como Actuar em caso de Choque Eléctrico





			· O que acontece:


· O choque eléctrico, geralmente causado por altas descargas, é sempre grave, podendo causar distúrbios na circulação sanguínea e, em casos extremos, levar à paragem cardiorespiratória.


· Na pele, podem aparecer duas pequenas áreas de queimaduras (geralmente de 3º grau) – a de entrada e de saída da corrente eléctrica.



· Primeiro Socorro:


· Desligar o aparelho da tomada ou a chave geral;



· Se for necessário usar as mãos para remover uma pessoa, envolve-las em jornal ou num saco de papel;



· Empurrar a vítima para longe da fonte de electricidade com um objecto seco, não condutor de corrente, como um cabo de vassoura, tábua, corda seca, cadeira de madeira ou bastão de borracha;



· Gritar por ajuda – Pedir para chamar o 112;



· Caso se verifique paragem cardiorespiratória, utilizar a reanimação;



· Cobrir as queimaduras com uma gaze ou com um pano bem limpo;



· Se a pessoa estiver consciente, deita-la de costas, com as pernas elevadas;



· Se estiver inconsciente, deita-la de lado (Posição Lateral de Segurança – PLS);



· Se necessário, cobrir a pessoa com um cobertor e mantê-la calma;








			Como Actuar em caso de Hipoglicémia





			· Sinais e Sintomas:


· Sensação de fraqueza/fome;



· Palidez acentuada;



· Sudorese abundante e fria;



· Pele pegajosa;



· Pulso rápido e cheio;



· Ventilação superficial e tendencialmente deprimida;



· Parestesias no rosto e nas mãos;



· Convulsões – Coma.



· Primeiro Socorro:


· Gritar por ajuda – Pedir para chamar o 112;



· Vitima consciente – dar água com açúcar;



· Vítima inconsciente – colocar a cabeça em extensão e colocar um torrão de açúcar por baixo da língua;



· Envolver a vítima num cobertor;



· Promover o transporte para o hospital.








			Como Actuar em caso de Hiperglicémia





			· Sinais e Sintomas:


· Fadiga crescente;


· Manutenção de prega cutânea/desidratação;



· Ventilação rápida, profunda e irregular;



· Pulso rápido e cheio;



· Hálito adocicado a fruta ou a acetona (hálito cetónico);



· Face rosada e aspecto congestionado;



· Inconsciência – Coma.



· Primeiro Socorro:


· Gritar por ajuda – Pedir para chamar o 112;



· Obter história clínica:



· É insulino-dependente?



· Já administrou a dose de insulina diária?



· Faz antidiabéticos orais?



· Promover o transporte para o hospital.








			Como Actuar em caso de Epilepsia





			· Primeiro Socorro:


· Pequeno mal epiléptico:



· Gritar por ajuda – Pedir para chamar o 112;



· Acalmar e colocar a vítima em posição confortável;



· Se necessário, promover o transporte ao hospital;



· Grande mal epiléptico:



· Gritar por ajuda –Pedir para chamar o 112;



· Impedir a auto-mutilação, afastando objectos e protegendo/amparando a cabeça e membros superiores;



· Desapertar as roupas ao nível do pescoço, tórax e abdómen;



· Manter a vida aérea permeável;



· Promover o transporte para o hospital.








			Transporte de Acidentados





			A movimentação ou transporte de um acidentado ou doente devem ser feitos com cuidado para não complicar as lesões existentes. Preferencialmente o transporte de acidentados deverá ser realizado por especialistas (socorristas, enfermeiros, médicos). Contudo, se alguma vez for necessário fazer, é necessário respeitar na integra o a seguir descrito:


Antes de se providenciar a remoção da vítima:


· Controlar a hemorragia;


· Manter a respiração;



· Imobilizar todos os pontos suspeitos de fracturas;



· Evitar ou controlar o estado de choque.



· A maca é o melhor meio de transporte:



Pode-se fazer uma boa maca com duas camisas em duas varas ou bastões resistentes ou enrolando um cobertor, dobrado em três, em volta de tubos de ferro ou bastões. Ou ainda, usando uma tábua larga.



Ao remover ou transportar a vítima, obedeça às seguintes orientações:



· Como levantar a vítima com segurança: 



· Se o ferido tiver de ser levantado antes de um exame para verificação das lesões, cada parte de seu corpo deve ser apoiada. O corpo tem de ser mantido sempre em linha recta.



· Como puxar o ferido para um local seguro:



· Puxar a vítima pela direcção da cabeça ou pelos pés, nunca pelos lados. Tenha o cuidado de certificar-se de que a cabeça está protegida.



· Como transportar a vítima:



· Ao remover um ferido para um local onde possa ser usada a maca, usar o método de uma, duas ou três pessoas para o transporte da vítima, dependendo do tipo e da gravidade da lesão, da ajuda disponível e do local (escadas, paredes, passagens estreitas, etc.).



· Os métodos que empregam um ou dois socorristas são ideais para transportar uma pessoa que esteja inconsciente devido a afogamento ou asfixia. Contudo, não servem para carregar um ferido com suspeita de fracturas ou outras lesões graves. Em tais casos, usar sempre o método de três socorristas.








ESTADO DE CONSCIÊNCIA











CIRCULAÇÃO SANGUE AUSENTE







Ausência de Pulsação







- PARAGEM CARDÍACA















MORTE







CIRCULAÇÃO SANGUE PRESENTE







Existência de Pulsação:







Rápida, Regular e Abundante



- Esforço



- Susto



-.Hipertensão



1º Estado perda de sangue







Rápida, Regular e um Fio



- Estado de Choque



- Ultimo Estado de Perda de Sangue







NÃO RESPIRA







RESPIRA



São observados movimentos da caixa toráxica e do abdómen, pode-se sentir o ar exalado pela boca e nariz da vítima







CONSCIENTE



Ouve, Vê, Fala







INCONSCIENTE







AO NÍVEL DA FACE







TEMPERATURA







- Frio, Pegajoso



Estado Choque







- Frio, Húmido



Organismo a Perder Temperatura







- Frio, Seca



Organismo que esteve exposto a baixas temperaturas







- Quente, Seca



Golpe Calor







Pele Galinha, Tremuras



Doença Contagiosa, Dor Física, Medo, Pneumonia







COR DA PELE







- Vermelha



Hipertensão



Ataque Cardíaco



Abuso Álcool



Queimadura Solar







- Vermelho Escuro



Exposição ao CO







- Branco



Estado Choque



Ataque Cardíaco



Susto



Anemia







- Azul



Asfixia



Hipoxia (falta de O2)



Ataque Cardíaco







Amarelo



Doença Hepática







PUPILAS







- Dilatadas



Golpe de Calor



Estado Choque



Paragem Cardíaca



Drogas (LSD, Anfetaminas)







- Contraídas



Insolação



Drogas (Heroína, Morfina)







- Desiguais



Trauma Craneano







- Olhos Baços



Estado Choque



Coma







Indirectas







(Por si só não desencadeiam o choque, mas concorrendo com causa directa facilitam-no)







Mau Estado Físico Geral







Má Alimentação



Doença







Fadiga







Idade Avançada







Mau Socorro







Mau Transporte







Directas







(Só por si podem desencadear o Choque)







Perda de Liquídos Orgânicos







Hemorragias



Perda de plasma



Vómitos



Sudação Prolongada



Diarreias







Dores Violentas







Ferida Profunda



Fractura



Queimadura



Doença Súbita







Emoções Fortes







Alegria



Tristeza



Susto/Medo











CAUSAS







Sinais / Sintomas







Dor local ou irradiante



Pulso progressivamente mais rápido e fraco



Pupilas progressivamente mais dilatadas



Zumbidos



Perda gradual da visão



Espasmos, sensibilidade e rigidez abdominais











Internas







Visíveis







Com origem no interior o Sangue atinge o exterior por qualquer orifício natural







Invisíveis







Com origem no interior do organismo, o Sangue nunca atinge o exterior











Externas







Arteriais







(Perda de Sangue por uma Artéria. Perda de Sangue rápida e em esguicho) 







Venosa







(Perda de Sangue por uma Veia. Perda de Sangue abundante e em lençol)







Capilar







(Perda de Sangue pelos Vasos Capilares. Perda com pequeno fluxo de Sangue
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1.01 Condições de Limpeza do Local de Trabalho
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Declaração



A Identificação da Empresa Executante, com sede Morada, com o número de pessoa colectiva Nº Número, Identificação do Tipo de Sociedade com o Capital Social de Montante € (realizado) matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Identificação do Local, sob o Nº Número, adjudicatário da empreitada de “Identificação da Empreitada”, declara, que o registo de controlo de distribuição do Equipamento de Protecção Individual – EPI é efectuado pela empresa, através da disponibilidade dos Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s normalizados e apropriados a cada actividade que os seu colaboradores desenvolvem. Estes registos encontram-se devidamente arquivados Indicar Local de Arquivo.


___________________, __ de __________ de ____



O Responsável da Obra,
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Declaração



A Identificação da Empresa Executante, com sede Morada, com o número de pessoa colectiva Nº Número, Identificação do Tipo de Sociedade com o Capital Social de Montante € (realizado) matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Identificação do Local, sob o Nº Número, adjudicatário da empreitada de “Identificação da Empreitada”, declara que os registos de identificação dos colaboradores encontra-se devidamente arquivados Indicar Local de Arquivo.


___________________, __ de __________ de ____



O Responsável da Obra,
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Declaração



A Identificação da Empresa Executante, com sede Morada, com o número de pessoa colectiva Nº Número, Identificação do Tipo de Sociedade com o Capital Social de Montante € (realizado) matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Identificação do Local, sob o Nº Número, adjudicatário da empreitada de “Identificação da Empreitada”, declara que os colaboradores, da presente empreitada, encontram-se Aptos para o desempenho das suas funções e as respectivas Fichas de Aptidão Médica encontra-se devidamente arquivados Indicar Local de Arquivo.


___________________, __ de __________ de ____



O Responsável da Obra,
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Registo de Relatório do Acidente



			Nome do Trabalhador: 


			Data Nascimento:  __ / __ / ____





			Morada: 





			Empresa: 


			Cat. Profissional: 


			Data Admissão:  __ / __ / ____





			1ª Testemunha:


			Contacto





			2ª Testemunha: 


			Contacto








			Acidente


			Consequência:


			 FORMCHECKBOX 
 Sem danos


			 FORMCHECKBOX 
 Com danos materiais


			 FORMCHECKBOX 
 Com danos pessoais





			


			Data e Hora do acidente: 


			Localização: 





			


			Dia da semana: 


			 FORMCHECKBOX 
 Nas instalações


			 FORMCHECKBOX 
 Em serviço no exterior


			 FORMCHECKBOX 
 No trajecto residência/trabalho





			


			Período de trabalho:


			Que tipo de tarefa estava a efectuar:





			


			 FORMCHECKBOX 
 Normal


			 FORMCHECKBOX 
 Suplementar


			Relativamente a tarefa descrita:





			


			


			


			 FORMCHECKBOX 
 Habitual 


			 FORMCHECKBOX 
 Ocasional


			 FORMCHECKBOX 
 Outras





			


			Descrição do Acidente de Trabalho





			


			





			


			Medidas de Prevenção Adoptadas





			


			








			Parte do Corpo Atingida


			[image: image1.png] FORMCHECKBOX 
 Cabeça



 FORMCHECKBOX 
 Olhos



 FORMCHECKBOX 
 Pescoço



 FORMCHECKBOX 
 Membros Superiores


 FORMCHECKBOX 
 Mão



 FORMCHECKBOX 
 Dedos da Mão



 FORMCHECKBOX 
 Membros Inferiores



 FORMCHECKBOX 
 Pés



 FORMCHECKBOX 
 Dedos dos Pés



 FORMCHECKBOX 
 Tronco



 FORMCHECKBOX 
 Múltiplas



 FORMCHECKBOX 
 Outra: _________








			Tipo de Lesão


			 FORMCHECKBOX 
 Fractura



 FORMCHECKBOX 
 Ferida



 FORMCHECKBOX 
 Cortes/Golpes



 FORMCHECKBOX 
 Luxação



 FORMCHECKBOX 
 Entorse


			 FORMCHECKBOX 
 Traumatismo



 FORMCHECKBOX 
 Amputação



 FORMCHECKBOX 
 Asfixia



 FORMCHECKBOX 
 Intoxicação



 FORMCHECKBOX 
 Queimadura


			 FORMCHECKBOX 
 Entalamento



 FORMCHECKBOX 
 Esmagamento



 FORMCHECKBOX 
 Electrocussão



 FORMCHECKBOX 
 Lesões Múltiplas



 FORMCHECKBOX 
 Outra: _______________________








			Causas do Acidente


			 FORMCHECKBOX 
 Acto Inseguro



 FORMCHECKBOX 
 Atropelamento



 FORMCHECKBOX 
 Colisão de Veículos



 FORMCHECKBOX 
 Contacto com Energia Eléctrica



 FORMCHECKBOX 
 Ferramentas


			 FORMCHECKBOX 
 Máquinas



 FORMCHECKBOX 
 Calor, Fogo, Explosão


 FORMCHECKBOX 
 Queda ao Mesmo Nível


 FORMCHECKBOX 
 Projecções


 FORMCHECKBOX 
 Queda de Objectos


			 FORMCHECKBOX 
 Queda a Nível Diferente


 FORMCHECKBOX 
 Esforço Físico Excessivo


 FORMCHECKBOX 
 Contacto com Substâncias Nocivas ou Radiações


 FORMCHECKBOX 
 Soterramento


 FORMCHECKBOX 
 Outra: _______________________








			Outros Comentários





			








Preenchido por (Acidentado):



_______________________

__ de ____________ de ____


Responsável do Acidentado:



_______________________

__ de ____________ de ____



Recursos Humanos:



_______________________

__ de ____________ de ____



Assinale com uma cruz na figura



























			Ver. 00


			


			Pág. 2/2
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Plano de Emergência


Telefones de Emergência


			Número Nacional de Emergência


			112





			Bombeiros


			





			Protecção Civil


			214 165 100





			Intoxicação


			808 250 143





			Serviço de Informações


			12 118





			Hospital


			





			Guarda Nacional Republicana - GNR


			





			Entidade Executante


			





			Vodafone


			919 600 000








Os trabalhos nunca deverão ser efectuados por colaboradores isolados, devendo existir sempre mais do que um colaborador por empreitada e uma viatura de apoio.


Dentro da viatura deverá existir uma caixa de Primeiros Socorros, devidamente equipada e em bom estado de operacionalidade, bem como um extintor de pó químico.


Antes do início da empreitada, os colaboradores devem contactar os bombeiros pessoalmente, informando-os do tipo de trabalhos a executar e indicando-lhes a localização exacta da empreitada.


Acidentes Graves



Caso ocorra um acidente que implique o transporte do acidentado par fora da zona da empreitada, o Chefe de Equipa deverá proceder do seguinte modo:



1. Chamar os socorristas através do número de telefone nacional de emergência 112. É fundamental fornecer os dados mais precisos possíveis:



· A sua identificação;



· A morada do local;



· A descrição do acidente: Número de feridos e tipo de acidente (queda, atropelamento, soterramento, corte, etc…);



· Tipo de lesão: (hemorragia, intoxicação, …) e a(s) parte(s) do corpo atingidas (pés, braços, pernas, tronco, cabeça, …);



· O melhor acesso para chegar ao local: (deve ir alguém ao encontro dos socorristas de forma a tornar o socorro mais rápido);



2. Fazer com que o acidentado fique o mais confortável possível, tendo em atenção as seguintes regras:



· Não deslocar o acidentado se não souber como fazê-lo correctamente;



· O acidentado não poderá ingerir qualquer tipo de alimento, sólido ou líquido;


· Deve-se afastar todas as pessoas que não estejam a prestar apoio;



· O acidentado deve ser agasalhado, utilizando uma manta ou casaco;



· Deve-se desimpedir os acessos de modo que o socorro externo possa chegar e sair no mais curto espaço de tempo possível;



· Em caso de acidente com corrente eléctrica, NÃO TOCAR NO ACIDENTADO,
antes de se ter assegurado de que a corrente eléctrica está desligada.



3. Ajudar os socorristas em tudo o que for possível;



4. Elaborar o relatório de acidente;



5. Comunicar o facto ao Responsável de Segurança.



Nota Importante:



Sempre que ocorram acidentes de que resultem a morte ou lesão grave de colaboradores, é necessário:



· Suspender todos os trabalhos susceptíveis de destruir ou alterar os vestígios deixados, sem prejuízo da assistência a prestar às vítimas;



· Permitir unicamente a colaboradores com aptidão e formação adequada, o acesso a zonas de risco grave;



· Adoptar medidas e dar instruções que permitam aos colaboradores, em caso de perigo grave e iminente, cessar a sua actividade e afastar-se de imediato.
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1. Introdução


O objectivo do Desenvolvimento do Plano de Segurança e Saúde - PSS para a Execução da Obra é descrever as linhas mestras estabelecidas para a gestão da segurança e saúde dos trabalhos da presente empreitada, de acordo com a sua especificidade, de forma a garantir adequadas condições de segurança e saúde exigidas na execução dos trabalhos, aumentando a eficiência e proporcionando ao Dono da Obra níveis de serviço compatíveis com as suas expectativas.



Desta forma, o Desenvolvimento do Plano de Segurança e Saúde - PSS é o documento que reúne todas as informações e indicações relevantes em matéria de segurança e de saúde que se mostrem necessárias para reduzir o risco de ocorrência de acidentes e para a protecção da segurança e saúde de todos os intervenientes durante a fase de execução dos trabalhos.



Este Plano aplica-se, na presente empreitada, à Entidade Executante e a todas as entidades que participem na execução da empreitada, nomeadamente as empresas por si contratadas, directa ou indirectamente, como Subempreiteiros, Prestadores de Serviços, Fornecedores e Trabalhadores Independentes.



O sector da construção engloba um vasto e diversificado conjunto de actividades de características em geral únicas, envolvendo por isso riscos específicos que importa prevenir, eliminando-os na origem ou minimizando os seus efeitos. Tal prevenção implica um conjunto de acções em todas as fases de realização da empreitada, sendo importante o envolvimento de todos, que directa ou indirectamente intervêm no processo.



O presente Plano de Segurança e Saúde – PSS respeita à empreitada de (descrição da obra), designada por “(identificação da obra)”, em (local da obra), que integra, nomeadamente, no artigo 7º do Decreto-Lei Nº 273/03, de 29 de Outubro, tendo sido preparado atendendo ao estipulado no Anexo I do mesmo Decreto-Lei.


1.1 Organização do Plano de Segurança e Saúde - PSS


O presente Desenvolvimento do Plano de Segurança e Saúde – PSS para a Execução da empreitada é constituído por um Documento Base e por um Apêndice que inclui um conjunto de Anexos. O Documento Base foi elaborado com o intuito de conter os princípios básicos e gerais para se proceder a implementação do Plano de Segurança e Saúde – PSS na presente empreitada e obedece a seguinte estrutura:



· Promulgação;


· Introdução;


· Memória Descritiva;



· Caracterização da Empreitada;



· Identificação dos Principais Riscos e Medidas de Prevenção a serem Adoptadas;


· Procedimentos em Caso de Acidente ou Doença Profissional;


· Monitorização e Acompanhamento da Prevenção.


1.2 Adaptação e Complemento do Plano de Segurança e Saúde - PSS


Por outro lado como este Desenvolvimento do Plano de Segurança e Saúde - PSS é elaborado de forma a ter um carácter dinâmico, evolutivo e de actualização permanente durante a execução da empreitada, remeteu-se todos os projectos, procedimentos, planos e registos de todas as medidas implementadas no âmbito da segurança e saúde na presente empreitada para o Apêndice.



A aplicação prática do Desenvolvimento do Plano de Segurança e Saúde – PSS consiste essencialmente na preparação e integração de projectos, planos e procedimentos referidos neste documento e na realização de registos das acções implementadas, demonstrativas destas, que no seu conjunto são incluídas nos Anexos e que fazem parte integrante do presente documento. 



Todas as adaptações/complementares devem considerar a inclusão/integração dos elementos preparados nos prazos estabelecidos que, salvo indicação em contrário, os prazos referem-se a dia úteis. As adaptações/complementares serão sempre feitas atendendo aos processos construtivos e métodos de trabalho utilizados na execução dos trabalhos pela Entidade Executante, aos condicionalismos existentes e ao planeamento da empreitada. Os documentos a acompanhar deverão estar redigidos em língua portuguesa ou ser acompanhados de tradução legalizada.



Para a integração dos elementos que constituem as adaptações/complementares do Plano de Segurança e Saúde – PSS resultante da implementação do preconizado neste Plano de Segurança e Saúde - PSS, deverá a Entidade Executante constituir os Anexos referidos no texto com uma numeração sequencial (cuja lista se apresenta no início do Apêndice a este Plano de Segurança e Saúde - PSS, e que poderá e deverá ser complementada com outros Anexos a criar durante a execução dos trabalhos) e acrescentar outros que durante a execução da empreitada a Entidade Executante e/ou o Dono de Obra (Vodafone) venha a considerar necessários.



A adaptação do Plano de Segurança e Saúde - PSS consiste assim essencialmente na preparação e integração de projectos, planos e procedimentos referidos neste documento e na realização de registos das acções executantes que no seu conjunto serão incluídos nos Anexos e que farão parte integrante do Plano de Segurança e Saúde - PSS.



A manutenção actualizada da documentação do Plano de Segurança e Saúde – PSS é responsabilidade da Entidade Executante.



Compete a Entidade Executante elaborar e manter o registo das adaptações e complementos do Plano de Segurança e Saúde – PSS no Anexo I.


1.3 Identificação dos Arquivos


As lombadas das pastas de arquivo que sejam criadas no âmbito do Plano de Segurança e Saúde – PSS devem ser de cor a definir, por solicitação da Entidade Executante e identificar objectivamente o seu conteúdo.



Apresenta-se de seguida algumas regras para a identificação de documentos e arquivos:


· Todos os documentos que devam ser assinados e/ou datados não poderão ser integrados no Plano de Segurança e Saúde – PSS sem as correspondentes assinaturas e/ou datas respectivas. 



· Todos os projectos, planos, procedimentos e registos deverão referenciar a Entidade Executante e a designação da empreitada. 



· Cada projecto, plano ou registo pode ser composto por várias páginas, indicando-se o Número de página / Total de páginas do documento. Eventuais anexos dos documentos serão objecto do mesmo tipo de paginação. 



· Em cada pasta de arquivo os documentos deverão ser organizados de acordo com os sistemas de codificação dos elementos estabelecidos pela Entidade Executante e por numeração sequencial no caso dos registos, atendendo às datas da sua realização. 



· Em todas as pastas de arquivo ou secção das mesmas os documentos mais recentes são arquivados sobrepondo-se aos mais antigos (números maiores sobre os menores). 



· Todos os documentos substituídos serão mantidos em arquivo devendo ser mencionado sobre os mesmos a data da substituição e a referência do documento que os substituiu. 



· No início de cada pasta existirá um índice com o conteúdo da pasta. Quando estas forem organizadas por secções estará patente no início da pasta o índice das secções e dentro de cada secção, uma folha para averbamento do seu conteúdo. 


1.4 Entrega do Plano de Segurança e Saúde - PSS


Concluídos todos os trabalhos da empreitada, incluindo os ensaios a realizar, a Entidade Executante entregará, no acto da Recepção Provisória, ao Dono da Obra (Vodafone), o Plano de Segurança e Saúde - PSS organizado nos termos previstos. Este facto deverá ser registado no Auto da Recepção Provisória, anexando-se declaração, a incluir no Anexo II deste documento, devidamente preenchida e assinada por todos os elementos previstos. Deverá ser incluída uma cópia dessa declaração no início do Plano de Segurança e Saúde - PSS. 


1.5 Organograma Funcional e Definição de Funções



A Entidade Executante estabelecerá objectivamente o organograma funcional nominal identificando os meios humanos afectos à empreitada.


Cabe a Entidade Executante identificar e integrar no organograma os meios humanos afectos à gestão e controlo da segurança no trabalho. No conjunto devem ser identificadas todas as pessoas necessárias para preparar e organizar os documentos para adaptar/complementar o Plano de Segurança e de Saúde – PSS e acompanhar e garantir a sua implementação.



É competência do Responsável pela Direcção Técnica da Obra definir, por escrito, as responsabilidades e funções de cada pessoa, nomeadamente no que respeita à Segurança e Saúde no Trabalho.



Os responsáveis por cada actividade devem possuir formação e experiência adequada por forma a garantir o bom desempenho das funções atribuídas.



Sem prejuízo das responsabilidades legalmente conferidas ao Responsável pela Direcção Técnica da Obra, este assegurará toda e qualquer função/competência que não seja cometida a outrem.



No prazo de 5 dias a contar da data de adjudicação ou da primeira adjudicação no caso de adjudicações parcelares, a Entidade Executante apresentará ao Dono de Obra (Vodafone) o Organograma Funcional identificando nominalmente cada pessoa com funções “chave” na execução da empreitada.



A Entidade Executante arquivará no Anexo III, cópias dos Organogramas Funcionais datados e aprovados pelo Dono de Obra (Vodafone) para a realização da empreitada e uma síntese da definição de funções e responsabilidades das pessoas da área da segurança e saúde no trabalho.


2. Memória Descritiva



2.1 Definição de Objectivos


O presente Plano de Segurança e Saúde – PSS pretende responder ao exigido na legislação em vigor com o objectivo de:



· Realizar todos os trabalhos de forma a proporcionar a todos os trabalhadores da empreitada condições de segurança e saúde adequadas;



· Alcançar bons níveis de produtividade decorrentes de boas condições de trabalho;



· Minimizar os índices de sinistralidade laboral e os custos sociais e económicos resultantes de acidentes;



· Realizar todos os trabalhos com a qualidade especificada, num espaço adequadamente organizado e ambientalmente correcto.



· Nunca deverão substituir regras e conceitos mais exigentes.



2.2 Princípios de Actuação



O alcance dos objectivos mencionados anteriormente deve basear-se num conjunto de princípios de actuação, nomeadamente:



· Reconhecer a segurança no trabalho como parte influente do desempenho;



· Cumprir toda a legislação e regulamentação do âmbito da segurança e saúde no trabalho;



· Evitar os riscos e avaliar e combater na origem os riscos que possam ser evitados;



· Planear para todas as actividades com riscos associados, as medidas de prevenção e protecção necessárias;



· Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;



· Adaptar o trabalho ao homem, especialmente no que se refere à concepção dos postos de trabalho e dos processos construtivos e métodos de trabalho utilizados na produção;



· Dar prioridade às medidas de protecção colectiva em relação às de protecção individual;



· Registar o planeamento das acções e a sua realização por forma a evidenciar a sua preparação e execução;



· Reconhecer os direitos e deveres dos colaboradores, os quais deverão ser envolvidos na implementação das medidas preventivas planeadas;



· Incentivar os colaboradores a zelarem pela sua própria segurança e pela dos colegas que possam ser afectados pelas suas acções;



· Encorajar os colaboradores a identificarem e comunicarem todas as situações de perigo que detectem, mesmo que estas não interfiram directamente com a sua segurança;



· Promover as acções necessárias para dar instruções adequadas aos colaboradores, para que seja compreendido por todos as acções a implementar para assegurar a segurança no trabalho;



· Alocar todos os recursos humanos e materiais necessários à implementação das acções planeadas para garantir a segurança no trabalho, tendo em conta o estado de evolução da técnica.



2.3 Política de Segurança, Higiene e Saúde 



A Vodafone tem um compromisso claro no que refere às questões de Segurança e Saúde de cada colaborador, considerando tais valores fundamentais e imprescindíveis na concretização da empreitada, de acordo com os mais elevados níveis de qualidade em que sempre se inscreve.



A Política de Segurança e Saúde no empreendimento, enquadra-se nas disposições legais estabelecidas na legislação nacional, baseando-se nos seguintes princípios base:



· Todos os trabalhadores têm direito à prestação do trabalho em condições de segurança, higiene e de protecção da saúde; - ponto 1, artigo 4º, Decreto-Lei 441/91, de 14 de Novembro



· O regime assenta numa separação de responsabilidades, em que a Entidade Executante é responsável pela execução da obra e o planeamento da segurança no trabalho e a verificação do seu cumprimento são atribuídos ao coordenador de segurança, de modo a assegurar que as circunstâncias da execução não se sobreponham à segurança no trabalho; ponto 1, Decreto-Lei 273/2003, de 29 de Outubro



Desta forma, todos os intervenientes no processo de concepção e construção são responsáveis, não só pela sua própria segurança, bem como pela de todos os outros que possam ser afectados pelas suas acções. O incentivo à formação e informação de todos os intervenientes na empreitada implementará o envolvimento e a participação de todos na melhoria contínua das condições de trabalho. O reforço de mecanismos de protecção colectiva e de prevenção de acidentes de trabalho definirá uma lógica de conjunto, complementar a todas as acções definidas.



A Vodafone assume como principio, a criação de todas as condições necessárias, logísticas e humanas, à identificação e minimização dos riscos associados às actividades que promove.



O padrão de exigência da Vodafone, extrapola para além do seu âmbito específico, procurando em todos os seus colaboradores, as melhores práticas, os melhores meios, as melhores sinergias e interacções entre todos.



2.4 Declaração Relativa a Colaboradores Imigrantes



A entidade Executante enviará ao Dono de Obra (Vodafone), até 5 dias antes da data de início dos trabalhos de cada empreitada, a declaração relativa a eventuais colaboradores imigrantes utilizando o modelo incluído no Anexo IV deste documento.



O Empreiteiro incluirá no Anexo IV, cópias da declaração relativa a eventuais trabalhadores imigrantes.



2.5 Horários de Trabalho



Antes do início dos trabalhos, a Entidade Executante deverá submeter à aprovação do Dono de Obra (Vodafone) o Horário de Trabalho que pretende utilizar no decurso da empreitada.



Nos termos da legislação em vigor, a Entidade Executante deverá expor durante todo o período de execução da empreitada, em local bem visível, o Horário de Trabalho em vigor enviado a Autoridade para as Condições de Trabalho – ACT.



No estabelecimento do Horário de Trabalho deverá a Entidade Executante ter em conta o período do ano em que os trabalhos decorrem, não devendo em caso algum ser permitido o trabalho em locais com um nível de iluminação insuficiente. A Entidade Executante tomará todas as medidas necessárias para impedir a laboração fora do referido horário e/ou sem as condições acima referidas.


A realização de trabalhos fora dos períodos previstos no Horário de Trabalho em vigor terá que ser submetida a autorização prévia do Dono de Obra (Vodafone), e ser objecto de registo no Livro de Registo de Horas de Trabalho Suplementares que a Entidade Executante deverá organizar e manter actualizado, ou outro processo de registo de horas extraordinárias aceitei pela Autoridade para as Condições de Trabalho – ACT.



Quando o Dono de Obra (Vodafone) entenda justificar-se, poderá não autorizar a realização de trabalhos fora do horário previsto ou determinar a suspensão do trabalho fora do horário normal.



A Entidade Executante arquivará no Anexo V, cópia de todos os Horários de Trabalho utilizados na empreitada incluindo os comprovativos da sua entrega e envio a Autoridade para as Condições de Trabalho – ACT, notando sobre os mesmos períodos de validade e os pedidos de realização de trabalho extraordinário e respectivas autorizações devidamente assinadas pelo Dono de Obra (Vodafone).



2.6 Seguros de Acidente de Trabalho



Na entrega da proposta e atendendo à legislação aplicável, a Entidade Executante comprovará ao Dono de Obra (Vodafone), conforme previsto, a existência, a adequabilidade e a validade das apólices de seguro exigidos contratualmente, nomeadamente, os seguros de acidentes de trabalho que deverão ter cobertura para obras de construção civil e para o território onde se localiza a empreitada. Estas apólices deverão conter cláusula pela qual a entidade seguradora se compromete a mantê-la válida até à conclusão da empreitada contrato em vigor, ou no caso de subempreiteiros, até ao fim da intervenção em cada empreitada.



É responsabilidade da Entidade Executante verificar e garantir que todos os colaboradores da empreitada, incluindo os dos seus subempreiteiros, tarefeiros, fornecedores e trabalhadores independentes, estão cobertos por seguros de acidentes de trabalho em construção civil.



Em caso, algum é permitida a permanência na obra de pessoas não cobertas por seguro.


A Entidade Executante arquivará no Anexo VI, as folhas de Registo de Apólices de Seguros de Acidentes de Trabalho, as cópias das apólices e os comprovativos de pagamento ou validade. Caso a modalidade do seguro seja “sem nomes” deverão também ser anexadas as cópias das folhas de remunerações entregues na respectiva Companhia de Seguros.



2.7 Legislação Aplicável



Na empreitada de “(Identificação da Empreitada)” aplica-se toda a regulamentação de segurança e de saúde que se encontre em vigor.


3. Características da Empreitada


Na presente secção do Plano de Segurança e Saúde – PSS inclui-se uma caracterização genérica dos trabalhos das empreitadas.



Os elementos aqui incluídos devem ser considerados pelos intervenientes nos processos de preparação, planeamento e execução da empreitada, que deverão avaliar e implementar as medidas de prevenção consideradas necessárias e adequadas.



3.1 Características da Empreitada


A empreitada em questão consiste (Descrição da Empreitada). Os trabalhos a realizar em “(Identificação da Empreitada)”, situam-se (Local da Empreitada) :



Desta forma, compreendidos todos os trabalhos previstos no projecto, realçando-se a seguir os trabalhos mais relevantes a executar que compreendem nomeadamente:



3.2 Condicionalismos Existentes no Local



Sem prejuízo de outros que a Entidade Executante, venha a verificar, identificam-se desde já como maiores condicionalismos existentes nas empreitadas e no meio envolvente  que, directa ou indirectamente, podem prejudicar ou condicionar os trabalhos, os seguintes:


Na preparação e planeamento dos trabalhos, a Entidade Executante deverá ter em consideração os condicionalismos identificados, assim como outros que venha a detectar na fase de execução, e planear e implementar todas as medidas necessárias à prevenção de acidentes face aos riscos associados.


Para a realização de trabalhos que possam interferir com serviços afectados, a Entidade Executante deverá, antes de iniciar os trabalhos, localizar todos os serviços e manter, em coordenação com o Dono de Obra (Vodafone), um contacto permanente com as entidades concessionárias dos eventuais serviços existentes. Importa assegurar que eventuais remoções e/ou reinstalações de serviços sejam executadas de forma a evitar acidentes de trabalho durante a execução da empreitada.


A Entidade Executante arquivará no Anexo VIII, todos os registos relativos à identificação dos condicionalismos existentes no local, incluindo as acções planeadas e executadas.


3.3 Plano de Trabalhos



É da responsabilidade da Entidade Executante preparar e apresentar o Plano de Trabalhos para a empreitada.



Nos períodos de maior concentração de trabalhos o risco de ocorrência de acidentes de trabalho ou doenças profissionais é mais elevado. O Plano de Trabalhos deve ser preparado de forma a que não sejam realizados simultaneamente trabalhos que se considerem incompatíveis ou que a sua execução em paralelo seja geradora de riscos acrescidos aos que estão associados à sua execução em separado.



Sem prejuízo do previsto no Projecto de Execução, o Plano de Trabalhos deve ser submetido à apreciação do Coordenador de Segurança/Dono de Obra, não podendo o mesmo ser aprovado sem parecer favorável deste, que assinará o Plano de Trabalhos mencionando o seu aval.


O Plano de Trabalhos deve alterado/ajustado sempre que por questões de segurança e/ou saúde dos colaboradores se considere justificável.



A Entidade Executante arquivará no Anexo IX todos os Planos de Trabalhos aprovados ou fará constar no mesmo, registo que refira o arquivo onde sem encontram.



3.4 Plano e Cronograma da Mão-de-Obra 



Conjuntamente com o Plano de Trabalhos, a Entidade Executante deverá apresentar, o cronograma de mão-de-obra que indique por semana os valores previstos das cargas de mão-de-obra expressas em Pessoas (Plano de mão-de-obra) e Pessoas × Hora (cronograma de mão-de-obra), assim como os valores acumulados. O Plano de mão-de-obra deve ser apresentado em gráfico de barras verticais com escala à esquerda, sendo o comprimento das barras proporcional ao valor da carga de mão-de-obra da semana correspondente. O Cronograma de mão-de-obra deverá ser apresentado sobre o mesmo gráfico de barras, mas em gráfico de linha com escala à direita. 



O planeamento dos trabalhos deve ser feito evitando, tanto quanto possível, grandes variações nas cargas de mão-de-obra. Os períodos a que correspondam maiores afectações de mão-de-obra devem ser objecto de análise e de um maior controlo de forma a garantir condições adequadas de segurança no trabalho. 



A Entidade Executante arquivará esses registos no Anexo IX, conjuntamente com os planos de trabalhos. 



3.5 Fases de Execução da Empreitada



A Entidade Executante deverá planear os trabalhos da empreitada por forma a assegurar que a mesma seja executada em condições de segurança, para o que deve identificar previamente as fases de execução e as prioridades das mesmas, assim como as incompatibilidades de execução simultânea face aos riscos que daí decorrem. 


Com a definição prévia das fases de execução da empreitada pretende-se identificar objectivamente, e eliminar os potenciais riscos resultantes de um incorrecto planeamento dos trabalhos. 



Todos os trabalhos com riscos especiais associados, no âmbito  do artigo 7º do Decreto-Lei 273/2003 de 29 de Outubro, devem ser planeados e executados por forma a que o faseamento da execução dos mesmos não seja gerador de situações de risco potencial de acidentes de trabalho e/ou de situações desfavoráveis à saúde dos colaboradores. 



A Entidade Executante arquivará os documentos relativos à definição das fases de execução da empreitada no Anexo X. 


3.6 Processos Construtivos e Métodos de Trabalho


A Entidade Executante antes da realização de qualquer trabalho, identificará quais os processos construtivos e/ou métodos de trabalho que vai utilizar, os riscos associados e as medidas preventivas que prevê implementar.



Quando os processos construtivos e/ou métodos de trabalho a utilizar não sejam os tradicionais ou apresentem níveis de complexidade não habitual ou ainda quando o Coordenador de Segurança da Obra/Dono de Obra (Vodafone) o solicitar, a Entidade Executante para além dos Planos de Monitorização e Prevenção preparará previamente Instruções de Trabalho que submeterá à aprovação do Dono de Obra (Vodafone).



As Instruções de Trabalho são documentos que devem especificar para cada actividade o seu modo operatório, isto é o modo como é realizada. Pretendem servir de base a identificação e avaliação de riscos envolvidos na sua execução e à definição das medidas preventivas a implementar para eliminar ou reduzir a probabilidade de ocorrência de acidentes de trabalho e/ou doenças profissionais.


A Entidade Executante arquivará todas as Instruções de Trabalho preparadas no Anexo X.



4. Identificação dos Principais Riscos e Medidas de Prevenção a Serem Adoptadas


Conforme previsto no Anexo I do Decreto-Lei Nº 273/03, de 29 de Outubro, apresentam-se nos pontos seguintes um conjunto de medidas a ter em consideração na execução da empreitada, visando uma correcta orientação em termos de higiene, segurança e saúde dos trabalhadores envolvidos nas actividades a desenvolver.


As acções a empreender na realização dos trabalhos da empreitada “(Identificação da Empreitada)” para a prevenção de riscos devem ser objecto de planeamento prévio que resultará na preparação de um conjunto de projectos, planos e procedimentos relativos à segurança e saúde. Nesta secção são definidas regras/especificações a atender para essa preparação, que se considera necessário desenvolver e implementar na fase de execução da empreitada para a prevenção dos riscos associados à realização dos trabalhos.


4.1 Lista de Trabalhos com Riscos Especiais



Conforme previsto no artigo 7º do Decreto-Lei Nº 273/03, de 29 de Outubro, apresenta-se no quadro seguinte uma lista não exaustiva de trabalhos que envolvem riscos especiais para a segurança e saúde dos colaboradores:



			Lista Não Exaustiva de Trabalhos com Riscos Especiais





			Nº


			Trabalhos


			Riscos Potenciais


			Risco (*)
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(*) Avaliação dos riscos: B = Baixo, M = Médio, A = Alto 



Para os trabalhos referidos e para todos os outros que se venham a identificar, devem definir-se, atendendo aos processos construtivos e métodos de trabalho, as medidas preventivas e de protecção adequadas para garantir a segurança e saúde dos colaboradores.



4.2 Lista de Materiais com Riscos Especiais



Na execução da empreitada poderão existir alguns materiais com riscos especiais para a segurança e saúde dos colaboradores. Conforme previsto no Decreto-Lei Nº 273/03, de 29 de Outubro, no artigo 7º, apresenta-se no quadro seguinte uma lista não exaustiva de materiais que envolvem riscos especiais para a segurança e saúde dos colaboradores.



			Lista Não Exaustiva de Materiais com Riscos Especiais





			Nº


			Materiais


			Riscos Potenciais
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(*) Avaliação dos riscos: B = Baixo, M = Médio, A = Alto 



Para os materiais referidos e para todos os outros que se venham a identificar, devem definir-se, atendendo às características dos materiais e aos processos de manuseamento e acondicionamento, as medidas preventivas adequadas para garantir a segurança e saúde dos colaboradores.



Genericamente, para todos os materiais e equipamentos incorporáveis, deve-se ter em consideração as características dos mesmos e atender às indicações contidas nos rótulos e nas respectivas fichas técnicas, as quais deverão ser solicitadas sempre que o fabricante/fornecedor antes da recepção dos materiais.



Note-se ainda que não pode ser descurada a atenção a produtos perigosos de utilização indirecta, como sejam os combustíveis, tanto no que se refere ao acondicionamento, como na sua utilização.



4.3 Fichas de Procedimento e Segurança



No Anexo XI são apresentadas as Fichas de Procedimento e Segurança para a prevenção de riscos em função dos tipos de trabalhos. Deverá providenciar-se um local para a afixação desta informação.


Caso existam operações ou processos de trabalho não contemplados neste plano, este deverá ser actualizado.



4.4 Controlo de Equipamento de Apoio e Acessórios


A Entidade Executante deverá assegurar que todos os equipamentos de apoio existentes estejam em bom estado de funcionamento. Dessa forma a Entidade Executante fica obrigada a apresentar para cada equipamento e antes do início de cada uma das empreitadas, o seguinte:



· Documento comprovativo da revisão em dia do equipamento;


· Declaração comprovando que o operador se encontra habilitado para operar o equipamento.



Sempre que um equipamento não tenha a revisão em dia, ou seja observado qualquer anomalia grave no todo ou em algum dos seus componentes que possa colocar em risco o operador desse equipamento e/ou outros colaboradores, deverá o empreiteiro tomar as medidas necessárias para evitar a utilização desse equipamento, através da sua imobilização, remoção do local de utilização, caso possível, ou colocação sobre esse equipamento em local bem visível, de um autocolante com a inscrição a vermelho de “AVARIADO” ou outra indicação equivalente.


É responsabilidade da Entidade Executante:


· Incentivar os operadores dos equipamentos a zelarem pelo bom funcionamento dos equipamentos que operam/utilizam e a comunicarem toda e qualquer anomalia que detectem;



· Proceder ao controlo de todos os equipamentos (próprios e dos seus subempreiteiros/tarefeiros) com a periodicidade semanal;



· Efectuar prontamente as correcções das anomalias detectadas.



A Entidade Executante arquivará a documentação atrás solicitada no Anexo XII.



4.5 Plano de Protecções Colectivas



A Lei Quadro sobre Segurança, Higiene e Saúde em vigor determina a necessidade de o empregador aplicar, entre outras, as medidas necessárias de protecção colectiva visando a redução de riscos profissionais. Esse diploma legal prevê também como princípio de prevenção geral que o empregador deve dar prioridade às medidas de protecção colectiva em relação às protecções individuais.


Sem prejuízo de outras protecções que se entenda necessário, deve-se atender às seguintes:



O Plano de Protecção Colectiva a desenvolver, antes do início de cada uma das empreitadas, pelo Empreiteiro deverá definir objectivamente os equipamentos de protecção colectiva a empregar que deverão ser devidamente dimensionados e especificados, e identificar claramente os respectivos locais de implementação, em função dos riscos a que os colaboradores poderão estar expostos. 



As medidas de protecção colectiva incluídas noutros Planos, não necessitam de ser descritas no Plano de Protecções Colectivas, devendo no entanto este Plano fazer referência à sua existência e onde foram consideradas.


Os Planos de Protecções Colectivas devem ser mantidos actualizados competindo à Entidade Executante proceder à sua revisão/actualização face à evolução dos trabalhos.



A Entidade Executante incluirá no Anexo XIII, os Planos de Protecções Colectivas preparados e implementados, devendo ser notado sobre os mesmos as fases a que cada um deles respeita.



4.6 Plano de Protecções Individuais



Os Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s devem ser utilizados sempre que os riscos existentes não puderem ser evitado de forma satisfatória por meios técnicos de protecção colectiva ou por medidas, métodos ou processos de organização do trabalho (Decreto Lei Nº 348/93 de 1 de Outubro e a Portaria 988/93 de 6 de Outubro, definem regras de utilização dos Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s).



Na definição dos Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s que cada colaborador deverá utilizar, deverão distinguir-se os de uso permanente e os de uso temporário. Os primeiros destinam-se a serem utilizados durante a permanência de qualquer colaborador no local da empreitada, considerando-se no mínimo capacete, bota com palmilha e biqueira de aço. Os segundos serão utilizados pelo colaborador dependendo do tipo de tarefa que desempenha e das condições de trabalho excepcionais a que este possa vir a estar sujeito.


Antes da utilização de qualquer Equipamento de Protecção Individual – EPI’s, a Entidade Executante terá que assegurar que são transmitidas ao colaborador que vai utilizar o Equipamento de Protecção Individual – EPI todas as instruções necessárias para o correcto uso do equipamento e os riscos que esse Equipamento de Protecção Individual – EPI pretende proteger face às tarefas que cada colaborador irá desempenhar. Ao colaborador caberá a responsabilidade de respeitar as instruções de utilização e participar todas as anomalias ou defeitos que detecte no equipamento.



A Entidade Executante registará a distribuição de Equipamento de Protecção Individual – EPI a todos os colaboradores, incluindo os dos subempreiteiros, tarefeiros e trabalhadores independentes. No acto da entrega dos Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s. cada colaborador deverá assinar a sua recepção, competindo ao empregador, nos termos da legislação em vigor, informar aquele dos riscos que cada Equipamento de Protecção Individual – EPI visa proteger. Nesse acto o colaborador deverá também tomar conhecimento das suas obrigações assinando uma declaração que deve constar nas fichas de Distribuição do Equipamento de Protecção Individual - EPI. Os registos de distribuição de Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s serão arquivados no Anexo XIV.


4.7 Identificação e Controlo da Saúde dos Colaboradores



4.7.1 - Identificação



É responsabilidade da Entidade Executante identificar todos os colaboradores da empreitada, incluindo ou dos subempreiteiros, tarefeiros e trabalhadores independentes, caso existam.



Todos os colaboradores antes de iniciarem funções terão que preencher uma ficha de identificação individual em modelo à escolha do Empreiteiro, a qual deve conter os principais dados de identificação pessoal (nome, residência habitual, data de nascimento, naturalidade, nº de bilhete de identidade, nº de segurança social, …) entidade empregadora, cópia do contracto ou indicação do local onde se encontra o contrato, data do contrato, categoria profissional e a data de início de funções.


Tratando-se de um colaborador estrangeiros, a Entidade Executante deverá assegurar-se ainda que estes possuem vistos de trabalho e autorização de residência ou permanência, identificando e registando também o (s) idioma(s) que falam e/ou escrevem. 



A Entidade Executante deverá também organizar uma lista com todos os colaboradores (próprios, subempreiteiros, tarefeiros, trabalhadores independentes), constituída pelo menos pelas seguintes colunas de informação: número de ordem, nome do colaborador, data da última inspecção médica, menção de apto ou não apto, data de próxima inspecção médica, registo de número de ordem de substituição (caso um dado colaborador seja sujeito a nova inspecção e incluído novamente noutra posição da mesma lista).


4.7.2 - Cartões de Identificação dos Colaboradores


A Entidade Executante deverá fornecer a cada colaborador, um cartão de identificação contendo na frente deste no mínimo o seguinte: designação da Entidade Executante, designação da empreitada de forma resumida, nome do colaborador, foto, profissão, empregador. No verso desse cartão deverá conter no mínimo os Equipamentos de Protecção Individual – EPI’s de uso permanente (incluindo os inerentes à profissão de cada colaborador) e telefones relevantes (estaleiro de apoio, emergência, etc.). 


4.7.3 – Exames Médicos dos Colaboradores



Nos termos, da legislação vigente constituí obrigação da entidade empregadora assegurar a vigilância adequada da saúde dos colaboradores em função dos riscos a que se encontram expostos, devendo para tal promover a realização de exames de saúde, tendo em vista verificar a aptidão física e psíquica dos colaboradores, bem como a repercussão do trabalho e das suas condições na saúde do colaborador.



É assim obrigação da Entidade Executante assegurar que cada colaborador da empreitada possui essa aptidão física e psíquica para o exercício das suas funções. Na ficha individual de cada colaborador atrás referida terá que ser notada a data do último exame médico a que o colaborador foi sujeito e o resultado da inspecção médica (apto ou não apto), devendo ser anexada a cada ficha individual declaração assinada pelo Médico do Trabalho atestando a aptidão do colaborador tendo em conta as funções que desempenha nesta empreitada e a data da próxima inspecção médica. Nos casos aplicáveis, essa declaração poderá incluir informação sobre a aptidão para apenas alguns trabalhos ou a execução destes em determinadas condições (por exemplo, em alturas não superiores a dado valor). 



A Entidade Executante deverá também organizar uma lista com todos os colaboradores da empreitada (incluindo os dos Subcontratados), constituída pelo menos pelas seguintes colunas de informação: número de ordem, nome do colaborador, número do Bilhete de Identidade ou do Passaporte, número da segurança social, entidade empregadora e indicação se trata ou não de colaborador da Entidade Executante, de subcontratado ou de trabalhador independente, categoria profissional, data da última inspecção médica, data da próxima inspecção médica. No final desta lista deverá ser declarado que todos os colaboradores incluídos nesta estão aptos para as funções que lhes estão destinadas na presente empreitada (devendo indicar-se a designação desta). Todas as folhas desta lista deverão ser assinadas e datadas pelo Médico do Trabalho e pelo Director Técnico da Empreitada, ou no caso de se constituir um fascículo indecomponível poderão essas assinaturas ser feitas apenas na primeira página. 


Os colaboradores que sofram acidentes que resultem em incapacidade temporária por um período superior a 30 dias devem, antes de regressar ao trabalho ser sujeitos a inspecção médica.



No Anexo XV deve ser arquivada essa lista com todos os colaboradores incluídos e contendo todos os dados mencionados e devidamente assinadas pelo Médico do Trabalho.


4.8 Formação e Informação dos Colaboradores



Nos termos da Lei Quadro sobre Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, constitui obrigação da entidade empregadora assegurar a formação e informação dos colaboradores tendo em conta as funções que desempenham e o posto de trabalho que ocupam.



Atendendo às características dos trabalhos a realizar, ao prazo de execução das empreitadas, às condicionantes existentes e aos métodos e processos construtivos, o Empreiteiro deverá preparar até 11 dias após a data da adjudicação, um Plano de Formação e Informação dos Colaboradores.



O Plano de Formação e Informação dos Colaboradores poderá incluir acções de diversos tipos, nomeadamente:



· Acções de sensibilização da generalidade dos colaboradores para a segurança e saúde no trabalho;



· Afixação de informações gerais sobre a segurança no trabalho, realçando aspectos essenciais;


· Proporcionar formação específica a colaboradores sempre que se justifique;



· Proporcionar formação adequada a colaboradores com tarefas específicas no âmbito da segurança e saúde.



Todas as acções do âmbito de Formação e Informação dos Colaboradores devem ser registadas, incluindo nomeadamente, registos de presença, tema abordado, duração, etc.



A Entidade Executante incluirá no Anexo XVI, todos os documentos desenvolvidos no âmbito da Formação e Informação dos Colaboradores, nomeadamente calendarizações de acções, assim como os registos comprovativos da realização das mesmas.


4.8.1 - Acções de Sensibilização 



As acções de sensibilização deverão ter lugar num dos primeiros dias de inicio dos trabalhos; durante a execução dos trabalhos com periodicidade previamente definida; sempre que seja admitido novo colaborador, grupo de colaboradores ou subcontratado incluindo a sucessiva cadeia de subcontratação. Estas acções de sensibilização deverão ser previamente programadas com vista a ocuparem o tempo estritamente necessário tendo em conta o número e tipo de destinatários. 



Deverá ser transmitido ao colectivo dos colaboradores (incluindo os dos Subcontratados), a política da segurança e saúde no trabalho que definida para a empreitada; os principais riscos e respectivas medidas previstas na empreitada; as causas e consequências de acidentes de trabalho que tenham eventualmente ocorrido na empreitada; o procedimento de controlo de alcoolemia e informação sobre limite da taxa de alcoolemia que determina a suspensão do trabalho, etc.. Deverá também ser apresentado de forma sucinta, outros aspectos essenciais contidos no Plano de Segurança e Saúde - PSS da empreitada e que interessem à generalidade dos colaboradores. 



Sempre que, no decurso da execução da empreitada, um novo colaborador seja integrado, devem ser fornecidas informações gerais sobre segurança e saúde da empreitada. 


4.8.2 - Folheto de Acolhimento


A todos os colaboradores da empreitada, a Entidade Executante deverá entregar no momento de entrada, um Folheto de Acolhimento, em formato o mais reduzido possível, mas legível, contendo informação, nomeadamente, sobre:



· Mensagem de boas vindas;



· Organograma nominal (preferencialmente incluindo fotografias);



· Principais características da empreitada;



· Plantas do estaleiro de apoio com indicação expressa das diferentes instalações; 


· Telefones de emergência;



· Equipamento de Protecção Individual – EPI de uso permanente por todos os colaboradores;



· Regras a seguir em caso de acidente.


Para além das acções de sensibilização dirigidas a todos os colaboradores, estes grupos poderão ser constituídos por categorias profissionais ou por tipos de trabalho que executam. Nestas reuniões deverão ser analisadas as Fichas de Procedimentos de Segurança aplicáveis aos trabalhos que o grupo de colaboradores irá executar. A duração destas reuniões dependerá da complexidade de cada tipo de trabalho, devendo em regra cingir-se ao mínimo necessário.



A Entidade Executante incluirá no Anexo XVI, todos os documentos desenvolvidos no âmbito da Formação e Informação dos Colaboradores, nomeadamente calendarizações de acções, assim como os registos comprovativos da realização das mesmas.


4.9 Comportamentos Impróprios, Consumo de Álcool e Outras Substâncias



Devido à variedade de locais onde poderão decorrer as empreitadas, o Dono de Obra (Vodafone) exige a todos os colaboradores um comportamento adequado e civilizado face ao local em que se encontrem. Desta forma não serão toleradas quaisquer atitudes de falta de pudor ou comportamentos considerados impróprios em locais públicos.



No que respeita ao álcool ou qualquer outra substância que altere a capacidade de uso da razão, o seu consumo é totalmente proibido, dentro dos limites da empreitada e durante o período de trabalho.



O consumo moderado de álcool, no entanto, é permitido como acompanhamento das refeições principais (almoço e jantar), mas somente nesses períodos.



Qualquer colaborador que apresente comportamento de consumo excessivo de bebidas alcoólicas, taxa de alcoolemia superior a superior a 0,50 g/l (gramas por litro), incorrerá na dispensa imediata do local de trabalho e impossibilidade de voltar a exercer funções.


O Dono de Obra (Vodafone) reserva-se ainda o direito de accionar contra o faltoso, todos os dispositivos previstos na lei.



4.10 Visitantes



A entrada de pessoas estranhas à realização da empreitada requer autorização específica para cada caso. O pedido de autorização deverá ser previamente solicitado e autorizado pelo Dono de Obra (Vodafone), devendo no pedido de autorização ser claramente expresso o motivo da visita, bem como, dia e hora pretendida, número de pessoas envolvidas (devendo evitar-se grupos superiores a 20) e respectivo responsável do grupo, formação das pessoas, objectivo da visita (aspectos que pretendem ser tratados), entre outros



Todas as visitas serão acompanhadas por pessoa conhecedora do local e previamente informadas sobre percursos aconselháveis e riscos a que estão expostos.


Durante a visita, o visitante deverá utilizar o Equipamento de Protecção Individual – EPI adequado (nomeadamente capacete e calçado de segurança).



O não cumprimento por parte das visitas, das normas que lhes sejam aplicadas, definidas neste plano, implica o termo imediato da visita.



Não será permitido filmar ou fotografar no perímetro do local, salvo se devidamente autorizado pela Vodafone. A autorização para fotografar ou filmar, deve ser solicitada por escrito, na altura do pedido de visita. A autorização para fotografar ou filmar deve ser mostrada quando pedida. Às pessoas que infrinjam esta norma não será permitida a sua permanência no local. Com excepção deste preceito estão as forças policiais e os serviços de inspecção, no âmbito das suas atribuições.


As autorizações para visitas serão devidamente organizadas no Anexo XVII.



5. Procedimentos em Caso de Acidente ou Doença Profissional


5.1 Acidentes Pessoais



Sempre que ocorra um acidente de trabalho que tenha que ser participado à Companhia de Seguros deve ser efectuado um inquérito registando-se todas as informações relevantes que permitam uma análise detalhada desse acidente.



Sem prejuízo de outros modelos que a Entidade Executante utilize quer internamente quer por obrigação das entidades a quem o acidente de trabalho deva ser comunicado, a Entidade Executante registará esses Acidentes utilizando o modelo incluído no Anexo XVIII deste documento.



É competência da Entidade Executante registar os acidentes de trabalho que tenham que ser participados à Companhia de Seguros. Sem prejuízo de outras comunicações estabelecidas legalmente, o Director Técnico da Empreitada é responsável por comunicar por escrito esses acidentes, atendendo às seguintes regras:



· A comunicação ao Dono de Obra (Vodafone) deverá ser feita no prazo máximo de 24 horas após o acidente. Essas comunicações são feitas pelo envio de cópia do Registo de Acidente de Trabalho de acordo com o modelo incluindo no Anexo XVIII, deste documento, o qual deve conter todos os dados disponíveis à data do acidente;


· No prazo máximo de uma semana após a data do acidente, a Entidade Executante terá que enviar ao Coordenador de Segurança em Obra e ao Dono de Obra (Vodafone) um Relatório de Investigação do Acidente. Esse relatório deve conter no mínimo as causas do acidente e as medidas de prevenção implementadas, destinadas a evitar a recorrência de acidentes do mesmo tipo. Estes relatórios são anexados pela Entidade Executante aos respectivos Registos de Acidente de Trabalho;


· Na situação do colaborador acidentado permanecer de baixa por um longo período, a Entidade Executante enviará ao Coordenador de Segurança em Obra e ao Dono de Obra (Vodafone), no final de cada mês, a evolução do estado de saúde do acidentado e previsão do seu regresso ao trabalho.



Compete ao empreiteiro assegurar que os vestígios de acidentes mortais ou graves não sejam alterados até à recolha de elementos para inquérito por parte das autoridades, sem prejuízo, naturalmente, do socorro e assistência a prestar às vítimas.



Após a ocorrência de acidente mortal ou grave, a retoma dos trabalhos deve ser condicionada à adopção efectiva das medidas preventivas necessárias à garantia da segurança na sua execução.


5.2 Inquérito



O estado do local onde tenha ocorrido um acidente de trabalho de que tenham resultado mortos ou feridos graves não pode ser alterado, enquanto não tiver sido efectuado o inquérito pelas entidades competentes (Forças Policiais, Autoridade para as Condições de Trabalho – ACT, Médico Legista).


A Entidade Executante arquivará no Anexo XVIII, os Registos dos Acidentes de Trabalho ocorridos, incluindo os relatórios das investigações dos acidentes, assim como toda a documentação relacionada com cada acidente.


5.3 Medidas de Socorro e Evacuação



Nos termos da legislação em vigor, constitui obrigação do empregador o estabelecimento das medidas a adoptar em caso de ocorrência de acidentes.



A Entidade Executante deverá preparar após a data de adjudicação um Plano de Emergência estabelecendo as medidas a aplicar em caso de acidente, o qual deve prever, nomeadamente o seguinte:



· Lista de telefones de emergência, nomeadamente Bombeiros, Policia, Hospital, entidades concessionárias de serviços afectados (quando necessário), Serviços Camarários, Coordenador de Segurança em Obra, Dono de Obra (Vodafone);


· Os meios de combate a incêndios (nomeadamente extintor de pó químico de 6 Kgs) e mala de primeiros socorros;



· Existir sempre disponível uma viatura automóvel para evacuar um ferido em caso de necessidade;



· Deve evitar-se colaboradores isolados, sendo as equipas de trabalho constituídas no mínimo por 2 colaboradores;



· Deve ter sempre equipamento disponível para operações de salvamento.



Os documentos preparados no âmbito do Plano de Emergência serão arquivados pela Entidade Executante no Anexo XIX.


6. Monitorização e Acompanhamento da Prevenção 


De acordo com o previsto nos artigos 12º e 13º do Decreto-Lei 273/03, de 29 de Outubro, o Plano de Segurança e Saúde – PSS para a execução da empreitada, terá de ser validado tecnicamente pelo Coordenador de Segurança em Obra e aprovado pelo Dono de Obra (Vodafone), ficando a Entidade Executante sujeita a comunicação da aprovação por parte do Dono de Obra (Vodafone).



6.1 Indicadores de Sinistralidade



A Entidade Executante deverá garantir o preenchimento e actualização do registo de acidentes e índices de sinistralidade referentes à empreitada, bem como a elaboração de relatórios de acidentes graves. Tais elementos devem ser remetidos ao Coordenador de Segurança em Obra e inseridos no Anexo XX no apêndice deste Plano de Segurança e Saúde – PSS.


6.1.1 - Índice de Incidência – (II)


O Índice de Incidência – (II) é o número de acidentes ocorridos num dado período por cada mil trabalhadores expostos a risco no mesmo período. É calculado pela seguinte expressão:


II 
= 
Nº de Acidentes x 1 000





    Nº de Trabalhadores



6.1.2 - Índice de Frequência – (IF)


O Índice de Frequência – (IF) é o número de acidentes ocorridos num dado período em cada milhão de pessoas/hora trabalhadas no mesmo período, traduzindo a probabilidade de ocorrência de acidentes. É calculado pela seguinte expressão:


IF 
= 
       Nº de Acidentes x 1 000 000         




 Nº de Pessoas – Horas Trabalhadas



6.1.3 - Índice de Gravidade – (IG)



O Índice de Gravidade – (IG) é o número de dias de trabalho perdidos pelo conjunto de trabalhadores acidentados num dado período em cada mil pessoas/hora trabalhadas nesse mesmo período, traduzindo as consequências dos acidentes. É calculado pela seguinte expressão, considerando-se que cada acidente mortal equivale a uma perda de 7 500 dias de trabalho (penalização estatística):


IG
= 
  (Nº de Dias Perdidos + Nº Acidentes Mortais x 7 500) x 1 000




                             Nº de Pessoas – Horas Trabalhadas



6.1.4 - Índice de Duração – (ID)



O Índice de Duração – (ID) dos acidentes de trabalho é o número médio de dias de trabalho perdidos por cada acidente de trabalho com base (não considerando os acidentes de trabalho mortais e os correspondentes dias perdidos de penalização estatística), realçando a gravidade dos acidentes com baixa ocorridos. É calculado pela seguinte expressão:



ID 
= 
       Nº de Dias Perdidos         




 Nº de Acidentes com Baixa


Os resultados obtidos deverão ser objecto de análise em reuniões da Comissão de Segurança, procurando-se determinar as causas dos acidentes ocorridos e, sempre que a situação recomende, melhorar as técnicas de segurança e saúde a aplicar visando evitar ou eliminar potenciais riscos.


6.2 Acções de Avalização



Justifica-se a inserção de acções de avaliação da prevenção a implementar, de acordo com a política do Dono de Obra (Vodafone) como, a título de exemplo:



· Reuniões, abordando obrigatoriamente todas as questões da prevenção, sujeitas a determinada periodicidade, e a emissão de acta para divulgação entre as entidades intervenientes na execução dos trabalhos;



· Relatório das condições de trabalho, existentes, a elaborar pela Entidade Executante e sujeitos a determinada periodicidade, com envio obrigatório ao Dono de Obra (Vodafone) e ao Coordenador de Segurança em Obra;



· Sistemas de inspecções de segurança e Auditorias de segurança, a desenvolver pela Entidade Executante, com envio de relatórios ao Dono de Obra (Vodafone) e ao Coordenador de Segurança em Obra.



Toda a documentação gerada no âmbito destas acções será introduzida no Plano de Segurança e Saúde – PSS no Anexo XXI.


6.3 Avaliação do Coordenador de Segurança em Obra



O Coordenador de Segurança em Obra desenvolverá acções de avaliação, no âmbito das suas competências, através dos seguintes meios:



· Inspecções técnicas das condições de segurança e saúde, Anexo XXII;



· Auditorias ao sistema de gestão de segurança implementado em obra, Anexo XXII;



· Participação em reuniões, observando, nomeadamente as questões que se reportem ao planeamento dos trabalhos e à preparação da execução de trabalhos que envolvem riscos especiais, Anexo XXII.



Todas as actividades do Coordenador de Segurança em Obra serão registadas e devidamente organizadas nos respectivos anexos.
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